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Tribunal Pleno

Pautas
Tribunal Pleno

Sessão Ordinária número 36 em 21 de Setembro de 2006

CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA

PRESTAÇÃO DE CONTAS ESTADUAL

Processo: 99628/06 Adiado desde 27/07/2006
Origem: SECRETARIA DE ESTADO DA COMUNICAÇÃO SOCIAL
Interessado: SECRETARIA DE ESTADO DA COMUNICAÇÃO SOCIAL

RECURSO DE REVISTA

Processo: 367428/04
Origem: LUIZ ANTONIO DE SOUZA CHAVES
Interessado: LUIZ ANTONIO DE SOUZA CHAVES

Processo: 174546/06
Origem: MUNICÍPIO DE NOVO ITACOLOMI
Interessado: MOACIR ANDREOLLA

Processo: 186153/06
Origem: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO OESTE DO PARANÁ
Interessado: ALCIBIADES LUIZ ORLANDO

CONSULTA

Processo: 389140/05 Adiado desde 17/08/2006
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE JURANDA
Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE JURANDA

HOMOLOGAÇÃO DE ICMS

Processo: 290747/05
Origem: SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
Interessado: SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN

CONSULTA

Processo: 393690/04
Origem: CONSELHO DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL
DO FUNDEF- CONFEMA
Interessado: CONSELHO DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE
SOCIAL DO FUNDEF- CONFEMA

Processo: 235460/05
Origem: MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO
Interessado: MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO

Processo: 54063/06
Origem: MUNICÍPIO DE CAMBARÁ
Interessado: MUNICÍPIO DE CAMBARÁ

Processo: 280184/06
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE GOIOERÊ
Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE GOIOERÊ

CONSELHEIRO FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES

DENÚNCIA

Processo: 435978/98
Origem: WALTER BORRI
Interessado: MUNICÍPIO DE TOLEDO

Processo: 55018/99
Origem: MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO CLARO
Interessado: MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO CLARO

Processo: 238025/99
Origem: BANCO DE SERVIÇOS, EVENTOS E PROMOÇÕES DE
CURITIBA
Interessado: BANCO DE SERVIÇOS, EVENTOS E PROMOÇÕES DE
CURITIBA

Processo: 74970/00
Origem: DIORANDO BAPTISTA DA CUNHA
Interessado: MUNICÍPIO DE MATINHOS

Processo: 177071/00
Origem: ASPECTO PUBLICIDADE LTDA
Interessado: URBANIZAÇÃO DE CURITIBA S/A

Processo: 359315/00 Adiado desde 24/08/2006
Origem: TEREZINHA LAVAGNOLLI GIANNINI
Interessado: MUNICÍPIO DE FORMOSA DO OESTE

Processo: 29040/01 Adiado desde 24/08/2006
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE ENGENHEIRO BELTRÃO
Interessado: MUNICÍPIO DE ENGENHEIRO BELTRÃO

Processo: 64376/01
Origem: ALCIDES DA SILVA SOUZA
Interessado: ALTENIR ALVES DAVID

Processo: 130958/01
Origem: MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA
Interessado: RIZIO WACHOWICZ

Processo: 12761/02
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE CANTAGALO
Interessado: MATHEUS PAULINO DA ROCHA

Processo: 186787/02
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE IVAIPORÃ
Interessado: MUNICÍPIO DE IVAIPORÃ

Processo: 234706/02
Origem: MUNICÍPIO DE MANDAGUARI
Interessado: MARIA INES BOTELHO

Processo: 358200/02
Origem: PESSOA NÃO CADASTRADA - COMUNIQUE SETOR DE
CADASTRO (DG)
Interessado: MUNICÍPIO DE CORUMBATAÍ DO SUL

Processo: 81210/03
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA TEREZA DO OESTE
Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA TEREZA DO OESTE

Processo: 131366/03 Adiado desde 24/08/2006
Origem: GILMAR GONÇALVES PASSOS
Interessado: MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ

Processo: 220679/03
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA AMÉRICA DA COLINA
Interessado: ERNESTO ALEXANDRE BASSO

Processo: 251264/03 Adiado desde 24/08/2006
Origem: MAURI ALVES PEREIRA
Interessado: MAURI ALVES PEREIRA

Processo: 410974/03
Origem: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
Interessado: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

Processo: 478781/03 Adiado desde 24/08/2006
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAPUAVA
Interessado: MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA

Processo: 278085/04
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE QUINTA DO SOL
Interessado: ANTONIO ROBERTO DE ASSIS

Processo: 280390/04
Origem: SINDICATO ESTADUAL DOS SERVIDORES PÚB.DA
AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE/FUNDEPAR E AFINS -CURITIBA
Interessado: CHEFIA DO PODER EXECUTIVO

RECURSO DE REVISTA

Processo: 77790/02
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE LEÓPOLIS
Interessado: CLAUDINEY ROBERTO BERNARDES

Processo: 142917/02
Origem: MUNICÍPIO DE CAMBIRA
Interessado: LAERCIO BARRIQUELO

Processo: 210467/02
Origem: MUNICÍPIO DE GODOY MOREIRA
Interessado: JOSE ANTONIO CEZARIO

Processo: 506854/02
Origem: MUNICÍPIO DE PIRAQUARA
Interessado: GIL LORUSSO DO NASCIMENTO

Processo: 458039/03
Origem: COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE SERTANÓPOLIS
Interessado: COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE SERTANÓPOLIS

Processo: 41221/04
Origem: MUNICÍPIO DE ITAGUAJÉ
Interessado: MUNICÍPIO DE ITAGUAJÉ

Processo: 330974/04
Origem: MUNICÍPIO DE LOANDA
Interessado: FLAVIO ARAMIS ACCORSI

Processo: 470741/04
Origem: MUNICÍPIO DE ITAGUAJÉ
Interessado: PEDRO BENEDITO DA SILVA NETO

Processo: 476537/04
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE MIRADOR
Interessado: FLAVIO NOLASTICO DE CARVALHO

Processo: 55332/05
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE RONDON
Interessado: OSWALDO TREVISAN

Processo: 181697/05
Origem: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES
Interessado: NILTON DE SORDI JÚNIOR
€:
Processo: 194624/05
Origem: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS
DO MUNICÍPIO DE JAPURÁ
Interessado: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE JAPURÁ

Processo: 282019/05
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE IPORÃ
Interessado: EDMILSON FERREIRA DOS SANTOS

Processo: 300041/05
Origem: SERVIÇO DE COMUNICAÇÕES TELEFÔNICAS DE LONDRINA
Interessado: RUBENS PAVAN

Processo: 335651/05
Origem: MUNICÍPIO DE SANTA MÔNICA
Interessado: JOSÉ OTACILIO DOS SANTOS

Processo: 522699/05
Origem: MIGUEL BLOCK MOSER
Interessado: MIGUEL BLOCK MOSER

RECURSO DE AGRAVO

Processo: 166546/04
Origem: FUNDAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO EDUCACIONAL
CULTURAL E PROFISSIONAL DE FRANCISCO BELTRÃO
Interessado: FUNDAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO EDUCACIONAL
CULTURAL E PROFISSIONAL DE FRANCISCO BELTRÃO

RECURSO FISCAL

Processo: 255503/06
Origem: COORDENAÇÃO DA RECEITA DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: FIELTEC COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA EM CIANORTE

REQUERIMENTO

Processo: 247507/05
Origem: ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANÁ

CONSULTA

Processo: 223415/06
Origem: MUNICÍPIO DE PALMITAL
Interessado: MUNICÍPIO DE PALMITAL

CÓPIA DE AUTOS DE PROCESSO JUDICIAL

Processo: 155032/02 Adiado desde 24/08/2006
Origem: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO DO
ESTADO DO PARANA
Interessado: 1º VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURÃO

Processo: 223941/02
Origem: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO DO
ESTADO DO PARANA
Interessado: VARA DO TRABALHO DE TELEMACO BORBA

REPRESENTAÇÃO

Processo: 18624/03
Origem: 3ª VARA DO TRABAHO DE LONDRINA
Interessado: 3ª VARA DO TRABAHO DE LONDRINA

Processo: 66254/03 Adiado desde 24/08/2006
Origem: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARANA
Interessado: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARANA

Processo: 279207/03 Adiado desde 31/08/2006
Origem: JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE LOANDA
Interessado: WANDERLEY ALVES DA COSTA

Processo: 367386/03 Adiado desde 17/08/2006
Origem: MUNICÍPIO DE CARAMBEÍ
Interessado: NELSON CRIST

Processo: 73263/04 Adiado desde 24/08/2006
Origem: 1ªVARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
Interessado: ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE PARANAGUÁ E
ANTONINA

CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

IMPUGNAÇÃO

Processo: 531573/02
Origem: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: SECRETARIA DE ESTADO DA INDÚSTRIA, DO COMÉRCIO
E ASSUNTOS DO MERCOSUL

RECURSO DE REVISTA

Processo: 344681/04
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO
Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO

Processo: 111826/05
Origem: MUNICÍPIO DE CORBÉLIA
Interessado: SAMUEL BARBOSA

Processo: 212266/05
Origem: MUNICÍPIO DE TIBAGI
Interessado: JOSE TIBAGY DE MELLO

Processo: 388364/05
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE TIBAGI
Interessado: AIRES TURRA
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RECURSO DE AGRAVO

Processo: 330102/05
Origem: AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALVORADA DO SUL
Interessado: JOSÉ LUIZ GIL

PEDIDO DE RESCISÃO

Processo: 85961/06
Origem: MUNICÍPIO DE LARANJAL
Interessado: MUNICÍPIO DE LARANJAL

CONSULTA

Processo: 264851/05 Adiado desde 17/08/2006
Origem: MUNICÍPIO DE ALTONIA
Interessado: MUNICÍPIO DE ALTONIA

AUDITORIA

Processo: 330340/05 Vistas desde 17/08/2006 Conselheiro FERNANDO
AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Origem: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

AUDITOR MARINS ALVES DE CAMARGO NETO

RECURSO DE REVISTA

Processo: 177963/04 Vistas desde 31/08/2006 Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI
Origem: MUNICÍPIO DE ARAPONGAS
Interessado: JOSÉ APARECIDO BISCA

AUDITOR JAIME TADEU LECHINSKI

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA FINANCEIRA - TC

Processo: 387329/06
Origem: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

CONSULTA

Processo: 425146/05 Vistas desde 24/08/2006 Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES
Origem: MUNICÍPIO DE MATELÂNDIA
Interessado: MUNICÍPIO DE MATELÂNDIA

AUDITOR SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA

RELATÓRIO DE AUDITORIA

Processo: 443679/06
Origem: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: MUNICÍPIO DE GUARATUBA

AUDITOR IVENS ZSCHOERPER LINHARES

RECURSO DE REVISTA

Processo: 420110/05
Origem: MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA DE ITAIPU
Interessado: CLAUDIO DIRCEU EBERHARD

AUDITOR ROBERTO MACEDO GUIMARÃES

RECURSO DE REVISTA

Processo: 225348/04 Adiado desde 31/08/2006
Origem: CICERO JOSÉ
Interessado: CICERO JOSÉ

Os processos adiados, com vistas, com nova audiência e aguardando voto de
desempate poderão sofrer alteração. Consulte, a qualquer momento, o site
do Tribunal no endereço: http://www.tce.pr.gov.br, opção Consulta Plenário

ACÓRDÃO N.º 338/06 – PLENÁRIO
Processo n.º: 14300/05
Assunto: RECURSO DE REVISTA
Entidade: MUNICÍPIO DE KALORÉ
Responsável: ELEOMIL ALTIVO FUZETI
Órgão Julgador: PLENÁRIO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ
Relator: AUDITOR SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
EMENTA: Recurso de Revista. Emissão de empenho em valor superior à dotação
orçamentária. Falha constatada em apenas três rubricas orçamentárias e em valores
insignificantes. Inconsistência em saldos de contas patrimoniais. Falha formal
insuficiente para determinar a irregularidade das contas. Incremento de despesas
com serviços de terceiros – cumprimento do disposto no art. 72 da Lei de
Responsabilidade Fiscal: exame prejudicado em face da manifestação do Supremo
Tribunal Federal ao apreciar a Ação Direta de Inconstitucionalidade n.º 2.238-
DF. Provimento parcial do recurso. Parecer prévio pela regularidade com ressalva
das contas.
RELATÓRIO
Trata-se de Recurso de Revista interposto pelo senhor Eleomil Altivo Fuzeti,
Prefeito Municipal de Kaloré, contra a Resolução n.º 8375/04 (fl.305). Pela decisão
impugnada, o Tribunal emitiu parecer prévio pela irregularidade das contas do
responsável referentes ao exercício de 2002, em razão de emissão de empenho
com valor superior à dotação orçamentária, de inconsistência nos saldos de contas

Acórdãos

patrimoniais e da omissão no fornecimento de dados referentes a gastos com
serviços de terceiros – dados indispensáveis à verificação do cumprimento do
disposto no art. 72 da Lei Complementar n.º 101/2000 (Lei de Responsabilidade
Fiscal).
A Diretoria de Contas Municipais, invocando precedentes deste Tribunal,
manifesta-se pelo provimento parcial do recurso, tão-somente para converter
em ressalva a irregularidade referente ao incremento de despesas com serviços
de terceiros. Recomenda, contudo, a manutenção da irregularidade das contas
em razão das demais ocorrências (fls. 8 a 12).
O Ministério Público dissente. Propõe o desprovimento total do recurso,
mantendo-se a decisão impugnada nos seus exatos termos (fls. 13 a 14).
VOTO
Quanto à emissão de empenho em valor superior à dotação orçamentária, descrita
pela Unidade Técnica às fls. 95 e 196 a 198 do processo de prestação de contas
(158.329/03), considerando que os valores envolvidos não são significativos,
entendo que a falha pode ser considerada apenas como causa de ressalva, não
sendo suficiente para determinar a irregularidade de toda a gestão.
Vejamos: à fl. 97, consta a descrição de despesas empenhadas para amortização
e pagamento de encargos de dívida. Houve uma previsão inicial de R$ 35.000,00.
Em seguida, ocorreram sucessivas suplementações por meio dos Decretos n.°
23, 28, 32, 38, 39, 42 e 44, totalizando R$ 99.820,00. Contudo, a despesa foi
empenhada no valor de R$ 100.954,18. Ou seja: houve extrapolação de R$
1.134,18 (mil cento e trinta e quatro reais e dezoito centavos).
Igualmente, quando analisamos o empenho de despesas relativas à manutenção
de ruas e avenidas, verificamos à fl. 197 que a previsão inicial era R$ 1.000,00.
Houve uma suplementação por meio do Decreto n.° 32 acrescendo o valor de R$
1.000,00. Em seguida, o Decreto n.° 39 reduziu o orçamento em R$ 1.500,00.
Dessa forma, o saldo orçamentário disponível era de R$ 500,00. Entretanto, as
despesas atingiram o valor de R$ 1.490,00, ocorrendo, portanto, extrapolação de
R$ 990,00 (novecentos e noventa reais).
Quanto ao empenho de despesas referentes à manutenção da Creche Branca de
Neve, a despesa realizada alcançou o montante de R$ 6.949,85, ultrapassando o
orçamento de R$ 6.000,00. A despesa executada superior a autorizada em R$
949,85 (novecentos e quarenta e nove reais e oitenta e cinco centavos).
Como as extrapolações foram verificadas em apenas três das rubricas
orçamentárias e em valores pouco significativos, não havendo nos autos qualquer
indício de má-fé ou de desvio de recursos, entendo que a falha pose ser
caracterizada como razão de ressalva, não sendo suficiente para macular toda a
gestão com a irregularidade das contas.
Quanto à inconsistência nos saldos anteriores das contas patrimoniais, evidencia-
se mera falha formal, que deve ser ressalvada e corrigida, mas que igualmente, é
insuficiente para motivar o julgamento das contas como irregulares.
No que tange à omissão de dados que permitissem aferir o cumprimento dos
acréscimos com serviços de terceiros, a matéria já foi exaustivamente discutida
por este Tribunal. Prevaleceu o entendimento de que o controle a ser exercido
por este órgão nos exercícios de 2001 a 2003 quanto à observância do art. 72 da
Lei de Responsabilidade Fiscal – Lei Complementar n.º 101/2000 – restou
prejudicado, em razão da impossibilidade operacional de se realizar a comparação
nos moldes definidos pelo Supremo Tribunal Federal (STF) ao apreciar a Ação
Direta de Inconstitucionalidade n.º 2.238-DF. Na sessão de 12/2/2003, o Supremo
Tribunal Federal, por unanimidade, conferiu ao art. 72 interpretação conforme à
Constituição para que se entenda como serviços de terceiros, os serviços de
terceiros permanentes. É que a norma contida no art. 72 deve ser entendida como
acessória daquelas fixadas nos artigos 19 e 20 da Lei Complementar 101/2000.
O objetivo da regra do art. 72 é impedir que, por meio da terceirização de serviços,
seja burlado o limite de despesas com pessoal. Esse é o entendimento do Supremo.
Adotando-se tal interpretação, torna-se, na prática, impossível ao órgão de controle
externo verificar se cada ente da Administração Pública submetido à sua jurisdição
ficou ou não dentro do limite fixado. Veja-se a dificuldade: o que é serviço
permanente num determinado município pode não o ser em outro; não há no
plano de contas dos municípios a distinção entre serviço de terceiro permanente
ou temporário, o que impede um exame mais automático do cumprimento da
norma. Daí porque tenho votado, assim como os demais conselheiros e auditores
deste Tribunal, no sentido de não considerar o descumprimento do limite fixado
no art. 72 da Lei de Responsabilidade Fiscal como causa de irregularidade.
Pelas razões expostas, VOTO no sentido de que o Tribunal conheça do recurso
para, no mérito, dando-lhe provimento parcial:
1) reformar a Resolução n.° 8375/04 e, com fundamento nos artigos 71, inciso I,
e 31, § 2º, da Constituição da República, nos artigos 75, inciso I, e 18, § 2º, da
Constituição do Estado do Paraná e no artigo 1º, inciso I, da Lei Complementar
Estadual n.º 113/2006, emitir parecer prévio pela regularidade com ressalva
das contas do senhor ELEOMIL ALTIVO FUZETI no exercício de 2002; e
2) determinar ao Município de Rebouças que:
a) no empenho da despesa, observe os estritos limites fixados no inciso II do art.
167 da Constituição da República e no art. 59 da Lei 4.320/64; e
b) atente para a correção dos saldos das contas patrimoniais.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, ACORDAM os membros do Tribunal
de Contas do Estado do Paraná reunidos em sessão plenária, por unanimidade,
nos termos do voto do relator, auditor Sérgio Ricardo Valadares Fonseca, conhecer
do recurso, para no mérito, dando-lhe provimento parcial:
1) reformar a Resolução n.° 8375/04 e, com fundamento nos artigos 71, inciso I,
e 31, § 2º, da Constituição da República, nos artigos 75, inciso I, e 18, § 2º, da
Constituição do Estado do Paraná e no artigo 1º, inciso I, da Lei Complementar
Estadual n.º 113/2006, emitir parecer prévio pela regularidade com ressalva
das contas do senhor ELEOMIL ALTIVO FUZETI no exercício de 2002; e
2) determinar ao Município de Rebouças que:
a) no empenho da despesa, observe os estritos limites fixados no inciso II do art.
167 da Constituição da República e no art. 59 da Lei 4.320/64; e
b) atente para a correção dos saldos das contas patrimoniais.
Integraram o quorum de deliberação os Conselheiros NESTOR BAPTISTA,
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e HENRIQUE NAIGEBOREN e os Auditores
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES, CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
e SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.
Presente o Procurador-Geral do Ministério Público junto a este Tribunal, Eliseu
de Moraes Correa.
Sala das sessões, 23 de março de 2006.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Presidente

ACÓRDÃO N.º 339/06 - Plenário
Processo n.º: 316568/05
Assunto: Recurso de Revista em Admissão de Pessoal
Entidade: Município de Rebouças
Responsável: Luiz Everaldo Zak
Órgão Julgador: Plenário do Tribunal de Contas do Estado do Paraná
Relator: Auditor Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
EMENTA: Recurso de Revista. Admissão de Pessoal. Concurso Público. Cargo
de Motorista. Exigência de idade mínima de 18 anos no ato de inscrição. Idade
compatível com a fixada no Código de Trânsito Brasileiro – Lei n.º 9.503/1997.
Jurisprudência no sentido de que os requisitos fixados no edital são exigíveis na
data da posse. Ausência de qualquer indício de fraude ou direcionamento do
concurso. Exigência da idade na data da inscrição: falha que, por si só, não é
suficiente para macular o concurso. Cargo de Professor. Prova de títulos. Pontos
atribuídos a ano de experiência até o máximo de 12 (doze). Prova de títulos com
valor de 20 e prova de conhecimento com valor de 80 pontos. Razoabilidade.
Provimento do recurso. Legalidade e registro das admissões.
RELATÓRIO
Trata-se de Recurso de Revista interposto pelo senhor Luiz Everaldo Zak contra
a Resolução n.º 5.254/2005, pela qual este Tribunal negou registro a admissões
de pessoal no Município de Rebouças em razão de critérios fixados em concurso
público. Ao analisar o Edital de Concurso Público n.º 1/2004 do Município,
entendeu o Tribunal irregular a exigência de idade mínima de 18 anos para o
cargo de motorista e a atribuição de 1 ponto para cada ano de experiência
comprovada, até o máximo de 12 pontos, para o cargo de professor.
A Diretoria Jurídica manifesta-se pela admissibilidade e pelo provimento do
recurso. Aduz que a exigência de idade mínima no ato de inscrição passou a ser
questionada recentemente por este Tribunal, que vem entendendo ser o requisito
exigível apenas no momento da posse. A Diretoria Jurídica entende, entretanto,
que o fato não é suficiente para macular o concurso. Da mesma forma, quanto à
pontuação estabelecida para experiência de magistério na prova de títulos para o
cargo de professor, entende perfeitamente possível e legal (fls. 26 a 28).
O Ministério Público manifesta-se no mesmo sentido. Para o cargo de professor,
destaca que a prova de títulos teve caráter apenas classificatório e representou
somente 20% da pontuação total, enquanto a prova de conhecimentos significou
80% da nota final (fls. 29 a 31).
VOTO
Presentes os requisitos de admissibilidade, conheço do recurso.
Passo ao mérito.
A exigência da idade mínima de 18 anos para o candidato a motorista é
perfeitamente compatível com o cargo, uma vez que o Código de Trânsito
Brasileiro – Lei 9.503/1997 – exige, em seu art. 140, I, como requisito de
habilitação para conduzir veículo que o condutor seja penalmente imputável. É
certo que a jurisprudência mais recente do Judiciário e deste Tribunal tem-se
inclinado a estabelecer que os requisitos para os cargos são exigíveis na data da
posse. Entretanto, a exigência no ato da inscrição não é suficiente para macular
todo o processo que constituiu o concurso público, sobre o qual não pesa qualquer
indício de fraude ou favorecimento a candidatos.
Quanto à pontuação estabelecida para experiência de magistério na prova de
títulos para o cargo de professor – 1 ponto para cada ano até o limite de 12 – não
vislumbro qualquer irregularidade. A prova de títulos teve valor de 20 pontos,
enquanto a prova de conhecimentos 80. O valor máximo atribuído à experiência
profissional – 12 pontos – corresponde a 12% da nota final, não podendo ser
caracterizado como absurdo. Ao contrário, o critério de discrímen parece razoável
e adequado ao cargo – de professor de Educação Física. Assim, é perfeitamente
compatível com o princípio da isonomia.
Pelo exposto, acompanhando as manifestações da Diretoria Jurídica e do
Ministério Público, conheço do recurso e lhe dou provimento para, reformando a
decisão impugnada:
a) julgar legal e registrar os atos de admissão de pessoal objeto destes autos; e
b) determinar ao Município de Rebouças que, ao realizar concursos públicos
para a admissão de pessoal, observe que os requisitos fixados para cada cargo
são exigíveis dos candidatos na data da posse.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os membros Tribunal de Contas
do Estado do Paraná, por unanimidade, nos termos do voto do relator, auditor
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca, conhecer do presente Recurso de Revista e
lhe dar provimento para, reformando a decisão impugnada:
a) julgar legal e registrar os atos de admissão de pessoal objeto destes autos;
b) determinar ao Município de Rebouças que, ao realizar concursos públicos
para a admissão de pessoal, observe que os requisitos fixados para cada
cargo são exigíveis dos candidatos na data da posse.
Integraram o quorum de deliberação os Conselheiros NESTOR BAPTISTA,
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e HENRIQUE NAIGEBOREN e os Auditores
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES, CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
e SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas ELIZEU
DE MORAES CORREA.
Sala das sessões, 23 de março de 2006
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Presidente

ACÓRDÃO N.º 416/06 – PLENÁRIO
Processo n.º: 527405/03
Assunto: RECURSO DE REVISTA EM APOSENTADORIA
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessada: MARILDA CARVALHO DIAS
Órgão Julgador: PLENÁRIO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ
Relator: AUDITOR SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
EMENTA: Recurso de Revista de decisão que negou registro a aposentadoria.
Revisão do benefício pelo órgão estatal. Integração de adicional de insalubridade.
Conhecimento do expediente como novo ato. Legalidade e registro.
RELATÓRIO
Trata-se de Recurso de Revista interposto pela Paranaprevidência contra a
Resolução n.º 5.668/2003, pela qual este Tribunal julgou ilegal e negou registro
ao ato de aposentadoria da servidora pública MARILDA CARVALHO DIAS,
sob o fundamento de que a gratificação de insalubridade deveria ser incorporada
ao benefício da aposentada.
No recurso, o ente previdenciário afirma que retificou seu ato, conforme
documentos às fls. 17 e 18, concedendo a integração da vantagem à servidora. A
Diretoria Jurídica e o Ministério Público manifestaram-se, de forma uniforme, a
favor do registro (fl. 39 e 40).
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VOTO
Não conheço do recurso, por ser intempestivo, conforme despacho à fl. 12.
Todavia, em respeito à economia processual, conheço do expediente como nova
solicitação de registro.
Sanada a irregularidade nos termos determinados por este Tribunal, acompanho
as manifestações da Unidade Técnica e do Ministério Público e VOTO pela
legalidade e registro do ato de aposentadoria.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os membros Tribunal de Contas
do Estado do Paraná, por unanimidade, nos termos do voto do relator, auditor
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca, julgar legal e registrar o ato de
aposentadoria da servidora MARILDA CARVALHO DIAS.
Integraram o quorum de deliberação os Conselheiros NESTOR BAPTISTA,
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HENRIQUE NAIGEBOREN e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores SÉRGIO RICARDO
VALADARES FONSECA e IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas ELIZEU
DE MORAES CORREA.
Sala das sessões, 13 de abril de 2006.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Presidente

ACÓRDÃO Nº 766/06 – TRIBUNAL PLENO
PROCESSO Nº: 78715/05
INTERESSADO: JAIME HIGINO DOS SANTOS
ENTIDADE: JAIME HIGINO DOS SANTOS
ASSUNTO: RECURSO DE REVISTA
RELATOR:: JAIME TADEU LECHINSKI
Ementa: Recurso de Revista. Prestação de Contas de Convênio.
Irregularidade formal em virtude da ausência de apresentação de documentos
necessários. Improvimento ao Recurso de Revista.
Trata-se de Recurso de Revista interposto pelo Sr. JAIME HIGINO DOS
SANTOS, ex-Prefeito Municipal de Figueira, contra a Resolução n° 8616/04
desta Corte de Contas, que julgou irregulares as contas do Convênio firmado
com a Secretaria de Estado da Educação – SEED, relativo ao exercício de 2002,
no valor de R$18.373,31 (dezoito mil, trezentos e setenta e três reais e trinta e
um centavos), e destinado à manutenção e reparação da frota de veículos utilizado
no transporte escolar.
Cumpre esclarecer que a desaprovação decorreu de irregularidade formal,
consubstanciada na ausência dos seguintes documentos: (i) termo de cumprimento
dos objetivos do convênio, expedido pelo órgão repassador dos recursos; e (ii)
comprovantes do saldo remanescente.
Em suas razões de recurso, o recorrente alega, em síntese, que o saldo
remanescente foi aplicado no mercado financeiro e depois aplicado no objeto do
Convênio, conforme comprova o extrato emitido pelo sistema da contabilidade,
identificando o valor gasto, o dia do pagamento e nominado o fornecedor que
prestou o serviço e/ou entregue o material, e restando um saldo de R$ 89,29
(oitenta e nove reais e vinte e nove centavos), que alega ora pretender devolver
aos cofres públicos.
A douta Diretoria de Contas Municipais - DCM, por meio do Parecer n° 207/
05, analisa a questão posta em revista, manifestando-se pelo IMPROVIMENTO
do presente Recurso de Revista, e ato contínuo, manutenção da decisão
consubstanciada na Resolução nº 8616/04, eis que o recorrente deixou de
apresentar o termo de cumprimento dos objetivos do convênio, expedido pelo
órgão repassador, bem como porque o extrato de movimentação dos recursos
apresentado, emitido por sistema informatizado, não contém qualquer identificação
de ser documento oficial do Município, razão pela qual não tem o condão de
suprir a irregularidade apontada na instrução processual.
Nesse mesmo diapasão, o Parecer n° 9206/06, de lavra do Ministério Público
junto ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná - MPjTC , também se
posiciona pelo IMPROVIMENTO do presente Recurso de Revista, e ato
contínuo, pela manutenção da Resolução nº 8616/04, que entendeu pela
irregularidade dessas contas, já que o recorrente não se desincumbiu de seu
ônus de apresentar os documentos necessários à correta análise das contas ora
analisadas.
Este é o Relatório. Passo, então, ao Voto.
O Recurso é tempestivo e apresentado pela parte legítima, pelo que deve ser
admitido.
Quanto ao mérito, o recurso não merece prosperar, eis que o recorrente não trouxe
aos autos os documentos necessários à correta análise das contas prestadas,
conforme apontado nos pareceres acima invocados, de lavra da DCM e do MPjTC,
aos quais me reporto, e cujos fundamentos adoto, por economia processual.
Assim, VOTO pelo recebimento do presente recurso, diante de sua tempestividade,
e, no mérito, pelo seu IMPROVIMENTO, com a conseqüente manutenção da
Resolução nº 8616/2004.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA
protocolados sob nº 78715/05, JAIME HIGINO DOS SANTOS,
ACORDAM
Os Membros do Tribunal Pleno do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor JAIME TADEU LECHINSKI,
por unanimidade em:
Conhecer o presente Recurso de Revista, diante de sua tempestividade e no mérito,
pelo seu improvimento, com a conseqüente manutenção da Resolução n° 8616/
2004.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
HENRIQUE NAIGEBOREN e FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI, IVENS
ZSCHOERPER LINHARES e THIAGO BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 22 de junho de 2006 – Sessão n°24.
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Presidente

ACÓRDÃO N.º 903/06 – PLENÁRIO
Processo n.º: 285492/05
Assunto: LICITAÇÃO
Entidade: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Responsável: HEINZ GEORG HERWIG
Órgão Julgador: PLENÁRIO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ
Relator: AUDITOR SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
EMENTA. Procedimento licitatório. Negativa de homologação pelo Presidente
do Tribunal de Contas. Ausência dos pressupostos de conveniência e oportunidade.
Contratação que, se efetivada, violaria os princípios da economicidade e da
eficiência. Perda de objeto. Extinção do processo e arquivamento dos autos.
RELATÓRIO E VOTO
Trata-se de procedimento licitatório para a contratação de serviço de manutenção
de microcomputadores e monitores de vídeo deste Tribunal.
O Presidente deste Tribunal, como autoridade administrativa e ordenador de
despesa do Órgão, não homologou a presente licitação e, em conseqüência, não
adjudicou o seu objeto, por entender que a contratação, se viesse a ser efetivada,
seria inconveniente e inoportuna e violaria os princípios da economicidade e da
eficiência, conforme demonstrado às fls. 437 a 440.
Assim, considerando que houve perda de objeto do presente processo, voto no
sentido de que o Tribunal determine a sua extinção e o arquivamento dos
autos.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os membros Tribunal de Contas
do Estado do Paraná, por unanimidade, nos termos do voto do relator, auditor
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca, determinar a extinção do processo e o
arquivamento dos autos.
Integraram o quorum de deliberação os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS
LEÃO, HENRIQUE NAIGEBOREN, FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores JAIME
TADEU LECHINSKI e SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das sessões, 29 de junho de 2006.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1173/06 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 477390/02 e 485393/02
INTERESSADO : SHIZUO TAKADA e LUBOMIR ANTONIO FICINSKI
ASSUNTO : RECURSOS DE REVISTA
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Recursos de Revista. Comprovação de convênio. Improvimento.
RELATÓRIO
Tratam os presentes autos de Recursos de Revista interpostos por Shizuo
Takada, ex-Prefeito de Cafezal do Sul, e Lubomir Antonio Ficinski Dunin,
ex Secretário da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Urbano – SEDU
– e ex-Diretor Superintendente do PARANACIDADE, contra decisão deste
Tribunal constante da Resolução nº. 8388/2002-TC, que desaprovou a
comprovação de convênio celebrado entre o município e a Secretaria, relativo
ao exercício financeiro de 1998, na importância de R$ 21.840,00 (vinte e um
mil oitocentos e quarenta reais), acrescidos de recursos próprios de R$
5.460,00 (cinco mil quatrocentos e sessenta reais), relativo ao Programa
Paraná Urbano, destinado à aquisição de uma ambulância.
Determinou, ainda, a decisão, responsabilizar solidariamente o ex-Prefeito,
o ex-Diretor Superintendente do Paranacidade e o Senhor Roberto Dimas V.
Del Santoro, Coordenador do Programa Paraná Urbano, quanto ao
recolhimento aos cofres municipais, da importância de R$ 2.400,00 (dois mil
e quatrocentos reais), devidamente corrigida, relativa à diferença de valor
da proposta apresentada pela empresa vencedora da licitação, (R$ 24.900,00)
e o valor da aquisição (R$ 27.300,00), considerando que o prazo de validade
da proposta inicial, era de 60 (sessenta) dias.
Motivaram a desaprovação a realização de licitação privada, caracterizada
pela formalização de convites a quatro empresas de um mesmo grupo
econômico ou da mesma família e a aquisição do veículo acima do custo
previsto.
Em suas defesas, os recorrentes justificam: ex-Prefeito - a) que o município
fez duas Tomadas de Preços, sem sucesso, realizando, então, com aprovação
do Paranacidade o processo na modalidade privada; b) no que concerne ao
preço cabia à empresa vencedora estabelecer e o município aceitar ou não.
Ex-Diretor Superintendente e ex-Coordenador do Programa a) - tratando-
se de recurso proveniente de empréstimo firmado com o Banco
Interamericano de Desenvolvimento, adotou-se as regras e procedimentos
do organismo internacional, com fundamento, inclusive, no art. 42, § 5º, da
Lei Federal nº 8.666/93; b) – tratando-se de condição contratual a ser satisfeita
pelo Tomador para receber o financiamento, outra não poderia ser a
orientação dada aos municípios por parte do PARANACIDADE, sob pena
de estar descumprindo disposições contratuais junto ao BID; c) – a
Coordenadoria de Auditoria de Operações de Crédito Internacionais deste
Tribunal e as Inspetorias de Controle Externo, nada apontaram em seus
relatórios, aprovando os procedimentos adotados pelo PARANACIDADE;
d) – o município realizou duas Tomadas de Preços, sem êxito, sendo, então,
realizada a licitação privada, ratificada pelo BID e homologada do
procedimento pelo Secretário, cabendo ao município realizarem os seus
procedimentos licitatórios e, após encaminharem ao PARANACIDADE para
análise. Assim, a escolha dos participantes cabe exclusivamente ao município,
sem nenhuma interferência do PARANACIDADE, que autorizava a
homologação quando os procedimentos se enquadravam nas normas
emanadas pelo Programa, cabendo ao município a efetivação da homologação
e respectiva contratação. Após essa defesa inicial, apresentou nova
manifestação através do protocolado nº 51260-2/03-TC, de fls. 37/68,
juntando cópia do voto vista proferido pelo Conselheiro Fernando Augusto
Mello Guimarães.
A Diretoria de Análise de Transferências entende que são improcedentes as
razões dos recorrentes, concluindo pelo improvimento dos recursos.
O Ministério Público junto a este Tribunal compartilha do entendimento da
unidade técnica, opinando, ainda, pelo encaminhamento de cópias dos autos
ao Ministério Público Estadual, afim de que sejam promovidas eventuais
medidas judiciais.

VOTO
Na verdade, os recorrente não apresentaram nem justificaram nada de novo
relativamente aos reais motivos da desaprovação das contas e à devolução
dos recursos, limitando-se a argumentarem que os procedimentos adotados
decorreram da observância das normas ditadas pelo organismo financeiro
internacional, questão amplamente debatida e vencida na decisão inicial ora
recorrida.
Diante do exposto, com amparo nos Pareceres da unidade técnica e do Ministério
Público de Contas, voto pelo conhecimento do recurso, por preenchidos os
requisitos legais, para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo-se a decisão
recorrida.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA
protocolados sob nº 477390/02,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Conhecer o presente Recurso de Revista, por tempestivo, para, no mérito, negar-
lhe provimento e manter a decisão recorrida, consubstanciada na Resolução nº
8388/02-TC, que desaprovou a prestação de contas de convênio, firmado entre a
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO e o
MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, protocolada sob nº 200397/99.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, FERNANDO
AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI, SÉRGIO RICARDO VALADARES
FONSECA e EDUARDO DE SOUSA LEMOS.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 10 de agosto de 2006 – Sessão nº 31.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator Presidente

ACÓRDÃO Nº 1230/06 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 232384/06
INTERESSADO : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
ASSUNTO : LICITAÇÃO-COMPRAS/PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
RELATOR : AUDITOR MARINS ALVES DE CAMARGO NETO
Ementa: Procedimento licitatório com vista a adquirir e instalar paredes divisórias
nos gabinetes dos conselheiros. Manifestações da Unidade Técnica e Ministério
Público pela adjudicação. Neste sentido é o voto deste Relator, pela homologação
e adjudicação do certame.
RELATÓRIO
Cinge-se o expediente em certame licitatório realizado pela Corte, na modalidade
registro de preço, com o objetivo de adquirir com instalação, paredes divisórias
para os Gabinetes dos Conselheiros, Nestor Baptista e Caio Marcio Nogueira
Soares.
A Comissão Permanente de Licitação, após cumpridos todos os trâmites legais
recomendou a adjudicação do feito à empresa Abatex Indústria e Comércio Ltda..
A Diretoria Jurídica através do Parecer nº 11384/06 de fls. 232/233 e o Ministério
Público junto a esta Corte, consoante Parecer nº 14486/06 de fls. 238/239,
manifestaram-se pela homologação e adjudicação do Convite nº 10/2006.
Na mesma esteira, este Relator manifesta-se acompanhando a instrução do feito
pela homologação e adjudicação do certame à empresa Abatex Indústria e
Comércio Ltda., por ser esta a proposta mais vantajosa para a Administração.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de LICITAÇÃO-COMPRAS/
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS protocolados sob nº 232384/06,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos da proposta do Relator,
Auditor MARINS ALVES DE CAMARGO NETO, com delegação do Conselheiro
NESTOR BAPTISTA, por unanimidade em:
I - Homologar a Licitação, modalidade Convite, tipo menor preço, de acordo
com as especificações determinadas no Edital n° 10/2006.
II - Adjudicar o objeto do certame no valor total de R$ 16.588,78 (dezesseis mil,
quinhentos e oitenta e oito reais e setenta e oito centavos), à empresa ABATEX
INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.;
III - Autorizar o Presidente do Tribunal a tomar as providências necessárias à
efetivação da presente contratação.
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro CAIO MARCIO NOGUEIRA
SOARES e os Auditores MARINS ALVES DE CAMARGO NETO, JAIME
TADEU LECHINSKI, ROBERTO MACEDO GUIMARÃES, THIAGO
BARBOSA CORDEIRO e SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 24 de agosto de 2006 – Sessão nº 33.
MARINS ALVES DE CAMARGO NETO
Relator
NESTOR BAPTISTA
Vice-Presidente no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 1249/06 – TRIBUNAL PLENO
Processo n.º: 169836/06
Assunto: CONSULTA
Entidade: MUNICÍPIO DE MANDAGUAÇU
Interessado MUNICÍPIO DE MANDAGUAÇU
Relator : MARINS ALVES DE CAMARGO NETO
Ementa: Consulta. Novo estágio probatório para servidor estável aprovado em
novo concurso público para o mesmo Órgão. Pela obrigatoriedade.
Contabilização de período trabalhado anteriormente, para efeitos de anuênio e
licença prêmio. Pela possibilidade, desde que legalmente prevista. Concessão
de gratificação a funcionário não estável. Pela possibilidade.
O Município de Mandaguaçu, através de seu Prefeito, Sr. José Antonio Gargantini,
vem consultar este Tribunal sobre os seguintes pontos:
1. Seria obrigatório um novo estágio probatório ao servidor público municipal,
efetivo e estável, aprovado em outro concurso público para novo cargo no mesmo
Município, com funções próximas àquelas do cargo anterior e no mesmo órgão
municipal em já estava lotado?
2. No novo cargo, o servidor poderá receber anuênio, gozar de licença prêmio
adquirida no cargo anterior e continuar a receber gratificação, levando em
consideração o tempo de serviço municipal trazido do cargo anterior?
A Consulta vem devidamente instruída, no termos do Inciso IV do Art. 311 do
Regimento Interno desta Corte, por Parecer Jurídico de lavra do Procurador do
Município, Dr. Eduardo Luiz Goffi Junior, OAB –PR 12.546.
Presentes as exigências de admissibilidade, em obediência ao que preconizam os
artigos 313 e 314 do mesmo Regimento, foi a Consulta encaminhada
sucessivamente, à Coordenadoria de Jurisprudência e Biblioteca, que emitiu a
Informação nº 29/06-CJB, à Diretoria Jurídica (Parecer nº 6818/06-DIJUR) e ao
Ministério Público de Contas (Parecer nº 10.913/06).
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As conclusões dos doutos Órgãos são uniformes, corroborando o Parecer Jurídico
do próprio Procurador do Município. Sendo assim,
V O T O
1. Necessidade de cumprimento de novo estágio probatório, pois se tratando da
assunção de novas atribuições e de novas responsabilidades, a Administração
tem a obrigação de avaliar a capacidade do funcionário para a nova função.
2. Possibilidade de contabilização do período trabalhado anteriormente junto ao
Município, para os efeitos do anuênio e da licença prêmio, desde que para tal
haja previsão legal.
3. A gratificação e a chamada função gratificada, por sua vez, não dependem
necessariamente do tempo de serviço do servidor ou de sua estabilidade. Podem
ser concedidas a servidores ainda em estágio probatório.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA protocolados sob nº
169836/06, MUNICÍPIO DE MANDAGUAÇU, responsabilidade de José
Antonio Gargantini,
ACORDAM
Os Membros do Tribunal Pleno do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor MARINS ALVES DE
CAMARGO NETO, por unanimidade em:
Responder á presente consulta, com relação ao inquirido pelo Município de
Mandaguaçu, informando que há necessidade de cumprimento de novo estágio
probatório, pois tratando de assunção de novas atribuições e de novas
responsabilidades, a administração tem a obrigação de avaliar a capacidade do
funcionário para a nova função.
E com ralação ao tempo há possibilidade de contabilização do período trabalhado
anteriormente junto ao município, para os efeitos do anuênio e da licença prêmio,
desde que para tal haja previsão legal, e a gratificação e a chamada função
gratificada, por sua vez, não dependem necessariamente do tempo de serviço do
servidor ou de sua estabilidade, podem ser concedidas a servidores ainda em
estágio probatório.
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro CAIO MARCIO NOGUEIRA
SOARES e os Auditores MARINS ALVES DE CAMARGO NETO, JAIME
TADEU LECHINSKI, ROBERTO MACEDO GUIMARÃES, THIAGO
BARBOSA CORDEIRO e SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 24 de agosto de 2006 – Sessão n°33.
MARINS ALVES DE CAMARGO NETO
Relator
NESTOR BAPTISTA
Vice-Presidente no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 1261/06 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 238253/04
INTERESSADO : IVAN TADEU TAVERNA
ASSUNTO : RECURSO DE AGRAVO
RELATOR : AUDITOR ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Ementa:  Recurso de Agravo. Aposentadoria Estadual. Negativa de Registro.
Policial Civil. O agravante trouxe matéria que justifica modificação de decisão.
Pelo provimento. Pelo trâmite do processo de aposentadoria.
RELATÓRIO
Trata-se de pedido de Reconsideração de Decisão formulado pelo Sr. Ivan Tadeu
Taverna, objetivando reforma do despacho exarado pelo Conselheiro Relator
Heinz Georg Herwig, fls. 18, que negou seguimento ao apelo por intempestivo.
O pedido foi recebido pelo Conselheiro, no sentido de possibilitar revisão “ex-
ofício” pelo Plenário, após ouvidos os setores técnico e jurídico da Casa.
A Diretoria Jurídica, opinando no feito, manifesta-se pelo provimento do agravo
e retorno de tramitação do protocolo de aposentadoria do servidor.
De seu turno, o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas mantém a negativa
de registro do ato jubilatório.
É o relatório.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE AGRAVO
protocolados sob nº 238253/04, entre as partes IVAN TADEU TAVERNA e
IVAN TADEU TAVERNA .
ACORDAM
OS CONSELHEIROS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor ROBERTO MACEDO
GUIMARÃES, por unanimidade em:
Conhecer o presente Recurso de Agravo e determinar que o protocolo de
aposentadoria do servidor Ivan Tadeu Taverna (Protocolo nº 275252/03), volte a
tramitar, de modo a ensejar nova apreciação no tocante à sua legalidade,
acompanhando a Diretoria Jurídica, com base na Lei Complementar Federal n.°
51/85.
Participaram da Sessão o Conselheiro CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e
os Auditores MARINS ALVES DE CAMARGO NETO, JAIME TADEU
LECHINSKI, ROBERTO MACEDO GUIMARÃES, THIAGO BARBOSA
CORDEIRO e SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 24 de agosto de 2006 – Sessão nº 33.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Relator
NESTOR BAPTISTA
Vice-Presidente no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 1271/06 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 113446/05
INTERESSADO : MILTON ADRIANO DE OLIVEIRA
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
RELATOR : CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Ementa: Retorno de Diligência interna e externa. Não atendimento por parte do
interessado. Pelo conhecimento do presente Recurso de Revista, para no mérito,
dar-lhe provimento parcial, mantendo-se o item II da Resolução nº. 413/05, em
face do não recolhimento dos valores que deixaram de ser auferidos em virtude
da ausência de aplicações financeiras.
DOS FATOS
O Processo trata de Recurso de Revista interposto pelo Sr. Milton Adriano de
Oliveira, ex-Prefeito Municipal de Xambrê, contra a decisão contida na Resolução
nº. 413/2005, que desaprovou a Prestação de Contas referente ao Convênio
firmado com a Secretaria de Estado da Agricultura e do Abastecimento - SEAB,
no exercício financeiro de 2001, no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), tendo
por objeto a aquisição de 1 (um) veículo 0 (zero) Km.

Determinou ainda, a devolução integral dos recursos repassados e o recolhimento
dos valores que deixaram de ser auferidos em virtude da ausência de aplicação
financeira, no período compreendido entre 27/04/01 e 31/07/01, ao Tesouro
Estadual, devidamente corrigidos. Os demais motivos que ensejaram na
desaprovação foram os seguintes:
· Ausência da via original do termo de objetivos atingidos emitido pelo órgão
repassador;
·Não apensamento da cópia autenticada do documento de propriedade do veículo
em nome do Município;
· Não anexação da nota fiscal original da despesa;
·Quanto ao Processo Licitatório não foram juntados o edital de licitação, portaria
que nomeou a Comissão de Licitação, pareceres técnicos e jurídicos, CND do
INSS e CRS do FGTS da empresa vencedora do certame, contrato;
·A empresa constante da nota fiscal de fls. 21 – FIAT AUTOMÓVEIS S.A. – não
era a vencedora da licitação, conforme verifica-se às fls. 34, sendo a empresa
vencedora no convite – FIPAL COMÉRCIO DE VEÍCULOS E PEÇAS;
·Que a empresa FIPAL Auto Peças Ltda., em primeira análise, não é do ramo de
venda de veículos, mas sim de auto peças.
DO RECURSO
Em suas justificativas, o recorrente alega que as razões que levaram a desaprovação
das contas são de cunho formal.
Relata, que o Laudo de Supervisão nº. 13/02, emitido pelo Núcleo Regional de
Umuarama da SEAB, demonstra que os objetivos foram alcançados.
Afirma também, que a nota fiscal fora emitida pela montadora de veículos Fiat
Automóveis S.A., sendo este o meio que a empresa vencedora – Fipal Comércio
de Veículos e Peças Ltda. - utilizou para ofertar o menor preço. E ainda, que não
houve burla a Lei de Licitações, posto que o veículo foi adquirido junto à empresa
vencedora do certame, tratando-se apenas de questão de ordem contábil.
Salienta, que é incoerente obrigar o recorrente a reembolsar o valor do veículo
que está agregado ao patrimônio público, já que isso conduziria ao enriquecimento
sem causa do Município.
O recorrente juntou a este recurso os seguintes documentos:
a) Laudo de Supervisão nº. 13/02 (fls. 06 e 07);
b) cópia autenticada do documento de propriedade do veículo, emitido pelo
DETRAN, em nome da municipalidade (fls. 08);
c) cópia da nota fiscal (fls. 09);
d) documentos do procedimento licitatório (fls. 10 a 43).
Ao final, requer o conhecimento do Recurso de Revista, com a conseqüente
aprovação das contas de convênio.
DA ANÁLISE
A Diretoria de Análise de Transferências, sucessora da Diretoria Revisora de
Contas, através do Parecer nº. 198/05, fls. 46 a 50, entende, que mesmo não
atendido os ditames legais que determinam a remessa da via original da nota
fiscal e do termo de atingimento dos objetivos do convênio, verificou-se que de
fato a municipalidade adquiriu o automóvel, e o órgão repassador atestou o
cumprimento dos objetivos do Convênio, conforme termo da SEAB e certificado
do DETRAN, sendo assim, o princípio do formalismo moderado deve ser
considerado para atender ao interesse público, não cabendo, neste caso, a
devolução integral dos recursos repassados, sob pena de enriquecer os cofres
públicos injustificadamente.
Quanto às irregularidades no procedimento licitatório, entende que restaram
afastadas, em face dos esclarecimentos prestados em sede recursal e dos
documentos juntados. No entanto, entende que mantém a irregularidade pela
ausência de aplicação financeira, no período compreendido entre 27/04/01 a 31/
07/01.
Diante do exposto, opina pelo provimento parcial deste Recurso de Revista, no
sentido de reformar parcialmente a decisão contida na Resolução nº. 413/05,
mantendo-se a desaprovação das contas e determinando ao recorrente o
recolhimento dos valores que deixaram de ser auferidos em razão da ausência de
aplicação financeira dos recursos repassados.
O Ministério Público através do Parecer nº. 16062/05, fls. 51 a 54, corrobora a
conclusão geral da Diretoria de Análise de Transferênciasa:, opinando pelo
conhecimento do presente Recurso de Revista, e no mérito, pelo provimento
parcial, com a conseqüente reforma da Resolução nº. 413/05, mantendo-se o
item que trata da devolução dos valores que deixaram de ser auferidos em virtude
da não aplicação financeira.
DO ACÓRDÃO N° 329/06-TRIBUNAL PLENO
Na Sessão do dia 23 de março de 2006, por maioria de voto, o feito foi convertido
em diligência interna à Diretoria de Execuções para apuração dos valores a serem
recolhidos, em virtude da ausência de aplicações financeira, bem como intimação
do interessado para o efetivo recolhimento.
Devidamente notificado conforme AR as fls. 72, até a presente data não ocorreu
qualquer manifestação ou comprovação de cumprimento da decisão por parte do
Sr. Milton Adriano e Oliveira.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA
protocolados sob nº 113446/05,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, por unanimidade em:
Conhecer do presente Recurso de Revista para, no mérito, dar-lhe provimento
parcial, mantendo-se o item II da Resolução nº. 413/05, em face do não
recolhimento dos valores que deixaram de ser auferidos em virtude da ausência
de aplicações financeiras, no período compreendido entre 27/04/01 e 31/07/01,
devendo ser encaminhado à Diretoria de Execuções para fins do art. 153, I e II, e
posteriormente ao Ministério Público junto a este Tribunal, conforme dispõe o
art. 66, IV, do Regimento desta Casa.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores MARINS ALVES DE
CAMARGO NETO, ROBERTO MACEDO GUIMARÃES, THIAGO
BARBOSA CORDEIRO e JAIME TADEU LECHINSKI.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 31 de agosto de 2006 – Sessão nº 34.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Vice-Presidente no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 1276/06 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 475291/05
INTERESSADO : FLÁVIO LUIZ MAIORKY
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Recurso de revista. Denúncia. Contratação de servidor sem concurso público.
Indenizações trabalhistas. Improvimento.

RELATÓRIO
Trata o presente protocolado de recurso de revista interposto por Flávio Luiz
Maiorky, ex-Prefeito de Santo Antonio da Platina, da decisão constante da
Resolução nº. 8146/05-TC, que julgou procedente denúncia da contratação sem
concurso público pelo denunciado acima, com a determinação de restituição aos
cofres municipais, dos valores pagos que não corresponderam a serviços
efetivamente prestados pelo servidor (indenização por perdas e danos), no valor
de R$ 1.041,45 (um mil quarenta e um reais e quarenta e cinco centavos).
Determinou, ainda, a decisão, o encaminhamento de cópia dos autos ao Ministério
Público Estadual, para as medidas judiciais que entender cabíveis.
O recorrente justifica que a questão da contratação já está assentada perante este
Tribunal, vez que já apreciada e julgada legal (Resolução n 8.620/94, protocolo nº
28.532/94-TC). Quanto aos valores pagos a título de indenização por perdas e
danos, os mesmos só foram efetuados por determinação legal, tendo em vista acordo
firmado por orientação do Juiz do Trabalho, portanto, cumpriu ordem judicial.
A Diretoria Jurídica considerando que a argumentação apresentada em sede
recursal é a mesma da defesa inicial no processo original, inexistindo novas razões
aptas a alterar a decisão, opina pelo improvimento do recurso.
O Ministério Público junto a este Tribunal lastreado no Parecer da DIJUR e
invocando as precisas considerações expressas no voto do Relator dos autos de
origem, Conselheiro Fernando Augusto Mello Guimarães, opina da mesma forma.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA
protocolados sob nº 475291/05,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Conhecer do recurso, por preenchidos os requisitos legais, para, no mérito, negar-
lhe provimento, mantendo-se a decisão recorrida, com base nos Pareceres da
unidade técnica e do Ministério Público de Contas,
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores MARINS ALVES DE
CAMARGO NETO, ROBERTO MACEDO GUIMARÃES, THIAGO
BARBOSA CORDEIRO e JAIME TADEU LECHINSKI.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 31 de agosto de 2006 – Sessão nº 34.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Vice-Presidente no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 1277/06 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 429877/05
INTERESSADO : OTIAM EQUIPAMENTOS SERIGRÁFICOS LTDA EM
CURITIBA
ASSUNTO : RECURSO FISCAL
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Recurso Fiscal. Recebimento. Manutenção do auto de infração.
RELATÓRIO
Trata o presente protocolado de recurso fiscal “ex – officio”, do Secretário de
Estado da Fazenda, tendo em vista o disposto no art. 79, § 3º, da Constituição
Estadual.
O processo originou-se com a lavratura em 02/07/01, do auto de infração contra
Otiam Equipamentos Serigráficos Ltda.
O sujeito passivo foi autuado com base no art. 55, § 1º, inciso III, alínea “a”, da
Lei nº 11580/96, em razão de beneficiar-se com a utilização do crédito do imposto
em desacordo com o disposto na legislação do ICMS.
A medida fiscal foi fundamentada no fato da empresa ter deixado de apresentar
as notas fiscais relativas aos créditos lançados em sua conta gráfica no exercício
de 1997, deixando assim de comprovar a origem dos citados créditos, sujeitando-
se ao estorno dos mesmos.
A Diretoria de Tomada de Contas, após historiar a tramitação do processo, entende
como correto o procedimento fiscal, devendo ser mantido o auto de infração, por
estar respaldado na lei.
Tanto a Diretoria Jurídica como o Ministério Público junto a este Tribunal,
acompanham a DTC e opinam pela procedência do auto de infração.
� VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO FISCAL
protocolados sob nº 429877/05,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Receber o recurso “ex-officio” do Secretário de Estado da Fazenda, para, no
mérito, dar-lhe provimento para manter o auto de infração.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores MARINS ALVES DE
CAMARGO NETO, ROBERTO MACEDO GUIMARÃES, THIAGO
BARBOSA CORDEIRO e JAIME TADEU LECHINSKI.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 31 de agosto de 2006 – Sessão nº 34.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Vice-Presidente no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 1278/06 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 471890/05
INTERESSADO : COOPERATIVA AGRO INDUSTRIAL DE PRODUÇÃO DE
CANA DE RONDON
ASSUNTO : RECURSO FISCAL
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Recurso Fiscal. Manutenção da decisão SEFA.
RELATÓRIO
Trata o presente protocolado de recurso fiscal “ex – officio”, do Secretário de
Estado da Fazenda, tendo em vista o disposto no art. 79, § 3º, da Constituição
Estadual.
O processo originou-se com a lavratura em 13/09/00, do auto de infração contra
o sujeito passivo Cooperativa Agro Industrial de Produção de Cana, de Rondon,
em razão de ter deixado de emitir documento fiscal relativo à mercadoria em
regime de substituição tributária concomitante ou subseqüente, referente às
aquisições de combustíveis.
A então Diretoria de Tomada de Contas instrui a tramitação do feito, opinando
pela manutenção da decisão do Conselho de Contribuintes e Recursos Fiscais,
bem como do Secretário da Fazenda, opinando pela improcedência da medida
fiscal.
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A Diretoria Jurídica acompanha a conclusão da unidade técnica.
Da mesma forma se manifesta o Ministério Público junto a este Tribunal, em
consonância com os órgãos técnicos, entendendo que não há respaldo legal para
a manutenção da medida fiscal, pois o contribuinte encontrava-se sob o abrigo
do instituto do diferimento, de forma que a penalidade indicada no auto de infração
é infundada e não merece manutenção.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO FISCAL
protocolados sob nº 471890/05,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Conhecer do recurso “ex-officio” do Secretário de Estado da Fazenda, para, no
mérito, negar-lhe provimento, mantendo a decisão SEFA nº. 093/2005 e
conseqüente extinção do auto de infração, nos termos da Informação nº. 2464/
05, da então Diretoria de Tomada de Contas e dos Pareceres ns. 8264/06 e 12624/
06, respectivamente, da Diretoria Jurídica e do Ministério Público junto a este
Tribunal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores MARINS ALVES DE
CAMARGO NETO, ROBERTO MACEDO GUIMARÃES, THIAGO
BARBOSA CORDEIRO e JAIME TADEU LECHINSKI.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 31 de agosto de 2006 – Sessão nº 34.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Vice-Presidente no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 1281/06 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 417794/04
INTERESSADO : MARLENE DE OLIVEIRA MATTOS DE PADUA
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
RELATOR : AUDITOR MARINS ALVES DE CAMARGO NETO
Ementa: Recurso Revista. Contratações não Previstas no Convênio.
Esclarecimentos Pertinentes. Pelo Provimento.
RELATÓRIO
Trata, o presente protocolado, de recurso de revista interposto pela prefeita de
Ortigueira visando reverter o teor da Resolução nº 5.350/04 que, em seu item II,
negou registro a algumas contratações referentes ao Programa Agente Comunitário
de Saúde.
Apurou-se que o município havia contratado mais agentes de saúde que o previsto,
extrapolando o numero de 12 vagas conforme disposto no convênio.
co:Em suas razões, a recorrente informa que o número de técnicos previsto
inicialmente não foi suficiente e que havia recursos municipais para arcar com a
ampliação do programa.
A Diretoria Jurídica (Parecer nº 599/05) considerou a situação emergencial e
opinou pela reforma da Resolução, no que foi acompanhada pelo Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas (Parecer nº 13.247/06).
ANÁLISE E VOTO
Andou bem a instrução. Com efeito, não se pode punir uma administração que
atuou no sentido de expandir um programa tão importante como o do Agente
Comunitário de Saúde. Restou bem definida a intenção de melhorar o nível do
serviço de saúde à população.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA
protocolados sob nº 417794/04,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator, Auditor
MARINS ALVES DE CAMARGO NETO, com delegação do Conselheiro
NESTOR BAPTISTA, por unanimidade em:
Receber o recurso por tempestivo para, no mérito, dar-lhe provimento, alterar o
item II da Resolução nº 5.350/04-TC e determinar o registro das demais
contratações apresentadas sob o protocolo nº 24.543-0/02.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores MARINS ALVES DE
CAMARGO NETO, ROBERTO MACEDO GUIMARÃES, THIAGO
BARBOSA CORDEIRO e JAIME TADEU LECHINSKI.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 31 de agosto de 2006 – Sessão nº 34.
MARINS ALVES DE CAMARGO NETO
Relator
NESTOR BAPTISTA
Vice-Presidente no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 1284/06 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 436091/05
INTERESSADO : LENI TRENTIM GASPARI
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
RELATOR : AUDITOR MARINS ALVES DE CAMARGO NETO
Ementa: Recurso de Revista. Convênio. Fatos Esclarecidos. Provimento. Reforma
da Decisão.
RELATÓRIO
Trata, o presente protocolado, de recurso de revista interposto pela ex-Presidente
do Instituto de Ensino Pesquisa e Prestação de Serviços União da Vitória, visando
reverter o teor da Resolução nº 7.513/05 que desaprovou as contas de convênio
celebrado com a Fundação Araucária.
Referida decisão, acatando os termos do Parecer nº 11.063/05, do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, considerou a existência de despesas realizadas
em desacordo com o plano de aplicação pactuado.
Nas razões apresentadas, a recorrente alegou que os gastos foram realizados sob
a rubrica “Passagens e Despesas de Locomoção” e que esta estava contemplada
no plano de trabalho do convênio.
A Diretoria de Análise de Transferências (Parecer nº 155/06) entendeu
procedentes as informações trazidas pela recorrente e opinou pela reforma da
decisão e aprovação das contas do convênio. No mesmo sentido foi o
posicionamento do Ministério Público junto ao Tribunal (Parecer nº 12.410/
06).

O exame dos autos demonstram que os termos recursais trouxeram os devidos
esclarecimentos para superar os motivos que ensejaram a desaprovação. Com
efeito, a recorrente demonstrou que os gastos foram realizados dentro dos objetivos
previamente estipulados pelo convênio, fato reconhecido pela instrução.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA
protocolados sob nº 436091/05,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos da proposta do Relator,
Auditor MARINS ALVES DE CAMARGO NETO, com delegação do Conselheiro
NESTOR BAPTISTA, por unanimidade em:
Receber o recurso por tempestivo para, no mérito, dar-lhe provimento, reformar
a Resolução nº 7.513/05-TC e aprovar a prestação de contas de convênio
protocolada sob nº 9.450-3/04.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores MARINS ALVES DE
CAMARGO NETO, ROBERTO MACEDO GUIMARÃES, THIAGO
BARBOSA CORDEIRO e JAIME TADEU LECHINSKI.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 31 de agosto de 2006 – Sessão nº 34.
MARINS ALVES DE CAMARGO NETO
Relator
NESTOR BAPTISTA
Vice-Presidente no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 1289/06 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 280446/04
INTERESSADO : JOSÉ RICARDO FIELDLER
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
RELATOR : AUDITOR ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Ementa: Recurso de Revista. Desaprovação da Comprovação de Adiantamento.
Conhecimento, por tempestivo. No mérito, pelo provimento, reformando-se a
decisão recorrida.
RELATÓRIO
Trata o presente processo de Recurso de Revista interposto pelo senhor José
Ricardo Fiedler, contra decisão proferida no Processo nº 29.060/04-TC (anexo),
que trata da Comprovação de Adiantamento concedido ao recorrente, conforme
empenho nº 39000000306628-1 (fls. 06), no valor total de R$ 4.000,00 (quatro
mil reais), através da Resolução nº 2924/2004 (fls. 136), que determinou a glosa,
devidamente atualizada, das diferenças constatadas entre os valores apontados
na Instrução nº 21/04 (fls. 114/115), exarada pela antiga DRC, atualmente Diretoria
de Análise de Transferências, e os valores praticados pelo Hotel Aladdin Ltda,
sendo que tais diferenças encontram-se discriminadas pela DRC, através da
Instrução nº 221/04, às fls. 138, perfazendo um total de R$ 428,04 (quatrocentos
e vinte e oito reais e quatro centavos).
Após realizar exame da documentação encaminhada no Recurso, e considerando
também, a juntada, pelo recorrente, através do protocolo nº 132.459/05-TC (fls.
12/26), de fotocópias de caso similar (prot. 246.728/04-TC),  :em que o Plenário
reformou a decisão e deu baixa de responsabilidade, a Diretoria de Análise de
Transferências – DAT, em sua Informação nº 032/05 (fls. 30), ratifica os termos
da Informação nº 013/04 (fls. 07), cuja conclusão é pelo indeferimento das razões
recursais, mantendo-se os termos de sua Instrução nº 21/04, conforme o
determinado na Resolução nº 2924/2004, uma vez que as alegações efetuadas
não apresentaram fatos novos que pudessem alterar a decisão desta corte, pois
não foram justificados os valores apresentados nos documentos, cujos mesmos
encontram-se divergentes da tabela fornecida pelo estabelecimento.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, através do Parecer n.º 5454/
05 (fls. 31), da lavra da Procuradora Célia Rosana Moro Kansou, assim conclui:
“Considerando o precedente mencionado pelo interessado, em se tratando de
situações idênticas que envolvem servidores do mesmo Órgão Estadual e a fim
de serem evitadas decisões conflitantes acerca da mesma matéria, retificamos
nosso posicionamento anterior para que seja dado provimento ao recurso ora em
exame, concedendo-se a baixa de responsabilidade ao interessado.”
VOTO
Ao analisarmos a documentação constante do Processo anexado nº 132.459/05-
TC, em que o recorrente procura demonstrar que esta Corte, em processo similar,
deu provimento a recurso interposto, pudemos constatar que assiste razão ao
recorrente, bem como, o voto constante do processo evocado foi deste Relator.
Desta feita, considerando as argumentações trazidas aos autos, diante dos fatos
expostos, acompanhando o parecer do Ministério Público junto ao Tribunal de
Contas e por paridade de julgamento, recebo o presente recurso, por tempestivo,
para no mérito dar-lhe provimento, com a conseqüente reforma da Resolução nº
2924/2004-TC.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA
protocolados sob nº 280446/04,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator, Auditor,
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES, por unanimidade em:
Receber o presente recurso, por tempestivo, para no mérito dar-lhe provimento,
com a conseqüente reforma da Resolução nº 2924/2004-TC, no sentido de
determinar a baixa de responsabilidade do Senhor José Ricardo Fiedler,
responsável pelo adiantamento, conforme empenho nº 39000000306628-1, no
valor total de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), protocolado sob nº 29.060/04-TC.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores MARINS ALVES DE
CAMARGO NETO, ROBERTO MACEDO GUIMARÃES, THIAGO
BARBOSA CORDEIRO e JAIME TADEU LECHINSKI.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 31 de agosto de 2006 – Sessão nº 34.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Relator
NESTOR BAPTISTA
Vice-Presidente no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 1292/06 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 214714/05
INTERESSADO : ZELÍRIO PERON FERRARI
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
RELATOR : AUDITOR ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Ementa: Recurso de Revista. Desaprovação da prestação de contas de convênio
celebrado entre o Município e a SEDU, relativas ao exercício financeiro de 2002.

Conhecimento, por tempestivo. No mérito, pelo provimento, reformando-se a
decisão recorrida, no sentido de julgar regulares com ressalva a prestação de
contas.
RELATÓRIO
Trata o presente processo de Recurso de Revista interposto pelo Prefeito senhor
Zelírio Peron Ferrari, contra decisão proferida no Processo nº 178.397/03-TC
(anexo), que trata da Comprovação de Convênio celebrado entre o Município e a
Secretaria de Estado do Desenvolvimento Urbano - SEDU, relativo ao exercício
financeiro de 2002, na importância de R$ 99.940,00 (noventa e nove mil,
novecentos e quarenta reais), tendo por objeto a construção de um Centro de
Saúde no Município, que através da Resolução nº 2682/2005 (fls. 315), desaprovou
a prestação de contas de convênio, determinando ao Município, o recolhimento
do saldo em conta corrente de R$ 1.750,88 (hum mil, setecentos e cinqüenta
reais e oitenta e oito centavos), ao Tesouro Estadual, devidamente corrigido,
além de aplicar ao recorrente, multa de R$ 200,00 (duzentos reais), nos termos
do art. 5º, incisos II e VI, do Provimento nº 36/98-TC, uma vez inobservado o
prazo mínimo de 15 dias para a abertura de procedimento licitatório na modalidade
Tomada de Preços, sob nº 1.13/2002, abertura esta ocorrida após 14 dias, além
de não comprovado a utilização do saldo em conta.
Após realizar exame da documentação encaminhada, a Diretoria de Análise de
Transferências - DAT, em seu Parecer nº 277/05-DRC/CAS (fls. 33/34), considera
que a comprovação fiscal do pagamento à empresa contratada, os extratos
bancários comprovando a aplicação financeira e o termo aditivo que prorrogou o
convênio, põe termo à questão relativa a não comprovação da utilização do saldo
em conta corrente. E quanto as irregularidades apontadas na licitação, entende
ser plausível a aplicação da multa de R$ 200,00 (duzentos reais) imputada pela
resolução ora atacada.
Assim, conclui pelo provimento parcial do recurso, para no mérito aprovar com
ressalva a prestação de contas em questão, mantendo-se a aplicação da multa
constante da Resolução nº 2682/2005.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, através do Parecer n.º 14090/
05 (fls. 35/36), da lavra da Procuradora Valéria Borba, corrobora o entendimento
da DAT em relação as justificativas apresentadas quanto à utilização do saldo em
conta corrente, porém, quanto à aplicação da multa, considera incabível por violar
o princípio da reserva legal.
Desta forma, opina pelo conhecimento do recurso, para no mérito, dar provimento
total, a fim de que seja reformada a decisão contida na Resolução nº 2682/05,
aprovando-se, com ressalva, a Comprovação de Convênio.
c:VOTO
Desta feita, considerando as argumentações trazidas aos autos, diante dos fatos
expostos, comungando com o entendimento contido no parecer do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, ressalvando a inobservância do prazo mínimo
de 15 dias para a abertura de procedimento licitatório, recebo o presente recurso,
por tempestivo, para no mérito dar-lhe provimento total, com a conseqüente
reforma da Resolução nº 2682/05, de modo que seja julgada regular com ressalva,
a prestação de contas de Convênio, de responsabilidade do senhor Zelírio Peron
Ferrari , protocolada sob o nº 178.397/03-TC.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA
protocolados sob nº 214714/05,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator, Auditor
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES, por unanimidade em:
Receber o presente recurso, por tempestivo, para no mérito dar-lhe provimento
total, com a conseqüente reforma da Resolução nº 2682/05-TC, de modo que
seja julgada regular com ressalva, a prestação de contas de Convênio, de
responsabilidade do Senhor Zelírio Peron Ferrari, protocolada sob o nº 178.397/
03-TC.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores MARINS ALVES DE
CAMARGO NETO, ROBERTO MACEDO GUIMARÃES, THIAGO
BARBOSA CORDEIRO e JAIME TADEU LECHINSKI.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 31 de agosto de 2006 – Sessão nº 34.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Relator
NESTOR BAPTISTA
Vice-Presidente no exercício da Presidência

Resolução nº : 7616/2005
Protocolo nº : 37379/01
Origem : MUNICÍPIO DE SANTA FÉ
Interessado : MUNICÍPIO DE SANTA FÉ
Assunto : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, por unanimidade,
nos termos do voto escrito (fls. 97 e 98) do Relator, Conselheiro FERNANDO
AUGUSTO MELLO GUIMARÃES,
RESOLVE:
I - Determinar a notificação do Sr. Anésio Pavan, ex-Prefeito Municipal, para o
recolhimento ao Tesouro Estadual, dos valores que deixaram de ser auferidos em
virtude da ausência de aplicação financeira dos recursos repassados, no período
compreendido entre 29/04/99 e 25/05/00, devidamente corrigidos, relativo ao
convênio firmado com a Secretaria de Estado da Agricultura e do Abastecimento
- SEAB, nos exercícios financeiros de 1999/2000.
II - Conceder o prazo de 15 (quinze) dias para o cumprimento da decisão.
III - Caso, no prazo acima estipulado, o Sr. Anésio Pavan não se manifestar,
notificar o Município, para, no prazo de 15 (quinze) dias, promover o recolhimento
do mencionado montante e demonstrar a adoção de medidas contra o ex-gestor
visando ressarcir-se dos valores despendidos, sob pena das contas serem julgadas
irregulares.
Participaram da Sessão os Conselheiros RAFAEL IATAURO, NESTOR
BAPTISTA, QUIELSE CRISÓSTOMO DA SILVA, ARTAGÃO DE MATTOS
LEÃO e FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, e o Auditor SÉRGIO
RICARDO VALADARES FONSECA.
Presente o Procurador-Geral junto a este Tribunal, GABRIEL GUY LÉGER.
Sala das Sessões, 4 de outubro de 2005.
HEINZ GEORG HERWIG
Presidente
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Primeira Câmara
Sessão Ordinária número 34 em 18 de Setembro de 2006

CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA

TOMADA DE CONTAS

Processo: 121289/00
Origem: ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DO VALE DO IVAÍ
Interessado: ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DO VALE DO IVAÍ

COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO

Processo: 47291/05
Origem: MUNICÍPIO DE CAPANEMA
Interessado: MUNICÍPIO DE CAPANEMA

Processo: 227964/05
Origem: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
JAGUAPITÃ
Interessado: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
JAGUAPITÃ

Processo: 340124/05
Origem: INSTITUIÇÃO ADVENTISTA SUL BRASILEIRA DE EDUCAÇÃO
E ASSIS. SOCIAL DE CURITIBA
Interessado: INSTITUIÇÃO ADVENTISTA SUL BRASILEIRA DE
EDUCAÇÃO E ASSIS. SOCIAL DE CURITIBA

Processo: 172926/06
Origem: ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DE ITAGUAGÉ DE JESUÍTAS
Interessado: ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DE ITAGUAGÉ DE
JESUÍTAS

Processo: 180988/06
Origem: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
IBIPORÃ
Interessado: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
IBIPORÃ

Processo: 214033/06
Origem: COOPERATIVA REGIONAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA DE
CAPITÃO LEONIDAS MARQUES
Interessado: COOPERATIVA REGIONAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA DE
CAPITÃO LEONIDAS MARQUES

COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO

Processo: 64301/97
Origem: MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DA BOA VISTA
Interessado: MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DA BOA VISTA

Processo: 521713/02
Origem: ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE E A INFÂNCIA
DE BORRAZÓPOLIS
Interessado: ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE E A
INFÂNCIA DE BORRAZÓPOLIS

Processo: 114429/03
Origem: MUNICÍPIO DE PAIÇANDU
Interessado: MUNICÍPIO DE PAIÇANDU

Processo: 177480/03 Sobrestado desde 05/09/2006
Origem: MUNICÍPIO DE UBIRATÃ
Interessado: MUNICÍPIO DE UBIRATÃ

Processo: 322250/03
Origem: MUNICÍPIO DE BITURUNA
Interessado: MUNICÍPIO DE BITURUNA

Processo: 170977/04
Origem: FUNDAÇÃO IGUASSU DE TURISMO E EVENTOS DE FOZ DO
IGUAÇU
Interessado: FUNDAÇÃO IGUASSU DE TURISMO E EVENTOS DE FOZ
DO IGUAÇU

Processo: 194221/04 Sobrestado desde 05/09/2006
Origem: CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DO VALE DO IVAI E
REGIÃO
Interessado: CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DO VALE DO IVAI
E REGIÃO

Processo: 521079/04 Sobrestado desde 05/09/2006
Origem: MUNICÍPIO DE CANTAGALO
Interessado: MUNICÍPIO DE CANTAGALO

Processo: 131860/05
Origem: MUNICÍPIO DE AMPÉRE
Interessado: MUNICÍPIO DE AMPÉRE

Processo: 400798/05
Origem: CENTRO DE REINTEGRAÇÃO SOCIAL BATALHÃO DA ÚLTIMA
HORA DE PIRAQUARA
Interessado: CENTRO DE REINTEGRAÇÃO SOCIAL BATALHÃO DA
ÚLTIMA HORA DE PIRAQUARA

Processo: 112141/06
Origem: MUNICÍPIO DE CÉU AZUL
Interessado: MUNICÍPIO DE CÉU AZUL

Processo: 204682/06
Origem: MUNICÍPIO DE CAPANEMA
Interessado: MUNICÍPIO DE CAPANEMA

Processo: 207096/06
Origem: MUNICÍPIO DE AMPÉRE
Interessado: MUNICÍPIO DE AMPÉRE

Processo: 211506/06
Origem: MUNICÍPIO DE AMPÉRE
Interessado: MUNICÍPIO DE AMPÉRE

Processo: 217024/06
Origem: ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE E A INFÂNCIA
DE SERTANÓPOLIS
Interessado: ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE E A
INFÂNCIA DE SERTANÓPOLIS

Processo: 268060/06
Origem: MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO IGUAÇU
Interessado: MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO IGUAÇU

Processo: 268168/06
Origem: MUNICÍPIO DE JABOTI
Interessado: MUNICÍPIO DE JABOTI

COMPROVAÇÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL

Processo: 176669/05
Origem: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
GUARATUBA
Interessado: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
GUARATUBA

CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN

COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO

Processo: 43229/05
Origem: MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU
Interessado: MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU

Processo: 44993/05
Origem: MUNICÍPIO DE VERA CRUZ DO OESTE
Interessado: MUNICÍPIO DE VERA CRUZ DO OESTE

Processo: 35620/06
Origem: MUNICÍPIO DE ABATIÁ
Interessado: MUNICÍPIO DE ABATIÁ

Processo: 47962/06
Origem: MUNICÍPIO DE BOM JESUS DO SUL
Interessado: MUNICÍPIO DE BOM JESUS DO SUL

Processo: 70387/06
Origem: MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO IGUAÇU
Interessado: MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO IGUAÇU

Processo: 82784/06
Origem: MUNICÍPIO DE SANTA IZABEL DO OESTE
Interessado: MUNICÍPIO DE SANTA IZABEL DO OESTE

Processo: 138221/06
Origem: MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA DE ITAIPU
Interessado: MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA DE ITAIPU

Processo: 179378/06
Origem: MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA DE ITAIPU
Interessado: MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA DE ITAIPU

Processo: 179386/06
Origem: MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA DE ITAIPU
Interessado: MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA DE ITAIPU

CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO

Processo: 54411/97 Sobrestado desde 05/09/2006
Origem: MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Interessado: MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE

Processo: 30271/02 Sobrestado desde 05/09/2006
Origem: MUNICÍPIO DE PONTAL DO PARANÁ
Interessado: MUNICÍPIO DE PONTAL DO PARANÁ

Processo: 123916/03 Sobrestado desde 05/09/2006
Origem: MUNICÍPIO DE IRATI
Interessado: MUNICÍPIO DE IRATI

Processo: 137410/03 Sobrestado desde 05/09/2006
Origem: MUNICÍPIO DE IRATI
Interessado: MUNICÍPIO DE IRATI

Processo: 154692/03 Sobrestado desde 05/09/2006
Origem: MUNICÍPIO DE VIRMOND
Interessado: MUNICÍPIO DE VIRMOND

Processo: 172186/03 Sobrestado desde 05/09/2006
Origem: MUNICÍPIO DE IRATI
Interessado: MUNICÍPIO DE IRATI

Processo: 207510/04 Sobrestado desde 05/09/2006
Origem: MUNICÍPIO DE PEABIRU
Interessado: MUNICÍPIO DE PEABIRU

APOSENTADORIA

Processo: 406536/98
Origem: MUNICÍPIO DE CURITIBA
Interessado: DIRCE RAMOS DA SILVA

Processo: 303379/00
Origem: MUNICÍPIO DE CURITIBA
Interessado: WANDA DA CONCEIÇÃO GOUVEIA

Processo: 167790/02
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: SOFIA TERNOVSKI

Processo: 206338/02
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: LINEU PEDRO SPAGOLLA

Processo: 108119/03
Origem: INSTITUTO DE PESQUISA E PLANEJAMENTO URBANO DE
CURITIBA
Interessado: LIDIA SLEIAN

Processo: 304589/03
Origem: MUNICÍPIO DE ADRIANÓPOLIS
Interessado: NAIR GERALDINO CECCON

Processo: 330377/03
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: IDELBERTO LAGANA

Processo: 383616/03
Origem: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO
DE CURITIBA
Interessado: LUCIA FURMAN MARTINS BELO

Processo: 485770/03
Origem: MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU
Interessado: MARIA ROCKER RIQUELME

Processo: 559641/03
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: RITA DE CASSIA FRANCO BRUNETTI

Processo: 90583/04
Origem: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO
DE CURITIBA
Interessado: EDUARDO ANTONIO BORGES

Processo: 207480/04
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: DENISE DA SILVA VITORINO ALMEIDA SANTOS

Processo: 262286/04
Origem: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO
DE CURITIBA
Interessado: NILZA KRAUZE

Processo: 10290/05
Origem: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO
DE CURITIBA
Interessado: MARIA ALICE VICENTE

Processo: 10312/05
Origem: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO
DE CURITIBA
Interessado: GEORGINA DEODATA DIÓGENES MACHADO

Processo: 10320/05
Origem: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO
DE CURITIBA
Interessado: CLEUDE JESUS DE OLIVEIRA

Processo: 111494/05
Origem: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO
DE CURITIBA
Interessado: ELOA CRISTINA SUCHARSKI

Processo: 131495/05
Origem: INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE
IBAITI
Interessado: EZANI DE JESUZ BABY FADEL

Processo: 145593/05
Origem: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO
DE CURITIBA
Interessado: ALIETE CESCHIM LABEGALINI

Processo: 149432/05
Origem: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO
DE CURITIBA
Interessado: CLAYTON JOÃO MENEGHINN

Processo: 200250/05
Origem: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO
DE CURITIBA
Interessado: ANGELA MARIA DE FATIMA MAGRIN

Processo: 275519/05
Origem: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO
DE CURITIBA
Interessado: OLIVIA THIMOTEO COLOSSI

Primeira Câmara

Pautas
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Processo: 319877/05
Origem: MUNICÍPIO DE IBIPORÃ
Interessado: DERSO LEAL

Processo: 331303/05
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: WALDIR MARCELINO TEIXEIRA

Processo: 373154/05
Origem: CAIXA DE ASSISTENCIA APOSENTADORIA E PENSÕES DOS
SERV. MUNICIPAIS DE LONDRINA
Interessado: LUIZ MITSUAKI KAWABATA

Processo: 376420/05
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: ELEONORA SIQUEIRA FERNANDES
4:
Processo: 410092/05
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: AGRIT KELM WEIZENMANN

Processo: 425243/05
Origem: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO
DE CURITIBA
Interessado: DENISE GARCIA VILLELA

Processo: 425944/05
Origem: MUNICÍPIO DE MARIÓPOLIS
Interessado: TEREZINHA DANIELLI BORDIN

Processo: 429478/05
Origem: MUNICÍPIO DE CAFELÂNDIA
Interessado: GERALDO GOULART OLIVEIRA

Processo: 476948/05
Origem: MUNICÍPIO DE MEDIANEIRA
Interessado: ADELÍCIA MARIA BERLANDA

Processo: 510577/05
Origem: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO
DE CURITIBA
Interessado: ROBERTO BARBOSA CUNHA

Processo: 517059/05
Origem: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL
Interessado: FRANCISCA DA SILVA

Processo: 12425/06
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: TRISTÃO DA SILVA MIRANDA

Processo: 218853/06
Origem: MUNICÍPIO DE MEDIANEIRA
Interessado: ANA FEDRIZZI PARIS

Processo: 229308/06
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: HIDEYTI MIYOSHI

Processo: 295890/06
Origem: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO
DE CURITIBA
Interessado: OLGA PRAIA E SILVA

Processo: 299292/06
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: ANGELA PEREIRA CECCATTO

Processo: 305527/06
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: INES DE PAULA EBARA

Processo: 312019/06
Origem: MUNICÍPIO DE JAPURÁ
Interessado: MARIA HELENA MARQUES MIRIANO

Processo: 329230/06
Origem: MUNICÍPIO DE ALMIRANTE TAMANDARÉ
Interessado: THERESA DE FARIA PUCKA

Processo: 358000/06
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: LIETE TREVIZAN BUENO

Processo: 365260/06
Origem: MUNICÍPIO DE PINHÃO
Interessado: SIRLEI DE ALMEIDA RIBAS

Processo: 377714/06
Origem: ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: JUAREZ DE QUADROS GONÇALVES

PENSÃO

Processo: 109500/99
Origem: MUNICÍPIO DE CAMPO LARGO
Interessado: FLORENTINA WOLSKI CAVALIN

Processo: 410571/02
Origem: FUNDO DE APOSENTADORIAS E PENSÕES DE COLOMBO
Interessado: ANDRÉ LUIZ PORTES DOS SANTOS

Processo: 52776/03
Origem: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO
DE CURITIBA
Interessado: MARLI MARINS SCHIEBLER

Processo: 468305/04
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: APARECIDA DE LUJAN CALEFFI

Processo: 263820/05
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: RODERLEY FARIAS DE ARAUJO

Processo: 89304/06
Origem: MUNICÍPIO DE ÂNGULO
Interessado: ELENA DOS SANTOS

Processo: 207029/06
Origem: MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO
Interessado: ORACINDA DA ROCHA

Processo: 305390/06
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: MARLI SANTOS DA SILVA

Processo: 315492/06
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: ANTONIO CRISPIM

Processo: 319358/06
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: LUDMILA MARIA BRUNATTO

Processo: 320879/06
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: MARIA DE JESUS CAPEL RAMOS

Processo: 321069/06
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: THEREZINHA DE JESUS DE AZEVEDO

Processo: 339162/06
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: PIO BORGES GONÇALVES

Processo: 353750/06
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: CICERA DE FÁTIMA SILVA SANTOS

Processo: 356806/06
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: JOÃO MARIA MENDES

Processo: 357543/06
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: ALEXANDRE ALVES DE LIMA

Processo: 365970/06
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: HIROSHI ISUME

Processo: 373093/06
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: JUSSARA NARCISO

Processo: 373166/06
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: RUPERTA FERREYRA GONÇALEZ

Processo: 374316/06
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: MESSIAS APARECIDO DE OLIVEIRA

Processo: 374499/06
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: ALEX LUIZ PEREIRA DOS SANTOS

RESERVA

Processo: 31914/03
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: LIDAIR BUZIGNANI

Processo: 32228/03
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: ZILTON DA SILVA

Processo: 34409/03
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: BENEDITO SANTOS SCHUSTER

Processo: 45800/03
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: FRANCISCO FERNANDES NEVES

Processo: 103109/03
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: JOSÉ SOARES CARDOSO

Processo: 301598/03
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: LUZIMAR ALBINI

Processo: 311313/03
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: JURANDIR JOSE ALVES PEREIRA

Processo: 381575/03
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: JOEL RIBEIRO

Processo: 446162/03
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: FRANCISCO AUGUSTO MEDRADO

Processo: 451867/03
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: SERGIO SOUZA LEAL

Processo: 6880/04
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: CESAR DIAS

Processo: 50590/04
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: JOAO CARLOS GOES

Processo: 59970/04
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: OLIVO DELFIS DE LEMOS

Processo: 427625/04
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: JOSE ALAIDES DOS SANTOS

Processo: 429580/04
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: ORLANDO JOSÉ DA SILVA

Processo: 235707/06
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: OLIVAR ASSIS DE LIMA

Processo: 288070/06
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: VOLNEI MASIERO

Processo: 305411/06
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: AMADEU DOMINGOS DA SILVA

Processo: 312620/06
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: PAULO CEZAR MARTINS DOS SANTOS

Processo: 339553/06
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: DORIVAL VALERIO

Processo: 354285/06
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: AZEMIR CRISANTO DE MIRANDA

Processo: 376670/06
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: FLORESVAL IACHUK

REVISÃO DE PROVENTOS

Processo: 73137/03
Origem: MUNICÍPIO DE LONDRINA
Interessado: LUIZ GARCIA

Processo: 524953/03
Origem: CAIXA DE ASSISTENCIA APOSENTADORIA E PENSÕES DOS
SERV. MUNICIPAIS DE LONDRINA
Interessado: JOSÉ PEDRO DE ARAUJO

ADMISSÃO DE PESSOAL

Processo: 82763/05
Origem: MUNICÍPIO DE LOANDA
Interessado: MUNICÍPIO DE LOANDA

Processo: 206860/05
Origem: MUNICÍPIO DE SANTA MÔNICA
Interessado: MUNICÍPIO DE SANTA MÔNICA

Processo: 392108/05
Origem: MUNICÍPIO DE PLANALTINA DO PARANÁ
Interessado: MUNICÍPIO DE PLANALTINA DO PARANÁ

Processo: 230390/06
Origem: SECRETARIA MUNICIPAL DE RECURSOS HUMANOS DE
CURITIBA
Interessado: SECRETARIA MUNICIPAL DE RECURSOS HUMANOS DE
CURITIBA

AUDITOR MARINS ALVES DE CAMARGO NETO

PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL

Processo: 101757/02 Adiado desde 05/09/2006
Origem: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA
Interessado: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA

Processo: 136388/04 Vistas desde 22/08/2006 Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES
Origem: MUNICÍPIO DE COLOMBO
Interessado: MUNICÍPIO DE COLOMBO
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Processo: 221253/04 Adiado desde 05/09/2006
Origem: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DO MUNICÍPIO
DE LIDIANÓPOLIS
Interessado: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DO
MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS

Processo: 103092/05 Adiado desde 05/09/2006
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE MOREIRA SALES
Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE MOREIRA SALES

Processo: 116550/05 Vistas desde 22/08/2006 Auditor ROBERTO MACEDO
GUIMARÃES
Origem: MUNICÍPIO DE VIRMOND
Interessado: MUNICÍPIO DE VIRMOND

Processo: 128192/05 Adiado desde 05/09/2006
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA AMÉLIA
Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA AMÉLIA

Processo: 129679/05 Adiado desde 05/09/2006
Origem: MUNICÍPIO DE BARBOSA FERRAZ
Interessado: MUNICÍPIO DE BARBOSA FERRAZ

Processo: 135610/05 Adiado desde 05/09/2006
Origem: INSTITUTO DE SAUDE DE PONTA GROSSA
Interessado: INSTITUTO DE SAUDE DE PONTA GROSSA

Processo: 140052/05 Adiado desde 05/09/2006
Origem: FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÕES DE IBIPORÃ
Interessado: FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÕES DE IBIPORÃ

Processo: 141806/05 Adiado desde 05/09/2006
Origem: MUNICÍPIO DE BRAGANEY
Interessado: MUNICÍPIO DE BRAGANEY

Processo: 142799/05 Adiado desde 05/09/2006
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTE D OESTE
Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTE D OESTE

Processo: 405030/05
Origem: FUNDO DE REEQUIPAMENTO DO CORPO DE BOMBEIROS DE
GUARATUBA
Interessado: FUNDO DE REEQUIPAMENTO DO CORPO DE BOMBEIROS
DE GUARATUBA

COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO

Processo: 141442/03 Vistas desde 29/08/2006 Auditor ROBERTO MACEDO
GUIMARÃES
Origem: FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA
Interessado: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA

COMPROVAÇÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL

Processo: 172292/06 Adiado desde 05/09/2006
Origem: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE SÃO
JOÃO DO TRIUNFO
Interessado: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
SÃO JOÃO DO TRIUNFO

IMPUGNAÇÃO DE DESPESAS

Processo: 21102/03 Adiado desde 05/09/2006
Origem: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: UNESPAR - FACULDADE ESTADUAL DE FILOSOFIA,
CIÊNCIAS E LETRAS DE JACAREZINHO

AUDITOR ROBERTO MACEDO GUIMARÃES

PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL

Processo: 130940/04 Adiado desde 15/08/2006
Origem: MUNICÍPIO DE JAGUARIAÍVA
Interessado: MUNICÍPIO DE JAGUARIAÍVA

COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO

Processo: 211638/06
Origem: MUNICÍPIO DE FLOR DA SERRA DO SUL
Interessado: MUNICÍPIO DE FLOR DA SERRA DO SUL

AUDITOR JAIME TADEU LECHINSKI

COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO

Processo: 139581/04
Origem: EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO DAS PRAIAS DE
PARANAGUÁ
Interessado: EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO DAS PRAIAS DE
PARANAGUÁ

Processo: 468046/04
Origem: MUNICÍPIO DE RIO NEGRO
Interessado: MUNICÍPIO DE RIO NEGRO

Processo: 4394/05
Origem: MUNICÍPIO DE MARINGÁ
Interessado: MUNICÍPIO DE MARINGÁ

AUDITOR IVENS ZSCHOERPER LINHARES

PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL

Processo: 106741/05
Origem: FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA DE CURITIBA
Interessado: FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA DE CURITIBA

Processo: 120051/05
Origem: FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE DE CURITIBA
Interessado: FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE DE CURITIBA

Processo: 120841/05
Origem: FUNDO MUNICIPAL DE APOIO AO DEFICIENTE DE CURITIBA
Interessado: FUNDO MUNICIPAL DE APOIO AO DEFICIENTE DE
CURITIBA

Processo: 120850/05
Origem: FUNDO MUNICIPAL PARA CRIANÇA E O ADOLESCENTE DE
CURITIBA
Interessado: FUNDO MUNICIPAL PARA CRIANÇA E O ADOLESCENTE DE
CURITIBA

Processo: 120868/05
Origem: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CURITIBA
Interessado: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CURITIBA

Processo: 131630/05
Origem: FUNDO DE ABASTECIMENTO ALIMENTAR DE CURITIBA
Interessado: FUNDO DE ABASTECIMENTO ALIMENTAR DE CURITIBA

Processo: 131878/05
Origem: FUNDO DE URBANIZAÇÃO DE CURITIBA
Interessado: FUNDO DE URBANIZAÇÃO DE CURITIBA

Processo: 133277/05
Origem: FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE CURITIBA
Interessado: FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE CURITIBA

COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO

Processo: 254409/03
Origem: MUNICÍPIO DE SANTANA DO ITARARÉ
Interessado: MUNICÍPIO DE SANTANA DO ITARARÉ

COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO

Processo: 23120/05
Origem: MUNICÍPIO DE IVATÉ
Interessado: MUNICÍPIO DE IVATÉ

Processo: 457048/05
Origem: MUNICÍPIO DE RESERVA
Interessado: MUNICÍPIO DE RESERVA

Os processos adiados, com vistas, com nova audiência e aguardando voto de
desempate poderão sofrer alteração. Consulte, a qualquer momento, o site
do Tribunal no endereço: http://www.tce.pr.gov.br, opção Consulta Plenário.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Primeira Câmara

Sessão Ordinária número 32 em 5 de Setembro de 2006

Aos cinco dias do mês de setembro do ano de 2006, às quatorze horas, horário
regimental, realizou-se a trigésima segunda sessão ordinária da Primeira Câmara
do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, sob a Presidência do CONSELHEIRO
NESTOR BAPTISTA, com a presença do CONSELHEIRO CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, dos AUDITORES ROBERTO MACEDO
GUIMARÃES (este em substituição ao CONSELHEIRO HENRIQUE
NAIGEBOREN, de conformidade com a Portaria 331/2006, da Presidência desta
Casa), JAIME TADEU LECHINSKI, SÉRGIO RICARDO VALADARES
FONSECA e IVENS ZSCHOERPER LINHARES. Presente, ainda, a
Procuradora do Estado junto a este Tribunal designada para a sessão, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU. Ausente, o AUDITOR MARINS ALVES DE
CAMARGO NETO. Aberta a fase de oportunidade para as comunicações
previstas no inciso II, do artigo 464, do Regimento Interno, usou da palavra o
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES para proceder à
devolução dos processos 5568/98 e 351010/02, comprovações de convênio do
Centro de Integração de Tecnologia do Paraná e do Município de Sarandi (sendo
interessada Maria Alves Lamas) ao AUDITOR JAIME TADEU LECHINSKI,
e, após, o CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA, para devolver o processo
238306/06 e 417774/03 (prestações de contas estaduais do Serviço Social
Autônomo Paranacidade e Fundo Estadual de Desenvolvimento Urbano) ao
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES. Ainda, usou da
palavra o AUDITOR IVENS ZSCHOERPER LINHARES para comunicar o
sobrestamento do processo de pensão 279828/06, até decisão final do processo
221455/06, em trâmite nesta Casa, e, do processo de Admissão d Pessoal 261228/
06, até decisão final do processo 13103/06 referente à análise do concurso público
correspondente, também em trâmite neste Tribunal. Na seqüência, foi concedida
oportunidade para inclusão em pauta, de processos de que trata o parágrafo 4º,
do artigo 429, do Regimento Interno, tendo usado da palavra o CONSELHEIRO
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES, para proceder à inclusão em mesa,
processo 169119/06, requerimento de certidão liberatória do Município de
Cascavel,. Em seguida, o Presidente deixou livre a palavra, sem que houvesse
uso da mesma. Passou-se, então, ao julgamento dos processos. O Presidente
concedeu a palavra ao CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA
SOARES, para relato dos processos de sua pauta. Na seqüência, houve
oportunidade para relato pelo AUDITOR ROBERTO MACEDO
GUIMARÃES, em substituição ao CONSELHEIRO HENRIQUE
NAIGEBOREN. Após, a palavra foi concedida ao AUDITOR JAIME TADEU
LECHINSKI para o cumprimento de sua pauta de julgamento. Em seguida, o
Presidente concedeu a palavra ao AUDITOR SÉRGIO RICARDO
VALADARES FONSECA, para relatar os processos sob sua responsabilidade.

Finalmente, o Presidente NESTOR BAPTISTA procedeu ao relato dos feitos
sob sua atribuição. Foram julgados os seguintes processos: 144337/06, 150794/
03, 32660/03, 162369/03, 177480/03, 214032/03, 105903/04, 194221/04,
521079/04, 49065/05, 156390/05, 156447/05, 64271/06, 64298/06, 111528/06,
135044/06, 148294/06, 155878/06, 165580/06, 179807/06, 179831/06, 198488/
06, 213355/06, 239079/06, 242711/06, 242746/06, 242789/06, 258332/06,
498332/03, 372100/06, 176182/06, 190592/06, 192200/06, 214246/06, 207051/
00, 58228/01, 151049/03, 151197/03, 172208/03, 229600/06, 457478/96, 54411/
97, 44784/99, 140955/99, 36879/01, 30271/02, 123916/03, 137410/03, 140802/
03, 154692/03, 164256/03, 164299/03, 172186/03, 573342/03, 94554/04,
154378/04, 198405/04, 198421/04, 198448/04, 198456/04, 198570/04, 198588/
04, 207510/04, 328449/04, 415643/04, 41188/05, 48999/05, 156170/05, 156234/
05, 208439/05, 285239/05, 290305/05, 445228/05, 194040/06, 196353/06,
213584/06, 320232/06, 323290/06, 181190/05, 180163/06, 191165/06, 202442/
06, 169119/06, 104238/06, 122490/06, 186610/04, 172888/06, 106050/00,
164787/03, 196549/03, 229641/03, 23090/05, 45817/05, 173988/05, 176758/
05, 278384/06 e 351010/02. Foram adiados os processos 238306/03 e 417774/
03, nominados acima, devolvidos na sessão pelo CONSELHEIRO NESTOR
BAPTISTA. Foram também adiados os processos 101757/02, 221253/04,
103092/05, 128192/05, 129679/05, 135610/05, 140052/05, 141806/05, 142799/
05, 172292/06, 21102/03, todos constantes da pauta do AUDITOR MARINS
ALVES DE CAMARGO NETO, ausente à sessão. Foram retirados de pauta,
os processos 260043/06, da pauta do CONSELHEIRO CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, para oitiva do Ministério Público junto a este Tribunal
e os processos 413741/05 e 459679/05, também para a mesma finalidade,
constantes da pauta do AUDITOR SÉRGIO RICARDO VALADARES
FONSECA. Ainda, foi, igualmente, retirado de pauta, o processo 5568/98, da
pauta do AUDITOR JAIME TADEU LECHINSKI, devolvido na sessão pelo
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES, conforme referido
acima. Permanece com vistas ao AUDITOR ROBERTO MACEDO
GUIMARÃES, o processo 141442/03, comprovação de convênio da
Universidade Estadual de Londrina e o processo 116550/05, prestação de contas
do Município de Virmond, constantes da pauta de julgamento do AUDITOR
MARINS ALVES DE CAMARGO NETO. Ainda, permanece com vistas ao
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES, o processo 136388/
04, prestação de contas do município de Colombo, constante da pauta do
AUDITOR MARINS ALVES DE CAMARGO NETO e ao CONSELHEIRO
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES, os processos 70159/04, 123731/04,
130940/04 e 130959/04, todos constantes da pauta de julgamento do AUDITOR
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES. Finalmente, foram sobrestados os
processos 177480/03, 194221/04, 521079/04, 54411/97, 30271/02, 123916/03,
137410/03, 154692/03, 172186/03 e 207510/04, até decisão pelo Tribunal Pleno,
do incidente processual suscitado no Protocolo 11439/02, quanto à interpretação
de direito referente à imputação de responsabilidade, se pessoal ou institucional,
nos julgamentos desta Casa,. Transcorrida a fase de julgamento, o Presidente
deixou livre a palavra, sem que dela alguém tenha feito uso, após o que, encerrou
a trigésima segunda sessão ordinária da Primeira Câmara Deliberativa, às quatorze
horas e cinqüenta e quatro minutos, CONVOCANDO outra, a trigésima terceira,
para o dia doze de setembro do corrente, no horário regimental. E para constar,
lavrou-se a presente ata que vai assinada por mim, Maria Cristina Figueiredo
Rocha, Secretária da Primeira Câmara, e pelo CONSELHEIRO NESTOR
BAPTISTA, Presidente do Colegiado.

Atas
ACÓRDÃO N.º 425/06 – PRIMEIRA CÂMARA
Processo n.º: 99040/99
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
Entidades: MUNICÍPIO DE MANDAGUAÇU – EXECUTIVO,
LEGISLATIVO E FUNDO DE PREVIDÊNCIA
Responsáveis: RÔMULO CECCON BARREIROS, JOAQUIM
CARVALHO DA SILVA e NILSON NEVES DE SOUZA
Órgão Julgador: PRIMEIRA CÂMARA
Relator: AUDITOR SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
EMENTA. Prestações de contas. Município de Mandaguaçu. Exercício de 1998.
Prefeito: parecer prévio pela regularidade com ressalva. Presidente da Câmara:
contas julgadas regulares. Presidente do Fundo de Previdência: contas julgadas
regulares.
RELATÓRIO
Trata-se das prestações de contas do Prefeito, do Presidente da Câmara e do
Presidente do Fundo de Previdência do Município de Mandaguaçu relativas ao
exercício de 1998.
A Diretoria de Contas Municipais e o Ministério Público apresentam propostas
uniformes pela regularidade das contas do Presidente da Câmara e do Presidente
do Fundo de Previdência e pela irregularidade das contas do Prefeito (fls. 1320 a
1344 e 1354 a 1359).
VOTO
Quanto às contas do Presidente da Câmara e do gestor do Fundo de Previdência,
acompanho as manifestações da Unidade Técnica e do Ministério Público, no
sentido de que sejam julgadas regulares.
Quanto às contas do Prefeito, peço vênia para divergir, entendendo que os fatos
apontados como causa de irregularidade devem ser considerados como motivo
de ressalva, pelas razões que passo a apresentar.
Em relação ao déficit orçamentário verificado no exercício – em torno de 2,5%
da receita –, entendo deva ser relevado, uma vez que está em análise o exercício
de 1998, anterior, portanto, à vigência da Lei de Responsabilidade Fiscal, quando
a posição este Tribunal era mais flexível.
Quanto à fixação dos subsídios do prefeito e do vice-prefeito após o pleito eleitoral,
também não constitui irregularidade, visto que o atual texto da Constituição da
República admite a sua alteração durante o mandato dos dirigentes do Poder
Executivo, desde que por meio de lei de iniciativa da Câmara. Esse o entendimento
consolidado pelo Tribunal com a publicação do Provimento n.º 56/2005.
Finalmente, quanto a falhas na formalização de procedimentos licitatórios, verifico
que ocorreram em convites – envolvendo pequenos valores –, não tendo sido
evidenciadas irregularidades mais graves.
Pelas razões expostas, proponho que o Tribunal:
1) julgue regulares as contas do ex-presidente da Câmara Municipal de
Mandaguaçu referentes ao exercício de 1998;
2) julgue regulares as contas do ex-presidente do Fundo de Previdência do
Município referentes ao exercício de 1998;
3) emita parecer prévio pela regularidade com ressalva das contas do ex-prefeito
de Mandaguaçu referentes ao exercício de 1998, sem prejuízo de recomendar as
seguintes determinações ao Município:
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a) observar a correta formalização dos procedimentos licitatórios nos termos da
Lei 8.666/93; e
b) proceder aos ajustes das despesas ao longo do exercício conforme a efetiva
arrecadação da receita nos termos disciplinados hoje pela Lei de Responsabilidade
Fiscal.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os membros da Primeira
Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, por unanimidade, nos termos
do voto do relator, auditor Sérgio Ricardo Valadares Fonseca:
1) julgar regulares as contas do ex-presidente da Câmara Municipal de
Mandaguaçu referentes ao exercício de 1998;
2) julgar regulares as contas do ex-presidente do Fundo de Previdência do
Município referentes ao exercício de 1998;
3) emitir parecer prévio pela regularidade com ressalva das contas do ex-
prefeito de Mandaguaçu referentes ao exercício de 1998, sem prejuízo das
seguintes determinações ao Município:
a) observar a correta formalização dos procedimentos licitatórios nos termos
da Lei 8.666/93; e
b) proceder aos ajustes das despesas ao longo do exercício conforme a efetiva
arrecadação da receita nos termos disciplinados hoje pela Lei de
Responsabilidade Fiscal.
Integraram o quorum de deliberação os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e o Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES
FONSECA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das sessões, 21 de março de 2006
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Relator
Nestor Baptista
Presidente

ACÓRDÃO N.º 426/06 – Primeira Câmara
Processo n.º: 150654/03
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
Entidade: CÂMARA MUNICIPAL DE QUARTO CENTENÁRIO
Responsável: RIVALDO ALVES DE SOUZA
Órgão Julgador: PRIMEIRA CÂMARA
Relator: AUDITOR SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
EMENTA. Prestação de contas anual. Exercício de 2002. Câmara Municipal de
Quarto Centenário. Extrapolação do limite total da despesa do Poder Legislativo
fixado no art. 29-A da Constituição da República. Valor insignificante no caso
concreto. Incremento de despesas com serviços de terceiros. Lei de
Responsabilidade Fiscal, art. 72: exame prejudicado em face da manifestação do
Supremo Tribunal Federal ao apreciar a Ação Direta de Inconstitucionalidade n.º
2.238-DF. Contas regulares com ressalva.
RELATÓRIO
Trata-se da prestação de contas referente ao exercício de 2002 do Presidente da
Câmara Municipal de Quarto Centenário.
A Diretoria de Contas Municipais propõe a irregularidade das contas em razão
da extrapolação do limite total da despesa do Poder Legislativo fixado no art. 29-
A da Constituição da República (fls. 57 a 61).
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas também manifesta-se pela
irregularidade, acrescentando como razão de sua proposta o incremento nas
despesas com serviços de terceiros, em afronta ao que determina o art. 72 da Lei
de Responsabilidade Fiscal (fls. 65 a 67).
VOTO
A extrapolação do limite de despesa total do Poder Legislativo constitui,
efetivamente, desrespeito ao fixado no art. 29-A da Constituição da República,
como ressaltou o Ministério Público.
Contudo, no presente caso, o fato deve ser relevado, ante a sua insignificância,
uma vez que a extrapolação correspondeu a apenas R$ 629,72 (seiscentos e
vinte e nove reais e setenta e dois centavos), equivalentes a 0,02% do limite
do que poderia ser gasto pelo Poder Legislativo.
Quanto ao incremento da despesas com serviços de terceiros, acompanho a
manifestação da Diretoria de Contas Municipais, no sentido de que seja
considerado razão de ressalva e não de irregularidade.
A matéria já foi analisada por este Tribunal. Prevaleceu o entendimento de que o
controle a ser exercido por este órgão nos exercícios de 2001 a 2003 quanto à
observância do art. 72 da Lei de Responsabilidade Fiscal – Lei Complementar
n.º 101/2000 – restou prejudicado, em razão da impossibilidade operacional de
se realizar a comparação nos moldes definidos pelo Supremo Tribunal Federal
(STF) ao apreciar a Ação Direta de Inconstitucionalidade n.º 2.238-DF. Na sessão
de 12/2/2003, o Supremo Tribunal Federal, por unanimidade, conferiu ao art. 72
interpretação conforme à Constituição para que se entenda como serviços de
terceiros, os serviços de terceiros permanentes. É que a norma contida no art. 72
deve ser entendida como acessória daquelas fixadas nos artigos 19 e 20 da Lei
Complementar 101/2000. O objetivo da regra do art. 72 é impedir que, por meio
da terceirização de serviços, seja burlado o limite de despesas com pessoal. Esse
o entendimento do Supremo.
Ocorre que, adotando-se tal interpretação, torna-se, na prática, impossível ao
órgão de controle externo verificar se cada ente da Administração Pública
submetido à sua jurisdição ficou ou não dentro do limite fixado. Veja-se a
dificuldade: o que é serviço permanente num determinado município pode não o
ser em outro; não há no plano de contas dos municípios a distinção entre serviço
de terceiro permanente ou temporário, o que impede um exame mais automático
do cumprimento da norma.
Daí porque tenho votado, assim como os demais conselheiros e auditores deste
Tribunal, no sentido de não considerar o descumprimento do limite fixado no art.
72 da Lei de Responsabilidade Fiscal como causa de irregularidade.
Pelas razões expostas, com fundamento no art. 16, inciso II, da Lei Complementar
Estadual n.º 113/2005, VOTO no sentido de que o Tribunal:
1) julgue regulares com ressalva as presentes contas e expeça a quitação ao
responsável; e
2) determine à Câmara Municipal de Quarto Centenário que, na execução de
suas despesas, observe rigorosamente o limite total da despesa do Poder
Legislativo fixado no art. 29-A da Constituição da República.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os membros da Primeira
Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, por unanimidade, nos termos
do voto do relator, auditor Sérgio Ricardo Valadares Fonseca, com fundamento
no art. 16, inciso II, da Lei Complementar Estadual n.º 113/2005:
1) julgar regulares com ressalva as presentes contas e expedir a quitação ao
responsável; e

2) determinar à Câmara Municipal de Quarto Centenário que, na execução
de suas despesas, observe rigorosamente o limite total da despesa do Poder
Legislativo fixado no art. 29-A da Constituição da República.
Integraram o quorum de deliberação os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e o Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES
FONSECA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das sessões, 21 de março de 2006
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Relator
Nestor Baptista
Presidente

ACÓRDÃO N.º 427/06 – Primeira Câmara
Processo n.º: 160331/03
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
Entidade: MUNICÍPIO DE NOVA AURORA
Responsável: DELMO RAUL PASSONI
Órgão Julgador: PRIMEIRA CÂMARA
Relator: AUDITOR SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
EMENTA: Prestação de contas anual. Exercício de 2002. Prefeito de Nova
Aurora. Encerramento do exercício com déficit orçamentário; inconsistências nos
saldos de contas patrimoniais; falta de aplicação do índice mínimo na educação e
na saúde; falta de repasse das contribuições dos servidores ao regime próprio de
previdência; falta de retenção das contribuições dos agentes políticos ao INSS.
Parecer prévio pela irregularidade das contas.
RELATÓRIO
Trata-se de prestação de contas do Prefeito de Nova Aurora referente ao exercício
de 2002.
A Diretoria de Contas Municipais manifesta-se pela irregularidade das contas em
razão dos seguintes fatos (fls. 360/375):
1) encerramento do exercício com déficit orçamentário;
2) inconsistências nos saldos anteriores das contas patrimoniais;
3) falta de aplicação do índice mínimo na educação e na saúde;
4) falta de repasse das contribuições dos servidores ao regime próprio de
previdência;
5) falta de retenção das contribuições dos agentes políticos ao INSS; e
6) extrapolação na remuneração percebida pelo Prefeito.
O Ministério Público junto a este Tribunal endossa a proposta da Unidade Técnica
acrescentando como causa de irregularidade o descumprimento do limite de
acréscimo da despesa com serviços de terceiros fixado no art. 72 da Lei de
Responsabilidade Fiscal (fls. 376/380).
VOTO
Afasto como causa de irregularidade o descumprimento do limite de acréscimo
da despesa com serviços de terceiros, fixado no art. 72 da Lei de Responsabilidade
Fiscal. A matéria já discutida por este Tribunal. Prevaleceu o entendimento de
que o controle a ser exercido por este órgão nos exercícios de 2001 a 2003 quanto
à observância do art. 72 da Lei de Responsabilidade Fiscal restou prejudicado,
em razão da impossibilidade operacional de se realizar a comparação nos moldes
definidos pelo Supremo Tribunal Federal ao apreciar a Ação Direta de
Inconstitucionalidade n.º 2.238-DF. Na sessão de 12/2/2003, o Supremo Tribunal
Federal, por unanimidade, conferiu ao art. 72 interpretação conforme à
Constituição para que se entenda como serviços de terceiros, os serviços de
terceiros permanentes.
Também afasto como causa de irregularidade a percepção de valor de subsídio a
maior pelo senhor Prefeito tendo em vista sua insignificância material. O valor
apontado pela Unidade Técnica corresponde a R$ 328,56.
Entretanto, ficaram ainda caracterizadas as seguintes irregularidades no exercício:
1) encerramento do exercício com déficit orçamentário;
2) inconsistências nos saldos anteriores das contas patrimoniais;
3) falta de aplicação do índice mínimo na educação e na saúde;
4) falta de repasse das contribuições dos servidores ao regime próprio de
previdência; e
5) falta de retenção das contribuições dos agentes políticos ao INSS.
Diante dessas constatações, acompanhando a proposta de mérito apresentada
pela Unidade Técnica e pelo Ministério Público, VOTO no sentido de que o
Tribunal emita parecer prévio pela irregularidade das presentes contas.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os membros Tribunal de Contas
do Estado do Paraná, por unanimidade, nos termos do voto do relator, auditor
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca, emitir parecer prévio pela irregularidade
das presentes contas.
Integraram o quorum de deliberação os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e o Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES
FONSECA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das sessões, 21 de março de 2006.
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Relator
Nestor Baptista
Presidente

ACÓRDÃO N.º 428/06 – 1ª CÂMARA
Processo n.º: 160358/03
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
Entidade: CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA AURORA
Responsável: WALTER SCHLOGEL
Órgão Julgador: 1ª CÂMARA
Relator: AUDITOR SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
EMENTA. Prestação de contas anual. Exercício de 2002. Câmara Municipal de
Nova Aurora. Manifestações da Unidade Técnica e do Ministério Público pela
irregularidade das contas. Voto do Relator pela regularidade com ressalva.
Extrapolação do subsídio dos vereadores. Valor insignificante no caso concreto.
Incremento de despesas com serviços de terceiros. Lei de Responsabilidade Fiscal,
art. 72: exame prejudicado em face da manifestação do Supremo Tribunal Federal
ao apreciar a Ação Direta de Inconstitucionalidade n.º 2.238-DF. Contas julgadas
regulares com ressalva.
RELATÓRIO
Trata-se da prestação de contas do Presidente da Câmara Municipal de Nova
Aurora referente ao exercício de 2002.
A Diretoria de Contas Municipais manifesta-se pela irregularidade das contas em
decorrência do pagamento a maior de subsídios de vereadores (fls. 55 a 68). O
Ministério Público junto a este Tribunal endossa a proposta da Unidade Técnica,
acrescentando como causa de irregularidade o descumprimento do limite de
aumento da despesa com serviços de terceiros fixado no art. 72 da Lei de
Responsabilidade Fiscal (fls. 69 a 71).

VOTO
A Diretoria de Contas Municipais apurou que, durante o exercício de 2002, 7
(sete) vereadores receberam R$ 405,90 (quatrocentos e cinco reais e noventa
centavos) acima do que lhes poderia ter sido pago (fl. 57). Esse valor decorreu
do pagamento a maior verificado nos últimos 4 meses do ano, conforme planilhas
às fls. 60 a 67.
Entendo que os valores são, materialmente, pouco significativos. Não vislumbro
qualquer indício de má-fé. Por economia processual, deixo de propor a citação
dos vereadores para recolhimento dos valores e entendo que o fato não é suficiente
para determinar a irregularidade de toda a gestão do Presidente da Câmara,
devendo ser considerado como razão de ressalva.
Passo à matéria relativa à extrapolação do limite de acréscimos com serviços de
terceiros fixado no art. 72 da Lei de Responsabilidade Fiscal – Lei Complementar
n.º 101/2000.
Essa questão já foi discutida por este Tribunal. Prevaleceu o entendimento de
que o controle a ser exercido por este órgão nos exercícios de 2001 a 2003 quanto
à observância do art. 72 da Lei de Responsabilidade Fiscal restou prejudicado,
em razão da impossibilidade operacional de se realizar a comparação nos moldes
definidos pelo Supremo Tribunal Federal (STF) ao apreciar a Ação Direta de
Inconstitucionalidade n.º 2.238-DF. Na sessão de 12/2/2003, o Supremo Tribunal
Federal, por unanimidade, conferiu ao art. 72 interpretação conforme à
Constituição para que se entenda como serviços de terceiros, os serviços de
terceiros permanentes. É que a norma contida no art. 72 deve ser entendida como
acessória daquelas fixadas nos artigos 19 e 20 da Lei Complementar 101/2000.
O objetivo da regra do art. 72 é impedir que, por meio da terceirização de serviços,
seja burlado o limite de despesas com pessoal. Esse o entendimento do Supremo.
Ocorre que, adotando-se tal interpretação, torna-se, na prática, impossível ao
órgão de controle externo verificar se cada ente da Administração Pública
submetido à sua jurisdição ficou ou não dentro do limite fixado. Veja-se a
dificuldade: o que é serviço permanente num determinado município pode não o
ser em outro; não há no plano de contas dos municípios a distinção entre serviço
de terceiro permanente ou temporário, o que impede um exame mais automático
do cumprimento da norma. Daí porque tenho votado, assim como os demais
conselheiros e auditores deste Tribunal, no sentido de não considerar o
descumprimento do limite fixado no art. 72 da Lei de Responsabilidade Fiscal
como causa de irregularidade.
Pelas razões expostas, com fundamento nos artigos 16, inciso II, e 17, parágrafo
único, da Lei Complementar Estadual n.º 113/2005, VOTO no sentido de que o
Tribunal:
1) julgue regulares com ressalva as contas referentes ao exercício de 2002 do
Presidente da Câmara Municipal de Nova Aurora;
2) determine à Câmara Municipal de Nova Aurora que:
a) atente para o cumprimento dos limites com a despesa de pessoal fixados nos
artigos 19 e 20 da Lei Complementar n.º 101/2000 – Lei de Responsabilidade
Fiscal; e
b) observe, na fixação dos subsídios dos vereadores, as regras estabelecidas na
Constituição da República e na Lei de Responsabilidade Fiscal, consolidadas
e sistematizadas no Provimento n.º 56/2005 do Tribunal de Contas do Estado
do Paraná.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, ACORDAM os membros da Primeira
Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, por unanimidade, nos termos
do voto do relator, auditor Sérgio Ricardo Valadares Fonseca, com fundamento
nos artigos 16, inciso II, e 17, parágrafo único, da Lei Complementar Estadual
n.º 113/2005:
1) julgar regulares com ressalva as contas referentes ao exercício de 2002 do
Presidente da Câmara Municipal de Nova Aurora;
2) determinar à Câmara Municipal de Nova Aurora que:
a) atente para o cumprimento dos limites com a despesa de pessoal fixados nos
artigos 19 e 20 da Lei Complementar n.º 101/2000 – Lei de Responsabilidade
Fiscal; e
b) observe, na fixação dos subsídios dos vereadores, as regras estabelecidas na
Constituição da República e na Lei de Responsabilidade Fiscal, consolidadas
e sistematizadas no Provimento n.º 56/2005 do Tribunal de Contas do Estado
do Paraná.
Integraram o quorum de deliberação os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e o Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES
FONSECA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto a este Tribunal LAERZIO
CHIESORIN JUNIOR.
Sala das sessões, 21 de março de 2006.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO N.º 429/06 – Primeira Câmara
Processo n.º: 160366/03
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
Entidade: FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE NOVA AURORA
Responsável: DELMO RAUL PASSONI
Órgão Julgador: PRIMEIRA CÂMARA
Relator: AUDITOR SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
EMENTA. Prestação de contas municipal. Exercício de 2002. Fundo de
Previdência do Município de Nova Aurora. Manifestação da Diretoria de Contas
Municipais pela regularidade com ressalva das contas. Parecer do Ministério
Público pela irregularidade das contas. Incremento de despesas com serviços de
terceiros. Lei de Responsabilidade Fiscal, art. 72. Exame prejudicado em face da
manifestação do Supremo Tribunal Federal ao apreciar a Ação Direta de
Inconstitucionalidade n.º 2.238-DF. Voto do Relator pela regularidade com
ressalva. Contas julgadas regulares com ressalva.
RELATÓRIO
Trata-se da prestação de contas do Fundo de Previdência do Município de Nova
Aurora referente ao exercício de 2002.
A Diretoria de Contas Municipais opina pela regularidade com ressalva das
presentes contas em razão do incremento das despesas com serviços de terceiros
(fls. 30/31).
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas conclui que o descumprimento
do 72 da Lei de Responsabilidade Fiscal é motivo suficiente para determinar a
irregularidade das contas (fls. 32/33).
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VOTO
A questão relativa ao limite de acréscimos com serviços de terceiros já foi
exaustivamente discutida por este Tribunal. Prevaleceu o entendimento de que o
controle a ser exercido por este órgão nos exercícios de 2001 a 2003 quanto à
observância do art. 72 da Lei de Responsabilidade Fiscal – Lei Complementar
n.º 101/2000 – restou prejudicado, em razão da impossibilidade operacional de
se realizar a comparação nos moldes definidos pelo Supremo Tribunal Federal
(STF) ao apreciar a Ação Direta de Inconstitucionalidade n.º 2.238-DF. Na sessão
de 12/2/2003, o Supremo Tribunal Federal, por unanimidade, conferiu ao art. 72
interpretação conforme à Constituição para que se entenda como serviços de
terceiros, os serviços de terceiros permanentes. É que a norma contida no art. 72
deve ser entendida como acessória daquelas fixadas nos artigos 19 e 20 da Lei
Complementar 101/2000. O objetivo da regra do art. 72 é impedir que, por meio
da terceirização de serviços, seja burlado o limite de despesas com pessoal. Esse
é o entendimento do Supremo.
Ocorre que, adotando-se tal interpretação, torna-se, na prática, impossível ao
órgão de controle externo verificar se cada ente da Administração Pública
submetido à sua jurisdição ficou ou não dentro do limite fixado. Veja-se a
dificuldade: o que é serviço permanente num determinado município pode não o
ser em outro; não há no plano de contas dos municípios a distinção entre serviço
de terceiro permanente ou temporário, o que impede um exame mais automático
do cumprimento da norma. Daí porque tenho votado, assim como os demais
conselheiros e auditores deste Tribunal, no sentido de não considerar o
descumprimento do limite fixado no art. 72 da Lei de Responsabilidade Fiscal
como causa de irregularidade.
Por essas razões, acompanho a manifestação da Diretoria de Contas Municipais
e VOTO no sentido de que o Tribunal:
1) julgue regulares com ressalva as presentes contas e declare a quitação do
responsável; e
2) determine ao Fundo que atente para o cumprimento dos limites com a despesa
de pessoal fixados nos artigos 19 e 20 da Lei Complementar n.º 101/2000 – Lei
de Responsabilidade Fiscal.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os membros Tribunal de Contas
do Estado do Paraná, por unanimidade, nos termos do voto do relator, auditor
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca:
a) julgar regulares com ressalva as presentes contas e declarar a quitação do
responsável; e
b) determinar ao Fundo Previdência do Município de Nova Aurora que atente
para o cumprimento dos limites com a despesa de pessoal fixados nos artigos 19
e 20 da Lei Complementar n.º 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal.
Integraram o quorum de deliberação os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e o Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES
FONSECA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das sessões, 21 de março de 2006.
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Relator
Nestor Baptista
Presidente

ACÓRDÃO N.º 555/06 – PRIMEIRA CÂMARA
Processo n.º: 131360/04
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
Entidade: AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO DE PONTA
GROSSA
Responsáveis: UBIRATAN ELIAS BERNARDO MARTINS E JOEL
LAROCCA JUNIOR
Órgão Julgador: 1ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ
Relator: AUDITOR SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
EMENTA. Prestação de contas anual. Exercício de 2003. Autarquia Municipal
de Trânsito de Ponta Grossa. Manifestações uniformes da Diretoria de Contas
Municipais e do Ministério Público pela regularidade com ressalva. Voto do
Relator no mesmo sentido. Contas julgadas regulares com ressalva. Determinação
à Autarquia para que observe o equilíbrio entre a execução da despesa e a
arrecadação da receita nos termos determinados pela Lei de Responsabilidade
Fiscal.
RELATÓRIO
Trata-se da prestação de contas dos Presidentes da Autarquia Municipal de Trânsito
de Ponta Grossa, relativa ao exercício de 2003: senhores Ubiratan Elias Bernardo
Martins no período de 03/06/02 a 12/03/03 e Joel Larocca Junior no período de
13/03/03 a 31/12/04.
A Diretoria de Contas Municipais manifesta-se pela regularidade com ressalva
das contas. Aponta como causa de ressalva o déficit orçamentário de R$ 944,40,
correspondente a 0,06% da receita (fls. 38 a 41) .
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas endossa a proposta (fls. 42/
43).
VOTO
Acolho as manifestações uniformes da Unidade Técnica e do Ministério Público
junto ao Tribunal de Contas e proponho que, nos termos do artigo 16, II, da Lei
Complementar Estadual n.º 113/2006, este Tribunal:
1) julgue regulares com ressalva as contas dos responsáveis e lhes expeça a
quitação; e
2) determine à Autarquia que observe o equilíbrio entre a arrecadação da
receita e a execução da despesa, nos termos determinados pela Lei de
Responsabilidade Fiscal.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os membros da 1ª Câmara do
Tribunal de Contas do Estado do Paraná, por unanimidade, nos termos do voto
do relator, auditor Sérgio Ricardo Valadares Fonseca, com fundamento no artigo
16, II, da Lei Complementar Estadual n.º 113/2006:
a) julgar regulares, com ressalva, as presentes contas e declarar a quitação
aos responsáveis; e
b) determinar à Autarquia que observe o equilíbrio entre a arrecadação da
receita e a execução da despesa nos termos da Lei de Responsabilidade Fiscal.
Integraram o quorum de deliberação os Conselheiros NESTOR BAPTISTA,
HENRIQUE NEUGEBOREN E CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente o Procurador junto a este Tribunal, LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das sessões, 28 de março de 2006
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Relator
Nestor Baptista
Presidente

ACÓRDÃO N.º 556/06 – 1ª CÂMARA
Processo n.º: 187.829/04
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
Entidade: CÂMARA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA
Responsável: CELINA APARECIDA BELINE MARQUES
Órgão Julgador: 1ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ
Relator: AUDITOR SERGIO RICARDO VALADARES FONSECA
EMENTA. Prestação de contas anual. Exercício de 2003. Câmara Municipal de
Esperança Nova. Manifestações uniformes da Diretoria de Contas Municipais e
do Ministério Público pela regularidade. Voto do Relator no mesmo sentido. Contas
julgadas regulares.
RELATÓRIO E PROPOSTA
Trata-se da prestação de contas da Presidente da Câmara Municipal de Esperança
Nova no exercício de 2003.
A Diretoria de Contas Municipais e o Ministério Público junto ao Tribunal de
Contas manifestam-se de maneira uniforme pela regularidade das contas (fls. 10
a 19 e fl. 24).
Acompanho as manifestações uniformes e, nos termos do art. 16, I, da Lei
Complementar Estadual n.° 113/2005, proponho que o Tribunal julgue regulares
as presentes contas, expedindo-se a quitação à responsável.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os membros da 1ª Câmara do
Tribunal de Contas do Estado do Paraná, por unanimidade, nos termos do voto
do relator, auditor Sérgio Ricardo Valadares Fonseca, com fundamento no artigo
16, I, da Lei Complementar n.º 113/2005, julgar regulares as presentes contas
e declarar a quitação à responsável.
Integraram o quorum de deliberação os Conselheiros NESTOR BAPTISTA,
HENRIQUE NAIGEBOREN e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente o Procurador junto a este Tribunal LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das sessões, 28 de março de 2006
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Relator
Nestor Baptista
Presidente

ACÓRDÃO N.º 557/06 – 1ª CÂMARA
Processo n.º: 122.801/05
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
Entidade: FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÕES DE ARAPONGAS
Responsável: MARIA MARTA TANNOURI
Órgão Julgador: 1ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ
Relator: AUDITOR SERGIO RICARDO VALADARES FONSECA
EMENTA. Prestação de contas anual. Exercício de 2004. Fundo de Aposentadoria
e Pensões de Arapongas. Manifestações uniformes da Diretoria de Contas
Municipais e do Ministério Público pela regularidade com ressalva. Proposta do
Relator no mesmo sentido. Contas julgadas regulares com ressalva. Determinação
para que sejam adotadas medidas visando ao equilíbrio financeiro e atuarial do
Fundo.
RELATÓRIO E PROPOSTA
Trata-se de prestação de contas da Presidente do Fundo de Aposentadorias e
Pensões do Município de Arapongas referente ao exercício de 2004.
A Diretoria de Contas Municipais manifesta-se pela regularidade com ressalva
das contas. Ressalta que o patrimônio do Regime Próprio de Previdência é inferior
à reserva matemática indicada no cálculo atuarial (fls. 58 a 61).
O Ministério Público junto ao Tribunal endossa a proposta da Unidade Técnica
(fl. 63).
Acompanho as manifestações uniformes e, nos termos do art. 16, II, da Lei
Complementar Estadual n.° 113/2005, proponho ao Tribunal que:
1) julgue regulares com ressalva  as contas da Presidente do Fundo de
Aposentadoria e Pensões do Município de Arapongas referente ao exercício de
2004; e
2) determine ao Fundo de Aposentadorias e Pensões que adote as providências
visando ao equilíbrio financeiro e atuarial de seu patrimônio.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os membros da Primeira
Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, por unanimidade, nos termos
do voto do relator, auditor Sérgio Ricardo Valadares Fonseca, com fundamento
no art. 16, II, da Lei Complementar Estadual n.° 113/2005:
1) julgar regulares com ressalva  as contas da Presidente do Fundo de
Aposentadoria e Pensões do Município de Arapongas referente ao exercício de
2004; e
2) determinar ao Fundo de Aposentadorias e Pensões que adote as providências
visando ao equilíbrio financeiro e atuarial de seu patrimônio.
Integraram o quorum de deliberação Conselheiros NESTOR BAPTISTA,
HENRIQUE NAIGEBOREM e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente o Procurador junto a este Tribunal LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das sessões, 28 de março de 2006.
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Relator
Nestor Baptista
Presidente

ACÓRDÃO N.º 725/06 – 1ª CÂMARA
Processo n.º: 18025/04
Assunto: Prestação de Contas Municipal
Entidade: Fundo Municipal de Desenvolvimento da Criança e do Adolescente
de Saudade do Iguaçu
Responsável: Luiz Giacomini
Órgão Julgador: 1ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Paraná
Relator: Auditor Sergio Ricardo Valadares Fonseca
Ementa: Prestação de contas. Exercício de 2002. Propostas uniformes da Diretoria
de Contas Municipais, do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas e do
Relator pela regularidade das contas. Contas julgadas regulares.
Relatório e Proposta de Julgamento
Trata-se da prestação de contas do Presidente do Fundo Municipal de
Desenvolvimento da Criança e do Adolescente de Saudade do Iguaçu relativas
ao exercício de 2002.
A Diretoria de Contas Municipais e o Ministério Público manifestam-se de maneira
uniforme pela regularidade das contas (fls. 44 a 47).
Acompanho as manifestações e, nos termos do art. 16, I, da Lei Complementar
Estadual n.º 113/2006, proponho que o Tribunal julgue regulares as presentes
contas, expedindo-se a quitação ao responsável.

Acórdão
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os membros da 1ª Câmara do
Tribunal de Contas do Estado do Paraná, por unanimidade, nos termos do voto
do relator, auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA, com
fundamento no art. 16, I, da Lei Complementar Estadual n.º 113/2006, julgar
regulares as presentes contas e declarar a quitação ao responsável.
Votaram os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, HENRIQUE NAIGEBOREN e
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente o Procurador do Ministério Público junto a este Tribunal, LAERZIO
CHIESORIN JUNIOR.
Sala das sessões, 11 de abril de 2006.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO N.º 726/06 – 1ª CÂMARA
Processo n.º: 18.033/04
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAIS
Entidade: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO
DE SAUDADE DO IGUAÇU
Responsável: LUIZ GIACOMINI
Órgão Julgador: 1ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ
Relator: AUDITOR SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
EMENTA: Prestação de contas Municipal. Exercício de 2002. Fundo Municipal
de Desenvolvimento da Criança e do Adolescente de Saudade do Iguaçu.
Manifestações uniformes da Unidade Técnica e do Ministério Público pela
regularidade das contas. Proposta do Relator no mesmo sentido. Contas julgadas
regulares.
RELATÓRIO E PROPOSTA DE JULGAMENTO
Trata-se da prestação de contas do Presidente do Fundo Municipal de
Desenvolvimento da Criança e do Adolescente do Município de Saudade do Iguaçu
relativas ao exercício de 2002.
A Diretoria de Contas Municipais, considerando que o demonstrativo da execução
orçamentária, financeira e patrimonial não registrou movimentação no exercício
em exame, manifesta-se pela regularidade das contas (fls. 43 a 45).
O Ministério Público endossa a manifestação da Unidade Técnica (fl. 47).
Acolho as manifestações da Unidade Técnica e do Ministério Público e proponho
que o Tribunal julgue regulares as contas do Presidente do Fundo Municipal de
Desenvolvimento da Criança e do Adolescente do Município de Saudade do
Iguaçu, exercício de 2002, e declare a quitação do responsável.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os membros da 1ª Câmara do
Tribunal de Contas do Estado do Paraná, por unanimidade, nos termos do voto
do relator, auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA, com
fundamento no artigo 16, I, da Lei Complementar Estadual n.° 113/2006, julgar
regulares as presentes contas e declarar a quitação do responsável.
Integraram o quorum de deliberação os Conselheiros NESTOR BAPTISTA,
HENRIQUE NAIGEBOREN e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES .
Presente o Procurador junto a este Tribunal LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das sessões, 11 de abril de 2006.
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Relator
Nestor Baptista
Presidente

ACÓRDÃO N.º 728/06 – 1ª CÂMARA
Processo n.º: 139.115/04
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
Entidade: CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAÍ
Responsável: ANTONIO CASAGRANDE
Órgão Julgador: 1ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ
Relator: AUDITOR SERGIO RICARDO VALADARES FONSECA
EMENTA. Prestação de contas anual. Exercício de 2003. Câmara Municipal de
São Jorge do Ivaí. Manifestações uniformes da Unidade Técnica e do Ministério
Público pela regularidade das contas. Proposta do Relator no mesmo sentido.
Contas julgadas regulares.
RELATÓRIO E PROPOSTA DE JULGAMENTO
Trata-se da prestação de contas do Presidente da Câmara Municipal de São Jorge
do Ivaí relativas ao exercício financeiro de 2003.
A Diretoria de Contas Municipais concluiu pela regularidade das contas (fls. 52
a 55).
O Ministério Público endossa a manifestação da Unidade Técnica (fls. 56 a 57).
Acolho as manifestações da Unidade Técnica e do Ministério Público e proponho
ao Tribunal que julgue regulares as contas prestadas pelo Presidente da Câmara
Municipal de São Jorge do Ivaí, exercício financeiro de 2003, e declare a quitação
do responsável.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os membros da 1ª Câmara do
Tribunal de Contas do Estado do Paraná, por unanimidade, nos termos do voto
do relator, auditor SERGIO RICARDO VALADARES FONSECA, com
fundamento no artigo 16, I, da Lei Complementar Estadual n.º 113/2006, julgar
regulares as presentes contas e declarar a quitação do responsável.
Integraram o quorum de deliberação os Conselheiros NESTOR BAPTISTA,
HENRIQUE NAIGEBOREN e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES .
Presente o Procurador junto a este Tribunal LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das sessões, 11 de abril de 2006
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Relator
Nestor Baptista
Presidente

ACÓRDÃO N.º 729/06 – 1ª CÂMARA
Processo n.º: 115520/05
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
Entidade: CÂMARA MUNICIPAL DE VERÊ
Responsável: ORIDES MORESCHI
Órgão Julgador: 1ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ
Relator: AUDITOR SERGIO RICARDO VALADARES FONSECA
EMENTA. Prestação de contas da Câmara Municipal de Verê. Exercício de 2004.
Manifestações uniformes da Unidade Técnica e do Ministério Público pela
regularidade das contas. Proposta do Relator no mesmo sentido. Contas julgadas
regulares.
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RELATÓRIO E PROPOSTA DE JULGAMENTO
Trata-se da prestação de contas da Câmara de Vereadores do Município de Verê
relativas ao exercício de 2004 – período em que o senhor ORIDES MORESCHI
foi Presidente do órgão.
A Diretoria de Contas Municipais e o Ministério Público concluíram pela
regularidade das contas (fl. 54 à 57).
Acolho as manifestações da Unidade Técnica e do Ministério Público e proponho
que o Tribunal julgue regulares as contas do Presidente do Legislativo Municipal
de Verê, exercício de 2004, e declare a quitação do responsável.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os membros da 1ª Câmara do
Tribunal de Contas do Estado do Paraná, por unanimidade, nos termos do voto
do relator, auditor SERGIO RICARDO VALADARES FONSECA, com
fundamento no artigo 16, I, da Lei Complementar Estadual n.° 113/2006, julgar
regulares as presentes contas e declarar a quitação do responsável.
Votaram os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, HENRIQUE NAIGEBOREN e
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES .
Presente o Procurador junto a este Tribunal LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das sessões, 11 de abril de 2006.
Sergio Ricardo Valadares Fonseca
Relator
Nestor Baptista
Presidente

ACÓRDÃO N.º 730/06 – 1ª CÂMARA
Processo n.º: 126165/05
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
Entidade: CÂMARA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU
Responsável: DÍLSON DELAVY MORAES
Órgão Julgador: 1ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ
Relator: AUDITOR SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
EMENTA. Prestação de contas anual. Exercício de 2004. Câmara Municipal de
Espigão Alto do Iguaçu. Manifestações uniformes da Unidade Técnica e do
Ministério Público pela regularidade das contas. Proposta do relator no mesmo
sentido. Contas julgadas regulares.
RELATÓRIO E PROPOSTA DE JULGAMENTO
Trata-se da prestação de contas da Câmara de Vereadores do Município de Espigão
Alto do Iguaçu relativas ao exercício financeiro de 2004, período em que o senhor
Dílson Delavy Moraes presidia o órgão.
A Diretoria de Contas Municipais, às fls. 51 a 53, e o Ministério Público, à fl. 55,
manifestaram-se pela regularidade das contas.
Acolho as manifestações da Unidade Técnica e do Ministério Público e proponho
que o Tribunal julgue regulares as contas do Presidente da Câmara Municipal
de Espigão Alto do Iguaçu, exercício financeiro de 2004, e declare a quitação do
responsável.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os membros da 1ª Câmara do
Tribunal de Contas do Estado do Paraná, por unanimidade, nos termos do Voto
do Relator, auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA, com
fundamento no artigo 16, I, da Lei Complementar Estadual nº. 113/2006, julgar
regulares as presentes contas e declarar a quitação do responsável.
Integraram o quorum de deliberação os Conselheiros NESTOR BAPTISTA,
HENRIQUE NAIGEBOREN e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente o Procurador junto a este Tribunal LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 11 de abril de 2006.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2371/06 – Primeira Câmara
PROCESSO N°: 174618/03
ORIGEM : MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR : ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 174618/03, MUNICÍPIO DE CORONEL
VIVIDA,
ACORDAM
Os Membros do Tribunal Pleno do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor ROBERTO MACEDO
GUIMARÃES, por unanimidade em:
Julgar pela aprovação da prestação de contas de convênio firmado entre o
Município de Coronel Vivida e a Secretaria de Estado dos Transportes - SETR,
exercício financeiro de 2002, que teve por objeto a execução de 28.080 m2 de
pavimentação poliédrica no trecho Caçadorzinho a Alto Jacutinga.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor ROBERTO MACEDO
GUIMARÃES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 15 de agosto de 2006 – Sessão n°29.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2465/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 160.707/06
INTERESSADO : ORLANDA PEREIRA DA SILVA
ASSUNTO : PENSÃO
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PENSÃO protocolados sob nº
160.707/06, entre as partes PARANAPREVIDÊNCIA e ORLANDA
PEREIRA DA SILVA,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Julgar legal o Ato nº61.349, publicado no jornal “Diário Oficial do Estado”, do
dia 02/03/06, que concedeu pensão à Sra.Orlanda Pereira da Silva,
determinando o seu registro.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor ROBERTO MACEDO
GUIMARÃES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 22 de agosto de 2006 – Sessão nº 30.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2516/06 – PRIMEIRA CÂMARA
PROCESSO N°: 121550/04
ORIGEM : MUNICIPIO DE NOVA LARANJEIRAS
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR : JAIME TADEU LECHINSKI
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 121550/04,MUNICÍPIO DE NOVA
LARANJEIRAS,
ACORDAM
Os Membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI, por unanimidade em:
Julgar pela aprovação de convênio do Município de Nova Laranjeiras, que teve
por objeto a manutenção e desenvolvimento do ensino fundamental da rede de
ensino público municipal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor ROBERTO MACEDO
GUIMARÃES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 22 de agosto de 2006 – Sessão n°30.
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2521/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 290804/03
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE CAMPINA DO SIMÃO
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO
RELATOR : CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA
Ementa: Comprovação de Auxílio. Pela Irregularidade.
RELATÓRIO
Trata, o presente protocolado da Comprovação de Auxílio encaminhada pelo
Município de Campina do Simão por convênio celebrado com o Conselho Estadual
dos Direitos da Criança e do Adolescente, dotado em R$ 12.500,00, e tendo por
objeto a reestruturação do Conselho Tutelar.
A Diretoria de Análise de Transferências - DAT  (Instrução nº 3.353/06)
constatou a ausência de justificativas quanto à não aplicação financeira dos
recursos recebidos e concluiu pela irregularidade das contas. Opinou, ainda, pelo
recolhimento do valor que seria auferido pela aplicação, pela inclusão do ex-
Prefeito Adir José Seleme no cadastro dos agentes públicos com contas irregulares
e pelo envio de cópia dos autos para o Ministério Público para as devidas
providências.
No mesmo sentido foi o posicionamento do Ministério Público junto ao Tribunal
de Contas – MPjTC (Parecer nº 9.624/06).
ANÁLISE E VOTO
O exame dos autos revela, efetivamente, a existência de irregularidades na
execução do convênio. Veja-se, nesse sentido a observação da instrução de que o
valor repassado ficou sem aplicação financeira de 11/10/2002 a 23/12/2002.
Verificou-se, do mesmo modo, um atraso de 65 dias no encaminhamento da
documentação a esta Corte.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
AUXÍLIO protocolados sob nº 290804/03,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro NESTOR BAPTISTA,
por unanimidade em:
Julgar irregular a prestação de contas em epígrafe, para determinar, nos termos
da manifestação da Diretoria de Análise de Transferência - DAT e do Ministério
Público junto a este Tribunal:
a) o recolhimento pelo ex-Prefeito, Sr. Adir José Seleme, da quantia equivalente
ao rendimento financeiro do período em que a quantia recebida deixou de ser
aplicada;
b) a aplicação da multa de R$ 100,00 (cem reais) ao ex-Prefeito, Sr. Adir José
Seleme, devido ao atraso de 65 (sessenta e cinco) dias na apresentação da
prestação de contas a esta Corte;
c) a inclusão do nome do ex-Prefeito acima citado no cadastro dos agentes públicos
com contas irregulares e;
d) o encaminhamento de cópias das principais peças dos autos ao Ministério
Público Estadual para as medidas cabíveis.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor ROBERTO MACEDO
GUIMARÃES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 29 de agosto de 2006 – Sessão nº 31.
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2559/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 325281/05
INTERESSADO : NOEMIA DE OLIVEIRA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
�RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARE
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de APOSENTADORIA
protocolados sob nº 325281/05, entre as partes INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE
GUARAPUAVA e NOEMIA DE OLIVEIRA .
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Julgar legal o Decreto nº 1042/05, publicado no Boletim Oficial do Município,
de 10 a 22/07/05, que concedeu aposentadoria à servidora NOEMIA DE
OLIVEIRA, determinando o seu registro.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor ROBERTO MACEDO
GUIMARÃES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 29 de agosto de 2006 – Sessão nº 31.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2562/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 399.331/05
INTERESSADO : ANTONIA FELIX PINHEIRO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de APOSENTADORIA
protocolados sob nº 399.331/05, entre as partes MUNICÍPIO DE NOVA
OLÍMPIA e ANTONIA FELIX PINHEIRO,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Julgar legal o Decreto nº036/2006, publicado no jornal “Umuarama Ilustrado”,
do dia06/06/2006, que concedeu aposentadoria à servidora Antonia Felix
Pinheiro, determinando o seu registro.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor ROBERTO MACEDO
GUIMARÃES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 29 de agosto de 2006 – Sessão nº 31.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2563/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 14851/06
INTERESSADO : JOSÉ APARECIDO NASCIMENTO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de APOSENTADORIA
protocolados sob nº 14851/06, entre as partes PARANAPREVIDÊNCIA e
JOSÉ APARECIDO NASCIMENTO .
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Julgar legal a Resolução nº 7101 , publicada no Diário Oficial nº 7113 de 01/12/
05, que concedeu aposentadoria ao servidor JOSÉ APARECIDO
NASCIMENTO , determinando o seu registro.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor ROBERTO MACEDO
GUIMARÃES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 29 de agosto de 2006 – Sessão nº 31.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2564/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 25985/06
INTERESSADO : ARAUCI MARLHERBI AIRES
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de APOSENTADORIA
protocolados sob nº 25985/06, entre as partes MUNICÍPIO DE
LARANJEIRAS DO SUL e ARAUCI MARLHERBI AIRES .
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Julgar legal a Portaria nº 007/06, publicada no jornal Correio do Povo do Paraná
de 18 a 20 de janeiro de 2006, que concedeu aposentadoria à servidora ARAUCI
MARLHERBI AIRES , determinando o seu registro.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor ROBERTO MACEDO
GUIMARÃES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 29 de agosto de 2006 – Sessão nº 31.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2569/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 232570/06
INTERESSADO : NOBUKO SONIA WATANABE BERTHOLI
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de APOSENTADORIA
protocolados sob nº 232570/06, entre as partes PARANAPREVIDÊNCIA e
NOBUKO SONIA WATANABE BERTHOLI .
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Julgar legal a Resolução nº 7766/06, publicada no Diário Oficial do Estado nº
7191 de 23/03/06, que concedeu aposentadoria à servidora NOBUKO SONIA
WATANABE BERTHOLI , determinando o seu registro.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor ROBERTO MACEDO
GUIMARÃES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 29 de agosto de 2006 – Sessão nº 31.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente
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ACÓRDÃO Nº 2570/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 232937/06
INTERESSADO : MARIA IGNES DAGOSTIN
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de APOSENTADORIA
protocolados sob nº 232937/06, entre as partes PARANAPREVIDÊNCIA e
MARIA IGNES DAGOSTIN .
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Julgar legal a Resolução nº 7764/06, publicada no Diário Oficial do Estado nº
7191 de 23/03/06, que concedeu aposentadoria à servidora MARIA IGNES
DAGOSTIN , determinando o seu registro.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor ROBERTO MACEDO
GUIMARÃES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 29 de agosto de 2006 – Sessão nº 31.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2571/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 234.719/06
INTERESSADO : MARIA EUNICE CARLOS AMORIM
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de APOSENTADORIA
protocolados sob nº 234.719/06, entre as partes PARANAPREVIDÊNCIA e
MARIA EUNICE CARLOS AMORIM,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Julgar legal a Resolução nº7749, publicada no jornal “Diário Oficial do Estado”,
do dia 23/03/2006, que concedeu aposentadoria à servidora Maria Eunice Carlos
Amorim, determinando o seu registro.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor ROBERTO MACEDO
GUIMARÃES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 29 de agosto de 2006 – Sessão nº 31.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2572/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 237580/06
INTERESSADO : MARTA FRANCISCA FERREIRA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de APOSENTADORIA
protocolados sob nº 237580/06, entre as partes PARANAPREVIDÊNCIA e
MARTA FRANCISCA FERREIRA .
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Julgar legal a Resolução nº 7546/06, publicada no Diário Oficial do Estado nº
7181, de 09/03/06, que concedeu aposentadoria à servidora MARTA
FRANCISCA FERREIRA, determinando o seu registro.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor ROBERTO MACEDO
GUIMARÃES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 29 de agosto de 2006 – Sessão nº 31.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2573/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 297923/06
INTERESSADO : VERA MARIUSE GONÇALVES
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de APOSENTADORIA
protocolados sob nº 297923/06, entre as partes PARANAPREVIDÊNCIA e
VERA MARIUSE GONÇALVES .
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Julgar legal a Resolução nº 8019/06, publicada no Diário Oficial do Estado nº
7220 de 08/05/06, que concedeu aposentadoria à servidora VERA MARIUSE
GONÇALVES , determinando o seu registro.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor ROBERTO MACEDO
GUIMARÃES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 29 de agosto de 2006 – Sessão nº 31.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2574/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 301041/06
INTERESSADO : YOLANDA DA SILVA DUTRA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de APOSENTADORIA
protocolados sob nº 301041/06, entre as partes MUNICÍPIO DE CIANORTE
e YOLANDA DA SILVA DUTRA .
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Julgar legal a Portaria nº 256/06, publicada no jornal Tribuna de Cianorte de 03/
06/06, que concedeu aposentadoria à servidora YOLANDA DA SILVA DUTRA,
determinando o seu registro.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor ROBERTO MACEDO
GUIMARÃES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 29 de agosto de 2006 – Sessão nº 31.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2575/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 305489/06
INTERESSADO : NIVALDO PEDRALI
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de APOSENTADORIA
protocolados sob nº 305489/06, entre as partes PARANAPREVIDÊNCIA e
NIVALDO PEDRALI .
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Julgar legal a Resolução nº 8051, publicado no jornal D.O.E. nº 7220, de 08/05/
06, que concedeu aposentadoria ao servidor NIVALDO PEDRALI, determinando
o seu registro.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor ROBERTO MACEDO
GUIMARÃES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 29 de agosto de 2006 – Sessão nº 31.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2576/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 305756/06
INTERESSADO : MARINA MENDONÇA BRAGA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de APOSENTADORIA
protocolados sob nº 305756/06, entre as partes PARANAPREVIDÊNCIA e
MARINA MENDONÇA BRAGA .
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Julgar legal a Resolução nº 8020/06, publicada no Diário Oficial do Estado nº
7220 de 08/05/06, que concedeu aposentadoria à servidora MARINA
MENDONÇA BRAGA , determinando o seu registro.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor ROBERTO MACEDO
GUIMARÃES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 29 de agosto de 2006 – Sessão nº 31.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2578/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 308909/06
INTERESSADO : MARIA CELESTE DUSI CURY
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de APOSENTADORIA
protocolados sob nº 308909/06, entre as partes TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO PARANÁ e MARIA CELESTE DUSI CURY .
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Julgar legal o Decreto Judiciário nº 534/06, publicado no Diário da Justiça nº
7141 de 16/06/06, que concedeu aposentadoria à servidora MARIA CELESTE
DUSI CURY , determinando o seu registro.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor ROBERTO MACEDO
GUIMARÃES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 29 de agosto de 2006 – Sessão nº 31.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2579/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 315131/06
INTERESSADO : NEUZA MARINA FAVERO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de APOSENTADORIA
protocolados sob nº 315131/06, entre as partes PARANAPREVIDÊNCIA e
NEUZA MARINA FAVERO .
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Julgar legal a Resolução nº 8174, publicada no jornal D.O.E nº 7230, de 22/05/
06, que concedeu aposentadoria à servidora NEUZA MARINA FAVERO,
determinando o seu registro.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor ROBERTO MACEDO
GUIMARÃES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 29 de agosto de 2006 – Sessão nº 31.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2580/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 321417/06
INTERESSADO : EUNICE MARIA CARDOSO DA SILVA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de APOSENTADORIA
protocolados sob nº 321417/06, entre as partes PARANAPREVIDÊNCIA e
EUNICE MARIA CARDOSO DA SILVA .
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Julgar legal a Resolução nº 8176/06-SEAP, publicada no Diário Oficial nº 7230,
do dia 22/05/06, que concedeu aposentadoria à servidora EUNICE MARIA
CARDOSO DA SILVA, determinando o seu registro.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor ROBERTO MACEDO
GUIMARÃES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 29 de agosto de 2006 – Sessão nº 31.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2582/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 200.284/05
INTERESSADO : CLIENE DA COSTA GUERREIRO
ASSUNTO : PENSÃO
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PENSÃO protocolados sob nº
200.284/05, entre as partes INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CURITIBA e CLIENE DA COSTA
GUERREIRO,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Julgar legal a Portaria nº258/05, publicada no jornal “Diário Oficial do Município”,
do dia 28/04/05, que concedeu pensão à Sra.Cliene da Costa Guerreiro e outros,
determinando o seu registro.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor ROBERTO MACEDO
GUIMARÃES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 29 de agosto de 2006 – Sessão nº 31.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2584/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 472179/05
INTERESSADO : LUIS ANGELO CANEZIN GOMES
ASSUNTO : PENSÃO
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PENSÃO protocolados sob nº
472179/05, entre as partes PARANAPREVIDÊNCIA e LUIS ANGELO
CANEZIN GOMES .
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Julgar legal a Retificação do Ato de Benefício Previdenciário nº 60824/05,
publicado no jornal D.O.E. nº 7243, do dia 08/06/06, que concedeu pensão aos
Sr. LUIS ANGELO CANEZIN GOMES, determinando o seu registro.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor ROBERTO MACEDO
GUIMARÃES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 29 de agosto de 2006 – Sessão nº 31.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente
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ACÓRDÃO Nº 2586/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 310369/06
INTERESSADO : ANA LICE SANDRIN COSTA
ASSUNTO : PENSÃO
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PENSÃO protocolados sob nº
310369/06, entre as partes PARANAPREVIDÊNCIA e ANA LICE
SANDRIN COSTA .
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Julgar legal o Ato de Benefício Previdenciário nº 61604/06, publicado no Diário
Oficial nº 7238, do dia 01/06/06, que concedeu aposentadoria à servidora ANA
LICE SANDRIN COSTA, determinando o seu registro.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor ROBERTO MACEDO
GUIMARÃES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 29 de agosto de 2006 – Sessão nº 31.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2587/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 321.166/06
INTERESSADO : ELSA MARQUES RIBEIRO
ASSUNTO : PENSÃO
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PENSÃO protocolados sob nº
321.166/06, entre as partes PARANAPREVIDÊNCIA e ELSA MARQUES
RIBEIRO,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Julgar legal o Ato nº61.625/06, publicado no jornal “Diário Oficial do Estado”,
do dia 05/06/06, que concedeu pensão à Sra.Elsa Marques Ribeiro ,
determinando o seu registro.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor ROBERTO MACEDO
GUIMARÃES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 29 de agosto de 2006 – Sessão nº 31.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2590/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 335973/06
INTERESSADO : ANADIR OLIVEIRA DO NASCIMENTO
ASSUNTO : PENSÃO
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PENSÃO protocolados sob nº
335973/06, entre as partes PARANAPREVIDÊNCIA e ANADIR OLIVEIRA
DO NASCIMENTO .
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Julgar legal o Ato de Benefício Previdenciário nº 61660/06, publicado no jornal
D.O.E. nº 7249, de 19/06/06, que concedeu pensão à Sra. ANADIR OLIVEIRA
DO NASCIMENTO, determinando o seu registro.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor ROBERTO MACEDO
GUIMARÃES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 29 de agosto de 2006 – Sessão nº 31.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2594/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 468529/02
INTERESSADO : LUZIA MITSUMI ENOMOTO
ASSUNTO : REVISÃO DE PROVENTOS
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de REVISÃO DE PROVENTOS
protocolados sob nº 468529/02, entre as partes CAIXA DE ASSISTENCIA
APOSENTADORIA E PENSÕES DOS SERV. MUNICIPAIS DE
LONDRINA e LUZIA MITSUMI ENOMOTO .
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Julgar legal o Decreto nº 294/02, publicado no Jornal Oficial do Município de
Londrina, de 23/05/02, que concedeu aposentadoria à servidora LUZIA
MITSUMI ENOMOTO , determinando o seu registro.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor ROBERTO MACEDO
GUIMARÃES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 29 de agosto de 2006 – Sessão nº 31.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2595/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 73161/03
INTERESSADO : BELINDO SOARES FOGAÇA
ASSUNTO : REVISÃO DE PROVENTOS
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de REVISÃO DE PROVENTOS
protocolados sob nº 73161/03, entre as partes MUNICÍPIO DE LONDRINA
e BELINDO SOARES FOGAÇA .
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Julgar legal o Decreto nº618/02, publicado no Jornal Oficial do Município de
Londrina, do dia 07/11/02, que concedeu aposentadoria ao servidor BELINDO
SOARES FOGAÇA, determinando o seu registro.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor ROBERTO MACEDO
GUIMARÃES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 29 de agosto de 2006 – Sessão nº 31.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2601/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 229955/04
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE GUAPOREMA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de ADMISSÃO DE PESSOAL
protocolados sob nº 229955/04,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Julgar legal a presente documentação, relativa à contratação de pessoal do
MUNICÍPIO DE GUAPOREMA, determinando seu registro.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor ROBERTO MACEDO
GUIMARÃES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 29 de agosto de 2006 – Sessão nº 31.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2606/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 421108/05
INTERESSADO : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de ADMISSÃO DE PESSOAL
protocolados sob nº 421108/05,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Julgar legal a presente documentação, relativa à contratação de pessoal da
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA, determinando seu registro.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor ROBERTO MACEDO
GUIMARÃES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 29 de agosto de 2006 – Sessão nº 31.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2621/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 137752/05
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE SAUDADE DO IGUAÇU
INTERESSADO: LUIZ GIACOMINI
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : AUDITOR MARINS ALVES DE CAMARGO NETO
EMENTA: Prestação de Contas do Exercício de 2004 do Executivo Municipal
de Saudade do Iguaçu. Parecer Prévio pela irregularidade das contas tendo em
vista a irregularidade formal das contas (ausência dos documentos relacionados
às fls. 254/255), obrigações financeiras sem as devidas disponibilidades, falta de
retenção das contribuições dos agentes políticos ao INSS, aplicações de recursos
de royalties em despesas de pessoal e dívida, reposição salarial acima da inflação
do ano de 2004, extrapolação na remuneração percebida pelos agentes políticos.
Impugnação de Valores.
PARECER PRÉVIO
As contas do Executivo Municipal de Saudade do Iguaçu, relativas ao exercício
de 2004, foram encaminhadas dentro do prazo previsto, dando cumprimento às
disposições e determinações legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
ANÁLISE DA DIRETORIA DE CONTAS MUNICIPAIS :
Após realizar exame da documentação encaminhada, inclusive do contraditório
enviado pelo interessado, a Diretoria de Contas Municipais concluiu a Instrução
nº 779/06 (fls. 242/259) pela irregularidade das contas apresentadas pelo Executivo
Municipal de Saudade do Iguaçu, exercício de 2004, tendo em vista a
irregularidade formal das contas (ausência dos documentos relacionados às fls.
254/255), obrigações financeiras sem as devidas disponibilidades, falta de retenção
das contribuições dos agentes políticos ao INSS, aplicações de recursos de
royalties em despesas de pessoal e dívida, reposição salarial acima da inflação
do ano de 2004, extrapolação na remuneração percebida pelos agentes políticos
e movimentação financeira em instituição financeira privada.

A Diretoria de Contas Municipais procede ainda ressalvas, às fls. 253, as quais
deverão ser observadas pela municipalidade.
ANÁLISE DO MINISTÉRIO PÚBLICO:
O Ministério Público junto a este Tribunal, em Parecer de nº 4080/06 (fls. 260/
261), da lavra d Procurador Flávio de Azambuja Berti, após exame relativo às
disposições constitucionais e legais, conclui seja emitido parecer prévio
recomendando a irregularidade das contas do Executivo Municipal de Saudade
do Iguaçu, exercício de 2004. Outrossim, entende o Procurador que a questão
relativa à movimentação de recursos em instituição privada constitui simples
ressalva, já que inexistia agência bancária oficial no local.
RESULTADO DA MOVIMENTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, FINANCEIRA
E PATRIMONIAL:
Destacamos os seguintes resultados apresentados pelo Executivo Municipal:
Receita Orçamentária R$ 5.680.557,92
Déficit Financeiro do exercício anterior R$ 956.376,48
Superávit Orçamentário (fls. 185) R$ 52.673,06
Despesas de Natureza Realizável R$ 161.170,45
Déficit Financeiro do exercício (fls. 189) R$ 1.064.873,87
Passivo Financeiro R$ 1.082.636,85
Disponibilidade para cada real R$ 0,02
Realizável (fls. 189) R$ 176.068,29
Ativo Real Líquido do exercício anterior R$ 2.290.019,66
Superávit Patrimonial do exercício (fls. 189) R$ 689.013,50
Ativo Real Líquido do exercício R$ 2.979.033,16
Despesas com pessoal (31,59% < 54%) R$ 1.600.299,11
Salientamos que os valores acima transcritos foram obtidos com base na Instrução
Conclusiva da Diretoria de Contas Municipais.
Com relação às despesas com ensino, a Municipalidade atendeu ao disposto
no artigo 212 da Constituição Federal/88, alcançando um percentual de
25,39%, bem como as despesas com saúde, onde foram investidas nessa área
15,22%, dando–se atendimento às determinações legais.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 137752/05, do MUNICÍPIO DE
SAUDADE DO IGUAÇU, de responsabilidade de LUIZ GIACOMINI, no
período de 01/01/2004 a 11/08/2004, e, 13/10/2004 a 31/12/2004, e NILCIO
BITENCOURT DA SILVA, no período de 12/08/2004 a 12/10/2004,
ACORDAM
OS MEMBROS DA PRIMEIRA CÂMARA, nos termos da Proposta do Relator,
Auditor MARINS ALVES DE CAMARGO NETO, por maioria absoluta em:
1) Emitir o Parecer Prévio deste Tribunal recomende o julgamento pela
irregularidade das contas do Executivo Municipal de Saudade do Iguaçu,
exercício de 2004, tendo em vista a irregularidade formal das contas (ausência
dos documentos relacionados às fls. 254/255), obrigações financeiras sem as
devidas disponibilidades, falta de retenção das contribuições dos agentes políticos
ao INSS, aplicações de recursos de royalties em despesas de pessoal e dívida,
reposição salarial acima da inflação do ano de 2004, extrapolação na remuneração
percebida pelos agentes políticos, e
2) Encaminhaar à DCM para abertura de processo de impugnação de despesa,
referente aos encargos previdenciários devidos no exercício por parte do Executivo
Municipal, conforme fls. 250, bem como dos valores percebidos a maior por
parte dos agentes políticos, conforme tabela de fls. 198/199.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor ROBERTO MACEDO
GUIMARÃES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 29 de agosto de 2006 5– Sessão nº 31
MARINS ALVES DE CAMARGO NETO
Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2623/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 141326/05
ENTIDADE : CÂMARA MUNICIPAL DE ABATIÁ
INTERESSADO: ARIOVALDO SILVA DA ROCHA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : AUDITOR MARINS ALVES DE CAMARGO NETO
EMENTA: Prestação de Contas do Exercício de 2004 do Legislativo Municipal
de Abatiá. Proposta de Julgamento pela irregularidade das contas tendo em
vista a ausência dos documentos relacionados às fls. 147, caracterizando a
irregularidade formal das contas, a falta de repasse da contribuição patronal ao
INSS e a falta de retenção das contribuições dos agentes políticos ao INSS.
PROPOSTA DE JULGAMENTO
As contas do Legislativo Municipal de Abatiá, relativas ao exercício de 2004, de
responsabilidade do Presidente, Sr. Ariovaldo Silva da Rocha, foram encaminhadas
dentro do prazo previsto, dando cumprimento às disposições e determinações
legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
A Diretoria de Contas Municipais, considerando o contraditório enviado pelo
interessado, através da Instrução nº 1472/06 (fls. 143/148), opina pela
irregularidade das contas, tendo em vista a ausência dos documentos relacionados
às fls. 147, caracterizando a irregularidade formal das contas, a falta de repasse
da contribuição patronal ao INSS e a falta de retenção das contribuições dos
agentes políticos ao INSS.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, através do Parecer nº 6868/06
(fls.149/150), opina igualmente pela irregularidade das contas.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 141326/05, da CÂMARA MUNICIPAL
DE ABATIÁ, de responsabilidade de ARIOVALDO SILVA DA ROCHA,
ACORDAM
OS MEMBROS DA PRIMEIRA CÂMARA, nos termos da Proposta de
Julgamento do Relator, Auditor MARINS ALVES DE CAMARGO NETO, por
unanimidade em:
1) Julgar pela irregularidade das contas prestadas pelo Legislativo Municipal
de Abatiá, exercício de 2004, tendo em vista a ausência dos documentos
relacionados às fls. 147, caracterizando a irregularidade formal das contas, a
falta de repasse da contribuição patronal ao INSS e a falta de retenção das
contribuições dos agentes políticos ao INSS,
2) Determinar que sejam recolhidos os encargos previdenciários devidos no
exercício por parte do Legislativo Municipal, conforme apontado pela DCM, às
fls. 144/145.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES e o Auditor ROBERTO MACEDO GUIMARÃES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 29 de agosto de 2006 – Sessão nº 31
MARINS ALVES DE CAMARGO NETO
Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente
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ACÓRDÃO Nº 2624/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 162970/03
INTERESSADO : PEQUENO COTOLENGO DO PARANA DOM ORIONE
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO
RELATOR : AUDITOR MARINS ALVES DE CAMARGO NETO
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
AUXÍLIO protocolados sob nº 162970/03,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos da proposta do Relator, Auditor MARINS ALVES DE
CAMARGO NETO, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pelo CONSELHO ESTADUAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E
DO ADOLESCENTE/INSTITUTO DE AÇÃO SOCIAL DO PARANÁ/FUNDO
ESTADUAL PARA INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA ao PEQUENO
COTOLENGO DO PARANÁ DOM ORIONE, no exercício financeiro de 2002,
no valor de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), que teve por objeto a aquisição de
material de construção, utensílios domésticos, material de expediente e taxas
públicas, com fundamento no artigo nº 246, do Regimento Interno deste Tribunal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor ROBERTO MACEDO
GUIMARÃES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 29 de agosto de 2006 – Sessão nº 31.
MARINS ALVES DE CAMARGO NETO
Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2629/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 172373/06
ENTIDADE : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA
INTERESSADO: PAULO ROBERTO GODOY
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS ESTADUAL
RELATOR : AUDITOR ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Ementa: Prestação de Contas Estadual. UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
PONTA GROSSA – UEPG. Exercício 2005. Nos termos da 7ª ICE, DCE e MPJTC.
Pela Regularidade.
R E L A T Ó R I O
Trata o presente da Prestação de Contas da UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
PONTA GROSSA - UEPG, relativo ao exercício financeiro de 2005, para fins de
análise de sua regularidade.
A 7ª Inspetoria de Controle Externo, procedido à auditoria naquela entidade,
elaborou relatórios referentes aos três quadrimestres, donde se depreende pela
regularidade das contas.
A Diretoria de Contas Estaduais instruiu os autos, apontando que foram áreas de
investigação: o Sistema Orçamentário, o Sistema Financeiro e o Sistema
Patrimonial, donde se infere dos comentários:
a) O Orçamento Final da UEPG apresentou evolução de 4,92% em relação ao
Inicial, tendo esta variação ocorrido principalmente no grupo de Pessoal e
Encargos.
b) A Receita Arrecadada (R$ 62,3 milhões) representou 60,51% da Previsão (R$
102,9 milhões), assim composta: Transferências Orçamentárias Recebidas – R$
54,4 milhões (87,30% do total arrecadado); Outras Receitas Correntes – R$ 3,6
milhões (5,86% do total); Transferências Correntes – R$ 1,4 milhão (2,21% do
total); Transferências de Capital – R$ 1,3 milhão (2,09% do total); Receita de
Serviços – R$ 661,3 mil (1,06% do total); Receita Patrimonial – R$ 603,4 mil
(0,97% do total); e Receita Agropecuária – R$ 317,3 mil (0,51% do total).
c) A Despesa Realizada de R$ 62,9 milhões consumiu 61,14% da Despesa
Autorizada, sendo Pessoal e Encargos Sociais responsáveis por 80,82% do total
autorizado (R$ 50,9 milhões), Outras Despesas Correntes responsáveis por
15,58% do total (9,8 milhões), e Investimentos responsáveis por 3,60% do total
(2,3 milhões).
d) O Resultado Orçamentário foi deficitário em R$ 642,9 mil, tendo em vista que
as Despesas Realizadas foram superiores às Receitas Arrecadadas neste valor.
Porém, a Entidade dispõe de disponibilidade financeira de R$ 4,7 milhões,
devidamente comprovados através dos extratos e conciliações bancárias, valor
este suficiente para fazer frente aos pagamentos dos valores inscritos de Restos a
Pagar de R$ 1,8 milhão.
e) O Resultado Patrimonial apurado em 2005 foi um Superávit de R$ 1,5 milhão
que, somado ao saldo acumulado de exercícios anteriores, culminou em um Ativo
Real Líquido de R$ 21,3 milhões.
Informa, a DCE que as contas da entidade sob os aspectos técnico-contábeis,
assim considerada a execução Orçamentária, Financeira e Patrimonial e o apontado
pela Inspetoria de Controle Externo estão regulares; quanto ao aspecto de gestão
constatou-se que os objetivos propostos foram plenamente atingidos.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas exarou o Parecer nº 12509/06,
no qual expõe que embasado no apontado pela Diretoria de Contas Estaduais
que examinou os elementos que compõem o procedimento, opina pela aprovação
das contas da UEPG.
É o relatório.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
ESTADUAL protocolados sob nº 172373/06, da UNIVERSIDADE
ESTADUAL DE PONTA GROSSA, de responsabilidade de PAULO
ROBERTO GODOY,
ACORDAM
OS MEMBROS DA PRIMEIRA CÂMARA, nos termos do voto do Relator,
Auditor ROBERTO MACEDO GUIMARÃES, por unanimidade em:
Julgar pela REGULARIDADE da presente Prestação de Contas da
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA - UEPG, relativo ao
exercício financeiro de 2005. Considerando que a contabilidade se encontra
regular, nos termos das Instruções da 7ª Inspetoria de Controle Externo, Diretoria
de Contas Estaduais e Parecer do Ministério Público junto a este Tribunal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor ROBERTO MACEDO
GUIMARÃES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 29 de agosto de 2006 – Sessão nº 31
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2632/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 194601/06
ENTIDADE : COPEL GERAÇÃO S/A DE CURITIBA
INTERESSADO: JOSÉ IVAN MOROZOWSKI
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS ESTADUAL
RELATOR : AUDITOR ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Ementa: Prestação de Contas Estadual. COPEL GERAÇÃO S/A DE CURITIBA.
Exercício 2005. Nos termos da 4ª ICE, DCE e MPJTC. Pela Regularidade.
R E L A T Ó R I O
Trata o presente da Prestação de Contas da COPEL GERAÇÃO S/A DE
CURITIBA, relativo ao exercício financeiro de 2005, para fins de análise de sua
regularidade.
A 4ª Inspetoria de Controle Externo, procedido à auditoria naquela entidade,
elaborou relatórios referentes aos três quadrimestres, donde se depreende pela
regularidade das contas.
A Diretoria de Contas Estaduais elaborou análise compreendendo os seguintes
tópicos: 1) Análise horizontal e vertical no Balanço Patrimonial e na Demonstração
do Resultado do Exercício, para evidenciar o percentual de variação do patrimônio
da empresa; 2) Análise das demais demonstrações componentes do processo,
verificando aspectos relevantes quanto Demonstração de Lucros ou Prejuízos
Acumulados, Demonstração de Origens e Aplicações de Recursos, Demonstração
das Mutações do Patrimônio Líquido, Parecer dos Auditores Independentes,
Parecer do Conselho Fiscal, Notas Explicativas às Demonstrações Financeiras e
o Relatório da Diretoria; 3) Indicadores Financeiro e Econômico, estudo dos
índices de liquidez utilizado para avaliar a capacidade de pagamento da empresa,
índice de Endividamento, índice de Imobilização de Capital e o Índice de
Rentabilidade.
Os métodos utilizados pela DCE retratam os dados necessários à compreensão
do funcionamento e administração da instituição, conforme balanço patrimonial
a seguir demonstrado:
Síntese das Demonstrações Financeiras – 2005
ATIVO CIRCULANTE 21,21% do total do Ativo
REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 6,16% do total do Ativo
ATIVO PERMANENTE 72,53% do total do Ativo
PASSIVO CIRCULANTE 26,05% do total do Passivo
EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 12,68% do total do Passivo
PATRIMÔNIO LÍQUIDO 4,20% do total do Passivo
Da análise da Inspetoria Geral de Controle, destaco:
Quanto ao Parecer dos Auditores Independentes:
As Demonstrações Contábeis da COPEL GERAÇÃO S/A DE CURITIBA,
referentes ao exercício de 2005, foram auditadas pela empresa
PricewaterhouseCoopers, a qual emitiu parecer sem ressalva.
Quanto ao Parecer do Conselho Fiscal:
O parecer do Conselho Fiscal quanto às Demonstrações Contábeis da entidade,
reflete sua situação patrimonial e financeira e o resultado de suas operações,
estando em condições de serem submetidas à apreciação e consequente deliberação
dos Acionistas.
A DCE concluiu que sob o aspecto técnico-contábil e o constante nos Relatórios
da 4ª ICE, a Prestação de Contas da entidade pode ser considerada regular.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas exarou o Parecer nº 12394/06,
no qual expõe que nada tem a opor às conclusões da DCE.
É o relatório.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
ESTADUAL protocolados sob nº 194601/06, da COPEL GERAÇÃO S/A DE
CURITIBA, de responsabilidade de JOSÉ IVAN MOROZOWSKI,
ACORDAM
OS MEMBROS DA PRIMEIRA CÂMARA, nos termos do voto do Relator,
Auditor ROBERTO MACEDO GUIMARÃES, por unanimidade em:
Julgar pela REGULARIDADE da presente Prestação de Contas da COPEL
GERAÇÃO S/A DE CURITIBA, relativo ao exercício financeiro de 2005.
Considerando que a contabilidade se encontra regular, nos termos das Instruções
da 4ª Inspetoria de Controle Externo, Diretoria de Contas Estaduais e Parecer do
Ministério Público junto a este Tribunal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor ROBERTO MACEDO
GUIMARÃES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 29 de agosto de 2006 – Sessão nº 31
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2635/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º: 98520/03
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE ARAPOTI
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO
RELATOR: AUDITOR ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
AUXÍLIO protocolados sob nº 98520/03,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor ROBERTO MACEDO
GUIMARÃES, com delegação do Conselheiro HENRIQUE NAIGEBOREN, por
unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pelo Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente -
CEDCA/Fundo Estadual para a Infância e a Adolescência - FIA/IASP ao
MUNICÍPIO DE ARAPOTI, referente ao exercício financeiro de 2002, no valor
de R$ 28.750,00 (vinte e oito mil setecentos e cinqüenta reais), que teve por
objeto a aquisição de um veículo automotor e equipamentos em geral.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor ROBERTO MACEDO
GUIMARÃES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 29 de agosto de 2006 – Sessão nº 31.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Relator Auditor
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2636/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º: 205358/02
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE MANOEL RIBAS
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR: AUDITOR ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 205358/02,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor ROBERTO MACEDO
GUIMARÃES, com delegação do Conselheiro HENRIQUE NAIGEBOREN, por
unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela Instituto de Desenvolvimento Educacional do Paraná -
FUNDEPAR ao MUNICÍPIO DE MANOEL RIBAS, referente ao exercício
financeiro de 2001, no valor de R$ 22.788,00 (vinte e dois mil, setecentos e
oitenta e oito reais), que teve por objeto ampliação da E.R.M. Santa Ana.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor ROBERTO MACEDO
GUIMARÃES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 29 de agosto de 2006 – Sessão nº 31.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Relator Auditor
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2637/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º: 7015/03
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE MATINHOS
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR: AUDITOR ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 7015/03,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor ROBERTO MACEDO
GUIMARÃES, com delegação do Conselheiro HENRIQUE NAIGEBOREN, por
unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela Paraná Esporte ao MUNICÍPIO DE MATINHOS, referente
ao exercício financeiro de 2002, no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), que
teve por objeto Realização Fase Regional dos Jap’s evento integrante dos Jogos
Oficiais do Paraná.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor ROBERTO MACEDO
GUIMARÃES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 29 de agosto de 2006 – Sessão nº 31.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Relator Auditor
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2638/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 160013/03
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE UNIÃO DA VITÓRIA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR : AUDITOR ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 160013/03,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor ROBERTO MACEDO
GUIMARÃES, com delegação do Conselheiro HENRIQUE NAIGEBOREN, por
unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela Secretaria de Estado de Desenvolvimento Urbano - SEDU ao
MUNICÍPIO DE UNIÃO DA VITÓRIA, referente ao exercício financeiro de
2002, no valor de R$ 350.000,00 (trezentos e cinqüenta mil reais), que teve por
objeto execução de obras, serviços de engenharia, aquisição e instalação de
equipamentos no Cine Teatro Luz, Projeto Velho, Cinema Novo.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor ROBERTO MACEDO
GUIMARÃES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 29 de agosto de 2006 – Sessão nº 31.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Relator Auditor
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2639/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 165449/03
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE JACAREZINHO
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR : CONSELHEIRO ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 165449/03,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor ROBERTO MACEDO
GUIMARÃES, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pelo INSTITUTO DE AÇÃO SOCIAL DO PARANÁ ao MUNICÍPIO
DE JACAREZINHO, no exercício financeiro de 2000, no valor de R$ 30.000,00
(trinta mil reais), que teve por objeto a aquisição e materiais de construção, de
consumo, equipamentos e a construção de barracão para o Projeto do Futuro,
com fundamento no artigo nº 246, do Regimento Interno deste Tribunal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor ROBERTO MACEDO
GUIMARÃES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 29 de agosto de 2006 – Sessão nº 31.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente
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ACÓRDÃO Nº 2640/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º: 166879/03
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE JAGUARIAÍVA
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR: AUDITOR ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 166879/03,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor ROBERTO MACEDO
GUIMARÃES, com delegação do Conselheiro HENRIQUE NAIGEBOREN, por
unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela SEDU - Secretaria de Estado do Desenvolvimento Urbano ao
MUNICÍPIO DE JAGUARIAÍVA , referente ao exercício financeiro de 2002,
no valor de R$ 59.780,10 (cinqüenta e nove mil, setecentos e oitenta reais e dez
centavos), que teve por objeto a execução de recape asfáltico no município de
Jaguariaíva.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor ROBERTO MACEDO
GUIMARÃES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 29 de agosto de 2006 – Sessão nº 31.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Relator Auditor
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2641/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º: 167247/03
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE JAGUARIAÍVA
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR: AUDITOR ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 167247/03,
ACORDAM
Os membros da Primeira/Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO
ESTADO DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor ROBERTO
MACEDO GUIMARÃES, com delegação do Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela Instituto de Desenvolvimento Educacional do Paraná -
FUNDEPAR ao MUNICÍPIO DE JAGUARIAÍVA, referente ao exercício
financeiro de 2002 , no valor de R$ 39.000,00 (trinta e nove mil reais) , que teve
por objeto a execução de obra no estabelecimento de ensino ESM Júlio Mesquita
Filho.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor ROBERTO MACEDO
GUIMARÃES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 29 de agosto de 2006 – Sessão nº 31.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Relator Auditor
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2642/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º: 160939/04
INTERESSADO: FUNDAÇÃO DE APOIO A EDUCAÇÃO PESQUISA E
DESENVOLV. CIENTIFICO TECNOLOGICO DO CEFET-
PR DE CURITIBA
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR: AUDITOR ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 160939/04,
ACORDAM
Os membros da Primeira/Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO
ESTADO DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor ROBERTO
MACEDO GUIMARÃES, com delegação do Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela Fundação Araucária à FUNDAÇÃO DE APOIO A
EDUCAÇÃO PESQUISA E DESENVOLV. CIENTIFICO TECNOLOGICO
DO CEFET-PR DE CURITIBA, referente ao exercício financeiro de 2003, no
valor de R$ 14.880,00 (quatorze mil oitocentos e oitenta reais), que teve por
objeto a modelagem e análise de sistemas de distribuição de gás natural usando
uma abordagem de sistemas a eventos discretos.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor ROBERTO MACEDO
GUIMARÃES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 29 de agosto de 2006 – Sessão nº 31.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Relator Auditor
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2643/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 4530/05
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO PARAÍSO
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR : AUDITOR ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 4530/05,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor ROBERTO MACEDO
GUIMARÃES, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO ao MUNICÍPIO
DE SANTO ANTONIO DO PARAÍSO, no exercício financeiro de 2004, no valor
de R$ 31.700,00 (trinta e um mil e setecentos reais), que teve por objeto a prestação
do serviço de transporte escolar aos alunos da rede de ensino público estadual,
com fundamento no artigo nº 246, do Regimento Interno deste Tribunal.

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor ROBERTO MACEDO
GUIMARÃES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 29 de agosto de 2006 – Sessão nº 31.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES NESTOR BAPTISTA
Relator Presidente

ACÓRDÃO Nº 2644/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 41218/05
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE IBEMA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR : AUDITOR ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 41218/05,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor ROBERTO MACEDO
GUIMARÃES, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO ao MUNICÍPIO
DE IBEMA, no exercício financeiro de 2004, no valor de R$ 38.874,44 (trinta e
oito mil, oitocentos e setenta e quatro reais e quarenta e quatro centavos), que
teve por objeto à prestação do serviço de transporte escolar aos alunos da rede
de ensino público estadual, residentes na área rural do Município, com fundamento
no artigo nº 246, do Regimento Interno deste Tribunal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor ROBERTO MACEDO
GUIMARÃES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 29 de agosto de 2006 – Sessão nº 31.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2645/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º: 51051/05
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE CORONEL DOMINGOS SOARES
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR: AUDITOR ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 51051/05,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor ROBERTO MACEDO
GUIMARÃES, com delegação do Conselheiro HENRIQUE NAIGEBOREN, por
unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela Secretaria de Estado da Educação - SEED ao MUNICÍPIO DE
CORONEL DOMINGOS SOARES, referente ao exercício financeiro de 2004,
no valor de R$ 93.704,66 (noventa e três mil, setecentos e quatro reais e sessenta
e seis centavos), que teve por objeto a prestação do serviço de transporte escolar
aos alunos da rede de ensino público estadual, residentes na área rural di município.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor ROBERTO MACEDO
GUIMARÃES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 29 de agosto de 2006 – Sessão nº 31.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Relator Auditor
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2646/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 90707/05
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR : AUDITOR ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 90707/05,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor ROBERTO MACEDO
GUIMARÃES, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pelo PARANÁ ESPORTE ao MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA, no
exercício financeiro de 2004, no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), que
teve por objeto auxiliar financeiramente o atleta Rodrigo Pimenta Bastos, que
representou o Brasil nas Olimpíadas de Atenas, na modalidade Tiro ao Prato –
Fossa Olímpica, com fundamento no artigo nº 246, do Regimento Interno deste
Tribunal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor ROBERTO MACEDO
GUIMARÃES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 29 de agosto de 2006 – Sessão nº 31.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2647/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º: 155718/05
INTERESSADO: APMF DO CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO
PROFISSIONAL MANOEL RIBAS
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR: AUDITOR ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 155718/05,

ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor ROBERTO MACEDO
GUIMARÃES, com delegação do Conselheiro HENRIQUE NAIGEBOREN, por
unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela Secretaria de Estado da Educação - SEED à APMF DO
CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL MANOEL
RIBAS, referente ao exercício financeiro de 2004, no valor de R$ 194.400,00
(cento e noventa e quatro mil reais), que teve por objeto a aquisição de gêneros
alimentícios, insumos agropecuários, material de limpeza e outros afins.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor ROBERTO MACEDO
GUIMARÃES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 29 de agosto de 2006 – Sessão nº 31.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Relator Auditor
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2648/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º: 174259/05
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS
DE RONCADOR
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR: AUDITOR ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 174259/05,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor ROBERTO MACEDO
GUIMARÃES, com delegação do Conselheiro HENRIQUE NAIGEBOREN, por
unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela Secretaria de Estado da Criança e Assuntos da Família - SECR à
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
RONCADOR, referente ao exercício financeiro de 2004, no valor de R$ 1.444,50
(um mil, quatrocentos e quarenta e quatro reais e cinqüenta centavos), que teve
por objeto a aquisição de equipamentos e material de consumo.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor ROBERTO MACEDO
GUIMARÃES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 29 de agosto de 2006 – Sessão nº 31.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Relator Auditor
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2649/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 332261/05
INTERESSADO : CENTRO DE RECUPERAÇÃO VIDA NOVA DE
ROLÂNDIA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR : AUDITOR ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 332261/05,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor ROBERTO MACEDO
GUIMARÃES, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DO TRABALHO, EMPREGO E
PROMOÇÃO SOCIAL ao CENTRO DE RECUPERAÇÃO VIDA NOVA DE
ROLÂNDIA, no exercício financeiro de 2005, no valor de R$ 6.625,50 (seis mil,
seiscentos e vinte e cinco reais e cinqüenta centavos), que teve por objeto a
aquisição de equipamentos, com fundamento no artigo nº 246, do Regimento
Interno deste Tribunal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor ROBERTO MACEDO
GUIMARÃES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 29 de agosto de 2006 – Sessão nº 31.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES NESTOR BAPTISTA
Relator Presidente

ACÓRDÃO Nº 2650/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º: 20169/06
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS
DE NOVA SANTA BÁRBARA
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR: AUDITOR ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 20169/06,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor ROBERTO MACEDO
GUIMARÃES, com delegação do Conselheiro HENRIQUE NAIGEBOREN, por
unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela Secretaria de Estado do Trabalho, Emprego e Promoção Social -
SETP à ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
NOVA SANTA BÁRBARA, referente ao exercício financeiro de 2005, no valor
de R$ 54.881,30 (cinqüenta e quatro mil, oitocentos e oitenta e um reais e trinta
centavos), que teve por objeto implantar o Programa de Aquisição de Alimentos
– Compra Direta Local da Agricultura Familiar do Estado do Paraná.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor ROBERTO MACEDO
GUIMARÃES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 29 de agosto de 2006 – Sessão nº 31.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Relator Auditor
NESTOR BAPTISTA
Presidente
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ACÓRDÃO Nº 2651/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 87336/06
INTERESSADO : CENTRO DE RECUPERAÇÃO VIDA NOVA DE
ROLÂNDIA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR : AUDITOR ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 87336/06,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor ROBERTO MACEDO
GUIMARÃES, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DO TRABALHO, EMPREGO E
PROMOÇÃO SOCIAL/INSTITUTO DE AÇÃO SOCIAL DO PARANÁ ao
CENTRO DE RECUPERAÇÃO VIDA NOVA DE ROLÂNDIA, no exercício
financeiro de 2005, no valor de R$ 52.351,20 (cinqüenta e dois mil, trezentos e
cinqüenta e um reais e vinte centavos), que teve por objeto a manutenção do
programa, com fundamento no artigo nº 246, do Regimento Interno deste Tribunal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor ROBERTO MACEDO
GUIMARÃES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 29 de agosto de 2006 – Sessão nº 31.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES NESTOR BAPTISTA
Relator Presidente

ACÓRDÃO Nº 2652/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 167353/06
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR : AUDITOR ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 167353/06,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor ROBERTO MACEDO
GUIMARÃES, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO ao MUNICÍPIO
DE CAMPO MOURÃO, no exercício financeiro de 2005, no valor de R$
67.810,98 (sessenta e sete mil, oitocentos e dez reais e noventa e oito centavos),
que teve por objeto auxílio financeiro ao município, visando oferecer condições
à prestação do serviço de transporte escolar aos alunos da rede de ensino público
estadual, residentes na área rural, com fundamento no artigo nº 246, do Regimento
Interno deste Tribunal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor ROBERTO MACEDO
GUIMARÃES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 29 de agosto de 2006 – Sessão nº 31.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2653/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 187214/06
INTERESSADO : CRIANÇAS ALEGRES UNIDAS NA ESPERANÇA COM
MARIA DE BANDEIRANTES
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR : AUDITOR ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 187214/06,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor ROBERTO MACEDO
GUIMARÃES, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pelo INSTITUTO DE AÇÃO SOCIAL DO PARANÁ/SECRETARIA
DE ESTADO DO TRABALHO, EMPREGO E PROMOÇÃO SOCIAL à
CRIANÇAS ALEGRES UNIDAS NA ESPERANÇA COM MARIA DE
BANDEIRANTES, no exercício financeiro de 2005, no valor de R$ 6.713,78
(seis mil, setecentos e treze reais e setenta e oito centavos), que teve por objeto a
aquisição de equipamentos e material de consumo, em atendimento à criança e
adolescente em situação de risco pessoal e social, com fundamento no artigo nº
246, do Regimento Interno deste Tribunal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor ROBERTO MACEDO
GUIMARÃES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 29 de agosto de 2006 – Sessão nº 31.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES NESTOR BAPTISTA Relator Presidente

ACÓRDÃO Nº 2654/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 189454/06
INTERESSADO : UNIOESTE CAMPUS DE FRANCISCO BELTRÃO
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR : AUDITOR ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 189454/06,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor ROBERTO MACEDO
GUIMARÃES, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA à UNIOESTE CAMPUS DE
FRANCISCO BELTRÃO, no exercício financeiro de 2005, no valor de R$
5.842,39 (cinco mil, oitocentos e quarenta e dois reais e trinta e nove centavos),
que teve por objeto a execução do Programa de Apoio à Organização de Eventos
Técnico-Científicos e Culturais 2004, com fundamento no artigo nº 246, do
Regimento Interno deste Tribunal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor ROBERTO MACEDO
GUIMARÃES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 29 de agosto de 2006 – Sessão nº 31.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2655/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 201764/06
INTERESSADO : UNIOESTE CAMPUS DE FRANCISCO BELTRÃO
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR : AUDITOR ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 201764/06,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor ROBERTO MACEDO
GUIMARÃES, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA à UNIOESTE CAMPUS DE
FRANCISCO BELTRÃO, no exercício financeiro de 2005, no valor de R$
6.794,64 (seis mil, setecentos e noventa e quatro reais e sessenta e quatro
centavos), que teve por objeto a execução do Programa de Apoio à Organização
de Eventos Técnico-Científicos 2005, com fundamento no artigo nº 246, do
Regimento Interno deste Tribunal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor ROBERTO MACEDO
GUIMARÃES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 29 de agosto de 2006 – Sessão nº 31.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2656/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º: 221773/06
INTERESSADO: CÁRITAS DE CLEVELANDIA
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR: AUDITOR ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 221773/06,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor ROBERTO MACEDO
GUIMARÃES, com delegação do Conselheiro HENRIQUE NAIGEBOREN, por
unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela Secretaria de Estado do Trabalho, Emprego e Promoção Social -
SETP à CÁRITAS DE CLEVELANDIA, referente ao exercício financeiro de
2005, no valor de R$ 13.303,28 (treze mil, trezentos e três reais e vinte e oito
centavos), que teve por objeto aquisição de equipamentos e material de consumo.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor ROBERTO MACEDO
GUIMARÃES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 29 de agosto de 2006 – Sessão nº 31.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Relator Auditor
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2657/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 224608/06
INTERESSADO : ASSOCIAÇÃO LAR MOISÉS DE CURITIBA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR : AUDITOR ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 224608/06,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor ROBERTO MACEDO
GUIMARÃES, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pelo INSTITUTO DE AÇÃO SOCIAL DO PARANÁ/CONSELHO
ESTADUAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE/FUNDO
ESTADUAL PARA A INFÂNCIA E A ADOLESCÊNCIA à ASSOCIAÇÃO LAR
MOISÉS DE CURITIBA, no exercício financeiro de 2005, no valor de R$
9.600,00 (nove mil e seiscentos reais), que teve por objeto a aquisição de
equipamentos, com fundamento no artigo nº 246, do Regimento Interno deste
Tribunal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor ROBERTO MACEDO
GUIMARÃES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 29 de agosto de 2006 – Sessão nº 31.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2658/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 289467/06
INTERESSADO : ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS
DE CORNELIO PROCOPIO
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR : AUDITOR ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 289467/06,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor ROBERTO MACEDO
GUIMARÃES, por unanimidade em:

Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DO TRABALHO, EMPREGO E
PROMOÇÃO SOCIAL à ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS
EXCEPCIONAIS DE CORNELIO PROCOPIO, no exercício financeiro de 2005,
no valor de R$ 5.792,36 (cinco mil, setecentos e noventa e dois reais e trinta e
seis centavos), que teve por objeto aquisição de equipamentos e material de
consumo, com fundamento no artigo nº 246, do Regimento Interno deste Tribunal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor ROBERTO MACEDO
GUIMARÃES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 29 de agosto de 2006 – Sessão nº 31.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES NESTOR BAPTISTA
Relator Presidente

ACÓRDÃO Nº 2659/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 304580/06
INTERESSADO : INSTITUTO EDUCACIONAL DUQUE DE CAXIAS DE
PONTA GROSSA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR : AUDITOR ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 304580/06,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor ROBERTO MACEDO
GUIMARÃES, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pelo INSTITUTO DE AÇÃO SOCIAL DO PARANÁ/SECRETARIA
DE ESTADO DO TRABALHO, EMPREGO E PROMOÇÃO SOCIAL ao
INSTITUTO EDUCACIONAL DUQUE DE CAXIAS DE PONTA GROSSA,
no exercício financeiro de 2005, no valor de R$ 29.557,44 (vinte e nove mil,
quinhentos e cinqüenta e sete reais e quarenta e quatro centavos), que teve por
objeto a aquisição de equipamentos, material de consumo e material para pintura
para o Projeto Novo Lar – Vida Nova Recanto Maria Dolores, em atendimento à
crianças e adolescentes em situação de risco pessoal e social, com fundamento
no artigo nº 246, do Regimento Interno deste Tribunal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor ROBERTO MACEDO
GUIMARÃES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 29 de agosto de 2006 – Sessão nº 31.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES NESTOR BAPTISTA
Relator Presidente

ACÓRDÃO Nº 2660/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º: 311594/06
INTERESSADO: ESCOLA MATERNAL ANNETTE MACEDO DE
CURITIBA
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR: AUDITOR ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 311594/06,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor ROBERTO MACEDO
GUIMARÃES, com delegação do Conselheiro HENRIQUE NAIGEBOREN, por
unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela Secretaria de Estado do Trabalho, Emprego e Promoção Social -
SETP à ESCOLA MATERNAL ANNETTE MACEDO DE CURITIBA,
referente ao exercício financeiro de 2005, no valor de R$ 12.533,61 (doze mil,
quinhentos e trinta e três reais e sessenta e um centavos), que teve por objeto a
aquisição de equipamentos, material de consumo e pagamento de pessoal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor ROBERTO MACEDO
GUIMARÃES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 29 de agosto de 2006 – Sessão nº 31.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Relator Auditor
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2661/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 198925/06
INTERESSADO : ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS
DE BOM SUCESSO
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL
RELATOR : AUDITOR ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
SUBVENÇÃO SOCIAL protocolados sob nº 198925/06,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor ROBERTO MACEDO
GUIMARÃES, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO à ASSOCIAÇÃO
DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE BOM SUCESSO, no exercício
financeiro de 2005, no valor de R$ 190.888,16 (cento e noventa mil, oitocentos e
oitenta e oito reais e dezesseis centavos), que teve por objeto o pagamento de
pessoal, instrutor, zelador, atendente, secretária, professor e encargos sociais,
com fundamento no artigo nº 246, do Regimento Interno deste Tribunal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor ROBERTO MACEDO
GUIMARÃES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 29 de agosto de 2006 – Sessão nº 31.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente
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ACÓRDÃO Nº 2662/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 278115/04
INTERESSADO : ZENAIDE TEREZINHA KOGELISKI
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR : AUDITOR ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
EMENTA: Aposentadoria Municipal. Falta de elementos necessários. Negativa
de Registro.
RELATÓRIO
Trata-se o presente protocolado da aposentadoria de Zenaide Terezinha Kogeliski,
no cargo de professora 2° vínculo, lotada na SMED, na forma do Estatuto dos
Servidores Públicos Municipais de Foz do Iguaçu.
A Diretoria Jurídica (Parecer n°7412/06) constatou a falta de elementos necessários
e opinou pela negativa de registro, pois foi verificado a duplicidade do tempo de
serviço prestado ao Município de Santa Helena, ou seja o mesmo período contado
às fls. 20 já havia sido considerado na inativação do l° vínculo (certidão fls. 14).
Assim sendo excluindo este tempo de serviço já considerado na primeira
inativação, a servidora tem somente 11anos, 9 meses e 22 dias de tempo de serviço
para inativação, nos termos da certidão de fls. 23.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas (fls. 76 a 77) parecer n° l0831/
06 certifica-se que foi comprovado a duplicidade da utilização do mesmo tempo
de serviço em duas aposentadorias, e opina pela negativa do registro, devendo a
servidora ser notificada a retornar ao Serviço Público Municipal para cumprir o
prazo que falta para inativação.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de APOSENTADORIA
protocolados sob nº 278115/04, entre as partes MUNICÍPIO DE FOZ DO
IGUAÇU e ZENAIDE TEREZINHA KOGELISKI,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor ROBERTO MACEDO
GUIMARÃES, com delegação do Conselheiro RAFAEL IATAURO, por
unanimidade em:
Negar o registro de aposentadoria de Zenaide Terezinha Kogeliski, devendo a
servidora ser notificada a retornar ao serviço público municipal para cumprimento
do prazo para inativação, acompanhando os pareceres da Diretoria Jurídica (n°
7412/06) e do Ministério Público junto a este Tribunal - MPjTC (n° l0831/06).
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor ROBERTO MACEDO
GUIMARÃES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 29 de agosto de 2006 – Sessão nº 31.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2663/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 549220/03
INTERESSADO : UNESPAR - FACULDADE DE ARTES DO PARANÁ
ASSUNTO : IMPUGNAÇÃO DE ATO
RELATOR : AUDITOR ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Ementa: Impugnação de Despesa. UNESPAR – FACULDADE ARTES DO
PARANÁ Admissão de pessoal celetista. Improcedência.
RELATÓRIO
Trata-se de Impugnação de Despesas, proposta pela 4ª. Inspetoria de Controle
Externo, referente às admissões de pessoal celetista pela UNESPAR, no segundo
quadrimestre do exercício financeiro de 2002, em razão da falta de autorização
do Chefe do Poder Executivo para realização dos testes seletivos levados a termo
pela entidade.
Durante a tramitação foi composta comissão mista pela SEAP/SEAD/SETI e
servidores da 7ª. ICE, para estudar o assunto e propor soluções.
Do trabalho conjunto, coube a esta Corte analisar a regularidade do ingresso dos
servidores, constantes destes cadastros, na administração pública, a fim de
possibilitar a correta elaboração dos Decretos de nomeação dos servidores, a
serem feitos pelo Governador do Estado, no caso de cargos efetivos.
Posteriormente a análise de cada certame, se entendido como regular, este Tribunal
comunica o resultado à Comissão já mencionada, a qual remete ao Exmo.
Governador do Estado à relação dos servidores efetivos para nomeação definitiva,
retornando a esta Corte, a fim de proceder-se aos registros das ditas nomeações.
Em razão disso, a Diretoria Jurídica e MPjTC, entendem que a presente
impugnação de despesas perdeu seu objeto, posto que toda e qualquer
irregularidade nas admissões de pessoal da instituição de ensino superior será
detectada quando da análise dos processos de admissão.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de IMPUGNAÇÃO DE ATO
protocolados sob nº 549220/03,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor ROBERTO MACEDO
GUIMARÃES, com delegação do Conselheiro HENRIQUE NAIGEBOREN, por
unanimidade em:
Julgar improcedente a presente impugnação proposta pela 4ª Inspetoria de Controle
Externo junto a Universidade Estadual do Paraná – UNESPAR, Unidade Curitiba
(Faculdade de Artes do Paraná), acompanhando os segmentos técnico e jurídico.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor ROBERTO MACEDO
GUIMARÃES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 29 de agosto de 2006 – Sessão nº 31.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2664/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 92446/04
INTERESSADO : UNIVERSIDADE ESTADUAL DO OESTE DO PARANÁ
ASSUNTO : IMPUGNAÇÃO DE DESPESAS
RELATOR : AUDITOR ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Ementa: Impugnação de Despesa. UNIVERSIDADE ESTADUAL DO OESTE
DO PARANÁ – UNIOESTE. Admissão de pessoal. Improcedência.
RELATÓRIO
Trata-se de Impugnação de Despesas proposta pela 4ª. Inspetoria de Controle
Externo, referente à admissão de pessoal estatutário e celetista, pela
UNIVERSIDADE ESTADUAL DO OESTE DO PARANÁ – UNIOESTE,
realizada no 3. ° quadrimestre de 2003, em razão da inexistência de leis criando
os cargos ofertados no concurso público, e falta de autorização do Chefe do
Poder Executivo para realização das contratações celetistas.

Durante a tramitação foi composta comissão mista pela SEAP/SEAD/SETI e
servidores da 7ª. ICE, para estudar o assunto e propor soluções.
Do trabalho conjunto, coube a esta Corte analisar a regularidade do ingresso dos
servidores, constantes destes cadastros, na administração pública, a fim de
possibilitar a correta elaboração dos Decretos de nomeação dos servidores, a
serem feitos pelo Governador do Estado, no caso de cargos efetivos.
Posteriormente à análise de cada certame, entendido como regular este Tribunal
comunica o resultado à Comissão já mencionada, a qual remete ao Exmo.
Governador do Estado a relação dos servidores efetivos para nomeação definitiva,
retornando a esta Corte, a fim de proceder-se aos registros das ditas nomeações.
Em razão disso, a Diretoria Jurídica e MPjTC, entendem que a presente
impugnação de despesas perdeu seu objeto, posto que toda e qualquer
irregularidade nas admissões de pessoal da instituição de ensino superior será
detectada quando da análise dos processos de admissão.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de IMPUGNAÇÃO DE
DESPESAS protocolados sob nº 92446/04,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor ROBERTO MACEDO
GUIMARÃES, com delegação do Conselheiro HENRIQUE NAIGEBOREN, por
unanimidade em:
Julgar improcedente a presente impugnação de despesas proposta pela 4ª Inspetoria
de Controle Externo, acompanhando os segmentos técnico e jurídico.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor ROBERTO MACEDO
GUIMARÃES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 29 de agosto de 2006 – Sessão nº 31.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2665/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 144337/06
ENTIDADE : FUNDO DE REEQUIPAMENTO DO FISCO
INTERESSADO: HERON ARZUA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS ESTADUAL
RELATOR : CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA
Ementa: Prestação de Contas. Normalidade. Presença de Todos os Documentos.
Análises Favoráveis. Pela Aprovação.
RELATÓRIO
Trata, o presente protocolado, da prestação de Contas do Fundo de Reequipamento
do Fisco – Funrefisco, referente ao exercício financeiro de 2.005.
A Diretoria de Contas Estaduais (Instrução nº 145/06) observou que a receita
arrecadada vem exclusivamente das Transferências do Tesouro e representou
36,60% da previsão e a despesa realizada foi de 70,97% do total autorizado.
Quanto ao déficit de R$ 13,2 milhões afirmou que o mesmo “não comprometeu
a gestão do Fundo uma vez que as despesas realizadas além da receita
arrecadada ficaram inscritas em Restos a Pagar e possuem suporte financeiro
para seu pagamento através dos valores inscritos em Créditos a Receber”. Ao
final concluiu pela regularidade.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas (Parecer nº 13.984/06)
observou que o Funrefisco extrapolou o limite em despesas correntes imposto
pela lei estadual nº 13.387/01 e opinou pela aprovação com ressalva.
ANÁLISE E VOTO
O exame dos autos permite demontra que a presente prestação foi devidamente
documentada tendo sido apresentadas dentro do prazo a totalidade dos elementos
requeridos.
A análise técnica apontou para uma situação de normalidade cabendo ressaltar
que os Relatórios Quadrimestrais não contêm qualquer indicação de irregularidade.
A questão envolvendo o limite das Despesas Correntes, previsto na lei estadual
nº 13.387/01, não deve merecer ressalva conquanto o seu art. 3º se refira a recursos
arrecadados e sob esse aspecto, conforme demonstração da DCE (fl. 292) o
percentual está em 56,07% abaixo, portanto, do limite de 70 %.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
ESTADUAL protocolados sob nº 144337/06, do FUNDO DE
REEQUIPAMENTO DO FISCO, de responsabilidade de HERON ARZUA,
ACORDAM
OS MEMBROS DA PRIMEIRA CÂMARA, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro NESTOR BAPTISTA, por unanimidade em:
Julgar pela regularidade das contas do Fundo de Reequipamento do Fisco,
referente ao exercício financeiro de 2.006.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores IVENS ZSCHOERPER
LINHARES, JAIME TADEU LECHINSKI, ROBERTO MACEDO
GUIMARÃES e SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 5 de setembro de 2006 – Sessão nº 32
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO N.º 2738/06 – Primeira Câmara
Processo n.º: 104238/06
Assunto: PROCESSOS SERVIDORES TC
Entidade: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Interessada: CLIZEIDE PIZI PETRINI
Relator: AUDITOR SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
EMENTA. Pedido de averbação de tempo de serviço prestado na iniciativa
privada com contribuições ao INSS. Parte do período averbado anteriormente.
Pareceres favoráveis da Diretoria de Recursos Humanos e Diretoria Jurídica.
Deferimento do pedido.
RELATÓRIO E PROPOSTA DE DECISÃO
Trata-se de pedido de averbação de tempo de serviço prestado na iniciativa privada
com contribuições ao INSS formulado pela senhora CLIZEIDE PIZI PETRINI,
ocupante do cargo efetivo de Técnico de Controle Contábil – TCC-F/10 –deste
Tribunal.
A Diretoria de Recursos Humanos, às fls. 07/08, constatou que parte do tempo
de serviço constante na certidão à fl. 02 – juntada pela interessada – já fora
averbado conforme deferido na Resolução n.° 83/1996, restando apenas a
averbação de 5 anos, 3 meses e 14 dias, conforme cálculo demonstrado à fl. 07.
A Diretoria Jurídica, às fls. 19/20, opinou pelo deferimento da averbação do
tempo de serviço, concordando com o cálculo apontado à fl. 07 pela Diretoria de
Recursos Humanos.

Acompanho as manifestações uniformes e proponho que o Tribunal defira o
pedido da servidora, fazendo averbar em sua ficha funcional 4 anos, 9 meses
e 11 dias referentes ao trabalho prestado no Banco Mercantil de São Paulo e
6 meses e 3 dias referentes ao período trabalhado no Banco Banestado.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os membros da 1ª Câmara do
Tribunal de Contas do Estado do Paraná, por unanimidade, nos termos do voto
do relator, auditor Sérgio Ricardo Valadares Fonseca, defirir o pedido da
servidora, determinando a averbação em sua ficha funcional de 4 anos, 9
meses e 11 dias referentes ao trabalho prestado no Banco Mercantil de São
Paulo e de 6 meses e 3 dias referentes ao período trabalhado no Banco
Banestado.
Integraram o quorum de deliberação Votaram, nos termos acima, os Conselheiros
NESTOR BAPTISTA e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das sessões, 5 de setembro de 2006.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2739/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 122490/06
ENTIDADE : MINERAIS DO PARANÁ S/A - MINEROPAR
INTERESSADO: EDUARDO SALAMUNI
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS ESTADUAL
RELATOR : AUDITOR ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Ementa: Prestação de Contas Estadual. MINERAIS DO PARANÁ S/A -
MINEROPAR. Exercício 2005. Nos termos da 1ª ICE DCE e MPJTC. Pela
Regularidade.
R E L A T Ó R I O
Trata o presente da Prestação de Contas da MINERAIS DO PARANÁ S/A -
MINEROPAR, relativo ao exercício financeiro de 2005, para fins de análise de
sua regularidade.
A 1ª Inspetoria de Controle Externo, tendo procedido à auditoria naquela entidade,
elaborou relatórios referentes aos três quadrimestres, donde se depreende pela
regularidade das contas.
A Diretoria de Contas Estaduais elaborou análise compreendendo os seguintes
tópicos: 1) Análise horizontal e vertical no Balanço Patrimonial e na Demonstração
do Resultado do Exercício, para evidenciar o percentual de variação do patrimônio
da empresa; 2) Análise das demais demonstrações componentes do processo,
verificando aspectos relevantes quanto Demonstração de Lucros ou Prejuízos
Acumulados, Demonstração de Origens e Aplicações de Recursos, Demonstração
das Mutações do Patrimônio Líquido, Parecer dos Auditores Independentes,
Parecer do Conselho Fiscal, Notas Explicativas às Demonstrações Financeiras e
o Relatório da Diretoria; 3) Indicadores Financeiro e Econômico, estudo dos
índices de liquidez utilizado para avaliar a capacidade de pagamento da empresa,
índices de Endividamento, índice de Imobilização de Capital.
Os métodos utilizados pela DCE retratam os dados necessários à compreensão
do funcionamento e administração da instituição, conforme balanço patrimonial
a seguir demonstrado:
Síntese das Demonstrações Financeiras – 2005
ATIVO CIRCULANTE 59,82% do total do Ativo
*REALIZÁVEL A LONGO PRAZO
ATIVO PERMANENTE 34,35% do total do Ativo
PASSIVO CIRCULANTE 70,10% do total do Passivo
PATRIMÔNIO LÍQUIDO 29,90% do total do Passivo
* Realizável a Longo Prazo – Os Depósitos Judiciais provenientes de recursos
trabalhistas somou R$ 22,9 mil.
Da análise da DCE, destaco:
Quanto ao Parecer dos Auditores Independentes:
As Demonstrações Contábeis da MINERAIS DO PARANÁ S/A - MINEROPAR,
referentes ao exercício de 2005, foram auditadas pela empresa RM MATOS
AUDITORES INDEPENDENTES LTDA, a qual emitiu parecer sem ressalvas.
Quanto ao Parecer do Conselho Fiscal:
O parecer do Conselho Fiscal quanto às Demonstrações Contábeis da entidade,
reflete sua situação patrimonial e financeira e o resultado de suas operações,
estando em condições de serem submetidas à apreciação e conseqüente deliberação
dos Acionistas.
A DCE concluiu que sob o aspecto técnico-contábil e o constante nos Relatórios
da 1ª ICE a Prestação de Contas da entidade pode ser considerada regular.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas exarou o Parecer nº 12988/06,
diante da inexistência de irregularidades aparentes nas contas prestadas, não se
opõe à aprovação das contas.
É o relatório.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
ESTADUAL protocolados sob nº 122490/06, da MINERAIS DO PARANÁ
S/A - MINEROPAR, de responsabilidade de EDUARDO SALAMUNI,
ACORDAM
OS MEMBROS DA PRIMEIRA CÂMARA, nos termos do voto do Relator,
Auditor ROBERTO MACEDO GUIMARÃES, por unanimidade em:
Julgar pela REGULARIDADE da presente Prestação de Contas da MINERAIS
DO PARANÁ S/A - MINEROPAR, relativa ao exercício financeiro de 2005.
Considerando que a contabilidade se encontra regular, nos termos das Instruções
da 1ª Inspetoria de Controle Externo, Diretoria de Contas Estaduais e Parecer do
Ministério Público junto a este Tribunal,
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor ROBERTO MACEDO
GUIMARÃES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 5 de setembro de 2006 – Sessão nº 32
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2751/06 – PRIMEIRA CÂMARA
Processo n.º: 351010/02
Assunto: PENSÃO
Entidade: MUNICÍPIO DE SARANDI
Interessado MARIA ALVES LAMAS
Relator: JAIME TADEU LECHINSKI
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Trata o presente protocolado de registro de pensão, em que é interessado Maria
Alves Lamas, em virtude do falecimento de seu esposo Francisco Donato Lamas,
servidor do município de Sarandi, ocorrido em 1 de julho de 2002.
Os pareceres 11947/5, da DAT, e 13619/05, do MPjTC, são pela negativa de
registro, posto que até o momento não houve o julgamento do concurso público
prestado pelo servidor.
O município informa que o processo de admissão , protocolado sob o número
85017/02-TC, encontra-se na origem.
VOTO
Com o intuito de evitar que a interessada venha a ser prejudicada devido a
negligência a que não deu causa, voto por derradeira diligência ao município de
Sarandi, para determinar a seu representante legal que providencia a devolução,
no prazo de 15 dias , a este Tribunal, dos autos relativos ao concurso público
prestado pelo servidor em tela, sob pena de sofrer as sanções legais.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PENSÃO protocolados sob nº
351010/02, MARIA ALVES LAMAS,
ACORDAM
Os Membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI, por unanimidade em:
Converter o julgamento do feito em diligência externa ao Município de Sarandi,
para determinar a seu representante legal que providencie a devolução no prazo
de 15 dias, a este Tribunal, dos autos relativos ao concurso público prestado pelo
servidor em tela, sob pena de sofrer as sanções legais.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor ROBERTO MACEDO
GUIMARÃES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 05 de setembro de 2006 – Sessão n°32.
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

Segunda Câmara
Sessão Ordinária número 34 em 20 de Setembro de 2006

CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO

TOMADA DE CONTAS

Processo: 291907/00 Sobrestado desde 06/09/2006
Origem: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA
Interessado: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA

COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO

Processo: 25494/01 Sobrestado desde 06/09/2006
Origem: FUNDAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ PARA
O DES. DA CIÊNCIA, TEC. E DA CULTURA
Interessado: FUNDAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ
PARA O DES. DA CIÊNCIA, TEC. E DA CULTURA

COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO

Processo: 121715/02 Sobrestado desde 06/09/2006
Origem: MUNICÍPIO DE MARILÂNDIA DO SUL
Interessado: MUNICÍPIO DE MARILÂNDIA DO SUL

Processo: 130076/03 Sobrestado desde 06/09/2006
Origem: MUNICÍPIO DE MARILÂNDIA DO SUL
Interessado: MUNICÍPIO DE MARILÂNDIA DO SUL

Processo: 150271/03 Sobrestado desde 06/09/2006
Origem: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL UNIVERSIDADE ELETRONICA
DO BRASIL
Interessado: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL UNIVERSIDADE
ELETRONICA DO BRASIL

Processo: 255669/03 Sobrestado desde 06/09/2006
Origem: MUNICÍPIO DE ITAPERUÇU
Interessado: MUNICÍPIO DE ITAPERUÇU

Processo: 308940/03 Sobrestado desde 06/09/2006
Origem: MUNICÍPIO DE AMAPORÃ
Interessado: MUNICÍPIO DE AMAPORÃ

CONSELHEIRO FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES

PRESTAÇÃO DE CONTAS ESTADUAL

Processo: 188970/06
Origem: BANCO DE DESENVOLVIMENTO DO PARANA S/A
Interessado: BANCO DE DESENVOLVIMENTO DO PARANA S/A

Processo: 201632/06
Origem: CENTRO CULTURAL TEATRO GUAÍRA
Interessado: CENTRO CULTURAL TEATRO GUAÍRA

COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO

Processo: 175174/05
Origem: ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE NEGRITUDE E AÇÃO POPULAR
DE CURITIBA
Interessado: ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE NEGRITUDE E AÇÃO
POPULAR DE CURITIBA

Segunda Câmara

Pautas

COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO

Processo: 56960/99
Origem: FUNDAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ PARA
O DES. DA CIÊNCIA, TEC. E DA CULTURA
Interessado: FUNDAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ
PARA O DES. DA CIÊNCIA, TEC. E DA CULTURA

Processo: 312626/02
Origem: PROGRAMA DO VOLUNTARIADO PARANAENSE DE INÁCIO
MARTINS
Interessado: PROGRAMA DO VOLUNTARIADO PARANAENSE DE
INÁCIO MARTINS

PENSÃO

Processo: 268012/04
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: MARIA ALVES SOBRINHA

Processo: 303229/05
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: ALICE VAZ DA CUNHA

RESERVA

Processo: 295458/03
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: ANTONIO FERREIRA DIAS

Processo: 376865/03
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: JOSE MENDONÇA SOBRINHO

Processo: 458586/03
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: MANOEL JOSE GONÇALVES

Processo: 299152/06
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: LUIZ ANTONIO CAVAGNHARI

ADMISSÃO DE PESSOAL

Processo: 348680/05
Origem: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ
Interessado: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ

Processo: 349016/05
Origem: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ
Interessado: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ

Processo: 420276/05
Origem: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ
Interessado: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ

Processo: 445384/05
Origem: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ
Interessado: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ

IMPUGNAÇÃO DE ATO

Processo: 365138/03
Origem: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: UNIOESTE CAMPUS DE CASCAVEL

Processo: 500825/03
Origem: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO OESTE DO
PARANÁ

REQUERIMENTO

Processo: 389468/05
Origem: INSTITUTO DE AÇÃO SOCIAL DO PARANÁ
Interessado: INSTITUTO DE AÇÃO SOCIAL DO PARANÁ

IMPUGNAÇÃO DE DESPESAS

Processo: 365120/03
Origem: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: UNIOESTE CAMPUS DE CASCAVEL

Processo: 498286/03
Origem: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: UNESPAR - FACULDADE ESTADUAL DE CIENCIAS
ECONÔMICAS DE APUCARANA

Processo: 507889/03
Origem: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA

Processo: 532271/03
Origem: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: UNESPAR - FACULDADE ESTADUAL DE CIENCIAS E
LETRAS DE CAMPO MOURAO

Processo: 92489/04
Origem: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: UNESPAR - FACULDADE ESTADUAL DE CIENCIAS E
LETRAS DE CAMPO MOURAO
ï:
Processo: 457869/04
Origem: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DO PARANÁ S/A

AUDITOR JAIME TADEU LECHINSKI

PRESTAÇÃO DE CONTAS ESTADUAL

Processo: 175291/06
Origem: BIBLIOTECA PÚBLICA DO PARANÁ
Interessado: BIBLIOTECA PÚBLICA DO PARANÁ

PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL

Processo: 108944/01
Origem: MUNICÍPIO DE PALOTINA
Interessado: MUNICÍPIO DE PALOTINA

Processo: 126940/03
Origem: MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS
Interessado: MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS

Processo: 78346/04
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE LONDRINA
Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE LONDRINA

Processo: 134873/04
Origem: CAIXA DE ASSISTENCIA APOSENTADORIA E PENSÕES DOS
SERV. MUNICIPAIS DE LONDRINA
Interessado: CAIXA DE ASSISTENCIA APOSENTADORIA E PENSÕES
DOS SERV. MUNICIPAIS DE LONDRINA

Processo: 113632/05
Origem: MUNICÍPIO DE SULINA
Interessado: MUNICÍPIO DE SULINA

Processo: 114922/05
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE FLÓRIDA
Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE FLÓRIDA

Processo: 127161/05
Origem: FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE BARRACÃO
Interessado: FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE BARRACÃO

Processo: 127188/05
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE BARRACÃO
Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE BARRACÃO

Processo: 131126/05
Origem: MUNICÍPIO DE IVATUBA
Interessado: MUNICÍPIO DE IVATUBA

Processo: 136870/05
Origem: MUNICÍPIO DE FLÓRIDA
Interessado: MUNICÍPIO DE FLÓRIDA

Processo: 136918/05
Origem: FUNDO DE SEGURIDADE DOS SERVIDORES PUBLICOS DE
FLORIDA
Interessado: FUNDO DE SEGURIDADE DOS SERVIDORES PUBLICOS
DE FLORIDA

Processo: 141059/05
Origem: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DA PLATINA
Interessado: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DA PLATINA

Processo: 141890/05
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE IVATÉ
Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE IVATÉ

Processo: 143523/05
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE MARQUINHO
Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE MARQUINHO

COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO

Processo: 183468/99
Origem: MUNICÍPIO DE MARINGÁ
Interessado: MUNICÍPIO DE MARINGÁ

Processo: 26362/04
Origem: MUNICÍPIO DE INAJÁ
Interessado: MUNICÍPIO DE INAJÁ

Processo: 201406/04
Origem: MUNICÍPIO DE PEABIRU
Interessado: MUNICÍPIO DE PEABIRU

COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO

Processo: 270362/02
Origem: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
Interessado: APM DO COLÉGIO ESTADUAL TRINTA E UM DE MARÇO
DE PONTA GROSSA

Processo: 383494/05
Origem: OBRA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL PAPA JOÃO XXIII DE
FLORESTA
Interessado: OBRA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL PAPA JOÃO XXIII DE
FLORESTA

Processo: 311730/06
Origem: ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE A INFÂNCIA E
AO ID. DE SÃO MANOEL DO PARANÁ
Interessado: ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE A
INFÂNCIA E AO ID. DE SÃO MANOEL DO PARANÁ
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APOSENTADORIA

Processo: 415968/03
Origem: MUNICÍPIO DE ADRIANÓPOLIS
Interessado: SERGIO ROGERIO AMARAL DE JESUS

AUDITOR EDUARDO DE SOUSA LEMOS

PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL

Processo: 124002/04 Adiado desde 23/08/2006
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE CURIÚVA
Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE CURIÚVA

Processo: 126277/04 Adiado desde 23/08/2006
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE TEIXEIRA SOARES
Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE TEIXEIRA SOARES

Processo: 222209/04 Adiado desde 23/08/2006
Origem: FUNDO PREVIDENCIÁRIO DE SERTANEJA
Interessado: FUNDO PREVIDENCIÁRIO DE SERTANEJA

AUDITOR IVENS ZSCHOERPER LINHARES

COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO

Processo: 66970/05
Origem: ASSOCIAÇÃO MANTENEDORA DO CENTRO INTEGRADO DE
PREVENÇÃO DE CURITIBA
Interessado: ASSOCIAÇÃO MANTENEDORA DO CENTRO INTEGRADO
DE PREVENÇÃO DE CURITIBA

Processo: 187032/05
Origem: LAR SÃO VICENTE DE PAULO DE CORNÉLIO PROCÓPIO
Interessado: LAR SÃO VICENTE DE PAULO DE CORNÉLIO PROCÓPIO

AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO

PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL

Processo: 183397/02
Origem: SURG - COMPANHIA DE SERVIÇOS DE URBANIZAÇÃO DE
GUARAPUAVA
Interessado: SURG - COMPANHIA DE SERVIÇOS DE URBANIZAÇÃO DE
GUARAPUAVA

Processo: 131734/04 Adiado desde 30/08/2006
Origem: MUNICÍPIO DE CAMPO DO TENENTE
Interessado: MUNICÍPIO DE CAMPO DO TENENTE

Processo: 121953/05 Adiado desde 06/09/2006
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPINA DO SIMÃO
Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPINA DO SIMÃO

Processo: 132777/05 Adiado desde 30/08/2006
Origem: MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO
Interessado: MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO

Processo: 133323/05 Vistas desde 06/09/2006 Conselheiro ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO
Origem: MUNICÍPIO DE FAXINAL
Interessado: MUNICÍPIO DE FAXINAL

Processo: 143760/05
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA DA APARECIDA
Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA DA APARECIDA

Os processos adiados, com vistas, com nova audiência e aguardando voto de
desempate poderão sofrer alteração. Consulte, a qualquer momento, o site
do Tribunal no endereço: http://www.tce.pr.gov.br, opção Consulta Plenário.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
SEGUNDA CÂMARA

ATA Nº. 31/2006
Sessão Ordinária nº. 31 de 30 de agosto de 2006

Aos trinta dias do mês de agosto do ano de 2006, com início às 14:00 horas,
realizou-se a trigésima primeira sessão ordinária da Segunda Câmara do Tribunal
de Contas do Estado do Paraná, sob a presidência do CONSELHEIRO
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, com a presença do CONSELHEIRO
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, bem como, dos
AUDITORES JAIME TADEU LECHINSKI, EDUARDO DE SOUZA
LEMOS e THIAGO BARBOSA CORDEIRO e a Procuradora do Ministério
Público de Contas junto a este Tribunal ELIZA ANA ZENEDIN KONDO
LANGNER. O AUDITOR JAIME TADEU LECHINSKI compôs o quorum
da presente Sessão, consoante inciso II, do artigo 50, do Regimento Interno deste
Tribunal. Abrindo os trabalhos, o PRESIDENTE submeteu à aprovação do
Plenário, a ata da sessão ordinária nº. 30, de vinte e três de agosto de 2006 do
corrente ano para homologação. Após, concedeu a oportunidade para as
comunicações previstas no inciso II, do artigo 464 do Regimento Interno, fazendo
uso da palavra, o CONSELHEIRO FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES, que, com base no artigo 427 do Regimento Interno desta Casa,
requereu o sobrestamento dos processos de aposentadoria nº235448/06, 308224/
06, 304881/06, 298849/06 e do Recurso de Revista nº283248/06, estes, até decisão
definitiva de Incidente de Uniformização de Jurisprudência; e ainda, os de
aposentadoria nº 433156/02, 334701/05, 324/06, 173400/06 e 450690/03; de
pensão nº 173370/06 e 402894/04; de admissão de pessoal nº362687/06, 276080/
06, 313066/06, 265592/06, 103420/04 e 283248/06, até julgamento em processos
pendentes de decisão desta Casa. Posteriormente, consoante o §4ºdo artigo 429,
do Regimento Interno, o AUDITOR JAIME TADEU LECHINSKI requereu a

Atas

inclusão do processo nº 356466/06, de Certidão Liberatória, da APMF do Colégio
Estadual Wilson Joffre de Cascavel, observadas as exigências contidas no §5º,
do artigo 429, do Regimento Interno. Na continuidade, o CONSELHEIRO
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES devolveu em mesa ao
AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO, os processos nº115481/05,
122119/05, 123581/05 e 123603/05. Passou-se, então, ao julgamento dos
processos. Inexistindo processos a serem relatados pelo CONSELHEIRO
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, o PRESIDENTE
CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, os AUDITORES
JAIME TADEU LECHINSKI, EDUARDO DE SOUZA LEMOS e THIAGO
BARBOSA CORDEIRO procederam ao relato dos processos de suas pautas,
respectivamente. Foram julgados os seguintes processos: 100591/00, 174631/
05, 137500/06, 177286/06, 14509/97, 167816/03, 352109/03, 167727/03,
167743/03, 167751/03, 181182/05, 23054/02, 440989/03, 310179/05, 362403/
05, 433343/05, 128510/06, 131111/06, 305284/06, 320984/06, 313719/04,
254809/06, 509180/03, 103366/04, 148440/04, 289087/04, 300897/04, 376001/
04, 63550/06, 83888/06, 83896/06, 482778/05, 496949/05, 507916/05, 133940/
04, 130383/05, 140613/05, 140761/05, 31485/03, 348320/05, 331396/02,
168065/03, 114244/04, 128776/04, 181995/04, 230937/04, 260097/04, 30151/
05, 35048/05, 37075/05, 149874/05, 150473/05, 38050/06, 292220/06, 356466/
06, 46746/04, 115481/05, 122119/05, 123581/05, 123603/05, 137027/05,
137060/05 e140222/05. Foi solicitada a retirada de pauta do processo nº235715/
06 pelo PRESIDENTE CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
devendo permanecer sobrestado em decorrência da propositura de Incidente de
Uniformização de Jurisprudência suscitada pelo Ministério Público de Contas
protocolada sob nº363527/06. O Auditor EDUARDO DE SOUZA LEMOS
solicitou que permanecessem adiados os processos inscritos em sua pauta. O
AUDITOR JAIME TADEU LECHINSKI requereu a retirada de pauta dos
processos nº255715/03 e nº230666/03, que deverão permanecer sobrestados até
decisão definitiva pelo Tribunal Pleno de Incidente de Uniformização de
Jurisprudência suscitado no processo nº11439/02. O CONSELHEIRO
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES requereu vista do processo
nº. 320107/05 constante da pauta do PRESIDENTE CONSELHEIRO
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO. O AUDITOR THIAGO BARBOSA
CORDEIRO solicitou a retirada de pauta do processo nº126394/05 e o adiamento
dos processos nº131734/04 e 132777/05. O processo nº115481/05 constante da
pauta do AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO aguarda voto vencedor
a ser proferido pelo CONSELHEIRO FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES. Transcorrida a fase de julgamento, o PRESIDENTE deixou livre
a palavra e não havendo quem dela desejasse fazer uso, às 15h05min encerrou a
trigésima primeira sessão da Segunda Câmara, CONVOCANDO outra, ordinária,
para o dia 06 de setembro, no horário regimental. E para constar, lavrou-se a
presente Ata que vai assinada por mim, Claudia Maria Derviche, Secretária da
Segunda Câmara e pelo CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO

Acórdãos

ERRATA
O Acórdão nº 248/06, do Processo nº 12115/06, que trata de Pensão da
servidora Adriana Garcia Cavalheiro, publicado no A.O.T.C. nº 49, de 19/
05/2006, está sendo republicado por motivo de erro.

ACÓRDÃO Nº 248/06 - Segunda Câmara
PROCESSO: 12115/06
INTERESSADO: ADRIANA GARCIA CAVALHEIRO
ASSUNTO: PENSÃO
RELATOR: IVENS ZSCHOERPER LINHARES
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PENSÃO protocolados sob nº
12115/06, entre as partes PARANAPREVIDÊNCIA e ADRIANA GARCIA
CAVALHEIRO, e considerando que o ato previdenciário pelo qual foi concedido
benefício previdenciário de pensão à Interessada já foi registrado por este Tribunal
(v. Acórdão 5244/2004 – fls. 32 do Protocolado 35411-3/04, anexado aos
presentes autos), sendo que promoção e progressão da falecida Servidora foram
realizadas em abril de 2004 (Resolução 3489/2004-SEAP), já havendo sido
consideradas legais quando do exame da legalidade da pensão
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor IVENS ZSCHOERPER
LINHARES, por unanimidade em:
Determinar o encaminhamento do presente feito à origem, para arquivamento,
conforme entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e pelo Ministério Público
junto a este Tribunal,
Participaram da Sessão o Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e os
Auditores ROBERTO MACEDO GUIMARÃES, CAIO MARCIO NOGUEIRA
SOARES e IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente o Procurador junto a este Tribunal, ELIZEU DE MORAES CORREA.
Sala das Sessões, 22 de fevereiro de 2006 – Sessão nº 4.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Relator Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 1550/06 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 251752/03
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE PIRAÍ DO SUL
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR : AUDITOR IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Comprovação de convênio. Irregularidades saneadas no contraditório. Termo de
convalidação.. Atraso na prestação de contas. Regularidade com ressalva.
RELATÓRIO
Trata o presente protocolado de prestação de contas de convênio celebrado entre
a Secretaria de Estado do Trabalho, Emprego e Promoção Social e o Município
em epígrafe, no valor de R$ 2.300,00, referente ao exercício de 2002, destinado
à aquisição de equipamentos de informática e licença de uso do sistema operacional
MS-WINDOWS 98.
Após o contraditório, a Diretoria de Análise de Transferências, através da Instrução
nº. 4589/06, opina pela regularidade, com ressalva.
O Parecer nº 10916/06, do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, é pela
aprovação das contas.
É o relatório.
Em corroboração às conclusões da Diretoria de Análise de Transferências, devem
ser julgadas regulares, com ressalva, as presentes contas.

Na oportunidade do contraditório, a parte apresentou termo de anuência emitido
pelo agente repassador, para o efeito de convalidar as despesas realizadas, o que
vem sendo apontado como motivo de ressalva por esta Corte, da mesma forma
que o atraso na prestação de contas, também configurado e que não foi
adequadamente justificado no processo.
å�:Com relação a irregularidade resultante do atraso na prestação de contas,
releva notar que, em face da revogação expressa do Provimento nº 39/1998, pela
Resolução nº 01/2006, e do princípio da anterioridade da lei, deixo de aplicar a
multa, uma vez que os fatos noticiados no presente processo são anteriores à
entrada em vigor da Lei Complementar nº 113/2005.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 251752/03,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor IVENS ZSCHOERPER
LINHARES, por unanimidade em:
Julgar regular, com ressalvas, a prestação de contas de transferência voluntária
de recursos repassados pela Secretaria de Estado do Trabalho, Emprego e
Promoção Social ao Município de Piraí do Sul, ressalvada a apresentação de
termo de convalidação e o atraso na prestação das contas.
Participaram da Sessão o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e IVENS
ZSCHOERPER LINHARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
JULIANA STERNADT REINER.
Sala das Sessões, 26 de julho de 2006 – Sessão nº 26.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO N.º 1.658/06 – Segunda Câmara
Processo n.º: 11.439-5/02
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
Entidade: MUNICÍPIO DE MATINHOS
Responsável: ACINDINO RICARDO DUARTE
Órgão Julgador: Segunda Câmara
Relator: Auditor SOUSA LEMOS
Ementa: Prestação de Contas Anual. Exercício de 2001. Irregularidade das contas
do Executivo, Legislativo, Fundo de Previdência e do Fundo de Reequipamento
do Corpo de Bombeiros-Funrebom. Impugnação de valores.
As contas do Município de Matinhos (Executivo, Legislativo, Fundo de
Previdência Municipal e Fundo de Reequipamento do Corpo de Bombeiros),
relativas ao exercício de 2001, foram encaminhadas pelo Prefeito Sr. Acindino
Ricardo Duarte, dentro do prazo previsto, dando cumprimento às disposições e
determinações legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
ANÁLISE DA DIRETORIA DE CONTAS MUNICIPAIS
Após realizar exame da documentação encaminhada, deferida oportunidade de
defesa ao responsável, a Diretoria de Contas Municipais concluiu a Instrução nº
3987/04 (fls. 54/60) pela irregularidade das contas apresentadas pelo Município
de Matinhos, exercício de 2001, pelos motivos que seguem:
Com relação às contas do Fundo de Previdência Municipal e do Fundo de
Reequipamento do Corpo de Bombeiros, a Diretoria de Contas Municipais
destaca que os registros deste Tribunal acusam a existência de ambos os Fundos,
os quais, inclusive, apresentaram suas prestações de contas no exercício de 2000,
porém não encaminharam a prestação relativa ao exercício em exame, nem
quaisquer justificativas, documentos legais de sua extinção ou demonstrativos
que configurassem a sua incorporação ou fusão.
Diante disso, restou caracterizada a irregularidade formal dos respectivos Fundos
e, em conseqüência, a irregularidade dessas contas.
Quanto às contas do Legislativo Municipal, após exame das alegações de defesa
do responsável, restaram as seguintes irregularidades:
· irregularidade formal das contas: ausência dos documentos relacionados às fls.
56/57;
· realização de despesas estranhas à atividade legislativa. Por meio da Portaria
174/02 da Presidência deste Tribunal, foi instaurado processo de auditoria, em
que foram constatadas diversas irregularidades, dentre elas cita-se os pagamentos
às empresas Comércio de Auto Peças Beija Flor Ltda, Carlos Bahr Filho & Cia
Ltda, Santa Felicidade Auto Peças Ltda e Eletro São Marcos Ltda, as quais emitiam
documentos fiscais inidôneos, sendo que em alguns casos, notas fiscais de
empresas diferentes que possuíam o mesmo número de autorização para emissão
de blocos;
· Subsídios dos Vereadores e Presidente da Câmara: recebimento indevido de
sessões extraordinárias;
· Inconsistência nos demonstrativos das despesas com serviços de terceiros; e;
· Realização de despesas de caráter promocional.
Finalmente, com relação ao Executivo Municipal, a Diretoria de Contas Municipais
destaca que o Município de Matinhos passou por Auditoria determinada pela
Portaria nº 267, de 10/12/02.
A iniciativa decorreu, de início, da ausência de remessa de dados orçamentários
e financeiros para o Sistema de Informações Municipais – Acompanhamento
Mensal. Outro motivo teria sido a falsificação da assinatura do Presidente do
Tribunal de Contas, o Conselheiro Rafael Iatauro, em certidão habilitadora ao
recebimento de transferências voluntárias estaduais e federais, cujo caso se
processa na Delegacia de Crimes contra a Administração Pública.
Foram constatadas diversas irregularidades, tais como: desvio de receitas,
contração irregular de despesas e falta de atendimento ao disposto no artigo 212
da Constituição Federal.
Diante da relevância das irregularidades constatadas no exercício de 2002, esse
Tribunal decidiu instalar novo processo de Auditoria com o intuito de averiguar
também a movimentação orçamentária e financeira dos exercícios anteriores.
o:Nesse segundo procedimento de auditoria, dentre outras irregularidades, foi
constatado que o Município contratou empresa especializada, cujo objeto era a
prestação de serviço de consultoria visando a elaboração de balanço e prestação
de contas do exercício de 2001, com ajustes bancários, na tentativa de efetuar os
encerramentos das contas contábeis, para que passassem pelo crivo da análise da
prestação de contas.
Dessarte, a Diretoria de Contas Municipais opina pela irregularidade das contas
do Executivo Municipal de Matinhos.
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ANÁLISE DO MINISTÉRIO PÚBLICO
O Ministério Público junto a este Tribunal, em Parecer de nº 12.969/05 (fls. 64/
65), da lavra do Procurador Gabriel Guy Léger, manifesta no sentido de que esta
Corte : a) julgue irregulares as contas prestadas pelo Poder Legislativo,
determinando a devolução dos valores impugnados, devidamente corrigidos; b)
julgue irregulares as contas do Fundo de Previdência Municipal e do Fundo de
Reequipamento do Corpo de Bombeiros, em face da ausência do encaminhamento
da documentação pertinente; e, c) emita Parecer Prévio no sentido de recomendar
a irregularidade das contas do Poder Executivo, considerando os elementos
contidos nos Relatórios de Auditoria nº 02/03 e 03/03, aprovados pela Resolução
nº 460/03-TC, bem como o Relatório de Auditoria aprovado pela Resolução nº
9150/03-cópia anexa.
Acórdão
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os membros da 2ª Câmara do
Tribunal de Contas do Estado do Paraná, por unanimidade, nos termos do voto
do relator, em:
I. emitir Parecer Prévio pela irregularidade das contas do Executivo Municipal
de Matinhos, exercício de 2001, de responsabilidade do Sr. Acindino Ricardo
Duarte, em razão dos elementos contidos nos Relatórios de Auditoria nº 02/03 e
03/03, aprovados pela Resolução nº 460/03-TC, bem como o Relatório de
Auditoria aprovado pela Resolução nº 9150/03;
II. julgar irregulares as contas prestadas pelo Legislativo, em razão de:
a) ausência dos documentos relacionados às fls. 56/57;
b) realização de despesas estranhas à atividade legislativa;
c) subsídios dos Vereadores e Presidente da Câmara - pagamento indevido de
sessões, devendo ocorrer devolução dos valores percebidos a título de sessões
extraordinárias, devidamente atualizados e acrescidos dos juros;
d) Inconsistências nos demonstrativos das despesas com serviços de terceiros; e
e) Realização de despesas de caráter promocional; e
III. Julgar irregulares as contas do Fundo de Previdência Municipal e do Fundo
de Reequipamento do Corpo de Bombeiros do Município de Matinhos, em face
da ausência do encaminhamento da documentação pertinente.
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e EDUARDO DE
SOUSA LEMOS.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, KATIA
REGINA PUCHASKI.
Sala das sessões, 16 de agosto de 2006
Eduardo de Sousa Lemos
Relator
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Presidente

ACÓRDÃO N.º 1659/06 – Segunda Câmara
Processo n.º: 8.697-7/04
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
Entidade: FUNDO MUNICIPAL PROVISIONAL DE PREVIDÊNCIA DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
Responsável: Edmundo Rodrigues da Veiga Neto
Órgão Julgador: Segunda Câmara
Relator: Auditor Thiago Barbosa Cordeiro
Redator para o acórdão: Auditor Eduardo de Sousa Lemos
EMENTA: Prestação de Contas do Exercício de 2003 do Fundo Municipal
Provisional de Previdência de Curitiba. Julgamento pela irregularidade das
contas.
As contas do Fundo Municipal Provisional de Previdência do Município de
Curitiba - FMPP, relativas ao exercício de 2003, de responsabilidade do Diretor
Presidente, Sr. Edmundo Rodrigues da Veiga Neto, foram encaminhadas dentro
do prazo previsto, dando cumprimento às disposições e determinações legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público junto a este Tribunal.
Após realizar exame da documentação encaminhada, inclusive do contraditório,
a Diretoria de Contas Municipais concluiu a Instrução nº 3403/05 (fls.31/34),
posicionando-se pela regularidade com ressalva das contas, em face da abertura
de créditos adicionais acima da autorização da Lei Orçamentária Anual.
A entidade alega que o art. 6º da Lei Municipal nº 10.626/2002 autoriza o
Município a abrir créditos adicionais suplementares até o limite de 12% do total
da despesa autorizada – sendo que o percentual utilizado para tanto foi de apenas
8,85%.
A Unidade Técnica entende ser inadequada a metodologia para definir o limite de
créditos adicionais utilizada pela entidade, a qual adota, na composição da base
de cálculo, os valores relativos às previsões de despesas dos entes da
Administração direta, autárquica e fundacional. Entretanto, aduz que, devido ao
superávit registrado no exercício, a anomalia apontada pode ser objeto de simples
ressalva.
O Ministério Público junto a este Tribunal, em Parecer de nº 17/06 (fls. 35/37),
da lavra do Procurador Laerzio Chiesorin Junior, discorda da conclusão exarada
pela DCM, opinando pela aprovação das contas do Fundo Municipal Provisional
de Previdência do Município de Curitiba, relativas ao exercício financeiro de
2003.
O eminente Procurador frisa que, pelos princípios da unidade e universalidade, o
orçamento é uma totalidade, devendo ser utilizado seu montante global como
base para a verificação dos limites percentuais para abertura de créditos adicionais.
Alega, ainda, que as mudanças orçamentárias autorizadas na LOA ocorrem por
emissão de Decreto do Poder Executivo, não sendo possível que o gestor do
fundo responda por fatos a que não deu causa.
Ao tratar da autorização, na lei de orçamento, para a abertura de créditos
suplementares, dispõe o art. 7° da Lei 4.320/64:
“Art. 7º. A Lei de Orçamento poderá conter autorização ao Executivo para:
I - Abrir créditos suplementares até determinada importância obedecidas as
disposições do artigo 43;”.
A constituição Federal também disciplina a matéria relativa à abertura de créditos
suplementares. Verbis:
 D:”Art. 165 - ........
§ 8º - A lei orçamentária anual não conterá dispositivo estranho à previsão da
receita e à fixação da despesa, não se incluindo na proibição a autorização para
abertura de créditos suplementares e contratação de operações de crédito, ainda
que por antecipação de receita, nos termos da lei.
Art. 166 - ..............
§ 8º - Os recursos que, em decorrência de veto, emenda ou rejeição do projeto de
lei orçamentária anual, ficarem sem despesas correspondentes poderão ser
utilizados, conforme o caso, mediante créditos especiais ou suplementares, com
prévia e específica autorização legislativa.
Art. 167 - São vedados:

..............
V - a abertura de crédito suplementar ou especial sem prévia autorização legislativa
e sem indicação dos recursos correspondentes;”
In casu, a lei orçamentária permitia a abertura de créditos suplementares, mediante
a edição de decreto pelo Chefe do Poder Executivo, até o percentual de 12%.
Ocorre, porém, que a despesa autorizada para o Fundo Municipal Provisional de
Previdência de Curitiba é de R$ 450.000,00, tendo sido aberto crédito suplementar
no valor de R$ 210.000,00, o que equivale a 46,67% da despesa autorizada para
a entidade, superando o índice fixado de 12% na lei orçamentária.
Em face disso, voto porque o Tribunal julgue irregulares as contas do Fundo
Municipal Provisional de Previdência de Curitiba, relativas ao exercício de 2003,
em conformidade com o diposto no art. 1º, III e 16, III, da LC-113/2005.
Acórdão
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os membros da 2ª Câmara do
Tribunal de Contas do Estado do Paraná, por unanimidade, nos termos do voto
do auditor Eduardo de Sousa Lemos, em julgar irregulares as contas do Fundo
Municipal Provisional de Previdência de Curitiba, relativas ao exercício de 2003,
em conformidade com o diposto no art. 1º, III e 16, III, da LC-113/2005, em face
da abertura de créditos suplementares sem autorização legislativa, acima do limite
permitido na lei orçamentária anual.
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e EDUARDO DE
SOUSA LEMOS.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, KATIA
REGINA PUCHASKI.
Sala das sessões, 16 de agosto de 2006
Eduardo de Sousa Lemos
Relator
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Presidente

ACÓRDÃO N.º 1660/06 – Segunda Câmara
Processo n.º: 10.473-7/04
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
Entidade: INSTITUTO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
DE CURITIBA
Responsável: Sandra Mara Lopes Capriglione
Órgão Julgador: Segunda Câmara
Relator: Auditor Thiago Barbosa Cordeiro
Redator para o Acórdão: Auditor Sousa Lemos
EMENTA: Prestação de Contas do Exercício de 2003 do Instituto Municipal de
Administração Pública de Curitiba. Julgamento pela irregularidade das contas.
As contas do Instituto Municipal de Administração Pública de Curitiba, relativas
ao exercício de 2003, de responsabilidade da Sra. Sandra Mara Lopes Capriglione,
foram encaminhadas dentro do prazo previsto, dando cumprimento às disposições
e determinações legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público junto a este Tribunal.
Após realizar exame da documentação encaminhada, inclusive do contraditório,
a Diretoria de Contas Municipais concluiu a Instrução nº 3396/05 (fls.37/40),
posicionando-se pela regularidade com ressalva das contas, em face da abertura
de créditos adicionais acima do limite autorizado pela Lei Orçamentária Anual.
A entidade alega que o art. 6º da Lei Municipal nº 10.626/2002 autoriza o
Município a abrir créditos adicionais suplementares até o limite de 12% do total
da despesa autorizada – sendo que o percentual utilizado para tanto foi de apenas
8,85%.
A Unidade Técnica entende ser inadequada a metodologia para definir o limite de
créditos adicionais utilizada pela entidade, a qual adota, na composição da base
de cálculo, os valores relativos às previsões de despesas dos entes da
Administração direta, autárquica e fundacional. Entretanto, aduz que, devido ao
superávit registrado no exercício, a anomalia apontada pode ser objeto de simples
ressalva.
O Ministério Público junto a este Tribunal, em Parecer de nº 19/06 (fls. 41/43),
da lavra do Procurador Laerzio Chiesorin Junior, discorda da conclusão exarada
pela DCM, opinando pela aprovação das contas do Instituto Municipal de
Administração Pública de Curitiba, relativas ao exercício financeiro de 2003.
O eminente Procurador frisa que, pelos princípios da unidade e universalidade, o
orçamento é uma totalidade, devendo ser utilizado seu montante global como
base para a verificação dos limites percentuais para abertura de créditos adicionais.
Alega, ainda, que as mudanças orçamentárias autorizadas na LOA ocorrem por
emissão de Decreto do Poder Executivo, não sendo possível que o gestor do
Instituto responda por fatos a que não deu causa.
Ao tratar da autorização, na lei de orçamento, para a abertura de créditos
suplementares, dispõe o art. 7° da Lei 4.320/64:
“Art. 7º. A Lei de Orçamento poderá conter autorização ao Executivo para:
I - Abrir créditos suplementares até determinada importância obedecidas as
disposições do artigo 43;”.
A constituição Federal também disciplina a matéria relativa à abertura de créditos
suplementares. Verbis:
“Art. 165 - ........
§ 8º - A lei orçamentária anual não conterá dispositivo estranho à previsão da
receita e à fixação da despesa, não se incluindo na proibição a autorização para
abertura de créditos suplementares e contratação de operações de crédito, ainda
que por antecipação de receita, nos termos da lei.
Art. 166 - ..............
§ 8º - Os recursos que, em decorrência de veto, emenda ou rejeição do projeto de
lei orçamentária anual, ficarem sem despesas correspondentes poderão ser
utilizados, conforme o caso, mediante créditos especiais ou suplementares, com
prévia e específica autorização legislativa.
Art. 167 - São vedados:
..............
V - a abertura de crédito suplementar ou especial sem prévia autorização legislativa
e sem indicação dos recursos correspondentes;”
In casu, a lei orçamentária permitia a abertura de créditos suplementares, mediante
a edição de decreto pelo Chefe do Poder Executivo, até o percentual de 12%.
Ocorre, porém, que a despesa autorizada para o Instituto Municipal de
Administração Pública de Curitiba foi de R$ 6.483.000,00, tendo sido aberto
crédito suplementar no valor de R$ 1.511.700,00, o que equivale a 23,32% da
despesa autorizada para a entidade, superando o índice fixado de 12% na lei
orçamentária.
Em face disso, voto porque o Tribunal julgue irregulares as contas do Instituto
Municipal de Administração Pública de Curitiba relativas ao exercício de 2003,
em conformidade com o diposto no art. 1º, III e 16, III, da LC-113/2005.

Acórdão
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os membros da 2ª Câmara do
Tribunal de Contas do Estado do Paraná, por unanimidade, nos termos do voto
do auditor Eduardo de Sousa Lemos, em julgar irregulares as contas do Instituto
Municipal de Administração Pública de Curitiba relativas ao exercício de 2003,
em conformidade com o diposto no art. 1º, III e 16, III, da LC-113/2005, em face
da abertura de créditos suplementares sem autorização legislativa, acima do limite
permitido na lei orçamentária anual.
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e EDUARDO DE
SOUSA LEMOS.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, KATIA
REGINA PUCHASKI.
Sala das sessões, 16 de agosto de 2006
Eduardo de Sousa Lemos
Relator
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Presidente

ACÓRDÃO nº 1691/06 – 2.ª Câmara
PROCESSO N.°: 125572/04
INTERESSADO: FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE CURITIBA
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTA MUNICIPAL
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE FUNDO MUNICIPAL –
ABERTURA DE CRÉDITOS ADICIONAIS ACIMA DO LIMITE PERMITIDO
– JUSTIFICATIVAS IMPROCEDENTES – IRREGULARIDADE.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Versa o presente expediente acerca da prestação de contas do Fundo de Habitação
do Município de Curitiba referente ao exercício financeiro de 2.003.
Após primeiro exame (Instrução 3.678/2.004-DCM – folhas 227/240) foi
constatada a abertura de créditos adicionais acima do limite permitido.
Devidamente notificada, a Entidade apresentou esclarecimentos a folhas 243/
244, aduzindo, em síntese, que os gastos foram efetuados de acordo com a Lei
Municipal 10.626/2.002, que autorizou a abertura de crédito adicionais
suplementares até o limite de 12% do total da despesa autorizada.
A Diretoria de Contas Municipais (Instrução 3.394/2.005 – folhas 245/248) opinou
pela regularidade com ressalva das contas, apontando que “... a metodologia de
adoção dos valores referentes ao demais orçamentos na composição da base de
cálculo, utilizada para se aferir tal limite permissivo, não é adequada, pois o
entendimento da Entidade sob o aspecto técnico, pode ser contraposto sob o
enfoque interpretativo e legal. Entretanto, devido o resultado financeiro do
exercício ter se apresentado superavitário, referida anomalia poderá ser
contemplada excepcionalmente neste exame contraditório, apenas como item
de ressalva”.
O Ministério Público de Contas (Parecer 16.297/2.005 – folhas 249/251), por
sua vez, manifesta-se pela regularidade das contas, nos seguintes termos:
- O artigo 165, III, § 5º da Constituição Federal determina, consubstanciando os
princípios da unidade e da universalidade orçamentárias, que a lei orçamentária
anual é uma totalidade, apresentada em documento único, incluindo todas as
receitas e despesas dos órgãos, entes e fundos públicos. A universalidade adquire
característica de totalização, de globalização, transformando-se, em princípio de
orçamento global.
- A Lei Municipal 10.626/2.002, que estima a receita e fixa a despesa do de
Curitiba para o exercício financeiro de 2003 autoriza o Executivo a abrir créditos
adicionais suplementares até o limite de 12% do total da despesa autorizada.
Atingindo a despesa autorizada um bilhão, novecentos e quarenta milhões de
reais, este é o total a que se refere a Lei.
- Não se pode aprovar com ressalva ou desaprovar contas quando o gestor não é
o responsável pelo fato criticável. Se as mudanças orçamentárias autorizadas na
lei de meios devem dar-se por emissão de Decreto do Executivo, os gestores do
fundo não podem responder por fatos a que não deram causa;
- A utilização, pela DCM, do desdobramento por órgão, fundo, despesa, facilita
o controle sob o ponto de vista de cada unidade orçamentária, mas deve ser
revista, porque fere disposições constitucionais.
O CONSELHEIRO FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
(RELATOR – VOTO VENCEDOR)
Com vênia à orientação do Ministério Público de Contas, entendo que assiste
razão à Diretoria de Contas Municipais ao proceder ao desdobramento
orçamentário por órgão. Tal prática não ofende ao princípio da universalidade,
que possui caráter um pouco diferente do que aponta o Órgão Ministerial. A
inclusão de todas as receitas e despesas em uma só peça não significa que as
Entidades localizadas em uma mesma circunscrição terão seus respectivos valores
somados para análise. Cada Entidade deverá atender às determinações das leis
orçamentárias individualmente, evitando que equívocos de alguns gestores sejam
apagados pela boa administração de outros.
No tocante ao argumento de que, ao se desaprovar as contas, estaríamos
erroneamente penalizando o gestor do Fundo, uma vez que as mudanças
orçamentárias dependem de manifestação do Chefe do Poder Executivo,
novamente discordo do Ministério Público, pois o Administrador não estava
adstrito a praticar atos calcados em alterações orçamentárias eventualmente
equivocadas.
Finalmente, quanto à argumentação da DCM de que, havendo resultado
superavitário no exercício, a impropriedade em comento pode ser convertida em
mera ressalva, mais uma vez ouso discordar. O orçamento, mais do que uma lei,
é um programa, um plano de aplicação de recursos. A abertura de créditos
adicionais acima do limite permitido contraria, de maneira insanável, todo projeto
elaborado para o Município em determinado exercício, não podendo ser
considerado tão-somente como causa de ressalva.
Em face de todo o exposto, voto pela irregularidade das contas do Fundo Municipal
de Habitação de Curitiba referentes ao exercício financeiro de 2.003, em face da
abertura de créditos adicionais acima do limite permitido.
O AUDITOR JAIME TADEU LECHINSKI (VOTO VENCIDO) votou pela
regularidade das contas, de acordo com o Ministério Público de Contas.
ACORDAM os Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado
do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por
maioria, julgar irregulares as contas do Fundo Municipal de Habitação de Curitiba
referentes ao exercício financeiro de 2.003, em face da abertura de créditos
adicionais acima do limite permitido.
Participaram da sessão os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e o Auditor THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ELIZA
ANA ZENEDIN KONDO LANGNER.
Curitiba, 23 de agosto de 2006.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente
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ACÓRDÃO Nº 1698/06 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 14509/97
INTERESSADO : DEISE MARIA FERNANDES BEZERRA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE ADIANTAMENTO
RELATOR : CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Ementa: Comprovação de Adiantamento desaprovada pelo Acórdão n° 890/06.
Cumprimento do item II, com o recolhimento de valores. Baixa de
responsabilidade. Devolução à origem para arquivamento.
RELATÓRIO
Trata de comprovação de adiantamento de responsabilidade da servidora Deise
Maria Fernandes Bezerra, Paraná Turismo, no valor de R$ 2.000,00 (dois mil
reais), para fins de atender despesas com outros serviços e encargos, nos meses
de setembro a novembro de 1996.
O Acórdão n° 890-Segunda Câmara, de 24 de maio de 2006, desaprovou o
processo em tela, bem como determinou o recolhimento da importância de R$
181,27 (cento e oitenta e um reais e vinte e sete centavos), de responsabilidade
da detentora do adiantamento acima epigrafada, em virtude da realização de
despesas realizadas de forma irregular.
Posteriormente, devidamente intimada através do Ofício n° 429/06-ODI/DEX, a
interessada por meio do protocolo n° 34024-1/06 encaminhou comprovante de
recolhimento, juntado as fls. 107.
Em Instrução n° 1.028/06, fls. 110, a Diretoria de Execuções convalidou o valor
efetivamente recolhido pela interessada.
Por sua vez, o Ministério Público junto a este tribunal em Parecer n° 13.909/06,
fls. 112, em face do recolhimento, manifesta-se pelo arquivamento do feito.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
ADIANTAMENTO protocolados sob nº 14509/97, considerando o efetivo
cumprimento do item II, do Acórdão n° 890/06, nos termos do art. 100, da Lei n°
113/05,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro, ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO, por unanimidade em:
Determinar a baixa de responsabilidade da Sra. Deise Maria Fernandes Bezerra,
determinando-se a expedição de quitação do débito e, posteriormente, pela
devolução dos autos à origem para arquivamento.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e o Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ELIZA
ANA ZENEDIN KONDO LANGNER.
Sala das Sessões, 30 de agosto de 2006 – Sessão nº 31.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1699/06 - Segunda Câmara
PROCESSO N º: 167816/03
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE INDIANÓPOLIS
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO
RELATOR: CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Ementa: Comprovação de auxílio referente ao exercício financeiro de 2002, no
valor de R$ 8.000,00. Irregularidade em face da ausência de aplicação financeira
dos recursos, em descumprimento ao art. 116, § 4°, da Lei n° 8.666/93.
Recolhimento por parte do ordenador da despesa. Expirado o prazo, inscrição
em dívida ativa.
RELATÓRIO
Trata de comprovação de auxílio celebrado com o Conselho Estadual dos Direitos
da Criança e do Adolescente/IASP/FIA, referente ao exercício financeiro de 2002,
no valor de R$ 8.000,00 (oito mil reais), que teve por objeto a aquisição de
diversos materiais de consumo e equipamentos para o Conselho Tutelar e para
implantação do Conservatório Musical.
A Diretoria de Análise de Transferências, sucessora da Diretoria Revisora de
Contas, após analisar os documentos acostados aos autos, em Instrução n° 477/
05, fls. 68 e 69, preliminarmente constatou a ausência dos seguintes documentos:
a) aviso de crédito; b) Termo de Cumprimento dos Objetivos.
O Município juntou documentos às fls. 70 a 73, objetivando a regularização do
processo.
Em nova Instrução de n° 5.259/05, fls. 74 a 76, a Unidade Técnica constatou a
ausência de aplicação financeira dos recursos recebidos, no período em que o
mesmo não foi utilizado, como segue:
a) R$ 7.500,00 – de 14/06/02 a 30/08/02;
b) R$ R$ 500,00 – de 10/07/02 a 30/08/02.
Diante do fato, por meio dos Ofícios n°s 1.493/95 e 1.494/05, respectivamente,
foram citados os Srs. José Leopoldo Binder, Ex-Prefeito Municipal e ordenador
das despesas e, Ariovaldo Emerenciano Demori, atual Prefeito Municipal, para
que no prazo de 15 (quinze) dias, exercessem o direito ao contraditório e ampla
defesa.
O Sr. José Leopoldo Binder, por meio de seu Procurador, juntou esclarecimentos
ás fls. 79 a 81, alegando que o período excedente foi de apenas um mês e quatorze
dias, não existindo, portanto, má fé ou dolo por parte do ex-gestor.
Em Instrução n° 6.354/05, fls. 83 a 85, a Unidade Técnica entendeu improcedentes
as argumentações apresentadas pelo interessado, opinando pela irregularidade
das contas e conseqüente recolhimento dos valores relativos aos rendimentos de
aplicação financeira.
Por sua vez, o Ministério Público em Parecer n° 7.792/06, fls. 86, corroborando
do entendimento da Diretoria de Análise de Transferências, manifesta-se pela
irregularidade da comprovação de auxílio em questão e o devido recolhimento.
Entretanto, preliminarmente, este Relator em despacho exarado as fls. 89,
determinou a citação do Sr. José Leopoldo Binder, ex-Prefeito Municipal, para
que no prazo de 15 (quinze) dias, efetuasse o recolhimento da importância de R$
143,96 (cento e quarenta e três reais e noventa e seis centavos), já atualizada
conforme Instrução n° 137/06 da Diretoria de Execuções.
Devidamente notificado conforme AR juntado as fls. 92-verso, o interessado até
a presente data não cumpriu determinação desta Casa.
É o relatório.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
AUXÍLIO protocolados sob nº 167816/03,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO, Delegacao, por unanimidade em:
Julgar irregular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pelo Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente -
CEDCA/Instituto de Ação Social do Paraná - IASP/Fundo Estadual para a
Infância e a Adolescência - FIA ao MUNICÍPIO DE INDIANÓPOLIS ,
considerando a inércia do Ex-Prefeito Municipal no sentido de regularizar
a presente comprovação de auxílio, embora citado em duas oportunidades,
acompanho a Instrução n° 6.354/05 da Diretoria  de Análise de
Transferências e Parecer n° 7.792/06 do Ministério Público de Contas e,
nos termos do Art. 16, III, b, da Lei Complementar n° 113/2005.

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e o Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ELIZA
ANA ZENEDIN KONDO LANGNER.
Sala das Sessões, 30 de agosto de 2006 – Sessão nº 31.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1700/06 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 352109/03
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE INDIANÓPOLIS
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO
RELATOR : CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Ementa: Comprovação de auxílio referente ao exercício financeiro de 2002, no
valor de R$ 8.000,00. Irregularidade em face da ausência de aplicação financeira
dos recursos, em descumprimento ao art. 116, § 4°, da Lei n° 8.666/93.
Recolhimento por parte do ordenador da despesa. Expirado o prazo, inscrição
em dívida ativa.
RELATÓRIO
Trata de comprovação de auxílio celebrado com o Conselho Estadual dos Direitos
da Criança e do Adolescente/IASP/FIA, referente ao exercício financeiro de 2002,
no valor de R$ 8.000,00 (oito mil reais), que teve por objeto a aquisição de
diversos materiais de consumo e equipamentos para atendimento à crianças e
adolescentes em situação de risco pessoal e social.
A Diretoria de Análise de Transferências, sucessora da Diretoria Revisora de
Contas, após analisar os documentos acostados aos autos, em Instrução n° 5.268/
05, fls. 71 a 73, preliminarmente constatou a ausência dos seguintes documentos:
a) Certidões do INSS e do FGTS de todas as empresas contratadas, quando da
realização da licitação na modalidade convite de n° 005/2003; b) extratos bancários
dos meses 12/2002, 01 e 02/2003. Ainda, verificou a não aplicação financeira
dos recursos recebidos no período de 18/11/2002 a 06/01/2003.
Devidamente citado por meio do Ofício n° 1.466/05, o Sr. José Leopoldo Binder,
Ex-Prefeito Municipal, encaminhou documentos e esclarecimentos, às fls. 76 a
99, objetivando a regularização do processo.
Em nova Instrução de n° 6.388/05, fls. 100 a 102, a Unidade Técnica, entendeu
que as irregularidades formais foram sanadas. Porém, quanto à ausência de
aplicação financeira julgou improcedente as argumentações apresentadas pelo
interessado, opinando pela irregularidade das contas e conseqüente recolhimento
dos valores relativos aos rendimentos que seriam auferidos aos recursos.
Por sua vez, o Ministério Público junto a este Tribunal em Parecer n° 6.688/06,
fls. 103, corroborando do entendimento da Diretoria de Análise de Transferências,
manifesta-se pela irregularidade da comprovação de auxílio em questão e
recolhimento devido.
Entretanto, preliminarmente, este Relator em despacho exarado as fls. 106,
determinou a citação do Sr. José Leopoldo Binder, ex-Prefeito Municipal, para
que no prazo de 15 (quinze) dias, efetuasse o recolhimento da importância de R$
389,45 (trezentos e oitenta e nove reais e quarenta e cinco centavos), já atualizada,
conforme Instrução n° 138/06 da Diretoria de Execuções.
Devidamente notificado conforme AR juntado as fls. 109-verso, o interessado
até a presente data não cumpriu determinação desta Casa.
É o relatório.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
AUXÍLIO protocolados sob nº 352109/03,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO, por unanimidade em:
I - Julgar irregular a comprovação de auxílio celebrado com o Conselho Estadual
dos Direitos da Criança e do Adolescente/IASP/FIA, referente ao exercício
financeiro de 2002, no valor de R$ 8.000,00 (oito mil reais), em face do
descumprimento ao art. 116, § 4°, da Lei n° 8.666/93;
II – Determinar o recolhimento por parte do Sr. José Leopoldo Binder, ExPrefeito
Municipal, do valor de R$ 389,45 (trezentos e oitenta e nove reais e quarenta e
cinco centavos), devidamente atualizado pela Diretoria de Execuções;
III – Determinar o prazo de 30 (trinta) dias para o cumprimento do item II;
IV – Expirados os prazos recursais, encaminhar à Diretoria de Execuções e,
posteriormente, ao Ministério Público junto a este Tribunal, para fins de inscrição
em dívida ativa.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e o Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ELIZA
ANA ZENEDIN KONDO LANGNER.
Sala das Sessões, 30 de agosto de 2006 – Sessão nº 31.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1701/06 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 167727/03
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE INDIANÓPOLIS
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR : CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Ementa: Prestação de Contas de Convênio referente ao exercício financeiro de
2002, no valor de R$ 44.711,25. Irregularidade em face da ausência de aplicação
financeira dos recursos, em descumprimento ao art. 116, § 4°, da Lei n° 8.666/
93. Recolhimento por parte do ordenador da despesa. Expirado o prazo, inscrição
em dívida ativa.
RELATÓRIO
Trata de prestação de contas de convênio firmado com a Secretaria de Estado do
Desenvolvimento Urbano, referente ao exercício financeiro de 2002, no valor de
R$ 44.711,25 (quarenta e quatro mil, setecentos e onze reais e vinte e cinco
centavos), que teve por objeto a execução de obras de Galeria Pluvial.
A Diretoria de Análise de Transferências, sucessora da Diretoria Revisora de
Contas, após analisar os documentos acostados aos autos, em Instrução n° 5.317/
05, fls. 44 a 46, preliminarmente constatou a ausência das Certidões do INSS e
FGTS, bem como de aplicação financeira dos valores recebidos, como segue:
a) R$ 13.612,50, no período de 22/07/2202 a 04/12/2202;
b) R$ 14.903,75, no período de 04/12/2002 a 06/01/2003;
c) R$ 16.195,00, de 10/12/2002 a 06/01/2003.
Devidamente citado por meio do Ofício n° 1.491/05, o Sr. José Leopoldo Binder,
Ex-Prefeito Municipal, encaminhou documentos e esclarecimentos, às fls. 49 a
60, objetivando a regularização do processo.

Em nova Instrução de n° 6.541/05, fls. 61 a 63, a Unidade Técnica, entendeu que
as irregularidades formais foram sanadas. Porém, quanto à ausência de aplicação
financeira julgou improcedente as argumentações apresentadas pelo interessado,
opinando pela irregularidade das contas e conseqüente recolhimento dos valores
relativos aos rendimentos que seriam auferidos aos recursos.
Por sua vez, o Ministério Público junto a este Tribunal em Parecer n° 7.928/06,
fls. 64, corroborando do entendimento da Diretoria de Análise de Transferências,
manifesta-se pela irregularidade da comprovação de auxílio em questão e
recolhimento devido.
Entretanto, preliminarmente, este Relator em despacho exarado as fls. 67,
determinou a citação do Sr. José Leopoldo Binder, ex-Prefeito Municipal, para
que no prazo de 15 (quinze) dias, efetuasse o recolhimento da importância de R$
1.127,83 (hum mil, cento e vinte e sete reais e oitenta e três centavos), já atualizada,
conforme Instrução n° 136/06 da Diretoria de Execuções.
Devidamente notificado conforme AR juntado as fls. 70-verso, o interessado até
a presente data não cumpriu determinação desta Casa.
É o relatório.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 167727/03,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO, por unanimidade em:
I - Julgar irregular a presente prestação de contas de convênio firmado com a
Secretaria de Estado do Desenvolvimento Urbano, referente ao exercício financeiro
de 2002, no valor de R$ 44.711,25 (quarenta e quatro mil, setecentos e onze
reais e vinte e cinco centavos), em face do descumprimento ao art. 116, § 4°, da
Lei n° 8.666/93;
II – Determinar o recolhimento por parte do Sr. José Leopoldo Binder, ExPrefeito
Municipal, do valor de R$ 1.127,83 (hum mil, cento e vinte e sete reais e oitenta
e três centavos), devidamente atualizado pela Diretoria de Execuções;
III – Determinar o prazo de 30 (trinta) dias para o cumprimento do item II;
IV – Expirados os prazos recursais, encaminhar à Diretoria de Execuções e,
posteriormente, ao Ministério Público junto a este Tribunal, para fins de inscrição
em dívida ativa.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e o Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ELIZA
ANA ZENEDIN KONDO LANGNER.
Sala das Sessões, 30 de agosto de 2006 – Sessão nº 31.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1702/06 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 167743/03
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE INDIANÓPOLIS
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR : CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Ementa: Prestação de Contas de Convênio referente ao exercício financeiro de
2002, no valor de R$ 12.190,00. Irregularidade em face da ausência de aplicação
financeira dos recursos, em descumprimento ao art. 116, § 4°, da Lei n° 8.666/
93. Recolhimento por parte do ordenador da despesa. Expirado o prazo, inscrição
em dívida ativa.
RELATÓRIO
Trata de prestação de contas de convênio firmado com a Fundepar, referente ao
exercício financeiro de 2002, no valor de R$ 12.190,00 (doze mil, cento e noventa
reais), que teve por objeto a execução de reparos na Escola Estadual Felisberto
Nunes Gonçalves.
A Diretoria de Análise de Transferências, sucessora da Diretoria Revisora de
Contas, após analisar os documentos acostados aos autos, em Instrução n° 5.237/
05, fls. 54 a 56, preliminarmente constatou a ausência das Certidões do INSS e
do FGTS de todas as empresas contratadas, bem como a não aplicação dos
recursos: a) R$ 4.062,00, o período de 19/04/2002 a 30/08/2002; b) R$ 8.128,00,
no período de 26/07/2002 a 23/08/2002; c) R$ 157,75, no período de 23/08/
2002 a 31/10/2002.
Devidamente citado por meio do Ofício n° 1.498/05, o Sr. José Leopoldo Binder,
Ex-Prefeito Municipal, encaminhou documentos e esclarecimentos, às fls. 59 a
68, objetivando a regularização do processo.
Em nova Instrução de n° 6.353/05, fls. 69 a 71, a Unidade Técnica, entendeu que
as irregularidades formais foram sanadas. Porém, quanto à ausência de aplicação
financeira julgou improcedente as argumentações apresentadas pelo interessado,
opinando pela irregularidade das contas e conseqüente recolhimento dos valores
relativos aos rendimentos que seriam auferidos aos recursos.
Por sua vez, o Ministério Público junto a este Tribunal em Parecer n° 7.934/06,
fls. 79, corroborando do entendimento da Diretoria de Análise de Transferências,
manifesta-se pela irregularidade da comprovação de auxílio em questão e
recolhimento devido.
Entretanto, preliminarmente, este Relator em despacho exarado as fls. 82,
determinou a citação do Sr. José Leopoldo Binder, ex-Prefeito Municipal, para
que no prazo de 15 (quinze) dias, efetuasse o recolhimento da importância de R$
87,96 (oitenta e sete reais e noventa e seis centavos), já atualizada, conforme
Instrução n° 135/06 da Diretoria de Execuções.
Devidamente notificado conforme AR juntado as fls. 85-verso, o interessado até
a presente data não cumpriu determinação desta Casa.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 167743/03, considerando a inércia do Ex-
Prefeito Municipal no sentido de regularizar a presente comprovação de auxílio,
embora citado em duas oportunidades
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO, por unanimidade em:
I - Julgar irregular a presente prestação de contas de convênio firmado entre o
Município de INDIANÓPOLIS e o Instituto de Desenvolvimento Educacional
do Paraná – FUNDEPAR, referente ao exercício financeiro de 2002, no valor de
R$ 12.190,00 (doze mil, cento e noventa reais), em face do descumprimento ao
art. 116, § 4°, da Lei n° 8.666/93, acompanhando a Instrução n° 6.353/05, da
Diretoria de Análise de Transferências e Parecer n° 7.934/06, do Ministério Público
de Contas e, nos termos do Art. 16, III, b, da Lei Complementar n° 113/2005.
II – Determinar o recolhimento, por parte do Sr. José Leopoldo Binder, Ex Prefeito
Municipal, do valor de R$ 87,96 (oitenta e sete reais e noventa e seis centavos),
devidamente atualizado pela Diretoria de Execuções;
III – Assinar o prazo de 30 (trinta) dias para o cumprimento do item II;
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IV – Expirados os prazos recursais, encaminhe-se à Diretoria de Execuções e,
posteriormente, ao Ministério Público junto a este Tribunal, para fins de inscrição
em dívida ativa.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e o Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ELIZA
ANA ZENEDIN KONDO LANGNER.
Sala das Sessões, 30 de agosto de 2006 – Sessão nº 31.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1703/06 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 167751/03
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE INDIANÓPOLIS
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR : CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Ementa: Prestação de Contas de Convênio referente ao exercício financeiro de
2002, no valor de R$ 29.944,84. Irregularidade em face da ausência de aplicação
financeira dos recursos, em descumprimento ao art. 116, § 4°, da Lei n° 8.666/
93. Recolhimento por parte do ordenador da despesa. Expirado o prazo, inscrição
em dívida ativa.
RELATÓRIO
Trata de prestação de contas de convênio firmado com a Secretaria de Estado do
Desenvolvimento Urbano, referente ao exercício financeiro de 2002, no valor de
R$ 29.944,84 (vinte e nove mil, novecentos e quarenta e quatro reais e oitenta e
quatro centavos), que teve por objeto a construção de uma capela mortuária.
A Diretoria de Análise de Transferências, sucessora da Diretoria Revisora de
Contas, após analisar os documentos acostados aos autos, em Instrução n° 5.309/
05, fls. 43 a 45, preliminarmente constatou a ausência dos seguintes documentos:
a) Certidões do INSS e do FGTS de todas as empresas contratadas, bem como
aplicação financeira dos recursos : a) R$ 14.972,42, no período de 04/10/2002 a
05/12/2002; b) R$ 15.725,28, no período de 05/12/2002 a 19/12/2003.
Devidamente citado por meio do Ofício n° 1.468/05, o Sr. José Leopoldo Binder,
Ex-Prefeito Municipal, encaminhou documentos e esclarecimentos, às fls. 48 a
57, objetivando a regularização do processo.
Em nova Instrução de n° 6.320/05, fls. 58 a 60, a Unidade Técnica, entendeu que
as irregularidades formais foram sanadas. Porém, quanto à ausência de aplicação
financeira julgou improcedente as argumentações apresentadas pelo interessado,
opinando pela irregularidade das contas e conseqüente recolhimento dos valores
relativos aos rendimentos que seriam auferidos aos recursos.
Por sua vez, o Ministério Público junto a este Tribunal em Parecer n° 7.935/06,
fls. 61, corroborando do entendimento da Diretoria de Análise de Transferências,
manifesta-se pela irregularidade da comprovação de auxílio em questão e
recolhimento devido.
Entretanto, preliminarmente, este Relator em despacho exarado as fls. 64,
determinou a citação do Sr. José Leopoldo Binder, ex-Prefeito Municipal, para
que no prazo de 15 (quinze) dias, efetuasse o recolhimento da importância de R$
1.647,51 (hum mil, seiscentos e quarenta e sete reais e cinqüenta e um centavos),
já atualizada, conforme Instrução n° 139/06 da Diretoria de Execuções.
Devidamente notificado conforme AR juntado as fls. 67-verso, o interessado até
a presente data não cumpriu determinação desta Casa.
É o relatório.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 167751/03,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO, por unanimidade em:
I – Julgar irregular a prestação de contas de convênio firmado com a Secretaria
de Estado do Desenvolvimento Urbano, referente ao exercício financeiro de 2002,
no valor de R$ 29.944,84 (vinte e nove mil, novecentos e quarenta e quatro reais
e oitenta e quatro centavos), em face do descumprimento ao art. 116, § 4°, da Lei
n° 8.666/93;
II – Determinar o recolhimento por parte do Sr. José Leopoldo Binder, ExPrefeito
Municipal, do valor de R$ 1.647,51 (hum mil, seiscentos e quarenta e sete reais
e cinqüenta e um centavos), devidamente atualizado pela Diretoria de Execuções;
III – Determinar o prazo de 30 (trinta) dias para o cumprimento do item II;
IV – Expirados os prazos recursais, encaminhar à Diretoria de Execuções e,
posteriormente, ao Ministério Público junto a este Tribunal, para fins de inscrição
em dívida ativa.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e o Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ELIZA
ANA ZENEDIN KONDO LANGNER.
Sala das Sessões, 30 de agosto de 2006 – Sessão nº 31.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1704/06 - Segunda Câmara
PROCESSO N º: 181182/05
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS
DE QUERENCIA DO NORTE
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL
RELATOR: CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Ementa: Subvenção Social recebida da Secretaria de Estado da Educação,
referente ao exercício financeiro de 2004, no valor de R$ 196.494,58.
Contraditório procedente. Regularidade com ressalva.
RELATÓRIO
Trata de comprovação de subvenção social celebrada com a Secretaria de Estado
da Educação, relativa ao exercício financeiro de 2004, no valor de R$ 196.494,58
(cento e noventa e seis mil, quatrocentos e noventa e quatro reais e cinqüenta e
oito centavos) que teve por objeto pagamento de pessoal, secretária, zelador,
atendente, instrutor, professor e os devidos encargos sociais.
A Diretoria de Análise de Transferências, sucessora da Diretoria Revisora de
Contas, em Instrução n° 835/06, fls. 125 a 128, preliminarmente, por meio do
Ofício n° 244/06, fls. 134, concedeu o prazo de 15 (quinze) dias para que a
entidade, na pessoa da Sra. Anilha Eger Hessmann, na condição de Presidente,
exercesse o direito ao contraditório e ampla defesa quanto as irregularidades e
impropriedades verificadas na prestação de contas.
Por meio do protocolo n° 12014-4/06, fls. 135 a 141, a interessada encaminhou
documentos e esclarecimentos para fins da regularização da prestação de contas
em questão.

Ao retornar à Unidade Técnica, em Instrução n° 4.477/06, fls. 144 e 145, opina
pela regularidade com ressalva, uma vez que restou comprovado que os
pagamentos realizados foram efetivamente para a manutenção da entidade de
ensino especial, tendo sido atingidos os objetivos da presente subvenção social.
Por sua vez, o Ministério Público junto a este Tribunal exarou Parecer n° 11.275/
06, fls. 146 e 147, manifestando-se pela aprovação com ressalva desta prestação
de contas.
É o relatório.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
SUBVENÇÃO SOCIAL protocolados sob nº 181182/05,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO, por unanimidade em:
Julgar regular, com ressalvas, a prestação de contas de transferência voluntária
de recursos repassados pela Secretaria de Estado da Educação - SEED à
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
QUERENCIA DO NORTE, uma vez que as despesas não previstas no plano de
aplicação inicial, bem como os gastos realizados acima do previsto, foram
convalidados, conforme documento acostado as fls. 137.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e o Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ELIZA
ANA ZENEDIN KONDO LANGNER.
Sala das Sessões, 30 de agosto de 2006 – Sessão nº 31.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1705/06 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 23054/02
INTERESSADO : BENEDITO DE BRITO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR : CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Ementa: Aposentadoria Municipal. Negativa de registro. Descumprimento ao art.
37, XIV, da Constituição Federal.
RELATÓRIO
Trata de aposentadoria municipal do servidor Sr. Benedito de Brito, ocupante do
cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, encaminhada pelo Instituto de Previdência
dos Servidores do Município de Curitiba.
Em análise preliminar a Diretoria Jurídica, sucessora da Diretoria de Assuntos
Técnicos e Jurídicos, em Parecer n° 1.355/02, fls. 24, sugeriu o retorno do
expediente à origem para fins de retificação do cálculo dos proventos de acordo
com o disposto no art. 37, inciso XIV, da Constituição Federal, uma vez que “os
acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não serão computados
nem acumulados para fins de concessão de acréscimos ulteriores”, mas
unicamente sobre o valor do vencimento básico.
Por sua vez, o Ministério Público junto a este Tribunal em Parecer nº. 2.849/02,
fls. 25, endossou entendimento da Unidade Técnica.
O Instituto Previdenciário embora tenha se manifestado em quatro oportunidades,
não atendeu solicitação deste Tribunal, no que diz respeito à retificação do cálculo
dos proventos para a contagem das vantagens somente sobre o vencimento básico.
Por fim, a Diretoria Jurídica em Parecer n° 8.913/05, fls. 52, opina pela negativa
de registro do ato aposentatório em tela.
O Ministério Público junto a este Tribunal em Parecer n° 11.534/06, fls. 53,
endossa o entendimento da Unidade Técnica, manifestando-se pela negativa de
registro do ato de inativação.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de APOSENTADORIA
protocolados sob nº 23054/02, e tendo em vista a ausência de atendimento de
solicitação deste Tribunal e a improcedência das argumentações apresentadas
pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Curitiba,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO, por unanimidade em:
Negar registro ao ato que aposentou o Sr. Benedito de Brito, nos termos dos
Pareceres n° 8.913/05 e 11.534/06, respectivamente, da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto a este Tribunal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e o Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ELIZA
ANA ZENEDIN KONDO LANGNER.
Sala das Sessões, 30 de agosto de 2006 – Sessão nº 31.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1706/06 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 440989/03
INTERESSADO : LEONILDA HAAS
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR : CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Ementa: Aposentadoria Municipal. Negativa de registro. Proporcionalização do
Serviço Extraordinário.
RELATÓRIO
Trata de aposentadoria estadual da servidora Sra. Leonilda Haas, ocupante do
cargo de Professora, encaminhada pelo ParanaPrevidência.
Em análise preliminar a Diretoria Jurídica, sucessora da Diretoria de Assuntos
Técnicos e Jurídicos, em Parecer n° 789/06, fls. 39, sugeriu o retorno do expediente
à origem para fins de retificação dos cálculos de proventos, com a adoção da
integralidade do Serviço Extraordinário.
Por sua vez, o Ministério Público junto a este Tribunal em Parecer nº. 1.096/06,
fls. 40, endossou entendimento da Unidade Técnica.
O Instituto Previdenciário embora tenha se manifestado em duas oportunidades,
não atendeu solicitação deste Tribunal, no que diz respeito à retificação do cálculo
dos proventos.
Por fim, a Diretoria Jurídica em Parecer n° 8.151/06, fls. 53, opina pela negativa
de registro do ato aposentatório em tela.
O Ministério Público junto a este Tribunal em Parecer n° 11.149/06, fls. 54,
endossa o entendimento da Unidade Técnica, manifestando-se pela negativa de
registro do ato de inativação.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de APOSENTADORIA
protocolados sob nº 440989/03, entre as partes PARANAPREVIDÊNCIA e
LEONILDA HAAS, e considerando a ausência de atendimento de solicitação
deste Tribunal e a improcedência das argumentações apresentadas pelo
ParanaPrevidência,

ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO, por unanimidade em:
Negar registro ao ato que aposentou a Sra. Leonilda Haas, nos termos dos
Pareceres n° 8.151/06 e 11.149/06, respectivamente, da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto a este Tribunal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e o Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ELIZA
ANA ZENEDIN KONDO LANGNER.
Sala das Sessões, 30 de agosto de 2006 – Sessão nº 31.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1707/06 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 310179/05
INTERESSADO : ELENICE DIAS DOS SANTOS
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR : CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Ementa: Aposentadoria. Registro de Portaria. Legalidade.
RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre registro de portaria da servidora dessa Corte
de Contas, acima epigrafada, aposentada no cargo de técnico de controle contábil,
em data de 15 de setembro de 2005, por intermédio da Resolução 294 do Conselho
Superior do Tribunal de Contas do Paraná.
De acordo com a resolução acima mencionada foi lavrada a Portaria 275, de 23
de setembro de 2005 concedendo a referida aposentadoria.
A Diretoria Jurídica examinou a matéria lançando o parecer 11052/05, no qual
entendeu que o ato ora em comento encontra-se revestido de legalidade.
O Ministério Público de Contas, em sessão de 06 de outubro de 2005, requereu
nova audiência, apresentando parecer de n. 8035/06, no qual opina pela negativa
de registro, em face da inobservância da Lei Estadual 12.398/98, posto que os
valores correspondentes ao benefício previdenciário devem ser suportados pelo
Fundo Financeiro da Paranaprevidência e não pagos diretamente com recursos
orçamentários desta Corte.
VOTO
Inobstante a ponderação apresentada pelo Ministério Público, que frise-se já havia
sido realizada quando do processamento do pedido de aposentadoria – parecer
11.096/05 – entende-se que a portaria em questão foi editada em estrita
conformidade com a decisão exarada pelo Conselho Superior, razão pela qual
VOTO  pelo seu registro.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de APOSENTADORIA
protocolados sob nº 310179/05, entre as partes TRIBUNAL DE CONTAS
DO ESTADO DO PARANÁ e ELENICE DIAS DOS SANTOS .
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO, por unanimidade em:
Julgar legal a Portaria nº 275/05, publicada no Diário Oficial do Estado nº 18, do
dia 30/09/05, que concedeu aposentadoria à servidora ELENICE DIAS DOS
SANTOS, determinando o seu registro.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e o Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ELIZA
ANA ZENEDIN KONDO LANGNER.
Sala das Sessões, 30 de agosto de 2006 – Sessão nº 31.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1709/06 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 433343/05
INTERESSADO : ANA DA LUZ POSSAMAI
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR : CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Ementa: Aposentadoria Estadual. Legalidade e registro, ressalvado entendimento
do Ministério Público quanto a incorporação de verba transitórias.
RELATÓRIO
Trata de aposentadoria estadual da servidora Sra. Ana Luz Possamai, ocupante
do cargo de Professora, Nível II – 11, LF – 01, da Secretaria de Estado da
Educação.
A Diretoria Jurídica em Parecer n° 8.653/06, fls. 95 e 96, após analisar a
documentação acostada aos autos, opina pela regularidade do ato de inativação
em tela.
Por sua vez, o Ministério Público junto a este Tribunal em Parecer nº. 12.370/06,
fls. 97 e 98, endossou entendimento da Unidade Técnica, ressalvando, porém,
seu entendimento quanto a inclusão de verbas não componentes da remuneração
do cargo efetivo.
VOTO
Considerando os Pareceres n°s 8.653/06 e 12.370/06, respectivamente, da
Diretoria Jurídica e Ministério Público junto a este Tribunal, bem como decisão
deste Tribunal consubstanciada nas Resoluções n°s 8.871/02 e 3.877/05, VOTO,
pela legalidade e registro do ato que aposentou a Sra. Ana da Luz Possamai.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de APOSENTADORIA
protocolados sob nº 433343/05, entre as partes PARANAPREVIDÊNCIA e
ANA DA LUZ POSSAMAI .
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO, por unanimidade em:
Julgar legal a Resolução nº6694/05, publicada no Diário Oficial nº 7062, do dia
16/09/05, que concedeu aposentadoria à servidora ANA DA LUZ POSSAMAI,
determinando o seu registro.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e o Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ELIZA
ANA ZENEDIN KONDO LANGNER.
Sala das Sessões, 30 de agosto de 2006 – Sessão nº 31.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente
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ACÓRDÃO Nº 1710/06 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 128510/06
INTERESSADO : OSMAR APARECIDO ZANQUETA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR : CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de APOSENTADORIA
protocolados sob nº 128510/06, entre as partes PARANAPREVIDÊNCIA e
OSMAR APARECIDO ZANQUETA .
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO, por unanimidade em:
Julgar legal a Resolução nº 7442/06, publicada no Diário Oficial nº 7165, do dia
13/02/06, que concedeu aposentadoria ao servidor OSMAR APARECIDO
ZANQUETA, determinando o seu registro.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e o Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ELIZA
ANA ZENEDIN KONDO LANGNER.
Sala das Sessões, 30 de agosto de 2006 – Sessão nº 31.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1711/06 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 131111/06
INTERESSADO : DARCY MARCUSSO LINGIARDI
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR : CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Ementa: Aposentadoria. Negativa de registro. Ato admissional negado registro.
Aplicação de multa.
RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria por invalidez do interessado,
acima nominado, concedida com proventos proporcionais, por intermédio do
Decreto nº. 410/05, ocupante do cargo de auxiliar de serviços gerais do Município
de Maringá.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 9944/06 esclareceu que a admissão
do servidor em questão teve negado seu registro pela Resolução nº. 10.333/99,
sendo que o Recurso de Revista interposto não prosperou, em face de sua
intempestividade.
Sendo assim, opinou pela negativa de registro da presente aposentadoria, devendo
a municipalidade demonstrar a Corte de Contas que tornou sem efeito o ato de
inativação.
O Ministério Público de Contas analisou a matéria exarando o parecer nº. 13042/
06, no qual concorda com o posicionamento adotado pela Diretoria Jurídica,
agregando ser necessário que o Município de Maringá comprove o desligamento
de todos os servidores que tiveram o registro de seus atos de admissão negados
pelo Tribunal de Contas, referente ao mesmo concurso do ora interessado.
Com efeito, propôs ainda a instauração de procedimento visando à apuração da
situação funcional de todos os servidores do Município que tiveram,
eventualmente, em outros expedientes, seu registro admissional negado pelo
Tribunal de Contas.
DO VOTO
Das peças e informações carreadas aos autos ora em comento percebe-se de
forma clara e insofismável que o Município de Maringá deveria quando da negativa
de registro dos atos admissionais ter exonerado todos os envolvidos, o que se
presume não ter ocorrido em razão da situação que ora depara-se.
Acertada a posição lançada pela Diretoria Jurídica e acompanhada pelo Ministério
Público, no sentido de negar-se registro ao ato aposentatório, considerando que a
admissão do interessado foi negada por essa Corte de Contas.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de APOSENTADORIA
protocolados sob nº 131111/06,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO, por unanimidade em:
e:Negar registro ao ato de aposentadoria do servidor Darci Marcusso Lingiardi,
estabelecendo-se o prazo de 30 (trinta) dias para que se proceda à anulação do
ato aposentatório em questão que deverá ser comunicado a essa Corte de Contas.
E mais:
1. Demonstrar no mesmo prazo retromencionado a situação dos demais contratados
que tiveram suas admissões de pessoal negados seus registros pela Resolução nº.
10.333/99-TC.
2. Aplicar multa individualizada de R$ 500, 00 (quinhentos reais) ao Prefeito, Sr.
Silvio Magalhães Barros II e a Superintendente da CAPSEMA, Sra. Jacira
Martins, com base no art. 87, inciso III, alínea “f” da Lei Complementar nº. 113/
2005.
3. Determinar a abertura de auditoria em todos os atos de pessoal, envolvendo
concursos públicos, testes seletivos, aposentadorias e pensões realizadas a partir
de 1997 no Município de Maringá.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e o Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ELIZA
ANA ZENEDIN KONDO LANGNER.
Sala das Sessões, 30 de agosto de 2006 – Sessão nº 31.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1712/06 - Segunda Câmara
PROCESSO N º: 305284/06
INTERESSADO: TRINDADE DOS SANTOS BUDNI
ASSUNTO: APOSENTADORIA
RELATOR: CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Ementa: Aposentadoria Estadual. Legalidade e registro.
RELATÓRIO
Trata de aposentadoria estadual da servidora Sra. Trindade dos Santos Budni,
ocupante do cargo de Professora, Nível II – 11, LF – 01, da Secretaria de Estado
da Educação.
A Diretoria Jurídica em Parecer n° 9.661/06, fls. 97, após analisar a documentação
acostada aos autos, opina pela regularidade do ato de inativação em tela.
Por sua vez, o Ministério Público junto a este Tribunal em Parecer nº. 12.692/06,
fls. 98, endossou entendimento da Unidade Técnica, ressaltando, porém, a ausência
de Parecer Jurídico do órgão previdenciário.

É o Relatório.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de APOSENTADORIA
protocolados sob nº 305284/06, entre as partes PARANAPREVIDÊNCIA e
TRINDADE DOS SANTOS BUDNI.
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO, Delegacão, por unanimidade em:
Julgar legal a Resolução nº 8061, publicada no jornal D.O.E.nº 7220, de 08/05/
06, que concedeu aposentadoria à servidora TRINDADE DOS SANTOS
BUDNI, determinando o seu registro.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e o Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ELIZA
ANA ZENEDIN KONDO LANGNER.
Sala das Sessões, 30 de agosto de 2006 – Sessão nº 31.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1713/06 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 320984/06
INTERESSADO : JOSEFA GOMES DA SILVA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR : CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Ementa: Aposentadoria Estadual. Legalidade e registro, ressalvado o
posicionamento do Ministério Público junto a este Tribunal.
RELATÓRIO
Trata de aposentadoria estadual da servidora Sra. Josefa Gomes da Silva, ocupante
do cargo de Professora, nível II, 11, LF-01, da Secretaria de Estado da Educação.
A Diretoria Jurídica em Parecer n° 9.890/06, fls. 88, após analisar os documentos
acostados aos autos, opina pela legalidade e registro do ato de inativação em
tela.
Por sua vez, o Ministério Público junto a este Tribunal em Parecer nº. 13.142/06,
fls. 89, ressalta posicionamento pessoal, por entender que verbas de caráter
transitório não podem incorporar aos proventos do inativo. Entretanto, menciona
que esta Casa tem entendimento diverso, no sentido da possibilidade de
incorporação, conforme está concretizado nas Resoluções n°s 8.871/02 e 3.877/
05. Desta forma, conclui manifestando-se pela legalidade e registro.
VOTO
Tendo em vista entendimento consolidado deste Tribunal por meio das Resoluções
n° 8.871/02 e 3.877/05, acompanho os Pareceres n°s 9.890/06 e 13.142/06,
respectivamente, da Diretoria Jurídica e Ministério Público junto a este Tribunal,
VOTO, pela legalidade e registro do ato que aposentou a Sra. Josefa Gomes da
Silva.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de APOSENTADORIA
protocolados sob nº 320984/06, entre as partes PARANAPREVIDÊNCIA e
JOSEFA GOMES DA SILVA .
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO, por unanimidade em:
Julgar legal a Resolução nº 8233/06, publicada no Diário Oficial nº 7235, do dia
29/05/06, que concedeu aposentadoria à servidora JOSEFA GOMES DA SILVA,
determinando o seu registro.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e o Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ELIZA
ANA ZENEDIN KONDO LANGNER.
on:Sala das Sessões, 30 de agosto de 2006 – Sessão nº 31.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1714/06 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 313719/04
INTERESSADO : MARLI ALEXANDRE DOS SANTOS
ASSUNTO : PENSÃO
RELATOR : CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Ementa: Pensão Municipal. Devolução à origem para arquivamento em face de
revogação do ato beneficiário.
RELATÓRIO
Trata de pensão previdenciária pleiteada pelo menor Alexandre dos Santos, através
de sua responsável legal.
A Diretoria Jurídica, sucessora da Diretoria de Assuntos Técnicos e Jurídicos,
em Parecer n° 10.245/04, fls. 43, após analisar a documentação acostada aos
autos, opinou pela regularidade e registro do ato beneficiário.
Por sua vez, o Ministério Público junto a este Tribunal em Parecer nº. 5.051/05,
fls. 44 a 46, manifestou-se pela negativa de registro, em face da ausência do
Termo de Guarda Provisória concedido a Sra. Zelina Luiz dos Santos. Ainda,
ressalta que no Regime Geral da Previdência Social, a pensão por morte do
segurado falecido após 1996 não engloba mais a figura do menor sob guarda
judicial, por conta da Medida Provisória n° 1.523/96, posteriormente convertida
na Lei n° 9.528/97, que alterou o disposto no art. 16, § 2° da Lei n° 8.213/91.
Diante do exposto, este Relator por meio de despacho exarado as fls. 49,
determinou a citação do Sr. Paulo Mac Donald Ghisi, Prefeito Municipal, para
que exercesse o direito ao contraditório e ampla defesa, conforme art. 5°, LV, da
Constituição Federal.
O Município juntou documentos as através do protocolo n° 20294-9/06, fls. 52 a
59, bem como apresentou a Portaria n° 36.808 de 10 de abril de 2006, a qual
revogou a Portaria n° 32.902, de 07 de julho de 2004, que concedeu pensão ao
menor Alexandre Ramos dos Santos.
Em novo Parecer n° 6.427/06, fls. 63, a Diretoria Jurídica em virtude da revogação
do ato, opina pelo arquivamento do processo na origem.
Por sua vez, o Ministério Público junto a este Tribunal, manifesta-se em Parecer
n° 12.821/06, fls. 65, manifesta-se pelo arquivamento dos autos na origem, por
perda de objeto.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PENSÃO protocolados sob nº
313719/04, entre as partes MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU e MARLI
ALEXANDRE DOS SANTOS .
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro, ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO, por unanimidade em:

Determinar a devolução dos autos à origem para arquivamento, tendo em vista a
revogação do ato que concedeu a pensão ao menor Alexandre dos Santos, conforme
Portaria n° 36.808/2006, fls. 57, nos termos dos Pareceres n°s 6.427/06 e 12.821/
06, respectivamente, da Diretoria Jurídica e Ministério Público junto a este
Tribunal,
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e o Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ELIZA
ANA ZENEDIN KONDO LANGNER.
Sala das Sessões, 30 de agosto de 2006 – Sessão nº 31.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1715/06 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 254809/06
INTERESSADO : APARECIDA VALENTIM PASCHOLATTI
ASSUNTO : REVISÃO DE PROVENTOS
RELATOR : CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Ementa: Revisão de Proventos indeferida pelo Órgão Previdenciário. Baixa e
arquivamento do presente processo. Apreciação do ato aposentatório. Legalidade
e Registro.
RELATÓRIO
Trata de revisão de proventos pleiteada pela interessada, objetivando paridade
conforme Emenda Constitucional n° 47/05.
Vale ressaltar, que o pedido em questão foi indeferido pelo ParanaPrevidência,
conforme Parecer n° 2231 de 21 de março de 2006.
Encaminhado o feito à Diretoria Jurídica, esta passou a analisar a documentação
objeto do processo n° 24104-5/05, que trata do ato aposentatório da servidora
acima epigrafada. Por meio do Parecer n° 8.497/06, opina a Unidade Técnica,
pela baixa e arquivamento do presente processo, porém, pela legalidade e registro
do ato aposentatório objeto do processo n° 24104-5/05.
Por sua vez, o Ministério Público junto a este Tribunal emitiu Parecer n° 12.038/
06, fls. 20, manifestando-se pela legalidade e registro do ato que aposentou a
interessada, desconsiderando, para tanto, a solicitação de revisão de proventos.
VOTO
Considerando as informações apresentadas nos autos, verifica-se que o presente
processo perdeu seu objeto em virtude do Parecer n° 2.231/06, firmado pelo
Órgão Previdenciário, que indeferiu o pedido de revisão pleiteado pela interessada.
Por outro lado, verifica-se que o ato aposentatório ainda não mereceu apreciação
deste Tribunal.
Desta forma, acompanhando os Pareceres n°s 8.497/06 e 12.038/06,
respectivamente, da Diretoria Jurídica e Ministério Público, VOTO:
I – pela baixa e arquivamento do processo n° 25480-9/06 em face dos motivos
acima expostos;
A:II – pela legalidade e registro da Resolução n° 5506 de 07 de abril de 2005,
que aposentou a servidora Sra. Aparecida Valentim Pascholatti, objeto do processo
n° 24104-5/05.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de REVISÃO DE PROVENTOS
protocolados sob nº 254809/06, entre as partes PARANAPREVIDÊNCIA e
APARECIDA VALENTIM PASCHOLATTI .
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO, por unanimidade em:
Julgar legal a Resolução nº 5506/05, publicada no Diário Oficial nº 6955, do dia
14/04/05, que concedeu revisão de proventos à servidora APARECIDA
VALENTIM PASCHOLATTI, determinando o seu registro.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e o Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ELIZA
ANA ZENEDIN KONDO LANGNER.
Sala das Sessões, 30 de agosto de 2006 – Sessão nº 31.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1717/06 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 103366/04
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE LONDRINA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
RELATOR : CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Ementa: Admissão de Pessoal realizada via Concurso Público. Arquivamento na
origem. Ausência de contratação para o cargo aberto.
RELATÓRIO
Trata de documentação encaminhada pelo Município de Londrina atinente a
realização de Concurso Público, fundamentado no Edital n° 096/02, para
provimento do cargo de Médico Ginecologista e Obstetrícia.
Após diligência externa para complementação de informação, a Diretoria Jurídica
em Parecer n° 5.970/06, fls. 45 e 46, opina pela devolução do processo à origem,
para fins de arquivamento, uma vez que não foi realizada nenhuma admissão
para o cargo aberto, não cabendo, portanto, análise por parte deste Tribunal.
Por sua vez, O Ministério Público junto a este Tribunal em Cota lançada as fls.
46-verso, acompanha a Unidade Técnica, manifestando-se pelo arquivamento do
feito.
VOTO
Considerando as informações trazidas pela Diretoria Jurídica no sentido de que
nenhuma contratação foi feita pelo Município para preencher o cargo de Médico
Ginecologista e Obstetrícia, entende este Relator que não há o que se apreciar
neste momento.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de ADMISSÃO DE PESSOAL
protocolados sob nº 103366/04,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro, ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO, por unanimidade em:
Determinar a devolução do processo à origem, para fins de arquivamento.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e o Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ELIZA
ANA ZENEDIN KONDO LANGNER.
Sala das Sessões, 30 de agosto de 2006 – Sessão nº 31.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
ATOS OFICIAIS26 6ª feira |15/Set/2006  -   Edição nº 66

ACÓRDÃO Nº 1718/06 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 148440/04
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
RELATOR : CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Ementa: Concurso Público disciplinado pelo Edital n° 001. Negativa de registro
e desligamento dos contratados. Ausência de publicidade.
RELATÓRIO
Trata de admissão de pessoal realizada pelo Município de Nova Olímpia, via
Concurso Público, disciplinado pelo Edital n° 001/2002.
Após diligência preliminares para a regularização do processo, a Diretoria Jurídica
em Parecer n° 8.911/05, fls. 284 a 287, opina pela negativa de registro das
contratações em comento pelos seguintes motivos:
a) não publicação do Edital de Abertura do Concurso, bem como do Edital de
Convocação dos candidatos aprovados, em afronta ao Princípio Constitucional
da Publicidade;
b) incineração das provas antes do registro dos contratados junto a este Tribunal;
c) ausência de apontamento quanto a forma de contratação da empresa que
organizou o concurso.
Por sua vez, o Ministério Público junto a este Tribunal em Parecer n° 11.179/06,
fls. 287, acompanha entendimento da Unidade Técnica, manifestando-se pela
negativa de registro, sugerindo o encaminhamento dos autos ao Ministério Público
Estadual, tendo em vista indícios de atos de improbidade administrativa.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de ADMISSÃO DE PESSOAL
protocolados sob nº 148440/04, considerando as irregularidades formais e
materiais apontadas pela Diretoria Jurídica e Ministério Público junto a este
Tribunal e, principalmente, a afronta ao Princípio Constitucional da Publicidade,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO, por unanimidade em:
I - Negar registro às contratações objeto do presente processo.
II – Assinar o prazo de 30 (trinta) dias para que o Município encaminhe a este
Tribunal, documentos comprobatórios referentes ao desligamento dos contratados.
III – Expirados os prazos recursais, encaminhe-se ao Ministério Público Estadual
para as medidas aplicáveis ao caso.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e o Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ELIZA
ANA ZENEDIN KONDO LANGNER.
Sala das Sessões, 30 de agosto de 2006 – Sessão nº 31
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1719/06 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 289087/04
INTERESSADO : CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
RELATOR : CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Ementa: Concurso Público disciplinado pelo Edital n° 01/2004. Legalidade e
registro das contratações. Ausência de indícios concretos em relação à contratação
para o cargo de Advogado.
RELATÓRIO
Trata de contratação de pessoal realizada pela Câmara Municipal de Perobal, via
Concurso Público, para contratação de 01 Advogado e 01 Assistente Legislativo,
disciplinado pelo Edital n° 01/2004.
A Diretoria Jurídica em Parecer n° 942/05, fls. 49, após analisar a documentação
acostada aos autos, opinou pela legalidade e registro das contratações em comento.
O Ministério Público junto a este Tribunal em Parecer n° 2.321/05, fls. 50 e 51,
preliminarmente, sugeriu diligência externa à origem para os devidos fins:
a) esclarecimentos sobre a vinculação dos componentes da banca examinadora
com a Administração Pública de Perobal (se ocupantes de cargo efetivo, emprego
público, comissionados) e qual a qualificação profissional, considerando que um
dos cargos providos exigia avaliação de conhecimentos na área jurídica;
b) envio das provas aplicadas e do respectivo gabarito;
c) ausência de documentos a que se referem os arts. 16 e 17 da Lei Complementar
n° 101/00, em virtude da exigência contida no art. 21, inciso I, do citado
instrumento legal.
O Poder Legislativo por meio do protocolo n° 18654-0/05, fls. 54 a 77, procedeu
a juntada de documentos e esclarecimentos.
Ao retornar a Unidade Técnica, nova diligência foi levantada para fins de
apresentação de documentos relativos à contratação de empresa que elaborou o
certame (processo licitatório, contrato e empenho), bem como suas respectivas
publicações.
As fls. 80 a 88, mais uma vez a Câmara Municipal juntou documentos.
A Diretoria Jurídica em novo Parecer de n° 9.090/05, fls. 89 e 90, após analisar
a documentação apresentada, opina pela legalidade e registro das contratações,
ressalvando, porém, que para a devida regularidade do concurso é necessário a
constituição de comissão capaz de atender o requisito da imparcialidade.
Por sua vez, o Ministério Público junto a este Tribunal em Parecer n° 15.431/05,
fls. 91 e 92, opinou por nova diligência à origem com os seguintes objetivos:
a) esclarecimentos sobre o grau de parentesco entre o Presidente da Câmara Sr.
Angelim Pedro Spancerski, e o aprovado para o cargo de advogado João Luiz
Spancerski, uma vez que as provas foram incineradas, dificultando a aferição do
Princípio da Impessoalidade;
b) juntada de cópia do Registro na Ordem dos Advogados do Brasil – Seccional
do Paraná do candidato aprovado para o cargo de advogado;
c) juntada de autorização para a incineração das provas, uma vez que as admissões
ainda não foram consideradas legais por este Tribunal e consequentemente não
foram registradas.
O atual Presidente da Câmara Municipal de Perobal, as fls. 95 a 97, junta cópia
do Registro na OAB do contratado para o cargo de Advogada e apresenta as
seguintes justificativas:
quanto ao grau de parentesco afirma que o candidato João Luiz Spancerski é
sobrinho do Presidente à época, Sr. Angelim Pedro Spancerski. Ainda, que vários
foram os candidatos que concorreram à vaga, tendo sido, porém, aprovado o
melhor classificado.
· o que diz respeito à incineração das provas esclarece que a empresa não dispõe
de qualquer autorização para o feito.
A Diretoria Jurídica, por derradeiro, em Parecer n° 6.056/06, fls. 99, ratifica seu
posicionamento anterior, opinando pela legalidade e registro das contratações
em questão, com as devidas ressalvas.

Por fim, o Ministério Público junto a este Tribunal em Parecer n° 9.646/06, fls.
100 e 101, após analisar os esclarecimentos e documentos juntados aos autos,
entende que o parentesco existente entre o candidato e o Presidente da Câmara
Municipal de Perobal vicia a licitude do certame, em contrariedade com os
princípios da moralidade e impessoalidade. Ao final, manifesta-se pela negativa
de registro da admissão do candidato nomeado para o cargo de advogado e,
legalidade e registro da admissão do candidato para o cargo de Assistente
Legislativo.
a.:DO VOTO
Após analisar os documentos constantes dos autos não vislumbro qualquer
irregularidade ou vício que tenha beneficiado o candidato ao cargo de advogado.
Por outro lado, ressalte-se que tão somente o grau de parentesco não é suficiente
para macular a legalidade de todo o certame. Ainda, na há qualquer impugnação
por parte dos participantes em relação ao resultado apresentado pelo Pode
Legislativo. Assim, entendo frágil a aplicação dos princípios da Moralidade e
Impessoalidade, adotados pelo Ministério Público, em virtude da subjetividade
que lhes albergam.
Diante do exposto, acompanhando o Parecer n ° 6.056/06, VOTO, pela legalidade
e registro das contratações objetos do presente processo.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de ADMISSÃO DE PESSOAL
protocolados sob nº 289087/04,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO, por unanimidade em:
Julgar legal a presente documentação, relativa à contratação de pessoal do
CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, determinando seu registro.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e o Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ELIZA
ANA ZENEDIN KONDO LANGNER.
Sala das Sessões, 30 de agosto de 2006 – Sessão nº 31.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1720/06 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 300897/04
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE TOLEDO
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
RELATOR : CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Ementa: Admissão de Pessoal realizada via Concurso Público. Negativa de
Registro. Irregularidades formais e materiais. Prazo de 30 (trinta) dias para adoção
de medidas necessárias e ciência a este Tribunal.
RELATÓRIO
Trata o processo de admissão de pessoal realizada pelo Município de Toledo, via
Concurso Público, disciplinado pelo Edital n° 02/93.
Após várias diligências origem com a intenção de regularização das contratações
em comento, a Diretoria Jurídica em Parecer n° 6.697/06, opina conclusivamente
pela negativa de registro, em face da violação aos princípios constitucionais da
impessoalidade e isonomia, uma vez que foi considerada a experiência profissional
como título.
Por sua vez, o Ministério Público junto a este Tribunal em Parecer n° 12.240/06,
fls. 1.851 e 1852, corrobora do entendimento da Diretoria Jurídica, opinando
pela negativa de registro, devendo ser observado pelo Município, sob pena de
responsabilização, o devido processo legal no cumprimento da decisão em relação
aos terceiros prejudicados, comunicando-se imediatamente os fatos ao Ministério
Público Estadual, nos termos do artigo 71, XI, da CRFB, para que apure o
cometimento de eventual ato de improbidade administrativa/crime pelos agentes
públicos envolvidos.
Ressalta, ainda, as seguintes falhas no procedimento adotado pela Municipalidade
por ocasião da realização do certame:
a) o edital do concurso público data 1993, porém o protocolo junto a esta Corte
somente ocorreu no ano de 2004, de forma que configura má administração por
parte de todos dos agentes públicos envolvidos, compreendido o período entre a
abertura do certame até o seu encaminhamento ao Tribunal de Contas. Necessária,
portanto, a apuração das responsabilidades de cada um destes agentes e não só
daquele que autorizou a realização do concurso;
b) No anexo IV do Edital (fls. 14/15) há previsão da realização individual de
entrevista e análise de títulos, em desacordo com os princípios constitucionais da
impessoalidade e da isonomia. Neste sentido, cumpre observar que o §1º do art.
11 do referido anexo não especifica se a experiência profissional faz referência
ao cargo a ser exercido;
c) No resultado final do Concurso Público (fls. 168/175) não há especificação
das notas obtidas pelos candidatos nas etapas anteriores, apenas constam as
classificações, reforçando a tese de ilegalidade da avaliação via entrevista e títulos,
permitindo a preterição não motivada (e publicada) de candidatos;
d) Observa-se a ausência do Ato de designação da Comissão do Concurso;
e) Ausência do quadro demonstrativo dos números cargos vagos após as
admissões.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de ADMISSÃO DE PESSOAL
protocolados sob nº 300897/04, em face das irregularidades verificadas no
procedimento realizado pelo Município de Toledo, formal e material,
acompanhando os Pareceres n° 6.697/06 e 12.240/06, respectivamente, da
Diretoria Jurídica e Ministério Público junto a este Tribunal,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO, por unanimidade em:
I - Negar registro das contratações em questão, devendo ser observado pelo
Município, sob pena de responsabilização, o devido processo legal no
cumprimento da decisão em relação aos terceiros prejudicados, comunicando-se
imediatamente os fatos ao Ministério Público Estadual, nos termos do artigo 71,
XI, da CRFB, para que apure o cometimento de eventual ato de improbidade
administrativa/crime pelos agentes públicos envolvidos.
II - Assinar o prazo de 30 (trinta) dias, para que o Município adote as medidas
necessárias e dê ciência a este Tribunal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e o Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ELIZA
ANA ZENEDIN KONDO LANGNER.
Sala das Sessões, 30 de agosto de 2006 – Sessão nº 31
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1721/06 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 376001/04
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE CÂNDIDO DE ABREU
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
RELATOR : CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Ementa: Admissão de pessoal. Concurso público. Legalidade e registro.
RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre admissão de pessoal, visando o preenchimento
do emprego público de Magistério Classe A, referente ao concurso público nº.
03/2004, realizado pelo Município de Cândido de Abreu.
Após as demarches procedimentais de estilo e oportunizado o devido processo
legal, a Diretoria Jurídica lançou o parecer conclusivo nº. 6364/06, no qual
ponderou que o procedimento foi efetuado corretamente, não sendo possível
detectar objetivamente qualquer vício no certame, razão pela qual opinou pela
legalidade e registro das admissões.
O Ministério Público de Contas analisou a matéria, exarando o parecer nº. 10370/
06, no qual entendeu que diante das últimas justificativas apresentadas pelo
Município, posiciona-se pelo registro das admissões de pessoal, em razão de não
existir nos autos qualquer impugnação ao concurso realizado. Entretanto, propõem
seja advertido o Município, para que, em situações futuras, observe o princípio
da publicidade.
VOTO
Do acima exposto, e verificando-se a não existência de qualquer prejuízo ao
erário ou aos participantes do concurso, uma vez que não ocorreu nenhuma
impugnação ao certame concorrencial, e em homenagem ao princípio da segurança
das relações jurídicas VOTO  pela legalidade e registro das admissões de pessoal
constantes do presente processo, advertindo-se o Município a observar em futuros
concursos públicos de forma plena e razoável o princípio da publicidade.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de ADMISSÃO DE PESSOAL
protocolados sob nº 376001/04,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO, por unanimidade em:
Julgar legal a presente documentação, relativa à contratação de pessoal do
MUNICÍPIO DE CÂNDIDO DE ABREU, determinando seu registro.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e o Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ELIZA
ANA ZENEDIN KONDO LANGNER.
Sala das Sessões, 30 de agosto de 2006 – Sessão nº 31.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1730/06 –SEGUNDA CÂMARA
em
Processo n.º: 140613/05
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
Entidade: FUNDO DE PREVIDÊNCIA DE IVATUBA
Interessado FUNDO DE PREVIDÊNCIA DE IVATUBA
Responsável: ANTONIO FRANCISCO GIMENES RODRIGUES
Relator: JAIME TADEU LECHINSKI
EMENTA: Prestação de Contas do Exercício de 2004 do Fundo de Previdência
Municipal de Ivatuba. Proposta de Julgamento pela regularidade com ressalva
das contas.
PROPOSTA DE JULGAMENTO
As contas do Fundo de Previdência Municipal de Ivatuba, relativas ao exercício
de 2004, foram encaminhadas pelo Presidente Sr. Antonio Francisco Gimenes
Rodrigues, dentro do prazo previsto, dando cumprimento às disposições e
determinações legais.
s:Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
A Diretoria de Contas Municipais, considerando o Contraditório enviado pelo
interessado, através da Instrução nº 1532/06 (fls.38/41), se manifesta pela
regularidade com ressalva das contas, no que foi seguida pelo Ministério Público
junto ao Tribunal de Contas, através do Parecer nº.12.883/06 de fls. 45.
Ressalva o patrimônio do Regime Próprio de Previdência Social inferior à reserva
matemática indicada no cálculo atuarial.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 140613/05, FUNDO DE PREVIDÊNCIA DE
IVATUBA,
ACORDAM
Os Membros da Segunda Câmara doTRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos da proposta de julgamento do Relator, Auditor JAIME
TADEU LECHINSKI, por unanimidade em:
Julgar pela regularidade, com ressalva do patrimônio ser inferior à reserva
matemática indicada no cálculo atuarial das contas prestadas pelo Fundo de
Previdência Municipal de Ivatuba, exercício de 2004, recomendando ao gestor
que envide todos os esforços no sentido de sanar a ressalva apontada.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e o Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ELIZA
ANA ZENEDIN KONDO LANGNER.
Sala das Sessões, 30 de agosto de 2006 – Sessão n°31.
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1732/06 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 31485/03
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE PITANGA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO
RELATOR : AUDITOR JAIME TADEU LECHINSKI
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
AUXÍLIO protocolados sob nº 31485/03,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI, com delegação do Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
por unanimidade em:
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Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pelo INSTITUTO DE AÇÃO SOCIAL DO PARANÁ ao MUNICÍPIO
DE PITANGA, no exercício financeiro de 2004, no valor de R$ 34.595,58 (trinta
e quatro mil, quinhentos e noventa e cinco reais e cinqüenta e oito centavos), que
teve por objeto a construção de imóvel para um Centro de Atendimento do “Projeto
Viver”, em atendimento à crianças e adolescentes em situação de risco pessoal e
social, com fundamento no artigo nº 246, do Regimento Interno deste Tribunal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e o Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ELIZA
ANA ZENEDIN KONDO LANGNER.
Sala das Sessões, 30 de agosto de 2006 – Sessão nº 31.
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1733/06 - Segunda Câmara
PROCESSO N º: 348320/05
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE SAUDADE DO IGUAÇU
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO
RELATOR: AUDITOR JAIME TADEU LECHINSKI
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
AUXÍLIO protocolados sob nº 348320/05,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI, com delegação do Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pelo Governo Estadual ao MUNICÍPIO DE SAUDADE DO
IGUAÇU, referente ao exercício financeiro de 2005, no valor de R$ 11.196,48
(onze mil, cento e noventa e seis reais e quarenta e oito centavos), que teve por
objeto à aquisição de equipamentos, em atendimento à criança e adolescentes em
situação de risco pessoal e social.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e o Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ELIZA
ANA ZENEDIN KONDO LANGNER.
Sala das Sessões, 30 de agosto de 2006 – Sessão nº 31.
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator Auditor
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1734/06 - Segunda Câmara
PROCESSO N º: 331396/02
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE PATO BRANCO
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR: AUDITOR JAIME TADEU LECHINSKI
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 331396/02,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI, com delegação do Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela FUNDEPAR - INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO
EDUCACIONAL DO PARANÁ ao MUNICÍPIO DE PATO BRANCO,
referente ao exercício financeiro de 2001, no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil
reais), que teve por objeto a ampliação da ESM Lions Clube, com área de
318,00m2.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e o Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ELIZA
ANA ZENEDIN KONDO LANGNER.
Sala das Sessões, 30 de agosto de 2006 – Sessão nº 31.
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator Auditor
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1735/06 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 168065/03
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE GENERAL CARNEIRO
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR : AUDITOR JAIME TADEU LECHINSKI
Ementa: Prestação de Contas de Convênio firmado com a Secretária de Estado
da Educação, referente ao exercício financeiro de 2002, no valor de R$ 26.587,64.
Regularidade.
RELATÓRIO
Trata de prestação de contas de convênio celebrado com a Secretaria de Estado
da Educação, relativa ao exercício financeiro de 2002, no valor de R$ 26.587,64
(vinte e seis mil, quinhentos e oitenta e sete reais e sessenta e quatro centavos)
que teve por objeto a manutenção e recuperação da frota de veículos utilizada no
transporte escolar.
A Diretoria de Análise de Transferências em Instrução n° 4.217/06, fls. 96, após
analisar o contraditório objeto do protocolo n° 9142-2/06, fls. 83 a 94, opina
pela regularidade da prestação de contas em questão.
Por sua vez, o Ministério Público junto a este Tribunal exarou Parecer n° 9.848/
06, fls. 97 e 98, acompanhando entendimento da Unidade Técnica, manifesta-se
pela regularidade das contas.
VOTO
Considerando a Instrução n° 4.217/06 da Diretoria de Análise de Transferências
e Parecer n° 9.848/06 do Ministério Público junto a este Tribunal, nos termos do
Art. 16, I, da Lei Complementar n° 113/2005, VOTO, pela regularidade da presente
prestação de contas de convênio celebrado com a Secretaria de Estado da
Educação, relativa ao exercício financeiro de 2002, no valor de R$ 26.587,64
(vinte e seis mil, quinhentos e oitenta e sete reais e sessenta e quatro centavos),
de responsabilidade do Sr. Joelcy Marcos Lammel.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 168065/03,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI, com delegação do Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO ao MUNICÍPIO
DE GENERAL CARNEIRO, com fundamento no artigo nº 246, do Regimento
Interno deste Tribunal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e o Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ELIZA
ANA ZENEDIN KONDO LANGNER.
Sala das Sessões, 30 de agosto de 2006 – Sessão nº 31.
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1737/06 - Segunda Câmara
PROCESSO N º: 128776/04
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE KALORÉ
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR: AUDITOR JAIME TADEU LECHINSKI
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 128776/04,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI, com delegação do Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela SEDU - Secretaria de Estado do Desenvolvimento Urbano ao
MUNICÍPIO DE KALORÉ, referente ao exercício financeiro de 2003, no valor
de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), que teve por objeto a construção de um
Centro Social, no Município de Kaloré/Pr.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e o Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ELIZA
ANA ZENEDIN KONDO LANGNER.
Sala das Sessões, 30 de agosto de 2006 – Sessão nº 31.
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator Auditor
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1738/06 - Segunda Câmara
PROCESSO N º: 181995/04
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE GUAMIRANGA
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR: AUDITOR JAIME TADEU LECHINSKI
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 181995/04,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI, com delegação do Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela Secretaria de Estado da Educação - SEED ao MUNICÍPIO DE
GUAMIRANGA, referente ao exercício financeiro de 2003, no valor de R$
65.454,91 (sessenta e cinco mil, quatrocentos e cinqüenta e quatro reais e noventa
e um centavos), que teve por objeto a manutenção e desenvolvimento do ensino
fundamental, como contrapartida à prestação de serviço de transporte escolar.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e o Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ELIZA
ANA ZENEDIN KONDO LANGNER.
Sala das Sessões, 30 de agosto de 2006 – Sessão nº 31.
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator Auditor
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1739/06 - Segunda Câmara
PROCESSO N º: 230937/04
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE RIO BRANCO DO IVAÍ
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR: AUDITOR JAIME TADEU LECHINSKI
Ementa: Prestação de Contas de Convênio firmado com a Secretária de Estado
dos Transportes, referente ao exercício financeiro de 2003, no valor de R$
75.000,00. Regularidade.
RELATÓRIO
Trata de prestação de contas de convênio celebrado com a Secretaria de Estado
dos Transportes, relativa ao exercício financeiro de 2003, no valor de R$ 75.000,00
(setenta e cinco mil reais) que teve por objeto aquisição de uma balsa com 20(vinte)
metros de cumprimento, 16 (dezesseis, metros de casco, 6 (seis) metros de largura
e 1 (um) metro de altura, destinada à transposição do Rio Ivaí.
A Diretoria de Análise de Transferências em Instrução n° 3.860/06, fls. 84 e 86,
após analisar o contraditório juntado as fls. 60 a 82, opina pela regularidade da
prestação de contas em questão.
Por sua vez, o Ministério Público junto a este Tribunal exarou Parecer n° 10.340/
06, fls. 87, acompanhando entendimento da Unidade Técnica, manifesta-se pela
regularidade das contas.
É o relatório.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 230937/04,

ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI, com delegação do Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela Secretaria de Estado do Trabalho, Emprego e Promoção Social -
SETR ao MUNICÍPIO DE RIO BRANCO DO IVAÍ, de responsabilidade do
Sr. Silvio Gabriel Petrassi.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e o Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ELIZA
ANA ZENEDIN KONDO LANGNER.
Sala das Sessões, 30 de agosto de 2006 – Sessão nº 31.
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator Auditor
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1741/06 - Segunda Câmara
PROCESSO N º: 30151/05
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE CAFELÂNDIA
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR: AUDITOR JAIME TADEU LECHINSKI
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 30151/05,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI, com delegação do Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela Secretaria de Estado da Educação - SEED ao MUNICÍPIO DE
CAFELÂNDIA, referente ao exercício financeiro de 2004, no valor de R$
87.888,79 (oitenta e sete mil, oitocentos e oitenta e oito reais e setenta e nove
centavos), que teve por objeto a prestação do serviço de transporte escolar aos
alunos da rede de ensino público estadual, residentes na área rural do município.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e o Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ELIZA
ANA ZENEDIN KONDO LANGNER.
Sala das Sessões, 30 de agosto de 2006 – Sessão nº 31.
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator Auditor
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1742/06 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 35048/05
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE BRAGANEY
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR : AUDITOR JAIME TADEU LECHINSKI
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 35048/05,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI, com delegação do Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela SEED - SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO ao
Município de BRAGANEY, no exercício financeiro de 2004, no valor de R$
62.819,15 (sessenta e dois mil, oitocentos e dezenove reais e quinze centavos),
que teve por objeto aquisição de peças, pneus, serviços mecânicos e aquisição de
combustível, com fundamento no artigo nº 246, do Regimento Interno deste
Tribunal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e o Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ELIZA
ANA ZENEDIN KONDO LANGNER.
Sala das Sessões, 30 de agosto de 2006 – Sessão nº 31.
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1743/06 - Segunda Câmara
PROCESSO N º: 37075/05
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR: AUDITOR JAIME TADEU LECHINSKI
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 37075/05,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI, com delegação do Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela Secretaria de Estado da Saúde - SESA ao MUNICÍPIO DE
CORONEL VIVIDA, referente ao exercício financeiro de 2004, no valor de R$
52.374,64 (cinqüenta e dois mil, trezentos e setenta e quatro reais e sessenta e
quatro centavos), que teve por objeto a aquisição de equipamentos médicos.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e o Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ELIZA
ANA ZENEDIN KONDO LANGNER.
Sala das Sessões, 30 de agosto de 2006 – Sessão nº 31.
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator Auditor
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente
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ACÓRDÃO Nº 1744/06 - Segunda Câmara
PROCESSO N º: 149874/05
INTERESSADO: APMF DO CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO
PROFISSIONAL DO SUDOESTE DO PARANÁ EM
FRANCISCO BELTRÃO
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR: AUDITOR JAIME TADEU LECHINSKI
Ementa: Prestação de Contas de Convênio firmado com a Secretária de Estado
da Educação, referente ao exercício financeiro de 2005, no valor de R$ 113.095,55.
Regularidade.
RELATÓRIO
Trata de prestação de contas de convênio celebrado com a Secretaria de Estado
da Educação, relativa ao exercício financeiro de 2004, no valor de R$ 154.240,00
(cento e cinqüenta e quatro mil, duzentos e quarenta reais) que teve por aquisição
de gêneros alimentícios.
A Diretoria de Análise de Transferências em Instrução n° 3.883/06, fls. 228 e
229, após analisar o contraditório objeto do protocolo n° 21888-8/06, fls. 225 a
227, pina pela regularidade da prestação de contas em questão.
Por sua vez, o Ministério Público junto a este Tribunal exarou Parecer n° 10.427/
06, fls. 230, acompanhando entendimento da Unidade Técnica, pela regularidade
das contas.
É o relatório.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 149874/05,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI, com delegação do Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela Secretaria de Estado da Educação - SEED à e :APMF DO
CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL DO SUDOESTE
DO PARANÁ EM FRANCISCO BELTRÃO, de responsabilidade do Sr. Jair
Zanini.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e o Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ELIZA
ANA ZENEDIN KONDO LANGNER.
Sala das Sessões, 30 de agosto de 2006 – Sessão nº 31.
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator Auditor
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1745/06 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 150473/05
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE IVAÍ
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR : AUDITOR JAIME TADEU LECHINSKI
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 150473/05,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI, com delegação do Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela SEED - SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO ao
Município de IVAÍ, no exercício financeiro de 2004, no valor de R$ 209.834,52
(duzentos e nove mil, oitocentos e trinta e quatro reais e cinqüenta e dois centavos),
que teve por objeto realização do transporte escolar, com fundamento no artigo
nº 246, do Regimento Interno deste Tribunal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e o Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ELIZA
ANA ZENEDIN KONDO LANGNER.
Sala das Sessões, 30 de agosto de 2006 – Sessão nº 31.
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1746/06 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 38050/06
INTERESSADO : ASSOCIAÇÃO PARANAENSE DO ESPORTE
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR : AUDITOR JAIME TADEU LECHINSKI
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 38050/06,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI, com delegação do Conselheiro NESTOR BAPTISTA, por
unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pelo PARANÁ ESPORTE à ASSOCIAÇÃO PARANAENSE DO
ESPORTE, no exercício financeiro de 2005, no valor de R$ 40.000,00 (quarenta
mil reais), que teve por objeto o pagamento de taxas de arbitragens do Campeonato
da Primeira Divisão de Amadores da FPF, com fundamento no artigo nº 246, do
Regimento Interno deste Tribunal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e o Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ELIZA
ANA ZENEDIN KONDO LANGNER.
Sala das Sessões, 30 de agosto de 2006 – Sessão nº 31.
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1747/06 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 292220/06
INTERESSADO : PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
ASSUNTO : RELATÓRIO DE ADIANTAMENTO
RELATOR : AUDITOR JAIME TADEU LECHINSKI
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RELATÓRIO DE
ADIANTAMENTO protocolados sob nº 292220/06,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI, com delegação do Conselheiro NESTOR BAPTISTA, por
unanimidade em:
I - Aprovar o presente Relatório de Inspeção e Análise, elaborado pela Diretoria
de Contas Estaduais - DCE, referente às prestações de contas de adiantamentos
da PROCURADORIA GERAL DO ESTADO - PGE, utilizados no período
especificado nas notas de empenho.
II – Determinar a baixa de responsabilidade dos detentores dos adiantamentos,
referidos neste protocolado.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e o Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ELIZA
ANA ZENEDIN KONDO LANGNER.
 J:Sala das Sessões, 30 de agosto de 2006 – Sessão nº 31.
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO nº 1750/06 – 2.ª Câmara
PROCESSO N.°: 11548-1/05
INTERESSADO: CÂMARA MUNICIPAL SÃO PEDRO DO IGUAÇU
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CÂMARA MUNICIPAL –
CONCEDIDO REAJUSTE EM PERÍODO ELEITORAL – NECESSÁRIO SE
VERIFICAR NÃO APENAS A DATA DE APROVAÇÃO DA LEI RELATIVA
AO REAJUSTE, MAS TAMBÉM SE OS EFEITOS FINANCEIROS SE
INICIAM DENTRO DO PERÍODO ELEITORAL – OFENSA À LEI 9.504/1.997
– IRREGULARIDADE DAS CONTAS.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Versa o presente expediente acerca da prestação de contas da Câmara Municipal
de São Pedro do Iguaçu referente ao exercício financeiro de 2.004.
Em primeiro exame (Instrução 1.017/2.005-DCM – folhas 17/40) foi constatada
a reposição salarial acima da inflação do exercício de 2.004, contrariando o
disposto na Lei 9.504/1.997. Devidamente notificada, a Câmara apresentou, a
folhas 45, as seguintes justificativas (sic):
... as Leis Municipais N° 358/04, que Concede Revisão Geral no Subsídio dos
Vereadores do Município de São Pedro do Iguaçu e N° 359/04, que Concede
Revisão Geral nos Vencimentos dos Servidores da Câmara Municipal de São
Pedro do Iguaçu, foram publicadas no Jornal do Oeste, Edição N° 5.334 página
10, em 03 de Abril de 2004; tendo a Lei Municipal N° 359/04, republicada em
08 de abril de 2004.
Diante do exposto, extingue-se a evidência de extrapolação dos valores
percebidos no exercício, considerando que as revisões gerais nos Subsídios e
Vencimentos, foram concedidas antes do período proibido pelo Art. 73, VIII, da
Lei Federal N° 9504/97 e assim não houve afronta ao Art. 37, da Constituição
Federal e Lei Federal N° 8.429/92.
Em exame conclusivo, a Diretoria de Contas Municipais (instrução 1.616/2.006
– folhas 57/60) e o Ministério Público de Contas (Parecer 8.647/2.006 – folhas
62) entenderam que a impropriedade não foi sanada, manifestando-se pela
desaprovação das contas.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
O Tribunal Superior Eleitoral já enfrentou a situação em análise por inúmeras
vezes. O posicionamento pacífico adotado por tal Corte durante as eleições de
2.004 pode ser verificado no seguinte aresto:
RESOLUÇÃO N° 21.812 (08 de junho de 2.004)
CONSULTA N° 1.086 - CLASSE 5 - DISTRITO FEDERAL (Brasília).
Relator: Ministro Luiz Carlos Madeira.
Consulta. Eleição 2004. Revisão geral da remuneração servidor público.
Possibilidade desde que não exceda a recomposição da perda do poder aquisitivo
(inciso VIII do art. 73 da Lei n° 9.504/97).
...
O SENHOR MINISTRO LUIZ CARLOS MADEIRA (relator): Sr. Presidente, o
art. 73, VIII, da Lei n° 9.504/97 impõe limites claros à vedação nele expressa: a
revisão remuneratória só transpõe a seara da licitude, se exceder “[...] a
recomposição da perda de seu poder aquisitivo ao longo do ano da eleição
[...]”, a partir da escolha dos candidatos até a posse dos eleitos.
Conheço da consulta.
Como se pode ver, durante o período eleitoral não pode ser concedida
recomposição remuneratória que exceda os índices inflacionários do exercício.
O simples fato de a Lei haver sido aprovada antes do período eleitoral não significa
que a mesma não ofende aos ditames da Lei 9.504/1.997. É imprescindível
observar se os efeitos financeiros serão observados antes ou depois da época
proibida, sob pena de, por exemplo, se considerar legal a aprovação, com muita
antecedência, de lei que só entrará em vigor no futuro (no período eleitoral),
beneficiando o gestor no plano eleitoral e não onerando sua gestão no plano
financeiro.
Em face do exposto, corroborando manifestação da DCM e do MPjTC, voto pela
irregularidades das contas da Câmara Municipal de São Pedro do Iguaçu referente
ao exercício financeiro de 2.004.
ACORDAM os Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado
do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por
unanimidade, julgar regulares irregulares as contas da Câmara Municipal de São
Pedro do Iguaçu referente ao exercício financeiro de 2.004.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e o Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ELIZA
ANA ZENEDIN KONDO LANGNER.
Curitiba, 30 de agosto de 2006.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO nº 1773/06 – 2.ª Câmara
PROCESSO N.°: 26687-7/04
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE MARILUZ
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: ADMISSÃO DE PESSOAL – NÃO HAVENDO DISCRIMINAÇÃO,
CONTAGEM DE EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL COMO TÍTULO NÃO
OFENDE DISPOSIÇÕES LEGAIS – LEGALIDADE E REGISTRO DAS
ADMISSÕES.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Versa o presente expediente acerca de admissão de pessoal efetuada pelo
Município de Mariluz por meio do concurso público regulado pelo Edital 01/
2.003.
A instrução do feito encontra-se completa, havendo sido apresentadas as peças
requestadas por este Tribunal.
A Diretoria Jurídica (Parecer 8.145/2.005 – folhas 20/23) opina pela retificação
da classificação final do certame, excluindo-se da nota final a pontuação concedida
com base na experiência profissional, pois:
- Considerar experiência profissional como título infringe o princípio da isonomia;
- Não existe garantia de que pessoa que não teve oportunidade de trabalho possa
ser menos proficiente que qualquer outra. A experiência jamais pode ser
considerada imprescindível para a investidura;
O Ministério Público de Contas (Parecer 13.165/2.006 – folhas 24) afasta os
argumentos da DIJUR e manifesta-se pela legalidade das admissões.
O CONSELHEIRO FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES (VOTO
VENCEDOR)
Com vênia à orientação da Diretoria Jurídica, entendo que a consideração de
experiência profissional como título não ofende qualquer princípio ou dispositivo
legal, devendo ser acolhida a manifestação do Órgão Ministerial, segundo a qual:
... como a prova não era eliminatória, mas somente classificatória, e o tempo
de serviço público ou privado contava indistintamente, para este Ministério
Público de Contas não há a violação alvitrada.
De fato, a doutrina trazida pela Diretoria não se amolda à hipótese porque em
nenhum caso se falou especificamente da contrariedade à norma constitucional
de uma disposição que privilegie a experiência profissional. Os autores citados,
corretamente, são contra a concessão de vantagens que signifiquem
favorecimento ou privilégio, que é a vantagem sem correlação lógica. Não é o
caso presente, porque, com a experiência, erros primários serão evitados, o
que levará a um melhor atendimento do interesse público, com a economia e o
padrão do serviço melhorados.
Isso posto, voto pela legalidade, e conseqüente registro, dos atos de admissão
em tela.
O CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO (RELATOR – VOTO
VENCIDO) acompanha a proposição da Diretoria Jurídica desta Corte.
ACORDAM os Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado
do Paraná, na conformidade com o voto do Conselheiro Fernando Guimarães e
das notas taquigráficas, por maioria, julgar legais e determinar o registro dos atos
de admissão objeto deste processo.
Participaram da sessão os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO (voto
vencido) e FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e o Auditor JAIME
TADEU LECHINSKI (voto vencedor).
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ELIZEU
DE MORAES CORREA.
Curitiba, 6 de setembro de 2006.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1781/06 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 134725/04
ENTIDADE : INSTITUTO DE PESQUISA E PLANEJAMENTO URBANO DE
LONDRINA
INTERESSADO: ALOYSIO CRESCENTINI DE FREITAS
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : AUDITOR JAIME TADEU LECHINSKI
EMENTA: Prestação de Contas do Exercício de 2003 do Instituto de Pesquisa e
Planejamento Urbano de Londrina - IPPUL. Proposta de Julgamento pela
regularidade das contas ressalvando que os valores referentes à divida fundada
estão inscritos no passivo e que ainda não foram convertidos em dívida porque a
mesma será realizada pelo Município, entendendo que tal fato não configura
irregularidade para o exercício em exame.
PROPOSTA DE JULGAMENTO
As contas do Instituto de Pesquisa e Planejamento Urbano de Londrina - IPPUL,
relativas ao exercício de 2003, foram encaminhadas dentro do prazo previsto,
dando cumprimento às disposições e determinações legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
A Diretoria de Contas Municipais, considerando o Contraditório enviado pelo
interessado, através da Instrução nº 193/06 (fls. 64/67), se manifesta pela
regularidade das contas, ressalvando que os valores referentes à divida fundada
estão inscritos no passivo e que ainda não foram convertidos em dívida porque a
mesma será realizada pelo Município, entendendo que tal fato não configura
irregularidade para o exercício em exame.
O MESMO ENTENDIMENTO TEM O MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE

CONTAS, AO CONCLUIR O PARECER Nº 13.333/06 (FLS. 69), PELA REGULARIDADE,
COM RESSALVA.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 134725/04, do INSTITUTO DE
PESQUISA E PLANEJAMENTO URBANO DE LONDRINA, de
responsabilidade de ALOYSIO CRESCENTINI DE FREITAS,
ACORDAM
OS MEMBROS DA SEGUNDA CÂMARA, nos termos da Proposta de
Julgamento do Relator, Auditor JAIME TADEU LECHINSKI, por unanimidade
em:
1) Julgar pela regularidade das contas prestadas pelo Instituto de Pesquisa e
Planejamento Urbano de Londrina - IPPUL, exercício de 2003, ressalvando que
os valores referentes à divida fundada estão inscritos no passivo e que ainda não
foram convertidos em dívida porque a mesma será realizada pelo Município,
entendendo que tal fato não configura irregularidade para o exercício em exame.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e o Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ELIZEU
DE MORAES CORREA.
Sala das Sessões, 6 de setembro de 2006 – Sessão nº 32
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente
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ACÓRDÃO Nº 1782/06 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 134784/04
ENTIDADE : FUNDO DE URBANIZAÇÃO DE LONDRINA
INTERESSADO: WILSON MARIA SELLA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : AUDITOR JAIME TADEU LECHINSKI
EMENTA: Prestação de Contas do Exercício de 2003 do Fundo de Urbanização
de Londrina. Proposta de Julgamento pela regularidade das contas ressalvando
que os cheques citados às fls. 149, deveriam ter sidos estornados face à prescrição
dos mesmos.
PROPOSTA DE JULGAMENTO
As contas do Fundo de Urbanização de Londrina, relativas ao exercício de 2003,
foram encaminhadas dentro do prazo previsto, dando cumprimento às disposições
e determinações legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
A Diretoria de Contas Municipais, considerando o Contraditório enviado pelo
interessado, através da Instrução nº 148/06 (fls. 147/150), se manifesta pela
regularidade das contas, ressalvando que os cheques citados às fls. 149, deveriam
ter sidos estornados face à prescrição dos mesmos.
O MESMO ENTENDIMENTO TEM O MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE

CONTAS, AO CONCLUIR O PARECER Nº 13.336/06 (FLS. 152), PELA REGULARIDADE,
COM RESSALVA.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 134784/04, do FUNDO DE
URBANIZAÇÃO DE LONDRINA, de responsabilidade de WILSON
MARIA SELLA,
ACORDAM
OS MEMBROS DA SEGUNDA CÂMARA, nos termos da Proposta de
Julgamento do Relator, Auditor JAIME TADEU LECHINSKI, por unanimidade
em:
1) Julgar pela regularidade das contas prestadas pelo Fundo de Urbanização de
Londrina, exercício de 2003, ressalvando que os cheques citados às fls. 149,
deveriam ter sidos estornados face à prescrição dos mesmos.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e o Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ELIZEU
DE MORAES CORREA.
Sala das Sessões, 6 de setembro de 2006 – Sessão nº 32
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1783/06 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 134806/04
ENTIDADE : FUNDAÇÃO DE ESPORTE DE LONDRINA
INTERESSADO: UBIRAJARA ZANETTE MARIANI
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : AUDITOR JAIME TADEU LECHINSKI
EMENTA: Prestação de Contas do Exercício de 2003 do Fundação de Esporte
de Londrina. Proposta de Julgamento pela irregularidade das contas tendo em
vista o resultado orçamentário deficitário não justificado.
PROPOSTA DE JULGAMENTO
As contas da Fundação de Esporte de Londrina, relativas ao exercício de 2003,
foram encaminhadas dentro do prazo previsto, dando cumprimento às disposições
e determinações legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
A Diretoria de Contas Municipais, considerando o Contraditório enviado pelo
interessado, através da Instrução nº 149/06 (fls. 264/267), se manifesta pela
irregularidade das contas, tendo em vista o resultado orçamentário deficitário
não justificado.
O MESMO ENTENDIMENTO TEM O MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE

CONTAS, AO CONCLUIR O PARECER Nº 13.429/06 (FLS. 268), PELA IRREGULARIDADE

DAS CONTAS, POIS UM DESCONTROLE NA ORDEM DE 124,56% SIGNIFICA ABSOLUTO

DESCUIDO COM A GESTÃO, E MERECE SER REPUDIADO POR ESTA CORTE.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 134806/04, da FUNDAÇÃO DE ESPORTE
DE LONDRINA, de responsabilidade de UBIRAJARA ZANETTE
MARIANI,
ACORDAM
OS MEMBROS DA SEGUNDA CÂMARA, nos termos da Proposta de
Julgamento do Relator, Auditor JAIME TADEU LECHINSKI, por unanimidade
em:
1) Julgar pela irregularidade das contas prestadas pelo Fundação de Esporte de
Londrina, exercício de 2003, tendo em vista o resultado orçamentário deficitário
não justificado.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e o Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ELIZEU
DE MORAES CORREA.
Sala das Sessões, 6 de setembro de 2006 – Sessão nº 32
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1784/06 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 134903/04
ENTIDADE : AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAUDE DE LONDRINA
INTERESSADO: NEDSON LUIZ MICHELETI
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : AUDITOR JAIME TADEU LECHINSKI
EMENTA: Prestação de Contas da Autarquia Municipal de Saúde de Londrina.
Exercício de 2003. Proposta de Julgamento pela regularidade das contas, com
ressalva.
PROPOSTA DE JULGAMENTO
As contas da Autarquia Municipal de Saúde de Londrina, relativas ao exercício
de 2003, foram encaminhadas dentro do prazo previsto, dando cumprimento às
disposições e determinações legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.

A Diretoria de Contas Municipais, considerando o Contraditório enviado pelo
interessado, através da Instrução nº 154/06 (fls. 117/121), se manifesta pela
irregularidade das contas, tendo em vista o encerramento do exercício com déficit
orçamentário não justificado, inconsistência ou omissão de dados do RGPS e da
Previdência Municipal.
O MESMO ENTENDIMENTO NÃO TEM O MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL

DE CONTAS, AO CONCLUIR O PARECER Nº 13.425/06 (FLS. 423), PELA REGULARIDADE

DAS CONTAS.
Entende o Procurador que, com relação ao aspecto orçamentário, o desajuste é
de tal ordem ínfimo (0,26%), que pode ser considerado que o ente estava em
absoluto equilíbrio orçamentário.
Já os problemas decorrentes da não contabilização adequada dos passivos, que é
ordem estritamente contábil, entende-se não devam afetar a gestão, mas ser
debitados ao contador Sr. Alaor Sencio Paes.
Sendo assim, a conclusão é pela aprovação destas contas, com a recomendação
ao contador para que atenda as recomendações de ordem técnico-contábil
emanadas por este Tribunal.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 134903/04, da AUTARQUIA MUNICIPAL
DE SAUDE DE LONDRINA, de responsabilidade de NEDSON LUIZ
MICHELETI,
ACORDAM
OS MEMBROS DA SEGUNDA CÂMARA, nos termos da Proposta de
Julgamento do Relator, Auditor JAIME TADEU LECHINSKI, por unanimidade
em:
1) Julgar pela regularidade das contas prestadas pela Autarquia Municipal de
Saúde do Município de Londrina, exercício de 2003, ressalvando que o contador
deverá atentar as recomendações de ordem técnico-contábil emanadas pela
Diretoria Técnica.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e o Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ELIZEU
DE MORAES CORREA.
Sala das Sessões, 6 de setembro de 2006 – Sessão nº 32
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1785/06 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 175324/04
ENTIDADE : SERVIÇO DE PAVIMENTAÇÃO DE LONDRINA
INTERESSADO: ALOYSIO CRESCENTINI DE FREITAS
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : AUDITOR JAIME TADEU LECHINSKI
EMENTA: Prestação de Contas do Exercício de 2003 do Serviço de Pavimentação
de Londrina. Proposta de Julgamento pela irregularidade das contas tendo em
vista a ausência dos documentos solicitados pela Instrução Técnica nº 15/03,
dados informatizados relativos ao sistema SIM – Acompanhamento Mensal e
dados informatizados relativos ao sistema SIM – Prestação de Contas Anual.
PROPOSTA DE JULGAMENTO
As contas do Serviço de Pavimentação de Londrina, relativas ao exercício de
2003, foram encaminhadas dentro do prazo previsto, dando cumprimento às
disposições e determinações legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
A Diretoria de Contas Municipais, considerando que o interessado não atendeu
ao Contraditório à ele oportunizado, através da Instrução nº 151/06 (fls. 11/12),
se manifesta pela irregularidade das contas, tendo em vista a ausência dos
documentos solicitados pela Instrução Técnica nº 15/03, dados informatizados
relativos ao sistema SIM – Acompanhamento Mensal e dados informatizados
relativos ao sistema SIM – Prestação de Contas Anual.
O MESMO ENTENDIMENTO TEM O MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE

CONTAS, AO CONCLUIR O PARECER Nº 10.095/06 (FLS. 14), PELA IRREGULARIDADE

DAS CONTAS.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 175324/04, do SERVIÇO DE
PAVIMENTAÇÃO DE LONDRINA, de responsabilidade de ALOYSIO
CRESCENTINI DE FREITAS,
ACORDAM
OS MEMBROS DA SEGUNDA CÂMARA, nos termos da Proposta de
Julgamento do Relator, Auditor JAIME TADEU LECHINSKI, por unanimidade
em:
1) Julgar pela irregularidade das contas prestadas pelo Serviço de Pavimentação
de Londrina, exercício de 2003, tendo em vista a ausência dos documentos
solicitados pela Instrução Técnica nº 15/03, dados informatizados relativos ao
sistema SIM – Acompanhamento Mensal e dados informatizados relativos ao
sistema SIM – Prestação de Contas Anual.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e o Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ELIZEU
DE MORAES CORREA.
Sala das Sessões, 6 de setembro de 2006 – Sessão nº 32
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1786/06 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 127781/05
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
INTERESSADO: JESSE BATISTA CORREA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : AUDITOR JAIME TADEU LECHINSKI
EMENTA: Prestação de Contas do Exercício de 2004 do Executivo Municipal
de Maria Helena. Parecer Prévio pela irregularidade das contas tendo em vista
a falta de retenção do IRRF sobre a remuneração dos agentes políticos, a abertura
de créditos adicionais acima da autorização da Lei orçamentária Anual,
irregularidade na análise de gestão fiscal, obrigações financeiras sem as devidas
disponibilidades, descontos das contribuições dos servidores em percentual
divergente do recomendado no cálculo atuarial, não inscrição na dívida fundada
dos valores devidos ao RPPS para regularização do déficit técnico, indicação de
valores devidos da cota do empregador em percentual divergente ao indicado no

cálculo atuarial e ausência dos documentos relacionados às fls. 317, caracterizando
a irregularidade formal das contas.
PARECER PRÉVIO
As contas do Executivo Municipal de Maria Helena, relativas ao exercício de
2004, de responsabilidade do Prefeito, Sr. Jessé Batista Correa, foram
encaminhadas dentro do prazo previsto, dando cumprimento às disposições e
determinações legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
ANÁLISE DA DIRETORIA DE CONTAS MUNICIPAIS :
Após realizar exame da documentação encaminhada, inclusive do contraditório
enviado pelo interessado, a Diretoria de Contas Municipais concluiu a Instrução
nº 1772/06 (fls. 301/323) pela irregularidade das contas apresentadas pelo
Executivo Municipal de Maria Helena, exercício de 2004, tendo em vista a falta
de retenção do IRRF sobre a remuneração dos agentes políticos, a abertura de
créditos adicionais acima da autorização da Lei orçamentária Anual, irregularidade
na análise de gestão fiscal, obrigações financeiras sem as devidas disponibilidades,
descontos das contribuições dos servidores em percentual divergente do
recomendado no cálculo atuarial, não inscrição na dívida fundada dos valores
devidos ao RPPS para regularização do déficit técnico, indicação de valores
devidos da cota do empregador em percentual divergente ao indicado no cálculo
atuarial e ausência dos documentos relacionados às fls. 317, caracterizando a
irregularidade formal das contas.
ANÁLISE DO MINISTÉRIO PÚBLICO:
O Ministério Público junto a este Tribunal, em Parecer de nº 10.542/06 (fls.324/
325), da lavra da Procuradora Juliana Sternadt, após exame relativo às disposições
constitucionais e legais, conclui seja emitido parecer prévio recomendando a
irregularidade das contas do Executivo Municipal de Maria Helena, exercício de
2004, corroborando a conclusão da Diretoria de Contas Municipais.
RESULTADO DA MOVIMENTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, FINANCEIRA
E PATRIMONIAL:
Destacamos os seguintes resultados apresentados pelo Executivo Municipal:
Receita Orçamentária R$ 5.201.242,39
Déficit Financeiro do exercício anterior R$ 834.355,94
Superávit Orçamentário (fls.223) R$ 640.214,92
Despesas de Natureza Realizável R$ 125.512,27
Interferências Financeiras (fls. 227) R$ 128.506,79
Déficit Financeiro do exercício (fls. 227) R$ 448.160,08
Passivo Financeiro R$ 451.461,73
Disponibilidade para cada real R$ 0,01
Realizável (fls.227) R$ 164.612,94
Ativo Real Líquido do exercício anterior R$ 1.069.116,79
Déficit Patrimonial do exercício (fls. 227) R$ 1.961.758,67
Passivo Real Desc. do exercício R$ 892.641,88
Despesas com pessoal (42,49% < 54%) R$ 1.913.975,74
Salientamos que os valores acima transcritos foram obtidos com base na Instrução
Conclusiva da Diretoria de Contas Municipais.
Com relação às despesas com ensino, a Municipalidade atendeu ao disposto no
artigo 212 da Constituição Federal/88, alcançando um percentual de 25,99%,
bem como as despesas com saúde, onde foram investidas nessa área 17,64%,
dando–se atendimento às determinações legais.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 127781/05, do MUNICÍPIO DE MARIA
HELENA, de responsabilidade de JESSE BATISTA CORREA,
ACORDAM
OS MEMBROS DA SEGUNDA CÂMARA, nos termos da proposta do Relator,
Auditor JAIME TADEU LECHINSKI, por unanimidade em:
1) Emitir o Parecer Prévio deste Tribunal recomendando o julgamento pela
irregularidade das contas do Executivo Municipal de Maria Helena, exercício
de 2004, tendo em vista a falta de retenção do IRRF sobre a remuneração dos
agentes políticos, a abertura de créditos adicionais acima da autorização da Lei
orçamentária Anual, irregularidade na análise de gestão fiscal, obrigações
financeiras sem as devidas disponibilidades, descontos das contribuições dos
servidores em percentual divergente do recomendado no cálculo atuarial, não
inscrição na dívida fundada dos valores devidos ao RPPS para regularização do
déficit técnico, indicação de valores devidos da cota do empregador em percentual
divergente ao indicado no cálculo atuarial e ausência dos documentos relacionados
às fls. 317, caracterizando a irregularidade formal das contas.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e o Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ELIZEU
DE MORAES CORREA.
Sala das Sessões, 6 de setembro de 2006 – Sessão nº 32
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1787/06 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 127811/05
ENTIDADE : CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA
INTERESSADO: APARECIDO ONIVALDO BERTOLIN
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : AUDITOR JAIME TADEU LECHINSKI
EMENTA: Prestação de Contas do Exercício de 2004 do Legislativo Municipal
de Maria Helena. Proposta de Julgamento pela irregularidade das contas tendo
em vista a falta de repasse das contribuições dos servidores ao INSS.
PROPOSTA DE JULGAMENTO
As contas do Legislativo Municipal de Maria Helena, relativas ao exercício de
2004, de responsabilidade do Presidente, Sr. Aparecido Bertolin, foram
encaminhadas dentro do prazo previsto, dando cumprimento às disposições e
determinações legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
A Diretoria de Contas Municipais, considerando o contraditório enviado pelo
interessado, através da Instrução nº 1692/06 (fls. 66/73), opina pela irregularidade
das contas, tendo em vista a falta de repasse das contribuições dos servidores ao
INSS e falta de retenção das contribuições dos agentes políticos ao INSS.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, através do Parecer nº 10.540/
06 (fls. 74/77), opina igualmente pela irregularidade das contas.
ANÁLISE DO RELATOR:
Relativamente à ausência dos recolhimentos das contribuições previdenciárias
sobre a remuneração dos Agentes Políticos, entendo não ser motivo de
desaprovação, uma vez que a norma legal que exigia tal contribuição à época, foi
suspensa com a edição da Resolução do Senado Federal nº 26/05, sendo, com a
promulgação da Lei Federal nº 10.887/2004, exigível somente a partir de setembro
de 2004.
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VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 127811/05, da CÂMARA MUNICIPAL
DE MARIA HELENA, de responsabilidade de APARECIDO ONIVALDO
BERTOLIN,
ACORDAM
OS MEMBROS DA SEGUNDA CÂMARA, nos termos da Proposta de
Julgamento do Relator, Auditor JAIME TADEU LECHINSKI, por unanimidade
em:
1) Julgar pela irregularidade das contas prestadas pelo Legislativo Municipal
de Maria Helena, exercício de 2004, tendo em vista a falta de repasse das
contribuições dos servidores ao INSS.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e o Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ELIZEU
DE MORAES CORREA.
Sala das Sessões, 6 de setembro de 2006 – Sessão nº 32
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1788/06 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 130626/05
ENTIDADE : FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE MARIA
HELENA
INTERESSADO: CLAUDIO PATUSSI
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : AUDITOR JAIME TADEU LECHINSKI
EMENTA: Prestação de Contas do Fundo de Previdência do Município de Maria
Helena. Exercício de 2004. Proposta de Julgamento pela regularidade das contas
ressalvando que o patrimônio do RPPS é inferior à reserva matemática indicada
no cálculo atuarial.
PROPOSTA DE JULGAMENTO
As contas do Fundo de Previdência do Município de Maria Helena, relativas ao
exercício de 2004, foram encaminhadas dentro do prazo previsto, dando
cumprimento às disposições e determinações legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
A Diretoria de Contas Municipais, considerando o Contraditório enviado pelo
interessado, através da Instrução nº 1725/06 (fls. 43/45), se manifesta pela
regularidade das contas, ressalvando que o patrimônio do RPPS é inferior à reserva
matemática indicada no cálculo atuarial.
O MESMO ENTENDIMENTO TEM O MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE

CONTAS, AO CONCLUIR O PARECER Nº 10.539/06 (FLS. 53/54), PELA REGULARIDADE,
COM RESSALVA.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 130626/05, do FUNDO DE
PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE MARIA HELENA, de
responsabilidade de CLAUDIO PATUSSI,
ACORDAM
OS MEMBROS DA SEGUNDA CÂMARA, nos termos da Proposta de
Julgamento do Relator, Auditor JAIME TADEU LECHINSKI, por unanimidade
em:
1) Julgar pela regularidade das contas prestadas pelo Fundo de Previdência do
Município de Maria Helena, exercício de 2004, ressalvando que o patrimônio
do RPPS é inferior à reserva matemática indicada no cálculo atuarial.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e o Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ELIZEU
DE MORAES CORREA.
Sala das Sessões, 6 de setembro de 2006 – Sessão nº 32
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO nº 1792/06 – 2.ª Câmara
PROCESSO N.°: 13244-7/04
INTERESSADO: CÂMARA MUNICIPAL DE RIO BRANCO DO SUL
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE LEGISLATIVO MUNICIPAL –
PERCEPÇÃO IRREGULAR DE VERBAS RELATIVAS A SESSÕES
EXTRAORDINÁRIAS – DILIGÊNCIA PARA CONTRADITÓRIO.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Versa o presente expediente acerca da prestação de contas da Câmara do Município
de Rio Branco do Sul referentes ao exercício financeiro de 2.003.
A Diretoria de Contas Municipais (Instrução 4.562/2.004 – folhas 211/216) opina
pela desaprovação das contas, em face das seguintes irregularidades:
- Despesas Com Pessoal - Incremento de 10% por Exercício
- Remuneração dos Agentes Políticos (Lei Orgânica.Municipal, DL 201/67, C.F.
Arts. 29, V, Vi, 37, XIII, LF 8429/92, LF 9506/97, LF 9983/2000 E Jurisprudência)
• Falta de Repasse da Contribuição Patronal ao I.N.S.S.
�:• Falta de Retenção das Contribuições dos Agentes Políticos ao I.N.S.S
O Ministério Público de Contas (Pareceres 3.682/2.005 – folhas 217/218 e 5.303/
2.006 – folhas 225/226) também manifesta-se pela desaprovação das contas,
salientando que “No que tange ao não repasse da contribuição dos agentes
políticos, há que se destacar a existência de DECISÃO JUDICIAL
TRANSITADA EM JULGADO, desfavorável ao Município. Com efeito, nos
termos do acórdão proferido na Apelação em mandado de segurança nº
2000.70.00.020342-9/PR, a Segunda Turma do egrégio Tribunal da 4ª Região,
em 11 de setembro de 2001, considerou “devida a contribuição ao INSS dos
agentes políticos”.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
O Auditor Thiago Barbosa Cordeiro, em sua proposta de julgamento (folhas 232/
236), entende que cada vereador deverá proceder ao recolhimento de cinco
parcelas de R$ 1.800,00, referentes ao irregular recebimento de sessões
extraordinárias. Manifesta-se, nesta esteira, pela atualização do montante devido,
bem como pela notificação do Presidente da Câmara à época para realização do
ressarcimento.

Com vênia a tal orientação, entendo que o presente julgamento deverá ser
convertido em diligência, devendo ser notificado o Sr. Elias Maltaca, Chefe do
Poder Legislativo de Rio Branco do Sul no exercício de 2.003, para que se
manifeste em relação à proposição de julgamento do Ilustre Auditor, uma vez que
ainda não foi proporcionada oportunidade para manifestação no tocante a tal
imputação.
É o voto.
ACORDAM os Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado
do Paraná, na conformidade com o voto do Conselheiro Fernando Guimarães e
das notas taquigráficas, por unanimidade, converter o julgamento em diligência,
notificando-se o Sr. Elias Maltaca, para que se manifeste em relação à proposição
de julgamento a folhas 232/236.
Participaram da sessão os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e o Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ELIZEU
DE MORAES CORREA.
Curitiba, 6 de setembro de 2006.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente
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ADMISSÃO DE PESSOAL

462230/03 - MUNICÍPIO DE PINHAIS - CMNS
417783/06 - MUNICÍPIO DE MATINHOS - FAMG
424577/06 - INSTITUTO DE AÇÃO SOCIAL DO PARANÁ - FAMG
427541/06 - MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO DO SUL - CMNS
429919/06 - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ - NB
429943/06 - SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO - NB
432448/06 - MUNICÍPIO DE GENERAL CARNEIRO - NB
432910/06 - SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO - NB
432936/06 - SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO - FAMG

ALERTA

432588/06 - MUNICÍPIO DE CAMBARÁ - AML
432596/06 - MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ - FAMG
432600/06 - MUNICÍPIO DE MISSAL - NB
432618/06 - MUNICÍPIO DE ITAMBÉ - AML
432626/06 - MUNICÍPIO DE PRIMEIRO DE MAIO - AML
432634/06 - MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO - RMG
432642/06 - MUNICÍPIO DE SAUDADE DO IGUAÇU - FAMG

APOSENTADORIA

278372/05 - VERA LUCIA MORO FERREIRA - FAMG
293029/05 - LÍDIA TRUSZYNSKI GRALAK - FAMG
305213/05 - JOAO CRUZ DA SILVA - RMG
316495/05 - ODARI DE OLIVEIRA - CMNS
418801/06 - IOLANDA TAQUES DA SILVA - NB
420431/06 - HOLANDA PETRONILIA FERREIRA - AML
423694/06 - VERA LÚCIA VILELA - AML
423791/06 - YUMIKO ISHIZUKA KOHIYAMA - AML
423929/06 - MARLENE LOPES BERNARDINI - NB
424038/06 - NERLI LOPES CORDEIRO - FAMG
424127/06 - IRACEMA MARTINS DO NASCIMENTO - NB
424828/06 - ILDA LISBOA BORGHI - AML
424992/06 - ILDA LISBOA BORGHI - FAMG
425980/06 - SUSETE VULPINI GOMIERO ORICOLLI - RMG
426006/06 - MARIA LUCILA DALMAS FERREIRA - RMG
426014/06 - ROSA IVETE GRANDE - FAMG
426030/06 - VANILDA LUIZ BETT CERQUEIRA - NB
426049/06 - LUCI DE ALMEIDA LORENZATTO - CMNS
426219/06 - OSWALDO JACINTHO DE SOUZA - RMG
426421/06 - MARIA SOCORRO FERREIRA DA SILVA - AML
426758/06 - MARIA CELESTE GUERREIRO - AML
427118/06 - BENEDITA MARIA SENHORINI SANTORI - NB

CERTIDÃO

430070/06 - MUNICÍPIO DE FIGUEIRA - AML
432553/06 - MUNICÍPIO DE CIANORTE - AML

COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO

424194/06 - FUNDAÇÃO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA
UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO OESTE DE GUARAPUAVA -
AML
426324/06 - MUNICÍPIO DE CORONEL DOMINGOS SOARES - RMG
427746/06 - ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
TAPEJARA - AML
428149/06 - MUNICÍPIO DE CAMBARÁ - AML

Resenha de Distribuição

431298/06 - ASSOCIAÇÃO DE PAIS, MESTRES E FUNCIONÁRIOS DO
CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL OLEGÁRIO
MACEDO - NB
431786/06 - MUNICÍPIO DE NOVA AMÉRICA DA COLINA - AML

PEDIDO DE RESCISÃO

430747/06 - ROQUE ZIMMERMANN - FAMG

PENSÃO

365894/02 - STEFANY CRYSTINE RODRIGUES - FAMG
140482/04 - MARLENE JOSÉ GONÇALVES - NB
354013/06 - ANTONIA DE ARAUJO - FAMG
414385/06 - ANA PAULA CAPELARI FERNANDES - AML
421942/06 - OLIVINA OLIVEIRA LAZZARI - NB
424070/06 - NEUZA RIGOS DUSI - CMNS
424089/06 - JOSÉ FERNANDES DOS SANTOS - NB
429382/06 - DIVANIR REIS DA SILVA - FAMG
429390/06 - GENI MARGARIDA LUIZ - AML

PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL

181991/03 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA - AML
381826/03 - COMPANHIA DE MINERAÇÃO DE PATO BRANCO - AML
122387/04 - MUNICÍPIO DE JUSSARA - RMG
140087/05 - CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ - RMG
140664/05 - MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ - RMG
142365/05 - MUNICÍPIO DE IGUARAÇU - RMG
142608/05 - CÂMARA MUNICIPAL DE IGUARAÇU - RMG

RECURSO DE REVISTA

518884/04 - MUNICÍPIO DE TIBAGI - AML
303130/05 - REINALDO AFONSO PEREIRA - AML
476905/05 - JOSÉ DALPONT - NB
401607/06 - YURI KRUCHOWSKI DE SIQUEIRA - AML
402581/06 - CASSIO CHAMECKI - CMNS
402891/06 - MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS - NB

RECURSO FISCAL

367367/05 - POSTO 15 LTDA - NB

REFORMA

276461/03 - AMAURI CORDEIRO - FAMG
444690/03 - VILMAR GARCIA DA ROSA - RMG
60242/04 - MARCOS ANTONIO DA SILVA - NB

REQUERIMENTOS AO CORREGEDOR-GERAL

432464/06 - MUNICÍPIO DE PRIMEIRO DE MAIO - FAMG

RESERVA

6871/04 - ERNESTO EMIR KUGLER BATISTA JUNIOR - RMG
103889/04 - SIDNEI SCARDOELLI - NB
426367/06 - HÉLIO ANTUNES DE LIMA - RMG
426375/06 - ODAIR GAMBOA PANUCCI - AML
426383/06 - GELSON SANTOS - NB
426391/06 - NELSON ROBERTO FOLTZ - AML
426430/06 - ISRAEL DA SILVA - RMG

REVISÃO DE PROVENTOS

426464/06 - ERONY DOMINGAS KNOLL - FAMG

——————————————————————————————-
06/09/2006

——————————————————————————————

ADMISSÃO DE PESSOAL

96195/05 - MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON - FAMG
330773/05 - MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON - FAMG

ALERTA

434025/06 - MUNICÍPIO DE RIO BOM - AML

APOSENTADORIA

57564/05 - LUIS ANTONIO DE ALBUQUERQUE - FAMG
418712/06 - VERA LUCIA MORALES ALVES - FAMG
418836/06 - SUELY TRAMONTE ARANTES - RMG
423678/06 - VERA LÚCIA VIEIRA MIRANDA - AML
423686/06 - IRACI DAVANTEL SCHROEDER - CMNS
423716/06 - LUDMILDE DIAS CARVALHO DOS SANTOS - NB
423775/06 - MATILDE ANTONIETA GUIZELIN DOS SANTOS - NB
423783/06 - MARTA HAYDEN MARTINS - RMG
423821/06 - MARIA IGNES BASILICHI STURIÃO - AML
423856/06 - INEZ MARIA ZUFFO - CMNS
423872/06 - LUZIA GONÇALVES DE OLIVEIRA - NB
423902/06 - ELISABETH FERRAZ GOBBO - CMNS
424046/06 - MARIA ELENA BENICIO - NB
424062/06 - ANAIR DE COUTO - FAMG
426057/06 - LAURENIR RIBEIRO NUNES - FAMG
426073/06 - JOÃO NORBERTO FAGUNDES MARTINS - CMNS
426081/06 - ANTONIA LINARES FRANCHINI - FAMG
426162/06 - IRENE CARVALHO MORAIS - CMNS
426332/06 - MEIRE LAURIDE TIVERON - CMNS
426340/06 - LUIZ CARLOS SOBRINHO - NB
426359/06 - OLIDIA DE CAMARGO CAVINATI - RMG
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426480/06 - LAIR DALLA COSTA BERTA - AML
427096/06 - SALVADOR ALVARES JURADO - RMG
427100/06 - ELZA MENDES LOPES - AML
430356/06 - JOSÉ MORAES DO AMARAL - NB
430445/06 - MARIA MADALENA NEU SILVA - CMNS
430607/06 - NELLI SANDANO - NB

CERTIDÃO

432308/06 - MUNICÍPIO DE SÃO JERÔNIMO DA SERRA - CMNS
433843/06 - MUNICÍPIO DE ALVORADA DO SUL - AML

COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO

185180/03 - MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON - FAMG

CONSULTA

434246/06 - MUNICÍPIO DE ENÉAS MARQUES - FAMG
434980/06 - MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO IGUAÇU - NB

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

356075/06 - SEBASTIÃO GUIMARAES VIEIRA - FAMG

IMPUGNAÇÃO

83176/01 - UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA - CMNS

PENSÃO

221540/97 - SERGIO ANTONIO MARCHIORE - NB

PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL

128873/04 - SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
DE ANTONINA - RMG
131564/04 - MUNICÍPIO DE ANTONINA - RMG
141322/04 - CÂMARA MUNICIPAL DE ANTONINA - RMG
223787/04 - FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE ANTONINA -
RMG
108094/05 - CÂMARA MUNICIPAL DE FLORAÍ - NB
118731/05 - MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ - CMNS
123018/05 - FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE
PITANGUEIRAS - CMNS
123131/05 - CÂMARA MUNICIPAL DE PITANGUEIRAS - CMNS
124553/05 - MUNICÍPIO DE PITANGUEIRAS - CMNS
126246/05 - MUNICÍPIO DE FLORAÍ - NB
126289/05 - MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ - AML
129075/05 - MUNICÍPIO DE JAGUAPITÃ - RMG
130740/05 - CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ - AML
137981/05 - SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
DE JAGUAPITÃ - RMG
139984/05 - CÂMARA MUNICIPAL DE JAGUAPITÃ - RMG
140060/05 - CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ -
CMNS

RECURSO DE REVISTA

353105/03 - REINHOLD STEPHANES - FAMG
366693/04 - MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA - FAMG
391345/04 - JOSE AUGUSTO MELLO CHUEIRE - CMNS
435741/04 - OLAIR NATAL NICOLETTI - CMNS
4785/05 - LAIR PEDRO MAGGIONE - NB
8837/05 - OSVALDO SIMÕES DE MELLO - CMNS
15969/05 - FRANCISCO MARQUES NETO - NB
144252/05 - JOAO LEAO - CMNS
182820/05 - MARIO MASAKAZU MORIBE - CMNS
324080/05 - CELSO WITCEL DIAS - RMG
348668/06 - LUIZ CARLOS GUIMARÃES - RMG

REQUERIMENTOS AO CORREGEDOR-GERAL

433169/06 - MUNICÍPIO DE LONDRINA - FAMG
434114/06 - JOSE ROBERTO COCO - FAMG

RESERVA

423643/06 - FREDERICO HAUER DIAS - AML
423740/06 - JOSUE TEIXEIRA - CMNS
423864/06 - BRUNO RAIMUNDO BLUTHGEN - AML
426170/06 - VALMIR LINO - CMNS
426197/06 - JOSE NIVALDO MIOSSO - FAMG
426278/06 - LUIZ ROBERTO ROCHA - RMG
426448/06 - GERSON EMILIO SCHILLER - NB
426456/06 - APARECIDO AMANCIO BARBOSA - RMG
430640/06 - GILBERTO LUIZ KROHN - AML
431093/06 - MORGANO TEIXEIRA DE CAMPOS - FAMG

REVISÃO DE PROVENTOS

431050/06 - CAMILA MORENO GIAROLA - RMG

——————————————————————————————-
11/09/2006

——————————————————————————————

ADMISSÃO DE PESSOAL

259587/04 - MUNICÍPIO DE BOM JESUS DO SUL - NB
476332/04 - MUNICÍPIO DE CAPANEMA - CMNS
508161/04 - MUNICÍPIO DE CAPANEMA - CMNS
326095/06 - MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE - HN
417775/06 - MUNICÍPIO DE MATINHOS - HN
420130/06 - UNESPAR - FACULDADE ESTADUAL DE CIENCIAS E

LETRAS DE CAMPO MOURAO - CMNS
420148/06 - UNESPAR - FACULDADE ESTADUAL DE CIENCIAS E
LETRAS DE CAMPO MOURAO - HN
420156/06 - UNESPAR - FACULDADE ESTADUAL DE CIENCIAS E
LETRAS DE CAMPO MOURAO - CMNS
420261/06 - UNESPAR - FACULDADE ESTADUAL DE FILOSOFIA,
CIÊNCIAS E LETRAS DE CORNÉLIO PROCÓPIO - CMNS
420288/06 - UNESPAR - FACULDADE ESTADUAL DE FILOSOFIA,
CIÊNCIAS E LETRAS DE CORNÉLIO PROCÓPIO - FAMG
420296/06 - UNESPAR - FACULDADE ESTADUAL DE FILOSOFIA,
CIÊNCIAS E LETRAS DE CORNÉLIO PROCÓPIO - HN
422922/06 - UNESPAR - FACULDADE ESTADUAL DE DIREITO DO
NORTE PIONEIRO - NB
433975/06 - MUNICÍPIO DE ASSAÍ - NB
434068/06 - MUNICÍPIO DE MATELÂNDIA - AML
436699/06 - MUNICÍPIO DE MATELÂNDIA - HN
439523/06 - UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA - AML
439540/06 - UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA - CMNS

ALERTA

438896/06 - MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO IVAÍ - CMNS
438900/06 - MUNICÍPIO DE DOUTOR CAMARGO - NB

APOSENTADORIA

222007/02 - PEDRO RIBEIRO DA CONCEIÇÃO - AML
316592/05 - DIAMANTINO LOPES DE SOUZA - AML
418798/06 - ISABEL DOS SANTOS - HN
418909/06 - MARIA TEREZA RIBEIRO - CMNS
423627/06 - HAYRTON TOBIAS MENDES DE ANDRADE - FAMG
423635/06 - FERNANDO SERGIO RIBEIRO ARTIGAS - NB
423724/06 - SILVANIA MATSUO - AML
423767/06 - MARIA MADALENA DA SILVA - AML
423848/06 - TERESINHA SCARPETA - FAMG
423880/06 - LUZIA BRAGA CABRAL MATTOS - CMNS
423910/06 - IVO PITZ - FAMG
423945/06 - IVANIR DE SOUZA MESSAS RUIZ - AML
423953/06 - ELOA LAZZERI - HN
423988/06 - JANE INES HISTER - NB
424119/06 - VANDA TURIK - HN
424429/06 - LUZIA ESPINDOLA DA SILVA - AML
424470/06 - JOSÉ AUGUSTO RODRIGUES - CMNS
428459/06 - GENY APARECIDA CARNELOSSI NIRO - FAMG
430976/06 - VALENTIM ROQUE ZANCHET - CMNS
430984/06 - NILTON JOSÉ CARARO - FAMG

COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO

185164/03 - MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON - HN
124797/04 - MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON - HN
153800/04 - MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA DE ITAIPU - HN

COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO

170736/03 - MUNICÍPIO DE VERA CRUZ DO OESTE - CMNS
90222/04 - MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA - FAMG
116328/04 - MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA DE ITAIPU - HN
124312/04 - MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON - HN
155943/04 - MUNICÍPIO DE MISSAL - NB
181774/04 - MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DAS PALMEIRAS - NB
195368/04 - MUNICÍPIO DE ENTRE RIOS DO OESTE - CMNS
462390/04 - MUNICÍPIO DE RAMILÂNDIA - NB
508684/04 - MUNICÍPIO DE MEDIANEIRA - HN
4726/05 - MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO IGUAÇU - CMNS
9850/05 - MUNICÍPIO DE CAPITÃO LEÔNIDAS MARQUES - FAMG
17406/05 - MUNICÍPIO DE PLANALTO - AML
17554/05 - MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO IGUAÇU - NB
32901/05 - MUNICÍPIO DE BARRACÃO - FAMG
34467/05 - MUNICÍPIO DE MEDIANEIRA - NB
38217/05 - MUNICÍPIO DE REALEZA - HN
41293/05 - MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO IGUAÇU - FAMG
42885/05 - MUNICÍPIO DE MISSAL - FAMG
42893/05 - MUNICÍPIO DE MISSAL - AML
42907/05 - MUNICÍPIO DE MISSAL - AML
42940/05 - MUNICÍPIO DE MISSAL - AML
48573/05 - MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA - AML
48832/05 - MUNICÍPIO DE PÉROLA D´OESTE - AML
48840/05 - MUNICÍPIO DE PÉROLA D´OESTE - FAMG
108213/05 - MUNICÍPIO DE AMPÉRE - CMNS
125681/05 - MUNICÍPIO DE FLOR DA SERRA DO SUL - AML
169999/05 - MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DAS PALMEIRAS - CMNS
196821/05 - MUNICÍPIO DE ENTRE RIOS DO OESTE - CMNS
249909/05 - ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE A
INFÂNCIA E FAMILIA DE BRASILÂNDIA DO SUL-APMIF - FAMG
259459/05 - APMF DO COLÉGIO ESTADUAL JOÃO BETTEGA DE
CURITIBA - FAMG
331869/05 - MUNICÍPIO DE PLANALTO - CMNS

IMPUGNAÇÃO

16965/05 - RÁDIO E TELEVISÃO EDUCATIVA DO PARANÁ - CMNS

PENSÃO

43289/03 - ERNESTO PRUSSAK - CMNS
420415/06 - DELZA DA SILVA DE OLIVEIRA - CMNS
428726/06 - HELENA WUCHERPFENNING NAUMES - FAMG
428742/06 - EDITH DE SOUZA BARROS - HN
428750/06 - DORILDA NEVES TOVAR - CMNS
428769/06 - IRENE WASIK DE CASTRO - AML

PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL

139158/04 - FUNDO PREVIDENCIÁRIO MUNICIPAL DE PORTO RICO - NB

139182/04 - CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO RICO - NB
139620/04 - MUNICÍPIO DE PORTO RICO - NB

RECURSO DE AGRAVO

27768/04 - CARLOS KANEGUSUKU - AML

RECURSO DE REVISTA

350185/04 - DJALMA BOZZE DOS SANTOS - FAMG
2677/05 - FLAVIO LUIZ LINHARES - CMNS
41935/05 - SOLANGE BARBOSA DE MORAES BARROS - FAMG
139461/05 - SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO
DE TAPEJARA - AML
318730/05 - FUNDAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ
PARA O DES. DA CIÊNCIA, TEC. E DA CULTURA - FAMG
392276/06 - EVANDRO MOISES BOCCHI - HN
395160/06 - GIL LORUSSO DO NASCIMENTO - HN
411912/06 - LUIZ DERNIZO CARON - HN

REFORMA

319209/03 - CLAUDIO BIANCHINI FILHO - HN
143724/04 - OSVALDO RIBEIRO DOS SANTOS - NB
143821/04 - HERBERTON LUIZ SURECK - FAMG

REPRESENTAÇÃO

404436/06 - MUNICÍPIO DE IBAITI - FAMG
436176/06 - MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU - FAMG
436443/06 - MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU - FAMG
436516/06 - MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO IGUAÇU - FAMG

REQUERIMENTOS AO CORREGEDOR-GERAL

428882/06 - MUNICÍPIO DE CAMPO MAGRO - FAMG

RESERVA

426405/06 - LAURY DE SOUZA - NB
426413/06 - MESSIAS PEREIRA DE CARVALHO - NB
426499/06 - ZITO KALSON DA ROCHA - AML
426502/06 - AMILTO SILVEIRA - FAMG

REVISÃO DE PROVENTOS

439086/06 - NELI CAMERA MAZARDO - FAMG

TOMADA DE CONTAS ORDINÁRIA

486137/05 - MUNICÍPIO DE ITAIPULÂNDIA - HN

REDISTRIBUIÇÃO

Período de 05/09/2006 a 11/09/2006
Total de processos distribuídos no período: 36

——————————————————————————————-
05/09/2006

——————————————————————————————

APOSENTADORIA

87580/99 - AMELIA DO VALE COSTA - RMG

PRESTAÇÃO DE CONTAS ESTADUAL

187047/04 - FUNDO PARANÁ - JTL

RECURSO DE REVISTA

193415/05 - MILITINO MALACOSKI - JTL

——————————————————————————————-
06/09/2006

——————————————————————————————

COMPROVAÇÃO DE ADIANTAMENTO

183718/04 - ENEAS SOUZA MACHADO - RMG

COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO

421870/06 - MUNICÍPIO DE TERRA RICA - SRVF

INSPEÇÃO EXTERNA

377826/05 - MUNICÍPIO DE SÃO CARLOS DO IVAÍ - JTL

PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL

122704/05 - MUNICÍPIO DE SERTANEJA - SRVF
123069/05 - CÂMARA MUNICIPAL DE SERTANÓPOLIS - SRVF
123093/05 - SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE
SERTANÓPOLIS - SRVF
127013/05 - MUNICÍPIO DE ATALAIA - JTL
131320/05 - SERVIÇO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SERTANÓPOLIS -
SRVF
131339/05 - MUNICÍPIO DE SERTANÓPOLIS - SRVF
139763/05 - FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DE TAMBOARA -
SRVF
139780/05 - MUNICÍPIO DE TAMBOARA - SRVF
142217/05 - CÂMARA MUNICIPAL DE TAMBOARA - SRVF
129419/06 - MUNICÍPIO DE ARAPUÃ - SRVF
148910/06 - MUNICÍPIO DE CONGONHINHAS - SRVF
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149290/06 - MUNICÍPIO DE ALTONIA - SRVF
201373/06 - COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE COLETIVO DE
ARAUCÁRIA - RMG

——————————————————————————————-
11/09/2006

——————————————————————————————

ADMISSÃO DE PESSOAL

266877/04 - MUNICÍPIO DE MARILUZ - FAMG
347416/06 - MUNICÍPIO DE IBEMA - HN

ALERTA

108562/04 - MUNICÍPIO DE SANTA ISABEL DO IVAÍ - JTL

APOSENTADORIA

565919/03 - LUIZA TAMICO OFUCHI YAMADA - JTL

COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO

208173/06 - MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - CMNS

PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL

134569/00 - URBANIZAÇÃO DE MARINGÁ S/A - TBC
212520/01 - COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE ARAUCÁRIA -
SRVF
437590/01 - TERMINAIS AEREOS DE MARINGA SBMG DE MARINGA -
SRVF
241641/03 - SURG - COMPANHIA DE SERVIÇOS DE URBANIZAÇÃO DE
GUARAPUAVA - TBC
107434/04 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DO
MUNICÍPIO DE ÂNGULO - SRVF
132447/04 - CÂMARA MUNICIPAL DE RIO BRANCO DO SUL - FAMG
118790/05 - CÂMARA MUNICIPAL DE CAPITÃO LEÔNIDAS MARQUES
- SRVF
127439/05 - MUNICÍPIO DE CAPITÃO LEÔNIDAS MARQUES - SRVF
137256/05 - FUNDO PREVIDENCIÁRIO MUNICIPAL DE JARDIM
OLINDA - SRVF
137477/05 - MUNICÍPIO DE JARDIM OLINDA - SRVF
137515/05 - CÂMARA MUNICIPAL DE JARDIM OLINDA - SRVF
137523/05 - SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE JARDIM
OLINDA - SRVF

1 – Ciente:
2 – Autorizo a Publicação.

T.C. em 12 de setembro de 2.006.

Heinz Georg Herwig
Presidente

PORTARIA N.º 404/2006

O CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA, PRESIDENTE EM EXERCÍCIO
DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 113/2005, pelo artigo
16, XL, do Regimento Interno, tendo em vista o contido no Ofício nº 073/06, da
Diretoria de Recursos Humanos, de 05 de setembro de 2006, resolve

PROMOVER

os funcionários do Quadro de Pessoal deste Tribunal, abaixo relacionados, ao
Nível e ou Referência imediatamente superior, do mesmo cargo:

TCC - Técnico de Controle Contábil
Matrícula Nome Cargo Atual C. Proposto A Partir de
51.154-4 Marcio Ferreira de Queiroz TCC-E/03 TCC-E/04 05/09/2006
51.186-2 José Marcelo Chumbinho de Andrade TCC-E/01 TCC-E/02 09/09/2006

PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE.

Sala da Presidência, 05 de setembro de 2006.
NESTOR BAPTISTA

Presidente em exercício

PORTARIA N° 406/2006

O CONSELHEIRO HEINZ GEORG HERWIG, PRESIDENTE DO
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 113/2005 e pelo Regimento
Interno, resolve

AUTORIZAR

o Diretor de Protocolo do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, a proceder as
readequações necessárias para distribuição dos processos de Admissão de Pessoal
e Transferências Voluntárias, até a data de 31 de dezembro de 2006, tendo em
vista os ajustes no sistema implantados pela Diretoria de Tecnologia da Informação
desta Casa.

PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE.

Sala da Presidência, 12 de setembro de 2006.
HEINZ GEORG HERWIG

Presidente

Gabinete da Presidência

ASSUNTO: RELATÓRIO
PROCESSO: 256819/03 - TC
ORIGEM: PALOTINA-PR
REQUERENTE: L.E.G. ADVOGADO CONSTITUÍDO: ENIMAR PIZZATTO
OAB/PR – 15.818 E OUTROS.
REQUERIDO: V.A.B.
Vistos e examinados,
O expediente em epígrafe trata-se de notícia trazida a esta Corte de Contas por
ofício do Ministério Público do Estado do Paraná, protocolado sob n° 214513/06
– TC, informando o ajuizamento de Ação Civil Pública, fls. 246 a 259, pretensão
baseada dentre outros elementos, no relatório n. 01, elaborado pela Melo Auditores
Independentes S/C, contra o Sr. Valmor Antonio Burin, ex-Prefeito Municipal de
Palotina (Gestão 1997/2000), pela prática de atos de improbidade administrativa.
A matéria da Ação Civil Pública foi também objeto de denúncia protocolada sob
n° 2546819/03 – TC, encaminhada a esta Corte de Contas pelo Ex-Prefeito
Municipal de Palotina, Sr. Luis Ernesto de Giacometti (gestões 1992/1996 e 2001/
2004), de Auditoria realizada pela Mello Auditores Independentes S/C, conforme
convite 20/2001, o qual alega irregularidades concernentes à numerário disponível
em caixa da tesouraria, de responsabilidade do Sr. Valmor Antonio Burin, de que
existia em caixa a importância de R$ 48.801,01 (quarenta e oito mil, oitocentos e
um reais e um centavo) o que era falso, uma vez que o valor era representado por
cheques sem fundos e um cheque no valor de R$ 45.734,95 (quarenta e cinco
mil, setecentos e trinta e quatro reais e noventa e cinco centavos) emitido pela
empresa L.P.O. Construções Civis Ltda, dado em caução, e que não foi depositado
em banco, tendo sido devolvido para empresa em 05/01/2001. Instada a se
manifestar sobre os fatos alegados pelo denunciante, a Diretoria de Contas
Municipais na Informação n° 259/06 - DCM, demonstra que por se tratar de
exercício já encerrado, caberia apenas ao atual mandatário esclarecer a respeito
da inexatidão da declaração com relação ao saldo no valor de R$ 48.801,01e
proceder a devida correção no exercício em curso. Isto posto, considerando que
foi ajuizada Ação Civil Pública pelo Ministério Público do Estado do Paraná, a
fim de apurar a responsabilidade do Sr. Valmor Antonio Burin, de acordo com o
Parecer da Diretoria Jurídica n° 11845/06 – DIJUR, vem comunicar a esta Corte
de Contas a adoção das medidas cabíveis como fora apontado por ela, assim,
reitero a decisão no despacho n° 239/06 - GCG, de 17 de fevereiro de 2006, pelo
arquivamento do processo. Publique-se. GCG, em 01 de setembro de 2006.
Fernando Augusto Mello Guimarães - Corregedor Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 401976/06 - TC
ORIGEM: 1ª VARA DE TRABALHO DE LONDRINA - PR
INTERESSADO: IAPAR, O.R e A.O.C.
Vistos e examinados,
I – Considerando o conteúdo do Relatório encaminhado aos Conselheiros e
noticiado e discutido em Sessão Plenária de 25/10/2005, determino o arquivamento
deste processo, junto à Diretoria de Protocolo - DP, em face da ausência de
comprovação do dano ao erário ou ato irregular que implique em sanção prevista
em lei; II – Publique-se. GCG, em 29 de agosto de 2006. Fernando Augusto
Mello Guimarães - Corregedor Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 401119/06 - TC
ORIGEM: 1ª VARA DE TRABALHO DE CAMPO MOURÃO - PR
INTERESSADO: R.R.M.S.
Vistos e examinados,
I – Considerando o conteúdo do Relatório encaminhado aos Conselheiros e
noticiado e discutido em Sessão Plenária de 25/10/2005, determino o arquivamento
deste processo, junto à Diretoria de Protocolo - DP, em face da ausência de
comprovação do dano ao erário ou ato irregular que implique em sanção prevista
em lei; II – Publique-se. GCG, em 29 de agosto de 2006. Fernando Augusto
Mello Guimarães - Corregedor Geral.

ASSUNTO: DENÚNCIA
PROCESSO: 287286/06 - TC
ORIGEM: TUNEIRAS DO OESTE - PR
DENUNCIANTE: H.A.S.
DENUNCIADO: L.A.K.
ï:I - Indefiro a prorrogação de prazo requerida através do prot. 409004/06 –
TC; contudo, alerte-se o requerente que poderá complementar sua defesa e
anexar documentos no curso da instrução processual; II - Publique-se. GCG,
em 30 de agosto de 2006. Fernando Augusto Mello Guimarães - Corregedor
Geral.

ASSUNTO: DENÚNCIA
PROCESSO: 420950/05 - TC
ORIGEM: MARINGÁ-PR
DENUNCIANTE: CIA. BRASILEIRA DE PETRÓLEO IPIRANGA
DENUNCIADO: V.S.B. – ADVOGADOS CONSTITUÍDOS: ALAÉRCIO
CARDOSO – OAB/PR 12.181; LUIS PLINIO TELES – OAB/PR 9.212 e
PAULO EDSON FRANCO OAB/PR 29.676.
I - Manifeste-se a empresa requerente sobre os esclarecimento e justificativas
apresentadas de fls.79 a 109, no prazo que concedo de 15 (quinze) dias; II -
Após, voltem. GCG, em 30 de agosto de 2006. Fernando Augusto Mello Guimarães
- Corregedor Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 493893/05 - TC
ORIGEM: JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE MARIALVA-PR
INTERESSADO: H.A.F.
I - Remetam-se os autos à 3ª. Inspetoria de Controle Externo - ICE, para se
manifestar acerca do objeto da ação civil pública, nos termos da Informação nº.
434/05, de fls.264, inclusive, para indicar qual a forma de fiscalização dos recursos
conveniados, em razão do Parecer nº.46/06 – DAT/CAS, de fls.266; II - Após,
voltem. GCG, em 04 de setembro de 2006. Fernando Augusto Mello Guimarães
- Corregedor Geral.

Corregedoria Geral
ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 254000/06 - TC
ORIGEM: MORRETES-PR
INTERESSADO: H.T.S.
I- Considerando as razões apresentadas pelo Prefeito Municipal de Morretes,
remetam-se os autos à Diretoria de Contas Municipais – DCM, para que a Unidade:
a) informe se a matéria objeto do presente expediente, relativa ao atendimento
dos prazos e determinações para promulgação da Lei Orçamentária Anual nº.03/
2005 para o exercício de 2006, é passível de verificação na análise da prestação
de contas municipal; b) e, em caso afirmativo, indique se tal constatação pode
gerar algum reflexo na referida análise das contas; II - Após, voltem. GCG, em 05
de setembro de 2006. Fernando Augusto Mello Guimarães - Corregedor Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 290929/06 - TC
ORIGEM: BRASIL TELECOM S/A. – ADVOGADOS COSNTITUÍDOS:
MUNIR ABAGGE OAB/PR – 14.457 e ANDRE FEOFILOFF OAB/PR – 27.577.
INTERESSADO: A.B.
I - Manifeste-se o requerente sobre os esclarecimentos e justificativas apresentadas
pelo Prefeito Municipal, constante de fls.27 a 31, no prazo que concedo de 15
(quinze) dias;
II - Após, voltem. GCG, em 31 de agosto de 2006. Fernando Augusto Mello
Guimarães - Corregedor Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 368200/06 - TC
ORIGEM: ARAPONGAS-PR
INTERESSADO: L.R.P.
I - Recebo a presente representação como Denúncia; II - A reclamatória trabalhista
indica possíveis irregularidades praticadas pelo Município, já que, estaria
realizando a contratação de servidores para cargos comissionados a fim de
desempenharem atividades que não aquelas previstas no texto Constitucional
(Artigo 37, inciso V). Conforme os documentos remetidos a esta Corte, a Sra.
Lindaura Anita dos Santos, autora da reclamatória trabalhista, teria sido contratada
pelo Município de Arapongas para ocupar cargo em comissão de “coordenadora
de área”, mas no entanto, exercia a atividade de auxiliar de cozinha. Desta forma,
oficie-se ao Prefeito Municipal de Arapongas, Sr. Luiz Roberto Pugliese (gestão
2005/2008), para que preste esclarecimentos acerca dos fatos noticiados, no prazo
IMPRORROGÁVEL de 15 (quinze) dias. III - Após, voltem. GCG, em 29 de
agosto de 2006. Fernando Augusto Mello Guimarães - Corregedor Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 277574/06 - TC
ORIGEM: LASER TONER DO BRASIL LTDA – ADVOGADO
CONSTITUÍDO: GRACIANA CHAVES PIRFO – OAB/MG 90.006.
INTERESSADO: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ
I - Manifeste-se o representante legal da empresa Laser Toner do Brasil Ltda,
sobre os documentos apresentados pelo Tribunal de Justiça, constante de fls. 49
e anexo I, no prazo que concedo de 15 (quinze) dias; II - Após, voltem. GCG, em
31 de agosto de 2006. Fernando Augusto Mello Guimarães - Corregedor Geral.

ASSUNTO: REQUERIMENTOS AO CORREGEDOR-GERAL
PROCESSO: 410754/06 - TC
ORIGEM: FOZ DO IGUAÇU-PR
INTERESSADO: E.N.
I - Com a finalidade de obter subsídios para exercer o juízo de admissibilidade
do presente requerimento, conforme o contido no artigo 24, inciso III, do
Regimento Interno desta Casa, remetam-se os autos à Diretoria de Contas
Municipais para que a Unidade: a) informe sobre a legalidade da incorporação
do FUNREBOM – Fundo de Reequipamento do Destacamento do Corpo de
Bombeiros da Polícia Militar do Estado do Paraná, ao subsídio mensal da
Secretária Municipal da Fazenda do Município de Foz do Iguaçu, no valor de R$
1.200,00 (mil e duzentos reais); b) e demonstre a efetiva possibilidade de
fiscalização na prestação de contas anuais, especialmente no que se refere à
remuneração da referida agente administrativa; II - Após, voltem. GCG, em 04 de
setembro de 2006. Fernando Augusto Mello Guimarães - Corregedor Geral.

ASSUNTO: REQUERIMENTOS AO CORREGEDOR-GERAL
PROCESSO: 399050/06 - TC
ORIGEM: PORTO UNIÃO - PR
INTERESSADO: E.T.
Com a finalidade de obter subsídios para exercer o juízo de admissibilidade do
presente requerimento, conforme o contido no artigo 24, inciso III, do Regimento
Interno desta Casa, remetam-se os autos à 5ª. Inspetoria de Controle Externo –
ICE para que a Unidade informe se as irregularidades no contrato oriundo do
procedimento licitatório, na modalidade tomada de preços de nº.01/2005, firmado
entre a UNESPAR - Faculdade Estadual de Filosofia, Ciências e Letras do
Município de União da Vitória, e a Construtora CSA Ltda., para a prestação de
serviço de ampliação da faculdade, no valor de R$142.123,04 (cento e quarenta
e dois mil, cento e vinte e três reais e quatro centavos), são objeto de fiscalização
desta Inspetoria, relativamente as seguintes questões: a) o inadimplemento do
contrato por parte do Diretor da Faculdade, referente a 4ª e 5ª parcelas no valor
de R$ 29.280,96 (vinte e nove mil duzentos e oitenta reais e noventa e seis
centavos); b) a expulsão da empresa da obra, sem qualquer explicação, ou
possibilidade de defesa, gerando impossibilidade à regular execução da mesma e
conseqüente interrupção do contrato; c) a retenção de materiais de construção
comprados pelo contratado, no canteiro de obras da faculdade; d) o repasse de
pagamento por serviços prestado à pessoas estranhas à relação contratual (credores
da Construtora e empreiteiros); e) a emissão do atestado de conclusão da obra
pelo contratante, sem que ela tenha terminado. II - Após, voltem. GCG, em 30 de
Agosto de 2006. Fernando Augusto Mello Guimarães - Corregedor Geral.

ASSUNTO: REQUERIMENTOS AO CORREGEDOR-GERAL
 :PROCESSO: 382130/06 - TC
ORIGEM: FERNANDES PINHEIRO
INTERESSADO: N.R.S.
I - Diante da inexistência de registro junto a esta Corte dos editais sob nº 01/2006
e 02/2006, oficie-se ao Prefeito Municipal de Fernandes Pinheiro, Sr. Nei Rene
Schuck (gestão 2005/2008), para que apresente no prazo de 15 (quinze) dias,
justificativas e/ou esclarecimentos acerca dos fatos informados, relativos a
possíveis irregularidades nos certames, em ofensa aos Princípios da
Impessoalidade, Moralidade e Eficiência; II - Após, voltem. GCG, em 06 de
setembro de 2006. Fernando Augusto Mello Guimarães - Corregedor Geral.
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ASSUNTO: REQUERIMENTOS AO CORREGEDOR-GERAL
PROCESSO: 420016/06 - TC
ORIGEM: FORMOSA DO OESTE-PR
INTERESSADO: J.R.C.
I - À Diretoria Geral para providenciar a degravação da fita K-7 constante deste
processo. II- Após, voltem. GCG, em 11 de setembro de 2006. Fernando Augusto
Mello Guimarães - Corregedor Geral.

ASSUNTO: REQUERIMENTOS AO CORREGEDOR-GERAL
PROCESSO: 321324/05 - TC
ORIGEM: MARILUZ-PR
INTERESSADO: J.B.B.
Devolvam-se os autos à origem via Diretoria de Protocolo – DP, em atendimento
à 1ª Promotoria de Justiça da Comarca de Cruzeiro do Oeste, com as saudações
de estilo. GCG, em 31 de agosto de 2006. Fernando Augusto Mello Guimarães -
Corregedor Geral.

ASSUNTO: PEDIDO DE RESCISÃO
PROCESSO: 45234/06 - TC
ORIGEM: PATO BRANCO-PR
INTERESSADO: A.A.G. – ADVOGADO CONSTITUÍDO: KARLA
PATRICIA POLLI DE SOUZA – OAB/PR 32.628.
I - Considerando a rescisão da decisão consubstanciada na Resolução n.º7.629/
2005, que julgou procedente a denúncia objeto do Protocolo n.º 51819/01-TC,
imputando a responsabilidade ao Ex-Prefeito Municipal de Pato Branco Alceni
Guerra, por meio do Acórdão n.º 315/06-Plenário, que conheceu o Pedido de
Rescisão protocolado pelo Interessado, reconhecendo a sua ilegitimidade passiva,
determinando o encaminhamento dos autos à este Gabinete da Corregedoria Geral,
para novo processamento, determino a reabertura da instrução do Processo n.º
51819/01-TC; II- Considerando ainda, que o referido processado de denúncia
tem por objeto a reclamatória trabalhista RT-01911/95, em que foi firmado o
acordo judicial entre o Sr. Elio Gustman (reclamante) e Fundação de Saúde de
Pato Branco (reclamada), em razão da prestação de serviços pelo reclamante ao
extinto Conselho Comunitário do Bem-Estar Social, sendo que referido acordo
objeto de impugnação foi celebrado pela representante legal da referida Fundação
de Saúde, Sra. Liliam Cristina Brandalise Bedin, sendo desta a responsabilidade,
nos temos do disposto na Informação n.º 63/06-GCG, determino a expedição de
ofício, para fins de oportunização do direito constitucional ao contraditório e à
ampla defesa, à Sr. Liliam Cristina Brandalise Bedin, para, querendo, apresentar
defesa e produzir as provas que pretender, no prazo IMPRORROGÁVEL de 15
(quinze) dias;III- Decorrido o prazo acima – com intimação válida – devem os
autos ser remetidos à Diretoria Jurídica (DIJUR) e Ministério Público junto a
este Tribunal, para emissão de Pareceres. GCG, em 04 de setembro de 2006.
Fernando Augusto Mello Guimarães - Corregedor Geral.

ASSUNTO: DENÚNCIA
PROCESSO: 226562/06 - TC
ORIGEM: GUAPIRAMA-PR
DENUNCIANTE: M.H.S.A.
DENUNCIADO: E.G. e V.P.S
I - Manifeste-se a requerente sobre os esclarecimentos e justificativas apresentadas
pelo vereador, de fls.13 a 26, no prazo que concedo de 15 (quinze) dias; II -
Após, voltem. GCG, em 30 de agosto de 2006. Fernando Augusto Mello Guimarães
- Corregedor Geral.

ASSUNTO: DENÚNCIA
PROCESSO: 220530/06 - TC
ORIGEM: LAPA-PR
DENUNCIANTE: L.L.L
DENUNCIADO: A.J.L.
I - Manifeste-se o requerente acerca dos esclarecimentos e justificativas
apresentados pelo Diretor Geral, constantes de fls.10 a 63, no prazo que concedo
de 15 (quinze) dias; II - Após, voltem. GCG, em 31 de agosto de 2006. Fernando
Augusto Mello Guimarães - Corregedor Geral.

ASSUNTO: DENÚNCIA
PROCESSO: 157089/00 - TC
ORIGEM: SABAUDIA-PR
DENUNCIANTE: J.S; S.D.R e P.S.G
DENUNCIADO: I.M.
I - Recebo o presente Recurso, por TEMPESTIVO;II - Encaminhe-se à Diretoria
de Protocolo para as devidas providências;III- Publique-se. GCG, em 11 de
setembro de 2006. Fernando Augusto Mello Guimarães - Corregedor Geral.

ASSUNTO: DENÚNCIA
PROCESSO: 77966/01 - TC
ORIGEM: VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
DENUNCIANTE: S.P.F.
DENUNCIADO: J.M.C. e A.B.R.
Considerando a informação trazida aos autos pelo Tribunal Regional do Trabalho
da 9ª Região, fls. 203 a 210, acerca do trânsito em julgado em 25 de novembro
de 2004, da decisão proferida pelo Colendo Tribunal Superior do Trabalho, fls.
206 e 207, em que foi negado provimento à ação rescisória proposta pelo
Reclamado, mantendo-se o acórdão que negou provimento à remessa de ofício e
manteve a decisão contida na sentença que condenou o Município ao pagamento
de verbas trabalhista, fls. 134 a 142, determino: I – o cumprimento à determinação
contida na Resolução n.º 4825/2002, fls. 192, que julgou procedente a denúncia,
para fins de condenar o denunciado ao pagamento de indenização aos cofres do
Município pelos danos causados; II – e, em conseqüência, o encaminhamento
dos autos à Diretoria de Execuções, para fins de atualização monetária do valor
da condenação, R$ 8.354,02 atualizados até 31/12/99, conforme cálculos de
liquidação apresentados às fls. 150, homologados pelo Juízo da Vara do Trabalho
de São José dos Pinhais, fls. 164; GCG, em 5 de setembro de 2006. Fernando
Augusto Mello Guimarães - Corregedor Geral.

ASSUNTO: DENÚNCIA
PROCESSO: 366893/00 - TC
ORIGEM: CANTAGALO-PR
DENUNCIANTE: M.P.R.; T.R. e L.C.M.
DENUNCIADO: J.K.
Oficie-se ao Prefeito Municipal de Cantagalo, para que apresente os documentos
solicitados na Instrução nº.4219/06 da Diretoria de Contas Municipais – DCM,
de fls.79 a 81: a)solicitações de doações de áreas no Distrito Industrial no período
de 1997 a 2000; b) quais as solicitações foram deferidas pelo Sr. Prefeito
Municipal; c)cópia de todas as Leis de doação de áreas no período no período de
1997 a 2000; d) relatório de comissão designada para avaliar à instalação das
empresas ora contestadas, com a informação dos empregos gerados e
investimentos efetuados ou, alternativamente, a realização de inspeção do Tribunal
para tais informações. II - Após, retornem os autos à Diretoria de Contas
Municipais – DCM e ao Ministério Público junto ao Tribunal de Contas – MPjTC,
para análise de mérito. GCG, em 5 de setembro de 2006. Fernando Augusto Mello
Guimarães - Corregedor Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 401755/06 - TC
ORIGEM: MARIALVA-PR
INTERESSADO: J.C.M.
I - Remetam-se os autos à Diretoria de Contas Municipais (DCM), para ciência e
anotações devidas, devendo a Unidade informar se os fatos apontados na ação
civil pública, conforme Informação nº 404/06 –GCG, foram devidamente
verificados, e se os mesmos apresentaram algum reflexo na análise das prestações
de contas do Município de Marialva, referentes aos exercícios de 1997 a 2000. II
- Após, voltem. GCG, em 31 de agosto de 2006. Fernando Augusto Mello
Guimarães - Corregedor Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 361494/06
ORIGEM: CURITIBA-PR
INTERESSADO: ISEP-PR
I - Recebida a presente representação contra o Edital de Pregão Eletrônico nº
161C/06, do Instituto de Saúde do Paraná, determinei ao Instituto alternativamente
que procedesse a alteração do edital em razão do defeito constatado relativamente
à especificação do equipamento a ser adquirido por se tratar de categorias distintas
de produto, inclusive com preços diferenciados, ou que apresentasse defesa em
cumprimento ao princípio constitucional do contraditório e ampla defesa; II - Em
resposta ao despacho, o Instituto apresenta tempestivamente a sua opção pela
reformulação do edital, comprovado pelos documentos acostados, designando
nova data e horário para o novo Pregão Eletrônico, conforme Edital 161D/06; III
- Diante do que e em razão da perda do objeto da representação determino o
arquivamento do processo, após a publicação deste despacho e decorrido o prazo
recursal. GCG, em 11 de setembro de 2006. Fernando Augusto Mello Guimarães
- Corregedor Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 229693/06 - TC
ORIGEM: BALSA NOVA-PR
INTERESSADO: J.F.P. – ADVOGADO CONSTITUÍDO: WASHINGTON LUIZ
MORENO OAB/PR 24.799.
I - Manifeste-se o representante da Câmara Municipal de Balsa Nova, sobre os
esclarecimentos e documentos apresentados pelo Prefeito Municipal, fls. 19 a
24, no prazo que concedo de 15 (quinze) dias; II - Após, voltem. GCG, em 31 de
agosto de 2006. Fernando Augusto Mello Guimarães - Corregedor Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 416116/06 - TC
ORIGEM: DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO DE POLÍTICAS DE
FINANCIAMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA
INTERESSADO: J.R.C.
I - Com a finalidade de obter subsídios para exercer o juízo de admissibilidade
do presente requerimento, conforme o artigo 24, inciso III, do Regimento Interno
desta Casa, remetam-se os autos à Diretoria de Contas Municipais para que a
Unidade informe qual a situação das contas do Município de Formosa do Oeste
no ano de 2005, especialmente, com relação à aplicação dos recursos do FUNDEF.
II - Diante das informações trazidas pelo requerido, em resposta ao ofício do
MEC, oficie-se ao Prefeito Municipal de Formosa do Oeste para informar e
documentar os procedimentos de controle interno adotados para fiscalização dos
veículos da frota municipal. III - Após, voltem. GCG, em 11 de setembro de
2006. Fernando Augusto Mello Guimarães - Corregedor Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 295792/03 - TC
ORIGEM: CALIFÓRNIA-PR
INTERESSADO: A.B.
I – Considerando que os precatórios objeto desta representação, relacionados às
fls. 64, foram quitados em razão de acordo promovido entre o Município de
Califórnia e os reclamantes, conforme documentos comprobatórios anexados às
fls. 65 a 99, determino o encaminhamento dos presentes autos à Diretoria de
Protocolo – DP, para o respectivo arquivamento. II – Publique-se e dê-se ciência
à Procuradoria Regional do Trabalho. GCG, em 31 de agosto de 2006. Fernando
Augusto Mello Guimarães - Corregedor Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 278392/06 - TC
ORIGEM: PALOTINA-PR
INTERESSADO: E.O.
Tendo em vista que a matéria tratada nos presentes autos versa sobre repasse de
verbas Federais, que inclusive foram apuradas pela Controladoria Geral da União,
acolho o opinativo da Diretoria de Contas Municipais, constante da Instrução nº
4342/06 – DCM, no sentido de reconhecer a incompetência desta Corte para
análise dos fatos, determinando a remessa dos autos ao Tribunal de Contas da
União via Diretoria de Protocolo, haja vista que é o órgão competente para análise
da gestão de tais recursos. GCG, em 06 de setembro de 2006. Fernando Augusto
Mello Guimarães - Corregedor Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 283094/06 - TC
ORIGEM: GOIOERÊ-PR
INTERESSADO: A.J.F. e J.L.R.
I - Oficie-se ao Juiz Substituto da Vara Cível da Comarca de Goioerê, com cópia
da Informação nº 2112/06 emitida pela Diretoria de Contas Municipais - DCM, a
fim de subsidiar a instrução dos autos de Ação Civil Pública nº 266/2006, com as
saudações de estilo; II - Após, arquive-se junto à Diretoria de Protocolo –DP.
GCG, em 29 de agosto de 2006. Fernando Augusto Mello Guimarães - Corregedor
Geral.

ASSUNTO: DENÚNCIA
PROCESSO: 518713/05 - TC
ORIGEM: ASSIS CHATEAUBRIAND - PR
DENUNCIANTE: D.V.P.
DENUNCIADO: V.F.M.P.
Vistos e Examinados,
Trata-se de denúncia encaminhada a esta Corte de Contas pelos Vereadores do
Município de Assis Chateaubriand, Sr. Dirceu Vieira de Paula (exercício 05/08),
Sr. Osmar Aparecido Rinki (exercício 05/08), Sr. José Kulhkamp (exercício 05/
08), e Sr. José Carlos Alves da Rocha (exercício 05/08), relatando supostas
irregularidades no procedimento licitatório nº. 70/2004, modalidade convite nº.
44/2004, durante o exercício financeiro de 2004, de responsabilidade do Ex-
Prefeito Municipal, Sr. Vitor Fernando Martins Pestana (gestões 97/00 e 01/04),

do Ex-Gerente de Administração, Fazenda e Controle Fiscal, Sr. Osvaldo Belo
Braga, do Ex-Diretor de Recursos Humanos, Sr. Celso Quirino de Mello, e do
Ex-Diretor do Departamento de Licitação e Compras, Sr. Roberto Porfírio dos
Santos. Conforme noticiado, o Município teria convidado para participar do
procedimento licitatório na modalidade convite nº. 44/2004 duas empresas que
possuem o mesmo endereço: a empresa S.O.S. Assessoria Empresarial S/C Ltda.,
localizada na Rua Rui Barbosa, nº. 2009, em Toledo – PR, e a empresa Precisão
Serviços Ocupacionais S/C Ltda., com endereço na Rua Rui Barbosa, nº. 2009,
na cidade de Toledo – PR. Alega-se que os serviços contratados não teriam sido
realizados integralmente, apesar do Município ter efetuado a quitação total dos
serviços, no montante de R$ 14.806,00 (quatorze mil oitocentos e seis reais);
que não existiria qualquer documento comprobatório do relatório de atendimentos
de serviços prestados pela empresa, e nem mesmo, de documentos de aceitação
expedidos pelo Departamento de Recursos Humanos, conforme estabelece a alínea
“b”, da cláusula 2, do contrato nº. 126/2004, tendo a empresa S.O.S. Assessoria
Empresarial S/C Ltda. deixado ainda de cumprir os dispositivos previstos em tal
contrato com relação aos demais serviços inclusos. Ademais, durante todo o
período de vigência do contrato, não existiria nenhum documento de comunicação
à empresa contratada pela inadimplência e execução da obrigação contratual,
pelo responsável contratante. Foi relatado, por fim, que a administração atual,
observando o não cumprimento total do contrato nº. 126/2004, manteve contatos
telefônicos por diversas vezes com o Sr. Marcio Leal, representante da empresa,
no intuito de cobrar a conclusão dos trabalhos, contudo, sem obter êxito. Recebido
o expediente nesta Corte, foi oportunizado aos denunciados preliminarmente a
apresentação de justificativas e esclarecimentos sobre as irregularidades apontadas.
Às fls. 221 a 227 os interessados ofereceram resposta, alegando que a denúncia
realizada pelo Sr. Márcio de Souza Pereira, perante a Câmara Municipal de Assis
Chateaubriand tem motivação política. Afirmam que os documentos que
apresentados para fundamentar a justificativa foram encaminhados pela empresa
S.O.S. Assessoria Empresarial S/C Ltda., em razão do Município, face ao
requerimento de cópia, ter atendido parcialmente o pedido, entregando-lhes apenas
cópia do processo licitatório, e negando os pedidos de cópias dos empenhos e
dos relatórios. Em relação à afirmação de que as duas empresas que participaram
do certame teriam o mesmo endereço comercial, esclarecem que, apesar das
empresas efetivamente possuírem o mesmo endereço comercial e estarem locadas
no mesmo imóvel, estariam estabelecidas em salas distintas, conforme fotografias
de fls. 301. Alega ainda, que, ao contrário do que se afirmou, o Sr. Paulo Roberto
Isernhagen teria se desligado da empresa S.O.S. Assessoria Empresarial S/C Ltda.
em 01/06/01, conforme registrado na sétima alteração do contrato social; que o
envelope da empresa contratada foi aberto dentro do prazo, no dia 13/08/04; que
não constitui irregularidade o fato da empresa CRESMT Clínica do Trabalho
Ltda. ter emitido sua proposta no Município de Toledo; que o descumprimento
do item 7 do Contrato nº. 124/2004 teria sido motivada pelo Ofício DRH/043/04
do Departamento de Recursos Humanos do Município, pelo qual teria sido
postergado seu cumprimento para o exercício financeiro seguinte, em razão da
falta de tempo hábil para o cumprimento do referido dispositivo contratual; que o
Sr. Márcio Leal não é representante legal da empresa, mas apenas funcionário
dela; e, por fim, que o Departamento de Recursos Humanos mantinha contato
com a empresa S.O.S. Assessoria Empresarial Ltda., conforme concluem das
diversas correspondências trocadas entre o setor e a empresa referida, enumeradas
às fls. 225 e 226. A Diretoria de Contas Municipais – DCM, em atendimento ao
item II do despacho de fls. 205, apresentou a Informação nº. 1943/06-DCM,
esclarecendo que os fatos apresentados na denúncia não poderão ter reflexo na
análise das contas do Município de Assis Chateaubriand, relativas ao exercício
de 2004, uma vez que já foram analisadas por aquela Unidade no protocolo nº.
101332/05, fls. 305 e 306. Em novas diligências, determinadas por meio do
despacho de fls. 307, foram oficiados os Vereadores denunciantes para se
manifestarem sobre os esclarecimentos e justificativas apresentadas. Dessa forma,
a Câmara Municipal de Assis Chateaubriand, às fls. 309 a 344, aduz que, através
do Ofício nº. 117/2006, de 02 de agosto de 2006, requisitou, junto à Prefeitura
Municipal, a verificação de veracidade dos documentos apresentados pelos
denunciados. Foi-lhes então encaminhado, além de documentos e informações
relativas à denúncia apresentada, o ofício DRH/070/2006, do Diretor de Recursos
Humanos, Sr. Márcio de Souza Pereira, através do qual reafirmou a declaração
apresentada na denúncia, de que os serviços contratados pelo Município não
teriam sido realizados em sua totalidade; alegando ainda, que o ofício nº. 43/
2004, apresentado pelos denunciados às fls. 302, não constaria dos arquivos do
Departamento de Recursos Humanos, além de que o ofício emitido com essa
numeração tinha como destinatário o Departamento de Expediente e Protocolo,
conforme demonstra a cópia desse ofício juntada às fls. 316. Ademais, aponta
que, mesmo que tivesse ocorrido a suspensão da execução do contrato, o
Município não poderia ter efetuado o pagamento total da obrigação assumida no
contrato, como o fez nas datas de 23 de novembro de 2004, 08 de dezembro de
2004 e 14 de dezembro de 2004, quando foi liquidado o contrato, principalmente
em face de que o ofício de fls. 302 é datado de 18 de novembro de 2004. Assim
requer que os denunciados sejam intimados a apresentar cópia original do
documento de fls. 302, para ser submetido à prova pericial. A par das considerações
analíticas trazidas a apreciação desta Corte, importante é ressaltar que a Câmara
Municipal tem como função fundamental prevista no Texto Constitucional por
mais de uma vez (arts. 29, IX e 31, CF) poder de fiscalização orçamentária,
financeira, operacional e patrimonial do Município, que se efetiva através de
vários mecanismos, como os pedidos de informação ao Prefeito, a convocação
de seus auxiliares à Câmara ou às Comissões, a investigação por Comissão
Parlamentar de Inquérito, a tomada de contas do Prefeito ou da Mesa da Câmara,
quando não prestadas no prazo e forma legais. Estes mecanismos devem estar
expressamente inseridos na Lei Orgânica Municipal. Assim, a Câmara Municipal
pode e deve fiscalizar os atos do Executivo, na forma regulamentada em sua Lei
Orgânica e em Regimento Interno. Em que pese a dificuldade de obter as
informações necessárias para o exercício desta função – passível de obtenção
através de medida judicial de exibição de documentos – cabe ao Legislativo o
exercício desta função, nos limites estabelecidos na moldura constitucional e
infraconstitucional específica, utilizando as informações trazidas nesse processo,
de forma a produzir análise técnica do que é apurado. Pelas razões acima expostas,
determino à Câmara Municipal de Assis Chateaubriand que encaminhe, no prazo
de 120 dias, comprovação das providências tomadas em sua esfera de
competências, tendo em vista que o fato noticiado é passível de fiscalização pela
Câmara Municipal que detém meios próprios para o exercício desta função.
Publique-se. GCG, em 01 de setembro de 2006. Fernando Augusto Mello
Guimarães - Corregedor Geral.
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ASSUNTO: DENÚNCIA
PROCESSO: 445437/04 - TC
ORIGEM: ALTONIA - PR
DENUNCIANTE: O.A.H.
DENUNCIADO: A.R.N.
De ordem do Senhor Corregedor Geral, Conselheiro Fernando Augusto Mello
Guimarães, e com fundamento na Instrução de Serviço nº. 01/2006, considerando
o contido no Parecer nº.445437/04 da Diretoria Jurídica – DIJUR, remetam-se
os autos à Diretoria de Contas Municipais – DCM e, após, ao Ministério Publico
junto ao Tribunal de Contas - MPjTC, para emissão de parecer. GCG, em 05 de
setembro de 2006. Fernando Augusto Mello Guimarães - Corregedor Geral.

ASSUNTO: DENÚNCIA
PROCESSO: 237630/04 - TC
ORIGEM: BOA ESPERANÇA - PR
DENUNCIANTE: R.J.C.
DENUNCIADO: A.X.M. – ADVOGADOS CONSTITUÍDOS: DOUGLAS
RENATO BRZEZINSKI – OAB/PR 22.650 e EDSON SEGURA BATTILANI
OAB/PR 31.306.
I - Remetam-se os autos à equipe de inspeção externa para se manifestar sobre as
defesas apresentadas;
II - Após, voltem. GCG, em 30 de agosto de 2006. Fernando Augusto Mello
Guimarães - Corregedor Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 387213/06 - TC
ORIGEM: VARA DO TRABALHO DE CASTRO
INTERESSADO: S.F.S.
Vistos e Examinados,
I – Considerando o conteúdo do Relatório encaminhado aos Conselheiros e
noticiado e discutido em Sessão Plenária de 25/10/2005, determino o arquivamento
deste processo, junto à Diretoria de Protocolo - DP, em face da ausência de
comprovação do dano ao erário ou ato irregular que implique em sanção prevista
em lei; II – Publique-se. GCG, em 29 de agosto de 2006. Fernando Augusto
Mello Guimarães - Corregedor Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 390087/06 - TC
ORIGEM: SEGUNDA VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
INTERESSADO: N.L.M.
Vistos e Examinados,
I – Considerando o conteúdo do Relatório encaminhado aos Conselheiros e
noticiado e discutido em Sessão Plenária de 25/10/2005, determino o arquivamento
deste processo, junto à Diretoria de Protocolo - DP, em face da ausência de
comprovação do dano ao erário ou ato irregular que implique em sanção prevista
em lei; II – Publique-se. GCG, em 29 de agosto de 2006. Fernando Augusto
Mello Guimarães - Corregedor Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 406048/06 - TC
ORIGEM: VARA DO TRABALHO DE FRANCISCO BELTRÃO
INTERESSADO: V.C.
I - Recebo a presente representação como Denúncia; II - A reclamatória trabalhista
indica possíveis irregularidades praticadas pelo Município, já que, estaria
realizando a contratação de servidores para cargos comissionados a fim de
desempenharem atividades que não aquelas previstas no texto Constitucional
(Artigo 37, inciso V). Conforme os documentos remetidos a esta Corte, o Sr.
Valdir Manoel da Rocha, autor da reclamatória trabalhista, teria sido contratado
pelo Município de Marmeleiro para ocupar cargo em comissão de “Chefe de
Sessão de Fiscalização de Águas e Esgotos”, mas no entanto, exercia atividades
ligadas à construção civil, realizando reformas, consertos e demais serviços típicos
da área. Desta forma, oficie-se ao Prefeito Municipal de Marmeleiros, Sr. Vilmar
Cordasso (gestões 2001/2004 e 2005/2008), para que preste esclarecimentos
acerca dos fatos noticiados, no prazo IMPRORROGÁVEL de 15 (quinze) dias.
III - Após, voltem. GCG, em 29 de agosto de 2006. Fernando Augusto Mello
Guimarães - Corregedor Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 391857/06 - TC
ORIGEM: 2ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUAÇU
INTERESSADO: R.R.M.S.
Vistos e Examinados,
I – Considerando o conteúdo do Relatório encaminhado aos Conselheiros e
noticiado e discutido em Sessão Plenária de 25/10/2005, determino o arquivamento
deste processo, junto à Diretoria de Protocolo - DP, em face da ausência de
comprovação do dano ao erário ou ato irregular que implique em sanção prevista
em lei; II – Publique-se. GCG, em 29 de agosto de 2006. Fernando Augusto
Mello Guimarães - Corregedor Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 416507/06 - TC
ORIGEM: 2ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUAÇU
INTERESSADO: E.G.
Vistos e Examinados,
I – Considerando o conteúdo do Relatório encaminhado aos Conselheiros e
noticiado e discutido em Sessão Plenária de 25/10/2005, determino o arquivamento
deste processo, junto à Diretoria de Protocolo - DP, em face da ausência de
comprovação do dano ao erário ou ato irregular que implique em sanção prevista
em lei; II – Publique-se. GCG, em 04 de setembro de 2006. Fernando Augusto
Mello Guimarães - Corregedor Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 413451/06 - TC
ORIGEM: 1ª VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURÃO
INTERESSADO: R.R.M.S.
Vistos e Examinados,
I – Considerando o conteúdo do Relatório encaminhado aos Conselheiros e
noticiado e discutido em Sessão Plenária de 25/10/2005, determino o arquivamento
deste processo, junto à Diretoria de Protocolo - DP, em face da ausência de
comprovação do dano ao erário ou ato irregular que implique em sanção prevista
em lei; II – Publique-se. GCG, em 04 de setembro de 2006. Fernando Augusto
Mello Guimarães - Corregedor Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 402239/06 - TC
ORIGEM: SEGUNDA VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
INTERESSADO: EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA AGROPECUÁRIA
- EMBRAPA
Analisando os documentos remetidos a esta Corte pelo Juízo do Trabalho de
Londrina, verifica-se que houve um equívoco na remessa a esta Corte de Contas
Estadual, haja vista que os fatos noticiados dizem respeito à Empresa Brasileira
de Pesquisa Agropecuária – EMBRAPA, que é pessoa jurídica de direito privado
sob a forma de Empresa Pública Federal, sendo que, a própria determinação do
Tribunal Regional do Trabalho (fls.133) foi no sentido de que fossem remetidos
os autos ao Tribunal de Contas da União, a quem compete a fiscalização da
empresa. Desta forma, encaminhem-se os autos ao Tribunal de Contas da União
via Diretoria de Protocolo – DP. GCG, em 01 de setembro de 2006. Fernando
Augusto Mello Guimarães - Corregedor Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 402000/06 - TC
ORIGEM: 4ª VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
INTERESSADO: R.R.M.S.
Vistos e Examinados,
I – Considerando o conteúdo do Relatório encaminhado aos Conselheiros e
noticiado e discutido em Sessão Plenária de 25/10/2005, determino o arquivamento
deste processo, junto à Diretoria de Protocolo - DP, em face da ausência de
comprovação do dano ao erário ou ato irregular que implique em sanção prevista
em lei; II – Publique-se. GCG, em 29 de agosto de 2006. Fernando Augusto
Mello Guimarães - Corregedor Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 401992/06 - TC
ORIGEM: VARA DO TRABALHO DE PARANAVAÍ
INTERESSADO: T.R.R.
Vistos e Examinados,
I – Considerando o conteúdo do Relatório encaminhado aos Conselheiros e
noticiado e discutido em Sessão Plenária de 25/10/2005, determino o arquivamento
deste processo, junto à Diretoria de Protocolo - DP, em face da ausência de
comprovação do dano ao erário ou ato irregular que implique em sanção prevista
em lei; II – Publique-se. GCG, em 29 de agosto de 2006. Fernando Augusto
Mello Guimarães - Corregedor Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 396875/06 - TC
ORIGEM: 1ª VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURÃO
INTERESSADO: R.R.M.S.
Vistos e Examinados,
I – Considerando o conteúdo do Relatório encaminhado aos Conselheiros e
noticiado e discutido em Sessão Plenária de 25/10/2005, determino o arquivamento
deste processo, junto à Diretoria de Protocolo - DP, em face da ausência de
comprovação do dano ao erário ou ato irregular que implique em sanção prevista
em lei; II – Publique-se. GCG, em 29 de agosto de 2006. Fernando Augusto
Mello Guimarães - Corregedor Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 401984/06 - TC
ORIGEM: PRUDENTÓPOLIS - PR
INTERESSADO: V.B.
Oficie-se ao Presidente da Câmara Municipal de Prudentópolis, para informar: a)
das medidas adotadas em função das irregularidades constatadas, bem como se
houve lesão ao erário municipal, apontando, neste caso, os responsáveis e
respectivos valores; b) as medidas adotadas para evitar a reiteração dos fatos no
que pertine ao controle interno. GCG, em 29 de agosto de 2006. Fernando Augusto
Mello Guimarães - Corregedor Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 204690/06 - TC
ORIGEM: MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS
INTERESSADO: R.C.K.
Vistos e Examinados,
I - Remetam-se os autos à Procuradoria do Ministério Público junto a este Tribunal,
para se manifestar, querendo, sobre os pronunciamentos constantes de fls.28 a
99; II - Após, voltem. GCG, em 04 de setembro de 2006. Fernando Augusto
Mello Guimarães - Corregedor Geral.

ASSUNTO: DENÚNCIA
PROCESSO: 293510/06 - TC
ORIGEM: FLORIANÓPOLIS - SC
DENUNCIANTE: ALL MEDWORLD LTDA.
DENUNCIADO: S.M.B.
I - Manifeste-se a empresa requerente sobre os esclarecimentos e justificativas
apresentadas pela Prefeitura Municipal de Maringá, de fls. 14 a 18, no prazo que
concedo de 15 dias; II - Após, voltem. GCG, em 30 de agosto de 2006. Fernando
Augusto Mello Guimarães - Corregedor Geral.

ASSUNTO: DENÚNCIA
PROCESSO: 281008/06 - TC
ORIGEM: RONCADOR - PR
DENUNCIANTE: S.S.M.
DENUNCIADO: I.P.
I - Remetam-se os autos à Diretoria Jurídica – DIJUR, para se manifestar acerca
deste processo, especialmente quanto a ausência de pagamento de pensão a
requerente, em razão das justificativas apresentadas pelo Prefeito Municipal; II -
Voltem. GCG, em 30 de agosto de 2006. Fernando Augusto Mello Guimarães -
Corregedor Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 460758/05 - TC
ORIGEM: CARAMBEÍ - PR
INTERESSADO: O.R.
I - Acolhendo o opinativo da Diretoria de Contas Municipais contido na Informação
nº 2481/2006 - DCM, determino o apensamento dos presentes autos ao expediente
sob nº 316657/05 – TC, em razão da similaridade dos objetos. II - Diante dos
inúmeros indícios de irregularidades e, tendo em vista que os fatos noticiados em
sua quase totalidade não compõem a análise das prestações de contas em virtude
de se tratarem de questões pontuais específicas, cabe ao Poder Legislativo
Municipal cumprir efetivamente com seu papel fiscalizatório, salientando-se que

a simples remessa dos autos às demais esferas institucionais de fiscalização não
tem o condão de lhe isentar desta obrigação constitucional. Desta forma, oficie-
se ao Presidente da Câmara Municipal de Carambeí, Sr. Inácio Povaz Filho
(exercício 2005/2006), para que esclareça quais as medidas judiciais e
administrativas adotadas em face dos fatos apurados, a fim de apurar e
individualizar responsabilidades e recompor o prejuízo causado ao erário. III -
Após, voltem. GCG, em 30 de agosto de 2006. Fernando Augusto Mello Guimarães
- Corregedor Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 401089/06 - TC
ORIGEM: VARA DO TRABALHO DE COLOMBO
INTERESSADO: J.C.F.
Vistos e Examinados,
I – Considerando o conteúdo do Relatório encaminhado aos Conselheiros e
noticiado e discutido em Sessão Plenária de 25/10/2005, determino o arquivamento
deste processo, junto à Diretoria de Protocolo - DP, em face da ausência de
comprovação do dano ao erário ou ato irregular que implique em sanção prevista
em lei; II – Publique-se. GCG, em 29 de agosto de 2006. Fernando Augusto
Mello Guimarães - Corregedor Geral.

ASSUNTO: DENÚNCIA
PROCESSO: 440148/03 - TC
ORIGEM: MATELÂNDIA - PR
DENUNCIANTE: E.A.P. e OUTROS
DENUNCIADO: M.T. – ADVOGADO CONSTITUÍDO: NELSON CORDEIRO
JUSTUS – OAB/PR 29.108 e VIRGÍLIO CASTELO BRANCO ROCHA NETO
– OAB/PR 30.225.
I - Considerando que o Interessado não tomou conhecimento da decisão
consubstanciada no Acórdão nº 812/06 publicado no periódico “Atos Oficiais do
Tribunal de Contas do Estado do Paraná”, recebo o presente Recurso por
TEMPESTIVO; II - Encaminhe-se à Diretoria Protocolo para as devidas
providências; III - Publique-se. GCG, em 11 de setembro de 2006. Fernando
Augusto Mello Guimarães - Corregedor Geral.

ASSUNTO: DENÚNCIA
PROCESSO: 434876/01 - TC
ORIGEM: QUEDAS DO IGUAÇU - PR
DENUNCIANTE: V.R.
DENUNCIADO: P.A.G.
Vistos e Examinados,
Considerando o contido no Parecer do Ministério Público junto a este Tribunal
em seu Parecer n.º 15202/06, datado de 04 de setembro de 2006, em que opina
pelo sobrestamento do presente expediente até decisão definitiva no Relatório de
Auditoria objeto do Protocolo n.º 195964/02-TC, corroborando o entendimento
preferido pela então Diretoria de Assuntos Técnicos e Jurídicos em seu Parecer
n.º 1889/03, fls. 340, em 21 de março de 2003; Considerando que referido
Relatório de Auditoria já foi aprovado pelo Plenário desta Corte em 20 de abril
de 2006, conforme Acórdão n.º 437/06, em anexo; Considerando, ainda, que
além da auditoria referida acima, no presente expediente foi realizada outra
auditoria específica na obra de construção do Hospital Comunitário de Quedas
do Iguaçu, fls. 17 a 105, em que a Comissão Especial de Auditoria de Obras
Inacabadas desta Corte apresentou recomendações ainda pendentes de aprovação,
apesar do decurso de longo período de tempo; E ainda, que a prestação de contas
do convênio que objetivava a construção do referido Hospital Comunitário
Regional de Quedas do Iguaçu – protocolo n.º 15774/01-TC – encontra-se anexo
à presente denúncia, estando pendente a sua apreciação por esta Corte, para fins
de aprovação ou desaprovação do convênio: Determino o retorno dos autos à
Diretoria Jurídica e ao Ministério Público junto a esta Corte, para que as Unidades,
com a maior brevidade possível, manifestem-se sobre o mérito das questões ora
apresentadas, apresentando parecer conclusivo. GCG, em 11 de setembro de 2006.
Fernando Augusto Mello Guimarães - Corregedor Geral.

PROTOCOLO Nº: 12239/06
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: MARIA OLIJNYK TOMIAK
Assunto: APOSENTADORIA
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 981/06- NB
Art. 428 RI
Tendo em vista a uniformidade de entendimento entre o Parecer nº.9274/06, da
Diretoria Jurídica e o Parecer nº. 12345/06, do Ministério Público junto a este
Tribunal, conclusivamente favoráveis à concessão do presente ato de
aposentadoria, JULGO legal, a Resolução nº7023, publicada no DOE nº7099,
de 10/11/2005, determinando o seu respectivo registro.
Gabinete, em 30 de agosto de 2006.
NESTOR BAPTISTA
Conselheiro Relator

PROTOCOLO Nº: 231078/06
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: ROSEMARY VIEIRA
Assunto: APOSENTADORIA
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 982/06- NB
Art. 428 RI
Tendo em vista a uniformidade de entendimento entre o Parecer nº.9580/06, da
Diretoria Jurídica e o Parecer nº. 13141/06, do Ministério Público junto a este
Tribunal, conclusivamente favoráveis à concessão do presente ato de
aposentadoria, JULGO legal, a Resolução nº7532/06, publicada no DOE nº7175,
de 01/03/2006, determinando o seu respectivo registro.
Gabinete, em 30 de agosto de 2006.
NESTOR BAPTISTA
Conselheiro Relator

Atos de Gabinetes

Nestor Baptista
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PROTOCOLO Nº: 55775/03
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: ANTONIO APARECIDO CORBELLO
Assunto: APOSENTADORIA
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 983/06- NB
Art. 428 RI
Tendo em vista a uniformidade de entendimento entre o Parecer nº.9276/06, da
Diretoria Jurídica e o Parecer nº. 12344/06, do Ministério Público junto a este
Tribunal, conclusivamente favoráveis à concessão do presente ato de
aposentadoria, JULGO legal, a Resolução nº7666, publicada no DO nº7181, de
09/03/2006, determinando o seu respectivo registro.
Gabinete, em 30 de agosto de 2006.
NESTOR BAPTISTA
Conselheiro Relator

PROTOCOLO Nº: 268113/05
Origem: MUNICÍPIO DE CORNÉLIO PROCÓPIO
Interessado: IRIANA CRISTINA MARTINI
Assunto: PENSÃO
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 984/06- NB
Art. 428 RI
Tendo em vista a uniformidade de entendimento entre o Parecer nº.7583/06, da
Diretoria Jurídica e o Parecer nº. 10781/06, do Ministério Público junto a este
Tribunal, conclusivamente favoráveis à concessão do presente ato de pensão,
JULGO legal, o Decreto nº321/05, publicado no “Boletim Oficial”, do Município
de Cornélio Procópio, de 20/04/2005, determinando o seu respectivo registro.
Gabinete, em 30 de agosto de 2006.
NESTOR BAPTISTA
Conselheiro Relator

PROTOCOLO Nº: 295609/05
Origem: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
Interessado: EUNICE JOSEMERI BITTENCOURT GERCESKI
Assunto: APOSENTADORIA
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 985/06- NB
Art. 428 RI
Tendo em vista a uniformidade de entendimento entre o Parecer nº.6832/06, da
Diretoria Jurídica e o Parecer nº. 10870/06, do Ministério Público junto a este
Tribunal, conclusivamente favoráveis à concessão do presente ato de
aposentadoria, JULGO legal, a Portaria nº2777/96, publicada no DOM do dia
17/10/1996, determinando o seu respectivo registro.
Gabinete, em 30 de agosto de 2006.
NESTOR BAPTISTA
Conselheiro Relator

PROTOCOLO Nº: 67831/06
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: CRISTIANE APARECIDA SOUZA PRATES,NAYARA SOUZA
PRATES,VICTOR MANOEL PRATES
Assunto: PENSÃO
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 986/06- NB
Art. 428 RI
Tendo em vista a uniformidade de entendimento entre o Parecer nº.7482/06, da
Diretoria Jurídica e o Parecer nº. 11156/06, do Ministério Público junto a este
Tribunal, conclusivamente favoráveis à concessão do presente ato de pensão,
JULGO legal, o Ato de Benefício Previdenciário nº61237/06, publicado no DOE
nº712, de 11/01/2006, determinando o seu respectivo registro.
Gabinete, em 30 de agosto de 2006.
NESTOR BAPTISTA
Conselheiro Relator

PROTOCOLO Nº: 256895/06
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: ANGELO OZIAS TORRES
Assunto: APOSENTADORIA
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 987/06- NB
Art. 428 RI
Tendo em vista a uniformidade de entendimento entre o Parecer nº.8002/06, da
Diretoria Jurídica e o Parecer nº. 11767/06, do Ministério Público junto a este
Tribunal, conclusivamente favoráveis à concessão do presente ato de
aposentadoria, JULGO legal, a Resolução nº7866, publicada no DOE nº7200,
de 05/04/2006, determinando o seu respectivo registro.
Gabinete, em 30 de agosto de 2006.
NESTOR BAPTISTA
Conselheiro Relator

PROTOCOLO Nº: 173388/06
Origem: MUNICÍPIO DE TOLEDO
Interessado: MARIA JOSÉ GONÇALVES
Assunto: APOSENTADORIA
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 988/06- NB
Art. 428 RI
Tendo em vista a uniformidade de entendimento entre o Parecer nº.8073/06, da
Diretoria Jurídica e o Parecer nº. 11735/06, do Ministério Público junto a este
Tribunal, conclusivamente favoráveis à concessão do presente ato de
aposentadoria, JULGO legal, a Portaria nº174, publicada no Órgão Oficial, de
13/04/2006, determinando o seu respectivo registro.
Gabinete, em 31 de agosto de 2006.
NESTOR BAPTISTA
Conselheiro Relator

PROTOCOLO Nº: 485939/05
Origem: MUNICÍPIO DE TIBAGI
Interessado: MARIA CLARA TAQUES MACHADO
Assunto: PENSÃO
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 989/06- NB
Art. 428 RI
Tendo em vista a uniformidade de entendimento entre o Parecer nº.8446/06, da
Diretoria Jurídica e o Parecer nº. 11974/06, do Ministério Público junto a este
Tribunal, conclusivamente favoráveis à concessão do presente ato de pensão,
JULGO legal, o Decreto nº117, publicado no jornal oficial local, de 19/11/2005,
determinando o seu respectivo registro.
Gabinete, em 31 de agosto de 2006.
NESTOR BAPTISTA
Conselheiro Relator

PROTOCOLO Nº: 280121/05
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: ALCIDES RODRIGUES DE ALMEIDA
Assunto: APOSENTADORIA
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 990/06- NB
Art. 428 RI
Tendo em vista a uniformidade de entendimento entre o Parecer nº.8706/06, da
Diretoria Jurídica e o Parecer nº. 12004/06, do Ministério Público junto a este
Tribunal, conclusivamente favoráveis à concessão do presente ato de
aposentadoria, JULGO legal, a Resolução nº5893, publicada no DOE nº6992,
de 08/06/2005, determinando o seu respectivo registro.
Gabinete, em 31 de agosto de 2006.
NESTOR BAPTISTA
Conselheiro Relator

PROTOCOLO Nº: 264448/06
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: OSMAR APARECIDO ZANQUETA
Assunto: APOSENTADORIA
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 991/06- NB
Art. 428 RI
Tendo em vista a uniformidade de entendimento entre o Parecer nº.8520/06, da
Diretoria Jurídica e o Parecer nº. 11693/06, do Ministério Público junto a este
Tribunal, conclusivamente favoráveis à concessão do presente ato de
aposentadoria, JULGO legal, a Resolução nº7860/06, publicada no DOE nº7200,
de 05/04/2006, determinando o seu respectivo registro.
Gabinete, em 31 de agosto de 2006.
NESTOR BAPTISTA
Conselheiro Relator

PROTOCOLO Nº: 128005/06
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: MARINA DE FATIMA BENEDITO
Assunto: APOSENTADORIA
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 992/06- NB
Art. 428 RI
Tendo em vista a uniformidade de entendimento entre o Parecer nº.8585/06, da
Diretoria Jurídica e o Parecer nº. 11690/06, do Ministério Público junto a este
Tribunal, conclusivamente favoráveis à concessão do presente ato de
aposentadoria, JULGO legal, a Resolução nº7434, publicada no DOE nº7165,
de 13/02/2006, determinando o seu respectivo registro.
Gabinete, em 31 de agosto de 2006.
NESTOR BAPTISTA
Conselheiro Relator

PROTOCOLO Nº: 151970/06
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: MARINESIA CHOAIRE SANCHES
Assunto: APOSENTADORIA
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 993/06- NB
Art. 428 RI
Tendo em vista a uniformidade de entendimento entre o Parecer nº.10675/06, da
Diretoria Jurídica e o Parecer nº. 14316/06, do Ministério Público junto a este
Tribunal, conclusivamente favoráveis à concessão do presente ato de
aposentadoria, JULGO legal, a Resolução nº7501, publicada no DOE de 16/02/
2006, determinando o seu respectivo registro.
Gabinete, em 31 de agosto de 2006.
NESTOR BAPTISTA
Conselheiro Relator

PROTOCOLO Nº: 128582/02
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: ALDA LUDERS ZANELATO
Assunto: APOSENTADORIA
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 994/06- NB
Art. 428 RI
Tendo em vista a uniformidade de entendimento entre o Parecer nº.9153/06, da
Diretoria Jurídica e o Parecer nº. 14742/06, do Ministério Público junto a este
Tribunal, conclusivamente favoráveis à concessão do presente ato de
aposentadoria, JULGO legal, a Resolução nº7375/06, publicada no DO nº7175,
de 24/01/2006, determinando o seu respectivo registro.
Gabinete, em 31 de agosto de 2006.
NESTOR BAPTISTA
Conselheiro Relator

PROTOCOLO Nº: 462087/03
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: HELIO MANFRINATO
Assunto: APOSENTADORIA
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 995/06- NB
Art. 428 RI
Tendo em vista a uniformidade de entendimento entre o Parecer nº.7551/06, da
Diretoria Jurídica e o Parecer nº. 14732/06, do Ministério Público junto a este
Tribunal, conclusivamente favoráveis à concessão do presente ato de
aposentadoria, JULGO legal, a Resolução nº5166, publicada no DO nº6929, de
08/03/2005, determinando o seu respectivo registro.
Gabinete, em 31 de agosto de 2006.
NESTOR BAPTISTA
Conselheiro Relator

PROTOCOLO Nº: 111650/06
Origem: MUNICÍPIO DE MATELÂNDIA
Interessado: IRACI NICKEL OTTO
Assunto: APOSENTADORIA
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 996/06- NB
Art. 428 RI
Tendo em vista a uniformidade de entendimento entre o Parecer nº.7284/06, da
Diretoria Jurídica e o Parecer nº. 14703/06, do Ministério Público junto a este
Tribunal, conclusivamente favoráveis à concessão do presente ato de
aposentadoria, JULGO legal, o Decreto nº12/06, publicado no jornal “O Paraná”,
de 04/02/2006, determinando o seu respectivo registro.
Gabinete, em 31 de agosto de 2006.
NESTOR BAPTISTA
Conselheiro Relator

PROTOCOLO Nº: 1242/06
Origem: MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU
Interessado: TEREZINHA MENDES OLIVEIRA
Assunto: APOSENTADORIA
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 997/06- NB
Art. 428 RI
Tendo em vista a uniformidade de entendimento entre o Parecer nº.10695/06, da
Diretoria Jurídica e o Parecer nº. 14612/06, do Ministério Público junto a este
Tribunal, conclusivamente favoráveis à concessão do presente ato de
aposentadoria, JULGO legal, a Portaria nº37213/06, publicada no Órgão Oficial
do Município, datado de 23/06/2006, determinando o seu respectivo registro.
Gabinete, em 31 de agosto de 2006.
NESTOR BAPTISTA
Conselheiro Relator

PROTOCOLO Nº: 74200/06
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: JOSÉ RENATO CASTANHEIRA
Assunto: APOSENTADORIA
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 998/06- NB
Art. 428 RI
Tendo em vista a uniformidade de entendimento entre o Parecer nº.6306/06, da
Diretoria Jurídica e o Parecer nº. 14587/06, do Ministério Público junto a este
Tribunal, conclusivamente favoráveis à concessão do presente ato de
aposentadoria, JULGO legal, a Resolução nº7314/06, publicado no DOE nº7148,
de 19/01/2006, determinando o seu respectivo registro.
Gabinete, em 31 de agosto de 2006.
NESTOR BAPTISTA
Conselheiro Relator

PROTOCOLO Nº: 11056/90
Origem: MUNICÍPIO DE CURITIBA
Interessado: BERNADETE CONCEIÇÃO REBELLO COSTA
Assunto: APOSENTADORIA
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 999/06- NB
Art. 428 RI
Tendo em vista a uniformidade de entendimento entre o Parecer nº.11449/06, da
Diretoria Jurídica e o Parecer nº. 14584/06, do Ministério Público junto a este
Tribunal, conclusivamente favoráveis à concessão do presente ato de
aposentadoria, JULGO  legal, a Portaria nº3102, publicada no DOM nº94, de
12/12/1989, determinando o seu respectivo registro.
Gabinete, em 31 de agosto de 2006.
NESTOR BAPTISTA
Conselheiro Relator

PROTOCOLO Nº: 3419/92
Origem: MUNICÍPIO DE CURITIBA
Interessado: ABRAO RIBEIRO DE DEUS
Assunto: APOSENTADORIA
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 1000/06- NB
Art. 428 RI
Tendo em vista a uniformidade de entendimento entre o Parecer nº.5888/06, da
Diretoria Jurídica e o Parecer nº. 14494/06, do Ministério Público junto a este
Tribunal, conclusivamente favoráveis à concessão do presente ato de
aposentadoria, JULGO  legal, a Portaria nº2410, publicada no DOM nº75, de
26/09/1991 determinando o seu respectivo registro.
Gabinete, em 31 de agosto de 2006.
NESTOR BAPTISTA
Conselheiro Relator

PROTOCOLO Nº: 11067/90
Origem: MUNICÍPIO DE CURITIBA
Interessado: JOÃO DE PAULA SIBEM
Assunto: APOSENTADORIA
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 1001/06- NB
Art. 428 RI
Tendo em vista a uniformidade de entendimento entre o Parecer nº.10074/06, da
Diretoria Jurídica e o Parecer nº. 14501/06, do Ministério Público junto a este
Tribunal, conclusivamente favoráveis à concessão do presente ato de
aposentadoria, JULGO  legal, a Portaria nº2974, publicado no DOM nº87, de
16/11/1989, determinando o seu respectivo registro.
Gabinete, em 31 de agosto de 2006.
NESTOR BAPTISTA
Conselheiro Relator

PROTOCOLO Nº: 181405/96
Origem: MUNICÍPIO DE CURITIBA
Interessado: LUIZ CARLOS MEIRA
Assunto: APOSENTADORIA
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 1002/06- NB
Art. 428 RI
Tendo em vista a uniformidade de entendimento entre o Parecer nº.8790/06, da
Diretoria Jurídica e o Parecer nº. 14556/06, do Ministério Público junto a este
Tribunal, conclusivamente favoráveis à concessão do presente ato de
aposentadoria, JULGO legal, a Portaria nº723/05, publicada no DOM nº88, de
22/11/2005, determinando o seu respectivo registro.
Gabinete, em 31 de agosto de 2006.
NESTOR BAPTISTA
Conselheiro Relator

PROTOCOLO Nº: 52666/02
Origem: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
Interessado: ANELOR TAMBOSI
Assunto: APOSENTADORIA
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 1003/06- NB
Art. 428 RI
Tendo em vista a uniformidade de entendimento entre o Parecer nº.6127/06, da
Diretoria Jurídica e o Parecer nº. 14567/06, do Ministério Público junto a este
Tribunal, conclusivamente favoráveis à concessão do presente ato de
aposentadoria, JULGO legal, a Portaria nº16, publicada no DOM nº08, de 24/
01/2002, determinando o seu respectivo registro.
Gabinete, em 31 de agosto de 2006.
NESTOR BAPTISTA
Conselheiro Relator
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PROTOCOLO Nº: 357039/06
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: MARIA AUXILIADORA MEDEIROS
Assunto: APOSENTADORIA
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 1004/06- NB
Art. 428 RI
Tendo em vista a uniformidade de entendimento entre o Parecer nº.11511/06, da
Diretoria Jurídica e o Parecer nº. 14431/06, do Ministério Público junto a este
Tribunal, conclusivamente favoráveis à concessão do presente ato de
aposentadoria, JULGO legal, a Resolução nº8294, publicada no DOE nº7241,
de 06/06/2006, determinando o seu respectivo registro.
Gabinete, em 31 de agosto de 2006.
NESTOR BAPTISTA
Conselheiro Relator

PROTOCOLO Nº: 390350/05
Origem: MUNICÍPIO DE ALTAMIRA DO PARANÁ
Interessado: NADIR KOBORI OLIVEIRA
Assunto: APOSENTADORIA
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 1005/06- NB
Art. 428 RI
Tendo em vista a uniformidade de entendimento entre o Parecer nº.10936/06, da
Diretoria Jurídica e o Parecer nº. 14406/06, do Ministério Público junto a este
Tribunal, conclusivamente favoráveis à concessão do presente ato de
aposentadoria, JULGO legal, o Decreto nº017/05, publicado no jornal “Tribuna”,
de 13/07/2005, determinando o seu respectivo registro.
Gabinete, em 31 de agosto de 2006.
NESTOR BAPTISTA
Conselheiro Relator

PROTOCOLO Nº: 290577/05
Origem: SOCIEDADE PREVIDENCIARIA MUNICIPAL DE LOANDA
Interessado: MARIA MATAREZIO
Assunto: APOSENTADORIA
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 1006/06- NB
Art. 428 RI
Tendo em vista a uniformidade de entendimento entre o Parecer nº.10692/06, da
Diretoria Jurídica e o Parecer nº. 14137/06, do Ministério Público junto a este
Tribunal, conclusivamente favoráveis à concessão do presente ato de
aposentadoria, JULGO legal, a Portaria nº223/06, publicada no jornal “Diário
do Noroeste”, de 04/07/2006, determinando o seu respectivo registro.
Gabinete, em 31 de agosto de 2006.
NESTOR BAPTISTA
Conselheiro Relator

PROTOCOLO Nº: 339138/06
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: JOSE DURAN
Assunto: PENSÃO
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 1007/06- NB
Art. 428 RI
Tendo em vista a uniformidade de entendimento entre o Parecer nº.10188/06, da
Diretoria Jurídica e o Parecer nº. 13779/06, do Ministério Público junto a este
Tribunal, conclusivamente favoráveis à concessão do presente ato de pensão,
JULGO legal, o Ato de Benefício Previdenciário nº61676/06, publicado no DOE
nº7251, de 21/06/2006, determinando o seu respectivo registro.
Gabinete, em 31 de agosto de 2006.
NESTOR BAPTISTA
Conselheiro Relator

PROTOCOLO Nº: 69184/06
Origem: MUNICÍPIO DE CANTAGALO
Interessado: EVA DE ABREU GRANEMANN
Assunto: PENSÃO
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 1008/06- NB
Art. 428 RI
Tendo em vista a uniformidade de entendimento entre o Parecer nº.10434/06, da
Diretoria Jurídica e o Parecer nº. 13946/06, do Ministério Público junto a este
Tribunal, conclusivamente favoráveis à concessão do presente ato de pensão,
JULGO legal, o Decreto nº018/2006, publicado no Correio do Povo do Paraná,
de 15 a 17 de fevereiro de 2006, determinando o seu respectivo registro.
Gabinete, em 31 de agosto de 2006.
NESTOR BAPTISTA
Conselheiro Relator

PROTOCOLO Nº: 223474/06
Origem: MUNICÍPIO DE CAFELÂNDIA
Interessado: FRANCISCA EUGENIA DOS REIS
Assunto: APOSENTADORIA
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 1009/06- NB
Art. 428 RI
Tendo em vista a uniformidade de entendimento entre o Parecer nº.8077/06, da
Diretoria Jurídica e o Parecer nº. 11838/06, do Ministério Público junto a este
Tribunal, conclusivamente favoráveis à concessão do presente ato de
aposentadoria, JULGO legal, a Portaria nº188/06, publicado no Órgão Oficial,
de 29/04/2006, determinando o seu respectivo registro.
Gabinete, em 31 de agosto de 2006.
NESTOR BAPTISTA
Conselheiro Relator

PROTOCOLO Nº: 233786/05
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: HELEN RUBIA ROGENSKI PEREIRA DA SILVA
Assunto: APOSENTADORIA
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 1010/06- NB
Art. 428 RI
Tendo em vista a uniformidade de entendimento entre o Parecer nº.8391/06, da
Diretoria Jurídica e o Parecer nº. 11724/06, do Ministério Público junto a este
Tribunal, conclusivamente favoráveis à concessão do presente ato de
aposentadoria, JULGO legal, a Resolução nº5392/05, publicada no DOE nº6946,
de 01/04/2005, determinando o seu respectivo registro.
Gabinete, em 31 de agosto de 2006.
NESTOR BAPTISTA
Conselheiro Relator

PROTOCOLO Nº: 572389/03
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: ALUIZIO XAVIER DE MORAIS
Assunto: APOSENTADORIA
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 1012/06- NB
Art. 428 RI
Tendo em vista a uniformidade de entendimento entre o Parecer nº.8572/06, da
Diretoria Jurídica e o Parecer nº. 12521/06, do Ministério Público junto a este
Tribunal, conclusivamente favoráveis à concessão do presente ato de
aposentadoria, JULGO legal, a Resolução nº5573, publicada no Diário Oficial
do Estado nº6965, de 24/04/2005, determinando o seu respectivo registro.
Gabinete, em 31 de agosto de 2006.
NESTOR BAPTISTA
Conselheiro Relator

PROTOCOLO Nº: 446090/03
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: ANILDA WAISMANN
Assunto: APOSENTADORIA
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 1013/06- NB
Art. 428 RI
Tendo em vista a uniformidade de entendimento entre o Parecer nº.9630/06, da
Diretoria Jurídica e o Parecer nº. 13305/06, do Ministério Público junto a este
Tribunal, conclusivamente favoráveis à concessão do presente ato de
aposentadoria, JULGO legal, a Resolução nº1759, publicada no DOE nº6541,
de 14/08/2003, determinando o seu respectivo registro.
Gabinete, em 31 de agosto de 2006.
NESTOR BAPTISTA
Conselheiro Relator

PROTOCOLO Nº: 67969/05
Origem: MUNICÍPIO DE PARANACITY
Interessado: AUREA CASSAPULA MARTINEZ CARRARO
Assunto: APOSENTADORIA
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 1014/06- NB
Art. 428 RI
Tendo em vista a uniformidade de entendimento entre o Parecer nº.7884/06, da
Diretoria Jurídica e o Parecer nº. 13524/06, do Ministério Público junto a este
Tribunal, conclusivamente favoráveis à concessão do presente ato de
aposentadoria, JULGO  legal, o Decreto nº075/06, publicado no jornal
“Regional”, 30/04/2006, determinando o seu respectivo registro.
Gabinete, em 31 de agosto de 2006.
NESTOR BAPTISTA
Conselheiro Relator

PROTOCOLO Nº: 264367/06
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: TRINDADE DOS SANTOS BUDNI
Assunto: APOSENTADORIA
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 1015/06- NB
Art. 428 RI
Tendo em vista a uniformidade de entendimento entre o Parecer nº.8455/06, da
Diretoria Jurídica e o Parecer nº. 11655/06, do Ministério Público junto a este
Tribunal, conclusivamente favoráveis à concessão do presente ato de
aposentadoria, JULGO legal, a Resolução nº7864, publicada no DOE nº7200,
de 05/04/2006, determinando o seu respectivo registro.
Gabinete, em 31 de agosto de 2006.
NESTOR BAPTISTA
Conselheiro Relator

PROTOCOLO Nº: 347173/06
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: GIOVANA LOURENÇO NASS DE ANDRADE,MARIA
APARECIDA BOLDA DE ANDRADE
Assunto: PENSÃO
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 1016/06- NB
Art. 428 RI
Tendo em vista a uniformidade de entendimento entre o Parecer nº.10562/06, da
Diretoria Jurídica e o Parecer nº. 14436/06, do Ministério Público junto a este
Tribunal, conclusivamente favoráveis à concessão do presente ato de pensão,
JULGO legal, o Ato de Benefício Previdenciário nº61529/06, publicado no DOE
nº7224, de 12/05/2006, determinando o seu respectivo registro.
Gabinete, em 31 de agosto de 2006.
NESTOR BAPTISTA
Conselheiro Relator

PROTOCOLO Nº: 491157/05
Origem: PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO
MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO
Interessado: MARIA BARBOSA MIGLIORINI
Assunto: APOSENTADORIA
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 1017/06- NB
Art. 428 RI
Tendo em vista a uniformidade de entendimento entre o Parecer nº.10642/06, da
Diretoria Jurídica e o Parecer nº. 14247/06, do Ministério Público junto a este
Tribunal, conclusivamente favoráveis à concessão do presente ato de
aposentadoria, JULGO legal, a Portaria nº657/05, publicada no Órgão Oficial,
de 25/11/2005, determinando o seu respectivo registro.
Gabinete, em 31 de agosto de 2006.
NESTOR BAPTISTA
Conselheiro Relator

PROTOCOLO Nº: 85017/02
Origem: MUNICÍPIO DE SARANDI
Interessado: MUNICÍPIO DE SARANDI
Assunto: ADMISSÃO DE PESSOAL
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 1018/06- NB
Art. 428 RI
Tendo em vista a uniformidade de entendimento entre o Parecer nº.9539/06, da
Diretoria Jurídica e o Parecer nº. 12510/06, do Ministério Público junto a este
Tribunal, conclusivamente favoráveis à concessão do presente ato de contratação
de pessoal, JULGO legal, o Edital nº03/93, determinando o seu respectivo
registro.
Gabinete, em 31 de agosto de 2006.
NESTOR BAPTISTA
Conselheiro Relator

PROTOCOLO Nº: 72606/06
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: NEIDE YOKA FUKUDA
Assunto: APOSENTADORIA
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 1019/06- NB
Art. 428 RI
Tendo em vista a uniformidade de entendimento entre o Parecer nº.11371/06, da
Diretoria Jurídica e o Parecer nº. 14655/06, do Ministério Público junto a este
Tribunal, conclusivamente favoráveis à concessão do presente ato de
aposentadoria, JULGO legal, a Resolução nº7315, publicada no DOE de 19/01/
2006, determinando o seu respectivo registro.
Gabinete, em 31 de agosto de 2006.
NESTOR BAPTISTA
Conselheiro Relator

PROTOCOLO Nº: 469577/05
Origem: FUNDAÇÃO CULTURAL DE CURITIBA
Interessado: ALCIDES ALVES DE CHAVES
Assunto: APOSENTADORIA
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 1020/06- NB
Art. 428 RI
Tendo em vista a uniformidade de entendimento entre o Parecer nº.2669/06, da
Diretoria Jurídica e o Parecer nº. 13303/06, do Ministério Público junto a este
Tribunal, conclusivamente favoráveis à concessão do presente ato de
aposentadoria, JULGO legal, a Portaria nº120/05, publicada no DOM nº87, de
17/11/2005, determinando o seu respectivo registro.
Gabinete, em 31 de agosto de 2006.
NESTOR BAPTISTA
Conselheiro Relator

PROTOCOLO Nº: 142741/06
Origem: MUNICÍPIO DE IMBITUVA
Interessado: MUNICÍPIO DE IMBITUVA
Assunto: ADMISSÃO DE PESSOAL
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 1021/06- NB
Art. 428 RI
Tendo em vista a uniformidade de entendimento entre o Parecer nº.10641/06, da
Diretoria Jurídica e o Parecer nº. 14652/06, do Ministério Público junto a este
Tribunal, conclusivamente favoráveis à concessão do presente ato de contratação
de pessoal, JULGO legal, o Edital nº285/2005, determinando o seu respectivo
registro.
Gabinete, em 31 de agosto de 2006.
NESTOR BAPTISTA
Conselheiro Relator

PROTOCOLO Nº: 41587/05
Origem: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ
Assunto: ADMISSÃO DE PESSOAL
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 1022/06- NB
Art. 428 RI
Tendo em vista a uniformidade de entendimento entre o Parecer nº.8789/06, da
Diretoria Jurídica e o Parecer nº. 14114/06, do Ministério Público junto a este
Tribunal, conclusivamente favoráveis à concessão do presente ato de contratação
de pessoal, JULGO legal, o Edital nº01/03, determinando o seu respectivo
registro.
Gabinete, em 31 de agosto de 2006.
NESTOR BAPTISTA
Conselheiro Relator

PROTOCOLO Nº: 253066/04
Origem: MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE
Interessado: MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE
Assunto: ADMISSÃO DE PESSOAL
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 1023/06- NB
Art. 428 RI
Tendo em vista a uniformidade de entendimento entre o Parecer nº.4458/05, da
Diretoria Jurídica e o Parecer nº. 13257/06, do Ministério Público junto a este
Tribunal, conclusivamente favoráveis à concessão do presente ato de contratação
de pessoal, JULGO legal, o Edital nº21/2003, determinando o seu respectivo
registro.
Gabinete, em 31 de agosto de 2006.
NESTOR BAPTISTA
Conselheiro Relator

PROTOCOLO Nº: 252538/03
Origem: MUNICÍPIO DE LONDRINA
Interessado: INEZ PASSOS SIMÕES
Assunto: REVISÃO DE PROVENTOS
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 1024/06- NB
Art. 428 RI
Tendo em vista a uniformidade de entendimento entre o Parecer nº.5404/03, da
Diretoria Jurídica e o Parecer nº. 12863/06, do Ministério Público junto a este
Tribunal, conclusivamente favoráveis à concessão do presente ato de revisão de
proventos, JULGO legal, o Decreto nº031, publicado no Órgão Oficial do
Município nº356, de 28/02/2002, determinando o seu respectivo registro.
Gabinete, em 31 de agosto de 2006.
NESTOR BAPTISTA
Conselheiro Relator

PROTOCOLO Nº: 279476/05
Origem: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO SUL
Interessado: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO SUL
Assunto: ADMISSÃO DE PESSOAL
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 1025/06- NB
Art. 428 RI
Tendo em vista a uniformidade de entendimento entre o Parecer nº.9266/06, da
Diretoria Jurídica e o Parecer nº. 13623/06, do Ministério Público junto a este
Tribunal, conclusivamente favoráveis à concessão do presente ato de contratação
de pessoal, JULGO legal, o Edital nº020/2003, determinando o seu respectivo
registro.
Gabinete, em 31 de agosto de 2006.
NESTOR BAPTISTA
Conselheiro Relator
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PROTOCOLO Nº: 232236/06
Origem: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ
Assunto: ADMISSÃO DE PESSOAL
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 1026/06- NB
Art. 428 RI
Tendo em vista a uniformidade de entendimento entre o Parecer nº.9589/06, da
Diretoria Jurídica e o Parecer nº. 13716/06, do Ministério Público junto a este
Tribunal, conclusivamente favoráveis à concessão do presente ato de contratação
de pessoal, JULGO legal, determinando o seu respectivo registro.
Gabinete, em 04 de setembro de 2006.
NESTOR BAPTISTA
Conselheiro Relator

PROTOCOLO Nº: 232210/06
Origem: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ
Assunto: ADMISSÃO DE PESSOAL
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 1027/06- NB
Art. 428 RI
Tendo em vista a uniformidade de entendimento entre o Parecer nº.9615/06, da
Diretoria Jurídica e o Parecer nº. 13720/06, do Ministério Público junto a este
Tribunal, conclusivamente favoráveis à concessão do presente ato de contratação
de pessoal, JULGO legal, determinando o seu respectivo registro.
Gabinete, em 04 de setembro de 2006.
NESTOR BAPTISTA
Conselheiro Relator

PROTOCOLO Nº: 275679/06
Origem: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ
Assunto: ADMISSÃO DE PESSOAL
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 1028/06- NB
Art. 428 RI
Tendo em vista a uniformidade de entendimento entre o Parecer nº.8960/06, da
Diretoria Jurídica e o Parecer nº. 13722/06, do Ministério Público junto a este
Tribunal, conclusivamente favoráveis à concessão do presente ato de contratação
de pessoal, JULGO legal, determinando o seu respectivo registro.
Gabinete, em 04 de setembro de 2006.
NESTOR BAPTISTA
Conselheiro Relator

PROTOCOLO Nº: 164214/06
Origem: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ
Interessado: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ
Assunto: ADMISSÃO DE PESSOAL
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 1029/06- NB
Art. 428 RI
Tendo em vista a uniformidade de entendimento entre o Parecer nº.8713/06, da
Diretoria Jurídica e o Parecer nº. 13113/06, do Ministério Público junto a este
Tribunal, conclusivamente favoráveis à concessão do presente ato de contratação
de pessoal, JULGO legal, o Edital nº01/2004, determinando o seu respectivo
registro.
Gabinete, em 04 de setembro de 2006.
NESTOR BAPTISTA
Conselheiro Relator

PROTOCOLO Nº: 9979/06
Origem: FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE COLORADO
Interessado: ELISABETE ARTICO GALENDE,JAYNE SANTOS GALENDE
Assunto: PENSÃO
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 1030/06- NB
Art. 428 RI
Tendo em vista a uniformidade de entendimento entre o Parecer nº.9971/06, da
Diretoria Jurídica e o Parecer nº. 13714/06, do Ministério Público junto a este
Tribunal, conclusivamente favoráveis à concessão do presente ato de pensão,
JULGO legal, a Portaria nº50/05, publicada no jornal oficial local, de 20/11/
2005, determinando o seu respectivo registro.
Gabinete, em 04 de setembro de 2006.
NESTOR BAPTISTA
Conselheiro Relator

PROTOCOLO Nº: 72258/06
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: PEDRO GONÇALVES DE SIQUEIRA
Assunto: PENSÃO
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 1031/06- NB
Art. 428 RI
Tendo em vista a uniformidade de entendimento entre o Parecer nº.10067/06, da
Diretoria Jurídica e o Parecer nº. 13244/06, do Ministério Público junto a este
Tribunal, conclusivamente favoráveis à concessão do presente ato de pensão,
JULGO legal, o Ato de Benefício Previdenciário nº61230/05, publicado no DO
nº7140, de 09/01/2006, determinando o seu respectivo registro.
Gabinete, em 4 de setembro de 2006.
NESTOR BAPTISTA
Conselheiro Relator

PROTOCOLO Nº: 63518/06
Origem: MUNICÍPIO DE LONDRINA
Interessado: MUNICÍPIO DE LONDRINA
Assunto: ADMISSÃO DE PESSOAL
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 1032/06- NB
Art. 428 RI
Tendo em vista a uniformidade de entendimento entre o Parecer nº.6187/06, da
Diretoria Jurídica e o Parecer nº. 13442/06, do Ministério Público junto a este
Tribunal, conclusivamente favoráveis à concessão do presente ato de contratação
de pessoal, JULGO legal, o Edital nº05/05, determinando o seu respectivo
registro.
Gabinete, em 04 de setembro de 2006.
NESTOR BAPTISTA
Conselheiro Relator

PROTOCOLO Nº: 73188/03
Origem: MUNICÍPIO DE LONDRINA
Interessado: GISLENE BRANCALHÃO FUGANTI
Assunto: REVISÃO DE PROVENTOS
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 1033/06- NB
Art. 428 RI
Tendo em vista a uniformidade de entendimento entre o Parecer nº.2531/03, da
Diretoria Jurídica e o Parecer nº. 12859/06, do Ministério Público junto a este
Tribunal, conclusivamente favoráveis à concessão do presente ato de revisão de
proventos, JULGO  legal, o Decreto nº617/02, publicado no Jornal Oficial do
Município, de 07/11/2002, determinando o seu respectivo registro.
Gabinete, em 04 de setembro de 2006.
NESTOR BAPTISTA
Conselheiro Relator

PROTOCOLO Nº: 334574/05
Origem: CAIXA DE ASSISTENCIA APOSENTADORIA E PENSÕES DOS
SERV. MUNICIPAIS DE LONDRINA
Interessado: JOÃO ALVES BARBOSA
Assunto: REVISÃO DE PROVENTOS
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 1034/06- NB
Art. 428 RI
Tendo em vista a uniformidade de entendimento entre o Parecer nº.13316/05, da
Diretoria Jurídica e o Parecer nº. 13205/06, do Ministério Público junto a este
Tribunal, conclusivamente favoráveis à concessão do presente ato de revisão de
proventos, JULGO  legal, o Decreto nº215/05, publicado no Jornal Oficial do
Município de Londrina, de 14/07/2005, determinando o seu respectivo registro.
Gabinete, em 04 de setembro de 2006.
NESTOR BAPTISTA
Conselheiro Relator

PROTOCOLO Nº: 232600/06
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: ANTONIO ISRAEL PENDIUCK
Assunto: PENSÃO
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 1035/06- NB
Art. 428 RI
Tendo em vista a uniformidade de entendimento entre o Parecer nº.7334/06, da
Diretoria Jurídica e o Parecer nº. 13437/06, do Ministério Público junto a este
Tribunal, conclusivamente favoráveis à concessão do presente ato de pensão,
JULGO legal, o Ato de Benefício Previdenciário nº61423/06, publicado no DOE
nº7198, de 03/04/2006, determinando o seu respectivo registro.
Gabinete, em 04 de setembro de 2006.
NESTOR BAPTISTA
Conselheiro Relator

PROTOCOLO Nº: 94367/06
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: NERCI ALBINI CARVALHO
Assunto: PENSÃO
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 1036/06- NB
Art. 428 RI
Tendo em vista a uniformidade de entendimento entre o Parecer nº.10020/06, da
Diretoria Jurídica e o Parecer nº. 13248/06, do Ministério Público junto a este
Tribunal, conclusivamente favoráveis à concessão do presente ato de pensão,
JULGO legal, o Ato de Benefício Previdenciário nº18486/06, publicado no DO
nº7146, de 17/01/2006, determinando o seu respectivo registro.
Gabinete, em 04 de setembro de 2006.
NESTOR BAPTISTA
Conselheiro Relator

PROTOCOLO Nº: 266491/06
Origem: MUNICÍPIO DE IRATI
Interessado: VITORIA LOPES FERREIRA
Assunto: PENSÃO
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 1037/06- NB
Art. 428 RI
Tendo em vista a uniformidade de entendimento entre o Parecer nº.9496/06, da
Diretoria Jurídica e o Parecer nº. 13349/06, do Ministério Público junto a este
Tribunal, conclusivamente favoráveis à concessão do presente ato de pensão,
JULGO legal, o Decreto nº97/06, publicado no jornal “Folha de Irati”, de 02 a
09/06/2006, determinando o seu respectivo registro.
Gabinete, em 04 de setembro de 2006.
NESTOR BAPTISTA
Conselheiro Relator

PROTOCOLO Nº: 179335/06
Origem: MUNICÍPIO DE IVATÉ
Interessado: VALDIVINO PEREIRA MENDES
Assunto: PENSÃO
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 1038/06- NB
Art. 428 RI
Tendo em vista a uniformidade de entendimento entre o Parecer nº.8066/06, da
Diretoria Jurídica e o Parecer nº. 13112/06, do Ministério Público junto a este
Tribunal, conclusivamente favoráveis à concessão do presente ato de pensão,
JULGO legal, a Portaria nº260/06, publicado no Órgão Oficial nº7680, de 20/
04/2006, determinando o seu respectivo registro.
Gabinete, em 04 de setembro de 2006.
NESTOR BAPTISTA
Conselheiro Relator

PROTOCOLO Nº: 101115/06
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: DOUGLAS SOARES DE FARIAS
Assunto: PENSÃO
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 1039/06- NB
Art. 428 RI
Tendo em vista a uniformidade de entendimento entre o Parecer nº.8003/06, da
Diretoria Jurídica e o Parecer nº. 11946/06, do Ministério Público junto a este
Tribunal, conclusivamente favoráveis à concessão do presente ato de pensão,
JULGO legal, o Ato de Benefício Previdenciário nº61345/06, publicado no DOE
nº7176, de 02/03/2006, determinando o seu respectivo registro.
Gabinete, em 04 de setembro de 2006.
NESTOR BAPTISTA
Conselheiro Relator

PROTOCOLO Nº: 42839/06
Origem: MUNICÍPIO DE IBIPORÃ
Interessado: JOSÉ CARLOS PARREIRA
Assunto: APOSENTADORIA
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 1040/06- NB
Art. 428 RI
Tendo em vista a uniformidade de entendimento entre o Parecer nº.10648/06, da
Diretoria Jurídica e o Parecer nº. 14782/06, do Ministério Público junto a este
Tribunal, conclusivamente favoráveis à concessão do presente ato de
aposentadoria, JULGO legal, o Decreto nº441/05, publicado na Tribuna de
Ibiporã, de 21/12/2005, determinando o seu respectivo registro.
Gabinete, em 04 de setembro de 2006.
NESTOR BAPTISTA
Conselheiro Relator

PROTOCOLO Nº: 86356/06
Origem: MUNICÍPIO DE IBIPORÃ
Interessado: ANTONIO ROSALVO BORGES
Assunto: APOSENTADORIA
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 1041/06- NB
Art. 428 RI
Tendo em vista a uniformidade de entendimento entre o Parecer nº.5052/06, da
Diretoria Jurídica e o Parecer nº. 14895/06, do Ministério Público junto a este
Tribunal, conclusivamente favoráveis à concessão do presente ato de
aposentadoria, JULGO legal, o Decreto nº003/06, publicado no jornal “Tribuna
de Ibiporã”, de 13/01/2006, determinando o seu respectivo registro.
Gabinete, em 04 de setembro de 2006.
NESTOR BAPTISTA
Conselheiro Relator

PROTOCOLO Nº: 73030/03
Origem: MUNICÍPIO DE LONDRINA
Interessado: BENVINDO SILVEIRA DIAS
Assunto: REVISÃO DE PROVENTOS
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 1042/06- NB
Art. 428 RI
Tendo em vista a uniformidade de entendimento entre o Parecer nº.2530/03, da
Diretoria Jurídica e o Parecer nº. 13019/06, do Ministério Público junto a este
Tribunal, conclusivamente favoráveis à concessão do presente ato de revisão de
proventos, JULGO  legal, o Decreto nº619/02, publicado no Jornal Oficial do
Município de Londrina, de 07/11/2002, determinando o seu respectivo registro.
Gabinete, em 04 de setembro de 2006.
NESTOR BAPTISTA
Conselheiro Relator

PROTOCOLO Nº: 73056/03
Origem: MUNICÍPIO DE LONDRINA
Interessado: GERALDO CARNEIRO SANTOS
Assunto: REVISÃO DE PROVENTOS
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 1043/06- NB
Art. 428 RI
Tendo em vista a uniformidade de entendimento entre o Parecer nº.2555/03, da
Diretoria Jurídica e o Parecer nº. 12853/06, do Ministério Público junto a este
Tribunal, conclusivamente favoráveis à concessão do presente ato de revisão de
proventos, JULGO legal, o Decreto nº615/02, publicado no jornal oficial, de
07/11/2002, determinando o seu respectivo registro.
Gabinete, em 04 de setembro de 2006.
NESTOR BAPTISTA
Conselheiro Relator

PROTOCOLO Nº: 250377/04
Origem: MUNICÍPIO DE LONDRINA
Interessado: RAIMUNDO MANOEL LAGOEIRO
Assunto: REVISÃO DE PROVENTOS
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 1044/06- NB
Art. 428 RI
Tendo em vista a uniformidade de entendimento entre o Parecer nº.9545/04, da
Diretoria Jurídica e o Parecer nº. 13023/06, do Ministério Público junto a este
Tribunal, conclusivamente favoráveis à concessão do presente ato de revisão de
proventos, JULGO legal, o Decreto nº090/04, publicado no Jornal Oficial de
Londrina, de 01/03/2004, determinando o seu respectivo registro.
Gabinete, em 4 de setembro de 2006.
NESTOR BAPTISTA
Conselheiro Relator

PROTOCOLO Nº: 250369/04
Origem: MUNICÍPIO DE LONDRINA
Interessado: ANTONIO HONÓRIO DA SILVA
Assunto: REVISÃO DE PROVENTOS
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 1045/06- NB
Art. 428 RI
Tendo em vista a uniformidade de entendimento entre o Parecer nº.9245/06, da
Diretoria Jurídica e o Parecer nº. 12842/06, do Ministério Público junto a este
Tribunal, conclusivamente favoráveis à concessão do presente ato de revisão de
proventos, JULGO legal, o Decreto nº88/04, publicado no “Jornal Oficial do
Município de Londrina”, de 01/03/2004, determinando o seu respectivo registro.
Gabinete, em 04 de setembro de 2006.
NESTOR BAPTISTA
Conselheiro Relator

PROTOCOLO Nº: 237769/06
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: LUIZ CARLOS CARNEIRO DOS SANTOS
Assunto: RESERVA
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 1046/06- NB
Art. 428 RI
Tendo em vista a uniformidade de entendimento entre o Parecer nº.9422/06, da
Diretoria Jurídica e o Parecer nº. 12645/06, do Ministério Público junto a este
Tribunal, conclusivamente favoráveis à concessão do presente ato de reserva
remunerada, JULGO legal, a Resolução nº7567, publicada no DOE nº7181, de
09/03/2006, determinando o seu respectivo registro.
Gabinete, em 04 de setembro de 2006.
NESTOR BAPTISTA
Conselheiro Relator
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PROTOCOLO Nº: 263204/06
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: LUIZ DA ROSA TRINDADE
Assunto: RESERVA
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 1047/06- NB
Art. 428 RI
Tendo em vista a uniformidade de entendimento entre o Parecer nº.10122/06, da
Diretoria Jurídica e o Parecer nº. 13139/06, do Ministério Público junto a este
Tribunal, conclusivamente favoráveis à concessão do presente ato de reserva
remunerada, JULGO legal, a Resolução nº5820, publicada no DOE nº6988, de
02/06/2005, determinando o seu respectivo registro.
Gabinete, em 04 de setembro de 2006.
NESTOR BAPTISTA
Conselheiro Relator

PROTOCOLO Nº: 232546/06
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: KELLY CRISTINA BORK VALENTIM,MARILENE APARECIDA
BORK,RAFAEL BORK VALENTIM
Assunto: PENSÃO
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 1048/06- NB
Art. 428 RI
Tendo em vista a uniformidade de entendimento entre o Parecer nº.7152/06, da
Diretoria Jurídica e o Parecer nº. 12260/06, do Ministério Público junto a este
Tribunal, conclusivamente favoráveis à concessão do presente ato de pensão,
JULGO legal, o Ato de Benefício Previdenciário nº61477/06, publicado no DOE
nº7208, de 18/04/2006, determinando o seu respectivo registro.
Gabinete, em 04 de setembro de 2006.
NESTOR BAPTISTA
Conselheiro Relator

PROTOCOLO Nº: 335965/06
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: RISOLETE MOCELIM MORAES
Assunto: PENSÃO
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 1049/06- NB
Art. 428 RI
Tendo em vista a uniformidade de entendimento entre o Parecer nº.10155/06, da
Diretoria Jurídica e o Parecer nº. 13675/06, do Ministério Público junto a este
Tribunal, conclusivamente favoráveis à concessão do presente ato de pensão,
JULGO legal, o Ato de Benefício Previdenciário nº19091/06, publicado no DOE
nº7238, de 01/06/2006, determinando o seu respectivo registro.
Gabinete, em 04 de setembro de 2006.
NESTOR BAPTISTA
Conselheiro Relator

PROTOCOLO Nº: 232554/06
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: ELI FERREIRA COELHO
Assunto: PENSÃO
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 1050/06- NB
Art. 428 RI
Tendo em vista a uniformidade de entendimento entre o Parecer nº.7155/06, da
Diretoria Jurídica e o Parecer nº. 12253/06, do Ministério Público junto a este
Tribunal, conclusivamente favoráveis à concessão do presente ato de pensão,
JULGO legal, o Ato de Benefício Previdenciário nº61451/06, publicado no DOE
nº7203, de 10/04/2006, determinando o seu respectivo registro.
Gabinete, em 04 de setembro de 2006.
NESTOR BAPTISTA
Conselheiro Relator

PROCESSO N º: 193923/06
Origem: CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DO VALE DO IVAI
E REGIÃO
Interessado: CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DO VALE DO
IVAI E REGIÃO
Assunto: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Despacho: 2815/06
Encaminhe-se à Diretoria de Análise de Transferências – DAT, para concessão
de Contraditório e Ampla Defesa, nos termos da Instrução nº 6717/06, dessa
Diretoria.
Para todos os efeitos, caso haja pleito formal devidamente documentado, defiro
eventual pedido de vistas processuais e/ou emissão de cópias, nas dependências
da referida Diretoria, conforme dispõe o §1º do artigo 360 e o artigo 361, e
mediante comprovação do cumprimento da norma do artigo 362, do Regimento
Interno desta Corte de Contas.
Gabinete, em 25 de agosto de 2006.
Conselheiro Nestor Baptista
Relator

DESPACHO: 2849/06
ORIGEM: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA
INTERESSADO: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ESTADUAL
PROCESSO Nº: 163893/05
Encaminhe-se à Diretoria de Contas Estaduais - DCE, para, nos termos do
§1º, art. 352, do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Paraná, remessa de
DILIGÊNCIA à origem, a fim de que a ordenadora de despesa, Reitora Lygia
Lumina Pupatto, manifeste-se quanto ao Requerimento nº 202/06, do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas do Paraná – MPjTC.
Para todos os efeitos, caso haja pleito formal devidamente documentado, defiro
eventual pedido de vistas processuais e/ou emissão de cópias, nas dependências
da referida Diretoria, conforme dispõe o §1º do art. 360 e o art. 361, e mediante
comprovação do cumprimento da norma do art. 362 do Regimento Interno desta
Corte de Contas.
Gabinete, em 29 de agosto de 2006.
Conselheiro Nestor Baptista
Relator

PROCESSO N º : 411700/06
ORIGEM : CONSELHO ESTADUAL DE SAÚDE DO PARANÁ
INTERESSADO : CONSELHO ESTADUAL DE SAÚDE DO PARANÁ
ASSUNTO : CONSULTA
DESPACHO : 2856/06
§ Deixo de receber a presente consulta, eis que não atende aos requisitos
estabelecidos no art. 311, do Regimento Interno desta Corte de Contas, cujos
ditames são os seguintes:

“Art. 311. A consulta formulada ao Tribunal de Contas, conforme o disposto no
Título II, Capítulo II, (NB) Seção VII, da Lei Complementar nº 113/2005, deverá
atender aos seguintes requisitos:
I - ser formulada por autoridade legítima;
II - conter apresentação objetiva dos quesitos, com indicação precisa de dúvida;
III - versar sobre dúvida na aplicação de dispositivos legais e regulamentares
concernentes à matéria de competência do Tribunal;
IV - ser instruída por parecer jurídico ou técnico emitido pela assessoria técnica
ou jurídica do órgão ou entidade consulente, opinando acerca da matéria objeto
da consulta:
V - ser formulada em tese.
§ 1º. Havendo relevante interesse público, devidamente motivado, a consulta que
versar sobre dúvida quanto à interpretação e aplicação da legislação, em caso
concreto, poderá ser conhecida, mas a resposta oferecida pelo Tribunal será sempre
em tese.
§2ºQuando, na hipótese do parágrafo anterior, empresa privada for, direta ou
indiretamente, beneficiada, é vedada a resposta à consulta.”
§ Encaminhe-se à Diretoria de Protocolo – DP para devolução à origem.
Gabinete, 30 de agosto de 2006.
Conselheiro Nestor Baptista
Relator
lmgf

DESPACHO : 2860/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE TUNAS DO PARANÁ
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE TUNAS DO PARANÁ
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
PROCESSO N º : 116526/05
Tendo em vista a solicitação do Protocolo nº 410193/06, fl. 67, e a procuração à
fl. 57, DEFIRO a carga dos autos nos termos regimentais.
Encaminhe-se à Diretoria de Protocolo - DP para cumprimento.
Gabinete, 30 de agosto de 2006
Conselheiro Nestor Baptista
Relator
lmgf

PROCESSO N º: 113423/06
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE GUAPOREMA
Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE GUAPOREMA
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
Despacho: 2865/06
Encaminhe-se à Diretoria de Contas Municipais – DCM, para concessão de
Contraditório e Ampla Defesa, nos termos da Instrução nº 2499/06, dessa
Diretoria.
Para todos os efeitos, caso haja pleito formal devidamente documentado, defiro
eventual pedido de vistas processuais e/ou emissão de cópias, nas dependências
da referida Diretoria, conforme dispõe o §1º do artigo 360 e o artigo 361, e
mediante comprovação do cumprimento da norma do artigo 362, do Regimento
Interno desta Corte de Contas.
Gabinete, em 30 de agosto de 2006.
Conselheiro Nestor Baptista
Relator

PROCESSO N º: 137241/06
Origem: MUNICÍPIO DE GUAPOREMA
Interessado: MUNICÍPIO DE GUAPOREMA
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
Despacho: 2866/06
Encaminhe-se à Diretoria de Contas Municipais – DCM, para concessão de
Contraditório e Ampla Defesa, nos termos da Instrução nº 2515/06, dessa
Diretoria.
Para todos os efeitos, caso haja pleito formal devidamente documentado, defiro
eventual pedido de vistas processuais e/ou emissão de cópias, nas dependências
da referida Diretoria, conforme dispõe o §1º do artigo 360 e o artigo 361, e
mediante comprovação do cumprimento da norma do artigo 362, do Regimento
Interno desta Corte de Contas.
Gabinete, em 30 de agosto de 2006.
Conselheiro Nestor Baptista
Relator

DESPACHO: 2867/06
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO: MARIA DA LUZ DE ANDRADE GONÇALVES
ASSUNTO: APOSENTADORIA
PROCESSO Nº: 225302/06
Examinado o teor do Protocolo nº 394570/06, defiro a prorrogação de prazo
por 30 (trinta) dias, nos termos do artigo 534, do Regimento Interno do Tribunal
de Contas do Paraná.
Para todos os efeitos, caso haja pleito formal devidamente documentado, defiro
eventual pedido de vistas processuais e/ou emissão de cópias, nas dependências
da Diretoria Jurídica - DIJUR, conforme dispõe o §1º do artigo 360 e o artigo
361, e mediante comprovação do cumprimento da norma do artigo 362, do
Regimento Interno desta Corte de Contas.
Encaminhe-se à DIJUR para que aguarde a defesa no prazo autorizado e, após,
siga o regular trâmite.
Gabinete, em 30 de agosto de 2006.
Conselheiro Nestor Baptista
Relator

DESPACHO: 2868/06
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO: DALVA GEREZ ROBLES DO NASCIMENTO
ASSUNTO: APOSENTADORIA
PROCESSO Nº: 234794/06
Examinado o teor do Protocolo nº 394481/06, defiro a prorrogação de prazo
por 30 (trinta) dias, nos termos do artigo 534, do Regimento Interno do Tribunal
de Contas do Paraná.
Para todos os efeitos, caso haja pleito formal devidamente documentado, defiro
eventual pedido de vistas processuais e/ou emissão de cópias, nas dependências
da Diretoria Jurídica - DIJUR, conforme dispõe o §1º do artigo 360 e o artigo
361, e mediante comprovação do cumprimento da norma do artigo 362, do
Regimento Interno desta Corte de Contas.
Encaminhe-se à DIJUR para que aguarde a defesa no prazo autorizado e, após,
siga o regular trâmite.
Gabinete, em 30 de agosto de 2006.
Conselheiro Nestor Baptista
Relator

PROCESSO N º: 179815/06
Origem: MUNICÍPIO DE ARAPONGAS
Interessado: MUNICÍPIO DE ARAPONGAS
Assunto: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Despacho: 2869/06
Encaminhe-se à Diretoria de Análise de Transferências – DAT, para concessão
de Contraditório e Ampla Defesa, nos termos da Instrução nº 6949/06, dessa
Diretoria.
Para todos os efeitos, caso haja pleito formal devidamente documentado, defiro
eventual pedido de vistas processuais e/ou emissão de cópias, nas dependências
da referida Diretoria, conforme dispõe o §1º do artigo 360 e o artigo 361, e
mediante comprovação do cumprimento da norma do artigo 362, do Regimento
Interno do Tribunal de Contas do Paraná.
Gabinete, em 30 de agosto de 2006.
Conselheiro Nestor Baptista
Relator

PROCESSO N º: 175941/06
Origem: MUNICÍPIO DE BOA VISTA DA APARECIDA
Interessado: MUNICÍPIO DE BOA VISTA DA APARECIDA
Assunto: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Despacho: 2870/06
Encaminhe-se à Diretoria de Análise de Transferências – DAT, para concessão
de Contraditório e Ampla Defesa, nos termos da Instrução nº 6810/06, dessa
Diretoria.
Para todos os efeitos, caso haja pleito formal devidamente documentado, defiro
eventual pedido de vistas processuais e/ou emissão de cópias, nas dependências
da referida Diretoria, conforme dispõe o §1º do artigo 360 e o artigo 361, e
mediante comprovação do cumprimento da norma do artigo 362, do Regimento
Interno desta Corte de Contas.
Gabinete, em 30 de agosto de 2006.
Conselheiro Nestor Baptista
Relator

PROCESSO N º: 167132/06
Origem: MUNICÍPIO DE PORTO AMAZONAS
Interessado: MUNICÍPIO DE PORTO AMAZONAS
Assunto: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Despacho: 2871/06
Encaminhe-se à Diretoria de Análise de Transferências – DAT, para concessão
de Contraditório e Ampla Defesa, nos termos da Instrução nº 6911/06, dessa
Diretoria.
Para todos os efeitos, caso haja pleito formal devidamente documentado, defiro
eventual pedido de vistas processuais e/ou emissão de cópias, nas dependências
da referida Diretoria, conforme dispõe o §1º do artigo 360 e o artigo 361, e
mediante comprovação do cumprimento da norma do artigo 362, do Regimento
Interno desta Corte de Contas.
Gabinete, em 30 de agosto de 2006.
Conselheiro Nestor Baptista
Relator

PROCESSO N º: 213142/06
Origem: MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA
Interessado: MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA
Assunto: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Despacho: 2872/06
Encaminhe-se à Diretoria de Análise de Transferências – DAT, para concessão
de Contraditório e Ampla Defesa, nos termos da Instrução nº 6023/06, dessa
Diretoria.
Para todos os efeitos, caso haja pleito formal devidamente documentado, defiro
eventual pedido de vistas processuais e/ou emissão de cópias, nas dependências
da referida Diretoria, conforme dispõe o §1º do artigo 360 e o artigo 361, e
mediante comprovação do cumprimento da norma do artigo 362, do Regimento
Interno desta Corte de Contas.
Gabinete, em 30 de agosto de 2006.
Conselheiro Nestor Baptista
Relator

PROCESSO N º: 186714/06
Origem: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE VERA
CRUZ DO OESTE
Interessado: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
VERA CRUZ DO OESTE
Assunto: COMPROVAÇÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL
Despacho: 2873/06
Encaminhe-se à Diretoria de Análise de Transferências – DAT, para concessão
de Contraditório e Ampla Defesa, nos termos da Instrução nº 7013/06, dessa
Diretoria.
Para todos os efeitos, caso haja pleito formal devidamente documentado, defiro
eventual pedido de vistas processuais e/ou emissão de cópias, nas dependências
da referida Diretoria, conforme dispõe o §1º do artigo 360 e o artigo 361, e
mediante comprovação do cumprimento da norma do artigo 362, do Regimento
Interno desta Corte de Contas.
Gabinete, em 30 de agosto de 2006.
Conselheiro Nestor Baptista
Relator

PROCESSO N º: 202299/06
Origem: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
MANDAGUAÇU
Interessado: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
MANDAGUAÇU
Assunto: COMPROVAÇÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL
Despacho: 2874/06
Encaminhe-se à Diretoria de Análise de Transferências – DAT, para concessão
de Contraditório e Ampla Defesa, nos termos da Instrução nº 7028/06, dessa
Diretoria.
Para todos os efeitos, caso haja pleito formal devidamente documentado, defiro
eventual pedido de vistas processuais e/ou emissão de cópias, nas dependências
da referida Diretoria, conforme dispõe o §1º do artigo 360 e o artigo 361, e
mediante comprovação do cumprimento da norma do artigo 362, do Regimento
Interno desta Corte de Contas.
Gabinete, em 30 de agosto de 2006.
Conselheiro Nestor Baptista
Relator
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PROCESSO N º : 104692/05
ORIGEM : SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS PÚBLICAS
INTERESSADO : SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS PÚBLICAS
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS ESTADUAL
DESPACHO : 2880/06Recebo o presente RECURSO DE REVISTA, eis que
tempestivo, nos termos do artigo 73, da Lei Complementar nº 113/2005, tendo
em vista que ocorreu a devolução do prazo para sua interposição, por motivo de
força maior, de acordo com o despacho de fls. 123.
Encaminhe-se à Diretoria de Protocolo para AUTUAÇÃO do processo como
Recurso de Revista, e nova distribuição de relatoria.
“Gabinete, 31 de agosto de 2006
Conselheiro Nestor Baptista
Relator
LAVB

DESPACHO: 2881/06
ORIGEM: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
ASSUNTO: REQUERIMENTO
PROCESSO Nº: 313872/06
Examinado o teor do Protocolo nº 414830/06, defiro a prorrogação de prazo
por 15 (quinze) dias, nos termos do parágrafo único, artigo 389, do Regimento
Interno do Tribunal de Contas do Paraná.
Encaminhe-se à 1ª Inspetoria de Controle Externo – 1ª ICE, para que aguarde
a defesa no prazo autorizado e, após, siga o regular trâmite.
Gabinete, em 31 de agosto de 2006.
Conselheiro Nestor Baptista
Superintendente

PROCESSO N º: 513754/05
Origem: MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO
Interessado: MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO
Assunto: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Despacho: 2883/06
Encaminhe-se à Diretoria de Análise de Transferências – DAT, para concessão
de Contraditório e Ampla Defesa, nos termos da Instrução nº 5306/06, dessa
Diretoria.
Para todos os efeitos, caso haja pleito formal devidamente documentado, defiro
eventual pedido de vistas processuais e/ou emissão de cópias, nas dependências
da referida Diretoria, conforme dispõe o §1º do artigo 360 e o artigo 361, e
mediante comprovação do cumprimento da norma do artigo 362, do Regimento
Interno desta Corte de Contas.
Gabinete, em 31 de agosto de 2006.
Conselheiro Nestor Baptista
Relator

PROCESSO N º: 181453/06
Origem: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA
Interessado: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA
Assunto: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Despacho: 2884/06
Encaminhe-se à Diretoria de Análise de Transferências – DAT, para concessão
de Contraditório e Ampla Defesa, nos termos da Instrução nº 6805/06, dessa
Diretoria.
Para todos os efeitos, caso haja pleito formal devidamente documentado, defiro
eventual pedido de vistas processuais e/ou emissão de cópias, nas dependências
da referida Diretoria, conforme dispõe o §1º do artigo 360 e o artigo 361, e
mediante comprovação do cumprimento da norma do artigo 362, do Regimento
Interno desta Corte de Contas.
Gabinete, em 31 de agosto de 2006.
Conselheiro Nestor Baptista
Relator

PROCESSO N º: 181470/06
Origem: INSTITUTO DE TECNOLOGIA DO PARANÁ
Interessado: INSTITUTO DE TECNOLOGIA DO PARANÁ
Assunto: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Despacho: 2885/06
Encaminhe-se à Diretoria de Análise de Transferências – DAT, para concessão
de Contraditório e Ampla Defesa, nos termos da Instrução nº 6060/06, dessa
Diretoria.
Para todos os efeitos, caso haja pleito formal devidamente documentado, defiro
eventual pedido de vistas processuais e/ou emissão de cópias, nas dependências
da referida Diretoria, conforme dispõe o §1º do artigo 360 e o artigo 361, e
mediante comprovação do cumprimento da norma do artigo 362, do Regimento
Interno desta Corte de Contas.
Gabinete, em 31 de agosto de 2006.
Conselheiro Nestor Baptista
Relator

DESPACHO: 2886/06
ORIGEM: FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA
INTERESSADO: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
PROCESSO Nº: 171183/04
Encaminhe-se à Diretoria de Análise de Transferências - DAT, para concessão
de Contraditório e Ampla Defesa, nos termos da Instrução nº 7058/06, dessa
Diretoria.
Para todos os efeitos, caso haja pleito formal devidamente documentado, defiro
eventual pedido de vistas processuais e/ou emissão de cópias, nas dependências
da referida Diretoria, conforme dispõe o §1º do art. 360 e o art. 361, e mediante
comprovação do cumprimento da norma do art. 362 do Regimento Interno desta
Corte de Contas.
Gabinete, em 31 de agosto de 2006.
Conselheiro Nestor Baptista
Relator

PROCESSO N º: 167230/06
Origem: MUNICÍPIO DE PEABIRU
Interessado: MUNICÍPIO DE PEABIRU
Assunto: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Despacho: 2887/06
Encaminhe-se à Diretoria de Análise de Transferências – DAT, para concessão
de Contraditório e Ampla Defesa, nos termos da Instrução nº 6787/06, dessa
Diretoria.

Para todos os efeitos, caso haja pleito formal devidamente documentado, defiro
eventual pedido de vistas processuais e/ou emissão de cópias, nas dependências
da referida Diretoria, conforme dispõe o §1º do artigo 360 e o artigo 361, e
mediante comprovação do cumprimento da norma do artigo 362, do Regimento
Interno desta Corte de Contas.
Gabinete, em 31 de agosto de 2006.
Conselheiro Nestor Baptista
Relator

PROCESSO N º: 186765/06
Origem: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
ATALAIA
Interessado: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
ATALAIA
Assunto: COMPROVAÇÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL
Despacho: 2888/06
Encaminhe-se à Diretoria de Análise de Transferências – DAT, para concessão
de Contraditório e Ampla Defesa, nos termos da Instrução nº 6964/06, dessa
Diretoria.
Para todos os efeitos, caso haja pleito formal devidamente documentado, defiro
eventual pedido de vistas processuais e/ou emissão de cópias, nas dependências
da referida Diretoria, conforme dispõe o §1º do artigo 360 e o artigo 361, e
mediante comprovação do cumprimento da norma do artigo 362, do Regimento
Interno desta Corte de Contas.
Gabinete, em 31 de agosto de 2006.
Conselheiro Nestor Baptista
Relator

PROCESSO N º: 191122/06
Origem: ASSOCIAÇÃO DE ASSISTENCIA AOS SURDOS DE UMUARAMA
Interessado: ASSOCIAÇÃO DE ASSISTENCIA AOS SURDOS DE
UMUARAMA
Assunto: COMPROVAÇÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL
Despacho: 2889/06
Encaminhe-se à Diretoria de Análise de Transferências – DAT, para concessão
de Contraditório e Ampla Defesa, nos termos da Instrução nº 6950/06, dessa
Diretoria.
Para todos os efeitos, caso haja pleito formal devidamente documentado, defiro
eventual pedido de vistas processuais e/ou emissão de cópias, nas dependências
da referida Diretoria, conforme dispõe o §1º do artigo 360 e o artigo 361, e
mediante comprovação do cumprimento da norma do artigo 362, do Regimento
Interno desta Corte de Contas.
Gabinete, em 31 de agosto de 2006.
Conselheiro Nestor Baptista
Relator

DESPACHO: 2893/06
ORIGEM: MUNICÍPIO DE MARILENA
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE MARILENA
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
PROCESSO Nº: 138566/06
Examinado o teor do Protocolo nº 413915/06, defiro a prorrogação de prazo
por 15 (quinze) dias, nos termos do parágrafo único, artigo 389, do Regimento
Interno do Tribunal de Contas do Paraná.
Para todos os efeitos, caso haja pleito formal devidamente documentado, defiro
eventual pedido de vistas processuais e/ou emissão de cópias, nas dependências
da Diretoria de Contas Municipais – DCM, conforme dispõe o §1º do artigo
360 e o artigo 361, e mediante comprovação do cumprimento da norma do artigo
362, do Regimento Interno desta Corte de Contas.
Encaminhe-se à DCM para que aguarde a defesa no prazo autorizado e, após,
siga o regular trâmite.
Gabinete, em 1 de setembro de 2006.
Conselheiro Nestor Baptista
Relator

DESPACHO: 2895/06
ORIGEM: FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE MARILENA
INTERESSADO: FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE
MARILENA
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
PROCESSO Nº: 138540/06
Examinado o teor do Protocolo nº 413885/06, defiro a prorrogação de prazo
por 15 (quinze) dias, nos termos do parágrafo único, artigo 389, do Regimento
Interno do Tribunal de Contas do Paraná.
Para todos os efeitos, caso haja pleito formal devidamente documentado, defiro
eventual pedido de vistas processuais e/ou emissão de cópias, nas dependências
da Diretoria de Contas Municipais - DCM, conforme dispõe o §1º do artigo
360 e o artigo 361, e mediante comprovação do cumprimento da norma do artigo
362, do Regimento Interno desta Corte de Contas.
Encaminhe-se à DCM para que aguarde a defesa no prazo autorizado e, após,
siga o regular trâmite.
Gabinete, em 1 de setembro de 2006.
Conselheiro Nestor Baptista
Relator

DESPACHO: 2896/06
ORIGEM: MUNICÍPIO DE PAIÇANDU
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE PAIÇANDU
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
PROCESSO Nº: 117769/02
I - Tendo em vista as manifestações do Despacho nº 114/06 do Ministério Público
junto ao Tribunal de Contas – MPjTC e da Informação nº2205/06 da Diretoria
de Contas Municipais – DCM (Requerimento sob protocolo nº418131/05),
DEFIRO a emissão de certidão de quitação do débito ao Sr. Marcos Antonio
Zirondi, no que toca às conclusões da Prestação Anual de Contas do exercício
financeiro de 2001 – autos sob nº117769/02, com base no art. 514, do Regimento
Interno desta Casa.
II – Observado o pleito do protocolo nº 426944/06 (fl.767), DEFIRO a emissão
das cópias neste referidas, ao interessado, Sr. Jonas Eraldo de Lima, mediante
comprovação do cumprimento dos termos do artigo 363, do Regimento Interno
do Tribunal de Contas do Paraná;
III - Encaminhe-se à Diretoria de Execuções – DEX para cumprimento.
Gabinete, em 12 de setembro de 2006.
Conselheiro Nestor Baptista
Relator

DESPACHO: 2897/06
ORIGEM: MUNICÍPIO DE PAIÇANDU
INTERESSADO: JONAS ERALDO DE LIMA
ASSUNTO: RECURSO DE REVISTA
PROCESSO Nº: 300203/05
Tendo em vista a solicitação do Protocolo nº 426952/06, AUTORIZO a emissão
de CÓPIA das peças neste referidas.
Encaminhe-se à Diretoria de Contas Municipais – DCM, para disponibilização
das cópias ao interessado, mediante comprovação do cumprimento dos termos
do artigo 363, do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Paraná.
Gabinete, em 1 de setembro de 2006.
Conselheiro Nestor Baptista
Relator

PROCESSO N º: 173221/06
Origem: MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO
Interessado: MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO
Assunto: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Despacho: 2898/06
Encaminhe-se à Diretoria de Análise de Transferências – DAT, para concessão
de Contraditório e Ampla Defesa, nos termos da Instrução nº 7149/06, dessa
Diretoria.
Para todos os efeitos, caso haja pleito formal devidamente documentado, defiro
eventual pedido de vistas processuais e/ou emissão de cópias, nas dependências
da referida Diretoria, conforme dispõe o §1º do artigo 360 e o artigo 361, e
mediante comprovação do cumprimento da norma do artigo 362, do Regimento
Interno do Tribunal de Contas do Paraná.
Gabinete, em 1 de setembro de 2006.
Conselheiro Nestor Baptista
Relator

PROCESSO N º: 248434/06
Origem: APEV-ASSOCIAÇÃO PARANAENSE ESTILO DE VIDA
Interessado: APEV-ASSOCIAÇÃO PARANAENSE ESTILO DE VIDA
Assunto: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Despacho: 2900/06
Encaminhe-se à Diretoria de Análise de Transferências – DAT, para concessão
de Contraditório e Ampla Defesa, nos termos do Parecer nº 14236/06, do
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas do Paraná - MPjTC.
Para todos os efeitos, caso haja pleito formal devidamente documentado, defiro
eventual pedido de vistas processuais e/ou emissão de cópias, nas dependências
da Diretoria de Análise de Transferências - DAT, conforme dispõe o §1º do
artigo 360 e o artigo 361, e mediante comprovação do cumprimento da norma do
artigo 362, do Regimento Interno desta Corte de Contas.
Gabinete, em 04 de setembro de 2006.
Conselheiro Nestor Baptista
Relator

PROCESSO N º: 225892/06
Origem: MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE
Interessado: MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE
Assunto: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Despacho: 2902/06
Encaminhe-se à Diretoria de Análise de Transferências – DAT, para concessão
de Contraditório e Ampla Defesa, nos termos da Instrução nº 6849/06, dessa
Diretoria.
Para todos os efeitos, caso haja pleito formal devidamente documentado, defiro
eventual pedido de vistas processuais e/ou emissão de cópias, nas dependências
da referida Diretoria, conforme dispõe o §1º do artigo 360 e o artigo 361, e
mediante comprovação do cumprimento da norma do artigo 362, do Regimento
Interno desta Corte de Contas.
Gabinete, em 04 de setembro de 2006.
Conselheiro Nestor Baptista
Relator

DESPACHO : 2904/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
PROCESSO N º : 46109/06
Encaminhe-se à Diretoria Jurídica - DIJUR, para sobrestamento até que seja
julgado o protocolo nº 311570/04-TC.
Para todos os efeitos, caso haja pleito formal devidamente documentado, defiro
eventual pedido de vistas processuais e/ou emissão de cópias, nas dependências
dessa Diretoria, conforme dispõe o §1º do artigo 360 e o artigo 361, e mediante
comprovação do cumprimento da norma do artigo 362, do Regimento Interno
desta Corte de Contas.
Gabinete, 04 de setembro de 2006
Conselheiro Nestor Baptista
Relator

DESPACHO : 2905/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE SARANDI
INTERESSADO : BRUNA CRISTINA BENEDETTI
ASSUNTO : PENSÃO
PROCESSO N º : 12145/05
Encaminhe-se à Diretoria Jurídica - DIJUR, para sobrestamento conforme teor
do Parecer nº9463/06, dessa Diretoria.
Para todos os efeitos, caso haja pleito formal devidamente documentado, defiro
eventual pedido de vistas processuais e/ou emissão de cópias, nas dependências
dessa Diretoria, conforme dispõe o §1º do artigo 360 e o artigo 361, e mediante
comprovação do cumprimento da norma do artigo 362, do Regimento Interno
desta Corte de Contas.
Gabinete, 04 de setembro de 2006
Conselheiro Nestor Baptista
Relator

DESPACHO : 2906/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
PROCESSO N º : 46044/06
Encaminhe-se à Diretoria Jurídica - DIJUR, para sobrestamento até que seja
julgado o protocolo nº 311570/04-TC.
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Para todos os efeitos, caso haja pleito formal devidamente documentado, defiro
eventual pedido de vistas processuais e/ou emissão de cópias, nas dependências
dessa Diretoria, conforme dispõe o §1º do artigo 360 e o artigo 361, e mediante
comprovação do cumprimento da norma do artigo 362, do Regimento Interno
desta Corte de Contas.
Gabinete, 04 de setembro de 2006
Conselheiro Nestor Baptista
Relator

DESPACHO : 2907/06
ORIGEM : CAIXA DE ASSISTÊNCIA APOSENTADORIA E PENSÃO DOS
SERVIDORES MUNICIPAIS DE MARINGÁ
INTERESSADO : LEIDIMAR TEIXEIRA PEIXOTO
ASSUNTO : PENSÃO
PROCESSO N º : 124240/96
Encaminhe-se à Diretoria Jurídica - DIJUR, para, nos termos do artigo 352,
§1º, do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Paraná, remessa de
DILIGÊNCIA à origem, para manifestação quanto ao Parecer nº 9084/06, dessa
Diretoria.
Para todos os efeitos, caso haja pleito formal devidamente documentado, defiro
eventual pedido de vistas processuais e/ou emissão de cópias, nas dependências
dessa Diretoria, conforme dispõe o §1º do artigo 360 e o artigo 361, e mediante
comprovação do cumprimento da norma do artigo 362, do Regimento Interno
desta Corte de Contas.
-:Gabinete, em 04 de setembro de 2006.
Conselheiro Nestor Baptista
Relator

PROCESSO N º: 192277/06
Origem: MUNICÍPIO DE IPORÃ
Interessado: MUNICÍPIO DE IPORÃ
Assunto: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Despacho: 2908/06
Encaminhe-se à Diretoria de Análise de Transferências – DAT, para concessão
de Contraditório e Ampla Defesa, nos termos da Instrução nº 7078/06, dessa
Diretoria.
Para todos os efeitos, caso haja pleito formal devidamente documentado, defiro
eventual pedido de vistas processuais e/ou emissão de cópias, nas dependências
da referida Diretoria, conforme dispõe o §1º do artigo 360 e o artigo 361, e
mediante comprovação do cumprimento da norma do artigo 362, do Regimento
Interno desta Corte de Contas.
Gabinete, em 04 de setembro de 2006.
Conselheiro Nestor Baptista
Relator

PROCESSO N º: 121990/06
Origem: MUNICÍPIO DE SAUDADE DO IGUAÇU
Interessado: MUNICÍPIO DE SAUDADE DO IGUAÇU
Assunto: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Despacho: 2909/06
Encaminhe-se à Diretoria de Análise de Transferências – DAT, para concessão
de Contraditório e Ampla Defesa, nos termos da Instrução nº 7086/06, dessa
Diretoria.
Para todos os efeitos, caso haja pleito formal devidamente documentado, defiro
eventual pedido de vistas processuais e/ou emissão de cópias, nas dependências
da referida Diretoria, conforme dispõe o §1º do artigo 360 e o artigo 361, e
mediante comprovação do cumprimento da norma do artigo 362, do Regimento
Interno desta Corte de Contas.
Gabinete, em 04 de setembro de 2006.
Conselheiro Nestor Baptista
Relator

PROCESSO N º: 167566/06
Origem: MUNICÍPIO DE UNIFLOR
Interessado: MUNICÍPIO DE UNIFLOR
Assunto: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Despacho: 2911/06
Encaminhe-se à Diretoria de Análise de Transferências – DAT, para concessão
de Contraditório e Ampla Defesa, nos termos da Instrução nº 7082/06, dessa
Diretoria.
Para todos os efeitos, caso haja pleito formal devidamente documentado, defiro
eventual pedido de vistas processuais e/ou emissão de cópias, nas dependências
da referida Diretoria, conforme dispõe o §1º do artigo 360 e o artigo 361, e
mediante comprovação do cumprimento da norma do artigo 362, do Regimento
Interno desta Corte de Contas.
Gabinete, em 04 de setembro de 2006.
Conselheiro Nestor Baptista
Relator

PROCESSO N º: 174860/05
Origem: FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA
Interessado: INSTITUTO PARANAENSE DE DESENVOLVIMENTO
ECONOMICO E SOCIAL
Assunto: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Despacho: 2912/06
Encaminhe-se à Diretoria de Análise de Transferências – DAT, para concessão
de Contraditório e Ampla Defesa, nos termos da Instrução nº 6852/06, dessa
Diretoria.
Para todos os efeitos, caso haja pleito formal devidamente documentado, defiro
eventual pedido de vistas processuais e/ou emissão de cópias, nas dependências
da referida Diretoria, conforme dispõe o §1º do artigo 360 e o artigo 361, e
mediante comprovação do cumprimento da norma do artigo 362, do Regimento
Interno do Tribunal de Contas do Paraná.
Gabinete, em 04 de setembro de 2006.
Conselheiro Nestor Baptista
Relator

PROCESSO N º: 199514/06
Origem: CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DO CENTRO OESTE
DO PARANA EM GUARAPUAVA
Interessado: CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DO CENTRO
OESTE DO PARANA EM GUARAPUAVA
Assunto: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Despacho: 2913/06

Encaminhe-se à Diretoria de Análise de Transferências – DAT, para concessão
de Contraditório e Ampla Defesa, nos termos da Instrução nº 7192/06, dessa
Diretoria.
Para todos os efeitos, caso haja pleito formal devidamente documentado, defiro
eventual pedido de vistas processuais e/ou emissão de cópias, nas dependências
da referida Diretoria, conforme dispõe o §1º do artigo 360 e o artigo 361, e
mediante comprovação do cumprimento da norma do artigo 362, do Regimento
Interno do Tribunal de Contas do Paraná.
Gabinete, em 04 de setembro de 2006.
Conselheiro Nestor Baptista
Relator

PROCESSO N º: 180830/06
Origem: MUNICÍPIO DE CÂNDIDO DE ABREU
Interessado: MUNICÍPIO DE CÂNDIDO DE ABREU
Assunto: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Despacho: 2914/06
Encaminhe-se à Diretoria de Análise de Transferências – DAT, para concessão
de Contraditório e Ampla Defesa, nos termos da Instrução nº 7161/06, dessa
Diretoria.
Para todos os efeitos, caso haja pleito formal devidamente documentado, defiro
eventual pedido de vistas processuais e/ou emissão de cópias, nas dependências
da referida Diretoria, conforme dispõe o §1º do artigo 360 e o artigo 361, e
mediante comprovação do cumprimento da norma do artigo 362, do Regimento
Interno do Tribunal de Contas do Paraná.
Gabinete, em 04 de setembro de 2006.
Conselheiro Nestor Baptista
Relator

PROCESSO N º: 174682/05
Origem: FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA
Interessado: UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA EM CURITIBA
Assunto: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Despacho: 2915/06
Encaminhe-se à Diretoria de Análise de Transferências – DAT, para concessão
de Contraditório e Ampla Defesa, nos termos da Instrução nº 7274/06, dessa
Diretoria.
Para todos os efeitos, caso haja pleito formal devidamente documentado, defiro
eventual pedido de vistas processuais e/ou emissão de cópias, nas dependências
da referida Diretoria, conforme dispõe o §1º do artigo 360 e o artigo 361, e
mediante comprovação do cumprimento da norma do artigo 362, do Regimento
Interno do Tribunal de Contas do Paraná.
Gabinete, em 04 de setembro de 2006.
Conselheiro Nestor Baptista
Relator

PROCESSO N º: 207819/06
Origem: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE SAÚDE DO OESTE DO PARANÁ
Interessado: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE SAÚDE DO OESTE DO
PARANÁ
Assunto: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Despacho: 2916/06
Encaminhe-se à Diretoria de Análise de Transferências – DAT, para concessão
de Contraditório e Ampla Defesa, nos termos da Instrução nº 7420/06, dessa
Diretoria.
Para todos os efeitos, caso haja pleito formal devidamente documentado, defiro
eventual pedido de vistas processuais e/ou emissão de cópias, nas dependências
da referida Diretoria, conforme dispõe o §1º do artigo 360 e o artigo 361, e
mediante comprovação do cumprimento da norma do artigo 362, do Regimento
Interno do Tribunal de Contas do Paraná.
Gabinete, em 04 de setembro de 2006.
Conselheiro Nestor Baptista
Relator

PROCESSO N º: 200571/06
Origem: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
CAMBIRA
Interessado: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
CAMBIRA
Assunto: COMPROVAÇÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL
Despacho: 2917/06
Encaminhe-se à Diretoria de Análise de Transferências – DAT, para concessão
de Contraditório e Ampla Defesa, nos termos da Instrução nº 7434/06, dessa
Diretoria.
Para todos os efeitos, caso haja pleito formal devidamente documentado, defiro
eventual pedido de vistas processuais e/ou emissão de cópias, nas dependências
da referida Diretoria, conforme dispõe o §1º do artigo 360 e o artigo 361, e
mediante comprovação do cumprimento da norma do artigo 362, do Regimento
Interno do Tribunal de Contas do Paraná.
Gabinete, em 04 de setembro de 2006.
Conselheiro Nestor Baptista
Relator

PROCESSO N º: 183146/06
Origem: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE CENTRO
NOROESTE DO PARANÁ EM CIANORTE
Interessado: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE CENTRO
NOROESTE DO PARANÁ EM CIANORTE
Assunto: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Despacho: 2918/06
Encaminhe-se à Diretoria de Análise de Transferências – DAT, para concessão
de Contraditório e Ampla Defesa, nos termos da Instrução nº 7144/06, dessa
Diretoria.
Para todos os efeitos, caso haja pleito formal devidamente documentado, defiro
eventual pedido de vistas processuais e/ou emissão de cópias, nas dependências
da referida Diretoria, conforme dispõe o §1º do artigo 360 e o artigo 361, e
mediante comprovação do cumprimento da norma do artigo 362, do Regimento
Interno do Tribunal de Contas do Paraná.
Gabinete, em 04 de setembro de 2006.
Conselheiro Nestor Baptista
Relator

PROCESSO N º: 179890/06
Origem: MUNICÍPIO DE CARLÓPOLIS
Interessado: MUNICÍPIO DE CARLÓPOLIS
Assunto: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Despacho: 2920/06
Encaminhe-se à Diretoria de Análise de Transferências – DAT, para concessão
de Contraditório e Ampla Defesa, nos termos da Instrução nº 7001/06, dessa
Diretoria.
Para todos os efeitos, caso haja pleito formal devidamente documentado, defiro
eventual pedido de vistas processuais e/ou emissão de cópias, nas dependências
da referida Diretoria, conforme dispõe o §1º do artigo 360 e o artigo 361, e
mediante comprovação do cumprimento da norma do artigo 362, do Regimento
Interno do Tribunal de Contas do Paraná.
Gabinete, em 04 de setembro de 2006.
Conselheiro Nestor Baptista
Relator

PROCESSO N º: 172314/06
Origem: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
CORONEL VIVIDA
Interessado: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
CORONEL VIVIDA
Assunto: COMPROVAÇÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL
Despacho: 2922/06
Encaminhe-se à Diretoria de Análise de Transferências – DAT, para concessão
de Contraditório e Ampla Defesa, nos termos da Instrução nº 7505/06, dessa
Diretoria.
Para todos os efeitos, caso haja pleito formal devidamente documentado, defiro
eventual pedido de vistas processuais e/ou emissão de cópias, nas dependências
da referida Diretoria, conforme dispõe o §1º do artigo 360 e o artigo 361, e
mediante comprovação do cumprimento da norma do artigo 362, do Regimento
Interno do Tribunal de Contas do Paraná.
Gabinete, em 05 de setembro de 2006.
Conselheiro Nestor Baptista
Relator

PROCESSO N º: 199484/06
Origem: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
UMUARAMA
Interessado: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
UMUARAMA
Assunto: COMPROVAÇÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL
Despacho: 2923/06
Encaminhe-se à Diretoria de Análise de Transferências – DAT, para concessão
de Contraditório e Ampla Defesa, nos termos da Instrução nº 6716/06, dessa
Diretoria.
Para todos os efeitos, caso haja pleito formal devidamente documentado, defiro
eventual pedido de vistas processuais e/ou emissão de cópias, nas dependências
da referida Diretoria, conforme dispõe o §1º do artigo 360 e o artigo 361, e
mediante comprovação do cumprimento da norma do artigo 362, do Regimento
Interno do Tribunal de Contas do Paraná.
Gabinete, em 05 de setembro de 2006.
Conselheiro Nestor Baptista
Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 1077/06
PROCESSO N º : 290864/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : DOLORES SAMWAYS BARRETO
ASSUNTO : PENSÃO
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre pensão da requerente acima indicada, viúva
do servidor público estadual Edemir Olegário Barreto.
O benefício foi concedido pelo Ato de Benefício Previdenciário nº. 61592,
publicado no Diário Oficial do Estado 7231, de 23 de maio de 2006, que concedeu
o pensionamento à razão de R$ 2.333,62 mensais, à viúva.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 8892/06 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou cota de fls. 19-v, no qual conclui pela
legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
adrede a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e pelo
Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se via de
conseqüência o seu registro.
Gabinete, em 04 de setembro de 2006.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
- Conselheiro Relator -

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 1078/06
PROCESSO N º : 152275/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : MARTA KRASSOTA ARMSTRONG
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria da servidora, acima indicada,
ocupante do cargo de Agente de Apoio/Auxiliar Operacional, contando com o
tempo de contribuição de 28 anos, 01 mês e 14 dias.
O benefício foi concedido pela Resolução nº. 7.462, publicada no Diário Oficial
do Estado 7165, de 13 de fevereiro de 2006, aposentando a interessada com os
proventos anuais e proporcionais de R$ 5.989,32.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 11005/06 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 14772/06 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
adrede a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e pelo
Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se via de
conseqüência o seu registro.
Gabinete, em 04 de setembro de 2006.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
- Conselheiro Relator -

Artagão de Mattos Leão
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DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 1079/06
PROCESSO N º : 273340/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : ERODITES GENOVEA KAPFENBERGER
ASSUNTO : PENSÃO
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre pensão da requerente acima indicada, viúva
do servidor público estadual Henrique Kapfenberger.
O benefício foi concedido pelo Ato de Benefício Previdenciário nº. 61498,
publicado no Diário Oficial do Estado 7217, de 03 de maio de 2006, que concedeu
o pensionamento à razão de R$ 3.467,41 mensais, à viúva.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 8610/06 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou cota de fls. 31-v, no qual conclui pela
legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
adrede a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e pelo
Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se via de
conseqüência o seu registro.
Gabinete, em 04 de setembro de 2006.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
- Conselheiro Relator -

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 1080/06
PROCESSO N º : 495160/02
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : ROSI MARIA NOCERA MATIAS
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria da servidora, acima indicada,
ocupante do cargo de Agente Universitário da UEPG, contando com o tempo de
contribuição de 31 anos, 02 meses e 15 dias.
O benefício foi concedido pela Resolução nº. 6.382, publicada no Diário Oficial
do Estado 6340, de 18 de outubro de 2002, aposentando a interessada com os
proventos mensais de R$ 953,53.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 11339/06 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 14814/06 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
adrede a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e pelo
Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se via de
conseqüência o seu registro.
Gabinete, em 04 de setembro de 2006.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
- Conselheiro Relator -

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 1081/06
PROCESSO N º : 110513/06
ORIGEM : CAIXA DE ASSISTENCIA APOSENTADORIA E PENSÕES DOS
SERV. MUNICIPAIS DE LONDRINA
INTERESSADO : NILZA CASAGRANRE
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria, da servidora acima indicada,
ocupante do cargo de Professora – Supervisão Educacional, lotada na Secretaria
Municipal de Educação.
O benefício foi concedido pelo Decreto nº. 507/05, devidamente publicada,
aposentando a interessada com os proventos mensais de R$ 4.419,65.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 5417/06 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou cota de fls. 26-v, no qual conclui pela
legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
adrede a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e pelo
Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se via de
conseqüência o seu registro.
Gabinete, em 04 de setembro de 2006.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
- Conselheiro Relator -

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 1082/06
PROCESSO N º : 5361/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE IBIPORÃ
INTERESSADO : GISLEINE CACIONE RIBEIRO DO PRADO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria, por invalidez, da servidora
acima indicada, ocupante do cargo de Assistente Social.
O benefício foi concedido pelo Decreto nº. 386/05, devidamente publicada,
aposentando a interessada com os proventos mensais e integrais de R$ 1.300,52.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 10850/06 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o Parecer nº. 14756/06, no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
adrede a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e pelo
Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se via de
conseqüência o seu registro.
Gabinete, em 04 de setembro de 2006.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
- Conselheiro Relator -

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 1083/06
PROCESSO N º : 45960/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre admissão de pessoal, via Teste Seletivo,
realizado pelo Município de Guarapuava, para os empregos de Assistente Social
do programa Sentinela, Pedagogo do Programa Social Sentinela e Psicólogo do
programa Sentinela, regulamentado pelo edital nº. 03/2005.

A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 10494/06 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro da contratação constante neste processo.
O Ministério Público de Contas lançou o Parecer nº. 14699/06, no qual conclui
pela legalidade e registro da contratação levada a efeito.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
adrede a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e pelo
Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se via de
conseqüência o seu registro.
Gabinete, em 04 de setembro de 2006.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
- Conselheiro Relator -

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 1085/06
PROCESSO N º : 226325/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE PRIMEIRO DE MAIO
INTERESSADO : OLIDE FABRÃO DA SILVA
ASSUNTO : PENSÃO
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre pensão, que reverte à interessada acima
indicada, a cota do benefício que era destinada à Noeme Nantes da Silva.
O benefício foi concedido pelo Decreto nº. 2022, publicado no Jornal “O Vale do
Paranapanema”, de 13 a 24 de abril de 2006, que concedeu o pensionamento à
razão de R$ 498,46 mensais e integrais à Olide Fabrão da Silva.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 9369/06 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o Parecer nº. 15050/06, no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
adrede a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e pelo
Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se via de
conseqüência o seu registro.
Gabinete, em 05 de setembro de 2006.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
- Conselheiro Relator -

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 1086/06
PROCESSO N º : 524594/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE CURITIBA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre admissão de pessoal, via Concurso Público,
realizado pelo Município de Curitiba, visando o provimento do cargo de Professor,
regulamentado pelo edital nº. 05/2003.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 10733/06 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro da contratação constante neste processo.
O Ministério Público de Contas lançou o Parecer nº. 15143/06, no qual conclui
pela legalidade e registro da contratação levada a efeito.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
adrede a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e pelo
Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se via de
conseqüência o seu registro.
Gabinete, em 05 de setembro de 2006.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
- Conselheiro Relator -

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 1087/06
PROCESSO N º : 11578/04
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : ELISABETE MARIA RUSCHE
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria da servidora, acima indicada,
ocupante do cargo de Auditora Fiscal, contando com o tempo de contribuição de
30 anos, 10 meses e 16 dias.
O benefício foi concedido pela Resolução nº. 2.715, publicada no Diário Oficial
do Estado 6628, de 16 de dezembro de 2003, aposentando a interessada com os
proventos anuais e integrais de R$ 84.268,80.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 11227/06 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 14591/06 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
adrede a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e pelo
Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se via de
conseqüência o seu registro.
Gabinete, em 05 de setembro de 2006.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
- Conselheiro Relator -

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 1088/06
PROCESSO N º : 67335/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : MARIA CELESTE DIAS PEREIRA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria da servidora, acima indicada,
ocupante do cargo de Agente Profissional/Profissional de Nível Superior, LF-01,
da SEJU, contando com o tempo de contribuição de 32 anos, 08 meses e 23 dias.
O benefício foi concedido pela Resolução nº. 7.311, retificada pela Resolução
nº. 8.423, publicada no Diário Oficial do Estado 7250, de 20 de junho de 2006,
aposentando a interessada com os proventos anuais e integrais de R$ 66.783,96.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 11456/06 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 14658/06 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
adrede a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e pelo
Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se via de
conseqüência o seu registro.
Gabinete, em 05 de setembro de 2006.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
- Conselheiro Relator -

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 1089/06
PROCESSO N º : 120073/01
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CERRO AZUL
INTERESSADO : NARCISO CANDIDO BRAINE
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria, por invalidez, do servidor acima
indicado, ocupante do cargo de Professor Primário Rural, junto ao Município de
Cerro Azul.
O benefício foi concedido pelo Decreto nº. 055/2000, devidamente publicado,
aposentando o interessado com os proventos mensais e integrais de R$ 206,80.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 11659/06 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o Parecer nº. 15130/06, no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II  v:– DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
adrede a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e pelo
Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se via de
conseqüência o seu registro.
Gabinete, em 05 de setembro de 2006.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
- Conselheiro Relator -

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 1090/06
PROCESSO N º : 202759/05
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : AUREA ROSA DE ASSIS
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria da servidora acima indicada,
ocupante do cargo de Agente de Apoio – Auxiliar de Saúde, LF-02 do ISEP.
O benefício foi concedido pela Resolução nº. 8.121, que retificou a Resolução
nº. 5233, publicada no Diário Oficial do Estado 6935, de 16 de março de 2005,
aposentando a interessada com os proventos anuais e proporcionais de R$
8.533,44.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 11601/06 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 15131/06 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
adrede a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e pelo
Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se via de
conseqüência o seu registro.
Gabinete, em 05 de setembro de 2006.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
- Conselheiro Relator -

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 1091/06
PROCESSO N º : 357233/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : MARIA DI DOMENICO DOS SANTOS
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria da servidora, acima indicada,
ocupante do cargo de Agente de Apoio – Auxiliar Operacional, LF-01, da SEED,
contando com o tempo de contribuição de 26 anos, 08 meses e 27 dias.
O benefício foi concedido pela Resolução nº. 8.457, publicada no Diário Oficial
do Estado 7250, de 20 de junho de 2006, aposentando a interessada com os
proventos mensais e integrais de R$ 556,15.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 11887/06 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 14928/06 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
adrede a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e pelo
Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se via de
conseqüência o seu registro.
Gabinete, em 05 de setembro de 2006.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
- Conselheiro Relator -

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 1092/06
PROCESSO N º : 11640/06
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : GERSI NUNES DE CASTILHOS,JEFERSON NUNES DE
CASTILHO BASTOS
ASSUNTO : PENSÃO
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre pensão da requerente acima indicada,
companheira do servidor Altavid de Oliveira Bastos.
O benefício foi concedido pela Portaria nº. 450, publicada no Órgão Oficial de
05 de julho de 2005, que concedeu o pensionamento à razão de R$ 377,55 mensais
à interessada e ao filho menor.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 10425/06 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o Parecer nº. 15048/06, no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
adrede a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e pelo
Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se via de
conseqüência o seu registro.
Gabinete, em 05 de setembro de 2006.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
- Conselheiro Relator -
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DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 1093/06
PROCESSO N º : 295137/05
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : BALDUR MAGNUS GRUBBA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria, do servidor acima indicado,
ocupante do cargo de Engenheiro Civil, nível 13.
O benefício foi concedido pela Portaria nº. 1.743, devidamente publicada,
aposentando o interessado com os proventos mensais e proporcionais de R$
9.340,48.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 10215/06 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o Parecer nº. 13843/06, no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
adrede a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e pelo
Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se via de
conseqüência o seu registro.
Gabinete, em 05 de setembro de 2006.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
- Conselheiro Relator -

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 1094/06
PROCESSO N º : 119088/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE QUATRO PONTES
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE QUATRO PONTES
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre admissão de pessoal, via Teste Seletivo,
realizado pelo Município de Quatro Pontes, regulamentado pelo edital nº. 001/
2005.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 7336/06 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro da contratação constante neste processo.
O Ministério Público de Contas lançou o Parecer nº. 14101/06, no qual conclui
pela legalidade e registro da contratação levada a efeito.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
adrede a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e pelo
Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se via de
conseqüência o seu registro.
Gabinete, em 12 de setembro de 2006.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
- Conselheiro Relator -

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 1095/06
PROCESSO N º : 502007/04
ORIGEM : SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE
SANTA CECÍLIA DO PAVÃO
INTERESSADO : SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E
ESGOTO DE SANTA CECÍLIA DO PAVÃO
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre admissão de pessoal, via Concurso Público,
realizado pelo Serviço Autônomo Municipal de Água d Esgoto de Santa Cecília
do Pavão, regulamentado pelo edital nº. 001/95.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 13949/05 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro da contratação constante neste processo.
O Ministério Público de Contas lançou o Parecer nº. 13314/06, no qual conclui
pela legalidade e registro da contratação levada a efeito.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
adrede a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e pelo
Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se via de
conseqüência o seu registro.
Gabinete, em 12 de setembro de 2006.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
- Conselheiro Relator -
f:
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 1096/06
PROCESSO N º : 291941/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE ARAPONGAS
INTERESSADO : SUELI BARROS LEAL GUIMARAES,WAGNER LEAL
GUIMARAES
ASSUNTO : PENSÃO
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre pensão da requerente acima indicada, viúva
do servidor José Carlos Guimarães, bem como ao seu filho menor.
O benefício foi concedido pelo Decreto nº. 011, publicado no jornal “O Povo”,
de 20 de janeiro de 2006, que concedeu o pensionamento à razão de R$ 326,78
mensais, em caráter vitalício à viúva e temporário ao filho menor.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 10887/06 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o Parecer nº. 15044/06, no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
adrede a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e pelo
Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se via de
conseqüência o seu registro.
Gabinete, em 12 de setembro de 2006.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
- Conselheiro Relator -

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 1097/06
PROCESSO N º : 399757/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
INTERESSADO : EDITH ORLANDIN DE SOUZA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria, da servidora acima indicada,
ocupante do cargo de Professor.

O benefício foi concedido pela Portaria nº. 4.330/05, devidamente publicada,
aposentando a interessada com os proventos mensais e proporcionais de R$
636,82.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 6177/06 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o Parecer nº. 12709/06, no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
adrede a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e pelo
Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se via de
conseqüência o seu registro.
Gabinete, em 12 de setembro de 2006.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
- Conselheiro Relator -

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 1098/06
PROCESSO N º : 455509/05
ORIGEM : CÂMARA MUNICIPAL DE LONDRINA
INTERESSADO : ALCIDES FRANCISCO MIRANDA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria, do servidor acima indicado,
ocupante do cargo de Técnico Legislativo da Câmara Municipal de Londrina.
O benefício foi concedido pela Portaria nº. 88/2005, devidamente publicada,
aposentando o interessado com os proventos mensais e proporcionais de R$
4.816,30.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 6924/06 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o Parecer nº. 12700/06, no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
adrede a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e pelo
Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se via de
conseqüência o seu registro.
 :Gabinete, em 12 de setembro de 2006.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
- Conselheiro Relator -

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 1099/06
PROCESSO N º : 171809/96
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : GERTRUDES IVANETTI BORGES
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria, da servidora acima indicada,
ocupante do cargo de Assistente Social, Classe III, padrão 11, lotada na Secretaria
Municipal de Recursos Humanos de Curitiba.
O benefício foi concedido pela Portaria nº. 3.683/93, devidamente publicada,
aposentando a interessada com os proventos anuais e integrais de CR$
1.269.287,52.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 4924/06 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o Parecer nº. 15244/06, no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
adrede a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e pelo
Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se via de
conseqüência o seu registro.
Gabinete, em 12 de setembro de 2006.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
- Conselheiro Relator -

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 1100/06
PROCESSO N º : 489590/04
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : CLEONICE CLETO CORREA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria, da servidora acima indicada,
ocupante do cargo de Assistente Social.
O benefício foi concedido pela Portaria nº. 562/03, devidamente publicada,
aposentando a interessada com os proventos anuais e proporcionais de R$
43.108,32.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 11682/06 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o Parecer nº. 14954/06, no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
adrede a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e pelo
Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se via de
conseqüência o seu registro.
Gabinete, em 12 de setembro de 2006..
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
- Conselheiro Relator -

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 1101/06
PROCESSO N º : 320557/05
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : ROSELINA GONÇALVES
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria, da servidora acima indicada,
ocupante do cargo de Auxiliar Administrativo Operacional.
O benefício foi concedido pela Portaria nº. 440/05, devidamente publicada,
aposentando a interessada com os proventos mensais e integrais de R$ 459,84.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 5788/06 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o Parecer nº. 12813/06, no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.

II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
adrede a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e pelo
Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se via de
conseqüência o seu registro.
Gabinete, em 12 de setembro de 2006.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
- Conselheiro Relator -

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 1102/06
PROCESSO N º : 14997/05
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : EMILIA VIEIRA DOS SANTOS
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria, da servidora acima indicada,
ocupante do cargo de Profissional do Magistério, área de atuação Assistência
Pedagógica, do Município de Curitiba.
O benefício foi concedido pela Portaria nº. 796/04, devidamente publicada,
aposentando a interessada com os proventos mensais e integrais de R$ 1.496,85.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 11667/06 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o Parecer nº. 14944/06, no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
adrede a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e pelo
Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se via de
conseqüência o seu registro.
Gabinete, em 12 de setembro de 2006.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
- Conselheiro Relator -

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 1103/06
PROCESSO N º : 518489/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA
INTERESSADO : FRANCISCA ALVES DOS SANTOS
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria, da servidora acima indicada,
ocupante do cargo de Professora.
O benefício foi concedido pelo Decreto nº. 1.247/03, devidamente publicado,
aposentando a interessada com os proventos mensais e integrais de R$ 1.241,00.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 7034/06 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o Parecer nº. 12641/06, no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
adrede a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e pelo
Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se via de
conseqüência o seu registro.
Gabinete, em 12 de setembro de 2006.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
- Conselheiro Relator -

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 1104/06
PROCESSO N º : 13421/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE
INTERESSADO : VALDER VOSS
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria, do servidor acima indicado,
ocupante do cargo de Mestre de Obras.
O benefício foi concedido pela Portaria nº. 050/05, devidamente publicada,
aposentando o interessado com os proventos mensais e proporcionais de R$
1.403,40.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 11565/06 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o Parecer nº. 14955/06, no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
adrede a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e pelo
Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se via de
conseqüência o seu registro.
Gabinete, em 12 de setembro de 2006.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
- Conselheiro Relator -
 :
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 1105/06
PROCESSO N º : 395405/04
ORIGEM : FUNDAÇÃO DE AÇÃO SOCIAL DE CURITIBA
INTERESSADO : FRANCISCO KUDLAWIEC
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria, do servidor acima indicado,
ocupante do cargo de Assistente de Administração.
O benefício foi concedido pela Portaria nº. 60/2001, devidamente publicada,
aposentando o interessado com os proventos mensais e integrais de R$ 530,96.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 7123/06 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o Parecer nº. 12566/06, no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
adrede a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e pelo
Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se via de
conseqüência o seu registro.
Gabinete, em 12 de setembro de 2006.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
- Conselheiro Relator -
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DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 1106/06
PROCESSO N º : 275411/05
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : FRANCISCO BRAIR PRESTES DE CAMPOS
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria, do servidor acima indicado,
ocupante do cargo de Motorista, lotada na Secretaria Municipal do Meio Ambiente.
O benefício foi concedido pela Portaria nº. 190/90, devidamente publicada,
aposentando o interessado com os proventos integrais correspondente ao
vencimento do seu nível padrão, horas extras, adicional por tempo de serviço,
risco de vida e/ou saúde e responsabilidade técnica.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 10496/06 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o Parecer nº. 14953/06, no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
adrede a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e pelo
Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se via de
conseqüência o seu registro.
Gabinete, em 12 de setembro de 2006.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
- Conselheiro Relator -

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 1107/06
PROCESSO N º : 381100/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE TURVO
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE TURVO
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre admissão de pessoal, via Concurso Público,
realizado pelo Município de Turvo, para provimento do cargo de Agente
Comunitário de Saúde, Auxiliar de Odontologia, Cirurgião Dentista, Enfermeiro
Padrão e Assistente Social, regulamentado pelo edital nº. 01/2006.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 11531/06 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro da contratação constante neste processo.
O Ministério Público de Contas lançou o Parecer nº. 15354/06, no qual conclui
pela legalidade e registro da contratação levada a efeito.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
adrede a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e pelo
Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se via de
conseqüência o seu registro.
Gabinete, em 12 de setembro de 2006.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
- Conselheiro Relator -
P:
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 1108/06
PROCESSO N º : 382394/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre admissão de pessoal, via Concurso Público,
realizado pelo Município de Porto Barreiro, regulamentado pelo edital nº. 001/
2006.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 11514/06 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro da contratação constante neste processo.
O Ministério Público de Contas lançou o Parecer nº. 15349/06, no qual conclui
pela legalidade e registro da contratação levada a efeito.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
adrede a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e pelo
Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se via de
conseqüência o seu registro.
Gabinete, em 12 de setembro de 2006.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
- Conselheiro Relator -

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 1109/06
PROCESSO N º : 48450/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE PÉROLA D´OESTE
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE PÉROLA D´OESTE
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Trata de prestação de contas de convênio celebrado com a Secretaria de Estado
do Trabalho, Emprego e Promoção Social, relativa ao exercício financeiro de
2004, no valor de R$ 12.830,67 (doze mil, oitocentos e trinta reais e sessenta e
sete centavos), que teve por objeto a execução de pavimentação urbana.
A Diretoria de Análise de Transferências, em Instrução n° 5.960/06, após analisar
os documentos acostados aos autos, opina pela regularidade da prestação de
contas.
Por sua vez, o Ministério Público junto a este Tribunal em Parecer n° 15.239/06,
fls. 30, manifesta-se pela regularidade da prestação de contas de convênio.
DA DECISÃO
Considerando a Instrução n° 5.960/06 da Diretoria de Análise de Transferências
e Parecer n° 15.239/06 do Ministério Público junto a este Tribunal, nos termos
do Art. 16, I, da Lei Complementar n° 113/2005, JULGO regular a presente
prestação de contas de convênio celebrado com a Secretaria de Estado do Trabalho,
Emprego e Promoção Social, relativa ao exercício financeiro de 2004, no valor
de R$ 12.830,67 (doze mil, oitocentos e trinta reais e sessenta e sete centavos).
Gabinete, em 12 de setembro de 2006.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 1110/06
PROCESSO N º : 363640/03
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : MAURO EUCLIDES DE CRISTO
ASSUNTO : RESERVA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre a inativação do servidor acima indicado, no
posto/graduação Subtenente, LF-01 da Polícia Militar do Estado, contando com
o tempo de 29 anos, 04 meses e 11 dias para fins de reserva remunerada.

O benefício foi concedido pela Resolução nº. 1174, publicada no Diário Oficial
do Estado 6501, de 18 de junho de 2003, transferindo-o para a reserva remunerada
com proventos de R$ 2.062,89 mensais e proporcionais.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 6689/2003 conclui seu arrazoado
pela legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 14780/06 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
adrede a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e pelo
Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se via de
conseqüência o seu registro.
Gabinete, em 12 de setembro de 2006.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
- Conselheiro Relator -

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 1111/06
PROCESSO N º : 77705/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : MARIA DA CONCEICAO MARQUES CARVALHO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria da servidora, acima indicada,
ocupante do cargo de Professor, Nível II – 11 da SEED, contando com o tempo
de contribuição de 30 anos, 01 mês e 11 dias.
O benefício foi concedido pela Resolução nº. 7.407, publicada no Diário Oficial
do Estado 7155, de 30 de janeiro de 2006, aposentando a interessada com os
proventos mensais de R$ 1.258,32.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 11342/06 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 14633/06 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
adrede a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e pelo
Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se via de
conseqüência o seu registro.
Gabinete, em 12 de setembro de 2006.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
- Conselheiro Relator -

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 1112/06
PROCESSO N º : 373042/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : LUZIA CANDIDA DE OLIVEIRA SCHITT
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria da servidora, acima indicada,
ocupante do cargo de Professor, Nível II – 11, LF-02 da SEED, contando com o
tempo de contribuição de 36 anos, 06 meses e 09 dias.
O benefício foi concedido pela Resolução nº. 8.338, publicada no Diário Oficial
do Estado 7243, de 08 de junho de 2006, aposentando a interessada com os
proventos anuais e integrais de R$ 50.332,80.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 11541/06 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 14981/06 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
adrede a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e pelo
Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se via de
conseqüência o seu registro.
Gabinete, em 12 de setembro de 2006.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
- Conselheiro Relator -

PROCESSO N º : 248771/04
ORIGEM : MUNICÍPIO DE IPIRANGA
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE IPIRANGA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 2585/06
I - O Ex-Prefeito Municipal de Ipiranga requer dilação de prazo para exercer o
contraditório, conforme intimação efetivada por este Tribunal de Contas.
II – Nos termos do Parágrafo Único, do art. 389. do Regimento Interno, concede-
se a dilação de prazo, por mais 15 (quinze) dias, a contar de 27/08/2006.
III – Ainda, nos termos do art. 360 do citado Regimento, defere-se o pedido de
cópias dos autos, com ônus ao requerente.
IV - Encaminhe-se à Diretoria Jurídica para acompanhar o transcurso temporal.
V - Publique-se.
VI– Cumpra-se.
Gabinete, 30 de agosto de 2006.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 512960/05
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : PEDRO GALKOWSKI
ASSUNTO : RESERVA
DESPACHO : 2587/06
I - O Diretor Presidente da entidade acima referida requer dilação de prazo para
exercer o contraditório, conforme intimação efetivada por este Tribunal de Contas.
II – Nos termos do Parágrafo Único, do art. 389, do Regimento Interno deste
Tribunal, concede-se a dilação de prazo, por mais 15 (quinze) dias, a contar do
prazo inicial.
III - Encaminhe-se à Diretoria Jurídica para acompanhar o interstício temporal.
IV - Publique-se.
V – Cumpra-se.
Gabinete, 31 de agosto de 2006.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 287979/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : ELI CONDEMIR LOPES
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 2590/06
I - O Diretor Presidente da entidade acima referida requer dilação de prazo para
exercer o contraditório, conforme intimação efetivada por este Tribunal de Contas.
II – Nos termos do Parágrafo Único, do art. 389, do Regimento Interno deste
Tribunal, concede-se a dilação de prazo, por mais 15 (quinze) dias, a contar do
prazo inicial.
III - Encaminhe-se à Diretoria Jurídica para acompanhar o interstício temporal.
IV - Publique-se.
V – Cumpra-se.
Gabinete, 31 de agosto de 2006.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 285968/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : ROSELIS REGIS GUIMARÃES PAIM
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 2591/06
I - O Diretor Presidente da entidade acima referida requer dilação de prazo para
exercer o contraditório, conforme intimação efetivada por este Tribunal de Contas.
II – Nos termos do Parágrafo Único, do art. 389, do Regimento Interno deste
Tribunal, concede-se a dilação de prazo, por mais 15 (quinze) dias, a contar do
prazo inicial.
III - Encaminhe-se à Diretoria Jurídica para acompanhar o interstício temporal.
IV - Publique-se.
V – Cumpra-se.
Gabinete, 31 de agosto de 2006.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 287944/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : THEODORA MARQUES RAMOS
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 2592/06
I - O Diretor Presidente da entidade acima referida requer dilação de prazo para
exercer o contraditório, conforme intimação efetivada por este Tribunal de Contas.
II – Nos termos do Parágrafo Único, do art. 389, do Regimento Interno deste
Tribunal, concede-se a dilação de prazo, por mais 15 (quinze) dias, a contar do
prazo inicial.
III - Encaminhe-se à Diretoria Jurídica para acompanhar o interstício temporal.
IV - Publique-se.
V – Cumpra-se.
Gabinete, 31 de agosto de 2006.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 341450/03
ORIGEM : MUNICÍPIO DA LAPA
INTERESSADO : ROSEMARY DE CAMPOS
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 2593/06
I - O Prefeito Municipal da Lapa requer dilação de prazo para exercer o
contraditório, conforme intimação efetivada por este Tribunal de Contas.
II – Nos termos do Parágrafo Único, do art. 389, do Regimento Interno deste
Tribunal, concede-se a dilação de prazo, por mais 15 (quinze) dias, a contar do
prazo inicial.
III - Encaminhe-se à Diretoria Jurídica para acompanhar o interstício temporal.
IV - Publique-se.
V – Cumpra-se.
Gabinete, 31 de agosto de 2006.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 256530/05
ORIGEM : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA
ASSUNTO : INSPEÇÃO EXTERNA
DESPACHO : 2609/06
I - O Sr. Péricles de Holleben Mello, por meio de seu Procurador, requer dilação
de prazo para exercer o contraditório, conforme intimação efetivada por este
Tribunal de Contas.
II – Nos termos d Parágrafo Único, do art. 389 do Regimento Interno, concede-
se a dilação de prazo, por mais 15 (quinze) dias, a contar de 06/09/2006.
III - Encaminhe-se à Diretoria de Análise de Transferências para acompanhar o
transcurso temporal.
IV - Publique-se.
V – Cumpra-se.
Gabinete, 05 de setembro de 2006.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 334329/05
ORIGEM : FUNDO DE APOSENTADORIAS E PENSÕES DE COLOMBO
INTERESSADO : ETELVINA MACHADO BROCHONSKI
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 2610/06
I - O Diretor do Fundo acima referido requer dilação de prazo para exercer o
contraditório, conforme intimação efetivada por este Tribunal de Contas.
II – Nos termos do Parágrafo Único, do art. 389 do Regimento Interno, concede-
se a dilação de prazo, por mais 15 (quinze) dias, a contar de 27/08/2006.
III - Encaminhe-se à Diretoria Jurídica para acompanhar o interstício temporal.
IV - Publique-se.
V – Cumpra-se.
Gabinete, 05 de setembro de 2006.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator
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PROCESSO N º : 122678/06
ORIGEM : INSTITUTO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE
CURITIBA
INTERESSADO : MARIA DO ROCIO GARZUZE DOS SANTOS
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 2611/06
I - O Presidente da entidade acima referida requer dilação de prazo para exercer
o contraditório, conforme intimação efetivada por este Tribunal de Contas.
II – Nos termos do Parágrafo Único, do art. 389 do Regimento Interno, concede-
se a dilação de prazo, por mais 15 (quinze) dias, a contar de 20/08/2006.
III - Encaminhe-se à Diretoria Jurídica para acompanhar o interstício temporal.
IV - Publique-se.
V – Cumpra-se.
Gabinete, 05 de setembro de 2006.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 177081/06
ORIGEM : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA
INTERESSADO : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS ESTADUAL
DESPACHO : 2612/06
I – A Sra. Ligya Lumina Pupatto, na condição de Reitora na gestão de 2005, da
entidade acima referida requer dilação de prazo para exercer o contraditório,
conforme intimação efetivada por este Tribunal de Contas.
II – Nos termos do Parágrafo Único, do art. 389 do Regimento Interno, concede-
se a dilação de prazo, por mais 15 (quinze) dias, a contar de 01/09/2006.
III - Encaminhe-se à Diretoria de Contas Estaduais para acompanhar o transcurso
temporal.
IV - Publique-se.
V – Cumpra-se.
Gabinete, 05 de setembro de 2006.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 172140/05
ORIGEM : ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
FRANCISCO BELTRÃO
INTERESSADO : ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS
DE FRANCISCO BELTRÃO
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 2671/06
I - O Presidente da entidade acima referida requer dilação de prazo para exercer
o contraditório, conforme intimação efetivada por este Tribunal de Contas.
II – Considerando que o prazo inicial foi prorrogado conforme despacho constante
as fls. 82, indefiro, o pedido constante dos protocolos n°s 39743-0/06 e 42503-
4/06, em atendimento ao disposto no Parágrafo Único, do Art. 389 do Regimento
Interno deste Tribunal.
III - Encaminhe-se à Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins.
IV - Publique-se.
V – Cumpra-se.
Gabinete, 06 de setembro de 2006.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 426537/06
ORIGEM : SECRETARIA DE ESTADO DO TRABALHO, EMPREGO E
PROMOÇÃO SOCIAL
INTERESSADO : ROQUE ZIMMERMANN
ASSUNTO : PEDIDO DE RESCISÃO
DESPACHO : 2681/06
I – Em sessão de 27 de abril de 2006, o Tribunal Pleno por intermédio do Acórdão
nº. 458, desaprovou as contas da Secretaria de Estado do Trabalho, Emprego e
Promoção Social, referente ao exercício financeiro de 2004, impondo multa ao
responsável, Secretário Roque Zimmermann, no valor de R$ 1.000,00 (hum mil
reais).
II – O atual Secretário de Estado Emerson Nerone mediante o protocolado sob o
nº. 42653-7/06, apresentou Pedido de Rescisão, com base no art. 77, incisos II e
V da Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Paraná, no qual buscou demonstrar
que o ato realizado, encontra guarida no Decreto Estadual nº. 3.819/2004.
III – Dessarte, entende-se que o presente pedido preenche os requisitos de
admissibilidade previstos em lei e no regimento interno do Tribunal de Contas,
razão pela qual recebe-se o mesmo, determinando-se o seu processamento nos
termos regimentais.
IV – Quanto à concessão do efeito suspensivo, pleiteado pelo Suplicante, em
obediência aos termos do art. 407-A, § 3º, do Regimento Interno do Tribunal de
Contas determina-se à baixa dos autos à Diretoria de Contas Estaduais e douto
Ministério Público para análise e parecer, respeitado o prazo de 24h para
manifestação.
V – Após, volte ao relator.
VI – Publique-se.
VII – Cumpra-se.
Gabinete, em 11 de setembro de 2006.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
- Conselheiro Relator -

PROCESSO N º : 92550/99
ORIGEM : MUNICÍPIO DE NOVA AMÉRICA DA COLINA
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE NOVA AMÉRICA DA COLINA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 2682/06
I – Intimado o ex-Prefeito do Município de Nova América da Colina, senhor
Elpidio Bezerra de Melo, com o objetivo de recolher o valor de R$ 9.637,13
(nove mil seiscentos e trinta e sete reais e treze centavos), conforme instrução de
cobrança, decorrido o prazo sem o recolhimento, inobstante as ponderações
articuladas no protocolo nº. 38629-2/06 pelo interessado, determina-se a extração
da Certidão de Débito, em cumprimento ao art. 92, § 1º da Lei Complementar nº.
113/05.
II – Encaminhe-se o processo à Diretoria de Execuções para os devidos fins.
III – Publique-se.
IV – Cumpra-se.
Gabinete, em 11 de setembro de 2006.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
- Conselheiro Relator -

PROCESSO N º : 406277/06
ORIGEM : CÂMARA MUNICIPAL DE NOVO ITACOLOMI
INTERESSADO : CÂMARA MUNICIPAL DE NOVO ITACOLOMI
ASSUNTO : PEDIDO DE RESCISÃO
DESPACHO : 2683/06
I – Os vereadores de Novo Itacolomi – legislação 2001-2004 – apresentam Pedido
de Rescisão, atinente ao consignado no Acórdão nº. 3078, de 03 de agosto de
2004, que julgou irregular as contas da Câmara, referentes ao exercício financeiro
de 2001, determinando o recolhimento dos encargos previdenciários devidos no
exercício.
II – Inobstante a fragilidade das ponderações articuladas na peça rescisória,
verifica-se que a situação trazida à colação, enquadra-se na decisão emitida pelo
Supremo Tribunal Federal, de 08 de outubro de 2003 – Recurso Extraordinário
nº. 351.717-1 – Paraná – que julgou incidentalmente como inconstitucional a
alínea “h” do inciso I do art. 12 da Lei nº. 8.212/91, acrescentada pelo § 1º do
art. 13 da Lei nº. 9.506/97. Como conseqüência, o Senado editou a Resolução nº.
26/05, suspendendo a execução da alínea retromencionada.
III – Com efeito, o Ministério da Previdência Social editou a Portaria nº. 133, de
02 de maio de 2006, a quem compete à arrecadação das contribuições aqui
versadas, considerando que a suspensão da execução determinada pela resolução
do Senado produz efeitos ex tunc, ou seja, desde a entrada em vigor da norma
declarada inconstitucional, de acordo com o § 2º do art. 1º do Decreto nº. 2346,
de 10 de outubro de 1997. Neste sentido já julgou o Tribunal de Contas do Paraná,
conforme depreende-se da leitura do Acórdão nº. 1596, de 02 de agosto de 2006.
IV – Dessarte, conheço do presente pedido nos termos do art. 494 e segs. do
Regimento Interno do Tribunal de Contas do Paraná.
V – Quanto ao pedido liminar para a concessão de efeito suspensivo, nos termos
do art. 407-A, § 3º do já citado ato normativo da Casa, determina-se à baixa dos
autos à Diretoria de Contas Municipais e Ministério Público de Contas para análise
e parecer, observando-se o prazo de 24h para manifestação.
VI – Após, volte ao relator.
VII – Publique-se.
VIII – Cumpra-se.
Gabinete, em 12 de setembro de 2006.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
- Conselheiro Relator -

PROCESSO N º : 122700/04
ORIGEM : MUNICÍPIO DE TOLEDO
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE TOLEDO
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 2685/06
I - O Prefeito Municipal de Toledo requer nova dilação de prazo para exercer o
contraditório, conforme intimação efetivada por este Tribunal de Contas.
II – Considerando os termos do Parágrafo Único, do art. 389, do Regimento
Interno e o fato de que o prazo inicial já foi prorrogado, conforme despacho
exarado as fls. 1.742, indefere-se o pedido constante do protocolo n° 41724-4/
06.
III - Encaminhe-se à Diretoria Jurídica para os devidos fins.
IV - Publique-se.
V – Cumpra-se.
Gabinete, 12 de setembro de 2006.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 97647/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE HONÓRIO SERPA
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE HONÓRIO SERPA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO
DESPACHO : 2686/06
I - O Ex-Prefeito Municipal de Honório Serpa, Sr. Dinacir Eugênio Tramontini,
requer dilação de prazo para exercer o contraditório, conforme intimação efetivada
por este Tribunal de Contas.
II – Nos termos do Parágrafo Único, do art. 389, do Regimento Interno, concede-
se a dilação de prazo, por mais 15 (quinze) dias, a contar de 14/09/2006.
III - Encaminhe-se à Diretoria de Análise de Transferências para acompanhar o
interstício temporal.
IV - Publique-se.
V – Cumpra-se.
Gabinete, 12 de setembro de 2006.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 155398/06
ORIGEM : FUNDAÇÃO FACULDADES LUIZ MENEGHEL
INTERESSADO : FUNDAÇÃO FACULDADES LUIZ MENEGHEL
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 2687/06
I - O Diretor da entidade acima referida requer dilação de prazo para exercer o
contraditório, conforme intimação efetivada por este Tribunal de Contas.
II – Nos termos do Parágrafo Único, do art. 389, do Regimento Interno, concede-
se a dilação de prazo, por mais 15 (quinze) dias, a contar de 06/09/2006.
III - Encaminhe-se à Diretoria de Análise de Transferências para acompanhar o
interstício temporal.
IV - Publique-se.
V – Cumpra-se.
Gabinete, 12 de setembro de 2006.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 105268/03
ORIGEM : MUNICÍPIO DE JANIÓPOLIS
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE JANIÓPOLIS
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 2688/06
I - O Ex-Prefeito Municipal de Janiópolis, Sr. Avelino Bortolini, requer dilação
de prazo para exercer o contraditório, conforme intimação efetivada por este
Tribunal de Contas.
II – Nos termos do Parágrafo Único, do art. 389, do Regimento Interno, concede-
se a dilação de prazo, por mais 15 (quinze) dias, a contar de 10/09/2006.
III - Encaminhe-se à Diretoria de Análise de Transferências para acompanhar o
interstício temporal.
IV - Publique-se.
V – Cumpra-se.
Gabinete, 12 de setembro de 2006.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 84914/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CANDÓI
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE CANDÓI
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 2689/06
I - O Prefeito Municipal de Candói, por meio de seu Procurador, requer dilação
de prazo para exercer o contraditório, conforme intimação efetivada por este
Tribunal de Contas.
II – Nos termos do Parágrafo Único, do art. 389, do Regimento Interno, concede-
se a dilação de prazo, por mais 15 (quinze) dias, a contar de 02/09/2006.
III - Encaminhe-se à Diretoria de Análise de Transferências para acompanhar o
interstício temporal.
IV - Publique-se.
V – Cumpra-se.
Gabinete, 12 de setembro de 2006.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 205096/04
ORIGEM : MUNICÍPIO DE SALGADO FILHO
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE SALGADO FILHO
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 2690/06
I - O Ex-Prefeito Municipal de Salgado Filho, Sr. Irceu Picini, requer dilação de
prazo para exercer o contraditório, conforme intimação efetivada por este Tribunal
de Contas.
II – Nos termos do Parágrafo Único, do art. 389, do Regimento Interno, concede-
se a dilação de prazo, por mais 15 (quinze) dias, a contar de 10/09/2006.
III - Encaminhe-se à Diretoria de Análise de Transferências para acompanhar o
transcurso temporal.
IV - Publique-se.
V – Cumpra-se.
Gabinete, 12 de setembro de 2006.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 182464/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE OURO VERDE DO OESTE
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE OURO VERDE DO OESTE
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 2691/06
I – A Prefeita Municipal de Ouro Verde do Oeste requer dilação de prazo para
exercer o contraditório, conforme intimação efetivada por este Tribunal de Contas.
II – Nos termos do Parágrafo Único, do art. 389, do Regimento Interno, concede-
se a dilação de prazo, por mais 15 (quinze) dias, a contar de 13/09/2006.
III - Encaminhe-se à Diretoria de Análise de Transferências para acompanhar o
interstício temporal.
IV - Publique-se.
V – Cumpra-se.
Gabinete, 12 de setembro de 2006.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 379083/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CLEVELÂNDIA
INTERESSADO : VANDERLEI LUIZ SPINELLI VALERIO
ASSUNTO : PEDIDO DE RESCISÃO
DESPACHO : 2697/06
I – Considerando a instrução de nº. 1134/06, exarada pela Diretoria de Execuções
que atesta a correção do valor recolhido pelo interessado, acima nominado, na
qualidade de Prefeito do Município de Clevelândia, determina-se com fulcro no
art. 514, § 2º do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Paraná a expedição
de certidão de quitação de débito.
II – À Diretoria de Execuções para dar cumprimento ao acima proposto.
III – Publique-se.
IV – Cumpra-se.
Gabinete, em 12 de setembro de 2006.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
- Conselheiro Relator -

PROCESSO N º : 278490/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 1121/06
Trata o presente processo de admissão de pessoal, por meio de Concurso Público,
disciplinado pelo Edital nº 001/2002.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 8615/06-DIJUR, opina pela legalidade
e registro das nomeações, posicionamento corroborado pelo Ministério Público,
por meio do Parecer nº 12952/06.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro das nomeações, na forma prescrita
pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Curitiba, 30 de agosto de 2006.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Conselheiro Substituto

PROCESSO N º : 307844/05
ORIGEM : UNESPAR - FACULDADE ESTADUAL DE CIENCIAS E LETRAS
DE CAMPO MOURAO
INTERESSADO : UNESPAR - FACULDADE ESTADUAL DE CIENCIAS E
LETRAS DE CAMPO MOURAO
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 1122/06
Trata o presente processo de admissão de pessoal, por meio de Teste Seletivo,
disciplinado pelo Edital nº 019/04-D.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 8272/06-DIJUR, opina pela legalidade
e registro das nomeações, posicionamento corroborado pelo Ministério Público,
por meio do Parecer nº 12943/06.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro das nomeações, na forma prescrita
pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Curitiba, 30 de agosto de 2006.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Conselheiro Substituto

Henrique Naigeboren



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
ATOS OFICIAIS 6ª feira |15/Set/2006 45Edição nº 66 -

PROCESSO N º : 207544/04
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : IVONE KLOSOWSKI BENETTI
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 1129/06
O presente processo refere-se a Aposentadoria Estadual concedida a(ao)
Interessada(o) através da Resolução nº 3387, publicada no D.O.E. nº 6694, datado
de 24.03.04, retificada pela Resolução nº 5625, publicada no D.O.E. nº 6970,
datado de 06.05.05, no cargo de Agente de Apoio/Auxiliar Operacional, LF-01
da SEED.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 6968/04-DATJ, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério
Público, por meio da manifestação de fls.69-verso.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Curitiba, 1 de setembro de 2006
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Conselheiro Substituto

PROCESSO N º : 306027/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : NEIDE SETSUKO HIGA GINOSA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 1130/06
O presente processo refere-se a Aposentadoria Estadual concedida a(ao)
Interessada(o) através da Resolução nº 8047, publicada no D.O.E. nº 7220, datado
de 08.05.06, no cargo de Professor de Ensino Superior, LF-01 da UEM.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 9757/06-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério
Público, por meio do Parecer nº 14030/06.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Curitiba, 1 de setembro de 2006
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Conselheiro Substituto

PROCESSO N º : 252580/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : MARIA HELENA FERREIRA SANTIAGO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 1131/06
O presente processo refere-se a Aposentadoria Estadual concedida a(ao)
Interessada(o) através da Resolução nº 7531, publicada no D.O.E. nº 7175, datado
de 01.03.06, no cargo de Professor Nível II – 11, LF-02 da SEED.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 10054/06-DIJUR, opina pela
legalidade e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo
Ministério Público, por meio do Parecer nº 13931/06.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Curitiba, 1 de setembro de 2006
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Conselheiro Substituto

PROCESSO N º : 37372/04
ORIGEM : MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU
INTERESSADO : SUILI PASTORELO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 1133/06
O presente processo refere-se a Aposentadoria Municipal concedida a(ao)
Interessada(o) através da Portaria nº 31696, publicada no Órgão Oficial do
Município nº 377, e Portaria nº 31712, publicada no mesmo periódico nº 376, no
cargo de Pós-graduado, Ref.55, 1º e 2º vínculos.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 3189/06-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério
Público, por meio do Parecer nº 14675/06.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Curitiba, 1 de setembro de 2006
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Conselheiro Substituto

PROCESSO N º : 357594/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : MARIA DO ROCIO TERBECK
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 1134/06
O presente processo refere-se a Aposentadoria Estadual concedida a(ao)
Interessada(o) através da Resolução nº 8295/06, publicada no D.O.E. nº 7241,
datado de 06.06.06, no cargo de Professor Nível II – 11, LF-01 da SEED.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 11451/06-DIJUR, opina pela
legalidade e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo
Ministério Público, por meio do Parecer nº 14659/06.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Curitiba, 1 de setembro de 2006

ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Conselheiro Substituto

PROCESSO N º : 572591/03
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : JEANE DO ROCIO PAULA COSOBECK STEIN
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 1135/06
O presente processo refere-se a Aposentadoria Estadual concedida a(ao)
Interessada(o) através da Resolução nº 2501, publicada no D.O.E. nº 6604, datado
de 12.11.03, retificada pela Resolução nº 7374, publicada no D.O.E. nº 7151,
datado de 24.01.06, no cargo de Professor MPP104, G7 – 11, LF-21 da SEED.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 7384/06-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério
Público, por meio do Parecer nº 14735/06.

A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Curitiba, 1 de setembro de 2006.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Conselheiro Substituto

PROCESSO N º : 342104/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : MARIA DE LOURDES MAIA POLIZER
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 1136/06
O presente processo refere-se a Aposentadoria Estadual concedida a(ao)
Interessada(o) através da Resolução nº 8324, publicada no D.O.E. nº 7243, datado
de 08.06.06, no cargo de Professor Nível II – 11, LF-01 da SEED.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 10147/06-DIJUR, opina pela
legalidade e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo
Ministério Público, por meio do Parecer nº 13927/06.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Curitiba, 4 de setembro de 2006.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Conselheiro Substituto

PROCESSO N º : 297940/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : VERA MARIA DE BRITO PEREIRA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 1137/06
O presente processo refere-se a Aposentadoria Estadual concedida a(ao)
Interessada(o) através da Resolução nº 8018, publicada no D.O.E. nº 7220, datado
de 08.05.06, no cargo de Professor Nível II – 11, LF-22 da SEED.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 10212/06-DIJUR, opina pela
legalidade e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo
Ministério Público, por meio do Parecer nº 13940/06.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Curitiba, 4 de setembro de 2006.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Conselheiro Substituto

PROCESSO N º : 357560/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : IZABEL PADILES DE MORAES LEMOS
ASSUNTO : PENSÃO
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 1138/06
O presente processo refere-se a Pensão Estadual concedida a(ao) Interessada(o)
através do Ato de Benefício Previdenciário nº 61740/06, publicado no D.O.E. nº
7265, datado de 11.07.06, em razão do falecimento do(a) servidor(a) Onorio
Lemos.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 10539/06-DIJUR, opina pela
legalidade e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo
Ministério Público, por meio do Parecer nº 13910/06.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Curitiba, 4 de setembro de 2006
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Conselheiro Substituto

PROCESSO N º : 62813/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE BITURUNA
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE BITURUNA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 1139/06
Trata o presente processo de admissão de pessoal complementar, por meio de
Concurso Público, disciplinado pelo Edital nº 011/2003.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 9056/06-DIJUR, opina pela legalidade
e registro das nomeações, posicionamento corroborado pelo Ministério Público,
por meio do Parecer nº 14271/06.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro das nomeações, na forma prescrita
pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Curitiba, 4 de setembro de 2006.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Conselheiro Substituto

PROCESSO N º : 108147/04
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : LEONI ZITTEL
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 1140/06
O presente processo refere-se a Aposentadoria Estadual concedida a(ao)
Interessada(o) através da Resolução nº 4670, publicada no D.O.E. nº 6864, datado
de 01.12.04, no cargo de Agente de Execução – Técnico de Contabilidade, LF-
01 da SEED.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 5215/06-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério
Público, por meio da manifestação de fls.62-verso.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Curitiba, 4 de setembro de 2006.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Conselheiro Substituto

PROCESSO N º : 339901/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : ORLANDO PETERSEN
ASSUNTO : PENSÃO
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 1141/06
O presente processo refere-se a Pensão Estadual concedida a(ao) Interessada(o)
através do Ato de Benefício Previdenciário nº 61623/06, publicado no D.O.E. nº
7238, datado de 01.06.06, em razão do falecimento do(a) servidor(a) Nair Duarte
de Carvalho Petersen.

A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 10174/06-DIJUR, opina pela
legalidade e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo
Ministério Público, por meio do Parecer nº 14078/06.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Curitiba, 4 de setembro de 2006.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Conselheiro Substituto

PROCESSO N º : 286476/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : LUIZ TADAO KOARATA
ASSUNTO : PENSÃO
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA : 1142/06
O presente processo refere-se a Pensão Estadual concedida a(ao) Interessada(o)
através do Ato de Benefício Previdenciário nº 61508/06, publicado no D.O.E. nº
7217, datado de 03.05.06, em razão do falecimento do(a) servidor(a) Ida Pereira
Koarata.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 10551/06-DIJUR, opina pela
legalidade e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo
Ministério Público, por meio do Parecer nº 14111/06.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Curitiba, 4 de setembro de 2006.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Conselheiro Substituto

PROCESSO N º : 315344/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : ANA MARIA GANEN
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 1143/06
O presente processo refere-se a Aposentadoria Estadual concedida a(ao)
Interessada(o) através da Resolução nº 8162, publicada no D.O.E. nº 7230, datado
de 22.05.06, no cargo de Professor Nível II – 7, LF-01 da SEED.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 10132/06-DIJUR, opina pela
legalidade e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo
Ministério Público, por meio do Parecer nº 13083/06.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Curitiba, 4 de setembro de 2006.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Conselheiro Substituto

PROCESSO N º : 297966/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : MOACIR JAIME PANATO
ASSUNTO : PENSÃO
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA : 1144/06
O presente processo refere-se a Pensão Estadual concedida a(ao) Interessada(o)
através do Ato de Benefício Previdenciário nº 61620/06, publicado no D.O.E. nº
7245, datado de 12.06.06, em razão do falecimento do(a) servidor(a) Virginia
Pelisson Panato.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 10189/06-DIJUR, opina pela
legalidade e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo
Ministério Público, por meio do Parecer nº 13780/06.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Curitiba, 4 de setembro de 2006.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Conselheiro Substituto

PROCESSO N º : 424220/02
ORIGEM : MUNICÍPIO DE IBAITI
INTERESSADO : ROQUE JORGE FADEL
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 1145/06
Trata o presente processo de admissão de pessoal complementar, por meio de
Concurso Público, disciplinado pelo Edital nº 001/2001.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 8724/06-DIJUR, opina pela legalidade
e registro das nomeações, posicionamento corroborado pelo Ministério Público,
por meio do Parecer nº 12432/06.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro das nomeações, na forma prescrita
pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Curitiba, 4 de setembro de 2006.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Conselheiro Substituto

PROCESSO N º : 486870/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE ANTONINA
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE ANTONINA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 1146/06
Trata o presente processo de admissão de pessoal complementar, por meio de
Concurso Público, disciplinado pelo Edital nº 02/03.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 9378/06-DIJUR, opina pela legalidade
e registro das nomeações, posicionamento corroborado pelo Ministério Público,
por meio do Parecer nº 14122/06.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro das nomeações, na forma prescrita
pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Curitiba, 4 de setembro de 2006
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Conselheiro Substituto

PROCESSO N º : 334680/05
ORIGEM : FUNDO DE APOSENTADORIAS E PENSÕES DE COLOMBO
INTERESSADO : MARIA APARECIDA ANTUNES HONÓRIO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 1147/06
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O presente processo refere-se a Aposentadoria Municipal concedida a(ao)
Interessada(o) através da Portaria nº 20/01, publicada no jornal oficial do
Município, datado de 23.12.04, no cargo de Auxiliar de Serviços Gerais.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 7154/06-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério
Público, por meio do Parecer nº 11614/06.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Curitiba, 5 de setembro de 2006
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Conselheiro Substituto

PROCESSO N º : 32876/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE
INTERESSADO : ZULMA ALVES RIBEIRO VICENTIM
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 1148/06
O presente processo refere-se a Aposentadoria Municipal concedida a(ao)
Interessada(o) através do Decreto nº 092/2004, publicado no jornal “Umuarama
Ilustrado”, datado de 10.08.04, retificado pelo Decreto nº 113/2006, publicado
no jornal “Umuarama Ilustrado”, datado de 18.04.06, no cargo de Professor Classe
“D”, nível 12, 1º Período.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 11288/06-DIJUR, opina pela
legalidade e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo
Ministério Público, por meio do Parecer nº 15132/06.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Curitiba, 5 de setembro de 2006
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Conselheiro Substituto

PROCESSO N º : 411708/00
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CÂNDIDO DE ABREU
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE CÂNDIDO DE ABREU
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 1149/06
Trata o presente processo de admissão de pessoal, por meio de Teste Seletivo,
disciplinado pelo Edital nº 001/2000.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 11971/06-DIJUR, opina pela
legalidade e registro das nomeações, posicionamento corroborado pelo Ministério
Público, por meio do Parecer nº 15133/06.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro das nomeações, na forma prescrita
pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Curitiba, 5 de setembro de 2006
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Conselheiro Substituto

PROCESSO N º : 358086/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : RODRIGO GONZAGA LUCAS,ROSA SILVA DE MORAIS
LUCAS
ASSUNTO : PENSÃO
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA : 1150/06
O presente processo refere-se a Pensão Estadual concedida a(ao) Interessada(o)
através do Ato de Benefício Previdenciário nº 61743/06, publicado no D.O.E. nº
7265, datado de 11.07.06, em razão do falecimento do(a) servidor(a) Luiz Gonzaga
Lucas.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 11468/06-DIJUR, opina pela
legalidade e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo
Ministério Público, por meio do Parecer nº 15057/06.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Curitiba, 5 de setembro de 2006
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Conselheiro Substituto

PROCESSO N º : 358116/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : GENIR LEMES DE CAMPOS BUENO
ASSUNTO : PENSÃO
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA : 1151/06
O presente processo refere-se a Pensão Estadual concedida a(ao) Interessada(o)
através do Ato de Benefício Previdenciário nº 61735/06, publicado no D.O.E. nº
7262, datado de 06.07.06, em razão do falecimento do(a) servidor(a) Aleta Leita
Bueno.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 11463/06-DIJUR, opina pela
legalidade e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo
Ministério Público, por meio do Parecer nº 15054/06.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Curitiba, 5 de setembro de 2006
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Conselheiro Substituto

PROCESSO N º : 261791/06
ORIGEM : CAIXA DE ASSISTENCIA APOSENTADORIA E PENSÕES DOS
SERV. MUNICIPAIS DE LONDRINA
INTERESSADO : ORCILIA ALVARINA DE JESUS DE SOUZA
ASSUNTO : PENSÃO
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 1152/06
O presente processo refere-se a Pensão Municipal concedida a(ao) Interessada(o)
através da Portaria nº 42/06, publicada no Jornal Oficial do Município nº 734,
datado de 23.03.06, em razão do falecimento do(a) servidor(a) Sebastião Pires
de Souza.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 10507/06-DIJUR, opina pela
legalidade e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo
Ministério Público, por meio do Parecer nº 15047/06.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Curitiba, 5 de setembro de 2006
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Conselheiro Substituto

PROCESSO N º : 78760/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : OSWALDO GUSSO DOS SANTOS
ASSUNTO : PENSÃO
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA : 1153/06
O presente processo refere-se a Pensão Estadual concedida a(ao) Interessada(o)
através do Ato de Benefício Previdenciário nº 18488/06, publicado no D.O.E. nº
7146, datado de 17.01.06, em razão do falecimento do(a) servidor(a) Tereza Vieira
dos Santos Gusso.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 11007/06-DIJUR, opina pela
legalidade e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo
Ministério Público, por meio do Parecer nº 14522/06.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
-Curitiba, 5 de setembro de 2006
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Conselheiro Substituto

PROCESSO N º : 357381/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : VALDIR JOSÉ SIMÃO NERILLO
ASSUNTO : RESERVA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 1154/06
O presente processo refere-se a transferência para a Reserva Remunerada
concedida ao Interessado através da Resolução nº 8449, publicada no D.O.E. nº
7250, datado de 20.06.06, no cargo/graduação de Soldado 1ª Classe da PMPR.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 10588/06-DIJUR, opina pela
legalidade e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo
Ministério Público, por meio do Parecer nº 14636/06.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Curitiba, 6 de setembro de 2006
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Conselheiro Substituto

PROCESSO N º : 357128/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : ELIANE MARI DELFRATE
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 1155/06
O presente processo refere-se a Aposentadoria Estadual concedida a(ao)
Interessada(o) através da Resolução nº 8331, publicada no D.O.E. nº 7243, datado
de 08.06.06, no cargo de Professor Nível II – 11, LF01 da SEED.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 11496/06-DIJUR, opina pela
legalidade e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo
Ministério Público, por meio do Parecer nº 14626/06.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Curitiba, 6 de setembro de 2006
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Conselheiro Substituto

PROCESSO N º : 451708/05
ORIGEM : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO : WILSON CERNACH
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 1156/06
O presente processo refere-se a Aposentadoria Estadual concedida a(ao)
Interessada(o) através do Decreto Judiciário nº 469/05, publicada no D.J. nº 6987,
datado de 03.11.05, no cargo de Oficial de Justiça C10 do Quadro de Auxiliares
da Justiça da Comarca de Matinhos.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 9867/06-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério
Público, por meio do Parecer nº 13422/06.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Curitiba, 6 de setembro de 2006
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Conselheiro Substituto

PROCESSO N º : 297893/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : MARIA GOSS OLIVEIRA MALVEZZI
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 1157/06
O presente processo refere-se a Aposentadoria Estadual concedida a(ao)
Interessada(o) através da Resolução nº 8073/06, publicada no D.O.E. nº 7220,
datado de 08.05.06, no cargo de Professor Nível II – 11, LF01 da SEED.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 10187/06-DIJUR, opina pela
legalidade e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo
Ministério Público, por meio do Parecer nº 13929/06.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Curitiba, 6 de setembro de 2006
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Conselheiro Substituto

PROCESSO N º : 324246/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : MARIANO LEITE PIORNEDO
ASSUNTO : RESERVA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 1158/06
O presente processo refere-se a transferência para a Reserva Remunerada
concedida ao Interessado através da Resolução nº 8157, publicada no D.O.E. nº
7233, datado de 25.05.06, no cargo/graduação de Soldado 1ª Classe da PMPR.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 9924/06-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério
Público, por meio do Parecer nº 13090/06.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Curitiba, 6 de setembro de 2006
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Conselheiro Substituto

PROCESSO N º : 319218/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : FRANCISCA OLIVEIRA DE CASTRO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 1159/06
O presente processo refere-se a Aposentadoria Estadual concedida a(ao)
Interessada(o) através da Resolução nº 8165, publicada no D.O.E. nº 7230, datado
de 22.05.06, no cargo de Professor Nível II – 11, LF-21 da SEED.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 9480/06-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério
Público, por meio do Parecer nº 13088/06.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Curitiba, 6 de setembro de 2006.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Conselheiro Substituto

PROCESSO N º : 299284/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : EVERALDO PINHEIRO CAVALCANTE
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 1160/06
O presente processo refere-se a Aposentadoria Estadual concedida a(ao)
Interessada(o) através da Resolução nº 8170, publicada no D.O.E. nº 7230, datado
de 22.05.06, no cargo de Professor Nível II – 11, LF-01 da SEED.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 9772/06-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério
Público, por meio do Parecer nº 13080/06.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Curitiba, 6 de setembro de 2006.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Conselheiro Substituto

PROCESSO N º : 319382/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : MARCIA ANTONIETA SANT´ANA PUPPI
ASSUNTO : PENSÃO
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA : 1161/06
O presente processo refere-se a Pensão Estadual concedida a(ao) Interessada(o)
através do Ato de Benefício Previdenciário nº 61612/06, publicado no D.O.E. nº
7238, datado de 01.06.06, em razão do falecimento do(a) servidor(a) Gil Marcos
Cerval Puppi.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 9719/06-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério
Público, por meio do Parecer nº 13127/06.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Curitiba, 6 de setembro de 2006
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Conselheiro Substituto

PROCESSO N º : 114411/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE PLANALTO
INTERESSADO : HEMITÉRIO FRANCISCO KLAUS
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 1162/06
O presente processo refere-se a Aposentadoria Municipal concedida a(ao)
Interessada(o) através da Decreto nº 2545, publicado no Órgão Oficial do
Município, datado de 10.06.06, no cargo de Servente II.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 10439/06-DIJUR, opina pela
legalidade e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo
Ministério Público, por meio do Parecer nº 14705/06.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Curitiba, 6 de setembro de 2006
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Conselheiro Substituto

PROCESSO N º : 130921/06
ORIGEM : CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA MARIANA
INTERESSADO : CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA MARIANA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 1163/06
Trata o presente processo de admissão de pessoal complementar, por meio de
Concurso Público, disciplinado pelo Edital nº 01/2005.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 9257/06-DIJUR, opina pela legalidade
e registro das nomeações, posicionamento corroborado pelo Ministério Público,
por meio do Parecer nº 14418/06.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro das nomeações, na forma prescrita
pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Curitiba, 6 de setembro de 2006.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Conselheiro Substituto

PROCESSO N º : 299241/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : NACYR BUENO DE SOUZA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 1164/06
O presente processo refere-se a Aposentadoria Estadual concedida a(ao)
Interessada(o) através da Resolução nº 8059/06, publicada no D.O.E. nº 7220,
datado de 08.05.06, no cargo de Professor Nível II -11, LF-01 da SEED.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 10209/06-DIJUR, opina pela
legalidade e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo
Ministério Público, por meio do Parecer nº 13936/06.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Curitiba, 12 de setembro de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
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PROCESSO N º : 339561/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : ZENIRA APARECIDA CANALI DORIGAN
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 1165/06
O presente processo refere-se a Aposentadoria Estadual concedida a(ao)
Interessada(o) através da Resolução nº 7693, publicada no D.O.E. nº 7182, datado
de 10.03.06, retificada pela Resolução nº 8225, publicada no D.O.E. nº 7233,
datado de 25.05.06, no cargo de Professor Nível II – 11, LF-01 da SEED.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 10079/06-DIJUR, opina pela
legalidade e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo
Ministério Público, por meio do Parecer nº 13932/06.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Curitiba, 12 de setembro de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 512502/05
ORIGEM : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA
INTERESSADO : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 1166/06
Trata o presente processo de contratação de pessoal, por meio de Teste Seletivo,
disciplinado pelo Edital nº 034/2005.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 9292/06-DIJUR, opina pela legalidade
e registro das contratações, posicionamento corroborado pelo Ministério Público,
por meio do Parecer nº 14363/06.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro das contratações, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Curitiba, 12 de setembro de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 411170/05
ORIGEM : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA
INTERESSADO : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 1167/06
Trata o presente processo de contratação de pessoal, por meio de Teste Seletivo,
disciplinado pelo Edital nº 030/2005-TS.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 9297/06-DIJUR, opina pela legalidade
e registro das contratações, posicionamento corroborado pelo Ministério Público,
por meio do Parecer nº 14362/06.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro das contratações, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Curitiba, 12 de setembro de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 411153/05
ORIGEM : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA
INTERESSADO : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 1168/06
Trata o presente processo de contratação de pessoal, por meio de Teste Seletivo,
disciplinado pelo Edital nº 024/2005.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 9294/06-DIJUR, opina pela legalidade
e registro das contratações, posicionamento corroborado pelo Ministério Público,
por meio do Parecer nº 14364/06.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro das contratações, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Curitiba, 12 de setembro de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 170028/98
ORIGEM : TRIBUNAL DE ALÇADA DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO : PAULO CÉSAR BACHMANN ALVES
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 3257/06
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 10980/06
da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 1 de setembro de 2006.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Conselheiro Substituto

PROCESSO N º : 288533/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE TOLEDO
INTERESSADO : EDELMA ANDRADE DE BARROS E SILVA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 3259/06
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 10358/06
da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 1 de setembro de 2006.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Conselheiro Substituto

PROCESSO N º : 288525/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE TOLEDO
INTERESSADO : SELMA LUTZ BRIXNER
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 3260/06
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 11829/06
da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 1 de setembro de 2006.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Conselheiro Substituto
LLE

PROCESSO N º : 501055/05
ORIGEM : UNESPAR - FACULDADE ESTADUAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA
DE JACAREZINHO
INTERESSADO : UNESPAR - FACULDADE ESTADUAL DE EDUCAÇÃO
FÍSICA DE JACAREZINHO
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 3261/06
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 10445/06
da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 1 de setembro de 2006.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Conselheiro Substituto
LLE

PROCESSO N º : 434722/05
ORIGEM : UNESPAR - FACULDADE ESTADUAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA
DE JACAREZINHO
INTERESSADO : UNESPAR - FACULDADE ESTADUAL DE EDUCAÇÃO
FÍSICA DE JACAREZINHO
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 3262/06
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 10445/06
da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 1 de setembro de 2006.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Conselheiro Substituto
LLE

PROCESSO N º : 501080/05
ORIGEM : UNESPAR - FACULDADE ESTADUAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA
DE JACAREZINHO
INTERESSADO : UNESPAR - FACULDADE ESTADUAL DE EDUCAÇÃO
FÍSICA DE JACAREZINHO
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 3263/06
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 10447/06
da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 1 de setembro de 2006.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Conselheiro Substituto
LLE

PROCESSO N º : 375602/05
ORIGEM : FUNDO PREVIDENCIÁRIO DO MUNICÍPIO DE TELÊMACO
BORBA
INTERESSADO : IRACEMA CORDEIRO SIQUEIRA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 3264/06
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 11921/06
da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 1 de setembro de 2006.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Conselheiro Substituto
LLE

PROCESSO N º : 264464/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : RAPHAEL ELOY CALDERARI DE SOUZA
ASSUNTO : REVISÃO DE PROVENTOS
DESPACHO : 3265/06
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 11839/06
da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 1 de setembro de 2006.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Conselheiro Substituto
LLE

PROCESSO N º : 86372/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE IBIPORÃ
INTERESSADO : MARIA APARECIDA LIUTI DE SOUZA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 3266/06
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, determino diligência à
origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 11587/06 da Diretoria
Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 1 de setembro de 2006.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Conselheiro Substituto
LLE

PROCESSO N º : 485486/03
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : DORIVAL GALDIOLI
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 3267/06
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 11800/06
da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 1 de setembro de 2006.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Conselheiro Substituto
LLE

PROCESSO N º : 215997/04
ORIGEM : MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DE MONTE CASTELO
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DE MONTE CASTELO
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 3268/06
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 11304/06
da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 1 de setembro de 2006.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Conselheiro Substituto
LLE

PROCESSO N º : 139767/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE VITORINO
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE VITORINO
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 3269/06
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 10608/06
da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 1 de setembro de 2006.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Conselheiro Substituto
LLE

PROCESSO N º : 316243/06
ORIGEM : FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÕES DE CAMPO LARGO
INTERESSADO : BEVERLY CHEMIN DE QUADROS
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 3270/06
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 11650/06
da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 1 de setembro de 2006.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Conselheiro Substituto
LLE

PROCESSO N º : 481135/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO SUL
INTERESSADO : ILDA ALVES FEITOSA CATENACE
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 3271/06
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 11773/06
da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 1 de setembro de 2006.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Conselheiro Substituto
LLE

PROCESSO N º : 259690/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE
INTERESSADO : MARIA GESSI DAVIES
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 3272/06
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 11762/06
da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
¨É o despacho.
Gabinete, 1 de setembro de 2006.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Conselheiro Substituto
LLE
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PROCESSO N º : 244820/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE PALMITAL
INTERESSADO : EDITH DE ALMEIDA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 3273/06
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 11819/06
da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 1 de setembro de 2006.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Conselheiro Substituto
LLE

PROCESSO N º : 248256/06
ORIGEM : FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÕES DE CAMPO LARGO
INTERESSADO : ATAIDE FALCÃO DE LIMA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 3274/06
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 11778/06
da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 1 de setembro de 2006.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Conselheiro Substituto
LLE

PROCESSO N º : 111460/05
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : CECILIA MACHADO DE CARVALHO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 3275/06
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 11696/06
da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 1 de setembro de 2006.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Conselheiro Substituto
LLE

PROCESSO N º : 444264/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA
INTERESSADO : ROSELY BOSELISA ECKSTEIN
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 3276/06
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 11760/06
da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 1 de setembro de 2006.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Conselheiro Substituto
LLE

PROCESSO N º : 431499/05
ORIGEM : FUNDO DE APOSENTADORIAS E PENSÕES DE COLOMBO
INTERESSADO : ALCIDIO CARON,LUCINEIA CARAVAGIO CARON
ASSUNTO : PENSÃO
DESPACHO : 3278/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, acolho o pedido de dilação de
prazo solicitado no Protocolado nº. 39500-3/06, anexo a presente;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria Jurídica para os devidos fins;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 1 de setembro de 2006.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Conselheiro Substituto
LLE

PROCESSO N º : 963/97
ORIGEM : MUNICÍPIO DE COLOMBO
INTERESSADO : UBALDINO JOAO DA SILVA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 3279/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, acolho o pedido de dilação de
prazo solicitado no Protocolado nº. 39490-2/06, anexo a presente;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria Jurídica para os devidos fins;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 1 de setembro de 2006.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Conselheiro Substituto
LLE

PROCESSO N º : 335449/05
ORIGEM : CAIXA DE ASSISTENCIA APOSENTADORIA E PENSÕES DOS
SERV. MUNICIPAIS DE LONDRINA
INTERESSADO : JOSÉ GOÍS PEREIRA
ASSUNTO : REVISÃO DE PROVENTOS
DESPACHO : 3286/06

I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 12164/06
da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 1 de setembro de 2006.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Conselheiro Substituto
LLE

PROCESSO N º : 364019/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE NOVA ESPERANÇA
INTERESSADO : MARIA ISABEL BARBEIRO PEREZ
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 3287/06
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 12044/06
da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 1 de setembro de 2006.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Conselheiro Substituto
LLE

PROCESSO N º : 323118/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE MARILENA
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE MARILENA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 3288/06
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, determino diligência à
origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 11705/06 da Diretoria
Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 1 de setembro de 2006.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Conselheiro Substituto
LLE

PROCESSO N º : 380858/04
ORIGEM : MUNICÍPIO DE UMUARAMA
INTERESSADO : LUIZA LOPES BARBOSA
ASSUNTO : PENSÃO
DESPACHO : 3289/06
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 11555/06
da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 1 de setembro de 2006.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Conselheiro Substituto
LLE

PROCESSO N º : 32787/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE
INTERESSADO : MIGUEL MONTEIRO DA ROCHA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 3290/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, acolho o pedido de dilação de
prazo solicitado no Protocolado nº. 23397-6/06, anexo a presente;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria Jurídica para os devidos fins;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 1 de setembro de 2006.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Conselheiro Substituto
LLE

PROCESSO N º : 439015/05
ORIGEM : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA
INTERESSADO : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 3291/06
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº12102/06
da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 1 de setembro de 2006.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Conselheiro Substituto
LLE

PROCESSO N º : 131014/06
ORIGEM : CAIXA DE ASSISTÊNCIA APOSENTADORIA E PENSÃO DOS
SERVIDORES MUNICIPAIS DE MARINGÁ
INTERESSADO : BERNARDINO SIQUEIRA MAIA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 3292/06
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 12029/06
da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 1 de setembro de 2006.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Conselheiro Substituto
LLE

PROCESSO N º : 378788/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE
INTERESSADO : JOSÉ LUIZ DA SILVA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 3293/06
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 12140/06
da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 1 de setembro de 2006.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Conselheiro Substituto
LLE

PROCESSO N º : 323100/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE MARILENA
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE MARILENA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 3294/06
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, determino diligência à
origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 11622/06 da Diretoria
Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 1 de setembro de 2006.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Conselheiro Substituto
LLE

PROCESSO N º : 46656/06
ORIGEM : FUNDO DE APOSENTADORIAS E PENSÕES DE COLOMBO
INTERESSADO : DEJAIR DE CASTRO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 3295/06
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 12156/06
da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 1 de setembro de 2006.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Conselheiro Substituto
LLE

PROCESSO N º : 388798/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE PLANALTO
INTERESSADO : ALFREDO GIESEL
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 3296/06
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 12089/06
da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 1 de setembro de 2006.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Conselheiro Substituto
LLE

PROCESSO N º : 319788/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE GUAIRAÇÁ
INTERESSADO : JURANDI CORREIA DE ARAUJO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 3297/06
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 11716/06
da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 4 de setembro de 2006.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Conselheiro Substituto

PROCESSO N º : 472663/04
ORIGEM : FUNDO DE APOSENTADORIAS E PENSÕES DE COLOMBO
INTERESSADO : TELMARI PILAR BERO KANSO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 3298/06
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 11702/06
da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 4 de setembro de 2006.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Conselheiro Substituto

PROCESSO N º : 172035/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE PINHÃO
INTERESSADO : SEBASTIANA DA COSTA MISCOVICZ
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 3299/06
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 11698/06
da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 4 de setembro de 2006.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Conselheiro Substituto
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PROCESSO N º : 188909/02
ORIGEM : CÂMARA MUNICIPAL DE CURITIBA
INTERESSADO : PEDRO PAULO DA SILVA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 3300/06
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 11955/06
da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 4 de setembro de 2006.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Conselheiro Substituto

PROCESSO N º : 263735/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : OSNI TADEU DE OLIVEIRA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 3301/06
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 14552/06
do Ministério Público junto a esta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 4 de setembro de 2006.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Conselheiro Substituto
LLE

PROCESSO N º : 355451/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE RESERVA
INTERESSADO : ÍLZA GENY ORTIZ
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 3303/06
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 10780/06
da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 4 de setembro de 2006.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Conselheiro Substituto
LLE

PROCESSO N º : 334477/05
ORIGEM : FUNDO DE APOSENTADORIAS E PENSÕES DE COLOMBO
INTERESSADO : GENI SANTOS DE FREITAS GUIBOR
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 3304/06
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 11790/06
da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 4 de setembro de 2006.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Conselheiro Substituto
LLE

PROCESSO N º : 19551/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA
INTERESSADO : IZABEL SCOMPARIN ROSA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 3305/06
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 11757/06
da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 4 de setembro de 2006.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Conselheiro Substituto
LLE

PROCESSO N º : 140560/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE BOA ESPERANÇA
INTERESSADO : JOÃO ZAGUI
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 3306/06
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 11781/06
da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 4 de setembro de 2006.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Conselheiro Substituto
LLE

PROCESSO N º : 272641/05
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : DIRCE SALETE HAMESTER
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 3307/06
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 11789/06
da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 4 de setembro de 2006.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Conselheiro Substituto
LLE

PROCESSO N º : 359031/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE INAJÁ
INTERESSADO : JOSEFA BATISTA DA SILVA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 3313/06
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 11978/06
da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 4 de setembro de 2006.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Conselheiro Substituto
LLE

PROCESSO N º : 327472/00
ORIGEM : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO : SERVIÇO SOCIAL AUTÔNOMO ECOPARANÁ
ASSUNTO : IMPUGNAÇÃO
DESPACHO : 3314/06
I - O Recurso de Revista interposto em 25/08/06 (protocolo 410959/06), contra
a decisão contida no Acórdão n.° 1258/06, publicado nos Atos Oficiais do Tribunal
de Contas, de 09/06/06, é intempestivo, por isso não o recebo.
II - Publique-se. Registre-se.
III - Encaminhe-se à Diretoria de Execuções, para execução e acompanhamento.
É o despacho.
Gabinete, 04 de setembro de 200
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
AUDITOR
ecoparaná.327472/00/JC

PROCESSO N º : 298730/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE MARIALVA
INTERESSADO : HUMBERTO AMARO FELTRIN
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
DESPACHO : 3315/06
I – Encaminhe-se à Diretoria de Execuções para que proceda a baixa de
responsabilidade do interessado, após atestar se os valores recolhidos, de fls.22,
estão corretos, e também para fazer as anotações de praxe, e encaminhar
posteriormente à Diretoria de Protocolo para arquivar.
II - Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 04 de setembro de 2006.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
AUDITOR
humberto amaro feltrin.298730/05/JC

PROCESSO N º : 278879/05
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : JOSÉLIA DA SILVA MACHADO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 3316/06
I – Retorna o expediente, conforme Parecer nº 10158/06-DIJUR e posicionamento
do Ministério Público através do Parecer nº 13844/06;
II - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 13442/05
da Diretoria Jurídica desta Corte, que manifestou-se no sentido de ser observada
a proporcionalidade dos proventos;
II - Prazo de 15 dias;
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 5 de setembro de 2006.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Conselheiro Substituto

PROCESSO N º : 186051/02
ORIGEM :  INSTITUTO BRASILEIRO DA INTEGRAÇÃO E
DESENVOLVIMENTO
INTERESSADO : INSTITUTO BRASILEIRO DA INTEGRAÇÃO E
DESENVOLVIMENTO
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 3319/06
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno e nos termos da Instrução nº.
7137/06, da Diretoria de Análise de Transferências, determino abertura de prazo,
para exercício do contraditório e ampla defesa;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins, na forma do
art. 355 do Regimento Interno;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 6 de setembro de 2006.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Conselheiro Substituto
LLE

PROCESSO N º : 453746/03
ORIGEM : MUNICÍPIO DE JATAIZINHO
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE JATAIZINHO
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 3320/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, acolho o pedido de dilação de
prazo solicitado no Protocolado nº. 41811-9/06, anexo a presente;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 6 de setembro de 2006.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Conselheiro Substituto
LLE

PROCESSO N º : 127505/06
ORIGEM : CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
INTERESSADO : CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
DESPACHO : 3322/06
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno, acolho o pedido de dilação de
prazo solicitado no Protocolado nº. 41832-1/06, anexo a presente;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Contas Municipais para os devidos fins;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 6 de setembro de 2006.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Conselheiro Substituto
LLE

PROCESSO N º : 251400/06
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : LORGIO CUELLAR COELLAR
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 3323/06
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
devolução à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 12231/
06 da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 6 de setembro de 2006.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Conselheiro Substituto
LLE

PROCESSO N º : 363624/06
ORIGEM : SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA
PREVIDÊNCIA
INTERESSADO : ONDINA MARIA DA APARECIDA CARNEIRO
FERREIRA
ASSUNTO : PENSÃO
DESPACHO : 3324/06
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 11940/06
da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 6 de setembro de 2006.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Conselheiro Substituto
LLE

PROCESSO N º : 336368/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE CURITIBA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 3325/06
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 12145/06
da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 6 de setembro de 2006.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Conselheiro Substituto
LLE

PROCESSO N º : 324157/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE RIO NEGRO
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE RIO NEGRO
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 3326/06
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, determino diligência à
origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 12129/06 da Diretoria
Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 6 de setembro de 2006.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Conselheiro Substituto
LLE

PROCESSO N º : 241626/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 3327/06
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, determino diligência à
origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 12042/06 da Diretoria
Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 6 de setembro de 2006.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Conselheiro Substituto
LLE

PROCESSO N º : 386357/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE COLORADO
INTERESSADO : LAURITA SANTANA GOMES
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 3328/06
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 12288/06
da Diretoria Jurídica desta Corte.
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II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 6 de setembro de 2006.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Conselheiro Substituto
LLE

PROCESSO N º : 332423/05
ORIGEM : SOCIEDADE PREVIDENCIARIA MUNICIPAL DE LOANDA
INTERESSADO : DANIEL FERREIRA LIMA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 3329/06
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 12232/06
da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
o:III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 6 de setembro de 2006.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Conselheiro Substituto
LLE

PROCESSO N º : 300460/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE UNIÃO DA VITÓRIA
INTERESSADO : MANOEL JOSE MALACA JEREMIAS
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 3330/06
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
remessa à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 12085/06
da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 6 de setembro de 2006.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Conselheiro Substituto
LLE

PROCESSO N º : 114250/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE
INTERESSADO : ANA ALINE RIBEIRO DA SILVA,EMERSON APARECIDO
RIBEIRO DA SILVA,MARIA DE MATOS RIBEIRO,MARIA QUITÉRIA
BEZERRA
ASSUNTO : PENSÃO
DESPACHO : 3331/06
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, determino nova
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 12153/06
da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 6 de setembro de 2006.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Conselheiro Substituto
LLE

PROCESSO N º : 251741/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE ALMIRANTE TAMANDARÉ
INTERESSADO : HILDA BUENO ROSA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 3332/06
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 12219/06
da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 6 de setembro de 2006.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Conselheiro Substituto
LLE

PROCESSO N º : 322693/06
ORIGEM : INSTITUTO DE PREV DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE
ARAPOTI
ta:INTERESSADO : IZAAC DECOL
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 3333/06
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 12079/06
da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 6 de setembro de 2006.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Conselheiro Substituto
LLE

PROCESSO N º : 312124/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE JAPURÁ
INTERESSADO : ANNA CELESTE RATAO PAZINATO
ASSUNTO : PENSÃO
DESPACHO : 3334/06
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 12226/06
da Diretoria Jurídica desta Corte.

II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 6 de setembro de 2006.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Conselheiro Substituto
LLE

PROCESSO N º : 402093/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE BITURUNA
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE BITURUNA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 3336/06
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, determino diligência à
origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 12276/06 da Diretoria
Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 6 de setembro de 2006.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Conselheiro Substituto
LLE

PROCESSO N º : 294665/06
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA AOS
SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL
INTERESSADO : MARIA DE LOURDE RODRIGUES
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 3337/06
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 12068/06
da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 6 de setembro de 2006.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Conselheiro Substituto
LLE

PROCESSO N º : 103117/03
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : JOSÉ DE FRANÇA ALVES
ASSUNTO : RESERVA
DESPACHO : 3340/06
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 2030/06
da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 6 de setembro de 2006.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Conselheiro Substituto
LLE

PROCESSO N º : 64871/03
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : ROMILDO FERREIRA QUINTAS
ASSUNTO : RESERVA
DESPACHO : 3341/06
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Requerimento nº.
234/06 do Ministério Público junto a esta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 6 de setembro de 2006.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Conselheiro Substituto
LLE

PROCESSO N º : 399811/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
INTERESSADO : DJALMA MACENO DOS SANTOS
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 3342/06
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 12791/06
do Ministério Público junto a esta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 6 de setembro de 2006.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Conselheiro Substituto
LLE

PROCESSO N º : 334450/05
ORIGEM : FUNDO DE APOSENTADORIAS E PENSÕES DE COLOMBO
INTERESSADO : CAMILO CARON
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 3343/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, defiro o pedido de dilação de
prazo solicitado no Protocolado nº. 39501-1/06, anexo a presente;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria Jurídica para os devidos fins;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 6 de setembro de 2006.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Conselheiro Substituto
LLE

PROCESSO N º : 439139/05
ORIGEM : FUNDO DE APOSENTADORIAS E PENSÕES DE COLOMBO
INTERESSADO : MARILENE BORATO CARON
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 3344/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, defiro o pedido de dilação de
prazo solicitado no Protocolado nº. 39498-8/06, anexo a presente;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria Jurídica para os devidos fins;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 6 de setembro de 2006.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Conselheiro Substituto
LLE

PROCESSO N º : 398169/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE MERCEDES
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE MERCEDES
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 3345/06
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, determino diligência à
origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 12128/06 da Diretoria
Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 6 de setembro de 2006.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Conselheiro Substituto
LLE

PROCESSO N º : 262216/06
ORIGEM : CAIXA DE ASSISTENCIA APOSENTADORIA E PENSÕES DOS
SERV. MUNICIPAIS DE LONDRINA
INTERESSADO : MARIA LUCIA FURTADO
ASSUNTO : PENSÃO
DESPACHO : 3346/06
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 9318/06
da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 6 de setembro de 2006.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Conselheiro Substituto
LLE

PROCESSO N º : 273641/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : CLAUDIO PONTES
ASSUNTO : RESERVA
DESPACHO : 3347/06
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Requerimento nº.
251/06 do Ministério Público junto a esta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 6 de setembro de 2006.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Conselheiro Substituto
LLE

PROCESSO N º : 328671/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE PARANAGUÁ
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE PARANAGUÁ
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 3348/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, defiro o pedido de dilação de
prazo solicitado no Protocolado nº. 39410-4/06, anexo a presente;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria Jurídica para os devidos fins;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 6 de setembro de 2006.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Conselheiro Substituto
LLE

PROCESSO N º : 42141/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 3349/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, acolho o pedido de dilação de
prazo solicitado no Protocolado nº. 42204-3/06, anexo a presente;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 6 de setembro de 2006.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Conselheiro Substituto
LLE
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PROCESSO N º : 236672/03
ORIGEM : MUNICÍPIO DE JANIÓPOLIS
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE JANIÓPOLIS
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO
DESPACHO : 3350/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, acolho o pedido de dilação de
prazo solicitado no Protocolado nº. 42958-7/06, anexo a presente;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 6 de setembro de 2006.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Conselheiro Substituto
LLE

PROCESSO N º : 236680/03
ORIGEM : MUNICÍPIO DE JANIÓPOLIS
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE JANIÓPOLIS
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 3351/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, acolho o pedido de dilação de
prazo solicitado no Protocolado nº. 42954-4/06, anexo a presente;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 6 de setembro de 2006.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Conselheiro Substituto
LLE

PROCESSO N º : 105250/03
ORIGEM : MUNICÍPIO DE JANIÓPOLIS
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE JANIÓPOLIS
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 3352/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, acolho o pedido de dilação de
prazo solicitado no Protocolado nº. 41672-8/06, anexo a presente;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 6 de setembro de 2006.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Conselheiro Substituto
LLE

PROCESSO N º : 236664/03
ORIGEM : MUNICÍPIO DE JANIÓPOLIS
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE JANIÓPOLIS
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO
DESPACHO : 3353/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, acolho o pedido de dilação de
prazo solicitado no Protocolado nº. 42959-5/06, anexo a presente;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 6 de setembro de 2006.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Conselheiro Substituto
LLE

PROCESSO N º : 172144/06
ORIGEM : ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
CAPITÃO LEONIDAS MARQUES
INTERESSADO : ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS
DE CAPITÃO LEONIDAS MARQUES
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL
DESPACHO : 3356/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos da Instrução nº.
7534/06, da Diretoria de Análise de Transferências, determino abertura de prazo,
para exercício do contraditório e ampla defesa;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins, na forma do
art. 355 do Regimento Interno;
IV –– Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 6 de setembro de 2006.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Conselheiro Substituto
LLE

PROCESSO N º : 201772/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE DO SUL
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE DO SUL
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 3357/06
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno e nos termos da Instrução nº.
7617/06, da Diretoria de Análise de Transferências, determino abertura de prazo,
para exercício do contraditório e ampla defesa;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins, na forma do
art. 355 do Regimento Interno;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 6 de setembro de 2006.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Conselheiro Substituto
LLE

PROCESSO N º : 105233/03
ORIGEM : MUNICÍPIO DE JANIÓPOLIS
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE JANIÓPOLIS
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 3358/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, acolho o pedido de dilação de
prazo solicitado no Protocolado nº. 42956-0/06, anexo a presente;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 6 de setembro de 2006.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Conselheiro Substituto
LLE

PROCESSO N º : 172179/06
ORIGEM : ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
CORBELIA
INTERESSADO : ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS
DE CORBELIA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL
DESPACHO : 3359/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos da Instrução nº.
7470/06, da Diretoria de Análise de Transferências, determino abertura de prazo,
para exercício do contraditório e ampla defesa;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins, na forma do
art. 355 do Regimento Interno;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 6 de setembro de 2006.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Conselheiro Substituto
LLE

PROCESSO N º : 176093/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CORBÉLIA
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE CORBÉLIA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 3360/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos da Instrução nº.
7523/06, da Diretoria de Análise de Transferências, determino abertura de prazo,
para exercício do contraditório e ampla defesa;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins, na forma do
art. 355 do Regimento Interno;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 6 de setembro de 2006.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Conselheiro Substituto
LLE

PROCESSO N º : 151511/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE VERA CRUZ DO OESTE
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE VERA CRUZ DO OESTE
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 3361/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos da Instrução nº.
7440/06, da Diretoria de Análise de Transferências, determino abertura de prazo,
para exercício do contraditório e ampla defesa;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins, na forma do
art. 355 do Regimento Interno;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 6 de setembro de 2006.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Conselheiro Substituto
LLE

PROCESSO N º : 188199/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CASTRO
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE CASTRO
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 3362/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos da Instrução nº.
7502/06, da Diretoria de Análise de Transferências, determino abertura de prazo,
para exercício do contraditório e ampla defesa;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins, na forma do
art. 355 do Regimento Interno;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 6 de setembro de 2006.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Conselheiro Substituto
LLE

PROCESSO N º : 197996/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE JATAIZINHO
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE JATAIZINHO
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 3366/06

I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos da Instrução nº.
7545/06, da Diretoria de Análise de Transferências, determino abertura de prazo,
para exercício do contraditório e ampla defesa;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins, na forma do
art. 355 do Regimento Interno;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 6 de setembro de 2006.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Conselheiro Substituto
LLE

PROCESSO N º : 312922/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : DIVA TOMAZ DE AQUINO MORA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 3368/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, acolho o pedido de dilação de
prazo solicitado no Protocolado nº. 42521-2/06;
II – Fixo prazo de 90 (noventa) dias;
III – À Diretoria Jurídica para os devidos fins;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 6 de setembro de 2006.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Conselheiro Substituto
LLE

PROCESSO N º : 287871/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : ANTONIO NUNES
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 3369/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, acolho o pedido de dilação de
prazo solicitado no Protocolado nº. 42520-4/06;
II – Fixo prazo de 90 (noventa) dias;
III – À Diretoria Jurídica para os devidos fins;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 6 de setembro de 2006.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Conselheiro Substituto
LLE

PROCESSO N º : 437399/02
ORIGEM : MUNICÍPIO DE AMAPORÃ
INTERESSADO : SEBASTIÃO JOSE PUPIO
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
DESPACHO : 3381/06
I - Não recebo os documentos contidos no protocolo n.°42860/03, por
extemporâneos, que devem, por isso, ser desentranhados e devolvidos à parte
interessada, pela Diretoria de Protocolo.
II - Expurgado o processo de Recurso de Revista contido no protocolo n.° 437399/
02, dos documentos mencionados acima, encaminhe-se aquele (437399/02) ao
Relator Caio Márcio Nogueira Soares, para sua decisão.
III - Publique-se. Anote-se. Registre-se.
É o despacho.
Gabinete, 11 de setembro de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
sebastião josé pupio/437399/02/JC

PROCESSO N º : 192366/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE JANIÓPOLIS
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE JANIÓPOLIS
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 3395/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos da Instrução nº.
7500/06, da Diretoria de Análise de Transferências, determino abertura de prazo,
para exercício do contraditório e ampla defesa;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins, na forma do
art. 355 do Regimento Interno;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 11 de setembro de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
LLE

PROCESSO N º : 230895/03
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : IRMA DIGIOVANI CAMPOS
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 3399/06
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 15073/06
do Ministério Público junto a esta Corte, salientando que o não cumprimento
determinará a aplicação das sanções elencadas no artigo 87, III, ‘f’ da Lei
Complementar nº 113/2005.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 12 de setembro de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
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DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 773/06 - FAMG
PROCESSO N.°: 379407/06
INTERESSADO: NEUZA NUNES DE OLIVEIRA
ASSUNTO: PENSÃO
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
do Ato de Benefício Previdenciário nº 61749/06, do Paraná Previdência, publicado
no Diário Oficial de 13/07/06, por meio do qual foi concedido benefício
previdenciário de pensão à Sra. NEUZA NUNES DE OLIVEIRA, cônjuge do
servidor Moises Rodrigues de Oliveira, falecido em 17/06/06.
O de cujus encontrava-se aposentado. Os proventos correspondem a R$ 1.227,83
mensais e integrais, conforme cálculo a fls. 20, sendo cota vitalícia de 100%
(destinada ao cônjuge).
Fundamenta o ato previdenciário o disposto no artigo 40, § 7.°, da Constituição
Federal.
A Diretoria Jurídica (Parecer 11447/06) e o Ministério Público de Contas (Parecer
15055/06) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no artigo
40, § 7.°, da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem
este feito, determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste
Tribunal, o registro do ato previdenciário objeto do presente processo.
Curitiba, 05 de setembro de 2006.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 774/06 - FAMG
PROCESSO N.°: 366003/06
INTERESSADO: MARIA SUELI FERREIRA DE SOUZA
ASSUNTO: PENSÃO
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
do Ato de Benefício Previdenciário nº 61728/06, do Paraná Previdência, publicado
no Diário Oficial de 06/07/06, por meio do qual foi concedido benefício
previdenciário de pensão à Sra. MARIA SUELI FERREIRA DE SOUZA, cônjuge
do servidor Manoel Messias de Souza, falecido em 14/05/06.
O de cujus encontrava-se na ativa. Os proventos correspondem a R$ 1.570,40
mensais e integrais, conforme cálculo a fls. 20, sendo cota vitalícia de 100%
(destinada ao cônjuge).
Fundamenta o ato previdenciário o disposto no artigo 40, § 7.°, da Constituição
Federal.
A Diretoria Jurídica (Parecer 11918/06) e o Ministério Público de Contas (Parecer
14972/06) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no artigo
40, § 7.°, da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem
este feito, determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste
Tribunal, o registro do ato previdenciário objeto do presente processo.
Curitiba, 05 de setembro de 2006.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 775/06 - FAMG
PROCESSO N.°: 373220/06
INTERESSADO: SANDRA MARA LEITE
ASSUNTO: PENSÃO
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
do Ato de Benefício Previdenciário nº 61727/06, do Paraná Previdência, publicado
no Diário Oficial de 06/07/2006, por meio do qual foi concedido benefício
previdenciário de pensão à Sra. SANDRA MARA LEITE, KAROLINE LEITE
DELFINO, KAUE DOS SANTOS DELFINO, LUCAS DOS SANTOS,
MARCIELLE DE MIRANDA DELFINO, respectivamente cônjuge e filhos
menores do servidor João Carlos Delfino, falecido em 29/04/06.
O de cujus encontrava-se na ativa. Os proventos correspondem a R$ 1.454,59
mensais e integrais, sendo dividido em cota vitalícia de 20% (destinada ao cônjuge)
e cota temporária de 20% (destinada aos filhos menores).
Fundamenta o ato previdenciário o disposto no artigo 40, § 7.°, da Constituição
Federal.
A Diretoria Jurídica (Parecer 11500/06) e o Ministério Público de Contas (Parecer
14949/06) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no artigo
40, § 7.°, da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem
este feito, determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste
Tribunal, o registro do ato previdenciário objeto do presente processo.
Curitiba, 05 de setembro de 2006.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

 DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 776/06 - FAMG
PROCESSO N.°: 36584/03
INTERESSADO: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
1. Informações preliminares
Trata o presente processo da prestação de contas de recursos repassados, em
razão de convênio, pelo PARANACIDADE ao Tribunal de Contas do Estado do
Paraná.
O objetivo proposto no convênio foi a colaboração mútua dos signatários, visando
a implementação e o aprimoramento de ações para o incremento da gestão fiscal
dos municípios paranaenses, contribuindo para a eficiente aplicação dos recursos
federais, estaduais e municipais, o valor pactuado foi de R$ 1.183.591,16, sendo
referente ao exercício de 2002.
Os números das notas de empenho relativas às transferências em análise são:
03000000200140-1, 03000000200472-9, 03000000200471-0, 03000000200470-
2, 03000000200533-4, 03000000200670-5, 03000000200785-0.
O contador que apresentou parecer favorável na prestação de contas foi a Sra.
Célia Cristina Arruda (CRC/PR 26552-0).
A Diretoria de Análise de Transferências (Instrução 7010/06) manifesta-se pela
regularidade do processo de prestação de contas.
O Ministério Público de Contas (Parecer 14681/06) opina pela aprovação da
prestação de contas.

2. Considerações e Decisão
Considerando os documentos acostados aos autos, assim como os pertinentes
legais, a partir dos quais é possível aferir a regular aplicação dos recursos relativos
ao convênio em tela, endosso o entendimento esposado pela Diretoria de Análise
de Transferências e pelo Ministério Público de Contas, e, com fulcro no artigo
428 do Regimento Interno deste Tribunal, julgo regular as contas objeto do
presente processo.
Curitiba, 05 de setembro de 2006.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

 DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 777/06 - FAMG
PROCESSO N.°: 164411/04
INTERESSADO: FUNDAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ
PARA O DES. DA CIÊNCIA, TEC. E DA CULTURA
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
1. Informações preliminares
Trata o presente processo da prestação de contas de recursos repassados, em
razão de convênio, pela Fundação Araucária à Fundação da Universidade Federal
do Paraná para o Desenvolvimento da Ciência, Tecnologia e da Cultura.
O objetivo proposto no convênio foi a implementação de dois projetos
contemplados no Programa de Apoio à Pesquisa Básica Aplicada, o valor pactuado
foi de R$ 63.919,00, sendo referente ao exercício de 2003.
O contador que apresentou parecer favorável na prestação de contas foi o Sr.
Antonio Hélio Nielsen (CRC/PR 33300/0-7).
A Diretoria de Análise de Transferências (Instrução 7115/06) manifesta-se pela
regularidade do processo de prestação de contas.
O Ministério Público de Contas (Parecer 15000/06) opina pela aprovação da
prestação de contas.
2. Considerações e Decisão
Considerando os documentos acostados aos autos, assim como os pertinentes
legais, a partir dos quais é possível aferir a regular aplicação dos recursos relativos
ao convênio em tela, endosso o entendimento esposado pela Diretoria de Análise
de Transferências e pelo Ministério Público de Contas, e, com fulcro no artigo
428 do Regimento Interno deste Tribunal, julgo regular as contas objeto do
presente processo.
Curitiba, 05 de setembro de 2006.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

 DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 778/06 - FAMG
PROCESSO N.°: 192021/06
INTERESSADO: PEQUENO COTOLENGO DO PARANA DOM ORIONE
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
1. Informações preliminares
Trata o presente processo da prestação de contas de recursos repassados, em
razão de convênio, pela Secretaria de Estado do Trabalho, Emprego e Promoção
Social ao Pequeno Cotolengo do Paraná Dom Orione.
O objetivo proposto no convênio foi a aquisição de material de consumo, o valor
pactuado foi de R$ 52.080,00, sendo referente ao exercício de 2005.
Os números das notas de empenho relativas às transferências em análise são:
5361000050063-8, 53610000500182-0, 53610000500309-2, 53610000500410-
2, 53610000500411-053610000600006-2.
O contador que apresentou parecer favorável na prestação de contas foi o Sr.
Fernando Luiz Mazur (CRC/PR 45321/0-0).
A Diretoria de Análise de Transferências (Instrução 6737/06) manifesta-se pela
regularidade do processo de prestação de contas.
O Ministério Público de Contas (Parecer 14443/06) opina pela aprovação da
prestação de contas.
2. Considerações e Decisão
Considerando os documentos acostados aos autos, assim como os pertinentes
legais, a partir dos quais é possível aferir a regular aplicação dos recursos relativos
ao convênio em tela, endosso o entendimento esposado pela Diretoria de Análise
de Transferências e pelo Ministério Público de Contas, e, com fulcro no artigo
428 do Regimento Interno deste Tribunal, julgo regular as contas objeto do
presente processo.
Curitiba, 05 de setembro de 2006.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 779/06 - FAMG
PROCESSO N.°: 363608/06
INTERESSADO: GERALDO PEREIRA FRANCO
ASSUNTO: PENSÃO
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução nº 8316/06, da Secretaria de Estado da Administração e da
Previdência, publicado no Diário Oficial de 12/06/2006, por meio do qual foi
concedido benefício previdenciário de pensão ao Sr. GERALDO PEREIRA
FRANCO, por não dispor de nenhuma fonte de renda para sua manutenção.
Os proventos correspondem a 01 (um) salário mínimo constitucional mensal.
Fundamenta o ato previdenciário o disposto na Lei 8.246/86.
A Diretoria Jurídica (Parecer 11481/06) e o Ministério Público de Contas (Parecer
15123/06) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas na Lei 8.246/
86; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito, determino, com fulcro
no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o registro do ato previdenciário
objeto do presente processo.
Curitiba, 06 de setembro de 2006.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 781/06 - FAMG
PROCESSO N.°: 379458/06
INTERESSADO: DALVINA GALVÃO CARDOSO
ASSUNTO: PENSÃO
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
do Ato de Benefício Previdenciário nº 61470/06, do Paraná Previdência, publicado
no Diário Oficial de 20/04/2006, por meio do qual foi concedido benefício
previdenciário de pensão à Sra. DALVINA GALVÃO CARDOSO, cônjuge do
servidor Entiles da Conceição, falecido em 31/05/2005.
O de cujus encontrava-se aposentado. Os proventos correspondem a R$ 1.231,66
mensais e integrais, conforme cálculo a fls. 66, sendo cota vitalícia de 100%
(destinada à covivente).

Fundamenta o ato previdenciário o disposto no artigo 40, § 7.°, da Constituição
Federal.
A Diretoria Jurídica (Parecer 11492/06) e o Ministério Público de Contas (Parecer
15093/06) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no artigo
40, § 7.°, da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem
este feito, determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste
Tribunal, o registro do ato previdenciário objeto do presente processo.
Curitiba, 11 de setembro de 2006.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 782/06 - FAMG
PROCESSO N.°: 361150/06
INTERESSADO: VANILDE MENDES DE ASSIS
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução nº 8291/06, da Secretaria de Estado da Administração e da
Previdência, publicado no Diário Oficial de 06/06/06, por meio do qual foi
aposentada a Sra. VANILDE MENDES DE ASSIS, no cargo de Professor.
O Aposentando ingressou no serviço público em 01/04/1978, contando com
período de contribuição de 31 anos, 04 meses e 26 dias. A aposentadoria é
voluntária por tempo de contribuição, e o ato está fundamentado nas regras insertas
no art. 40 da Constituição Federal, c/c art. 2º da EC 41/03.
Os proventos correspondem a R$ 2.408,97 mensais e integrais, conforme cálculo
a fls. 76.
A Diretoria Jurídica (Parecer 11888/06) e o Ministério Público de Contas (Parecer
15111/06) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no art. 40
da Constituição Federal, c/c art. 2º da EC 41/03; e a uniformidade dos pareceres
que instruem este feito, determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno
deste Tribunal, o registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
f:Curitiba, 11 de setembro de 2006.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 783/06 - FAMG
PROCESSO N.°: 357179/06
INTERESSADO: ANGELINA KACHAK
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução nº 8320/06, da Secretaria de Estado da Administração e da
Previdência, publicado no Diário Oficial de 08/06/06, por meio do qual foi
aposentada a Sra. ANGELINA KACHAK, no cargo de Professor.
O Aposentando ingressou no serviço público em 06/10/1986, contando com
período de contribuição de 32 anos, 04 meses e 25 dias. A aposentadoria é
voluntária por tempo de contribuição, e o ato está fundamentado nas regras insertas
no art. 40 da Constituição Federal, c/c art. 8º da EC 20/98 e art. 3º da EC 41/03.
Os proventos correspondem a R$ 1.327,05 mensais e integrais, conforme cálculo
a fls. 78.
A Diretoria Jurídica (Parecer 11893/06) e o Ministério Público de Contas (Parecer
15145/06) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no art. 40
da Constituição Federal, c/c art. 8º da EC 20/98 e art. 3º da EC 41/03; e a
uniformidade dos pareceres que instruem este feito, determino, com fulcro no
artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o registro do ato aposentatório
objeto do presente processo.
Curitiba, 11 de setembro de 2006.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 784/06 - FAMG
PROCESSO N.°: 60331/04
INTERESSADO: ACELINO CORREA BUENO FILHO
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução nº 3012/04, da Secretaria de Estado da Administração e da
Previdência, publicado no Diário Oficial de 28/01/2004, por meio do qual foi
aposentado o Sr. ACELINO CORREA BUENO FILHO, no cargo de Professor.
O Aposentando ingressou no serviço público em 01/03/1987, contando com
período de contribuição de 23 anos, 09 meses e 21 dias. A aposentadoria é
voluntária por tempo de contribuição, e o ato está fundamentado nas regras insertas
no artigo 40 da Constituição Federal.
Os proventos correspondem a R$ 2.585,64 mensais e proporcionais, conforme
cálculo a fls. 30.
A Diretoria Jurídica (Parecer 9743/06) e o Ministério Público de Contas (Parecer
15240/06) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no artigo 40
da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito,
determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o
registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Curitiba, 11 de setembro de 2006.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 785/06 - FAMG
PROCESSO N.°: 241878/97
INTERESSADO: SALETE DOS SANTOS OLIVEIRA
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução nº 8175/06, da Secretaria de Estado da Administração e da
Previdência, publicado no Diário Oficial de 22/05/2006, por meio do qual foi
aposentada a Sra. SALETE DOS SANTOS OLIVEIRA, no cargo de Professor.
O Aposentando ingressou no serviço público em 01/02/1990, contando com
período de contribuição de 35 anos, 04 meses e 25 dias. A aposentadoria é
voluntária por tempo de contribuição, e o ato está fundamentado nas regras insertas
no art. 40 da Constituição Federal, c/c art. 3º da EC 47/05.
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Os proventos correspondem a R$ 2.044,77 mensais e integrais, conforme cálculo
a fls. 186.
A Diretoria Jurídica (Parecer 9748/06) e o Ministério Público de Contas (Parecer
15251/06) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no art. 40
da Constituição Federal, c/c art. 3º da EC 47/05; e a uniformidade dos pareceres
que instruem este feito, determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno
deste Tribunal, o registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
2:Curitiba, 11 de setembro de 2006.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 786/06 - FAMG
PROCESSO N.°: 351588/06
INTERESSADO: TEREZINHA STALMANN
ASSUNTO: PENSÃO
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Portaria nº 217/06, do Município de Campo Mourão, publicado no Órgão
Oficial do Município de 30/06/2006, por meio do qual foi concedido benefício
previdenciário de pensão à Sra. TEREZINHA STALMANN, cônjuge do servidor
Julio da Silva, falecido em 10/06/06.
O de cujus encontrava-se aposentado. Os proventos correspondem a R$ 1.490,32
mensais e integrais, conforme cálculo a fls. 31, sendo dividido em cota vitalícia
de 50% (destinada ao cônjuge) e cota temporária de 50% (destinada à filha menor).
Fundamenta o ato previdenciário o disposto no artigo 40, § 7.°, da Constituição
Federal.
A Diretoria Jurídica (Parecer 11106/06) e o Ministério Público de Contas (Parecer
14935/06) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no artigo
40, § 7.°, da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem
este feito, determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste
Tribunal, o registro do ato previdenciário objeto do presente processo.
Curitiba, 11 de setembro de 2006.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 787/06 - FAMG
PROCESSO N.°: 381533/06
INTERESSADO: QUIRUBINA SANTOS CARVALHO
ASSUNTO: PENSÃO
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Portaria nº 232/06, do Município de Campo Mourão, publicado no Órgão
Oficial do Município de 14/07/2006, por meio do qual foi concedido benefício
previdenciário de pensão à Sra. QUIRUBINA SANTOS CARVALHO, cônjuge
do servidor Domingos Carvalho, falecido em 29/06/2006.
O de cujus encontrava-se aposentado. Os proventos correspondem a R$ 550,68
mensais e integrais, conforme cálculo a fls. 24, sendo cota vitalícia de 100%
(destinada ao cônjuge).
Fundamenta o ato previdenciário o disposto no artigo 40, § 7.°, da Constituição
Federal.
A Diretoria Jurídica (Parecer 11598/06) e o Ministério Público de Contas (Parecer
14937/06) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no artigo
40, § 7.°, da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem
este feito, determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste
Tribunal, o registro do ato previdenciário objeto do presente processo.
Curitiba, 11 de setembro de 2006.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 788/06 - FAMG
PROCESSO N.°: 335280/06
INTERESSADO: ROSA ALEXANDRINO CANTARELI
ASSUNTO: PENSÃO
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
do Decreto nº 229/06, do Município de Ibiporã, publicado no jornal Tribuna de
Ibiporã de 14/06/2006, por meio do qual foi concedido benefício previdenciário
de pensão à Sra. ROSA ALEXANDRINO CANTARELI, cônjuge do servidor
José Cantarelli, falecido em 11/05/2006.
O de cujus encontrava-se aposentado. Os proventos correspondem a R$ 402,40
mensais e integrais, conforme cálculo a fls. 14, sendo cota vitalícia de 100%
(destinada ao cônjuge).
Fundamenta o ato previdenciário o disposto no artigo 40, § 7.°, da Constituição
Federal.
A Diretoria Jurídica (Parecer 11327/06) e o Ministério Público de Contas (Parecer
15041/06) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no artigo
40, § 7.°, da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem
este feito, determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste
Tribunal, o registro do ato previdenciário objeto do presente processo.
Curitiba, 11 de setembro de 2006.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 789/06 - FAMG
PROCESSO N.°: 414330/05
INTERESSADO: ANA MARIA DA CONCEIÇÃO DA SILVA
ASSUNTO: PENSÃO
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
do Decreto nº 288/05, do Município de Ibiporã, publicado no jornal Tribuna de
Ibiporã de 30/09/2005, por meio do qual foi concedido benefício previdenciário
de pensão à Sra. ANA MARIA DA CONCEIÇÃO DA SILVA, cônjuge do servidor
José Maria da Silva, falecido em 11/06/2005.
O de cujus encontrava-se aposentado. Os proventos correspondem a R$ 300,00
mensais e integrais, conforme cálculo a fls. 15, sendo cota vitalícia de 100%
(destinada ao cônjuge).
Fundamenta o ato previdenciário o disposto no artigo 40, § 7.°, da Constituição
Federal.

A Diretoria Jurídica (Parecer 7176/06) e o Ministério Público de Contas (Parecer
12690/06) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no artigo
40, § 7.°, da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem
este feito, determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste
Tribunal, o registro do ato previdenciário objeto do presente processo.
Curitiba, 11 de setembro de 2006.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 790/06 - FAMG
PROCESSO N.°: 321905/06
INTERESSADO: ANTONIO DE ALMEIDA DICO
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
do Decreto nº 1219/06, do Município de Guarapuava, publicado no Boletim Oficial
do Município de 27/05/2006, por meio do qual foi aposentado o Sr. ANTONIO
DE ALMEIDA DICO, no cargo de Servente de Obras.
O Aposentando ingressou no serviço público em 10/11/1987, contando com
período de contribuição de 22 anos, 01 mês e 14 dias. A aposentadoria é voluntária
por tempo de contribuição, e o ato está fundamentado nas regras insertas no
artigo 40 da Constituição Federal.
Os proventos correspondem a R$ 321,85 mensais e proporcionais, conforme
cálculo a fls. 27, sendo assegurado 01 (um) salário mínimo constitucional.
A Diretoria Jurídica (Parecer 11903/06) e o Ministério Público de Contas (Parecer
15037/06) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no artigo 40
da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito,
determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o
registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Curitiba, 11 de setembro de 2006.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 791/06 - FAMG
PROCESSO N.°: 378923/06
INTERESSADO: MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
do Decreto nº 262/06, do Município de Tibagi, publicado no jornal Página Um de
28/07/2006, por meio do qual foi aposentada a Sra. MARIA APARECIDA DE
OLIVEIRA, no cargo de Professor.
O Aposentando ingressou no serviço público em 01/03/1982, contando com
período de contribuição de 28 anos e 03 meses. A aposentadoria é voluntária por
tempo de contribuição, e o ato está fundamentado nas regras insertas no artigo 40
da Constituição Federal.
Os proventos correspondem a R$ 826,80 mensais e integrais, conforme cálculo a
fls. 11.
A Diretoria Jurídica (Parecer 11578/06) e o Ministério Público de Contas (Parecer
14994/06) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no artigo 40
da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito,
determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o
registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Curitiba, 11 de setembro de 2006.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 792/06 - FAMG
PROCESSO N.°: 286107/06
INTERESSADO: TEREZINHA DE CRISTO CHIAQ
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Portaria nº 222/06, do Município de Almirante Tamandaré, publicado no Atos
Oficiais do Município de 31/05/2006, por meio do qual foi aposentada a Sra.
TEREZINHA DE CRISTO CHIAQ, no cargo de Servente.
O Aposentando ingressou no serviço público em 01/05/1978, contando com
período de contribuição de 27 anos, 11 meses e 16 dias. A aposentadoria é
voluntária por tempo de contribuição, e o ato está fundamentado nas regras insertas
no artigo 40 da Constituição Federal.
Os proventos correspondem a R$ 393,44 mensais e proporcionais, conforme
cálculo a fls. 94.
A Diretoria Jurídica (Parecer 11738/06) e o Ministério Público de Contas (Parecer
15113/06) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no artigo 40
da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito,
determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o
registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Curitiba, 11 de setembro de 2006.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 793/06 - FAMG
PROCESSO N.°: 11593/06
INTERESSADO: ALDEILDE DE SOUSA FIGUEIREDO CHECKE
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Portaria nº 711/05, do Instituto de Previdência dos Servidores do Município
de Curitiba, publicado no Diário Oficial do Município de 10/11/2005, por meio
do qual foi aposentada a Sra. ALDEILDE DE SOUSA FIGUEIREDO CHECKE,
no cargo de Professor.
O Aposentando ingressou no serviço público em 17/04/1984, contando com
período de contribuição de 25 anos e 10 dias. A aposentadoria é voluntária por
tempo de contribuição, e o ato está fundamentado nas regras insertas no artigo 40
da Constituição Federal.
Os proventos correspondem a R$ 1.350,79 mensais e integrais, conforme cálculo
a fls. 23.

A Diretoria Jurídica (Parecer 11679/06) e o Ministério Público de Contas (Parecer
15252/06) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no artigo 40
da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito,
determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o
registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Curitiba, 11 de setembro de 2006.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 794/06 - FAMG
PROCESSO N.°: 287102/03
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
1. Informações preliminares
Trata o presente processo da prestação de contas de recursos repassados, em
razão de convênio, pela Secretaria de Estado da Agricultura e Abastecimento ao
Município de Mangueirinha.
O objetivo proposto no convênio foi aquisição e distribuição de 300 sacas de
sementes de milho aos produtores de município, o valor pactuado foi de R$
15.000,00, sendo referente ao exercício de 2002.
O contador que apresentou parecer favorável na prestação de contas foi o Sr.
Santini Dorini (CRC/PR 12877/0-8).
A Diretoria de Análise de Transferências (Instrução 5630/06) manifesta-se pela
regularidade do processo de prestação de contas.
O Ministério Público de Contas (Parecer 15126/06) opina pela aprovação da
prestação de contas.
2. Considerações e Decisão
Considerando os documentos acostados aos autos, assim como os pertinentes
legais, a partir dos quais é possível aferir a regular aplicação dos recursos relativos
ao convênio em tela, endosso o entendimento esposado pela Diretoria de Análise
de Transferências e pelo Ministério Público de Contas, e, com fulcro no artigo
428 do Regimento Interno deste Tribunal, julgo regular as contas objeto do
presente processo.
Curitiba, 11 de setembro de 2006.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 795/06 - FAMG
PROCESSO N.°: 377900/06
INTERESSADO: ZULEICA DE JESUS VIEIRA MACHADO
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminaresC:
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
do Decreto nº 1252/06, do Município de Guarapuava, publicado no Boletim Oficial
do Município de 14/07/2006, por meio do qual foi aposentada a Sra. ZULEICA
DE JESUS VIEIRA MACHADO, no cargo de Supervisor pedagogo.
O Aposentando ingressou no serviço público em 01/02/2002, contando com
período de contribuição de 04 anos, 02 meses e 16 dias. A aposentadoria é por
invalidez, e o ato está fundamentado nas regras insertas no artigo 40 da
Constituição Federal.
Os proventos correspondem a R$ 830,68 mensais e integrais, conforme cálculo a
fls. 24.
A Diretoria Jurídica (Parecer 11777/06) e o Ministério Público de Contas (Parecer
15056/06) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no artigo 40
da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito,
determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o
registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Curitiba, 11 de setembro de 2006.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 798/06 - FAMG
PROCESSO N.°: 43259-6/06
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ
ASSUNTO: ALERTA
1. Informações preliminares
Trata-se de processo de alerta ao Município de Nova Aliança do Ivaí instaurado
em decorrência do exame do relatório de gestão fiscal do Poder Executivo relativo
ao período de apuração encerrado em 30 de junho de 2006, em face da baixa
efetividade de arrecadação de tributos municipais.
A Diretoria de Contas Municipais aponta arrecadação tributária nos seguintes
percentuais: IPTU – 64,63%; ISS – 11,98%; e ITBI – 6,67%. Além disso, não
houve inscrição em dívida ativa no exercício.
2. Considerações e decisão
Considerando o apontado pela DCM, determino[1] a expedição de alerta ao Poder
Executivo de Nova Aliança do Ivaí, com fulcro no disposto no artigo 59, § 1.°, I
c/c artigo 9.° da LC 101/2000[2].
Posteriormente, devem os autos ser remetidos à DCM para anexação e apreciação
conjunta com a prestação de contas, assim como para o acompanhamento dos
prazos de retorno.
Curitiba, 12 de setembro de 2.006.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator
1 Uma vez que o alerta, na hipótese em comento, não obstará a emissão de
certidão liberatória, deve ser expedido mediante decisão monocrática do
Conselheiro Relator, conforme previsão do artigo 286 do RITCE/PR.
2 Art. 59. O Poder Legislativo, diretamente ou com o auxílio dos Tribunais de
Contas, e o sistema de controle interno de cada Poder e do Ministério Público,
fiscalizarão o cumprimento das normas desta Lei Complementar, com ênfase
no que se refere a:
...
§ 1º Os Tribunais de Contas alertarão os Poderes ou órgãos referidos no art. 20
quando constatarem:
I - a possibilidade de ocorrência das situações previstas no inciso II do art. 4º e
no art. 9º;
...
Art. 9º Se verificado, ao final de um bimestre, que a realização da receita poderá
não comportar o cumprimento das metas de resultado primário ou nominal
estabelecidas no Anexo de Metas Fiscais, os Poderes e o Ministério Público
promoverão, por ato próprio e nos montantes necessários, nos trinta dias
subseqüentes, limitação de empenho e movimentação financeira, segundo os
critérios fixados pela lei de diretrizes orçamentárias.
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DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 799/06 - FAMG
PROCESSO N.°: 43264-2/06
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ
ASSUNTO: ALERTA
1. Informações preliminares
Trata-se de processo de alerta ao Município de Nova Aliança do Ivaí instaurado
em decorrência do exame do relatório de gestão fiscal do Poder Executivo relativo
ao período de apuração encerrado em 30 de junho de 2006, em face de indícios
de deficiências na execução orçamentária.
A Diretoria de Contas Municipais aponta a um déficit de R$ 431.525,02 no
resultado financeiro acumulado no exercício.
2. Considerações e decisão
Considerando o indicado pela DCM, determino[1] a expedição de alerta ao Poder
Executivo de Saudade do Iguaçu, com fulcro no disposto no artigo 59, § 1.°, V
da LC 101/2000[2].
Posteriormente, devem os autos ser remetidos à DCM para anexação e apreciação
conjunta com a prestação de contas, assim como para o acompanhamento dos
prazos de retorno.
Curitiba, de setembro de 2.006.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator
1 Uma vez que o alerta, na hipótese em comento, não obstará a emissão de
certidão liberatória, deve ser expedido mediante decisão monocrática do
Conselheiro Relator, conforme previsão do artigo 286 do RITCE/PR.
2 Art. 59. O Poder Legislativo, diretamente ou com o auxílio dos Tribunais de
Contas, e o sistema de controle interno de cada Poder e do Ministério Público,
fiscalizarão o cumprimento das normas desta Lei Complementar, com ênfase
no que se refere a:
...
§ 1º Os Tribunais de Contas alertarão os Poderes ou órgãos referidos no art. 20
quando constatarem:
I - a possibilidade de ocorrência das situações previstas no inciso II do art. 4º e
no art. 9º;
...
Art. 9º Se verificado, ao final de um bimestre, que a realização da receita poderá
não comportar o cumprimento das metas de resultado primário ou nominal
estabelecidas no Anexo de Metas Fiscais, os Poderes e o Ministério Público
promoverão, por ato próprio e nos montantes necessários, nos trinta dias
subseqüentes, limitação de empenho e movimentação financeira, segundo os
critérios fixados pela lei de diretrizes orçamentárias.

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 800/06 - FAMG
PROCESSO N.°: 357195/06
INTERESSADO: JOSÉ MACHADO DE OLIVEIRA
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução nº 8337/06, da Secretaria de Estado da Administração e da
Previdência, publicado no Diário Oficial de 08/06/06, por meio do qual foi
aposentado o Sr. JOSÉ MACHADO DE OLIVEIRA, no cargo de Professor.
O Aposentando ingressou no serviço público em 22/02/1988, contando com
período de contribuição de 35 anos, 04 meses e 16 dias. A aposentadoria é
voluntária por tempo de contribuição, e o ato está fundamentado nas regras insertas
no art. 40 da Constituição Federal, c/c art. 8º da EC 20/98 e art. 3º da EC 41/03.
Os proventos correspondem a R$ 1.363,54 mensais e proporcionais, conforme
cálculo a fls. 40.
A Diretoria Jurídica (Parecer 12061/06) e o Ministério Público de Contas (Parecer
15413/06) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no art. 40
da Constituição Federal, c/c art. 8º da EC 20/98 e art. 3º da EC 41/03; e a
uniformidade dos pareceres que instruem este feito, determino, com fulcro no
artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o registro do ato aposentatório
objeto do presente processo.
Curitiba, 12 de setembro de 2006.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 801/06 - FAMG
PROCESSO N.°: 289734/06
INTERESSADO: PAULINA DE LIMA CARNEIRO
ASSUNTO: PENSÃO
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
do Ato de Benefício Previdenciário nº 61574/06, do Paraná Previdência, publicado
no Diário Oficial de 19/05/2006, por meio do qual foi concedido benefício
previdenciário de pensão à Sra. PAULINA DE LIMA CARNEIRO, cônjuge do
servidor José Carneiro, falecido em 15/03/06.
O de cujus encontrava-se aposentado. Os proventos correspondem a R$ 262,67
mensais e integrais, conforme cálculo a fls. 19, sendo cota vitalícia de 100%
(destinada ao cônjuge), assegurado 01 (um) salário mínimo constitucional.
Fundamenta o ato previdenciário o disposto no artigo 40, § 7.°, da Constituição
Federal.
A Diretoria Jurídica (Parecer 8926/06) e o Ministério Público de Contas (Parecer
15176/06) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no artigo
40, § 7.°, da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem
este feito, determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste
Tribunal, o registro do ato previdenciário objeto do presente processo.
Curitiba, 12 de setembro de 2006.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 802/06 - FAMG
PROCESSO N.°: 321620/06
INTERESSADO: CARLINDA FLORENÇO SIQUEIRA
ASSUNTO: PENSÃO
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
do Ato de Benefício Previdenciário nº 61641/06, do Paraná Previdência, publicado
no Diário Oficial de 12/06/06, por meio do qual foi concedido benefício
previdenciário de pensão à Sra. CARLINDA FLORENÇO SIQUEIRA, cônjuge
do servidor Durval Delegado de Siqueira, falecido em 10/04/06.

O de cujus encontrava-se aposentado. Os proventos correspondem a R$ 1.977,42
mensais e integrais, conforme cálculo a fls. 21, sendo cota vitalícia de 100%
(destinada ao cônjuge).
Fundamenta o ato previdenciário o disposto no artigo 40, § 7.°, da Constituição
Federal.
A Diretoria Jurídica (Parecer 9710/06) e o Ministério Público de Contas (Parecer
15164/06) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no artigo
40, § 7.°, da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem
este feito, determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste
Tribunal, o registro do ato previdenciário objeto do presente processo.
Curitiba, 12 de setembro de 2006.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

 DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 803/06 - FAMG
PROCESSO N.°: 182883/06
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
1. Informações preliminares
Trata o presente processo da prestação de contas de recursos repassados, em
razão de convênio, pela Secretaria de Estado do Trabalho, Emprego e Promoção
Social ao Município de Santo Antonio do Sudoeste.
O objetivo proposto no convênio foi a revisão do benefício da prestação continuada
- BPC 5ª etapa, o valor pactuado foi de R$ 1.314,00, sendo referente ao exercício
de 2005.
O número da nota de empenho relativa à transferência em análise é:
53610000500097-2.
O contador que apresentou parecer favorável na prestação de contas foi a Sra.
Geni Sango Ribeiro (CRC/PR 32719/0).
A Diretoria de Análise de Transferências (Instrução 7284/06) manifesta-se pela
regularidade do processo de prestação de contas.
O Ministério Público de Contas (Parecer 15437/06) opina pela aprovação da
prestação de contas.
2. Considerações e Decisão
Considerando os documentos acostados aos autos, assim como os pertinentes
legais, a partir dos quais é possível aferir a regular aplicação dos recursos relativos
ao convênio em tela, endosso o entendimento esposado pela Diretoria de Análise
de Transferências e pelo Ministério Público de Contas, e, com fulcro no artigo
428 do Regimento Interno deste Tribunal, julgo regular as contas objeto do
presente processo.
Curitiba, 12 de setembro de 2006.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 804/06 - FAMG
PROCESSO N.°: 276101/06
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
das admissões de pessoal realizadas pelo Município de Guarapuava, referente ao
teste seletivo regido pelo Edital 02/05, publicado no Boletim Oficial do Município
de 19/08/2005, para provimento dos cargos de médico, cirurgião dentista e agente
comunitária de PSF.
O resultado do teste seletivo foi homologado pelo Edital 11/2005, publicado no
Boletim Oficial do Município de 30/09/2005.
O Prefeito Municipal noticiou que os limites de despesas com pessoal previstos
na Lei de Responsabilidade Fiscal estão sendo obedecidos, mesmo com os novos
gastos, advindos das contratações em tela.
Foi expedido o seguinte ato de nomeação: Contrato de trabalho por prazo
determinado, a fls. 26.
A Diretoria Jurídica (Parecer 10486/06) e o Ministério Público de Contas (Parecer
15348/06) manifestam-se pela legalidade e registro das admissões.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; os pertinentes dispositivos
legais; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito, determino, com
fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o registro das admissões
objeto do presente processo.
Curitiba, 12 de setembro de 2006.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 805/06 - FAMG
PROCESSO N.°: 258367/06
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE NOVA FÁTIMA
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
das admissões de pessoal realizadas pelo Município de Nova Fátima, referente
ao concurso público regido pelo Edital 003/2006, publicado no jornal Gazeta
Regional de 15/02/2006, para provimento do cargo de professor.
O resultado do concurso foi homologado pelo Edital 10/2006, publicado no jornal
Gazeta Regional de 08/04/2006.
O Prefeito Municipal noticiou que os limites de despesas com pessoal previstos
na Lei de Responsabilidade Fiscal estão sendo obedecidos, mesmo com os novos
gastos, advindos das contratações em tela.
Foram expedidos os seguintes atos de nomeação: Decretos 66 e 67 de 2006.
A Diretoria Jurídica (Parecer 7953/06) e o Ministério Público de Contas (Parecer
14423/06) manifestam-se pela legalidade e registro das admissões.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; os pertinentes dispositivos
legais; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito, determino, com
fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o registro das admissões
objeto do presente processo.
Curitiba, 12 de setembro de 2006.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO MONOCRÁTICA N.° 806/06 - FAMG
PROCESSO N.°: 276461/03
INTERESSADO: AMAURI CORDEIRO
ASSUNTO: REFORMA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução SEAP 706/03, publicada no Diário Oficial do Estado de 28/04/
2003, por meio do qual foi ‘reformado’ o Sr. Amauri Cordeiro, no posto de Cabo.
O Interessado ingressou no serviço militar em 10/02/1982, contando com período
de contribuição de 24 anos, 02 meses e 01 dia. A Resolução está fundamentada
nas regras insertas no artigo 46, § 6.° da Constituição Estadual, artigo 170, “B”
da Lei/PR 1.943/54 e artigo 113 da Lei/PR 12.398/98.
Os proventos correspondem a R$ 1.219,33 mensais e integrais, conforme cálculo
a fls. 17.
A Diretoria Jurídica (Parecer 5698/03) e o Ministério Público de Contas (Parecer
15080/06) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no artigo
46, § 6.° da Constituição Estadual, artigo 170, “B” da Lei/PR 1.943/54 e artigo
113 da Lei/PR 12.398/98; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito,
determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o
registro do ato previdenciário objeto do presente processo.
Curitiba, 12 de setembro de 2006.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 807/06 - FAMG
PROCESSO N.°: 8634/97
INTERESSADO: ALZIRA MAGANHOTO
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Portaria nº 2061/96, da Secretaria Municipal de Recursos Humanos, publicado
no Diário Oficial do Município de 30/07/1996, por meio do qual foi aposentada
a Sra. ALZIRA MAGANHOTO, no cargo de Instrutor.
O Aposentando ingressou no serviço público em 01/07/1968, contando com
período de contribuição de 30 anos, 01 mês e 05 dias. A aposentadoria é voluntária
por tempo de contribuição, e o ato está fundamentado nas regras insertas no
artigo 40 da Constituição Federal.
Os proventos correspondem a R$ 879,87 mensais e integrais, conforme cálculo a
fls. 09.
A Diretoria Jurídica (Parecer 7727/06) e o Ministério Público de Contas (Parecer
14558/06) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no artigo 40
da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito,
determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o
registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Curitiba, 12 de setembro de 2006.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 808/06 - FAMG
PROCESSO N.°: 438112/04
INTERESSADO: GISELDA TERESINHA RIBAS
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Portaria nº 723/04, do Instituto de Previdência dos Servidores do Município
de Curitiba, publicado no Diário Oficial do Município de 05/10/2004, por meio
do qual foi aposentada a Sra. GISELDA TERESINHA RIBAS, no cargo de
Professor.
O Aposentando ingressou no serviço público em 01/02/1978, contando com
período de contribuição de 26 anos, 05 meses e 26 dias. A aposentadoria é
voluntária por tempo de contribuição, e o ato está fundamentado nas regras insertas
no art. 40 da Constituição Federal.
Os proventos correspondem a R$ 1.456,08 mensais e integrais, conforme cálculo
a fls. 19.
A Diretoria Jurídica (Parecer 11680/06) e o Ministério Público de Contas (Parecer
14942/06) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no art. 40
da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito,
determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o
registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Curitiba, 13 de setembro de 2006.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 809/06 - FAMG
PROCESSO N.°: 10401/05
INTERESSADO: FRANCISCO DA COSTA MENDES
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Portaria nº 531/03, do Instituto de Previdência dos Servidores do Município
de Curitiba, publicado no Diário Oficial do Município de 30/10/03, por meio do
qual foi aposentado o Sr. FRANCISCO DA COSTA MENDES, no cargo de
Artífice.
O Aposentando ingressou no serviço público em 01/01/1975, contando com
período de contribuição de 36 anos, 02 meses e 06 dias. A aposentadoria é
voluntária por tempo de contribuição, e o ato está fundamentado nas regras insertas
no artigo 40 da Constituição Federal.
Os proventos correspondem a R$ 892,38 mensais e proporcionais, conforme
cálculo a fls. 21.
A Diretoria Jurídica (Parecer 11673/06) e o Ministério Público de Contas (Parecer
14951/06) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no artigo 40
da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito,
determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o
registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Curitiba, 13 de setembro de 2006.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator
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DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 810/06 - FAMG
PROCESSO N.°: 63246/05
INTERESSADO: PEDRO LIMA DA SILVA
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Portaria nº 437/05, do Instituto de Previdência dos Servidores do Município
de Curitiba, publicado no Diário Oficial do Município de 28/06/2005, por meio
do qual foi aposentado o Sr. PEDRO LIMA DA SILVA, no cargo de Auxiliar de
Operação e Manutenção.
O Aposentando ingressou no serviço público em 01/01/1975, contando com
período de contribuição de 33 anos, 07 meses e 12 dias. A aposentadoria é
voluntária por tempo de contribuição, e o ato está fundamentado nas regras insertas
no artigo 40 da Constituição Federal.
Os proventos correspondem a R$ 417,44 mensais e proporcionais, conforme
cálculo a fls. 15.
A Diretoria Jurídica (Parecer 11687/06) e o Ministério Público de Contas (Parecer
14950/06) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no artigo 40
da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito,
determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o
registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Curitiba, 13 de setembro de 2006.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 811/06 - FAMG
PROCESSO N.°: 169204/05
INTERESSADO: BENEDITO HONÓRIOGONÇALVES
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Portaria nº 403/02, do Instituto de Previdência dos Servidores do Município
de Curitiba, publicado no Diário Oficial do Município de 19/12/02, por meio do
qual foi aposentado o Sr. BENEDITO HONÓRIOGONÇALVES, no cargo de
Agente de Segurança.
O Aposentando ingressou no serviço público em 14/08/1967, contando com
período de contribuição de 35 anos, 05 meses e 27 dias. A aposentadoria é
voluntária por tempo de contribuição, e o ato está fundamentado nas regras insertas
no artigo 40 da Constituição Federal.
Os proventos correspondem a R$ 889,10 mensais e proporcionais, conforme
cálculo a fls. 21.
A Diretoria Jurídica (Parecer 11681/06) e o Ministério Público de Contas (Parecer
15022/06) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no artigo 40
da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito,
determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o
registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Curitiba, 13 de setembro de 2006.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 812/06 - FAMG
PROCESSO N.°: 453820/04
INTERESSADO: DOUGLAS RODRIGUES BENKE
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Portaria nº 88/03, do Instituto de Previdência dos Servidores do Município de
Curitiba, publicado no Diário Oficial do Município de 06/05/2003, por meio do
qual foi aposentado o Sr. DOUGLAS RODRIGUES BENKE, no cargo de Analista
de Finanças.
O Aposentando ingressou no serviço público em 09/10/1992, contando com
período de contribuição de 37 anos, 07 meses e 20 dias. A aposentadoria é
voluntária por tempo de contribuição, e o ato está fundamentado nas regras insertas
no artigo 40 da Constituição Federal.
Os proventos correspondem a R$ 1.329,11 mensais e integrais, conforme cálculo
a fls. 23.
A Diretoria Jurídica (Parecer 11678/06) e o Ministério Público de Contas (Parecer
15034/06) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no artigo 40
da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito,
determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o
registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
r:Curitiba, 13 de setembro de 2006.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 813/06 - FAMG
PROCESSO N.°: 278372/05
INTERESSADO: VERA LUCIA MORO FERREIRA
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Portaria nº 2060/93, da Secretaria Municipal de Recursos Humanos, publicado
no Diário Oficial do Município de 22/06/1993, por meio do qual foi aposentada
a Sra. VERA LUCIA MORO FERREIRA, no cargo de Supervisor Escolar.
O Aposentando ingressou no serviço público em 01/01/1978, contando com
período de contribuição de 21 anos, 10 meses e 14 dias. A aposentadoria é
voluntária por tempo de contribuição, e o ato está fundamentado nas regras insertas
no artigo 40 da Constituição Federal.
Os proventos correspondem a CR$ 14.041.018,35 mensais e integrais, conforme
cálculo a fls. 13.
A Diretoria Jurídica (Parecer 11205/06) e o Ministério Público de Contas (Parecer
14943/06) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no artigo 40
da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito,
determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o
registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Curitiba, 13 de setembro de 2006.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 814/06 - FAMG
PROCESSO N.°: 145607/05
INTERESSADO: AUGUSTO MANOEL TORRES
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Portaria nº 118/04, do Instituto de Previdência dos Servidores do Município
de Curitiba, publicado no Diário Oficial do Município de 09/03/2004, por meio
do qual foi aposentado o Sr. AUGUSTO MANOEL TORRES, no cargo de Auxiliar
de Operação e Manutenção.
O Aposentando ingressou no serviço público em 03/03/1977, contando com
período de contribuição de 34 anos, 01 mês e 09 dias. A aposentadoria é voluntária
por tempo de contribuição, e o ato está fundamentado nas regras insertas no
artigo 40 da Constituição Federal.
Os proventos correspondem a R$ 704,00 mensais e proporcionais, conforme
cálculo a fls. 39.
A Diretoria Jurídica (Parecer 11686/06) e o Ministério Público de Contas (Parecer
15031/06) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no artigo 40
da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito,
determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o
registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Curitiba, 13 de setembro de 2006.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 815/06 - FAMG
PROCESSO N.°: 437586/05
INTERESSADO: SANTINA QUIRINO DOS REIS
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Portaria nº 35635/05, do Município de Foz do Iguaçu, publicado no Órgão
Oficial do Município de 14/10/05, por meio do qual foi aposentada a Sra.
SANTINA QUIRINO DOS REIS, no cargo de Ajudante de Serviços Gerais.
O Aposentando ingressou no serviço público em 27/07/1990, contando com
período de contribuição de 15 anos, 02 meses e 04 dias. A aposentadoria é
voluntária por tempo de contribuição, e o ato está fundamentado nas regras insertas
no art. 40 da Constituição Federal.
Os proventos correspondem a R$ 319,23 mensais e proporcionais, conforme
cálculo a fls. 22.
A Diretoria Jurídica (Parecer 7342/06) e o Ministério Público de Contas (Parecer
14668/06) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no art. 40
da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito,
determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o
registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Curitiba, 13 de setembro de 2006.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1.412/2.006 - FAMG
PROCESSO N.°: 9641-9/00
INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE IVAIPORÃ
ASSUNTO: TOMADA DE CONTAS
Vistos e examinados.
Encaminho o presente feito à Diretoria de Análise de Transferências para que
proceda à notificação do Município, bem como de seu Prefeito à época dos
repasses em exame, para esclarecimento das questões suscitadas pela Diretoria
Jurídica (Parecer 460/2.004 – folhas 448/450), por meio da juntada dos seguintes
documentos/justificativas:
- Lei Municipal que criou os cargos de “Auxiliar de Obras e Serviços Afins” e
“Auxiliar de Serviços Rodoviários e Mecânicos”;
- Comprovação de que, quando da nomeação dos auxiliares de obras e serviços
afins e dos auxiliares de serviços rodoviários e mecânicos, houve atendimento a
dispositivo da Lei Orgânica Municipal que determina que 50% dos cargos
comissionados devem ser ocupados por servidores de carreira;
- Publicação dos Decretos 3.846/1.997, 3.898/1.997 e 3.949/1.998.
Dá-se prazo de 15 dias para cumprimento da diligência.
Curitiba, 31 de agosto de 2.006.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1413/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 32884/06
INTERESSADO : JOSÉ BENITO ALMODOVAS RODRIGUES
ASSUNTO: APOSENTADORIA
Vistos e examinados.
Indefiro a solicitação de prorrogação do prazo, tendo em vista que o Interessado
teve ciência do Ofício nº 871/06-OLD-DIJUR, a fls. 31, no dia 10/05/2006, e o
prazo para resposta iniciou-se em 17/05/2006 (data da juntada do A.R.).
Passa que, em 12/06/2006 o presente feito foi encaminhado pela Diretoria de
Protocolo à Diretoria Jurídica que, recebeu em 13/06/2006, conforme termo de
remessa e recebimento, a fls. 34 e verso, tendo a DIJUR se manifestado em 22/
08/2006 e remetido à apreciação deste Relator em 29/08/2006.
Findo o indeferimento do pedido de prorrogação de prazo, tendo em vista que o
Interessado teve na melhor hipótese, de 17/05/2006 a 31/08/2006 para responder
o Ofício nº 871/06, totalizando 106 dias, e não o fez, motivo pelo qual encaminho
o presente feito à Diretoria Jurídica para que realize nova diligência ao Município,
dando-se prazo de 15 dias improrrogáveis, para atender o solicitado no opinativo
nº 2788/06, a fls. 29, sob pena de ter negado registro neste processado.
Curitiba, 31 de agosto de 2006.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1416/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 202450/06
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS
DE MAMBORÊ
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL
Vistos e examinados.
Considerando a Instrução a fls. 112-114, encaminho os presentes autos à Diretoria
de Análise de Transferências, para que proceda a oportunização de contraditório
e ampla defesa, previstos no art. 5º, LV da CF/88, tomando as providências
consideradas necessárias ao saneamento dos autos, com fulcro no art. 351 do
Regimento Interno desta Corte, dando-se prazo de 15 dias para cumprimento.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1417/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 192196/06
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE DOURADINA
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Vistos e examinados.
Considerando a Instrução a fls. 272-274, encaminho os presentes autos à Diretoria
de Análise de Transferências, para que proceda a oportunização de contraditório
e ampla defesa, previstos no art. 5º, LV da CF/88, tomando as providências
consideradas necessárias ao saneamento dos autos, com fulcro no art. 351 do
Regimento Interno desta Corte, dando-se prazo de 15 dias para cumprimento.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1418/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 212537/06
INTERESSADO: JOANETE FERNANDES DE MELO
ASSUNTO: APOSENTADORIA
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo a fls. 30, encaminho os presentes autos à Diretoria
Jurídica, para que proceda a diligência, com fulcro no Art. 351 do Regimento
Interno desta Corte, tomando as providências consideradas necessárias ao
saneamento dos autos, dando-se prazo de 15 dias para cumprimento, com base
no art. 389, parágrafo único do Regimento Interno.
Curitiba, 31 de agosto de 2006.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1419/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 356687/06
INTERESSADO: ZILA BUENO VIDA
ASSUNTO: APOSENTADORIA
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo a fls. 26, encaminho os presentes autos à Diretoria
Jurídica, para que proceda a diligência, com fulcro no Art. 351 do Regimento
Interno desta Corte, tomando as providências consideradas necessárias ao
saneamento dos autos, dando-se prazo de 15 dias para cumprimento, com base
no art. 389, parágrafo único do Regimento Interno.
Curitiba, 31 de agosto de 2006.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1420/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 572451/03
INTERESSADO: JOÃO BATISTA CAZELATO
ASSUNTO: APOSENTADORIA
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo a fls. 81, encaminho os presentes autos à Diretoria
Jurídica, para que proceda a diligência, com fulcro no Art. 351 do Regimento
Interno desta Corte, tomando as providências consideradas necessárias ao
saneamento dos autos, dando-se prazo de 15 dias para cumprimento, com base
no art. 389, parágrafo único do Regimento Interno.
Curitiba, 31 de agosto de 2006.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1421/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 197640/05
INTERESSADO: MARIA TEREZA CIDRAL
ASSUNTO: APOSENTADORIA
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo a fls. 168-169, encaminho os presentes autos à Diretoria
Jurídica, para que proceda a diligência, com fulcro no Art. 351 do Regimento
Interno desta Corte, tomando as providências consideradas necessárias ao
saneamento dos autos, dando-se prazo de 15 dias para cumprimento, com base
no art. 389, parágrafo único do Regimento Interno.
Curitiba, 31 de agosto de 2006.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1422/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 439104/05
INTERESSADO: PEDRINA DE RAMOS LISBOA DE SOUZA
ASSUNTO: APOSENTADORIA
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo a fls. 55, encaminho os presentes autos à Diretoria
Jurídica, para que proceda a diligência, com fulcro no Art. 351 do Regimento
Interno desta Corte, tomando as providências consideradas necessárias ao
saneamento dos autos, dando-se prazo de 15 dias para cumprimento, com base
no art. 389, parágrafo único do Regimento Interno.
Curitiba, 31 de agosto de 2006.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator
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DESPACHO N.° 1423/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 353773/05
INTERESSADO: ELVIRA KAPROWSKI
ASSUNTO: APOSENTADORIA
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo a fls. 37, encaminho os presentes autos à Diretoria
Jurídica, para que proceda a diligência, com fulcro no Art. 351 do Regimento
Interno desta Corte, tomando as providências consideradas necessárias ao
saneamento dos autos, dando-se prazo de 15 dias para cumprimento, com base
no art. 389, parágrafo único do Regimento Interno.
Curitiba, 31 de agosto de 2006.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1424/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 304490/06
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE TOLEDO
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo a fls. 87, encaminho os presentes autos à Diretoria
Jurídica, para que proceda a diligência, com fulcro no Art. 351 do Regimento
Interno desta Corte, tomando as providências consideradas necessárias ao
saneamento dos autos, dando-se prazo de 15 dias para cumprimento, com base
no art. 389, parágrafo único do Regimento Interno.
Curitiba, 31 de agosto de 2006.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1425/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 368332/06
INTERESSADO: TEREZA ROSSATI RAVACHE
ASSUNTO: PENSÃO
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo a fls. 41, encaminho os presentes autos à Diretoria
Jurídica, para que proceda a diligência, com fulcro no Art. 351 do Regimento
Interno desta Corte, tomando as providências consideradas necessárias ao
saneamento dos autos, dando-se prazo de 15 dias para cumprimento, com base
no art. 389, parágrafo único do Regimento Interno.
Curitiba, 31 de agosto de 2006.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1426/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 440318/03
INTERESSADO: LUIZ CARLOS DE ASSUNÇÃO
ASSUNTO: APOSENTADORIA
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo a fls. 47, encaminho os presentes autos à Diretoria
Jurídica, para que proceda a diligência, com fulcro no Art. 351 do Regimento
Interno desta Corte, tomando as providências consideradas necessárias ao
saneamento dos autos, dando-se prazo de 15 dias para cumprimento, com base
no art. 389, parágrafo único do Regimento Interno.
Curitiba, 31 de agosto de 2006.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1427/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 368770/05
INTERESSADO: MARIA IVONE MARQUES
ASSUNTO: APOSENTADORIA
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo a fls. 57-58, encaminho os presentes autos à Diretoria
Jurídica, para que proceda a diligência, com fulcro no Art. 351 do Regimento
Interno desta Corte, tomando as providências consideradas necessárias ao
saneamento dos autos, dando-se prazo de 15 dias para cumprimento, com base
no art. 389, parágrafo único do Regimento Interno.
Curitiba, 31 de agosto de 2006.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1428/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 361311/06
INTERESSADO: JOSÉ DUDA FILHO
ASSUNTO: APOSENTADORIA
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo a fls. 27, encaminho os presentes autos à Diretoria
Jurídica, para que proceda a diligência, com fulcro no Art. 351 do Regimento
Interno desta Corte, tomando as providências consideradas necessárias ao
saneamento dos autos, dando-se prazo de 15 dias para cumprimento, com base
no art. 389, parágrafo único do Regimento Interno.
Curitiba, 31 de agosto de 2006.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1429/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 381223/06
INTERESSADO: LEONARDO FURTADO
ASSUNTO: APOSENTADORIA
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo a fls. 53, encaminho os presentes autos à Diretoria
Jurídica, para que proceda a diligência, com fulcro no Art. 351 do Regimento
Interno desta Corte, tomando as providências consideradas necessárias ao
saneamento dos autos, dando-se prazo de 15 dias para cumprimento, com base
no art. 389, parágrafo único do Regimento Interno.
Curitiba, 31 de agosto de 2006.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1431/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 453050/05
INTERESSADO: ROSA ALVES DOS SANTOS
ASSUNTO: APOSENTADORIA
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo a fls. 71-72, encaminho os presentes autos à Diretoria
Jurídica, para que proceda a diligência, com fulcro no Art. 351 do Regimento
Interno desta Corte, tomando as providências consideradas necessárias ao
saneamento dos autos, dando-se prazo de 15 dias para cumprimento, com base
no art. 389, parágrafo único do Regimento Interno.
Curitiba, 31 de agosto de 2006.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1432/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 196426/06
INTERESSADO : FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Vistos e examinados.
Defiro a solicitação de prorrogação do prazo, nos termos do disposto no artigo
389, parágrafo único, do Regimento Interno deste Tribunal, por 15 dias
improrrogáveis, protocolada sob nº 412730/06.
À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins.
Curitiba, 30 de agosto de 2006.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1433/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 195570/04 E 264293/03
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE TAPIRA
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Vistos e examinados.
Defiro o pedido de extração de fotocópias, protocolado sob nº 41545-4/06, nos
termos do art. 360 do Regimento Interno deste Tribunal.
Curitiba, 01 de setembro de 2006.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1434/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 392667/06
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE IBIPORÃ
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
Vistos e examinados.
Considerando a informação n° 2217/06 da Diretoria Jurídica, a fls. 27, que solicita
o sobrestamento deste feito, com fulcro no artigo 427 do Regimento Interno,
determino o sobrestamento deste expediente naquela unidade, pelo período
necessário, respitando-se os prazos legais.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator
resp. téc./ dr

DESPACHO N.° 1435/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 303575/06
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO IVAÍ
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
Vistos e examinados.
Considerando a informação n° 2221/06 da Diretoria Jurídica, a fls. 28, que solicita
o sobrestamento deste feito, com fulcro no artigo 427 do Regimento Interno,
determino o sobrestamento deste expediente naquela unidade, pelo período
necessário, respitando-se os prazos legais.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator
resp. téc./ dr

DESPACHO N.° 1436/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 481259/05
INTERESSADO: JULIA CEDORAK FOREKEVCZ
ASSUNTO: APOSENTADORIA
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo a fls. 56, encaminho os presentes autos à Diretoria
Jurídica, para que proceda a diligência, com fulcro no Art. 351 do Regimento
Interno desta Corte, tomando as providências consideradas necessárias ao
saneamento dos autos, dando-se prazo de 15 dias para cumprimento, com base
no art. 389, parágrafo único do Regimento Interno.
Curitiba, 01 de setembro de 2006.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1437/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 228581/06
INTERESSADO: JULIA VIANA DE PAULUS
ASSUNTO: APOSENTADORIA
Vistos e examinados.
Considerando o exarado no opinativo nº 11849/06, a fls. 29, encaminho os
presentes autos à origem, para as finalidades propostas naquele;
À Diretoria de Protocolo para os devidos fins.
Curitiba, 01 de setembro de 2006.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1438/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 228832/06
INTERESSADO: ELZA RODRIGUES DE OLIVEIRA
ASSUNTO: APOSENTADORIA
Vistos e examinados.
Considerando o exarado no opinativo nº 11850/06, a fls. 41, encaminho os
presentes autos à origem, para as finalidades propostas naquele;
À Diretoria de Protocolo para os devidos fins.
Curitiba, 01 de setembro de 2006.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1439/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 19462/06
INTERESSADO: ELIZABETH HANELT DE ANDRADE
ASSUNTO: APOSENTADORIA
Vistos e examinados.
Considerando o exarado no opinativo nº 11717/06, a fls. 63, encaminho os
presentes autos à origem, para as finalidades propostas naquele;
À Diretoria de Protocolo para os devidos fins.
Curitiba, 01 de setembro de 2006.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1440/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 335370/06
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO À MATERNIDADE E À
INFÂNCIA DE NOVA ESPERANÇA DO SUDOESTE
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Vistos e examinados.
Considerando a Instrução a fls. 143-145, encaminho os presentes autos à Diretoria
de Análise de Transferências, para que proceda a oportunização de contraditório
e ampla defesa, previstos no art. 5º, LV da CF/88, tomando as providências
consideradas necessárias ao saneamento dos autos, com fulcro no art. 351 do
Regimento Interno desta Corte, dando-se prazo de 15 dias para cumprimento.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1441/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 205689/06
INTERESSADO: CENTRO DE ASSISTÊNCIA E ORIENTAÇÃO AO MENOR
DE CASCAVEL
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Vistos e examinados.
Considerando a Instrução a fls. 89-91, encaminho os presentes autos à Diretoria
de Análise de Transferências, para que proceda a oportunização de contraditório
e ampla defesa, previstos no art. 5º, LV da CF/88, tomando as providências
consideradas necessárias ao saneamento dos autos, com fulcro no art. 351 do
Regimento Interno desta Corte, dando-se prazo de 15 dias para cumprimento.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1442/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 185009/06
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE ATALAIA
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Vistos e examinados.
Considerando a Instrução a fls. 52-54, encaminho os presentes autos à Diretoria
de Análise de Transferências, para que proceda a oportunização de contraditório
e ampla defesa, previstos no art. 5º, LV da CF/88, tomando as providências
consideradas necessárias ao saneamento dos autos, com fulcro no art. 351 do
Regimento Interno desta Corte, dando-se prazo de 15 dias para cumprimento.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1443/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 364566/06
INTERESSADO: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DEFESA DOS
DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE DE PARANACIY
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Vistos e examinados.
Considerando a Instrução a fls. 24-26, encaminho os presentes autos à Diretoria
de Análise de Transferências, para que proceda a oportunização de contraditório
e ampla defesa, previstos no art. 5º, LV da CF/88, tomando as providências
consideradas necessárias ao saneamento dos autos, com fulcro no art. 351 do
Regimento Interno desta Corte, dando-se prazo de 15 dias para cumprimento.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1445/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 51833/05
INTERESSADO: ALCIDES DE OLIVEIRA NETO
ASSUNTO: APOSENTADORIA
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo n° 14989/06 do MPjTC, a fls. 73, que solicita o
sobrestamento deste feito, com fulcro no artigo 427 do Regimento Interno,
determino o sobrestamento deste expediente, tendo em vista que existe processo
de Uniformização de Jurisprudência em trâmite, pelo período necessário,
respitando-se os prazos legais.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator
resp. téc./ dr

DESPACHO N.° 1446/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 197660/06
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE LINDOESTE
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Vistos e examinados.
Defiro a solicitação de prorrogação do prazo – nos termos do disposto no artigo
389, parágrafo único, do Regimento Interno deste Tribunal – protocolada sob nº
414873/06, por 15 dias improrrogáveis.
À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins.
Curitiba, 01 de setembro de 2006.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1.447/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 50205-8/04
INTERESSADO: SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
DE SANTA CECÍLIA DO PAVÃO
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
Vistos e examinados.
Preliminarmente, entendo indispensável historiar os protocolados que tramitam
nesta Casa. Compulsando o sistema eletrônico deste Tribunal verifiquei que, além
deste processado, há outros três em tramitação e tratando de admissões de pessoal
realizadas pelo Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Santa Cecília
do Pavão.
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Os autos sob número 50203-1/04, tratam do Edital n° 001/89 e encontram-se no
Gabinete do Conselheiro Nestor Baptista; o protocolo n° 50200-7/04, trata de
admissão de pessoal realizada mediante aprovação no concurso regido pelo Edital
n° 001/95, o que motivou este Relator a devolvê-lo à Diretoria de Protocolo para
que proceda nova distribuição em face da inexistência de dependência dos
processados; já o expediente n° 50208-2/04, trata do Edital n° 001/91, ou seja, o
mesmo edital deste processado e encontra-se com o Conselheiro Artagão de Mattos
Leão.
Isso posto, após entrar em contato com assessoria do Conselheiro Relator do
processado 50208-2/04, entendo prudente que os presentes autos sejam enviados
à Diretoria de Protocolo para que os encaminhem ao Gabinete do Conselheiro
Artagão de Mattos Leão para análise conjunta.
Curitiba, 1 de setembro de 2006.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1448/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 92084/05
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO

Vistos e examinados.
Tendo em vista os pedidos fundamentados no protocolado nº 412684/06, acostado
aos autos a fls. 37-38;
Defiro a juntada do instrumento de procuração, a concessão de cópias do feito
em questão, com fulcro no art. 360 do Regimento Interno desta Corte; e
Defiro a solicitação de prorrogação do prazo, nos termos do disposto no artigo
389, parágrafo único, do Regimento Interno deste Tribunal, por 15 dias
improrrogáveis.
À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins.
Curitiba, 01 de setembro de 2006.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1.449/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 25283-0/06
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Vistos e examinados.
Considerando o Termo de Distribuição 17508/06, a folhas 219, que informa que
a modalidade de distribuição deste feito deu-se por dependência, comunico que
este processado não guarda qualquer relação com o Processo 17983-7/02,
mencionado naquele termo.
Isso posto, deverá este expediente ser encaminhado à Diretoria de Protocolo
para que proceda a novo sorteio para distribuição, em virtude da inexistência de
dependência dos processados.
Curitiba, 4 de setembro de 2006.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro

DESPACHO N.° 1450/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 14691-7/06
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO CULTURAL FRANCISCANA DE SÃO
MIGUEL DO IGUAÇU
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Vistos e examinados.
Considerando a Instrução a fls. 38-40, encaminho os presentes autos à Diretoria
de Análise de Transferências, para que proceda a oportunização de contraditório
e ampla defesa, previstos no art. 5º, LV da CF/88, tomando as providências
consideradas necessárias ao saneamento dos autos, com fulcro no art. 351 do
Regimento Interno desta Corte, dando-se prazo de 15 dias para cumprimento.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1451/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 428080/05
INTERESSADO: APM DO COLÉGIO ESTADUAL PROTÁSIO DE
CARVALHO DE CURITIBA
ASSUNTO: TOMADA DE CONTAS
Vistos e examinados.
Considerando a Instrução a fls. 21-23, encaminho os presentes autos à Diretoria
de Análise de Transferências, para que proceda a oportunização de contraditório
e ampla defesa, previstos no art. 5º, LV da CF/88, tomando as providências
consideradas necessárias ao saneamento dos autos, com fulcro no art. 351 do
Regimento Interno desta Corte, dando-se prazo de 15 dias para cumprimento.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1452/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 39177606
INTERESSADO: DAMÁSIO GONÇALVES DA SILVA NETO
ASSUNTO: APOSENTADORIA
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo a fls. 113, encaminho os presentes autos à Diretoria
Jurídica, para que proceda a diligência, com fulcro no Art. 351 do Regimento
Interno desta Corte, tomando as providências consideradas necessárias ao
saneamento dos autos, dando-se prazo de 15 dias para cumprimento, com base
no art. 389, parágrafo único do Regimento Interno.
Curitiba, 04 de setembro de 2006.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1453/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 425831/03
INTERESSADO: NEUSA DO PRADO DE SOUZA
ASSUNTO: APOSENTADORIA
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo a fls. 90, encaminho os presentes autos à Diretoria
Jurídica, para que proceda a diligência, com fulcro no Art. 351 do Regimento
Interno desta Corte, tomando as providências consideradas necessárias ao
saneamento dos autos, dando-se prazo de 15 dias para cumprimento, com base
no art. 389, parágrafo único do Regimento Interno.
Curitiba, 04 de setembro de 2006.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1454/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 383056/06
INTERESSADO: ELPIDIO FERREIRA HENEMANN
ASSUNTO: APOSENTADORIA
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo a fls. 58, encaminho os presentes autos à Diretoria
Jurídica, para que proceda a diligência, com fulcro no Art. 351 do Regimento
Interno desta Corte, tomando as providências consideradas necessárias ao
saneamento dos autos, dando-se prazo de 15 dias para cumprimento, com base
no art. 389, parágrafo único do Regimento Interno.
Curitiba, 04 de setembro de 2006.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1455/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 383587/06
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE TOLEDO
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo as fls. 86-87, encaminho os presentes autos à Diretoria
Jurídica, para que proceda a diligência, com fulcro no Art. 351 do Regimento
Interno desta Corte, tomando as providências consideradas necessárias ao
saneamento dos autos, dando-se prazo de 15 dias para cumprimento, com base
no art. 389, parágrafo único do Regimento Interno.
Curitiba, 04 de setembro de 2006.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1456/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 381169/06
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ DO SUL
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo as fls. 150-151, encaminho os presentes autos à Diretoria
Jurídica, para que proceda a diligência, com fulcro no Art. 351 do Regimento
Interno desta Corte, tomando as providências consideradas necessárias ao
saneamento dos autos, dando-se prazo de 15 dias para cumprimento, com base
no art. 389, parágrafo único do Regimento Interno.
Curitiba, 04 de setembro de 2006.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1457/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 382254/06
INTERESSADO: ALCIONE BUCH DIETRICH
ASSUNTO: APOSENTADORIA
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo a fls. 22, encaminho os presentes autos à Diretoria
Jurídica, para que proceda a diligência, com fulcro no Art. 351 do Regimento
Interno desta Corte, tomando as providências consideradas necessárias ao
saneamento dos autos, dando-se prazo de 15 dias para cumprimento, com base
no art. 389, parágrafo único do Regimento Interno.
Curitiba, 04 de setembro de 2006.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1458/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 356334/06
INTERESSADO: VERA LUCIA CARDOSO
ASSUNTO: APOSENTADORIA
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo a fls. 67, encaminho os presentes autos à Diretoria
Jurídica, para que proceda a diligência, com fulcro no Art. 351 do Regimento
Interno desta Corte, tomando as providências consideradas necessárias ao
saneamento dos autos, dando-se prazo de 15 dias para cumprimento, com base
no art. 389, parágrafo único do Regimento Interno.
Curitiba, 04 de setembro de 2006.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1459/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 387990/06
INTERESSADO: HILDO GILLES
ASSUNTO: APOSENTADORIA
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo a fls. 115, encaminho os presentes autos à Diretoria
Jurídica, para que proceda a diligência, com fulcro no Art. 351 do Regimento
Interno desta Corte, tomando as providências consideradas necessárias ao
saneamento dos autos, dando-se prazo de 15 dias para cumprimento, com base
no art. 389, parágrafo único do Regimento Interno.
Curitiba, 04 de setembro de 2006.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1460/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 261201/06
INTERESSADO: MARLENE MARANHÃO GONOVEZ
ASSUNTO: APOSENTADORIA
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo a fls. 68, encaminho os presentes autos à Diretoria
Jurídica, para que proceda a diligência, com fulcro no Art. 351 do Regimento
Interno desta Corte, tomando as providências consideradas necessárias ao
saneamento dos autos, dando-se prazo de 15 dias para cumprimento, com base
no art. 389, parágrafo único do Regimento Interno.
Curitiba, 04 de setembro de 2006.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1461/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 398483/05
INTERESSADO: ANA EUFRÁSIA MOREIRA CORDEIRO
ASSUNTO: APOSENTADORIA
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo a fls. 09, encaminho os presentes autos à Diretoria
Jurídica, para que proceda a diligência, com fulcro no Art. 351 do Regimento
Interno desta Corte, tomando as providências consideradas necessárias ao
saneamento dos autos, dando-se prazo de 15 dias para cumprimento, com base
no art. 389, parágrafo único do Regimento Interno.
Curitiba, 04 de setembro de 2006.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1462/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 378796/06
INTERESSADO: EVA SELESTINO DA MOTA DA ROCHA
ASSUNTO: PENSÃO
/Vistos e examinados.
Considerando o opinativo a fls. 43, encaminho os presentes autos à Diretoria
Jurídica, para que proceda a diligência, com fulcro no Art. 351 do Regimento
Interno desta Corte, tomando as providências consideradas necessárias ao
saneamento dos autos, dando-se prazo de 15 dias para cumprimento, com base
no art. 389, parágrafo único do Regimento Interno.
Curitiba, 04 de setembro de 2006.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1463/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 378044/06
INTERESSADO: ANTONIO FERREIRA MEASI
ASSUNTO: PENSÃO
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo a fls. 55-56, encaminho os presentes autos à Diretoria
Jurídica, para que proceda a diligência, com fulcro no Art. 351 do Regimento
Interno desta Corte, tomando as providências consideradas necessárias ao
saneamento dos autos, dando-se prazo de 15 dias para cumprimento, com base
no art. 389, parágrafo único do Regimento Interno.
Curitiba, 04 de setembro de 2006.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1465/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 219930/06
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO ASSISTENCIAL E EDUCACIONAL DR.
WALTER FONTANA DE TOLEDO
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo nº 15008/06, as fls. 49-50, encaminho os presentes
autos à Diretoria de Análise de Transferências, para que proceda a diligência,
com fulcro no Art. 351 do Regimento Interno desta Corte, tomando as providências
consideradas necessárias ao saneamento dos autos, dando-se prazo de 15 dias
para cumprimento.
Curitiba, 04 de setembro de 2006.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1466/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 192927/06
INTERESSADO: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO MÉDIO
PARANAPANEMA DE LONDRINA
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Vistos e examinados.
Defiro a solicitação de carga dos autos, protocolada sob nº 403561/06, a fls. 95,
nos termos do art. 362 do Regimento Interno;
À Diretoria de Protocolo para as finalidades propostas acima, nos termos no art.
168, XI do Regimento Interno, após remeta-se à Diretoria de Análise de
Transferências para os devidos fins.
Curitiba, 04 de setembro de 2006.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1.468/2.006 - FAMG
PROCESSO N.°: 41946-8/06
INTERESSADO: SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
ASSUNTO: CONSULTA
Vistos e examinados.
O Consulente, Sr. Heron Arzua, Secretário de Estado da Fazenda, é parte
legalmente legitimada a realizar consulta perante este Tribunal[1]. As questões
foram formuladas em tese e de forma objetiva, estando precisamente indicadas
as dúvidas. A matéria guarda relação com as atribuições desta Corte de Contas.
Foi apresentado parecer elaborado pela Procuradoria Geral do Estado.
Em face do exposto, atendidos os requisitos de admissibilidade previstos no artigo
38 da LC PR 113/2005, recebo a presente consulta e a encaminho à Coordenadoria
de Jurisprudência e Biblioteca para informação, nos termos do § 2.° do artigo
313 do Regimento Interno desta Corte, e à Diretoria de Contas Municipais e ao
Ministério Público de Contas para instrução.
Após, retorne ao Gabinete deste Conselheiro.
Curitiba, 04 de setembro de 2.006.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator
1 Art. 39. Estão legitimados para formular consulta:
I – no âmbito estadual, Governador do Estado, Presidente de Tribunal de Justiça,
Presidente da Assembléia Legislativa, Secretários de Estado, Procurador Geral
de Justiça, Procurador Geral do Estado, dirigentes de autarquias, sociedades
de economia mista, empresas públicas, fundações instituídas e mantidas pelo
Estado e conselhos constitucionais e legais, conforme previsto em Regimento
Interno;

DESPACHO N.° 1.473/2.006 - FAMG
PROCESSO N.°: 49132-7/05
INTERESSADO: SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE TERRA
RICA
ASSUNTO: REQUERIMENTO
Vistos e examinados.
Considerando que a Diretoria de Execuções atestou que os valores recolhidos
pela Entidade Interessada atendem à decisão materializada na Resolução 4.994/
2.003 (v. Informação 200/2.006 – folhas 56), encaminho o expediente à Diretoria
de Análise de Transferências, para que o presente feito seja retirado do rol de
pendências do Sindicato, e, posteriormente, à Diretoria de Execuções, para adoção
das medidas de estilo.
Curitiba, 05 de setembro de 2.006.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator
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DESPACHO N.° 1474/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 410350/02
INTERESSADO: LAVINO CORLETTO
ASSUNTO: APOSENTADORIA
Vistos e examinados.
Encaminho os presentes autos à Diretoria de Protocolo, para que proceda a
redistribuição e o encaminhamento deste ao Auditor Jaime Tadeu Lechinski, tendo
em vista que o douto Auditor já se manifestou em momento oportuno, incluindo
em pauta e relatando este feito, na Sessão Plenária de 02/09/2004, ficando, desta
forma, vinculado ao presente, nos termos do art. 51, parágrafo único, I, do
Regimento interno.
Curitiba, 05 de setembro de 2006.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1476/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 321824/06
INTERESSADO: JURACI DE SOUZA MEIRA
ASSUNTO: APOSENTADORIA
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo as fls. 20-21, encaminho os presentes autos à Diretoria
Jurídica, para que proceda a diligência, com fulcro no Art. 351 do Regimento
Interno desta Corte, tomando as providências consideradas necessárias ao
saneamento dos autos, dando-se prazo de 15 dias para cumprimento, com base
no art. 389, parágrafo único do Regimento Interno.
Curitiba, 05 de setembro de 2006.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1477/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 296366/06
INTERESSADO: NEUSA SANTOS SOARES
ASSUNTO: APOSENTADORIA
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo a fls. 40, encaminho os presentes autos à Diretoria
Jurídica, para que proceda a diligência, com fulcro no Art. 351 do Regimento
Interno desta Corte, tomando as providências consideradas necessárias ao
saneamento dos autos, dando-se prazo de 15 dias para cumprimento, com base
no art. 389, parágrafo único do Regimento Interno.
Curitiba, 05 de setembro de 2006.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1478/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 50492505
INTERESSADO: JOSÉ LELIO MILANI DE MOURA
ASSUNTO: APOSENTADORIA
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo a fls. 55, encaminho os presentes autos à Diretoria
Jurídica, para que proceda a diligência, com fulcro no Art. 351 do Regimento
Interno desta Corte, tomando as providências consideradas necessárias ao
saneamento dos autos, dando-se prazo de 15 dias para cumprimento, com base
no art. 389, parágrafo único do Regimento Interno.
Curitiba, 05 de setembro de 2006.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1479/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 322146/06
INTERESSADO: SEBASTIÃO BORGES
ASSUNTO: APOSENTADORIA
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo as fls. 32-33, encaminho os presentes autos à Diretoria
Jurídica, para que proceda a diligência, com fulcro no Art. 351 do Regimento
Interno desta Corte, tomando as providências consideradas necessárias ao
saneamento dos autos, dando-se prazo de 15 dias para cumprimento, com base
no art. 389, parágrafo único do Regimento Interno.
Curitiba, 05 de setembro de 2006.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1480/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 223477/04
INTERESSADO: ANTONIO RANDI
ASSUNTO: APOSENTADORIA
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo as fls. 59, encaminho os presentes autos à Diretoria
Jurídica, para que proceda a diligência, com fulcro no Art. 351 do Regimento
Interno desta Corte, tomando as providências consideradas necessárias ao
saneamento dos autos, dando-se prazo de 15 dias para cumprimento, com base
no art. 389, parágrafo único do Regimento Interno.
Curitiba, 05 de setembro de 2006.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1481/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 341140/06
INTERESSADO: SEBASTIÃO ROLDÃO DA SILVA
ASSUNTO: APOSENTADORIA
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo as fls. 28, encaminho os presentes autos à Diretoria
Jurídica, para que proceda a diligência, com fulcro no Art. 351 do Regimento
Interno desta Corte, tomando as providências consideradas necessárias ao
saneamento dos autos, dando-se prazo de 15 dias para cumprimento, com base
no art. 389, parágrafo único do Regimento Interno.
Curitiba, 05 de setembro de 2006.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1482/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 316324/06
INTERESSADO: FRANCISCA CARNEIRO LAROCA
ASSUNTO: PENSÃO
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo as fls. 21, encaminho os presentes autos à Diretoria
Jurídica, para que proceda a diligência, com fulcro no Art. 351 do Regimento
Interno desta Corte, tomando as providências consideradas necessárias ao
saneamento dos autos, dando-se prazo de 15 dias para cumprimento, com base
no art. 389, parágrafo único do Regimento Interno.
Curitiba, 05 de setembro de 2006.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1483/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 173310/06
INTERESSADO: ALAIDES JULIA PRATES MICHELON
ASSUNTO: APOSENTADORIA
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo n° 12084/06 da Diretoria Jurídica, a fls. 31, que solicita
o sobrestamento deste feito, com fulcro no artigo 427 do Regimento Interno,
determino o sobrestamento deste expediente naquela unidade, pelo período
necessário, respitando-se os prazos legais.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator
resp. téc./ dr

DESPACHO N.° 1484/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 278631/05
INTERESSADO: ROSANA TORQUATO DE ASSIS DOS SANTOS
ASSUNTO: PENSÃO
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo n° 12245/06 da Diretoria Jurídica, a fls. 37, que solicita
o sobrestamento deste feito, com fulcro no artigo 427 do Regimento Interno,
determino o sobrestamento deste expediente naquela unidade, pelo período
necessário, respitando-se os prazos legais.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator
resp. téc./ dr

DESPACHO N.° 1485/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 362610/06
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo n° 2328/06 da Diretoria Jurídica, a fls. 24, que solicita
o sobrestamento deste feito, com fulcro no artigo 427 do Regimento Interno,
determino o sobrestamento deste expediente naquela unidade, pelo período
necessário, respitando-se os prazos legais.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator
resp. téc./ dr

DESPACHO N.° 1486/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 399688/06
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE PALMEIRA
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo as fls. 51-52, encaminho os presentes autos à Diretoria
Jurídica, para que proceda a diligência, com fulcro no Art. 351 do Regimento
Interno desta Corte, tomando as providências consideradas necessárias ao
saneamento dos autos, dando-se prazo de 15 dias para cumprimento, com base
no art. 389, parágrafo único do Regimento Interno.
Curitiba, 05 de setembro de 2006.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1487/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 400279/06
INTERESSADO: CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo a fls. 63, encaminho os presentes autos à Diretoria
Jurídica, para que proceda a diligência, com fulcro no Art. 351 do Regimento
Interno desta Corte, tomando as providências consideradas necessárias ao
saneamento dos autos, dando-se prazo de 15 dias para cumprimento, com base
no art. 389, parágrafo único do Regimento Interno.
Curitiba, 05 de setembro de 2006.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1488/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 364116/06
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo as fls. 70-71, encaminho os presentes autos à Diretoria
Jurídica, para que proceda a diligência, com fulcro no Art. 351 do Regimento
Interno desta Corte, tomando as providências consideradas necessárias ao
saneamento dos autos, dando-se prazo de 15 dias para cumprimento, com base
no art. 389, parágrafo único do Regimento Interno.
Curitiba, 05 de setembro de 2006.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1489/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 386179/06
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE PORTO RICO
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
Vistos e examinados.

Considerando o opinativo a fls. 45, encaminho os presentes autos à Diretoria
Jurídica, para que proceda a diligência, com fulcro no Art. 351 do Regimento
Interno desta Corte, tomando as providências consideradas necessárias ao
saneamento dos autos, dando-se prazo de 15 dias para cumprimento, com base
no art. 389, parágrafo único do Regimento Interno.
Curitiba, 05 de setembro de 2006.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1491/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 192935/06
INTERESSADO: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO MÉDIO
PARANAPANEMA DE LONDRINA
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Vistos e examinados.
Considerando a Instrução a fls. 17-25, encaminho os presentes autos à Diretoria
de Análise de Transferências, para que proceda a oportunização de contraditório
e ampla defesa, previstos no art. 5º, LV da CF/88, tomando as providências
consideradas necessárias ao saneamento dos autos, com fulcro no art. 351 do
Regimento Interno desta Corte, dando-se prazo de 15 dias para cumprimento.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1.493/2.006 - FAMG
PROCESSO N.°: 42500-0/06
INTERESSADO: CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS
CIVIS DO MUNICÍPIO DE CORBÉLIA
ASSUNTO: CONSULTA
Vistos e examinados.
O Consulente, Sr. Ricardo Sedlacek, Presidente do Conselho Curador da Entidade
Interessada, é parte legalmente legitimada a realizar consulta perante este
Tribunal[1]. As questões foram formuladas em tese e de forma objetiva, estando
precisamente indicadas as dúvidas. A matéria guarda relação com as atribuições
desta Corte de Contas. A folhas 03/06 foi apresentado parecer elaborado pela
assessoria jurídica local.
Em face do exposto, atendidos os requisitos de admissibilidade previstos no artigo
38 da LC PR 113/2005, recebo a presente consulta e a encaminho à Coordenadoria
de Jurisprudência e Biblioteca para informação, nos termos do § 2.° do artigo
313 do Regimento Interno desta Corte, e à Diretoria Jurídica e ao Ministério
Público de Contas para instrução.
Após, retorne ao Gabinete deste Conselheiro.
Curitiba, 11 de setembro de 2.006.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator
1 Art. 39. Estão legitimados para formular consulta:
...
II – no âmbito municipal, Prefeito, Presidente de Câmara Municipal, dirigentes
de autarquias, sociedades de economia mista, empresas públicas, fundações
instituídas e mantidas pelo município, consórcios intermunicipais e conselhos
constitucionais e legais, conforme previsto em Regimento Interno;

DESPACHO N.° 1.496/2.006 - FAMG
PROCESSO N.°: 14120-5/03
INTERESSADO: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Vistos e examinados.
Não obstante o recurso mencionar este julgador como relator da decisão que
pretende atacar, verifica-se que o feito foi relatado pelo Auditor Jaime Tadeu
Lechinski (v. Acórdão 1.584/2.006 a folhas 706/707), a quem encaminho os autos
para juízo de admissibilidade do recurso.
Curitiba, 11 de setembro de 2.006.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro

DESPACHO N.° 1498/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 198151/06
INTERESSADO : FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Vistos e examinados.
Defiro a solicitação de prorrogação do prazo – nos termos do disposto no artigo
389, parágrafo único, do Regimento Interno deste Tribunal – protocolada sob nº
424445/06, por 15 dias improrrogáveis.
À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins.
Curitiba, 12 de setembro de 2006.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1499/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 178711/06
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO CURITIBANA DE APOIO E INTEGRAÇÃO
DO EXCEPCIONAL DE CURITIBA
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Vistos e examinados.
Considerando a Instrução a fls. 327-329, encaminho os presentes autos à Diretoria
de Análise de Transferências, para que proceda a oportunização de contraditório
e ampla defesa, previstos no art. 5º, LV da CF/88, tomando as providências
consideradas necessárias ao saneamento dos autos, com fulcro no art. 351 do
Regimento Interno desta Corte, dando-se prazo de 15 dias para cumprimento.
Curitiba, 12 de setembro de 2006.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1503/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 388348/05
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE RESERVA DE IGUAÇU
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Vistos e examinados.
Determino o apensamento do protocolado nº 94448/06, ao feito epigrafado.
À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins.
Curitiba, 12 de setembro de 2006.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro
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DESPACHO N.° 1504/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 166322/06
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo as fls. 56-57, encaminho os presentes autos à Diretoria
Jurídica, para que proceda a diligência, com fulcro no Art. 351 do Regimento
Interno desta Corte, para que o Município se manifeste acerca do aposntado pelo
Ministério Público de Contas, dando-se prazo de 15 dias para cumprimento, com
base no art. 389, parágrafo único do Regimento Interno.
Curitiba, 12 de setembro de 2006.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1506/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 351499/06
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO À MATERNIDADE E À
INFÂNCIA DE SÃO JOÃO
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Vistos e examinados.
Considerando os opinativos as fls. 96-97 e 98, encaminho os presentes autos à
Diretoria de Análise de Transferências, para que proceda a oportunização de
contraditório e ampla defesa, previstos no art. 5º, LV da CF/88, acerca da aplicação
de multa propostas naqueles, dando-se prazo de 15 dias para cumprimento.
Curitiba, 12 de setembro de 2006.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1.507/2.006 - FAMG
PROCESSO N.°: 25419-8/05
INTERESSADO: CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DO PARANÁ S/A
ASSUNTO: IMPUGNAÇÃO DE DESPESAS
Vistos e examinados.
Considerando os apontamentos da Coordenadoria de Engenharia e Arquitetura
(folhas 304/305), encaminho o expediente à Inspetoria superintendida pelo D.
Conselheiro Nestor Baptista (à época da impugnação 2ª ICE, hoje 1ª ICE), para
que solicite à Entidade Interessada a composição dos serviços do orçamento
constante a folhas 273/285.
Curitiba, 12 de setembro de 2.006.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1510/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 317320/06
INTERESSADO: VIRCE CAMPANA
ASSUNTO: APOSENATDORIA

Vistos e examinados.
Considerando o opinativo as fls. 26, encaminho os presentes autos à Diretoria
Jurídica, para que proceda a diligência, com fulcro no Art. 351 do Regimento
Interno desta Corte, tomando as providências consideradas necessárias ao
saneamento dos autos, dando-se prazo de 15 dias para cumprimento, com base
no art. 389, parágrafo único do Regimento Interno.
Curitiba, 12 de setembro de 2006.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1512/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 253884/05
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo as fls. 185, encaminho os presentes autos à Diretoria
Jurídica, para que proceda a diligência, com fulcro no Art. 351 do Regimento
Interno desta Corte, tomando as providências consideradas necessárias ao
saneamento dos autos, dando-se prazo de 15 dias para cumprimento, com base
no art. 389, parágrafo único do Regimento Interno.
Curitiba, 12 de setembro de 2006.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1515/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 417910/06
INTERESSADO : PARANÁ PREVIDÊNCIA
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE PRAZO
Vistos e examinados.
Defiro a solicitação de prorrogação do prazo, nos termos do disposto no artigo
389, parágrafo único, do Regimento Interno deste Tribunal, por 15 dias
improrrogáveis.
À Diretoria Jurídica para os devidos fins.
Curitiba, 12 de setembro de 2006.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1516/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 437253/06
INTERESSADO : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE PRAZO
Vistos e examinados.
Defiro a solicitação de prorrogação do prazo, nos termos do disposto no artigo
389, parágrafo único, do Regimento Interno deste Tribunal, por 15 dias
improrrogáveis.
À Diretoria Jurídica para os devidos fins.
Curitiba, 12 de setembro de 2006.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1517/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 437261/06
INTERESSADO : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE PRAZO
Vistos e examinados.
Defiro a solicitação de prorrogação do prazo, nos termos do disposto no artigo
389, parágrafo único, do Regimento Interno deste Tribunal, por 15 dias
improrrogáveis.
À Diretoria Jurídica para os devidos fins.
Curitiba, 12 de setembro de 2006.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1518/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 433142/06
INTERESSADO : FUNDO PREVIDENCIÁRIO DO MUNICÍPIO DE
TELÊMACO BORBA
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE PRAZO
Vistos e examinados.
Defiro a solicitação de prorrogação do prazo, nos termos do disposto no artigo
389, parágrafo único, do Regimento Interno deste Tribunal, por 15 dias
improrrogáveis.
À Diretoria Jurídica para os devidos fins.
Curitiba, 12 de setembro de 2006.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1523/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 395816/05
INTERESSADO : DIRLEI DO ROCIO FIORESE GASPARIN
ASSUNTO: APOSENTADORIA
Vistos e examinados.
Defiro a solicitação de prorrogação do prazo, nos termos do disposto no artigo
389, parágrafo único, do Regimento Interno deste Tribunal, por 15 dias
improrrogáveis.
À Diretoria Jurídica para os devidos fins.
Curitiba, 12 de setembro de 2006.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1527/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 175514/05
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE MARUMBI
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Vistos e examinados.
Considerando a instrução a fls. 81-84, encaminho os presentes autos à Diretoria
de Análise de Transferências, para que proceda a oportunização de contraditório
e ampla defesa, previstos no art. 5º, LV da CF/88, acerca da aplicação de multa
propostas naqueles, dando-se prazo de 15 dias para cumprimento.
Curitiba, 12 de setembro de 2006.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1528/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 180147/06
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS
DE RIO BOM
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL
Vistos e examinados.
Considerando a instrução a fls. 107-109, encaminho os presentes autos à Diretoria
de Análise de Transferências, para que proceda a oportunização de contraditório
e ampla defesa, previstos no art. 5º, LV da CF/88, acerca da aplicação de multa
propostas naqueles, dando-se prazo de 15 dias para cumprimento.
Curitiba, 12 de setembro de 2006.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1529/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 365894/02
INTERESSADO: STEFANY CRISTINE RODRIGUES
ASSUNTO: PENSÃO
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo as fls. 298-299, encaminho os presentes autos à Diretoria
Jurídica, para que proceda a diligência, com fulcro no Art. 351 do Regimento
Interno desta Corte, tomando as providências consideradas necessárias ao
saneamento dos autos, dando-se prazo de 15 dias para cumprimento, com base
no art. 389, parágrafo único do Regimento Interno.
Curitiba, 12 de setembro de 2006.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1530/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 293029/05
INTERESSADO: LIDIA TRUZSYNSKI GRALAK
ASSUNTO: PENSÃO
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo a fls. 24, encaminho os presentes autos à Diretoria
Jurídica, para que proceda a diligência, com fulcro no Art. 351 do Regimento
Interno desta Corte, tomando as providências consideradas necessárias ao
saneamento dos autos, dando-se prazo de 15 dias para cumprimento, com base
no art. 389, parágrafo único do Regimento Interno.
Curitiba, 12 de setembro de 2006.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1531/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 283979/02
INTERESSADO: BENEDITO FRANCISCO DE CARVALHO
ASSUNTO: PENSÃO
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo as fls. 33-34, encaminho os presentes autos à Diretoria
Jurídica, para que proceda a diligência, com fulcro no Art. 351 do Regimento
Interno desta Corte, tomando as providências consideradas necessárias ao
saneamento dos autos, dando-se prazo de 15 dias para cumprimento, com base
no art. 389, parágrafo único do Regimento Interno.
Curitiba, 12 de setembro de 2006.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1.532/2.006 - FAMG
PROCESSO N.°: 19258-6/03
INTERESSADO: CÂMARA MUNICIPAL DE LEÓPOLIS
ASSUNTO: RECURSO DE REVISTA
Vistos e examinados.
1. O recurso foi tempestivamente manejado, por parte legalmente legitimada a
fazê-lo, sendo a revista a espécie recursal própria a ensejar, pelo Plenário deste
Tribunal, a revisão de decisões proferidas por uma de suas Câmaras; motivos
pelos quais conheço do presente;
2. À Diretoria de Protocolo para sorteio de Relator e encaminhamento do feito ao
mesmo.
Curitiba, 12 de setembro de 2.006.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro

DESPACHO N.° 1.533/2.006 - FAMG
PROCESSO N.°: 44075-0/06
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE PARANACITY
ASSUNTO: RECURSO DE REVISÃO
Vistos e examinados.
Por intempestivo, não recebo o presente recurso.
À Diretoria de Execuções para adoção das medidas de estilo.
Curitiba, 12 de setembro de 2.006.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1.534/2.006 - FAMG
PROCESSO N.°: 41872-0/06
INTERESSADO: JOSÉ DALPONT
ASSUNTO: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
Vistos e examinados.
Por intempestivo, não recebo o presente recurso.
À Diretoria de Execuções para os devidos fins.
Curitiba, 12 de setembro de 2.006.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1.535/2.006 - FAMG
PROCESSO N.°: 9465-1/04
INTERESSADO: FUNDAÇÃO DE APOIO À EDUCAÇÃO, PESQUISA E
DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO E TECNOLÓGICO DO CEFET-PR
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Vistos e examinados.
Por intempestiva, a manifestação apresentada pelo FUNCEFET-PR a folhas 207
e seguintes não pode ser recebida como recurso. Da mesma forma, não existe
instituto semelhante como possa ser recebido tal peça com fundamento no princípio
da fungibilidade recursal.
Além disso, durante a tramitação da prestação de contas, foi proporcionada
oportunidade para que a Entidade Interessada apresentasse manifestação acerca
da não aplicação financeira dos repasses, sem que houvesse acostado qualquer
esclarecimento em relação a tal aspecto.
Finalmente, os argumentos constantes da justificativa a folhas 212 não têm o
condão de alterar a decisão deste Tribunal.
Isso posto, remeto o presente à DEX, para que adote as medidas cabíveis no
tocante à execução da decisão materializada no Acórdão 161/2.006.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1536/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 382300/06
INTERESSADO: MUNICÍPIO DA LAPA
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
Vistos e examinados.
Considerando a Informação n° 2354/06 da Diretoria Jurídica no processado de
concurso público, documento de folhas 385, que solicita o sobrestamento deste
feito por se tratar de admissões complementares e, com fulcro no artigo 427 do
Regimento Interno, determino o sobrestamento deste expediente, naquela unidade,
até que o processado original n° 403045/05, seja julgado por esta Casa.
Curitiba, 12 de setembro de 2006.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1.537/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 29531-5/05
INTERESSADO: ROSÂNGELA MARIA BALDUINO DA SILVA
ASSUNTO: PENSÃO
Vistos e examinados.
Considerando que não há nos autos qualquer notícia ou documento demonstrando
que a requerente mantinha vínculo matrimonial com o servidor falecido, entendo
prudente que seja realizada uma diligência ao Instituto para que informe acerca
da relação existente entre eles, uma vez que, havendo um vínculo, a requerente
também será beneficiária do pensionamento.
Encaminhe-se o feito à Diretoria Jurídica para efetive a diligência.
Curitiba, 12 de setembro de 2006.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator
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Processo nº: 489950/05 - TC
Interessado: DILMA MENDES VIANA
Origem: PARANAPREVIDENCIA
Assunto: APOSENTADORIA ESTADUAL
Decisão Definitiva Monocrática nº 352/06
De acordo com os pareceres ns. 5193/06 e 8534/06, respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do Art. 428, do
Regimento Interno, julgo legal as Resoluções nº. 6886 e 5942/2005, da Secretária
de Estado da Administração e da Previdência, publicadas no D.O. nº 7086, de
21/10/2005 e 6996 de 14/06/05, na parte que aposentou DILMA MENDES
VIANA, no cargo de Professor nível II - 10, determinando seu registro.
Gabinete, 11 de setembro de 2006.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

Relator

PROCESSO N º : 446925/05
ORIGEM : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO IVAÍ
ASSUNTO : INSPEÇÃO EXTERNA
DESPACHO : 2078/06
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno, determino que seja oficiado ao
Chefe do Poder Executivo Municipal de São Pedro do Ivaí, para, querendo,
apresentar contraditório ao contido no presente Relatório Preliminar de Inspeção
Externa, na forma do art. 54, I e § 2º, da Lei Complementar Estadual nº 113/05,
conforme o Parecer nº 14921/06, do Ministério Público junto a este Tribunal;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Contas Municipais, na forma do art. 355 do Regimento
Interno;
IV – Publique-se.
Gabinete, 4 de setembro de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 100395/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE JANIÓPOLIS
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE JANIÓPOLIS
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 2079/06
I – Defiro o pedido de prorrogação de prazo, por mais 15 (quinze) dias, na forma
do parágrafo único, do art. 389 do Regimento Interno;
II - Retornem os autos à Diretoria de Análise de Transferências;
III – Publique-se.
Gabinete, 4 de setembro de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 366336/05
ORIGEM : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO : MUNICÍPIO DA LAPA
ASSUNTO : AUDITORIA
DESPACHO : 2081/06
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno, determino que seja oficiado aos
Senhores Miguel Lourenço Horning Batista, Prefeito Municipal e Paulo César
Furiati, ex-Prefeito da Lapa, para, querendo, apresentarem contraditório ao contido
no presente Relatório de Auditoria de Obras e Serviços de Engenharia de nº 23/
2005, conforme Parecer nº 9744/06, da Diretoria Jurídica;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Engenharia e Arquitetura, na forma do art. 355 do Regimento
Interno;
IV – Publique-se.
Gabinete, 4 de setembro de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 521117/04
ORIGEM : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE IMBITUVA
ASSUNTO : TOMADA DE CONTAS EXTRAORDINÁRIA
DESPACHO : 2088/06
I – Na forma do parágrafo único, do art. 236, do Regimento Interno,
preliminarmente, determino que seja oficiado ao ex-Prefeito Senhor José Antonio
Pontarolo para, querendo, exercer seu direito ao contraditório e à ampla defesa,
assegurado no art. 5º, LV, da Constituição Federal, ao contido na presente Tomada
de Contas Extraordinária, encaminhando-lhe cópia dos presentes autos;
II – Fixo o prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Coordenadoria de Engenharia e Arquitetura, na forma do art. 355, do
Regimento Interno;
IV- Publique-se.
Gabinete, 5 de setembro de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 198003/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE LINDOESTE
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE LINDOESTE
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 2089/06
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno, determino que seja oficiado ao
Senhor Waldir Antonio Francisco Oldoni para, querendo, apresentar contraditório
ao contido na Instrução nº 7362/06-DAT/CAS;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências, na forma do art. 355 do Regimento
Interno;
IV – Publique-se.
Gabinete, 5 de setembro de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 175634/04
ORIGEM : MUNICÍPIO DE MARILENA
INTERESSADO : MARIA ROSA DAMASCENO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 2090/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos do parecer nº
11991/06, da Diretoria Jurídica, determino diligência do processo à origem, para
encaminhamento do processo de admissão complementar da servidora;
II – Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art.534, do Regimento Interno;
III – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
IV – Publique-se.
Gabinete, 5 de setembro de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 448807/03
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : ANTONIO CLAUDIO ADRIANO MIRANDA
ASSUNTO : RESERVA
DESPACHO : 2091/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos do parecer nº.
11316/03, da Diretoria Jurídica, determino diligência do processo à origem, para
que a Secretaria de Estado da Administração e da Previdência justifique o cálculo
da proporcionalidade dos proventos de inatividade do servidor, considerando-se
o tempo de contribuição certificado pelo Instituto Nacional do Seguro Social (11
meses e 15 dias) e o disposto no art.201, § 9º da Constituição Federal;
II – Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art.534, do Regimento Interno;
III – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
IV – Publique-se.
Gabinete, 5 de setembro de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 152313/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : MAFALDA APARECIDA BOSCARDIN TRIANI
ASSUNTO : REVISÃO DE PROVENTOS
DESPACHO : 2093/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos do parecer nº
10976/06, da Diretoria Jurídica, determino diligência do processo à origem, para
certificar a data da publicação da Resolução Retificadora de fls. 15;
II – Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art.534, do Regimento Interno;
III – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
IV – Publique-se.
Gabinete, 5 de setembro de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 383021/06
ORIGEM : FUNDO DE APOSENTADORIAS E PENSÕES DE COLOMBO
INTERESSADO : MARIA ANA BATISTÃO DE CASTRO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 2094/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos do parecer nº
11594/06, da Diretoria Jurídica, determino diligência do processo à origem, para
retificação do cálculo de proventos;
II – Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art.534, do Regimento Interno;
III – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
IV – Publique-se.
Gabinete, 5 de setembro de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 370760/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE PARANACITY
INTERESSADO : MARIA NEUSA MORETTO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 2095/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos do parecer nº
11590/06, da Diretoria Jurídica, determino diligência do processo à origem, para
os esclarecimentos solicitados no referido Parecer;
II – Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art.534, do Regimento Interno;
III – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
IV – Publique-se.
Gabinete, 5 de setembro de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 440369/03
ORIGEM : MUNICÍPIO DE PARANAGUÁ
INTERESSADO : GERCI CARDENAS DO AMARAL
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 2096/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos do parecer nº
10639/06, da Diretoria Jurídica, determino diligência do processo à origem, para
a juntada dos documentos solicitados no referido Parecer;
II – Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art.534, do Regimento Interno;
III – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
IV – Publique-se.
Gabinete, 5 de setembro de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 522303/05
ORIGEM : FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÕES DE CAMPO LARGO
INTERESSADO : ALBINO BATISTA CARDOZO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 2097/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos do parecer nº
10613/06, da Diretoria Jurídica, determino diligência do processo à origem, para
a retificação do ato aposentatório no sentido de retroagir até a data de aniversário
do servidor, consequentemente para as demais retificações que se fizerem
necessárias tendo em vista que o tempo de serviço só poderá ser contado até a
data de 15/01/2002;

II – Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art.534, do Regimento Interno;
III – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
IV – Publique-se.
Gabinete, 5 de setembro de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 458438/03
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : CELSO ORIVAL MAGRI
ASSUNTO : RESERVA
DESPACHO : 2098/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos do parecer nº
11158/06, da Diretoria Jurídica, determino diligência do processo à origem, para
retificação do cálculo de proventos;
II – Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art.534, do Regimento Interno;
III – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
IV – Publique-se.
Gabinete, 5 de setembro de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 103994/04
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : JOÃO CARLOS MARQUES
ASSUNTO : RESERVA
DESPACHO : 2099/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos do parecer nº
11536/04, da Diretoria Jurídica, determino diligência do processo à origem, para
retificação dos cálculos de proventos, com inclusão do tempo laborado à iniciativa
privada;
II – Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art.534, do Regimento Interno;
III – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
IV – Publique-se.
Gabinete, 5 de setembro de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 388570/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 2100/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos do parecer nº
11713/06, da Diretoria Jurídica, determino diligência do processo à origem, para
anexação do documento descrito no citado Parecer;

II – Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art.534, do Regimento Interno;
III – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
IV – Publique-se.
Gabinete, 5 de setembro de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 472523/04
ORIGEM : FUNDO DE APOSENTADORIAS E PENSÕES DE COLOMBO
INTERESSADO : JOSÉ ALTINO VELOSO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 2107/06
I – Defiro o pedido de prorrogação de prazo, por mais 30 (trinta) dias, na forma
do art. 534 do Regimento Interno;
II – Remeta-se este expediente à Diretoria Jurídica, para controle do prazo e
juntada aos autos;
III – Publique-se.
Gabinete, 6 de setembro de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 305098/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE ASSIS CHATEAUBRIAND
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE ASSIS CHATEAUBRIAND
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 2108/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos do parecer nº
12224/06, da Diretoria Jurídica, determino diligência do processo à origem, para
os esclarecimentos solicitados no referido Parecer, inclusive, informações sobre
o Edital referido no processo, na forma disposta na Instrução Técnica nº. 28/
2004 do TCE/PR, devendo também o Município atender o disposto no artigo 3º
da Instrução Normativa nº. 05/2006;
II – Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art.534, do Regimento Interno;
III – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
IV – Publique-se.
Gabinete, 6 de setembro de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 217296/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE MUNHOZ DE MELLO
INTERESSADO : OSVALDO CESAR CORREA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 2109/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos do parecer nº
12229/06, da Diretoria Jurídica, determino diligência do processo à origem, para
o envio do processo de admissão do servidor, nos termos da informação nº 2310/
06-DIJUR (fls. 183);
II – Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art.534, do Regimento Interno;
III – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
IV – Publique-se.
Gabinete, 6 de setembro de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 364213/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : RITA PLOCHARSKI
ASSUNTO : PENSÃO

Caio Marcio Nogueira Soares
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DESPACHO : 2110/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos do parecer nº
12174/06, da Diretoria Jurídica, determino diligência do processo à origem, para
que seja informado o número e data do Diário Oficial que foi publicada a Resolução
de Ato de Benefício Previdenciário de fls. 22;
II – Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art.534, do Regimento Interno;
III – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
IV – Publique-se.
Gabinete, 6 de setembro de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 404070/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE QUATRO BARRAS
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE QUATRO BARRAS
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 2111/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos do parecer nº
12211/06, da Diretoria Jurídica, determino a devolução do expediente à origem;
II – À Diretoria de Protocolo para as providências necessárias;
III – Publique-se.
Gabinete, 6 de setembro de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 447620/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE IRATI
INTERESSADO : OLIVINA DA LUZ ROCHA
ASSUNTO : PENSÃO
DESPACHO : 2112/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos do parecer nº
12083/06, da Diretoria Jurídica, determino diligência do processo à origem, para
as providências solicitadas no referido Parecer;
II – Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art.534, do Regimento Interno;
III – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
IV – Publique-se.
Gabinete, 6 de setembro de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 362440/06
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : MARIA DE SOUZA DA COSTA
ASSUNTO : REVISÃO DE PROVENTOS
DESPACHO : 2113/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos do parecer nº
12199/06, da Diretoria Jurídica, determino a devolução do expediente à origem;
II – À Diretoria de Protocolo para as providências necessárias;
IV – Publique-se.
Gabinete, 6 de setembro de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 362369/06
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : ZILDA BEATRIZ STRUKOSKI SANTOS
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 2114/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos do parecer nº
12198/06, da Diretoria Jurídica, determino a devolução do expediente à origem;
II – À Diretoria de Protocolo para as providências necessárias;
IV – Publique-se.
Gabinete, 6 de setembro de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 387027/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE MATINHOS
INTERESSADO : LURDE LEONEL DA SILVA ROCHA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 2115/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos do parecer nº
12290/06, da Diretoria Jurídica, determino diligência do processo à origem, para
o envio do processo que julgou legal a admissão da servidora ou a composição
de autos de admissão via concurso público em que figure a interessada;
II – Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art.534, do Regimento Interno;
III – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
IV – Publique-se.
Gabinete, 6 de setembro de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 27902/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE IRATI
INTERESSADO : LUZIA STAFIM
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 2116/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos do parecer nº
15191/06, do Ministério Público junto a este Tribunal, determino diligência do
processo à origem, para juntar ao processo laudo firmado por junta médica
integrada pelo menos por três médicos;
II – Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art. 534, do Regimento Interno;
III – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
IV – Publique-se.
Gabinete, 6 de setembro de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 191637/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE GRANDES RIOS
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE GRANDES RIOS
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 2125/06
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno, determino que seja oficiado a
Senhora Eliane Luiz Ricieri para, querendo, apresentar contraditório ao contido
na Instrução nº 7227/06-DAT/CAS;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências, na forma do art. 355 do Regimento
Interno;
IV – Publique-se.
Gabinete, 11 de setembro de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 192811/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE JANDAIA DO SUL
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE JANDAIA DO SUL
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 2126/06
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno, determino que seja oficiado ao
Senhor Moacir Martins Bruzon para, querendo, apresentar contraditório ao contido
na Instrução nº 7580/06-DAT/CAS;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências, na forma do art. 355 do Regimento
Interno;
IV – Publique-se.
Gabinete, 11 de setembro de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 427967/06
ORIGEM : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE BORRAZÓPOLIS
ASSUNTO : ALERTA
DESPACHO : 2127/06
I – De acordo com a Instrução nº 4331/2006, da Diretoria de Contas Municipais
e na forma do § 1º, do art. 286, do Regimento Interno, confirmo o alerta para o
Poder Executivo de Borrazópolis, em razão do não exercício pleno da capacidade
tributária;
II – Publique-se;
III – À Diretoria de Contas Municipais, para os devidos fins.
Gabinete, 11 de setembro de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 427835/06
ORIGEM : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES
ASSUNTO : ALERTA
DESPACHO : 2129/06
I – De acordo com a Instrução nº 4329/2006, da Diretoria de Contas Municipais
e na forma do § 1º, do art. 286, do Regimento Interno, confirmo o alerta para o
Poder Executivo de Bandeirantes, em razão do não exercício pleno da capacidade
tributária;
II – Publique-se;
III – À Diretoria de Contas Municipais, para os devidos fins.
Gabinete, 11 de setembro de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 427940/06
ORIGEM : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE CRUZ MACHADO
ASSUNTO : ALERTA
DESPACHO : 2130/06
I – De acordo com a Instrução nº 4334/2006, da Diretoria de Contas Municipais
e na forma do § 1º, do art. 286, do Regimento Interno, confirmo o alerta para o
Poder Executivo de Cruz Machado, em razão do não exercício pleno da capacidade
tributária;
II – Publique-se;
III – À Diretoria de Contas Municipais, para os devidos fins.
Gabinete, 11 de setembro de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 34661/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE QUATIGUÁ
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE QUATIGUÁ
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 2132/06
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno, determino que seja oficiado ao
Senhor Jorge Camilo Ramalho para, querendo, apresentar contraditório ao contido
na Instrução nº 7582/06-DAT/CAS;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências, na forma do art. 355 do Regimento
Interno;
IV – Publique-se.
Gabinete, 11 de setembro de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 355338/06
ORIGEM : ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO À MATERNIDADE E A
INFÂNCIA DE SANTA FÉ
INTERESSADO : ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO À MATERNIDADE E A
INFÂNCIA DE SANTA FÉ
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 2133/06
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno, determino que seja oficiado a
Senhora Leonilda Moris Thomazella para, querendo, apresentar contraditório ao
contido na Instrução nº 7627/06-DAT/CAS;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências, na forma do art. 355 do Regimento
Interno;
IV – Publique-se.
Gabinete, 11 de setembro de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 198836/06
ORIGEM : ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
SANTA IZABEL DO OESTE
INTERESSADO : ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS
DE SANTA IZABEL DO OESTE
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL
DESPACHO : 2134/06
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno, determino que seja oficiado a
Senhora Iracema do Carmo para, querendo, apresentar contraditório ao contido
na Instrução nº 7185/06-DAT/CAS;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências, na forma do art. 355 do Regimento
Interno;
IV – Publique-se.
Gabinete, 11 de setembro de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 356039/05
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : TEREZINHA DA SILVA BASTO
ASSUNTO : PENSÃO
DESPACHO : 2135/06
I – Defiro o pedido de prorrogação de prazo, por igual período ao anteriormente
concedido;
II – Remeta-se este expediente à Diretoria Jurídica, para controle do prazo e
posterior juntada aos autos;
III – Publique-se.
Gabinete, 11 de setembro de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 402654/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE PIRAÍ DO SUL
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE PIRAÍ DO SUL
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 2138/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos do parecer nº
12280/06, da Diretoria Jurídica, determino a devolução do expediente à origem;
II – À Diretoria de Protocolo para as providências necessárias;
IV – Publique-se.
Gabinete, 12 de setembro de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 466330/05
ORIGEM : CAIXA DE ASSISTÊNCIA APOSENTADORIA E PENSÃO DOS
SERVIDORES MUNICIPAIS DE MARINGÁ
INTERESSADO : ELSA DE CASTRO MARQUES
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 2139/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos do parecer nº
12030/06, da Diretoria Jurídica, determino o sobrestamento deste processo naquela
Diretoria, até o julgamento do protocolado nº 2001-1/94-TC;
II – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
III – Publique-se.
Gabinete, 12 de setembro de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 462230/03
ORIGEM : MUNICÍPIO DE PINHAIS
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE PINHAIS
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 2140/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos da informação nº
1998/06, da Diretoria Jurídica, determino o sobrestamento do presente feito até
o prazo máximo de 01 (um) ano, conforme previsto no art. 427, do Regimento
Interno;
II – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
III – Publique-se.
Gabinete, 12 de setembro de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 468341/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE SARANDI
INTERESSADO : MARIA DE LOURDES PEREIRA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 2143/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos do parecer nº
12449/06, da Diretoria Jurídica, determino diligência do processo à origem, para
adequação do cálculo às regras constitucionais e legais vigentes, ressaltando ainda
que o cálculo da proporcionalidade dos proventos deve ser feito em dias, e não
em anos, em atendimento ao disposto no § 2º do art. 53 da Orientação Normativa
nº. 03/2004;
II – Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art.534, do Regimento Interno;
III – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
IV – Publique-se.
Gabinete, 12 de setembro de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 303435/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE PARANAVAÍ
INTERESSADO : IRACEMA LIMA DOS SANTOS
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 2144/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos do parecer nº
12438/06, da Diretoria Jurídica, determino diligência do processo à origem, para
atendimento da instrução técnica nº. 40/05-DATJ, e para satisfação da publicidade
administrativa;
II – Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art.534, do Regimento Interno;
III – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
IV – Publique-se.
Gabinete, 12 de setembro de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
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PROCESSO N º : 309999/06
ORIGEM : CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO TOMÉ
INTERESSADO : CELIA REGINA DA SILVA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 2146/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos do parecer nº
12436/06, da Diretoria Jurídica, determino diligência do processo à origem, para
atendimentos das especificações do citado Parecer;
II – Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art.534, do Regimento Interno;
III – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
IV – Publique-se.
Gabinete, 12 de setembro de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 287243/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE LUIZIANA
INTERESSADO : ALBERTINA GONÇALVES NASCIMENTO
MARTINS,JOSÉ BELMIRO MARTINS
ASSUNTO : PENSÃO
DESPACHO : 2149/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos do parecer nº
12389/06, da Diretoria Jurídica, determino diligência do processo à origem, para
atendimento da Instrução Técnica nº. 40/05 – DATJ;
II – Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art.534, do Regimento Interno;
III – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
IV – Publique-se.
Gabinete, 12 de setembro de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 312191/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE JAPURÁ
INTERESSADO : MARIA HIGINO PEREIRA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 2150/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos do parecer nº
12452/06, da Diretoria Jurídica, determino diligência do processo à origem, para
que a servidora inativada exerça o seu direito de opção de aposentadoria conforme
o citado Parecer;
II – Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art.534, do Regimento Interno;
III – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
IV – Publique-se.
Gabinete, 12 de setembro de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 318971/06
ORIGEM : PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO
MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO
INTERESSADO : MARIA DE LOURDES SOUZA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 2151/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos do parecer nº
11910/06, da Diretoria Jurídica, determino diligência do processo à origem, para
a juntada do processo original de admissão da servidora inativada no cargo de
cozinheiro, conforme a informação nº. 2257/06 - DIJUR (fls. 64);
II – Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art.534, do Regimento Interno;
III – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
IV – Publique-se.
Gabinete, 12 de setembro de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 404231/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE TAPEJARA
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE TAPEJARA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 2152/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos da informação nº
2325/06, da Diretoria Jurídica, determino o sobrestamento deste processo naquela
Diretoria, até o julgamento do protocolado nº 21784-9/06-TC;
II – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
III – Publique-se.
Gabinete, 12 de setembro de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 374103/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE RONCADOR
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE RONCADOR
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 2153/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos do parecer nº
12133/06, da Diretoria Jurídica, determino diligência do processo à origem, para
complementação da instrução;
II – Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art.534, do Regimento Interno;
III – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
IV – Publique-se.
Gabinete, 12 de setembro de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 369282/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE FLORESTA
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE FLORESTA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 2154/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos do parecer nº
12279/06, da Diretoria Jurídica, determino diligência do processo à origem, para
anexação da documentação citada no referido Parecer;
II – Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art.534, do Regimento Interno;
III – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
IV – Publique-se.
Gabinete, 12 de setembro de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 287332/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE RESERVA
INTERESSADO : NELSON CARVALHO
ASSUNTO : PENSÃO
DESPACHO : 2155/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos do parecer nº
12407/06, da Diretoria Jurídica, determino diligência do processo à origem, para
atendimento da Instrução Técnica nº. 40/05-DATJ;
II – Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art.534, do Regimento Interno;
III – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
IV – Publique-se.
Gabinete, 12 de setembro de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 157129/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU
INTERESSADO : ODETE DOS SANTOS MACHADO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 2156/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos do parecer nº
12518/06, da Diretoria Jurídica, determino diligência do processo à origem, para
os esclarecimentos solicitados no referido Parecer;
II – Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art.534, do Regimento Interno;
III – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
IV – Publique-se.
Gabinete, 12 de setembro de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 380240/05
ORIGEM : FUNDO DE APOSENTADORIAS E PENSÕES DE COLOMBO
INTERESSADO : TEREZA MARIA BARBOSA ALVES ROSA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 2157/06
I – Defiro o pedido de prorrogação de prazo, por mais 30 (trinta) dias, na forma
do art. 534 do Regimento Interno;
II – Remeta-se este expediente à Diretoria Jurídica, para controle do prazo e
juntada aos autos;
III – Publique-se.
Gabinete, 12 de setembro de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 296110/06
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : SUELI DE JESUS CAPELO
ASSUNTO : REVISÃO DE PROVENTOS
DESPACHO : 2158/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos do parecer nº
12349/06, da Diretoria Jurídica, determino diligência do processo à origem, para
a juntada do demonstrativo do cálculo dos proventos revisados e para manifestação
do setor jurídico do ente previdenciário sobre aludidos cálculos de acordo com a
orientação traçada pela Resolução nº. 3877/05 desta Corte;
II – Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art.534, do Regimento Interno;
III – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
IV – Publique-se.
Gabinete, 12 de setembro de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 376785/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : VENILSON FONSECA DUTRA
ASSUNTO : RESERVA
DESPACHO : 2161/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos do parecer nº
12376/06, da Diretoria Jurídica, determino diligência do processo à origem, para
o envio da Resolução referente ao Ato de Benefício Previdenciário nº. 19761/06,
bem como informação quanto ao número e data do Diário Oficial em que esta foi
publicada;
II – Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art.534, do Regimento Interno;
III – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
IV – Publique-se.
Gabinete, 12 de setembro de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º: 21411-7/04
INTERESSADO: ANTONIO MANSUR
ASSUNTO: PENSÃO
RELATOR: MARINS ALVES DE CAMARGO NETO
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº.213/06
1. Trata o presente processo de Pensão da servidora Lucia Leoni Mansur,
concedida a seu cônjuge, acima referido, através do Ato de Benefício
Previdenciário nº 13684/04/05, do Paranaprevidência, publicado em 19/03/2004,
fl.19.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 1303/05, e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, fl.34, (verso) são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de benefício previdenciário, nos termos do art. 428 do Regimento
Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, em 24 de maio de 2006.
Auditor Marins Alves de Camargo Neto
Relator
Y:\MACN\Cris/Dec.Mon.213.doc

PROCESSO N º : 49015-7/04
INTERESSADO : MARIA RAIMUNDA DOS SANTOS
ASSUNTO : REVISÃO DE PROVENTOS
RELATOR : MARINS ALVES DE CAMARGO NETO
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº.216
1. Trata o presente processo de revisão de proventos de pensão da servidora em
epígrafe, face novo enquadramento realizado na carreira do servidor falecido
constante na Lei nº. 10.630/02, conforme Portaria nº. 675 do Instituto de
Previdência de Curitiba, publicada em 08.11.05.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 2643/06, e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, nº. 6865/06, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de revisão de proventos, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, em 25 de maio de 2006.
Auditor Marins Alves de Camargo Neto
Relator
Y:\MACN\cris/dec.mon.216.doc

PROCESSO N º : 201390/98
INTERESSADO : FRANCISCO CARDOSO
ASSUNTO : REVISÃO DE PROVENTOS
RELATOR: ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 770/06.
1. Trata o presente processo de revisão de proventos do servidor em epígrafe,
para inclusão da gratificação de Risco de Vida, prevista no art.13, item 4, da Lei
nº. 6417/73, com redação dada pelo art. 9º. da Lei 8671/87 através das Resoluções
do Paranaprevidência, nº. 5774, publicada em 04.07.02 que retifica a de nº. 10607,
publicada em 28.04.98 .
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 1555/03, e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, fl. 56 (verso), são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de revisão de proventos, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, em 3 de agosto de 2006.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Relator

PROCESSO N º : 77829/06
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE PAULA FREITAS
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
RELATOR: IVENS ZSCHOERPER LINHARES
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 792/06.
1. Trata o presente processo de Admissão de Pessoal realizada pelo município
em epígrafe, para o provimento do cargo de Professor de Ensino Fundamental e
Auxiliar de Serviços Gerais por concurso público, disciplinado pelo Edital nº
001/2003.
Após diligência visando complementar a documentação acostada aos autos, os
pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 7941/06, e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, fl.22 (verso), são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontram-se em condições de registro os
atos de admissão de pessoal, objeto do presente processo, nos termos do art. 428
do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, em 10 de agosto de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator

PROCESSO N º : 200926/05
INTERESSADO : CÂMARA MUNICIPAL DE PALMEIRA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
RELATOR: IVENS ZSCHOERPER LINHARES
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 796/06.
1. Trata o presente processo de Admissão de Pessoal realizada pelo município
em epígrafe, para o provimento do cargo Secretário Parlamentar, por concurso
público, disciplinado pelo Edital nº 001/1991.
Após diligência visando complementar a documentação acostada aos autos, os
pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 8428/06, ratificado pelo de nº. 11237/05 e do
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nº.13338/06, são pela legalidade
e registro do ato.
É o Relatório.

Secretaria da Auditoria
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2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontram-se em condições de registro os
atos de admissão de pessoal, objeto do presente processo, nos termos do art. 428
do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, em 30 de agosto de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator

PROCESSO N º : 33627/06
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE MATINHOS
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
RELATOR: IVENS ZSCHOERPER LINHARES
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 798/06.
1. Trata o presente processo de Admissão de Pessoal realizada pelo município
em epígrafe, para o provimento dos cargos de: Médico pediatra, Médico
Ginecologista, Médico Oftalmologista, Médico Clínico geral, Médico Ortopedista,
Médico Anestesista, Advogado, Enfermeiro, Farmacêutico/Bioquímico, Assistente
Social, Fisioterapeuta, Fonoaudiólogo, Nutricionista, Psicólogo, Professor de
Educação Física e Professor, por concurso público, disciplinado pelos Editais nº.
022/05 e 023/05.
Após diligência visando complementar a documentação acostada aos autos, os
pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 9248/06, e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, fl.296 (verso), são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontram-se em condições de registro os
atos de admissão de pessoal, objeto do presente processo, nos termos do art. 428
do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, em 30 de agosto de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator

PROCESSO N º : 14509/06
INTERESSADO : DORIVAL RODRIGUES DE OLIVEIRA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR: IVENS ZSCHOERPER LINHARES
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 839/06.
1. Trata o presente processo de aposentadoria voluntária com proventos
proporcionais do servidor em epígrafe, ocupante do cargo de Auxiliar Operacional,
LF-01, da Secretaria de Estado da Educação, com base no art. 40, §1º., III, “B”
da Constituição Federal e §8º com a nova redação dada pela Emenda
Constitucional nº. 41/03, através da Resolução nº.7096, do Paranaprevidência,
publicada em 01.12.05, de f. 47.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 10960/06, e do Ministério Público junto
ao Tribunal de Contas, nº 14257/06, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de aposentadoria, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, 30 de agosto de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator

PROCESSO N º : 286450/06
INTERESSADO : JURACI PEREIRA DOS SANTOS
ASSUNTO : PENSÃO
RELATOR: IVENS ZSCHOERPER LINHARES
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 842/06.
1. Trata o presente processo de Pensão do servidor Ary dos Santos, concedida à
sua cônjuge, acima referida, através do Ato de Benefício Previdenciário nº 61594/
06, do Paranaprevidência, publicado em 23.05.06.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 10529/06, e do Ministério Público junto
ao Tribunal de Contas, nº14076/06, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de benefício previdenciário, nos termos do art. 428 do Regimento
Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, 22 de agosto de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator

PROCESSO N º : 27562/06
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
RELATOR: IVENS ZSCHOERPER LINHARES
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 843/06.
1. Trata o presente processo de Admissão de Pessoal realizada pelo município
em epígrafe, para o provimento dos cargos de Agente Social, Merendeira, Agente
Fiscal de Tributos, Operador de Máquinas I, Operador de Máquinas Agrícolas,
Mecânico Eletricista, Mecânico I, Auxiliar de Enfermagem, Técnico Agrícola,
Professor, Fonoaudiólogo, Psicóloga, Enfermeiro, Farmacêutico Bioquímico,
Médico Veterinário, por teste seletivo, disciplinado pelo Edital nº 001/2005.
Após diligência visando complementar a documentação acostada aos autos, os
pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 571706, e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, nº.13967/06, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontram-se em condições de registro os
atos de admissão de pessoal, objeto do presente processo, nos termos do art. 428
do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, em 30 de agosto de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator

PROCESSO N º : 276306/06
INTERESSADO : CATARINA PORTELA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR: IVENS ZSCHOERPER LINHARES
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 844/06.
1. Trata o presente processo de aposentadoria por invalidez com proventos
integrais da servidora em epígrafe, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços
Gerais, do Município de Pitanga, com base no art. 40 §1º, I, da Constituição
Federal e art. 20, item 1º da Lei Municipal nº. 1.243/05 através da Portaria nº.
257/06, da Prefeitura Municipal de Pitanga, publicada em 01.06.06.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 10214/06, e do Ministério Público junto
ao Tribunal de Contas, nº13934/06, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de aposentadoria, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, 30 de agosto de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator

PROCESSO N º : 229324/06
INTERESSADO : JOSÉ APARECIDO PEREIRA
ASSUNTO : RESERVA
RELATOR: IVENS ZSCHOERPER LINHARES
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 845/06.
1. Trata o presente processo de reserva remunerada com proventos integrais do
servidor em epígrafe, no posto de Primeiro Sargento, LF-01, da Polícia Militar
do Estado, através da Resolução nº. 7522/06, publicada em 01.03.06.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 7547/06, e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, nº 11186/06, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de reserva remunerada, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, em 30 de agosto de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator

PROCESSO N º : 24369/06
INTERESSADO : ZORAIDE DE PAULA SILVA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR: IVENS ZSCHOERPER LINHARES
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 846/06.
1. Trata o presente processo de aposentadoria por invalidez com proventos
proporcionais da servidora em epígrafe, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços
Gerais, da Secretaria Municipal de Educação, com base no art. 40, §1º, I, da
Emenda Constitucional nº. 20/98, através do Decreto nº. 348/06, da Prefeitura
Municipal de Maringá, publicado em 28.04.06.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 9541/06, e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, nº13574/06, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de aposentadoria, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, 30de agosto de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator

PROCESSO N º : 227379/05
INTERESSADO : GILBERTO DOS REIS SANTOS
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR: IVENS ZSCHOERPER LINHARES
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 847/06.
1. Trata o presente processo de aposentadoria compulsória com proventos
proporcionais do servidor em epígrafe, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços
Gerais, Nível GO1-15, da Coordenação e Conservação de Limpeza Pública de
Maringá, com base no art. 40, §1º, II, da Constituição Federal com a nova redação
dada pela Emenda Constitucional nº. 41/03, através do Decreto nº. 311, do
Município de Maringá, publicado em 28.04.06.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº.9273/06, e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, nº 13607/06, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de aposentadoria, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, 30 de agosto de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator

PROCESSO N º : 421361/05
INTERESSADO : JOCELEM APARECIDA LIMA DA SILVA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR: IVENS ZSCHOERPER LINHARES
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 848/06.
1. Trata o presente processo de aposentadoria voluntária com proventos integrais
da servidora em epígrafe, ocupante do cargo de Professor, classe “A”, da Secretaria
Municipal de Educação, com base no art. 2º da Emenda Constitucional nº. 41/03,
através do Decreto nº.166/06 do Município de Pinhão, publicado em 12.07.06.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 10727/06, e do Ministério Público junto
ao Tribunal de Contas, nº.14205/06, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de aposentadoria, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, 30 de agosto de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator

PROCESSO N º : 335337/06
INTERESSADO : JOSÉ DE LARA GOUVEIA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR: JAIME TADEU LECHINSKI
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 888/06.
1. Trata o presente processo de aposentadoria voluntária com proventos
proporcionais do servidor em epígrafe, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços
Gerais I, do Município de Iretama, com base no art. 40, § 1º, III, “B” da
Constituição Federal , com a redação dada pela Emenda Constitucional nº. 20/
98, combinado com a Emenda Constitucional nº. 41/03, através da Portaria nº.
096/06, do Prefeitura Municipal de Iretama, publicada em 08.07.06.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº.10931/06, e do Ministério Público junto
ao Tribunal de Contas, nº 14661

/06, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de aposentadoria, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, 5 de setembro de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator

PROCESSO N º : 258472/06
INTERESSADO : DAVID LUIZ RIBEIRO
ASSUNTO : REFORMA
RELATOR: JAIME TADEU LECHINSKI
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 889/06.
1. Trata o presente processo de reforma por invalidez com proventos proporcionais
do servidor em epígrafe, ocupante do cargo de Soldado 1ª Classe, LF-01, com
base no art. 3º da Emenda Constitucional nº 20/98, combinado com o art. 46,
§6º, da Constituição Estadual,art.170, “b”,da Lei/PR 1.943/54e art. 113 da Lei/
PR 12.398/98, através da Resolução nº. 7959, do Paranaprevidência, publicada
em 24.04.06.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 11222/06, e do Ministério Público junto
ao Tribunal de Contas, nº 14654/06, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de aposentadoria, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, 5 de setembro de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator

PROCESSO N º : 264332/06
INTERESSADO : ALFREDO TADEU COUSIN
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR: JAIME TADEU LECHINSKI
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 892/06.
1. Trata o presente processo de aposentadoria voluntária com proventos integrais
do servidor em epígrafe, ocupante do cargo de Professor de Ensino Superior, LF-
01, da Universidade Estadual de Maringá, com base no art. 8º, I, II, III, “A e B”
e o §4º da Emenda Constitucional nº. 20/98, combinado com o art. 3º, §2º, da
Emenda Constitucional nº. 41/03, através da Resolução nº. 7969, do
Paranaprevidência, publicada em 24.04.06.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 11035/06, e do Ministério Público junto
ao Tribunal de Contas, nº 14657/06, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de aposentadoria, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, 5 de setembro de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator

PROCESSO N º : 336240/05
INTERESSADO : REGINA MARIA RICARDO MACHADO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR: JAIME TADEU LECHINSKI
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 893/06.
1. Trata o presente processo de aposentadoria voluntária com proventos integrais
da servidora em epígrafe, ocupante do cargo de Professor Nível II – 11, LF-01,
da Secretaria de Estado da Educação, com base no art. 3º da Emenda
Constitucional nº 20/98, combinado com o art. 3º, §2º, da Emenda Constitucional
nº 41/03, através da Resolução nº 5788, do Paranaprevidência, publicada em
27.05.2005, de f. 76.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 3097/06, e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, nº 5069/06, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de aposentadoria, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, 5 de setembro de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator

PROCESSO N º : 546043/03
INTERESSADO : ANTONIO DONIZETE DOS SANTOS
ASSUNTO : RESERVA
RELATOR: THIAGO BARBOSA CORDEIRO
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 897/06.
1. Trata o presente processo de reserva remunerada com proventos proporcionais
do servidor em epígrafe, no posto de Soldado de 1ª Classe da Polícia Militar do
Estado, através da Resolução nº.2172, publicada em 06.10.03.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 281/04, e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, nº. 14766/06, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de reserva remunerada, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, em 6 de setembro de 2006.
THIAGO BARBOSA CORDEIRO
Relator
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PROCESSO N º : 570220/03
INTERESSADO : BENEDITO LUIZ DE AGUIAR
ASSUNTO : RESERVA
RELATOR: THIAGO BARBOSA CORDEIRO
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 898/06.
1. Trata o presente processo de reserva remunerada com proventos proporcionais
do servidor em epígrafe, no posto de Soldado de 1ª Classe da Polícia Militar do
Estado, através da Resolução nº. 2118, publicada em 01.10.03.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 3223/04, e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, nº. 14788/06, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de reserva remunerada, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, em 6 de setembro de 2006.
THIAGO BARBOSA CORDEIRO
Relator

PROCESSO N º : 280698/03
INTERESSADO : RUBENS CHEMPCEKI
ASSUNTO : RESERVA
RELATOR: THIAGO BARBOSA CORDEIRO
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 899/06.
1. Trata o presente processo de reserva remunerada com proventos proporcionais
do servidor em epígrafe, no posto de Soldado de 1ª Classe da Polícia Militar do
Estado, através da Resolução nº.842, publicada em 19.05.03.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 5703/03, e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, nº 14872/06, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de reserva remunerada, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, em 6 de setembro de 2006.
THIAGO BARBOSA CORDEIRO
Relator

PROCESSO N º : 458411/03
INTERESSADO : NORBERTO ANTONIO DOS SANTOS
ASSUNTO : RESERVA
RELATOR: THIAGO BARBOSA CORDEIRO
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 900/06.
1. Trata o presente processo de reserva remunerada com proventos proporcionais
do servidor em epígrafe, no posto de Soldado de 1ª Classe da Polícia Militar do
Estado, através da Resolução nº.1682, publicada em 12.08.03.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 12626/03, e do Ministério Público junto
ao Tribunal de Contas, nº 14779/06, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de reserva remunerada, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
—Tribunal de Contas, em 6 de setembro de 2006.
THIAGO BARBOSA CORDEIRO
Relator

PROCESSO N º : 312879/04
INTERESSADO : ELIAS PEREIRA DA SILVA
ASSUNTO : RESERVA
RELATOR: THIAGO BARBOSA CORDEIRO
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 901/06.
1. Trata o presente processo de reserva remunerada com proventos proporcionais
do servidor em epígrafe, no posto de terceiro Sargento da Polícia Militar do
Estado, através da Resolução nº.3763, publicada em 01.06.04.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 12995/04, e do Ministério Público junto
ao Tribunal de Contas, nº 14839/06, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de reserva remunerada, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, em 6 de setembro de 2006.
THIAGO BARBOSA CORDEIRO
Relator

PROCESSO N º : 16952/04
INTERESSADO : JOSÉ ANTONIO DE OLIVEIRA
ASSUNTO : RESERVA
RELATOR: THIAGO BARBOSA CORDEIRO
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 902/06.
1. Trata o presente processo de reserva remunerada com proventos proporcionais
do servidor em epígrafe, no posto de Major da Polícia Militar do Estado, através
da Resolução nº.2834, publicada em 23.12.03.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 3710/04, e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, nº 14784/06, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de reserva remunerada, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, em 6 de setembro de 2006.
THIAGO BARBOSA CORDEIRO
Relator

PROCESSO N º : 422182/03
INTERESSADO : CARLITO RODRIGUES
ASSUNTO : RESERVA
RELATOR: THIAGO BARBOSA CORDEIRO
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 903/06.
1. Trata o presente processo de reserva remunerada com proventos proporcionais
do servidor em epígrafe, no posto de 3º Sargento da Polícia Militar do Estado,
através da Resolução nº.1437, publicada em 16.07.03.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 10601/03, e do Ministério Público junto
ao Tribunal de Contas, nº 14875/06, são pela legalidade e registro do ato.

É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de reserva remunerada, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, em 6 de setembro de 2006.
THIAGO BARBOSA CORDEIRO
Relator

PROCESSO N º : 295466/03
INTERESSADO : GILBERTO BRUGNARI
ASSUNTO : RESERVA
RELATOR: THIAGO BARBOSA CORDEIRO
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 904/06.
1. Trata o presente processo de reserva remunerada com proventos proporcionais
do servidor em epígrafe, no posto de Soldado de 1ª Classe da Polícia Militar do
Estado, através da Resolução nº.626, publicada em 29.04.03.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 5602/03, e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, nº 14803/06, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de reserva remunerada, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, em 6 de setembro de 2006.
THIAGO BARBOSA CORDEIRO
Relator

PROCESSO N º : 273249/05
INTERESSADO : SADAYOCHI HOSSAKA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR: JAIME TADEU LECHINSKI
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 905/06.
1. Trata o presente processo de aposentadoria por invalidez com proventos
integrais do servidor em epígrafe, ocupante do cargo de Técnico Contábil, do
Município de Reserva com base no art.40, §1º, I da Constituição Federal, através
do Decreto nº. 194/05, da Prefeitura Municipal de Reserva, publicado em04.06.06.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 11358/06, e do Ministério Público junto
ao Tribunal de Contas, nº 14995/06, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de aposentadoria, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, 6 de setembro de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator

PROCESSO N º : 291070/06
INTERESSADO : MARIA DAS GRACAS DO AMARAL
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR: JAIME TADEU LECHINSKI
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 907/06.
1. Trata o presente processo de aposentadoria por invalidez com proventos
proporcionais da servidora em epígrafe, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços
Gerais I, da Secretaria Municipal de Educação Cultura, Esporte e Turismo de
Iretama, com base no art. 40, §1º, I, da Constituição Federal com a redação dada
pela Emenda Constitucional nº.41/03, através da Portaria nº. 88, da Prefeitura
Municipal de Iretama, publicada em 13.06.06.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 11413/06, e do Ministério Público junto
ao Tribunal de Contas, nº 14996/06, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de aposentadoria, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, 6 de setembro de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator

PROCESSO N º : 390427/06
INTERESSADO : MANOEL MARIA BARBOSA
ASSUNTO : PENSÃO
RELATOR: ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 920/06.
1. Trata o presente processo de Pensão da servidora Teresinha de Jesus, concedida
a seu cônjuge, acima referido, através do Ato de Benefício Previdenciário nº
61608/06, do Paranaprevidência, publicado em 01.06.06.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº.11924/06, e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, nº14948/06, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de benefício previdenciário, nos termos do art. 428 do Regimento
Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, 11 de setembro de 2006.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Relator

PROCESSO N º : 381592/06
INTERESSADO : NELSON DE SOUZA DE ALMEIDA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR: ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 921/06.
1. Trata o presente processo de aposentadoria voluntária com proventos integrais
do servidor em epígrafe, ocupante do cargo de Assistente Administrativo, do
Município de Campo Mourão com base no art. 6º da Emenda Constitucional nº.
41/03, através da Portaria nº. 231/06, da Prefeitura Municipal de Campo Mourão,
publicada em 14.07.06.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 11467/06, e do Ministério Público junto
ao Tribunal de Contas, nº 14422/06, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de aposentadoria, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, 11 de setembro de 2006.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Relator

PROCESSO N º : 223750/06
INTERESSADO : EMILIA TONELI DE BRITO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR: ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 922/06.
1. Trata o presente processo de aposentadoria voluntária com proventos integrais
da servidora em epígrafe, ocupante do cargo de Agente de Apoio - Auxiliar
Operacional,LF-01, da Secretaria de Estado da Educação, com base no art. 6º, I,
II, III e IV da Emenda Constitucional nº. 41/03, através da Resolução nº. 7689,
do Paranaprevidência, publicada em 10.03.06.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº.7178/06, e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, fl. 61 (verso), são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de aposentadoria, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, 12 de setembro de 2006.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Relator

PROCESSO N º : 546140/03
INTERESSADO : DONIZETTI ROLIM DE OLIVEIRA
ASSUNTO : RESERVA
RELATOR: ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 923/06.
1. Trata o presente processo de reserva remunerada com proventos proporcionais
do servidor em epígrafe, no posto de Soldado de 1ª Classe, LF-01, da Polícia
Militar do Estado, através da Resolução nº.2417, publicada em 31.10.03.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 284/04, e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, nº 14858/06, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de reserva remunerada, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, em 12 de setembro de 2006.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Relator

PROCESSO N º : 427575/03
INTERESSADO : SALVADOR SANCHES NUNES
ASSUNTO : RESERVA
RELATOR: ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 924/06.
1. Trata o presente processo de reserva remunerada com proventos proporcionais
do servidor em epígrafe, no posto de Soldado de 1ª Classe, LF-01, da Polícia
Militar do Estado, através da Resolução nº.1362, publicada em 11.07.03.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 11197/03, e do Ministério Público junto
ao Tribunal de Contas, nº 14773/06, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de reserva remunerada, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, em 12 de setembro de 2006.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Relator

PROCESSO N º : 384825/03
INTERESSADO : SANDOVAL HEIMBECHER RIBAS
ASSUNTO : RESERVA
RELATOR: ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 925/06.
1. Trata o presente processo de reserva remunerada com proventos integrais do
servidor em epígrafe, no posto de Tenente Coronel, LF-01, da Polícia Militar do
Estado, através da Resolução nº.1028, publicada em 09.06.03.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº.6903/03, e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, nº. 14794/06, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de reserva remunerada, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, em 12 de setembro de 2006.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Relator

PROCESSO N º : 429504/04
INTERESSADO : CELSO FERREIRA DE MOURA FILHO
ASSUNTO : RESERVA
RELATOR: ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 926/06.
1. Trata o presente processo de reserva remunerada com proventos proporcionais
do servidor em epígrafe, no posto de Soldado QPM, LF-01, 17º Batalhão no
Município de São José dos Pinhais, através da Resolução nº.4275, publicada em
20.09.04.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 1052/05, e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, nº 14873/06, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de reserva remunerada, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, em 12 de setembro de 2006.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Relator

PROCESSO N º : 215655/02
INTERESSADO : CELINA INACIO DE MELO
ASSUNTO : PENSÃO
RELATOR: ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 927/06.
1. Trata o presente processo de Pensão do servidor João Batista de Melo,
concedida à sua cônjuge, acima referida, através da Portaria nº. 1176/03, do
Município de Bandeirantes, publicada em 13.11.03.
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Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº.11083/06 e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, nº 14878/06, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de benefício previdenciário, nos termos do art. 428 do Regimento
Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, 12 de setembro de 2006.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Relator

Processo n.º: 146925/06
Origem: Município de Paula Freitas
Interessado: Município de Paula Freitas
Assunto: Prestação de Contas Municipal
Responsável: Paulo Henrique Matos Almeida
Despacho n.º : 2190/06
Citação
Ementa: Encaminhamento à Diretoria de Contas Municipais para citação do
responsável por via postal nos termos do Regimento Interno, art. 380, § 1º e art.
381, §1º, alínea “b”, para exercício do contraditório. Autorização, desde logo,
para que proceda à citação por edital, nos termos do Regimento Interno, art. 381,
§ 2º, caso infrutífera a citação pela via postal.
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Contas Municipais para que proceda à
citação do responsável nos termos do Regimento Interno, art. 380, § 1º e art.
381, §1º, alínea “b” – citação pela via postal, com aviso de recebimento mão
própria (ARMP), no endereço residencial, caso o responsável não mais exerça
mandato –, para exercício do contraditório e ampla defesa nos termos propostos
pela Unidade Técnica às fls. 114-44.
Autorizo, desde logo, a citação por edital, nos termos do Regimento Interno, art.
381, § 2º, caso infrutífera a citação pela via postal.
Curitiba, 14 de agosto de 2006
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor Relator

Processo n.º: 146585/06
Origem: Câmara Municipal de Paula Freitas
Interessado: Câmara Municipal de Paula Freitas
Assunto: Prestação de Contas Municipal
Responsável: Clemente Querino Cortellini
Despacho n.º : 2191/06
Citação
Ementa: Encaminhamento à Diretoria de Contas Municipais para citação do
responsável por via postal nos termos do Regimento Interno, art. 380, § 1º e art.
381, §1º, alínea “b”, para exercício do contraditório. Autorização, desde logo,
para que proceda à citação por edital, nos termos do Regimento Interno, art. 381,
§ 2º, caso infrutífera a citação pela via postal.
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Contas Municipais para que proceda à
citação do responsável nos termos do Regimento Interno, art. 380, § 1º e art.
381, §1º, alínea “b” – citação pela via postal, com aviso de recebimento mão
própria (ARMP), no endereço residencial, caso o responsável não mais exerça
mandato –, para exercício do contraditório e ampla defesa nos termos propostos
pela Unidade Técnica às fls. 10-29.
Autorizo, desde logo, a citação por edital, nos termos do Regimento Interno, art.
381, § 2º, caso infrutífera a citação pela via postal.
Curitiba, 14 de agosto de 2006
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor Relator

Processo n.º: 143144/06
Origem: Fundação Municipal de Saúde Pública de Paulo Frontin
Interessado: Fundação Municipal de Saúde Pública de Paulo Frontin
Assunto: Prestação de Contas Municipal
Responsável: Lorena Aparecida Soares
Despacho n.º : 2195/06
Citação
Ementa: Encaminhamento à Diretoria de Contas Municipais para citação do
responsável por via postal nos termos do Regimento Interno, art. 380, § 1º e art.
381, §1º, alínea “b”, para exercício do contraditório. Autorização, desde logo,
para que proceda à citação por edital, nos termos do Regimento Interno, art. 381,
§ 2º, caso infrutífera a citação pela via postal.
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Contas Municipais para que proceda à
citação do responsável nos termos do Regimento Interno, art. 380, § 1º e art.
381, §1º, alínea “b” – citação pela via postal, com aviso de recebimento mão
própria (ARMP), no endereço residencial, caso o responsável não mais exerça
mandato –, para exercício do contraditório e ampla defesa nos termos propostos
pela Unidade Técnica às fls. 29-47.
Autorizo, desde logo, a citação por edital, nos termos do Regimento Interno, art.
381, § 2º, caso infrutífera a citação pela via postal.
Curitiba, 14 de agosto de 2006
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor Relator

Processo n.º: 150744/06
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
Entidade: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS
DO MUNICÍPIO DE INÁCIO MARTINS
Responsável: LAERTES IGNACHEWSKI
Despacho n.º : 2196/06
Citação
Ementa: Encaminhamento à Diretoria de Contas Municipais para citação do
responsável por via postal nos termos do Regimento Interno, art. 380, § 1º e art.
381, §1º, alínea “b”, para exercício do contraditório. Autorização, desde logo,
para que proceda à citação por edital, nos termos do Regimento Interno, art. 381,
§ 2º, caso infrutífera a citação pela via postal.
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Contas Municipais para que proceda à
citação do responsável nos termos do Regimento Interno, art. 380, § 1º e art.
381, §1º, alínea “b” – citação pela via postal, com aviso de recebimento mão
própria (ARMP), no endereço residencial, caso o responsável não mais seja
presidente do ente previdenciário –, para exercício do contraditório e ampla
defesa nos termos propostos pela Unidade Técnica à fl. 37.
Autorizo, desde logo, a citação por edital, nos termos do Regimento Interno, art.
381, § 2º, caso infrutífera a citação pela via postal.
Curitiba, 14 de agosto de 2006.
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Auditor Relator

Processo n.º: 142989/06
Origem: Câmara Municipal de Paulo Frontin
Interessado: Câmara Municipal de Paulo Frontin
Assunto: Prestação de Contas Municipal
Responsável: Alcemir Irineu Braciak
Despacho n.º : 2197/06
Citação
Ementa: Encaminhamento à Diretoria de Contas Municipais para citação do
responsável por via postal nos termos do Regimento Interno, art. 380, § 1º e art.
381, §1º, alínea “b”, para exercício do contraditório. Autorização, desde logo,
para que proceda à citação por edital, nos termos do Regimento Interno, art. 381,
§ 2º, caso infrutífera a citação pela via postal.
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Contas Municipais para que proceda à
citação do responsável nos termos do Regimento Interno, art. 380, § 1º e art.
381, §1º, alínea “b” – citação pela via postal, com aviso de recebimento mão
própria (ARMP), no endereço residencial, caso o responsável não mais exerça
mandato –, para exercício do contraditório e ampla defesa nos termos propostos
pela Unidade Técnica às fls. 13-32.
Autorizo, desde logo, a citação por edital, nos termos do Regimento Interno, art.
381, § 2º, caso infrutífera a citação pela via postal.
Curitiba, 14 de agosto de 2006
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor Relator

Processo n.º: 143861/06
Origem: Município de Paulo Frontin
Interessado: Município de Paulo Frontin
Assunto: Prestação de Contas Municipal
Responsável: Irineu Inácio Zacharias
Despacho n.º : 2198/06
Citação
Ementa: Encaminhamento à Diretoria de Contas Municipais para citação do
responsável por via postal nos termos do Regimento Interno, art. 380, § 1º e art.
381, §1º, alínea “b”, para exercício do contraditório. Autorização, desde logo,
para que proceda à citação por edital, nos termos do Regimento Interno, art. 381,
§ 2º, caso infrutífera a citação pela via postal.
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Contas Municipais para que proceda à
citação do responsável nos termos do Regimento Interno, art. 380, § 1º e art.
381, §1º, alínea “b” – citação pela via postal, com aviso de recebimento mão
própria (ARMP), no endereço residencial, caso o responsável não mais exerça
mandato –, para exercício do contraditório e ampla defesa nos termos propostos
pela Unidade Técnica às fls. 115-45.
Autorizo, desde logo, a citação por edital, nos termos do Regimento Interno, art.
381, § 2º, caso infrutífera a citação pela via postal.
Curitiba, 14 de agosto de 2006
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor Relator

Protocolo: 159268/05
Assunto: Prestação de Contas Municipal
Entidade: Caixa de Assistência, Aposentadoria e Pensões dos Servidores
Municipais de Londrina
Responsável: Eva Benedita de Lima Passini
Despacho n.º : 2200/06
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Contas Municipais tendo em vista a juntada
de novos documentos de fls. 137 a 147 e a complementação protocolado nº.
262735/05 de fls. 2 a 40, e, posteriormente, ao Ministério Público junto a este
Tribunal para análise da matéria.
Curitiba, 14 de agosto de 2006.
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Relator

Processo n.º: 142679/06
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
Entidade: COMPANHIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO E
HABITAÇÃO DE UNIÃO DA VITÓRIA
Responsável: WALDOMIRO ANTONIO DE SOUZA
Despacho n.º : 2208/06
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Contas Municipais para que proceda à
diligência externa nos termos propostos pelo Ministério Público junto ao Tribunal
de Contas à fl. 12.
Curitiba, 14 de agosto de 2006.
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Auditor Relator

Processo n.º: 251253/05
Assunto: COMPROVAÇÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL
Entidade: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
CAMPINA GRANDE DO SUL
Responsável: ALINE RENATA GIACOMITTI
Despacho n.º : 2211/06
Autorização de Vista e Retirada de Cópias
Ementa: Requerimento de vista e retirada de cópias dos autos. Deferimento.
Autorizo vista e retirada de cópias dos presentes autos de comprovação de
subvenção social, conforme solicitado pela Presidente da Associação de Pais e
Amigos dos Excepcionais de Campina Grande do Sul, Aline Renata Giacomitti.
Curitiba, 14 de agosto de 2006.
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Auditor Relator
Tive vista e obtive cópia dos autos.
Aline Renata Giacomitti
Presidente da Apae

Processo n.º: 123855/04
Assunto: Prestação de Contas Municipal
Entidade: Câmara Municipal de Colombo
Responsável: Laertes Antonio Colere
Despacho n.º : 2213/06
Ementa: Encaminhamento à Diretoria de Contas Municipais para citação do
responsável, por via postal (Regimento Interno, art. 380, § 1º e art. 381, §1º,
alínea “b”), por AR Mão Própria, no endereço residencial. Autorização, desde
logo, para que proceda à citação por edital, nos termos do Regimento Interno,
art. 381, § 2º, caso infrutífera a citação pela via postal. Devido processo legal:
necessidade de efetivo conhecimento pelo responsável das falhas que lhe são
imputadas. Presunção de idoneidade do gestor. Citação ficta: medida final
aplicada quando frustrada tentativa de citação real.

Citação
Verifico que o “aviso de recebimento – AR” foi assinado por outra pessoa, que
não o responsável (fl. 47).
Imprescindível, a meu juízo, a citação dos responsáveis por AR – Mão Própria,
sob pena de descumprimento do devido processo legal e da possibilidade de
ampla defesa. Indispensável que o responsável tenham efetivo conhecimento
das irregularidades que lhe são imputadas. Ainda que possam existir os que se
esquivam da citação, não pode ser essa a presunção do órgão do Estado. Deve-se
partir da presunção de que o responsável é pessoa séria, idônea, que, se tiver
conhecimento dos fatos, terá interesse em apresentar suas justificativas.
Frustrada a citação real, a partir daí, sim, procede-se à citação ficta, por meio de
edital.
Cediço repisar que o devido processo legal é conquista democrática que protege
o cidadão contra o arbítrio do Estado.
O dever de proceder à citação pessoal, como pressuposto do princípio da ampla
defesa, nos casos em que se imputa irregularidade a alguém, já foi asseverado
pelo Supremo Tribunal Federal:
Recurso Extraordinário 179351/SP, Relator: Ministro Néri da Silveira:
“É evidente que para dar publicidade aos seus atos de interesse geral, a
Administração tem que se valer da imprensa oficial e esta, não há dúvida, é o
meio mais eficaz para aquela publicidade. Mas quando se trata de ciência ao
infrator, essa ciência só pode ser pessoal, sob pena de se ferir, como se feriu,
os princípios da publicidade e do direito da ampla defesa” (grifei).
Recurso Extraordinário 157905/SP, Relator: Ministro Marco Aurélio:
“DEVIDO PROCESSO LEGAL – INFRAÇÃO – AUTUAÇÃO – MULTA –
MEIO AMBIENTE – CIÊNCIA – FICTA – PUBLICAÇÃO NO JORNAL
OFICIAL – INSUBSISTÊNCIA. A ciência ficta de processo administrativo, via
Diário Oficial, apenas cabe quando o interessado está em lugar incerto e não
sabido. Inconstitucionalidade do § 4º do artigo 32 do regulamento da lei n.º
997/76 aprovada via Decreto n.º 8.468/76 com a redação imprimida pelo Decreto
n.º 28.313/88, do estado de São Paulo, no que prevista a ciência do autuado
por infração ligada ao meio ambiente por simples publicação no Diário” (grifei).
Por essas razões, encaminho os autos à Unidade Técnica a fim de que proceda à
citação pessoal do responsável, por AR Mão Própria, no endereço residencial.
Autorizo, desde logo, a citação por edital, nos termos do Regimento Interno, art.
381, § 2º, caso infrutífera a citação pela via postal.
Curitiba, 14 de agosto de 2006.
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Auditor Relator

Protocolo: 101042/06
Assunto: Prestação de Contas Municipal
Entidade: Câmara Municipal de Rancho Alegre D Oeste
Responsável: Roberto de Oliveira
Despacho n.º : 2215/06
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Contas Municipais e, posteriormente, ao
Ministério Público junto a este Tribunal para análise da matéria.
Curitiba, 15 de agosto de 2006.
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Relator

Protocolo: 118120/05
Assunto: Prestação de Contas Municipal
Entidade: Município de Santa Tereza do Oeste
Responsável: Francisco Menin
Despacho n.º : 2216/06
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Contas Municipais e, posteriormente, ao
Ministério Público junto a este Tribunal para análise da matéria.
Curitiba, 15 de agosto de 2006.
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Relator

Processo n.º: 125106/04
Origem: Câmara Municipal de Loanda
Assunto: Prestação de Contas Municipal
Interessado: Câmara Municipal de Loanda
Responsável: Eduardo Procópio de Souza
Despacho n.º : 2217/06
Citação
Ementa: Encaminhamento à Diretoria de Contas Municipais para citação do
responsável por via postal nos termos do Regimento Interno, art. 380, § 1º e art.
381, §1º, alínea “b”, para exercício do contraditório. Autorização, desde logo,
para que proceda à citação por edital, nos termos do Regimento Interno, art. 381,
§ 2º, caso infrutífera a citação pela via postal.
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Contas Municipais para que proceda à
citação do responsável nos termos do Regimento Interno, art. 380, § 1º e art.
381, §1º, alínea “b” – citação pela via postal, com aviso de recebimento mão
própria (ARMP), no endereço residencial, caso o responsável não mais exerça
mandato –, para exercício do contraditório e ampla defesa nos termos propostos
pelo Ministério Público às fls. 57.
Autorizo, desde logo, a citação por edital, nos termos do Regimento Interno, art.
381, § 2º, caso infrutífera a citação pela via postal.
Curitiba, 15 de agosto de 2006
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor Relator

Processo n.º: 223990/04
Origem: Fundo Municipal de Saúde de Loanda
Interessado: Fundo Municipal de Saúde de Loanda
Assunto: Prestação de Contas Municipal
Responsável: Roberta Cínara Gomes Comin
Despacho n.º : 2218/06
Citação
Ementa: Encaminhamento à Diretoria de Contas Municipais para citação do
responsável por via postal nos termos do Regimento Interno, art. 380, § 1º e art.
381, §1º, alínea “b”, para exercício do contraditório. Autorização, desde logo,
para que proceda à citação por edital, nos termos do Regimento Interno, art. 381,
§ 2º, caso infrutífera a citação pela via postal.
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Contas Municipais para que proceda à
citação do responsável nos termos do Regimento Interno, art. 380, § 1º e art.
381, §1º, alínea “b” – citação pela via postal, com aviso de recebimento mão
própria (ARMP), no endereço residencial, caso o responsável não mais exerça
mandato –, para exercício do contraditório e ampla defesa nos termos propostos
pelo Ministério Público às fls. 14.
Autorizo, desde logo, a citação por edital, nos termos do Regimento Interno, art.
381, § 2º, caso infrutífera a citação pela via postal.
Curitiba, 15 de agosto de 2006
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor Relator
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Processo n.º: 223981/04
Origem: Serviço de Pavimentação de Loanda
Assunto: Prestação de Contas Municipal
Responsável: Flavio Aramis Accorsi
Despacho n.º : 2219/06
Citação
Ementa: Encaminhamento à Diretoria de Contas Municipais para citação, para
exercício da ampla defesa, do responsável, por via postal (Regimento Interno,
art. 380, § 1º e art. 381, §1º, alínea “b”), por AR Mão Própria, no endereço
residencial. Autorização, desde logo, para que proceda à citação por edital, nos
termos do Regimento Interno, art. 381, § 2º, caso infrutífera a citação pela via
postal. Devido processo legal: necessidade de efetivo conhecimento pelos
responsáveis das falhas que lhe são imputadas. Presunção de idoneidade do
gestor. Citação ficta: medida final aplicada quando frustrada tentativa de
citação real.
Verifico que o ofício de citação foi dirigido ao senhor Flavio Aramis Accorsi,
responsável pela Entidade. Ainda assim, o “aviso de recebimento – AR” foi
assinado por outra pessoa que não o responsável, conforme se constata pela
comparação da assinatura constante do documento à fls. 2 com a aposta no aviso
de recebimento à fl. 9.
Veio ao processo o senhor Flavio Aramis Accorsi, que subscreve o ofício à fl. 8
na qualidade de Presidente do Serviço de Pavimentação de Loanda, o que me
leva a presumir que o ofício citatório foi dirigido ao endereço da Fundação e não
ao endereço residencial do responsável pela gestão do exercício em exame.
Imprescindível, a meu juízo, a citação do responsável por AR – Mão Própria,
sob pena de descumprimento do devido processo legal e da possibilidade de
ampla defesa. Indispensável que os responsáveis tenham efetivo conhecimento
das irregularidades que lhe são imputadas. Ainda que possam existir os que se
esquivam da citação, não pode ser essa a presunção do órgão do Estado. Deve-se
partir da presunção de que o responsável é pessoa séria, idônea, que, se tiver
conhecimento dos fatos, terá interesse em apresentar suas justificativas.
Frustrada a citação real, a partir daí, sim, procede-se à citação ficta, por meio de
edital.
Cediço repisar que o devido processo legal é conquista democrática que protege
o cidadão contra o arbítrio do Estado.
O dever de proceder à citação pessoal, como pressuposto do princípio da ampla
defesa, nos casos em que se imputa irregularidade a alguém, já foi asseverado
pelo Supremo Tribunal Federal:
Recurso Extraordinário 179351/SP, Relator: Ministro Néri da Silveira:
“É evidente que para dar publicidade aos seus atos de interesse geral, a
Administração tem que se valer da imprensa oficial e esta, não há dúvida, é o
meio mais eficaz para aquela publicidade. Mas quando se trata de ciência ao
infrator, essa ciência só pode ser pessoal, sob pena de se ferir, como se feriu,
os princípios da publicidade e do direito da ampla defesa” (grifei).
Recurso Extraordinário 157905/SP, Relator: Ministro Marco Aurélio:
“DEVIDO PROCESSO LEGAL – INFRAÇÃO – AUTUAÇÃO – MULTA –
MEIO AMBIENTE – CIÊNCIA – FICTA – PUBLICAÇÃO NO JORNAL
OFICIAL – INSUBSISTÊNCIA. A ciência ficta de processo administrativo, via
Diário Oficial, apenas cabe quando o interessado está em lugar incerto e não
sabido. Inconstitucionalidade do § 4º do artigo 32 do regulamento da lei n.º
997/76 aprovada via Decreto n.º 8.468/76 com a redação imprimida pelo Decreto
n.º 28.313/88, do estado de São Paulo, no que prevista a ciência do autuado
por infração ligada ao meio ambiente por simples publicação no Diário” (grifei).
Por essas razões, encaminho os autos à Unidade Técnica a fim de que proceda à
citação pessoal do responsável, por AR Mão Própria, no endereço residencial.
Autorizo, desde logo, a citação por edital, nos termos do Regimento Interno, art.
381, § 2º, caso infrutífera a citação pela via postal.
Curitiba, 15 de agosto de 2006.
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Relator

Protocolo: 139317/06
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
Entidade: MUNICÍPIO DE GUARATUBA
Responsável: MIGUEL JAMUR
Despacho n.º : 2225/06
Defiro o requerimento de dilação de prazo constante do documento à fl. 318 e
fixo como data final para apresentação das justificativas o dia 22 de agosto de
2006.
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Contas Municipais para que notifique o
responsável.
Curitiba, 15 de agosto de 2006.
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Relator

Protocolo: 30232/05
Assunto: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Entidade: MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
Responsável: VALDIR BERNARDINO MARTINAZZO
Despacho n.º : 2226/06
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Análise de Transferências para análise
dos novos documentos apresentados pelo responsável, juntados às fls. 249 a 278,
e, posteriormente, ao Ministério Público junto a este Tribunal sua manifestação.
Curitiba, 15 de agosto de 2006.
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Relator

Processo n.º: 263498/02
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
Entidade: COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO E HABITAÇÃO DE
GUARATUBA
Responsável: JOÃO MARIA CAMARGO FERREIRA
Despacho n.º : 2228/06
Defiro o requerimento de dilação de prazo constante do documento à fl. 175 e
fixo como data final para apresentação das justificativas o dia 22 de agosto de
2006.
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Contas Municipais para que notifique o
responsável.
Curitiba, 15 de agosto de 2006.
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Auditor Relator

Processo n.º: 134315/06
Origem: Município de Rebouças
Interessado: Município de Rebouças
Assunto: Prestação de Contas Municipal
Subassunto: Executivo
Responsável: José Amilton Massoretto
Despacho n.º : 2261/06
Citação
Ementa: Encaminhamento à Diretoria de Contas Municipais para citação do
responsável por via postal nos termos do Regimento Interno, art. 380, § 1º e art.
381, §1º, alínea “b”, para exercício do contraditório. Autorização, desde logo,
para que proceda à citação por edital, nos termos do Regimento Interno, art. 381,
§ 2º, caso infrutífera a citação pela via postal.
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Contas Municipais para que proceda à
citação do responsável nos termos do Regimento Interno, art. 380, § 1º e art.
381, §1º, alínea “b” – citação pela via postal, com aviso de recebimento mão
própria (ARMP), no endereço residencial, caso o responsável não mais exerça
mandato –, para exercício do contraditório e ampla defesa nos termos propostos
pela Unidade Técnica às fls. 206-35.
Autorizo, desde logo, a citação por edital, nos termos do Regimento Interno, art.
381, § 2º, caso infrutífera a citação pela via postal.
Curitiba, 17 de agosto de 2006
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor Relator

Protocolo: 262743/05
Assunto: Prestação de Contas Municipal
Entidade: Fundo de Previdência Social dos Servidores Municipais de Londrina
Responsável: Eva Benedita de Lima Passini
Despacho n.º: 2263/06
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Contas Municipais para análise das
justificativas apresentadas às fls. 73 a 97 e, posteriormente, ao Ministério Público
junto a este Tribunal para sua manifestação.
Curitiba, 17 de agosto de 2006.
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Relator

Protocolo: 129016/05
Assunto: Prestação de Contas Municipal
Entidade: Instituto de Pesquisa e Planejamento Urbano de Londrina
Responsável: Aloysio Crescentini de Freitas
Despacho n.º : 2264/06
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Contas Municipais para análise das
justificativas apresentadas às fls. 48 a 84 e, posteriormente, ao Ministério Público
junto a este Tribunal para sua manifestação.
Curitiba, 17 de agosto de 2006.
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Relator

Processo n.º: 146488/06
Origem: Município de Candói
Interessado: Município de Candói
Assunto: Prestação de Contas Municipal
Subassunto: Executivo
Responsável: Mauricio Mendes de Araújo
Despacho n.º : 2266/06
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Contas Municipais, para que proceda a
citação do responsável nos termos do artigo 380, §§ 1º e 3º do Regimento Interno,
visando manifestação quanto ao contido na Instrução nº. 2314/06, de fls. 228-61,
em respeito aos princípios constitucionais elencados no artigo 5º, inciso LV da
CF/88.
Conceda-se o prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 389, sob pena de
incorrer nas sanções previstas no artigo 87, inciso I, alínea “b” e inciso III, alínea
“e” da Lei Complementar 113/2005.
Publique-se.
Au:SAUDI, 17 de agosto de 2006.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor

Processo n.º: 147662/06
Origem: Câmara Municipal de Candói
Interessado: Câmara Municipal de Candói
Assunto: Prestação de Contas Municipal
Subassunto: Legislativo
Responsável: Leônidas Mattos de Deus
Despacho n.º : 2267/06
Citação
Ementa: Encaminhamento à Diretoria de Contas Municipais para citação do
responsável por via postal nos termos do Regimento Interno, art. 380, § 1º e art.
381, §1º, alínea “b”, para exercício do contraditório. Autorização, desde logo,
para que proceda à citação por edital, nos termos do Regimento Interno, art. 381,
§ 2º, caso infrutífera a citação pela via postal.
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Contas Municipais para que proceda à
citação do responsável nos termos do Regimento Interno, art. 380, § 1º e art.
381, §1º, alínea “b” – citação pela via postal, com aviso de recebimento mão
própria (ARMP), no endereço residencial, caso o responsável não mais exerça
mandato –, para exercício do contraditório e ampla defesa nos termos propostos
pela Unidade Técnica às fls. 23-42.
Autorizo, desde logo, a citação por edital, nos termos do Regimento Interno, art.
381, § 2º, caso infrutífera a citação pela via postal.
Curitiba, 17 de agosto de 2006
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor Relator

Processo n.º: 144426/06
Origem: Município de Bocaiúva do Sul
Interessado: Município de Bocaiúva do Sul
Assunto: Prestação de Contas Municipal
Subassunto: Executivo
Responsável: Lindiara Santana Santos
Despacho n.º : 2269/06
Citação
Ementa: Encaminhamento à Diretoria de Contas Municipais para citação do
responsável por via postal nos termos do Regimento Interno, art. 380, § 1º e art.
381, §1º, alínea “b”, para exercício do contraditório. Autorização, desde logo,
para que proceda à citação por edital, nos termos do Regimento Interno, art. 381,
§ 2º, caso infrutífera a citação pela via postal.

Encaminhem-se os autos à Diretoria de Contas Municipais para que proceda à
citação do responsável nos termos do Regimento Interno, art. 380, § 1º e art.
381, §1º, alínea “b” – citação pela via postal, com aviso de recebimento mão
própria (ARMP), no endereço residencial, caso o responsável não mais exerça
mandato –, para exercício do contraditório e ampla defesa nos termos propostos
pela Unidade Técnica às fls. 326-58.
Autorizo, desde logo, a citação por edital, nos termos do Regimento Interno, art.
381, § 2º, caso infrutífera a citação pela via postal.
Curitiba, 17 de agosto de 2006
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor Relator

Processo n.º: 120985/06
Origem: Câmara Municipal de Bocaiúva do Sul
Interessado: Câmara Municipal de Bocaiúva do Sul
Assunto: Prestação de Contas Municipal
Subassunto: Legislativo
Responsável: Ruy da Fonseca Pereira
Despacho n.º : 2270/06
Citação
Ementa: Encaminhamento à Diretoria de Contas Municipais para citação do
responsável por via postal nos termos do Regimento Interno, art. 380, § 1º e art.
381, §1º, alínea “b”, para exercício do contraditório. Autorização, desde logo,
para que proceda à citação por edital, nos termos do Regimento Interno, art. 381,
§ 2º, caso infrutífera a citação pela via postal.
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Contas Municipais para que proceda à
citação do responsável nos termos do Regimento Interno, art. 380, § 1º e art.
381, §1º, alínea “b” – citação pela via postal, com aviso de recebimento mão
própria (ARMP), no endereço residencial, caso o responsável não mais exerça
mandato –, para exercício do contraditório e ampla defesa nos termos propostos
pela Unidade Técnica às fls. 24-48.
Autorizo, desde logo, a citação por edital, nos termos do Regimento Interno, art.
381, § 2º, caso infrutífera a citação pela via postal.
Curitiba, 17 de agosto de 2006
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor Relator

Processo n.º: 100844/06
Origem: Câmara Municipal de Abatiá
Interessado: Câmara Municipal de Abatiá
Assunto: Prestação de Contas Municipal
Subassunto: Legislativo
Responsável: Jean Kleuber Novais Sá Teles
Despacho n.º : 2271/06
Citação
Ementa: Encaminhamento à Diretoria de Contas Municipais para citação do
responsável por via postal nos termos do Regimento Interno, art. 380, § 1º e art.
381, §1º, alínea “b”, para exercício do contraditório. Autorização, desde logo,
para que proceda à citação por edital, nos termos do Regimento Interno, art. 381,
§ 2º, caso infrutífera a citação pela via postal.
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Contas Municipais para que proceda à
citação do responsável nos termos do Regimento Interno, art. 380, § 1º e art.
381, §1º, alínea “b” – citação pela via postal, com aviso de recebimento mão
própria (ARMP), no endereço residencial, caso o responsável não mais exerça
mandato –, para exercício do contraditório e ampla defesa nos termos propostos
pela Unidade Técnica às fls. 13-32.
Autorizo, desde logo, a citação por edital, nos termos do Regimento Interno, art.
381, § 2º, caso infrutífera a citação pela via postal.
Curitiba, 17 de agosto de 2006.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor Relator

Processo n.º: 130875/06
Origem: Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Abatiá
Interessado: Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Abatiá
Assunto: Prestação de Contas Municipal
Subassunto: Autarquia
Responsável: Cláudio Okada
Despacho n.º : 2272/06
Citação
Ementa: Encaminhamento à Diretoria de Contas Municipais para citação do
responsável por via postal nos termos do Regimento Interno, art. 380, § 1º e art.
381, §1º, alínea “b”, para exercício do contraditório. Autorização, desde logo,
para que proceda à citação por edital, nos termos do Regimento Interno, art. 381,
§ 2º, caso infrutífera a citação pela via postal.
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Contas Municipais para que proceda à
citação do responsável nos termos do Regimento Interno, art. 380, § 1º e art.
381, §1º, alínea “b” – citação pela via postal, com aviso de recebimento mão
própria (ARMP), no endereço residencial, caso o responsável não mais exerça
mandato –, para exercício do contraditório e ampla defesa nos termos propostos
pela Unidade Técnica às fls. 15-32.
Autorizo, desde logo, a citação por edital, nos termos do Regimento Interno, art.
381, § 2º, caso infrutífera a citação pela via postal.
Curitiba, 17 de agosto de 2006
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor Relator

Processo n.º: 130840/06
Origem: Município de Abatiá
Interessado: Município de Abatiá
Assunto: Prestação de Contas Municipal
Responsável: Irton Oliveira Muzel
Despacho n.º : 2273/06
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Contas Municipais para análise do
contraditório e, posteriormente, ao Ministério Público junto a este Tribunal para
sua análise da matéria.
SAUDI, 17 de agosto de 2006.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Relator



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
ATOS OFICIAIS 6ª feira |15/Set/2006 67Edição nº 66 -

Processo n.º: 144230/06
Origem: Câmara Municipal de Barracão
Interessado: Câmara Municipal de Barracão
Assunto: Prestação de Contas Municipal
Subassunto: Legislativo
Responsável: Jorge Luiz Santin
Despacho n.º : 2274/06
Citação
Ementa: Encaminhamento à Diretoria de Contas Municipais para citação do
responsável por via postal nos termos do Regimento Interno, art. 380, § 1º e art.
381, §1º, alínea “b”, para exercício do contraditório. Autorização, desde logo,
para que proceda à citação por edital, nos termos do Regimento Interno, art. 381,
§ 2º, caso infrutífera a citação pela via postal.
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Contas Municipais para que proceda à
citação do responsável nos termos do Regimento Interno, art. 380, § 1º e art.
381, §1º, alínea “b” – citação pela via postal, com aviso de recebimento mão
própria (ARMP), no endereço residencial, caso o responsável não mais exerça
mandato –, para exercício do contraditório e ampla defesa nos termos propostos
pela Unidade Técnica às fls. 11-37.
Autorizo, desde logo, a citação por edital, nos termos do Regimento Interno, art.
381, § 2º, caso infrutífera a citação pela via postal.
Curitiba, 17 de agosto de 2006
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor Relator

Processo n.º: 144264/06
Origem: Município de Barracão
Interessado: Município de Barracão
Assunto: Prestação de Contas Municipal
Subassunto: Executivo
Responsável: Antenor Dal Vesco
Despacho n.º : 2275/06
Citação
Ementa: Encaminhamento à Diretoria de Contas Municipais para citação do
responsável por via postal nos termos do Regimento Interno, art. 380, § 1º e art.
381, §1º, alínea “b”, para exercício do contraditório. Autorização, desde logo,
para que proceda à citação por edital, nos termos do Regimento Interno, art. 381,
§ 2º, caso infrutífera a citação pela via postal.
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Contas Municipais para que proceda à
citação do responsável nos termos do Regimento Interno, art. 380, § 1º e art.
381, §1º, alínea “b” – citação pela via postal, com aviso de recebimento mão
própria (ARMP), no endereço residencial, caso o responsável não mais exerça
mandato –, para exercício do contraditório e ampla defesa nos termos propostos
pela Unidade Técnica às fls. 189-222.
Autorizo, desde logo, a citação por edital, nos termos do Regimento Interno, art.
381, § 2º, caso infrutífera a citação pela via postal.
Curitiba, 17 de agosto de 2006
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor Relator

Processo n.º: 144256/06
Origem: Fundo de Previdência Municipal de Barracão
Interessado: Fundo de Previdência Municipal de Barracão
Assunto: Prestação de Contas Municipal
Subassunto: Fundo
Responsável: Antenor Dal Vesco
Despacho n.º : 2276/06
Citação
Ementa: Encaminhamento à Diretoria de Contas Municipais para citação do
responsável por via postal nos termos do Regimento Interno, art. 380, § 1º e art.
381, §1º, alínea “b”, para exercício do contraditório. Autorização, desde logo,
para que proceda à citação por edital, nos termos do Regimento Interno, art. 381,
§ 2º, caso infrutífera a citação pela via postal.
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Contas Municipais para que proceda à
citação do responsável nos termos do Regimento Interno, art. 380, § 1º e art.
381, §1º, alínea “b” – citação pela via postal, com aviso de recebimento mão
própria (ARMP), no endereço residencial, caso o responsável não mais exerça
mandato –, para exercício do contraditório e ampla defesa nos termos propostos
pela Unidade Técnica às fls. 28-51.
Autorizo, desde logo, a citação por edital, nos termos do Regimento Interno, art.
381, § 2º, caso infrutífera a citação pela via postal.
Curitiba, 17 de agosto de 2006
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor Relator

Processo n.º: 147034/06
Origem: Câmara Municipal de Diamante do Sul
Interessado: Câmara Municipal de Diamante do Sul
Assunto: Prestação de Contas Municipal
Subassunto: Legislativo
Responsável: Joanir bueno de Lima
Despacho n.º : 2294/06
Citação
Ementa: Encaminhamento à Diretoria de Contas Municipais para citação do
responsável por via postal nos termos do Regimento Interno, art. 380, § 1º e art.
381, §1º, alínea “b”, para exercício do contraditório. Autorização, desde logo,
para que proceda à citação por edital, nos termos do Regimento Interno, art. 381,
§ 2º, caso infrutífera a citação pela via postal.
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Contas Municipais para que proceda à
citação do responsável nos termos do Regimento Interno, art. 380, § 1º e art.
381, §1º, alínea “b” – citação pela via postal, com aviso de recebimento mão
própria (ARMP), no endereço residencial, caso o responsável não mais exerça
mandato –, para exercício do contraditório e ampla defesa nos termos propostos
pela Unidade Técnica às fls. 25-44.
Autorizo, desde logo, a citação por edital, nos termos do Regimento Interno, art.
381, § 2º, caso infrutífera a citação pela via postal.
Curitiba, 18 de agosto de 2006
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor Relator

Processo n.º: 151449/06
Origem: Município de Diamante do Sul
Interessado: Município de Diamante do Sul
Assunto: Prestação de Contas Municipal
Subassunto: Executivo
Responsável: Joanir Bueno de Lima
Despacho n.º : 2295/06
Citação
Ementa: Encaminhamento à Diretoria de Contas Municipais para citação do
responsável por via postal nos termos do Regimento Interno, art. 380, § 1º e art.
381, §1º, alínea “b”, para exercício do contraditório. Autorização, desde logo,
para que proceda à citação por edital, nos termos do Regimento Interno, art. 381,
§ 2º, caso infrutífera a citação pela via postal.
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Contas Municipais para que proceda à
citação do responsável nos termos do Regimento Interno, art. 380, § 1º e art.
381, §1º, alínea “b” – citação pela via postal, com aviso de recebimento mão
própria (ARMP), no endereço residencial, caso o responsável não mais exerça
mandato –, para exercício do contraditório e ampla defesa nos termos propostos
pela Unidade Técnica às fls. 296-331.
Autorizo, desde logo, a citação por edital, nos termos do Regimento Interno, art.
381, § 2º, caso infrutífera a citação pela via postal.
Curitiba, 18 de agosto de 2006
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor Relator

Processo n.º: 149045/06
Origem: Município de Diamante do Oeste
Interessado: Município de Diamante do Oeste
Assunto: Prestação de Contas Municipal
Subassunto: Executivo
Responsável: Faustino Rodrigues Magalhães
Despacho n.º : 2296/06
Citação
Ementa: Encaminhamento à Diretoria de Contas Municipais para citação do
responsável por via postal nos termos do Regimento Interno, art. 380, § 1º e art.
381, §1º, alínea “b”, para exercício do contraditório. Autorização, desde logo,
para que proceda à citação por edital, nos termos do Regimento Interno, art. 381,
§ 2º, caso infrutífera a citação pela via postal.
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Contas Municipais para que proceda à
citação do responsável nos termos do Regimento Interno, art. 380, § 1º e art.
381, §1º, alínea “b” – citação pela via postal, com aviso de recebimento mão
própria (ARMP), no endereço residencial, caso o responsável não mais exerça
mandato –, para exercício do contraditório e ampla defesa nos termos propostos
pela Unidade Técnica às fls. 169-203.
Autorizo, desde logo, a citação por edital, nos termos do Regimento Interno, art.
381, § 2º, caso infrutífera a citação pela via postal.
Curitiba, 18 de agosto de 2006
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor Relator

Processo n.º: 120632/06
Origem: Câmara Municipal de Diamante D’Oeste
Interessado: Câmara Municipal de Diamante D’Oeste
Assunto: Prestação de Contas Municipal
Subassunto: Legislativo
Responsável: Elias Oliveira dos Santos
Despacho n.º : 2297/06
Citação
Ementa: Encaminhamento à Diretoria de Contas Municipais para citação do
responsável por via postal nos termos do Regimento Interno, art. 380, § 1º e art.
381, §1º, alínea “b”, para exercício do contraditório. Autorização, desde logo,
para que proceda à citação por edital, nos termos do Regimento Interno, art. 381,
§ 2º, caso infrutífera a citação pela via postal.
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Contas Municipais para que proceda à
citação do responsável nos termos do Regimento Interno, art. 380, § 1º e art.
381, §1º, alínea “b” – citação pela via postal, com aviso de recebimento mão
própria (ARMP), no endereço residencial, caso o responsável não mais exerça
mandato –, para exercício do contraditório e ampla defesa nos termos propostos
pela Unidade Técnica às fls. 13-33.
Autorizo, desde logo, a citação por edital, nos termos do Regimento Interno, art.
381, § 2º, caso infrutífera a citação pela via postal.
Curitiba, 18 de agosto de 2006
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor Relator
“:
Processo n.º: 125685/06
Origem: Município de Nova Esperança do Sudoeste
Interessado: Município de Nova Esperança do Sudoeste
Assunto: Prestação de Contas Municipal
Responsável: Norberto Goedert
Despacho n.º : 2299/06
Citação
Ementa: Encaminhamento à Diretoria de Contas Municipais para citação do
responsável por via postal nos termos do Regimento Interno, art. 380, § 1º e art.
381, §1º, alínea “b”, para exercício do contraditório. Autorização, desde logo,
para que proceda à citação por edital, nos termos do Regimento Interno, art. 381,
§ 2º, caso infrutífera a citação pela via postal.
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Contas Municipais para que proceda à
citação do responsável nos termos do Regimento Interno, art. 380, § 1º e art.
381, §1º, alínea “b” – citação pela via postal, com aviso de recebimento mão
própria (ARMP), no endereço residencial, caso o responsável não mais exerça
mandato –, para exercício do contraditório e ampla defesa nos termos propostos
pela Unidade Técnica às fls. 149-79.
Autorizo, desde logo, a citação por edital, nos termos do Regimento Interno, art.
381, § 2º, caso infrutífera a citação pela via postal.
Curitiba, 18 de agosto de 2006
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor Relator

Processo n.º: 141214/06
Origem: Município de Lobato
Interessado: Município de Lobato
Assunto: Prestação de Contas Municipal
Subassunto: Executivo
Responsável: Tânia Martins Costa
Despacho n.º : 2300/06
Citação
Ementa: Encaminhamento à Diretoria de Contas Municipais para citação do
responsável por via postal nos termos do Regimento Interno, art. 380, § 1º e art.
381, §1º, alínea “b”, para exercício do contraditório. Autorização, desde logo,
para que proceda à citação por edital, nos termos do Regimento Interno, art. 381,
§ 2º, caso infrutífera a citação pela via postal.
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Contas Municipais para que proceda à
citação do responsável nos termos do Regimento Interno, art. 380, § 1º e art.
381, §1º, alínea “b” – citação pela via postal, com aviso de recebimento mão
própria (ARMP), no endereço residencial, caso o responsável não mais exerça
mandato –, para exercício do contraditório e ampla defesa nos termos propostos
pela Unidade Técnica às fls. 134-65.
Autorizo, desde logo, a citação por edital, nos termos do Regimento Interno, art.
381, § 2º, caso infrutífera a citação pela via postal.
Curitiba, 18 de agosto de 2006
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor Relator

Processo n.º: 141222/06
Origem: Fundo de Seguridade de Lobato
Interessado: Fundo de Seguridade de Lobato
Assunto: Prestação de Contas Municipal
Subassunto: Fundo Municipal
Responsável: Frederico Augusto Lemos
Despacho n.º : 2305/06
Citação
Ementa: Encaminhamento à Diretoria de Contas Municipais para citação do
responsável por via postal nos termos do Regimento Interno, art. 380, § 1º e art.
381, §1º, alínea “b”, para exercício do contraditório. Autorização, desde logo,
para que proceda à citação por edital, nos termos do Regimento Interno, art. 381,
§ 2º, caso infrutífera a citação pela via postal.
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Contas Municipais para que proceda à
citação do responsável nos termos do Regimento Interno, art. 380, § 1º e art.
381, §1º, alínea “b” – citação pela via postal, com aviso de recebimento mão
própria (ARMP), no endereço residencial, caso o responsável não mais exerça
mandato –, para exercício do contraditório e ampla defesa nos termos propostos
pela Unidade Técnica às fls. 16-38.
Autorizo, desde logo, a citação por edital, nos termos do Regimento Interno, art.
381, § 2º, caso infrutífera a citação pela via postal.
Curitiba, 18 de agosto de 2006
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor Relator

Processo n.º: 108551/06
Origem: Câmara Municipal de Lobato
Interessado: Câmara Municipal de Lobato
Assunto: Prestação de Contas Municipal
Subassunto: Legislativo
Responsável: Renato Bergamo
Despacho n.º : 2306/06
Citação
Ementa: Encaminhamento à Diretoria de Contas Municipais para citação do
responsável por via postal nos termos do Regimento Interno, art. 380, § 1º e art.
381, §1º, alínea “b”, para exercício do contraditório. Autorização, desde logo,
para que proceda à citação por edital, nos termos do Regimento Interno, art. 381,
§ 2º, caso infrutífera a citação pela via postal.
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Contas Municipais para que proceda à
citação do responsável nos termos do Regimento Interno, art. 380, § 1º e art.
381, §1º, alínea “b” – citação pela via postal, com aviso de recebimento mão
própria (ARMP), no endereço residencial, caso o responsável não mais exerça
mandato –, para exercício do contraditório e ampla defesa nos termos propostos
pela Unidade Técnica às fls. 16-35.
Autorizo, desde logo, a citação por edital, nos termos do Regimento Interno, art.
381, § 2º, caso infrutífera a citação pela via postal.
Curitiba, 18 de agosto de 2006
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor Relator

Processo n.º: 139724/06
Origem: Câmara Municipal de Teixeira Soares
Interessado: Câmara Municipal de Teixeira Soares
Assunto: Prestação de Contas Municipal
Subassunto: Legislativo
Responsável: Levi Varela da Silva
Despacho n.º : 2307/06
Citação
Ementa: Encaminhamento à Diretoria de Contas Municipais para citação do
responsável por via postal nos termos do Regimento Interno, art. 380, § 1º e art.
381, §1º, alínea “b”, para exercício do contraditório. Autorização, desde logo,
para que proceda à citação por edital, nos termos do Regimento Interno, art. 381,
§ 2º, caso infrutífera a citação pela via postal.
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Contas Municipais para que proceda à
citação do responsável nos termos do Regimento Interno, art. 380, § 1º e art.
381, §1º, alínea “b” – citação pela via postal, com aviso de recebimento mão
própria (ARMP), no endereço residencial, caso o responsável não mais exerça
mandato –, para exercício do contraditório e ampla defesa nos termos propostos
pela Unidade Técnica às fls. 46-63.
Autorizo, desde logo, a citação por edital, nos termos do Regimento Interno, art.
381, § 2º, caso infrutífera a citação pela via postal.
Curitiba, 18 de agosto de 2006
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor Relator

Processo n.º: 123240/06
Origem: Fundo de Assistência e Previdência Municipal de Teixeira Soares
Interessado: Fundo de Assistência e Previdência Municipal de Teixeira Soares
Assunto: Prestação de Contas Municipal
Subassunto: Fundo
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Responsável: João Inácio Roos
Despacho n.º : 2308/06
Citação
Ementa: Encaminhamento à Diretoria de Contas Municipais para citação do
responsável por via postal nos termos do Regimento Interno, art. 380, § 1º e art.
381, §1º, alínea “b”, para exercício do contraditório. Autorização, desde logo,
para que proceda à citação por edital, nos termos do Regimento Interno, art. 381,
§ 2º, caso infrutífera a citação pela via postal.
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Contas Municipais para que proceda à
citação do responsável nos termos do Regimento Interno, art. 380, § 1º e art.
381, §1º, alínea “b” – citação pela via postal, com aviso de recebimento mão
própria (ARMP), no endereço residencial, caso o responsável não mais exerça
mandato –, para exercício do contraditório e ampla defesa nos termos propostos
pela Unidade Técnica às fls. 23-45.
Autorizo, desde logo, a citação por edital, nos termos do Regimento Interno, art.
381, § 2º, caso infrutífera a citação pela via postal.
Curitiba, 18 de agosto de 2006
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor Relator

Processo n.º: 123232/06
Origem: Município de Teixeira Soares
Interessado: Município de Teixeira Soares
Assunto: Prestação de Contas Municipal
Subassunto: Executivo
Responsável: João Inácio Roos
Despacho n.º : 2309/06
Citação
Ementa: Encaminhamento à Diretoria de Contas Municipais para citação do
responsável por via postal nos termos do Regimento Interno, art. 380, § 1º e art.
381, §1º, alínea “b”, para exercício do contraditório. Autorização, desde logo,
para que proceda à citação por edital, nos termos do Regimento Interno, art. 381,
§ 2º, caso infrutífera a citação pela via postal.
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Contas Municipais para que proceda à
citação do responsável nos termos do Regimento Interno, art. 380, § 1º e art.
381, §1º, alínea “b” – citação pela via postal, com aviso de recebimento mão
própria (ARMP), no endereço residencial, caso o responsável não mais exerça
mandato –, para exercício do contraditório e ampla defesa nos termos propostos
pela Unidade Técnica às fls. 13-41.
Autorizo, desde logo, a citação por edital, nos termos do Regimento Interno, art.
381, § 2º, caso infrutífera a citação pela via postal.
Curitiba, 18 de agosto de 2006
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor Relator

Processo n.º: 139925/05
Origem: Município de Tapejara
Interessado: Município de Tapejara
Assunto: Prestação de Contas Municipal
Subassunto: Executivo
Responsável: Kazuhiro Tominaga
Despacho n.º : 2310/06
Citação
Ementa: Encaminhamento à Diretoria de Contas Municipais para citação do
responsável por via postal nos termos do Regimento Interno, art. 380, § 1º e art.
381, §1º, alínea “b”, para exercício do contraditório. Autorização, desde logo,
para que proceda à citação por edital, nos termos do Regimento Interno, art. 381,
§ 2º, caso infrutífera a citação pela via postal.
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Contas Municipais para que proceda à
citação do responsável nos termos do Regimento Interno, art. 380, § 1º e art.
381, §1º, alínea “b” – citação pela via postal, com aviso de recebimento mão
própria (ARMP), no endereço residencial, caso o responsável não mais exerça
mandato –, para exercício do contraditório e ampla defesa nos termos propostos
pelo Ministério Público às fls. 271.
Autorizo, desde logo, a citação por edital, nos termos do Regimento Interno, art.
381, § 2º, caso infrutífera a citação pela via postal.
Curitiba, 18 de agosto de 2006
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor Relator

Processo n.º: 111064/06
Assunto: PENSÃO
Entidade: CAIXA DE ASSISTENCIA APOSENTADORIA E PENSÕES DOS
SERV. MUNICIPAIS DE LONDRINA
Responsável: EDUARDO TOLOMEOTTI
Interessado: MARIA APARECIDA DE PAULA SANTOS
Despacho n.º : 2313/06
Encaminhem-se os autos à Diretoria Jurídica para que proceda à diligência externa
nos termos propostos à fl. 20.
Cite-se o interessado para que tome ciência dos fatos e, querendo, adote as medidas
visando ao saneamento do processo.
Observe-se o prazo de 15 (quinze) dias para manifestação do Município e do
interessado, nos termos do art. 389 do Regimento Interno.
Curitiba, 18 de agosto de 2006.
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Auditor Relator

Processo n.º: 108152/06
Origem: Câmara Municipal de Maripá
Interessado: Câmara Municipal de Maripá
Assunto: Prestação de Contas Municipal
Subassunto: Legislativo
Responsável: Elmer Ari Schadech
Despacho n.º : 2316/06
Citação
Ementa: Encaminhamento à Diretoria de Contas Municipais para citação do
responsável por via postal nos termos do Regimento Interno, art. 380, § 1º e art.
381, §1º, alínea “b”, para exercício do contraditório. Autorização, desde logo,
para que proceda à citação por edital, nos termos do Regimento Interno, art. 381,
§ 2º, caso infrutífera a citação pela via postal.
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Contas Municipais para que proceda à
citação do responsável nos termos do Regimento Interno, art. 380, § 1º e art.
381, §1º, alínea “b” – citação pela via postal, com aviso de recebimento mão
própria (ARMP), no endereço residencial, caso o responsável não mais exerça
mandato –, para exercício do contraditório e ampla defesa nos termos propostos
pela Unidade Técnica às fls. 20-41.

Autorizo, desde logo, a citação por edital, nos termos do Regimento Interno, art.
381, § 2º, caso infrutífera a citação pela via postal.
Curitiba, 18 de agosto de 2006
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor Relator

Processo n.º: 111749/06
Origem: Município de Maripá
Interessado: Município de Maripá
Assunto: Prestação de Contas Municipal
Subassunto: Executivo
Responsável: Henrique Ludwigo Deckmann
Despacho n.º : 2318/06
Citação
Ementa: Encaminhamento à Diretoria de Contas Municipais para citação do
responsável por via postal nos termos do Regimento Interno, art. 380, § 1º e art.
381, §1º, alínea “b”, para exercício do contraditório. Autorização, desde logo,
para que proceda à citação por edital, nos termos do Regimento Interno, art. 381,
§ 2º, caso infrutífera a citação pela via postal.
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Contas Municipais para que proceda à
citação do responsável nos termos do Regimento Interno, art. 380, § 1º e art.
381, §1º, alínea “b” – citação pela via postal, com aviso de recebimento mão
própria (ARMP), no endereço residencial, caso o responsável não mais exerça
mandato –, para exercício do contraditório e ampla defesa nos termos propostos
pela Unidade Técnica às fls. 322-51.
Autorizo, desde logo, a citação por edital, nos termos do Regimento Interno, art.
381, § 2º, caso infrutífera a citação pela via postal.
Curitiba, 18 de agosto de 2006
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor Relator

Processo n.º: 134986/06
Origem: Município de Itambé
Interessado: Município de Itambé
Assunto: Prestação de Contas Municipal
Subassunto: Executivo
Responsável: João Cabrera
Despacho n.º : 2319/06
Citação
Ementa: Encaminhamento à Diretoria de Contas Municipais para citação do
responsável por via postal nos termos do Regimento Interno, art. 380, § 1º e art.
381, §1º, alínea “b”, para exercício do contraditório. Autorização, desde logo,
para que proceda à citação por edital, nos termos do Regimento Interno, art. 381,
§ 2º, caso infrutífera a citação pela via postal.
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Contas Municipais para que proceda à
citação do responsável nos termos do Regimento Interno, art. 380, § 1º e art.
381, §1º, alínea “b” – citação pela via postal, com aviso de recebimento mão
própria (ARMP), no endereço residencial, caso o responsável não mais exerça
mandato –, para exercício do contraditório e ampla defesa nos termos propostos
pela Unidade Técnica às fls. 126-59.
Autorizo, desde logo, a citação por edital, nos termos do Regimento Interno, art.
381, § 2º, caso infrutífera a citação pela via postal.
Curitiba, 18 de agosto de 2006
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor Relator
.

Processo n.º: 140137/06
Origem: Câmara Municipal de Itambé
Interessado: Câmara Municipal de Itambé
Assunto: Prestação de Contas Municipal
Subassunto: Legislativo
Responsável: Sebastião Farias
Despacho n.º : 2320/06
Citação
Ementa: Encaminhamento à Diretoria de Contas Municipais para citação do
responsável por via postal nos termos do Regimento Interno, art. 380, § 1º e art.
381, §1º, alínea “b”, para exercício do contraditório. Autorização, desde logo,
para que proceda à citação por edital, nos termos do Regimento Interno, art. 381,
§ 2º, caso infrutífera a citação pela via postal.
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Contas Municipais para que proceda à
citação do responsável nos termos do Regimento Interno, art. 380, § 1º e art.
381, §1º, alínea “b” – citação pela via postal, com aviso de recebimento mão
própria (ARMP), no endereço residencial, caso o responsável não mais exerça
mandato –, para exercício do contraditório e ampla defesa nos termos propostos
pela Unidade Técnica às fls. 20-53.
Autorizo, desde logo, a citação por edital, nos termos do Regimento Interno, art.
381, § 2º, caso infrutífera a citação pela via postal.
Curitiba, 18 de agosto de 2006
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor Relator

Processo n.º: 143748/06
Origem: Município de Irati
Interessado: Município de Irati
Assunto: Prestação de Contas Municipal
Subassunto: Executivo
Responsável: Sérgio Luiz Stoklos
Despacho n.º : 2322/06
Citação
Ementa: Encaminhamento à Diretoria de Contas Municipais para citação do
responsável por via postal nos termos do Regimento Interno, art. 380, § 1º e art.
381, §1º, alínea “b”, para exercício do contraditório. Autorização, desde logo,
para que proceda à citação por edital, nos termos do Regimento Interno, art. 381,
§ 2º, caso infrutífera a citação pela via postal.
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Contas Municipais para que proceda à
citação do responsável nos termos do Regimento Interno, art. 380, § 1º e art.
381, §1º, alínea “b” – citação pela via postal, com aviso de recebimento mão
própria (ARMP), no endereço residencial, caso o responsável não mais exerça
mandato –, para exercício do contraditório e ampla defesa nos termos propostos
pela Unidade Técnica às fls. 633-66.
Autorizo, desde logo, a citação por edital, nos termos do Regimento Interno, art.
381, § 2º, caso infrutífera a citação pela via postal.
Curitiba, 18 de agosto de 2006
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor Relator

Processo n.º: 137551/06
Origem: Câmara Municipal de Irati
Interessado: Câmara Municipal de Irati
Assunto: Prestação de Contas Municipal
Subassunto: Legislativo
Responsável: Antonio Roberto Cequinel
Despacho n.º : 2323/06
Citação
Ementa: Encaminhamento à Diretoria de Contas Municipais para citação do
responsável por via postal nos termos do Regimento Interno, art. 380, § 1º e art.
381, §1º, alínea “b”, para exercício do contraditório. Autorização, desde logo,
para que proceda à citação por edital, nos termos do Regimento Interno, art. 381,
§ 2º, caso infrutífera a citação pela via postal.
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Contas Municipais para que proceda à
citação do responsável nos termos do Regimento Interno, art. 380, § 1º e art.
381, §1º, alínea “b” – citação pela via postal, com aviso de recebimento mão
própria (ARMP), no endereço residencial, caso o responsável não mais exerça
mandato –, para exercício do contraditório e ampla defesa nos termos propostos
pela Unidade Técnica às fls. 16-36.
Autorizo, desde logo, a citação por edital, nos termos do Regimento Interno, art.
381, § 2º, caso infrutífera a citação pela via postal.
Curitiba, 18 de agosto de 2006
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor Relator

Processo n.º: 143772/06
Origem: Caixa de Aposentadoria e Pensão dos Servidores Municipais de Irati
Interessado: Caixa de Aposentadoria e Pensão dos Servidores Municipais de
Irati
Assunto: Prestação de Contas Municipal
Subassunto: Caixa de Aposentadoria
Responsável: Sérgio Luiz Stoklos
Despacho n.º: 2324/06
Citação
Ementa: Encaminhamento à Diretoria de Contas Municipais para citação do
responsável por via postal nos termos do Regimento Interno, art. 380, § 1º e art.
381, §1º, alínea “b”, para exercício do contraditório. Autorização, desde logo,
para que proceda à citação por edital, nos termos do Regimento Interno, art. 381,
§ 2º, caso infrutífera a citação pela via postal.
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Contas Municipais para que proceda à
citação do responsável nos termos do Regimento Interno, art. 380, § 1º e art.
381, §1º, alínea “b” – citação pela via postal, com aviso de recebimento mão
própria (ARMP), no endereço residencial, caso o responsável não mais exerça
mandato –, para exercício do contraditório e ampla defesa nos termos propostos
pela Unidade Técnica às fls. 17-38.
Autorizo, desde logo, a citação por edital, nos termos do Regimento Interno, art.
381, § 2º, caso infrutífera a citação pela via postal.
Curitiba, 18 de agosto de 2006
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor Relator

Processo n.º: 134200/06
Origem: Município de Clevelândia
Interessado: Município de Clevelândia
Assunto: Prestação de Contas Municipal
Subassunto: Executivo
Responsável: Vanderlei Luiz Spinelli valerio
Despacho n.º : 2329/06
Citação
Ementa: Encaminhamento à Diretoria de Contas Municipais para citação do
responsável por via postal nos termos do Regimento Interno, art. 380, § 1º e art.
381, §1º, alínea “b”, para exercício do contraditório. Autorização, desde logo,
para que proceda à citação por edital, nos termos do Regimento Interno, art. 381,
§ 2º, caso infrutífera a citação pela via postal.
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Contas Municipais para que proceda à
citação do responsável nos termos do Regimento Interno, art. 380, § 1º e art.
381, §1º, alínea “b” – citação pela via postal, com aviso de recebimento mão
própria (ARMP), no endereço residencial, caso o responsável não mais exerça
mandato –, para exercício do contraditório e ampla defesa nos termos propostos
pela Unidade Técnica às fls. 144-76.
Autorizo, desde logo, a citação por edital, nos termos do Regimento Interno, art.
381, § 2º, caso infrutífera a citação pela via postal.
Curitiba, 18 de agosto de 2006
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor Relator

Processo n.º: 134145/06
Origem: Câmara Municipal de Clevelândia
Interessado: Câmara Municipal de Clevelândia
Assunto: Prestação de Contas Municipal
Subassunto: Legislativo
Responsável: Marcos Antonio Loyola
Despacho n.º : 2330/06
Citação
Ementa: Encaminhamento à Diretoria de Contas Municipais para citação do
responsável por via postal nos termos do Regimento Interno, art. 380, § 1º e art.
381, §1º, alínea “b”, para exercício do contraditório. Autorização, desde logo,
para que proceda à citação por edital, nos termos do Regimento Interno, art. 381,
§ 2º, caso infrutífera a citação pela via postal.
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Contas Municipais para que proceda à
citação do responsável nos termos do Regimento Interno, art. 380, § 1º e art.
381, §1º, alínea “b” – citação pela via postal, com aviso de recebimento mão
própria (ARMP), no endereço residencial, caso o responsável não mais exerça
mandato –, para exercício do contraditório e ampla defesa nos termos propostos
pela Unidade Técnica às fls. 12-35.
Autorizo, desde logo, a citação por edital, nos termos do Regimento Interno, art.
381, § 2º, caso infrutífera a citação pela via postal.
Curitiba, 18 de agosto de 2006
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor Relator



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
ATOS OFICIAIS 6ª feira |15/Set/2006 69Edição nº 66 -

Processo n.º: 144213/06
Origem: Município de Bom Jesus do Sul
Interessado: Município de Bom Jesus do Sul
Assunto: Prestação de Contas Municipal
Subassunto: Executivo
Responsável: Paulo Deola
Despacho n.º : 2362/06
Citação
Ementa: Encaminhamento à Diretoria de Contas Municipais para citação do
responsável por via postal nos termos do Regimento Interno, art. 380, § 1º e art.
381, §1º, alínea “b”, para exercício do contraditório. Autorização, desde logo,
para que proceda à citação por edital, nos termos do Regimento Interno, art. 381,
§ 2º, caso infrutífera a citação pela via postal.
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Contas Municipais para que proceda à
citação do responsável nos termos do Regimento Interno, art. 380, § 1º e art.
381, §1º, alínea “b” – citação pela via postal, com aviso de recebimento mão
própria (ARMP), no endereço residencial, caso o responsável não mais exerça
mandato –, para exercício do contraditório e ampla defesa nos termos propostos
pela Unidade Técnica às fls. 144-73.
Autorizo, desde logo, a citação por edital, nos termos do Regimento Interno, art.
381, § 2º, caso infrutífera a citação pela via postal.
Curitiba, 22 de agosto de 2006
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor Relator

Processo n.º: 144191/06
Origem: Câmara Municipal de Bom Jesus do Sul
Interessado: Câmara Municipal de Bom Jesus do Sul
Assunto: Prestação de Contas Municipal
Subassunto: Legislativo
Responsável: Hélio José Surdi
Despacho n.º : 2363/06
Citação
Ementa: Encaminhamento à Diretoria de Contas Municipais para citação do
responsável por via postal nos termos do Regimento Interno, art. 380, § 1º e art.
381, §1º, alínea “b”, para exercício do contraditório. Autorização, desde logo,
para que proceda à citação por edital, nos termos do Regimento Interno, art. 381,
§ 2º, caso infrutífera a citação pela via postal.
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Contas Municipais para que proceda à
citação do responsável nos termos do Regimento Interno, art. 380, § 1º e art.
381, §1º, alínea “b” – citação pela via postal, com aviso de recebimento mão
própria (ARMP), no endereço residencial, caso o responsável não mais exerça
mandato –, para exercício do contraditório e ampla defesa nos termos propostos
pela Unidade Técnica às fls. 18-29.
Autorizo, desde logo, a citação por edital, nos termos do Regimento Interno, art.
381, § 2º, caso infrutífera a citação pela via postal.
Curitiba, 22 de agosto de 2006
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor Relator

Processo n.º: 109821/05
Origem: MUNICÍPIO DE ITAIPULÂNDIA
Interessado: MUNICÍPIO DE ITAIPULÂNDIA
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
Subassunto: Executivo
Responsável: Miguel Bayerle
Despacho n.º : 2364/06
Citação
Ementa: Encaminhamento à Diretoria de Contas Municipais para citação do
responsável por via postal nos termos do Regimento Interno, art. 380, § 1º e art.
381, §1º, alínea “b”, para exercício do contraditório. Autorização, desde logo,
para que proceda à citação por edital, nos termos do Regimento Interno, art. 381,
§ 2º, caso infrutífera a citação pela via postal.
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Contas Municipais para que proceda à
citação do responsável nos termos do Regimento Interno, art. 380, § 1º e art.
381, §1º, alínea “b” – citação pela via postal, com aviso de recebimento mão
própria (ARMP), no endereço residencial, caso o responsável não mais exerça
mandato –, para exercício do contraditório e ampla defesa nos termos propostos
pela Unidade Técnica às fls. 179-205.
Autorizo, desde logo, a citação por edital, nos termos do Regimento Interno, art.
381, § 2º, caso infrutífera a citação pela via postal.
Curitiba, 22 de agosto de 2006
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor Relator

Processo n.º: 118987/05
Origem: Câmara Municipal de Itaipulândia
Interessado: Câmara Municipal de Itaipulândia
Assunto: Prestação de Contas Municipal
Subassunto: Legislativo - 2004
Responsável: Otilo Kollemberg
Despacho n.º : 2365/06
Citação
Ementa: Encaminhamento à Diretoria de Contas Municipais para citação do
responsável por via postal nos termos do Regimento Interno, art. 380, § 1º e art.
381, §1º, alínea “b”, para exercício do contraditório. Autorização, desde logo,
para que proceda à citação por edital, nos termos do Regimento Interno, art. 381,
§ 2º, caso infrutífera a citação pela via postal.
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Contas Municipais para que proceda à
citação do responsável nos termos do Regimento Interno, art. 380, § 1º e art.
381, §1º, alínea “b” – citação pela via postal, com aviso de recebimento mão
própria (ARMP), no endereço residencial, caso o responsável não mais exerça
mandato –, para exercício do contraditório e ampla defesa nos termos propostos
pela Unidade Técnica às fls. 36-61.
Autorizo, desde logo, a citação por edital, nos termos do Regimento Interno, art.
381, § 2º, caso infrutífera a citação pela via postal.
Curitiba, 22 de agosto de 2006
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor Relator

Processo n.º: 135761/06
Origem: Município de Entre Rios do Oeste
Interessado: Município de Entre Rios do Oeste
Assunto: Prestação de Contas Municipal
Subassunto: Executivo
Responsável: Rogério Dirceu Lerner
Despacho n.º : 2367/06
Citação
Ementa: Encaminhamento à Diretoria de Contas Municipais para citação do
responsável por via postal nos termos do Regimento Interno, art. 380, § 1º e art.
381, §1º, alínea “b”, para exercício do contraditório. Autorização, desde logo,
para que proceda à citação por edital, nos termos do Regimento Interno, art. 381,
§ 2º, caso infrutífera a citação pela via postal.
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Contas Municipais para que proceda à
citação do responsável nos termos do Regimento Interno, art. 380, § 1º e art.
381, §1º, alínea “b” – citação pela via postal, com aviso de recebimento mão
própria (ARMP), no endereço residencial, caso o responsável não mais exerça
mandato –, para exercício do contraditório e ampla defesa nos termos propostos
pela Unidade Técnica às fls. 186-220.
Autorizo, desde logo, a citação por edital, nos termos do Regimento Interno, art.
381, § 2º, caso infrutífera a citação pela via postal.
Curitiba, 22 de agosto de 2006
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor Relator

Processo n.º: 123453/06
Origem: Câmara Municipal de Entre Rios do Oeste
Interessado: Câmara Municipal de Entre Rios do Oeste
Assunto: Prestação de Contas Municipal
Subassunto: Legislativo
Responsável: Luciano Jacó Kuhn
Despacho n.º : 2369/06
Citação
Ementa: Encaminhamento à Diretoria de Contas Municipais para citação do
responsável por via postal nos termos do Regimento Interno, art. 380, § 1º e art.
381, §1º, alínea “b”, para exercício do contraditório. Autorização, desde logo,
para que proceda à citação por edital, nos termos do Regimento Interno, art. 381,
§ 2º, caso infrutífera a citação pela via postal.
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Contas Municipais para que proceda à
citação do responsável nos termos do Regimento Interno, art. 380, § 1º e art.
381, §1º, alínea “b” – citação pela via postal, com aviso de recebimento mão
própria (ARMP), no endereço residencial, caso o responsável não mais exerça
mandato –, para exercício do contraditório e ampla defesa nos termos propostos
pela Unidade Técnica às fls. 9-20.
Autorizo, desde logo, a citação por edital, nos termos do Regimento Interno, art.
381, § 2º, caso infrutífera a citação pela via postal.
Curitiba, 22 de agosto de 2006
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor Relator

Processo n.º: 141265/06
Origem: MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS
Interessado: MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
Responsável: Marcos Eusébio Dias Sobreira
Despacho n.º : 2374/06
Citação
Ementa: Encaminhamento à Diretoria de Contas Municipais para citação do
responsável por via postal nos termos do Regimento Interno, art. 380, § 1º e art.
381, §1º, alínea “b”, para exercício do contraditório. Autorização, desde logo,
para que proceda à citação por edital, nos termos do Regimento Interno, art. 381,
§ 2º, caso infrutífera a citação pela via postal.
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Contas Municipais para que proceda à
citação do responsável nos termos do Regimento Interno, art. 380, § 1º e art.
381, §1º, alínea “b” – citação pela via postal, com aviso de recebimento mão
própria (ARMP), no endereço residencial, caso o responsável não mais exerça
mandato –, para exercício do contraditório e ampla defesa nos termos propostos
pela Unidade Técnica à fls. 149-82.
Autorizo, desde logo, a citação por edital, nos termos do Regimento Interno, art.
381, § 2º, caso infrutífera a citação pela via postal
Curitiba, 22 de agosto de 2006.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor Relator

Processo n.º: 141257/06
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE LIDIANÓPOLIS
Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE LIDIANÓPOLIS
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
Responsável: Aparecido Buzato
Despacho n.º : 2375/06
Citação
Ementa: Encaminhamento à Diretoria de Contas Municipais para citação do
responsável por via postal nos termos do Regimento Interno, art. 380, § 1º e art.
381, §1º, alínea “b”, para exercício do contraditório. Autorização, desde logo,
para que proceda à citação por edital, nos termos do Regimento Interno, art. 381,
§ 2º, caso infrutífera a citação pela via postal.
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Contas Municipais para que proceda à
citação do responsável nos termos do Regimento Interno, art. 380, § 1º e art.
381, §1º, alínea “b” – citação pela via postal, com aviso de recebimento mão
própria (ARMP), no endereço residencial, caso o responsável não mais exerça
mandato –, para exercício do contraditório e ampla defesa nos termos propostos
pela Unidade Técnica às fls. 28-40.
Autorizo, desde logo, a citação por edital, nos termos do Regimento Interno, art.
381, § 2º, caso infrutífera a citação pela via postal.
Curitiba, 22 de agosto de 2006.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor Relator

Processo n.º: 154553/06
Assunto: CONSULTA
Entidade: MUNICÍPIO DE PARANACITY
Interessado: MÁRIO SHIDEO YAMAMOTO
Despacho n.º : 2377/06
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço da presente consulta.
Encaminhem-se os autos à Coordenadoria de Jurisprudência e Biblioteca para o
cumprimento do disposto art. 313 do Regimento Interno deste Tribunal, que
estabelece:
“Art. 313. Uma vez protocolada, autuada e distribuída, será a consulta
encaminhada ao Relator para proceder ao juízo de admissibilidade.
§ 2º Admitida a consulta, serão os autos remetidos à Coordenadoria de
Jurisprudência e Biblioteca, para juntada de informação sobre a existência de
prejulgado ou decisão reiterada sobre o tema, no prazo de 2 (dois) dias, com a
subseqüente remessa à unidade técnica competente para a instrução”.
Curitiba, 22 de agosto de 2006.
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Auditor Relator

Protocolo: 102517/05
Assunto: CONSULTA
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE GUARANIAÇU
Interessada: FÁTIMA ALZIRA MALLMANN DE JESUS
Despacho n.º : 2378/06
Ausentes os pressupostos de admissibilidade, não conheço da presente consulta.
“Art. 313. Uma vez protocolada, autuada e distribuída, será a consulta
encaminhada ao Relator para proceder ao juízo de admissibilidade.
§ 1º O Relator não conhecerá a consulta que não atenda aos requisitos previstos
neste Regimento, devendo o processo ser devolvido à origem”.
Porém, acolho as manifestações uniformes da Diretoria de Contas Municipais e
do Ministério Público junto ao Tribunal (fls. 07, 21 e 22) no sentido de encaminhar-
se à consulente cópia das principais decisões lavradas nos Processos n.° 51274/
01 e n.° 362179/97, que poderão ser utilizadas como elementos na resolução da
controvérsia.
Assim, encaminhem-se os autos à Diretoria de Contas Municipais para a referida
remessa dos autos à origem.
Curitiba, 22 de agosto de 2006.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor Relator

Protocolo: 493920/04
Assunto: APOSENTADORIA
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: ANTONIO AMARO DO NASCIMENTO
Despacho n.º : 2392/06
Encaminhem-se os autos à Diretoria Jurídica e, posteriormente, ao Ministério
Público junto a este Tribunal para análise da matéria.
Curitiba, 23 de agosto de 2006.
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Relator

Processo n.º: 510399/05
Assunto: PENSÃO
Entidade: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
Responsável: LOURENÇO FREGONESE
Interessado: AROLDO ALBERTI CORDEIRO
Despacho n.º : 2393/06
Encaminhem-se os autos à Diretoria Jurídica para que proceda à diligência externa
nos termos propostos às fls. 63/64
Curitiba, 23 de agosto de 2006.
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Auditor Relator

Protocolo: 160367/06
Assunto: CONSULTA
Origem: SECRETARIA DE ESTADO DO TRABALHO, EMPREGO E
PROMOÇÃO SOCIAL
Interessado: SECRETARIA DE ESTADO DO TRABALHO, EMPREGO
E PROMOÇÃO SOCIAL
Despacho n.º : 2394/06
Consulta - Admissibilidade
A consulta é formulada pelo Senhor Emerson José Nerone, Secretário Estadual
da pasta da Secretaria de Estado do Trabalho, Emprego e Promoção Social,
autoridade legitimada nos termos do art. 39 da Lei Complementar Estadual n.º
113/2005.
A matéria é apresentada em tese e tem pertinência com as atribuições deste
Tribunal. Às folhas 03/15 foi apresentado parecer elaborado pela assessoria
jurídica do Município.
Presentes, portanto, os pressupostos de admissibilidade fixados no art. 38 da Lei
Complementar Estadual n.º 113/2005, conheço da consulta.
Encaminhem-se os autos à Coordenadoria de Jurisprudência e Biblioteca para o
cumprimento do disposto art. 313 do Regimento Interno deste Tribunal.
Após, nos termos do art. 314 do Regimento Interno, encaminhem-se os autos à
Diretoria de Contas Municipais, ao Ministério Público e, por fim, a este relator.
Curitiba, 23 de agosto de 2006.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor Relator

Protocolo: 87409/06
Assunto: CONSULTA
Origem: MUNICÍPIO DE PORTO AMAZONAS
Interessado: MIGUEL TADEU SOKULSKI
Despacho n.º : 2395/06
Consulta - Admissibilidade
A consulta é formulada pelo Senhor Miguel Tadeu Sokulski, Prefeito Municipal,
autoridade legitimada nos termos do art. 39 da Lei Complementar Estadual n.º
113/2005.
A matéria é apresentada em tese e tem pertinência com as atribuições deste
Tribunal. Às folhas 04 usque 09 foi apresentado parecer elaborado pela assessoria
jurídica do Município.
Presentes, portanto, os pressupostos de admissibilidade fixados no art. 38 da Lei
Complementar Estadual n.º 113/2005, conheço da consulta.
Encaminhem-se os autos à Coordenadoria de Jurisprudência e Biblioteca para o
cumprimento do disposto art. 313 do Regimento Interno deste Tribunal.
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Após, nos termos do art. 314 do Regimento Interno, encaminhem-se os autos à
Diretoria de Contas Municipais, ao Ministério Público e, por fim, a este relator.
Curitiba, 23 de agosto de 2006.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor Relator

Processo n.º: 195772/06
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
Entidade: URBANIZAÇÃO DE CURITIBA S/A
Responsável: PAULO AFONSO SCHMIDT
Despacho n.º : 2404/06
Autorização de Vista e Retirada de Cópias
Ementa: Requerimento de vista e retirada de cópias dos autos. Deferimento.
Autorizo vista e retirada de cópias conforme solicitado no protocolo n.° 403413/
06 à fl. 23.
Curitiba, 24 de agosto de 2006.
Certifico que obtive vista e retirei cópias nesta data.
Rogério Santos
RG n.° 30.157.190.9-SP
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Auditor Relator

Processo n.º: 142539/06
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
Entidade: MUNICÍPIO DE CAMPO LARGO
Responsável: EDSON DARLEI BASSO
Despacho n.º : 2409/06
Autorização de Vista e Retirada de Cópias
Ementa: Requerimento de vista e retirada de cópias dos autos. Deferimento.
Autorizo vista e retirada de cópias conforme solicitado no protocolo 394317/06,
fl. 475.
Curitiba, 24 de agosto de 2006.
Certifico que obtive vista e retirei cópias.
Fabiano Luiz Andreassa
OAB/PR 24591
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Auditor Relator

Protocolo: 134323/06
Assunto: Prestação de Contas Municipal
Entidade: Câmara Municipal de Rebouças
Responsável: Silvio Cristiano Pszedimirski
Despacho n.º : 2423/06
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Contas Municipais para análise das
justificativas apresentadas às fls. 48 e seguintes, posteriormente, ao Ministério
Público junto a este Tribunal para sua manifestação.
Curitiba, 25 de agosto de 2006.
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Relator

Protocolo: 120476/02
Assunto: Prestação de Contas Municipal
Entidade: Município de Marechal Cândido Rondon
Responsável: Edson Wasem
Despacho n.º : 2425/06
Encaminhem-se os autos ao douto Ministério Público junto a este Tribunal para
sua manifestação nos termos do art. 66, inciso II, do Regimento Interno.
Curitiba, 25 de agosto de 2006.
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Relator

Protocolo: 134510/06
Assunto: Prestação de Contas Municipal
Entidade: Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de São Jorge do Ivaí
Responsável: Valdomiro Marques da Costa
Despacho n.º: 2426/06
Encaminhem-se os autos ao douto Ministério Público junto a este Tribunal para
sua manifestação nos termos do artigo 66, inciso II, do Regimento Interno.
Curitiba, 25 de agosto de 2006.
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Relator

Protocolo: 141150/06
Assunto: Prestação de Contas Municipal
Entidade: Município de Miraselva
Responsável: Celso Rubens Vicente Antiveri
Despacho n.º : 2427/06
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Contas Municipais para análise das
justificativas apresentadas às fls. 142 e seguintes, posteriormente, ao Ministério
Público junto a este Tribunal para sua manifestação.
Curitiba, 25 de agosto de 2006.
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Relator

Processo n.º: 147332/05
Assunto: Prestação de Contas Municipal
Entidade: Fundo de Previdência de Boa Ventura de São Roque
Responsável: Getulio Silvério Almeida – Presidente
Despacho n.º : 2428/06
Citação
Ementa: Encaminhamento à Diretoria de Contas Municipais para citação, para
exercício da ampla defesa, de cada um dos responsáveis, por via postal (Regimento
Interno, art. 380, § 1º e art. 381, §1º, alínea “b”), por AR Mão Própria, nos
endereços residenciais. Autorização, desde logo, para que proceda à citação
por edital, nos termos do Regimento Interno, art. 381, § 2º, caso infrutífera a
citação pela via postal. Devido processo legal: necessidade de efetivo
conhecimento pelos responsáveis das falhas que lhe são imputadas. Presunção
de idoneidade do gestor. Citação ficta: medida final aplicada quando
frustrada tentativa de citação real.
Verifico que, quem assinou o aviso de recebimento, foi outra pessoa que não o
responsável, conforme se constata pela comparação da assinatura constante do
documento à fls. 2 com a aposta no aviso de recebimento à fl. 35.
Imprescindível, a meu juízo, a citação dos responsáveis por AR – Mão Própria,
sob pena de descumprimento do devido processo legal e da possibilidade de
ampla defesa. Indispensável que os responsáveis tenham efetivo conhecimento

das irregularidades que lhe são imputadas. Ainda que possam existir os que se
esquivam da citação, não pode ser essa a presunção do órgão do Estado. Deve-se
partir da presunção de que o responsável é pessoa séria, idônea, que, se tiver
conhecimento dos fatos, terá interesse em apresentar suas justificativas.
Frustrada a citação real, a partir daí, sim, procede-se à citação ficta, por meio de
edital.
Cediço repisar que o devido processo legal é conquista democrática que protege
o cidadão contra o arbítrio do Estado.
O dever de proceder à citação pessoal, como pressuposto do princípio da ampla
defesa, nos casos em que se imputa irregularidade a alguém, já foi asseverado
pelo Supremo Tribunal Federal:
Recurso Extraordinário 179351/SP, Relator: Ministro Néri da Silveira:
“É evidente que para dar publicidade aos seus atos de interesse geral, a
Administração tem que se valer da imprensa oficial e esta, não há dúvida, é o
meio mais eficaz para aquela publicidade. Mas quando se trata de ciência ao
infrator, essa ciência só pode ser pessoal, sob pena de se ferir, como se feriu,
os princípios da publicidade e do direito da ampla defesa” (grifei).
Recurso Extraordinário 157905/SP, Relator: Ministro Marco Aurélio:
“DEVIDO PROCESSO LEGAL – INFRAÇÃO – AUTUAÇÃO – MULTA –
MEIO AMBIENTE – CIÊNCIA – FICTA – PUBLICAÇÃO NO JORNAL
OFICIAL – INSUBSISTÊNCIA. A ciência ficta de processo administrativo, via
Diário Oficial, apenas cabe quando o interessado está em lugar incerto e não
sabido. Inconstitucionalidade do § 4º do artigo 32 do regulamento da lei n.º
997/76 aprovada via Decreto n.º 8.468/76 com a redação imprimida pelo Decreto
n.º 28.313/88, do estado de São Paulo, no que prevista a ciência do autuado
por infração ligada ao meio ambiente por simples publicação no Diário” (grifei).
Por essas razões, encaminho os autos à Unidade Técnica a fim de que proceda à
citação pessoal dos responsáveis, por AR Mão Própria, nos endereços
residenciais.
Autorizo, desde logo, a citação por edital, nos termos do Regimento Interno, art.
381, § 2º, caso infrutífera a citação pela via postal.
Curitiba, 25 de agosto de 2006.
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Relator

Processo N.º: 147367/05
Assunto: Prestação de Contas Municipal
Entidade: Serviço Autonômo Municipal de Água e Esgoto- Samae de Boa Ventura
de São Roque
Responsável: Antonio Zin
Despacho N.º : 2429/06
Citação
Ementa: Encaminhamento à Diretoria de Contas Municipais para citação, para
exercício da ampla defesa, de cada um dos responsáveis, por via postal (Regimento
Interno, art. 380, § 1º e art. 381, §1º, alínea “b”), por AR Mão Própria, nos
endereços residenciais. Autorização, desde logo, para que proceda à citação
por edital, nos termos do Regimento Interno, art. 381, § 2º, caso infrutífera a
citação pela via postal. Devido processo legal: necessidade de efetivo
conhecimento pelos responsáveis das falhas que lhe são imputadas. Presunção
de idoneidade do gestor. Citação ficta: medida final aplicada quando
frustrada tentativa de citação real.
Verifico que os ofícios de citação foi dirigido aos senhores José Giovane Dalzotto
(Presidente) e Antonio Zin (ex-Presidente). Ainda assim, o “aviso de recebimento
– AR” foi assinado por outra pessoa que não os responsáveis, conforme se constata
pela comparação da assinatura constante do documento à fls. 2 com as apostas
nos avisos de recebimento às fls. 33 e 35.
Imprescindível, a meu juízo, a citação dos responsáveis por AR – Mão Própria,
sob pena de descumprimento do devido processo legal e da possibilidade de
ampla defesa. Indispensável que os responsáveis tenham efetivo conhecimento
das irregularidades que lhe são imputadas. Ainda que possam existir os que se
esquivam da citação, não pode ser essa a presunção do órgão do Estado. Deve-se
partir da presunção de que o responsável é pessoa séria, idônea, que, se tiver
conhecimento dos fatos, terá interesse em apresentar suas justificativas.
Frustrada a citação real, a partir daí, sim, procede-se à citação ficta, por meio de
edital.
Cediço repisar que o devido processo legal é conquista democrática que protege
o cidadão contra o arbítrio do Estado.
O dever de proceder à citação pessoal, como pressuposto do princípio da ampla
defesa, nos casos em que se imputa irregularidade a alguém, já foi asseverado
pelo Supremo Tribunal Federal:
Recurso Extraordinário 179351/SP, Relator: Ministro Néri da Silveira:
“É evidente que para dar publicidade aos seus atos de interesse geral, a
Administração tem que se valer da imprensa oficial e esta, não há dúvida, é o
meio mais eficaz para aquela publicidade. Mas quando se trata de ciência ao
infrator, essa ciência só pode ser pessoal, sob pena de se ferir, como se feriu,
os princípios da publicidade e do direito da ampla defesa” (grifei).
Recurso Extraordinário 157905/SP, Relator: Ministro Marco Aurélio:
“DEVIDO PROCESSO LEGAL – INFRAÇÃO – AUTUAÇÃO – MULTA –
MEIO AMBIENTE – CIÊNCIA – FICTA – PUBLICAÇÃO NO JORNAL
OFICIAL – INSUBSISTÊNCIA. A ciência ficta de processo administrativo, via
Diário Oficial, apenas cabe quando o interessado está em lugar incerto e não
sabido. Inconstitucionalidade do § 4º do artigo 32 do regulamento da lei n.º
997/76 aprovada via Decreto n.º 8.468/76 com a redação imprimida pelo Decreto
n.º 28.313/88, do estado de São Paulo, no que prevista a ciência do autuado
por infração ligada ao meio ambiente por simples publicação no Diário” (grifei).
Por essas razões, encaminho os autos à Unidade Técnica a fim de que proceda à
citação pessoal dos responsáveis, por AR Mão Própria, nos endereços
residenciais.
Autorizo, desde logo, a citação por edital, nos termos do Regimento Interno, art.
381, § 2º, caso infrutífera a citação pela via postal.
Curitiba, 25 de agosto de 2006.
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Relator

Protocolo: 145759/06
Assunto: Prestação de Contas Municipal
Entidade: Município de Francisco Beltrão
Responsável: Vilmar Cordasso
Despacho n.º : 2431/06
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Contas Municipais para análise das
justificativas apresentadas às fls. 002 a 488 (volumes l e ll) e, posteriormente, ao
Ministério Público junto a este Tribunal para sua manifestação.
Curitiba, 25 de agosto de 2006.
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Relator

Processo n.º: 148048/03
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
Entidade: CÂMARA MUNICIPAL DE CORNÉLIO PROCÓPIO
Responsável: HELVECIO ALVES BADARÓ
Despacho n.º : 2435/06
Admissibilidade de Recurso
EMENTA. Recurso de Revista. Intempestividade. Não Conhecimento do
recurso. Contas julgadas irregulares em razão do não-recolhimento de
contribuições previdenciárias dos vereadores no exercício de . Entendimento
posteriormente fixado pelo Tribunal de Contas no sentido de que a contribuição
previdenciária dos agentes políticos somente é devida a partir de setembro de
2004. Conhecimento do expediente como requerimento fundado no inciso XXXIV
do art. 5º da Constituição da República – direito de petição. Determinação de
que seja examinada a questão de mérito.
Trata-se de expediente protocolizado como Recurso de Revista contra ...
O Regimento Interno desta Corte dispõe em seu art. 484 que o prazo para
interposição de Recurso de Revista é de 15 dias contados da publicação da decisão
impugnada. No presente caso, por intempestividade, o expediente não pode ser
conhecido como Recurso de Revista, uma vez que protocolizado em 06/02/2006
(fl. 67) contra decisão publicada em 29/11/2005, conforme certidão à fl. 68. De
fato, o termo final para a interposição do recurso foi o dia 14/12/2005.
Contudo, verifico que as contas do ex-Presidente da Câmara Municipal de Cornélio
Procópio foram julgadas irregulares tão-somente em razão
em que pese a intempestividade, verifica-se que a reforma pretendida é consoante
à jurisprudência deste Tribunal. Com efeito, várias outras decisões exaradas por
esta Corte deram guarida às pretensões de outros gestores em situações muito
semelhantes. Desta forma, ainda que não se possa conhecer o pedido ora proposto
como recurso, faz-se necessário, em face da economia processual e para que,
efetivamente, promova-se a justiça, recebê-lo na qualidade de requerimento,
amparado pelo direito de petição ao Poder Público, consubstanciado no art. 5º
XXXIV, a, da Constituição Federal.
Demais disso, sou pelo entendimento de que os prazos, no que tange a
administração pública, representam garantias do cidadão com o fito de coibir
arbítrios do Estado. Frutos das revoluções burguesas, que não devem ser invocados
em prejuízo do seu maior beneficiário.
No mesmo sentido, insta ainda salientar que nos autos não consta a intimação da
decisão ao responsável mediante A.R. – mão própria –
Assim, conheço do presente como recurso de revista.
Curitiba, 25 de agosto de 2006.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor Relator

Protocolo: 140862/06
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
Entidade: MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO
Responsável: Mauricio Aparecido de Castro
Despacho n.º : 2449/06
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Contas Municipais para análise do
contraditório e, posteriormente, ao Ministério Público junto a este Tribunal para
sua análise da matéria.
Curitiba, 28 de agosto de 2006.
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Relator

Protocolo: 124146/05
Assunto: Prestação de Contas Municipal
Entidade: Município de Telêmaco Borba
Responsável: Carlos Hugo Wolff Von Graffen
Despacho n.º : 2450/06
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Contas Municipais para análise do
contraditório e, posteriormente, ao Ministério Público junto a este Tribunal para
sua análise da matéria.
Curitiba, 28 de agosto de 2006.
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Relator

PROCESSO N º : 133702/04
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE IVAIPORÃ
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
INTERESSADO : CÉLIO PEREIRA
DESPACHO : 2459/06
Tendo em vista o recebimento do Protocolo sob nº 41007-0/06, do Município de
Ivaiporã, representado neste ato pelo Sr. Célio Pereira, ex-Prefeito, no qual se
demonstra a intenção da parte em interpor recurso contra o Acórdão nº 1407/06
– TC, que recomendou a desaprovação das contas prestadas por aquele Poder,
no exercício financeiro de 2003, tendo este sido publicado nos Atos Oficiais
deste Tribunal sob nº 60 em 04 de agosto do corrente ano, conforme Termo de
Certidão de fls. 364/verso, determino:
- receba-se o Protocolo nº 41007-0/06 como recurso de revista, pois presente os
requisitos de admissibilidade previstos no artigo 477 do Regimento Interno desta
Casa;
- encaminhe-se o feito à Diretoria de Protocolo para nova autuação e sorteio de
relator, conforme mandamus do artigo 477, parágrafo 2º do mesmo diploma
regimental.
Publique-se e intime-se.
SAUDI, 28 de agosto de 2006.
THIAGO BARBOSA CORDEIRO
Auditor

Processo n.º: 167562/05
Assunto: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Entidade: FUNDAÇÃO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA
UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO OESTE DE GUARAPUAVA
Responsável: CARLOS ALBERTO FERREIRA GOMES
Despacho n.º : 2465/06
Citação
EMENTA: Encaminhamento à Diretoria de Análise de Transferência para citação
do responsável por via postal nos termos do Regimento Interno, art. 380, § 1º e
art. 381, §1º, alínea “b”, para exercício do contraditório. Autorização, desde logo,
para que proceda à citação por edital, nos termos do Regimento Interno, art. 381,
§ 2º, caso infrutífera a citação pela via postal.
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Análise de Transferência que proceda à
citação do responsável nos termos do Regimento Interno, art. 380, § 1º e art.
381, §1º, alínea “b” – citação pela via postal, com aviso de recebimento mão
própria (ARMP), no endereço residencial, caso o responsável não mais exerça
mandato –, para exercício do contraditório e ampla defesa nos termos propostos
pela Unidade Técnica às fls. 48/50 e pelo Ministério Público à fl. 51.
Autorizo, desde logo, a citação por edital, nos termos do Regimento Interno, art.
381, § 2º, caso infrutífera a citação pela via postal.
Curitiba, 28 de agosto de 2006.
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Auditor Relator
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Processo n.º: 167554/05
Assunto: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Entidade: FUNDAÇÃO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA
UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO OESTE DE GUARAPUAVA
Responsável: CARLOS ALBERTO FERREIRA GOMES
Despacho n.º : 2466/06
Citação
Ementa: Encaminhamento à Diretoria de Análise de Transferência para citação
do responsável por via postal nos termos do Regimento Interno, art. 380, § 1º e
art. 381, §1º, alínea “b”, para exercício do contraditório. Autorização, desde logo,
para que proceda à citação por edital, nos termos do Regimento Interno, art. 381,
§ 2º, caso infrutífera a citação pela via postal.
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Análise de Transferências para que proceda
à citação do responsável nos termos do Regimento Interno, art. 380, § 1º e art.
381, §1º, alínea “b” – citação pela via postal, com aviso de recebimento mão
própria (ARMP), no endereço residencial, caso o responsável não mais exerça
mandato –, para exercício do contraditório e ampla defesa nos termos propostos
pela Unidade Técnica às fls. 35/38.
Autorizo, desde logo, a citação por edital, nos termos do Regimento Interno, art.
381, § 2º, caso infrutífera a citação pela via postal.
Curitiba, 28 de agosto de 2006.
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Auditor Relator

Protocolo: 181693/04
Assunto: COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO
Entidade: ASSOCIAÇÃO DOS MAGISTRADOS DO PARANÁ
Responsável: ROBERTO PORTUGAL BACELLAR
Despacho n.º : 2516/06
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Análise de Transferências para análise
das justificativas apresentadas às fls. 77 a 157 e, posteriormente, ao Ministério
Público junto a este Tribunal para sua manifestação.
Curitiba, 30 de agosto de 2006.
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Relator

PROCESSO N º : 147006/05
ENTIDADE : PROVOPAR - AÇÃO SOCIAL MUNICIPAL DE LOBATO
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO
INTERESSADO : MARIZETE TENÓRIO DA SILVA
DESPACHO : 2518/06
Tendo em vista a conversão do julgamento em diligência externa à origem
(Acórdão nº 182/06) e o subseqüente exercício do contraditório às fls. 72-80,
determino a remessa dos autos à Diretoria de Revisão de Contas e , posteriormente
, ao Ministério Público junto Tribunal de Contas para a instrução do feito.
Publique-se e intime-se.
SAUDI, 30 de agosto de 2006.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Auditor

Processo n.º: 232034/04
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
Entidade: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE GUARATUBA
Responsável: MIGUEL JAMUR E JOSÉ ANANIAS DOS SANTOS
Despacho n.º : 2519/06
Citação
EMENTA. Encaminhamento à Diretoria de Contas Municipais para citação, para
exercício da ampla defesa, de cada um dos responsáveis, por via postal (Regimento
Interno, art. 380, § 1º e art. 381, §1º, alínea “b”), por AR Mão Própria, nos
endereços residenciais. Autorização, desde logo, para que proceda à citação
por edital, nos termos do Regimento Interno, art. 381, § 2º, caso infrutífera a
citação pela via postal. Devido processo legal: necessidade de efetivo
conhecimento pelos responsáveis das falhas que lhe são imputadas. Presunção
de idoneidade do gestor. Citação ficta: medida final aplicada quando
frustrada tentativa de citação real.
Os presentes autos foram protocolizados como prestação de contas do Fundo de
Previdência do Município de Guaratuba referente ao exercício de 2003 por
iniciativa da DCM, que constatou a omissão do Fundo na apresentação dos
seguintes documentos (fls. 04/06):
a) dados informatizados relativos ao sistema SIM – acompanhamento mensal
(Instrução Técnica n. ° 12/2003);
b) dados informatizados relativos ao sistema SIM – prestação de contas anual
(Instrução Técnica n.° 25/2004); e
c) documentos da Prestação de Contas (Instrução Técnica n.° 15/2003).
A seguir, decidiu oportunizar o contraditório, conforme documento de fl. 16.
Com efeito, verifico que o ofício de citação (n.° 3028/04) foi dirigido ao
responsável senhor Miguel Jamur, presidente do fundo de 01/01/2001 a 01/07/
2003. Porém, o “aviso de recebimento – AR” foi assinado por outra pessoa (fl.
16-A).
Imprescindível, a meu juízo, a citação do responsável por AR – Mão Própria,
sob pena de descumprimento do devido processo legal e da possibilidade de
ampla defesa. Indispensável que o responsável tenha efetivo conhecimento
das irregularidades que lhe são imputadas. Ainda que possam existir os que se
esquivam da citação, não pode ser essa a presunção do órgão do Estado. Deve-se
partir da presunção de que o responsável é pessoa séria, idônea, que, se tiver
conhecimento dos fatos, terá interesse em apresentar suas justificativas.
Frustrada a citação real, a partir daí, sim, procede-se à citação ficta, por meio de
edital.
Cediço repisar que o devido processo legal é conquista democrática que protege
o cidadão contra o arbítrio do Estado.
O dever de proceder à citação pessoal, como pressuposto do princípio da ampla
defesa, nos casos em que se imputa irregularidade a alguém, já foi asseverado
pelo Supremo Tribunal Federal:
Recurso Extraordinário 179351/SP, Relator: Ministro Néri da Silveira:
“É evidente que para dar publicidade aos seus atos de interesse geral, a
Administração tem que se valer da imprensa oficial e esta, não há dúvida, é o
meio mais eficaz para aquela publicidade. Mas quando se trata de ciência ao
infrator, essa ciência só pode ser pessoal, sob pena de se ferir, como se feriu,
os princípios da publicidade e do direito da ampla defesa” (grifei).
Recurso Extraordinário 157905/SP, Relator: Ministro Marco Aurélio:
“DEVIDO PROCESSO LEGAL – INFRAÇÃO – AUTUAÇÃO – MULTA –
MEIO AMBIENTE – CIÊNCIA – FICTA – PUBLICAÇÃO NO JORNAL
OFICIAL – INSUBSISTÊNCIA. A ciência ficta de processo administrativo, via
Diário Oficial, apenas cabe quando o interessado está em lugar incerto e não
sabido. Inconstitucionalidade do § 4º do artigo 32 do regulamento da lei n.º

997/76 aprovada via Decreto n.º 8.468/76 com a redação imprimida pelo Decreto
n.º 28.313/88, do estado de São Paulo, no que prevista a ciência do autuado
por infração ligada ao meio ambiente por simples publicação no Diário” (grifei).
Por essas razões, encaminho os autos à Unidade Técnica a fim de que proceda à
citação pessoal do senhor Miguel Jamur, por AR Mão Própria, no endereço
residencial.
Autorizo, desde logo, a citação por edital, nos termos do Regimento Interno, art.
381, § 2º, caso infrutífera a citação pela via postal.
Quanto à citação do senhor José Ananias dos Santos, presidente do Instituto
Previdenciário de 02/07/2003 a 31/12/2004, restou evidente, em face do
documento de fl. 18, que tomou ciência do processo, cumprindo o ato, portanto,
a finalidade a que se destinava.
Curitiba, 30 de agosto de 2006.
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Auditor Relator

PROCESSO N º : 362199/06
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE PRIMEIRO DE MAIO
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
INTERESSADO : MARIO CASANOVA
DESPACHO : 2556/06
Tendo em vista o recebimento do Protocolo sob nº 40151-8/06, do Município de
Primeiro de Maio, neste ato representado pelo Sr. Mario Casanova, Prefeito
Municipal, no qual se verifica a existência de documentação há respaldar a análise
do presente recurso, determino:
- a juntada da documentação posta, nos termos do artigo 367 do Regimento Interno
desta Casa;
- após seja remetido o expediente à Unidade Instrutiva e ao Ministério Público
de Contas, para análise e parecer.
Publique-se.
SAUDI, 1 de setembro de 2006.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Auditor

Protocolo: 145708/06
Assunto: Prestação de Contas Municipal
Entidade: Município de Corumbataí do Sul
Responsável: Osney Picanço
Despacho n.º : 2557/06
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Contas Municipais para análise das
justificativas apresentadas às fls. 252 e seguinte. Posteriormente, ao Ministério
Público junto a este Tribunal para sua manifestação.
Curitiba, 1º de setembro de 2006.
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Relator

Protocolo: 130697/06
Assunto: Prestação de Contas Municipal
Entidade: Município de Tamarana
Responsável: Roberto Dias Siena
Despacho n.º : 2558/06
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Contas Municipais para análise das
justificativas apresentadas às fls. 604 e seguintes. Posteriormente, ao Ministério
Público junto a este Tribunal para sua manifestação.
Curitiba, 1º de setembro de 2006.
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Relator

PROCESSO N º : 125690/05
ENTIDADE : FUNDO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL DE
FLOR DA SERRA DO SUL
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
DESPACHO : 2569/06
Tendo em vista o recebimento do Protocolo sob nº 34866-8/06, do Fundo de
Previdência e Assistência Social de Flor da Serra do Sul, representado pelo Sr.
Luiz Carlos Guimarães, Prefeito Municipal, no qual se demonstra a intenção da
parte em interpor recurso contra o Acórdão nº 1352/2006 – TC, que desaprovou
as contas prestadas por aquele Poder, no exercício financeiro de 2004, tendo este
sido publicado nos Atos Oficiais deste Tribunal sob nº 57 em 14 de julho do
corrente ano, conforme Termo de Certidão de fls. 104/verso, determino:
- receba-se o Protocolo nº 34866-8/06 como recurso de revista, pois presente os
requisitos de admissibilidade previstos no artigo 477 do Regimento Interno desta
Casa;
- encaminhe-se o feito à Diretoria de Protocolo para nova autuação e sorteio de
relator, conforme mandamus do artigo 477, parágrafo 2º do mesmo diploma
regimental.
Publique-se e intime-se.
SAUDI, 1 de setembro de 2006.
THIAGO BARBOSA CORDEIRO
Auditor

Protocolo: 137365/06
Assunto: Prestação de Contas Municipal
Entidade: Município de Laranjeiras do Sul
Responsável: Jonatas Felisberto da Silva
Despacho n.º : 2579/06
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Contas Municipais para análise das
justificativas apresentadas e, posteriormente, ao Ministério Público junto a este
Tribunal para sua manifestação.
Curitiba, 4 de setembro de 2006.
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Relator

Protocolo: 139660/06
Assunto: Prestação de Contas Municipal
Entidade: Câmara Municipal de Nova Tebas
Responsável: Angelo Natal Batista
Despacho n.º : 2580/06
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Contas Municipais para análise das
justificativas apresentadas às fls. 46 a 50 e, posteriormente, ao Ministério Público
junto a este Tribunal para sua manifestação.
Curitiba, 4 de setembro de 2006.
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Relator

PROCESSO N º : 362646/01
ENTIDADE : PARANAPREVIDÊNCIA
ASSUNTO : RESERVA
INTERESSADO : LOURIVAL LEITE DE SIQUEIRA
DESPACHO : 2584/06
Considerando os termos preconizados no Parecer nº 14808/06, do Ministério
Público junto a este Tribunal de Contas, encaminhe-se os autos em diligência à
origem.
Publique-se.
SAUDI, 4 de setembro de 2006.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Auditor

PROCESSO N º : 532735/03
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE CAMPO MAGRO
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE CAMPO MAGRO
DESPACHO : 2587/06
Considerando os termos preconizados no Parecer nº 11494/06, da Diretoria
Jurídica, encaminhe-se os autos em diligência à origem.
SAUDI, 4 de setembro de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
Auditor

Processo n.º: 212219/06
Origem: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
CRUZEIRO DO IGUAÇU
Interessado: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
CRUZEIRO DO IGUAÇU
Assunto: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Despacho n.º : 2588/06
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Análise de Transferência, para que proceda
a citação do responsável nos termos do artigo 380, §§ 1º e 3º do Regimento
Interno, visando manifestação quanto ao contido na Instrução nº. 7345/06, de fls.
27/29, em respeito aos princípios constitucionais elencados no artigo 5º, inciso
LV da CF/88.
Conceda-se o prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 389, sob pena de
incorrer nas sanções previstas no artigo 87, inciso I, alínea “b” e inciso III, alínea
“e” da Lei Complementar 113/2005.
Publique-se.
SAUDI, 4 de setembro de 2006.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Auditor

PROCESSO N º : 446308/03
ENTIDADE : PARANAPREVIDÊNCIA
ASSUNTO : RESERVA
INTERESSADO : PAULO JUSTINO
DESPACHO : 2589/06
Considerando os termos preconizados no Parecer nº 12614/03, fls.27, da Diretoria
Jurídica, encaminhe-se os autos em diligência à origem.
Publique-se.
SAUDI, 4 de setembro de 2006.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Auditor

PROCESSO N º : 42520/04
ENTIDADE : PARANAPREVIDÊNCIA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
INTERESSADO : HELENA YASAKA FERRARINI
DESPACHO : 2590/06
Considerando os termos preconizados no Parecer nº 14059/03, fls.92, do
Ministério Público junto a este Tribunal de Contas, encaminhe-se os autos em
diligência à origem.
Publique-se.
SAUDI, 4 de setembro de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
Auditor

PROCESSO N º : 406699/05
ENTIDADE : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
INTERESSADO : NIVALDO ROCHA
DESPACHO : 2591/06
Considerando os termos preconizados no Parecer nº 11774/06, Fls. 35, da Diretoria
Jurídica , encaminhe-se os autos em diligência à origem.
Publique-se.
SAUDI, 4 de setembro de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
Auditor

Processo n.º: 211654/06
Origem: MUNICÍPIO DE IGUATU
Interessado: MUNICÍPIO DE IGUATU
Assunto: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Despacho n.º : 2593/06
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Análises de Transferências, para que
proceda a citação do responsável nos termos do artigo 380, §§ 1º e 3º do Regimento
Interno, visando manifestação quanto ao contido na Instrução nº. 6028/06, de fls.
106/108, em respeito aos princípios constitucionais elencados no artigo 5º,inciso
LV da CF/88.
Conceda-se o prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 389, sob pena de
incorrer nas sanções previstas no artigo 87, inciso I, alínea “b” e inciso III, alínea
“e” da Lei Complementar 113/2005.
Publique-se.
SAUDI, 4 de setembro de 2006.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Auditor
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PROCESSO N º : 203694/06
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE FERNANDES PINHEIRO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
INTERESSADO : OLINDA DA SILVA CARNEIRO
DESPACHO : 2595/06
Considerando os termos preconizados no Parecer nº 11767/06, fls. 261, da
Diretoria Jurídica, encaminhe-se os autos em diligência à origem.
Publique-se.
SAUDI, 4 de setembro de 2006.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Auditor

PROCESSO N º : 335663/06
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE ASSAÍ
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE ASSAÍ
DESPACHO : 2597/06
Considerando os termos preconizados no Parecer nº 11273/06, da Diretoria
Jurídica, encaminhe-se os autos em diligência à origem.
SAUDI, 4 de setembro de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
Auditor

PROCESSO N º : 157668/06
ENTIDADE : PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO
MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
INTERESSADO : DOMINGOS PAULO COSTA
DESPACHO : 2599/06
Considerando os termos preconizados no Parecer nº 11744/06, fls. 78, da Diretoria
Jurídica, encaminhe-se os autos em diligência à origem.
Publique-se.
SAUDI, 4 de setembro de 2006.
MARINS ALVES DE CAMARGO NETO
Auditor
Lrb

PROCESSO N º : 288916/06
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE MARIALVA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
INTERESSADO : MARIA APARECIDA SOARES MANFRIM
DESPACHO : 2603/06
Considerando os termos preconizados no Parecer nº 11718/06, fls.30, da Diretoria
Jurídica, encaminhe-se os autos em diligência à origem.
Publique-se.
SAUDI, 4 de setembro de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
Auditor

PROCESSO N º : 316316/06
ENTIDADE : FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÕES DE CAMPO
LARGO
ASSUNTO : PENSÃO
INTERESSADO : VITOR LUIZ SCARPIN
DESPACHO : 2604/06
Considerando os termos preconizados no Parecer nº 10863/06, da Diretoria
Jurídica, encaminhe-se os autos em diligência à origem.
SAUDI, 4 de setembro de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
Auditor

PROCESSO N º : 390288/05
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE ALTAMIRA DO PARANÁ
ASSUNTO : APOSENTADORIA
INTERESSADO : MARIA APARECIDA ANTONIO
DESPACHO : 2605/06
Considerando os termos preconizados no Parecer nº 11925/06, fls. 29, da Diretoria
Jurídica, encaminhe-se os autos em diligência à origem.
Publique-se.
SAUDI, 4 de setembro de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
Auditor

PROCESSO N º : 250323/06
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE ANDIRÁ
ASSUNTO : APOSENTADORIA
INTERESSADO : MARIA NEIDE BURATO DA SILVA
DESPACHO : 2606/06
Considerando os termos preconizados no Parecer nº 10839/06, da Diretoria
Jurídica, encaminhe-se os autos em diligência à origem.
SAUDI, 4 de setembro de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
Auditor

PROCESSO N º : 282527/06
ENTIDADE :  FUNDO DE APOSENTADORIAS E PENSOES DOS
SERVIDORES PUBLICOS MUNICIPAIS DE ALTONIA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
INTERESSADO : APARECIDA DE FÁTIMA BARION WESOLOWSKI
DESPACHO : 2607/06
Considerando os termos preconizados no Parecer nº 11714/06, fls. 32, da Diretoria
Jurídica, encaminhe-se os autos em diligência à origem.
Publique-se.
SAUDI, 4 de setembro de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
Auditor

PROCESSO N º : 319048/06
ENTIDADE : PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO
MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
INTERESSADO : EZUIL CHANÃN
DESPACHO : 2608/06
Considerando os termos preconizados no Parecer nº 11641/06, fls. 66, da Diretoria
Jurídica, encaminhe-se os autos em diligência à origem.
Publique-se.
SAUDI, 4 de setembro de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
Auditor

Processo n.º: 341809/06
Origem: ASSOCIAÇÃO DE BEM ESTAR À CRIANÇA DE TOMAZINA
Interessado: ASSOCIAÇÃO DE BEM ESTAR À CRIANÇA DE TOMAZINA
Assunto: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Despacho n.º : 2609/06
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Análises de Transferências, para que
proceda a citação do responsável nos termos do artigo 380, §§ 1º e 3º do Regimento
Interno, visando manifestação quanto ao contido na Instrução nº. 7304/06, de fls.
54/57, em respeito aos princípios constitucionais elencados no artigo 5º, inciso
LV da CF/88.
Conceda-se o prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 389, sob pena de
incorrer nas sanções previstas no artigo 87, inciso I, alínea “b” e inciso III, alínea
“e” da Lei Complementar 113/2005.
Publique-se.
SAUDI, 4 de setembro de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
Auditor

PROCESSO N º : 319021/06
ENTIDADE : PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO
MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
INTERESSADO : CACILDA VAZ DA SILVA
DESPACHO : 2611/06
Considerando os termos preconizados no Parecer nº 11646/06, fls. 72, da Diretoria
Jurídica, encaminhe-se os autos em diligência à origem.
Publique-se.
SAUDI, 4 de setembro de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
Auditor

PROCESSO N º : 295366/05
ENTIDADE : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
INTERESSADO : ARY DE SOUZA
DESPACHO : 2613/06
Considerando os termos preconizados no Parecer nº 11765/06, fls. 24, da Diretoria
Jurídica, encaminhe-se os autos em diligência à origem.
Publique-se.
SAUDI, 4 de setembro de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
Auditor

PROCESSO N º : 319056/06
ENTIDADE : PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO
MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
INTERESSADO : BENEDITA RODRIGUES ROMANIUK
DESPACHO : 2614/06
Considerando os termos preconizados no Parecer nº 11645/06, fls. 62, da Diretoria
Jurídica, encaminhe-se os autos em diligência à origem.
Publique-se.
SAUDI, 4 de setembro de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
Auditor

PROCESSO N º : 287.880/06
ENTIDADE : PARANAPREVIDÊNCIA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 2626/06
1. Defiro o pedido de prorrogação de prazo a que se refere o protocolo nº 408.440/
06, pelo prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do art. 389, parágrafo único, do
Regimento Interno.
2. Remeta-se este expediente à Diretoria Jurídica, para juntada aos autos e controle
do prazo.
3. Após nova manifestação dessa Diretoria e do Ministério Público junto a este
Tribunal, voltem conclusos.
4. Publique-se e intime-se.
SAUDI, 5 de setembro de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor

PROCESSO N º : 319.306/03
ENTIDADE : PARANAPREVIDÊNCIA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 2627/06
1. Defiro o pedido de prorrogação de prazo a que se refere o protocolo nº 408.270/
06, pelo prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do art. 389, parágrafo único, do
Regimento Interno.
2. Remeta-se este expediente à Diretoria Jurídica, para juntada aos autos e controle
do prazo.
3. Após nova manifestação dessa Diretoria e do Ministério Público junto a este
Tribunal, voltem conclusos.
4. Publique-se e intime-se.
SAUDI, 5 de setembro de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor

PROCESSO N º : 225.841/06
ENTIDADE : PARANAPREVIDÊNCIA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 2629/06
1. Defiro o pedido de prorrogação de prazo a que se refere o protocolo nº 408.458/
06, pelo prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do art. 389, parágrafo único, do
Regimento Interno.
2. Remeta-se este expediente à Diretoria Jurídica, para juntada aos autos e controle
do prazo.
3. Após nova manifestação dessa Diretoria e do Ministério Público junto a este
Tribunal, voltem conclusos.
4. Publique-se e intime-se.
SAUDI, 5 de setembro de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor

PROCESSO N º : 258.227/06
ENTIDADE : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 2630/06
1. Defiro o pedido de prorrogação de prazo a que se refere o protocolo nº 418.992/
06, pelo prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do art. 389, parágrafo único, do
Regimento Interno.
2. Remeta-se este expediente à Diretoria Jurídica, para juntada aos autos e controle
do prazo.
3. Após nova manifestação dessa Diretoria e do Ministério Público junto a este
Tribunal, voltem conclusos.
4. Publique-se e intime-se.
SAUDI, 5 de setembro de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor

PROCESSO N º : 228.913/06
ENTIDADE : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 2631/06
1. Defiro o pedido de prorrogação de prazo a que se refere o protocolo nº 418.976/
06, pelo prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do art. 389, parágrafo único, do
Regimento Interno.
2. Remeta-se este expediente à Diretoria Jurídica, para juntada aos autos e controle
do prazo.
3. Após nova manifestação dessa Diretoria e do Ministério Público junto a este
Tribunal, voltem conclusos.
4. Publique-se e intime-se.
SAUDI, 5 de setembro de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor

PROCESSO N º : 431.650/05
ENTIDADE : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA AOS
SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL
ASSUNTO : APOSENTADORIA
INTERESSADO : SHIRLEY DOS SANTOS MARTINS
DESPACHO : 2632/06
1. Defiro o pedido de prorrogação de prazo a que se refere o protocolo nº 402.220/
06, pelo prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do art. 389, parágrafo único, do
Regimento Interno.
2. Remeta-se este expediente à Diretoria Jurídica, para juntada aos autos e controle
do prazo.
3. Após nova manifestação dessa Diretoria e do Ministério Público junto a este
Tribunal, voltem conclusos.
4. Publique-se e intime-se.
SAUDI, 5 de setembro de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor

PROCESSO N º : 295068/06
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE ALTONIA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 2642/06
Tendo em vista o recebimento do Protocolo sob nº 356245/06, do Município de
Altonia, neste ato representado pelo Sr. Amarildo Ribeiro Novato, prefeito
Municipal, no qual se verifica a existência de documentação capaz de possibilitar
o deslinde das questões ora em desconformidade, determino:
- a juntada da documentação posta, nos termos do artigo 367 do Regimento Interno
desta Casa;
- após seja remetido o expediente à Unidade Instrutiva e ao Ministério Público
de Contas, para nova análise.
Publique-se.
SAUDI, 5 de setembro de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
Auditor

PROCESSO N º : 353653/06
ENTIDADE : ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE E A
INFANCIA DE PAIÇANDU
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 2643/06
Tendo em vista o recebimento do Protocolo sob nº 394449/06, neste ato
representado pela associação de Proteção a maternidade e a infância de Paiçandu,
Sra. Maria Palmira Camilo, Presidente da APMIFP, no qual se verifica a existência
de documentação capaz de possibilitar o deslinde das questões ora em
desconformidade, determino:
- a juntada da documentação posta, nos termos do artigo 367 do Regimento Interno
desta Casa;
- após seja remetido o expediente à Unidade Instrutiva e ao Ministério Público
de Contas, para nova análise.
Publique-se.2
SAUDI, 5 de setembro de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
Auditor

PROCESSO N º : 140934/03
ENTIDADE : FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 2644/06
Tendo em vista o recebimento do Protocolo sob nº 407273/06, da Universidade
Federal do Paraná, neste ato representado pelo Sr. Carlos Augusto Moreira Junior
(Reitor) no qual se verifica a existência de documentação capaz de possibilitar o
deslinde das questões ora em desconformidade, determino:
- a juntada da documentação posta, nos termos do artigo 367 do Regimento Interno
desta Casa;
- após seja remetido o expediente à Unidade Instrutiva e ao Ministério Público
de Contas, para nova análise.
Publique-se.
SAUDI, 5 de setembro de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
Auditor



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
ATOS OFICIAIS 6ª feira |15/Set/2006 73Edição nº 66 -

PROCESSO N º : 386970/04
ENTIDADE : CÂMARA MUNICIPAL DE PARANAGUÁ
ASSUNTO : APOSENTADORIA
INTERESSADO : ODILON CARVALHO
DESPACHO : 2646/06
Considerando os termos preconizados no Parecer nº 9551/06, da Diretoria Jurídica,
encaminhe-se os autos em diligência à origem.
SAUDI, 5 de setembro de 2006.
MARINS ALVES DE CAMARGO NETO
Auditor

PROCESSO N º : 296269/06
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES
ASSUNTO : REVISÃO DE PROVENTOS
DESPACHO : 2649/06
Tendo em vista o recebimento do Protocolo sob nº 40468106, neste ato
representado pelo Sr. Jonhy Roberto Prazeres, no qual se verifica a existência de
documentação capaz de possibilitar o deslinde das questões ora em
desconformidade, determino:
- a juntada da documentação posta, nos termos do artigo 367 do Regimento Interno
desta Casa;
- após seja remetido o expediente à Unidade Instrutiva e ao Ministério Público
de Contas, para nova análise.
Publique-se.
SAUDI, 5 de setembro de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
Auditor

Processo n.º: 126220/05
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
Entidade: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA IZABEL DO OESTE
Responsável: LOURDES MARIA OZORSKI PEDROLLI
Despacho n.º : 2652/06
Citação
Ementa: Encaminhamento à Diretoria de Contas Municipais para nova citação
da responsável por via postal nos termos do Regimento Interno, art. 380, § 1º e
art. 381, §1º, alínea “b”, para exercício do contraditório, em virtude de
esclarecimentos adicionais relativos ao fundamento da irregularidade atinente à
remuneração dos agentes políticos. Autorização, desde logo, para que proceda à
citação por edital, nos termos do Regimento Interno, art. 381, § 2º, caso infrutífera
a citação pela via postal.
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Contas Municipais para que realize nova
citação da responsável, nos termos do Regimento Interno, art. 380, § 1º e art.
381, §1º, alínea “b” – citação pela via postal, com aviso de recebimento mão
própria (ARMP), no endereço residencial, caso o responsável não mais exerça
mandato –, para exercício do contraditório e ampla defesa, nos termos da Instrução
nº 1704/06, fls. 117/118 e 121/122, e Informação nº 2347/06, fl. 129, ambas da
Diretoria de Contas Municipais, e que contêm esclarecimentos adicionais relativos
ao fundamento da irregularidade atinente à remuneração dos agentes políticos,
em contraposição ao Primeiro Exame da matéria, realizado por meio da Instrução
nº 1618/05, fls. 23/24, e Anexo I, fl. 31.
Autorizo, desde logo, a citação por edital, nos termos do Regimento Interno, art.
381, § 2º, caso infrutífera a citação pela via postal.
Curitiba, 5 de setembro de 2006.
Thiago Barbosa Cordeiro
Auditor Relator

Processo n.º: 118871/05
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
Entidade: CÂMARA MUNICIPAL DE PEABIRU
Responsável: JURCEU SAKUMA
Despacho n.º : 2654/06
Intimação
Ementa: Encaminhamento à Diretoria de Contas Municipais para intimação do
responsável e do atual Presidente da Câmara, por via postal e por publicação no
periódico “Atos Oficiais do Tribunal” nos termos da Lei Complementar Estadual
n.º 113/2005, art. 54, I, e do Regimento Interno, art. 380, § 2º, e art. 383, para
apresentação de documentação comprobatória de quitação de Termos de
Parcelamento.
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Contas Municipais para que proceda à
intimação do responsável e do atual Presidente da Câmara Municipal de Peabiru,
nos termos da Lei Complementar Estadual n.º 113/2005, art. 54, I, e do Regimento
Interno, art. 380, § 2º – intimação pela via postal, com aviso de recebimento
mão própria (ARMP), no endereço residencial –, para apresentação de
documentação comprobatória da quitação das parcelas decorrentes dos Termos
de Parcelamento de fls. 66 a 100, conforme solicitado pelo ilustre Procurador do
Ministério Público de Contas do Estado do Paraná, Elizeu de Moraes Corrêa, à
fl. 138.
Publique-se, desde logo, a intimação por edital nos termos do art. 383 do
Regimento Interno.
Curitiba, 5 de setembro de 2006.
Thiago Barbosa Cordeiro
Auditor Relator

PROCESSO N º : 36.022/06
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE IBIPORÃ
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 2657/06
Intime-se a atual administração municipal, por ofício com aviso de recebimento,
para que sejam apresentados, no prazo de 15 (quinze) dias, os documentos e
esclarecimentos a que se refere o parecer retro, elaborado pela Diretoria Jurídica.
Publique-se
SAUDI, 6 de setembro de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor

PROCESSO N º : 262.909/06
ENTIDADE : UNESPAR - FACULDADE ESTADUAL DE CIENCIAS
ECONÔMICAS DE APUCARANA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 2659/06
Intime-se o dirigente da Faculdade Estadual de Ciências Econômicas de
Apucarana, por ofício com aviso de recebimento, para que sejam apresentados,
no prazo de 15 (quinze) dias, os documentos e esclarecimentos a que se refere o
parecer retro, elaborado pela Diretoria Jurídica.
Publique-se
SAUDI, 6 de setembro de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor

PROCESSO N º : 242.827/06
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
INTERESSADO : MARIA RUVINSKI KRZYZANOWSKI
DESPACHO : 2660/06
Remetam-se os autos à origem, para atendimento ao contido no parecer retro,
elaborado pela Diretoria Jurídica, com prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento.
Publique-se.
SAUDI, 6 de setembro de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor

PROCESSO N º : 190.498/04
ENTIDADE : SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS ESTADUAL
INTERESSADO : MAURÍCIO REQUIÃO DE MELLO E SILVA
DESPACHO : 2661/06
1. Nos termos do art. 389, parágrafo único, do Regimento Interno, defiro o pedido
de concessão de novo prazo para apresentação de documentos, pelo período de
15 (quinze) dias.
2. Remetam-se os autos à Diretoria de Contas Estaduais, para controle do prazo.
3. Decorrido o prazo, após nova manifestação dessa Diretoria e do Ministério
Público junto a este Tribunal, voltem conclusos.
4. Intime-se e Publique-se.
SAUDI, 6 de setembro de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor

PROCESSO N º : 240.480/05
ENTIDADE : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 2662/06
1. Defiro o pedido de prorrogação de prazo a que se refere o protocolo nº 392.209/
06, pelo prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 398, parágrafo único, do
Regimento Interno.
2. Remeta-se este expediente à Diretoria Jurídica, para juntada aos autos e controle
do prazo.
3. Após nova manifestação dessa Diretoria e do Ministério Público junto a este
Tribunal, voltem conclusos.
4. Publique-se e intime-se.
SAUDI, 6 de setembro de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor

PROCESSO N º : 346734/05
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE ENGENHEIRO BELTRÃO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
INTERESSADO : CLAUDIO TENAN
DESPACHO : 2664/06
Considerando os termos preconizados no Parecer nº 11621/06, da Diretoria
Jurídica, encaminhe-se os autos em diligência à origem.
SAUDI, 6 de setembro de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor

PROCESSO N º : 327446/05
ENTIDADE : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
ASSUNTO : PENSÃO
INTERESSADO : LUIZ CARLOS RIBEIRO
DESPACHO : 2665/06
Considerando os termos preconizados no Parecer nº 12092/06, da Diretoria
Jurídica, encaminhe-se os autos em diligência à origem.
SAUDI, 6 de setembro de 2006.
THIAGO BARBOSA CORDEIRO
Auditor

PROCESSO N º : 98657/04
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE ANDIRÁ
ASSUNTO : APOSENTADORIA
INTERESSADO : JACIRA DA SILVA BIBIANO
DESPACHO : 2667/06
Considerando os termos preconizados no Parecer nº 11540/06, da Diretoria
Jurídica, encaminhe-se os autos em diligência à origem.
Publique-se.
SAUDI, 6 de setembro de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor

PROCESSO N º : 335000/06
ENTIDADE : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
ASSUNTO : PENSÃO
INTERESSADO : MARIA HELENA MENILE MENARBINE
DESPACHO : 2668/06
Considerando os termos preconizados no Parecer nº 11135/06, da Diretoria
Jurídica, encaminhe-se os autos em diligência à origem.
Publique-se.
SAUDI, 6 de setembro de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
Auditor

PROCESSO N º : 334523/05
ENTIDADE : FUNDO DE APOSENTADORIAS E PENSÕES DE COLOMBO
ASSUNTO : PENSÃO
INTERESSADO : ANÉSIA ROSA ANTUNES
DESPACHO : 2669/06
Considerando os termos preconizados no Parecer nº 12117/06, da Diretoria
Jurídica, encaminhe-se os autos em diligência à origem.
SAUDI, 6 de setembro de 2006.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Auditor

PROCESSO N º : 300304/06
ENTIDADE : PREV-SÃO JOSÉ - AUTARQUIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL
DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS
ASSUNTO : APOSENTADORIA
INTERESSADO : DENISE KOVALSKI GONZAGA DE OLIVEIRA
DESPACHO : 2670/06
Considerando os termos preconizados no Parecer nº 11526/06, da Diretoria
Jurídica, encaminhe-se os autos em diligência à origem.
Publique-se.
SAUDI, 6 de setembro de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
Auditor

PROCESSO N º : 381681/06
ENTIDADE : CAIXA DE ASSISTENCIA APOSENTADORIA E PENSÕES
DOS SERV. MUNICIPAIS DE LONDRINA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
INTERESSADO : HILDA VASCONCELLOS SELLA
DESPACHO : 2671/06
Considerando os termos preconizados no Parecer nº 11561/06, da Diretoria
Jurídica, encaminhe-se os autos em diligência à origem.
Publique-se.
“SAUDI, 6 de setembro de 2006.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Auditor

PROCESSO N º : 352118/06
ENTIDADE : FUNDO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS
DE SARANDI
ASSUNTO : APOSENTADORIA
INTERESSADO : ANA MISSIAS DA SILVA
DESPACHO : 2672/06
Considerando os termos preconizados no Parecer nº 11133/06, da Diretoria
Jurídica, encaminhe-se os autos em diligência à origem.
Publique-se.
SAUDI, 6 de setembro de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
Auditor

PROCESSO N º : 334663/05
ENTIDADE : FUNDO DE APOSENTADORIAS E PENSÕES DE COLOMBO
ASSUNTO : PENSÃO
INTERESSADO : RITA LIMA DA SILVA
DESPACHO : 2673/06
Considerando os termos preconizados no Parecer nº 12091/06, da Diretoria
Jurídica, encaminhe-se os autos em diligência à origem.
SAUDI, 6 de setembro de 2006.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Auditor

PROCESSO N º : 120060/05
ENTIDADE : FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CURITIBA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
DESPACHO : 2677/06
1. Nos termos do art. 389, parágrafo único, do Regimento Interno, defiro o pedido
de prorrogação do prazo para apresentação de documentos, pelo período de 15
(quinze) dias.
2. Remetam-se os autos à DCM, para controle do prazo.
3. Defiro o pedido de cópias, formulado verbalmente pela Dra. Cynthia Terezinha
Costa Batista, que poderá retirar as cópias solicitadas, na Diretoria de Contas
Municipais, mediante recolhimento do ressarcimento das custas, nos termos do
art. 363 do Regimento Interno.
4. Decorrido o prazo para defesa, após nova manifestação da Diretoria citada e
do Ministério Público junto a este Tribunal, voltem conclusos.
5. Intime-se e Publique-se
SAUDI, 6 de setembro de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor

PROCESSO N º : 240.170/05
ENTIDADE : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 2683/06
1. Junte-se aos autos o pedido protocolado sob nº 392.209/06.
2. Nos termos do art. 389, parágrafo único, do Regimento Interno, defiro o pedido
de dilação do prazo para apresentação de documentos, a que se refere o protocolo
mencionado no item anterior, por mais 15 (quinze) dias.
3. Remetam-se os autos à Diretoria Jurídica, para controle do prazo.
4. Decorrido o prazo, após nova manifestação dessa Diretoria e do Ministério
Público junto a este Tribunal, se for o caso, voltem conclusos.
5. Publique-se.
SAUDI, 11 de setembro de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor

PROCESSO N º : 192.820/06
ENTIDADE : ASSOCIAÇÃO DE COLABORADORES DA ESCOLA DE
DEFICIENTES AUDITIVOS DE PARANAGUÁ
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL
INTERESSADO :
DESPACHO : 2693/06
1. Intime-se o presidente da entidade, por ofício com aviso de recebimento, para
que se manifeste, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca das irregularidades
apontadas na Instrução nº 7618/06, da Diretoria de Análise de Transferências,
sob pena de desaprovação das contas e aplicação das sanções cabíveis, inclusive,
da multa prevista no art. 87, I, “b”, da Lei Complementar nº 113/2005.
2. Decorrido o prazo, proceda-se à nova instrução pela unidade técnica e vista ao
Ministério Público junto a este Tribunal.
3. Publique-se.
SAUDI, 11 de setembro de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
ATOS OFICIAIS74 6ª feira |15/Set/2006  -   Edição nº 66

PROCESSO N º : 312457/05
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE IBAITI
ASSUNTO : APOSENTADORIA
INTERESSADO : RUTH ELIZABETH KOVALSKI
DESPACHO : 2697/06
Considerando os termos preconizados no Parecer nº 12026/06, da Diretoria
Jurídica, encaminhe-se os autos em diligência à origem.
SAUDI, 11 de setembro de 2006.
THIAGO BARBOSA CORDEIRO
Auditor

PROCESSO N º : 572010/03
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE ANDIRÁ
ASSUNTO : APOSENTADORIA
INTERESSADO : MARIA APARECIDA DOS SANTOS DRIGO
DESPACHO : 2698/06
Considerando os termos preconizados no Parecer nº 12024/06, da Diretoria
Jurídica, encaminhe-se os autos em diligência à origem.
SAUDI, 11 de setembro de 2006.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Auditor

PROCESSO N º : 277449/05
ENTIDADE : FUNDO DE APOSENTADORIAS E PENSÕES DE COLOMBO
ASSUNTO : PENSÃO
INTERESSADO : VALDELIRO MACHADO
DESPACHO : 2700/06
Considerando os termos preconizados no Parecer nº 121119/06, da Diretoria
Jurídica, encaminhe-se os autos em diligência à origem.
SAUDI, 11 de setembro de 2006.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Auditor

PROCESSO N º : 43644/05
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE ARAPOTI
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE ARAPOTI
DESPACHO : 2702/06
Encaminha-se à Diretoria de Análises de Transferências para manifestação.
SAUDI, 11 de setembro de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
Auditor

PROCESSO N º : 466406/03
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE SARANDI
ASSUNTO : APOSENTADORIA
INTERESSADO : LUCIANO BATISTA DE MENJON
DESPACHO : 2703/06
1. Em acolhimento ao parecer de f. 141, remetam-se os autos à Diretoria de
Protocolo, para que sejam desentranhadas as peças de f. 37 a 108, e autuadas
como processo de Admissão Complementar, figurando como interessado o Sr.
Luciano Batista Menjon e os demais classificados a partir do 41º lugar do concurso
público aberto pelo Edital nº 001/97, do Município de Sarandi.
2. Defiro o pedido de concessão de prazo de 30 (trinta) dias, para a juntada dos
documentos pela atual administração, a que se refere o requerimento de f. 146.
3. Nos termos do art. 427 do Regimento Interno, determino o sobrestamento do
presente processo de aposentadoria, até decisão final nos autos de Admissão
Complementar a que se refere o item 1 deste despacho, devendo os autos
permanecer na Diretoria Jurídica durante o período de sobrestamento.
4. Publique-se e intime-se.
SAUDI, 11 de setembro de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor

PROCESSO N º : 326877/06
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE ATALAIA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
INTERESSADO : MARIA LOURDES DA SILVA RODRIGUES
DESPACHO : 2704/06
Considerando os termos preconizados no Parecer nº 10766/06, da Diretoria
Jurídica, encaminhe-se os autos em diligência à origem.
SAUDI, 11 de setembro de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
Auditor

PROCESSO N º : 433358/04
ENTIDADE : PARANAPREVIDÊNCIA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
INTERESSADO : MARIA RIBEIRO RODRIGUES
DESPACHO : 2705/06
Tendo havido o registro do presente ato de aposentadoria, através do acórdão de
f. 54, e como os atos subseqüentes, de acordo com o parecer de f. 84, referem-se,
apenas, à progressão funcional prevista na Lei nº 13666/02, regulamentada pelo
Decreto nº 3960/04, não configurando, portanto, hipótese de revisão de proventos,
remetam-se os autos à origem, para arquivamento, conforme parecer da Diretoria
Jurídica, de f. 88.
Publique-se.
SAUDI, 11 de setembro de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor

PROCESSO N º : 388.151/05
ENTIDADE : CAIXA DE ASSISTÊNCIA APOSENTADORIA E PENSÃO DOS
SERVIDORES MUNICIPAIS DE MARINGÁ
ASSUNTO : APOSENTADORIA
INTERESSADO : ANTONIO DA SILVA

DESPACHO : 2708/06
1. Trata o presente processo de aposentadoria do servidor Antonio da Silva, perante
a Caixa de Assistência Aposentadoria e Pensão dos Servidores Municipais de
Maringá.
Pelo parecer de f. 15, manifesta-se a Diretoria Jurídica pelo sobrestamento destes
autos até decisão final do Processo nº 257.215/04, que trata do processo de
admissão do servidor em epígrafe.
É o relatório.
2. Conforme previsto no art. 427 do Regimento Interno, a análise da legalidade
do presente processo de aposentadoria depende do julgamento do Processo nº
257.215/04, que trata do processo de admissão do servidor, e se encontra,
atualmente, em remessa externa.
Nessas condições, acolhendo-se a manifestação da unidade técnica, determino o
sobrestamento do presente processo até decisão final dos autos nº 171728/96.
Após a comunicação em Sessão da Primeira Câmara, de que trata o caput do
artigo citado, remetam-se os presentes autos à Diretoria Jurídica, onde deverão
permanecer durante o período de sobrestamento, para posterior emissão de parecer
e encaminhamento ao Ministério Público junto a este Tribunal, para a mesma
finalidade.
3. Atendendo a manifestação da Diretoria Jurídica, f. 15, oficie-se ao Município
para que devolva à este Tribunal de Contas, no prazo improrrogável de 15 (quinze)
dias, o processo nº 257.215/04, que se encontra em remessa externa desde 08/
07/2006.
Publique-se.
SAUDI, 12 de setembro de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor

PROCESSO N º : 283.635/05
ENTIDADE : INSTITUTO DE SAUDE DE PONTA GROSSA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 2709/06
Intime-se a atual administração municipal, por ofício com aviso de recebimento,
para que sejam apresentados, no prazo de 15 (quinze) dias, os documentos e
esclarecimentos a que se refere o parecer retro, elaborado pela Diretoria Jurídica.
Publique-se.
SAUDI, 12 de setembro de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor

PROCESSO N º : 90.229/01
ENTIDADE : ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DO SUDOESTE DO
PARANÁ
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 2711/06
Vistos.
1. Junte-se aos autos o pedido protocolado sob nº 422.825/06.
2. Nos termos do art. 389, parágrafo único, do Regimento Interno, defiro o pedido
de prorrogação do prazo para apresentação de documentos, pelo período de 15
(quinze) dias.
3. Remetam-se os autos à Diretoria de Análise de Transferências, para controle
do prazo.
4. Decorrido o prazo, após nova manifestação dessa Diretoria e do Ministério
Público junto a este Tribunal voltem conclusos.
5. Intime-se e Publique-se.
SAUDI, 12 de setembro de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor

PROCESSO N º : 349.539/05
ENTIDADE : PARANAPREVIDÊNCIA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
INTERESSADO : HEIKE ECHELMEIR
DESPACHO : 2713/06
Remetam-se os autos ao Paranaprevidência, para atendimento de diligência a
que se refere o despacho de f. 62, esclarecendo-se à assessoria jurídica do órgão
previdenciário que a manifestação do Ministério Público junto ao Tribunal de
Contas se dará após o retorno dos autos, previamente ao julgamento definitivo
do benefício previdenciário em referência, nos termos do artigo 351 do Regimento
Interno desta Casa.
Publique-se.
SAUDI, 12 de setembro de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor

PROCESSO N º : 466.080/05
ENTIDADE : CAIXA DE ASSISTÊNCIA APOSENTADORIA E PENSÃO DOS
SERVIDORES MUNICIPAIS DE MARINGÁ
ASSUNTO : APOSENTADORIA
INTERESSADO : MARIA LEONCIO DE MACEDO
DESPACHO : 2715/06
1. Trata o presente processo de aposentadoria da servidora Maria Leôncio de
Macedo, a Caixa de Assistência Aposentadoria e Pensão dos Servidores
Municipais de Maringá.
Pelo parecer de f. 97, manifesta-se a Diretoria Jurídica pelo sobrestamento destes
autos até decisão final do Processo nº 28.817/94, que trata do processo de admissão
do servidor em epígrafe.
É o relatório.
2. Conforme previsto no art. 427 do Regimento Interno, a análise da legalidade
do presente processo de aposentadoria depende do julgamento do Processo nº
28.817/94, que trata do processo de admissão da servidora, e se encontra,
atualmente, em poder da Diretoria Jurídica.
Nessas condições, acolhendo-se a manifestação da unidade técnica, determino o
sobrestamento do presente processo até decisão final dos autos nº 28.817/94.

Após a comunicação em Sessão da Primeira Câmara, de que trata o caput do
artigo citado, remetam-se os presentes autos à Diretoria Jurídica, onde deverão
permanecer durante o período de sobrestamento, para posterior emissão de parecer
e encaminhamento ao Ministério Público junto a este Tribunal, para a mesma
finalidade.
Publique-se.
SAUDI, 12 de setembro de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor

PROCESSO N º : 124908/04
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE BELA VISTA DO PARAÍSO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
INTERESSADO : ANTONIO ROBERTO PEREIRA PIMENTA
DESPACHO : 2720/06
1. Nos termos do artigo 360 do Regimento Interno, defiro o pedido de carga do
processo, previsto no artigo 362, constante do Protocolado nº 34992-3/06-TC
(fl. 302/303), no prazo de 5 (cinco) dias;
2. Ainda, nos termos do artigo 389 do Regimento Interno, defiro o pedido de
prazo de 15 (quinze) dias para manifestação;
3. Remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo - DP, que ficará também
responsável pela observância do cumprimento do disposto no artigo 362, § 1º do
mesmo Regimento.
4. Publique-se.
SAUDI, 12 de setembro de 2006.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Auditor

PROCESSO N º : 125203/04
ENTIDADE : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
PUBLICOS DO MUNICÍPIO DE BELA VISTA DO PARAÍSO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
INTERESSADO : ANTONIO ROBERTO PEREIRA PIMENTA
DESPACHO : 2721/06
1. Nos termos do artigo 360 do Regimento Interno, defiro o pedido de carga do
processo, previsto no artigo 362, constante do Protocolado nº 34991-5/06-TC
(fl. 54/55), no prazo de 5 (cinco) dias;
2. Ainda, nos termos do artigo 389 do Regimento Interno, defiro o pedido de
prazo de 15 (quinze) dias para manifestação;
3. Remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo - DP, que ficará também
responsável pela observância do cumprimento do disposto no artigo 362, § 1º do
mesmo Regimento.
4. Publique-se.
SAUDI, 12 de setembro de 2006.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Auditor

PROCESSO N º : 297.591/06
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE ARAPUÃ
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 2731/06
1. Intime-se o presidente da entidade, por ofício com aviso de recebimento, para
que se manifeste, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca das irregularidades
apontadas na Instrução nº 7493/06, da Diretoria de Análise de Transferências,
sob pena de desaprovação das contas e aplicação das sanções cabíveis, inclusive,
da multa prevista no art. 87, I, “b”, da Lei Complementar nº 113/2005.
2. Decorrido o prazo, proceda-se à nova instrução pela unidade técnica e vista ao
Ministério Público junto a este Tribunal.
3. Publique-se.
SAUDI, 13 de setembro de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor

PROCESSO N º : 218.381/06
ENTIDADE : PASTORAL DA CRIANÇA DE CURITIBA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 2732/06
1. Intime-se o presidente da entidade, por ofício com aviso de recebimento, para
que se manifeste, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca das irregularidades
apontadas na Instrução nº 7348/06, da Diretoria de Análise de Transferências,
sob pena de desaprovação das contas e aplicação das sanções cabíveis, inclusive,
da multa prevista no art. 87, I, “b”, da Lei Complementar nº 113/2005.
2. Decorrido o prazo, proceda-se à nova instrução pela unidade técnica e vista ao
Ministério Público junto a este Tribunal.
3. Publique-se.
SAUDI, 13 de setembro de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor

PROCESSO N º : 287.626/06
ENTIDADE : ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS
DE SENGÉS
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 2733/06
1. Intime-se o presidente da entidade, por ofício com aviso de recebimento, para
que se manifeste, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca das irregularidades
apontadas na Instrução nº 7543/06, da Diretoria de Análise de Transferências,
sob pena de desaprovação das contas e aplicação das sanções cabíveis, inclusive,
da multa prevista no art. 87, I, “b”, da Lei Complementar nº 113/2005.
2. Decorrido o prazo, proceda-se à nova instrução pela unidade técnica e vista ao
Ministério Público junto a este Tribunal.
3. Publique-se.
SAUDI, 13 de setembro de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor
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PROCESSO N º : 218.373/06
ENTIDADE : PASTORAL DA CRIANÇA DE CURITIBA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 2734/06
1. Intime-se o presidente da entidade, por ofício com aviso de recebimento, para
que se manifeste, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca das irregularidades
apontadas na Instrução nº 7334/06, da Diretoria de Análise de Transferências,
sob pena de desaprovação das contas e aplicação das sanções cabíveis, inclusive,
da multa prevista no art. 87, I, “b”, da Lei Complementar nº 113/2005.
2. Decorrido o prazo, proceda-se à nova instrução pela unidade técnica e vista ao
Ministério Público junto a este Tribunal.
3. Publique-se.
SAUDI, 13 de setembro de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor

PROCESSO N º : 218.390/06
ENTIDADE : PASTORAL DA CRIANÇA DE CURITIBA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 2735/06
1. Intime-se o presidente da entidade, por ofício com aviso de recebimento, para
que se manifeste, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca das irregularidades
apontadas na Instrução nº 7355/06, da Diretoria de Análise de Transferências,
sob pena de desaprovação das contas e aplicação das sanções cabíveis, inclusive,
da multa prevista no art. 87, I, “b”, da Lei Complementar nº 113/2005.
2. Decorrido o prazo, proceda-se à nova instrução pela unidade técnica e vista ao
Ministério Público junto a este Tribunal.
3. Publique-se.
SAUDI, 13 de setembro de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor

PROCESSO N º : 402.878/04
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE SARANDI
ASSUNTO : APOSENTADORIA
INTERESSADO : VICENTE ROSA DIAS
DESPACHO : 2737/06
Intime-se a atual administração, por ofício com aviso de recebimento, para que
envie a esta Corte, no prazo de 30 (trinta) dias, o processo de admissão do servidor
em epígrafe, sob pena de negativa de registro ao presente ato de aposentadoria.
�SAUDI, 13 de setembro de 2006
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor

PROCESSO N º : 16.510/06
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE SARANDI
ASSUNTO : APOSENTADORIA
INTERESSADO : GERALDO MARTINS
DESPACHO : 2738/06
Intime-se a atual administração, por ofício com aviso de recebimento, para que
envie a esta Corte, no prazo de 30 (trinta) dias, o processo de admissão do servidor
em epígrafe, sob pena de negativa de registro ao presente ato de aposentadoria.
SAUDI, 13 de setembro de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor

PROCESSO N º : 200.822/06
ENTIDADE : ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS
DE PIRAÍ DO SUL
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 2739/06
2. Junte-se aos autos o pedido protocolado sob nº 427.070/06.
2. Nos termos do art. 389, parágrafo único, do Regimento Interno, defiro o pedido
de prorrogação do prazo para apresentação de documentos, pelo período de 15
(quinze) dias.
3. Remetam-se os autos à Diretoria de Análise de Transferências, para controle
do prazo.
4. Decorrido o prazo, após nova manifestação dessa Diretoria e do Ministério
Público junto a este Tribunal voltem conclusos.
5. Intime-se e Publique-se.
SAUDI, 13 de setembro de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor

PROCESSO N º : 191.653/06
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE GUAÍRA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 2740/06
1. Intime-se o presidente da entidade, por ofício com aviso de recebimento, para
que se manifeste, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca das irregularidades
apontadas na Instrução nº 7230/06, da Diretoria de Análise de Transferências,
sob pena de desaprovação das contas e aplicação das sanções cabíveis, inclusive,
da multa prevista no art. 87, I, “b”, da Lei Complementar nº 113/2005.
2. Decorrido o prazo, proceda-se à nova instrução pela unidade técnica e vista ao
Ministério Público junto a este Tribunal.
3. Publique-se.
SAUDI, 13 de setembro de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor

PROCESSO N º : 19535/06
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA
ASSUNTO : PENSÃO
INTERESSADO: ANANIAS XAVIER
DESPACHO : 2741/06
Remetam-se os autos à origem, para atendimento ao contido no parecer retro,
elaborado pela Diretoria Jurídica, com prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento.
Publique-se.
SAUDI, 13 de setembro de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor

EDITAL Nº 133/06-DAT
PROCESSO Nº: 402318/00 – ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO – ENTIDADE: MUNICÍPIO DE QUITANDINHA –
INTERESSADO: JOSE RIBEIRO DE MOURA (CPF: 078.958.109-44). Por
ordem do Relator,  HENRIQUE NAIGEBOREN, constante do Despacho nº 2141/
06, às fls. 440, fica, pelo presente EDITAL, citado o Senhor JOSE RIBEIRO
DE MOURA (CPF: 078.958.109-44), para, querendo, no prazo de 30 (trinta)
dias, contado da publicação deste, apresentar as razões de defesa com relação às
irregularidades apontadas na Informação da Diretoria de Execuções nº 151/06,
em atenção ao disposto no art. 5º, LV, da Constituição Federal, e em conformidade
à Lei Complementar Estadual nº 113, de 15 de dezembro de 2005, e ao Regimento
Interno do Tribunal, aprovado pela Resolução nº 01, de 27 de janeiro de 2006.
Diretoria de Análise de Transferências, 12 de setembro de 2006. IVANA MARIA
PIERIN FURIATI - Diretora.

EDITAL Nº 134/06-DAT
PROCESSO Nº: 178311/03 – ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO
– ENTIDADE: MUNICÍPIO DE INÁCIO MARTINS – INTERESSADO:
JACIR ANTONIO CARDOZO (CPF: 252.591.219-53). Por ordem do Relator,
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, constante do Despacho nº 1987/06, às fls.
278, fica, pelo presente EDITAL, citado o Senhor JACIR ANTONIO
CARDOZO (CPF: 252.591.219-53), para, querendo, no prazo de 30 (trinta)
dias, contado da publicação deste, apresentar as razões de defesa com relação às
irregularidades apontadas na Instrução da Diretoria de Análise de Transferências
nº 3425/06, em atenção ao disposto no art. 5º, LV, da Constituição Federal, e em
conformidade à Lei Complementar Estadual nº 113, de 15 de dezembro de 2005,
e ao Regimento Interno do Tribunal, aprovado pela Resolução nº 01, de 27 de
janeiro de 2006. Diretoria de Análise de Transferências, 12 de setembro de 2006.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI - Diretora.

EDITAL Nº 135/06-DAT
PROCESSO Nº: 180212/04 – ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO – ENTIDADE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DA
PLATINA – INTERESSADO: FLÁVIO LUIZ MAIORKY (CPF:
222.679.649-53). Por ordem do Relator,  FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES, constante do Despacho nº 996/06, às fls. 186, fica, pelo presente
EDITAL, citado o Senhor FLÁVIO LUIZ MAIORKY (CPF: 222.679.649-
53), para, querendo, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da publicação deste,
apresentar as razões de defesa com relação às irregularidades apontadas na
Instrução da Diretoria de Análise de Transferências nº 5817/06, em atenção ao
disposto no art. 5º, LV, da Constituição Federal, e em conformidade à Lei
Complementar Estadual nº 113, de 15 de dezembro de 2005, e ao Regimento
Interno do Tribunal, aprovado pela Resolução nº 01, de 27 de janeiro de 2006.
Diretoria de Análise de Transferências, 12 de setembro de 2006. IVANA MARIA
PIERIN FURIATI - Diretora.

EDITAL Nº 136/06-DAT
PROCESSO Nº: 114791/04 – ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO – ENTIDADE: INSTITUTO PARANAENSE DE
DESENVOLVIMENTO ECONOMICO E SOCIAL – INTERESSADO:
PAULO MELLO GARCIAS (CPF: 072.410.899-87). Por ordem do Relator,
NESTOR BAPTISTA, constante do Despacho nº 2223/06, às fls. 142, fica, pelo
presente EDITAL, citado o Senhor PAULO MELLO GARCIAS (CPF:
072.410.899-87), para, querendo, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da
publicação deste, apresentar as razões de defesa com relação às irregularidades
apontadas na Instrução da Diretoria de Análise de Transferências nº 5765/06, em
atenção ao disposto no art. 5º, LV, da Constituição Federal, e em conformidade à
Lei Complementar Estadual nº 113, de 15 de dezembro de 2005, e ao Regimento
Interno do Tribunal, aprovado pela Resolução nº 01, de 27 de janeiro de 2006.
Diretoria de Análise de Transferências, 12 de setembro de 2006. IVANA MARIA
PIERIN FURIATI - Diretora.

EDITAL Nº 137/06-DAT
PROCESSO Nº: 310390/05 – ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE
SUBVENÇÃO SOCIAL – ENTIDADE: CENTRO DE INFORMÁTICA
PARA DEFICIENTES VISUAIS PROF. HERMANN GORGEN DE
CURITIBA – INTERESSADO: IVETE TEREZINHA MION BODACZNY
(CPF: 663.933.539-53). Por ordem do Relator, Auditor SÉRGIO RICARDO
VALADARES FONSECA, constante do Despacho nº 663/06, às fls. 224, fica,
pelo presente EDITAL, citada a Senhora IVETE TEREZINHA MION
BODACZNY (CPF: 663.933.539-53), para, querendo, no prazo de 30 (trinta)
dias, contado da publicação deste, apresentar as razões de defesa com relação às
irregularidades apontadas na Instrução da Diretoria de Análise de Transferências
nº 1388/06, em atenção ao disposto no art. 5º, LV, da Constituição Federal, e em
conformidade à Lei Complementar Estadual nº 113, de 15 de dezembro de 2005,
e ao Regimento Interno do Tribunal, aprovado pela Resolução nº 01, de 27 de
janeiro de 2006. Diretoria de Análise de Transferências, 12 de setembro de 2006.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI - Diretora.

EDITAL Nº 138/06-DAT
PROCESSO Nº: 465292/04 – ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO – ENTIDADE: MUNICÍPIO DE ARAPUÃ – INTERESSADO:
JOSE PEREIRA DA SILVA (CPF: 622.497.979-00). Por ordem do Relator,
NESTOR BAPTISTA, constante do Despacho nº 2938/06, às fls. 86, fica, pelo
presente EDITAL, citado o Senhor JOSE PEREIRA DA SILVA (CPF:
622.497.979-00), para, querendo, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da
publicação deste, apresentar as razões de defesa com relação às irregularidades
apontadas na Instrução da Diretoria de Análise de Transferências nº 6461/06, em
atenção ao disposto no art. 5º, LV, da Constituição Federal, e em conformidade à
Lei Complementar Estadual nº 113, de 15 de dezembro de 2005, e ao Regimento
Interno do Tribunal, aprovado pela Resolução nº 01, de 27 de janeiro de 2006.
Diretoria de Análise de Transferências, 12 de setembro de 2006. IVANA MARIA
PIERIN FURIATI - Diretora.

EDITAL Nº 139/06-DAT
PROCESSO Nº: 438230/97 – ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO – ENTIDADE: MUNICÍPIO DE CASTRO – INTERESSADO:
CLAUDIONI BRAGA (CPF: 134.364.140-34) . Por ordem do Relator,
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, constante do Despacho nº 2323/06, às fls.
252, fica, pelo presente EDITAL, citado o Senhor CLAUDIONI BRAGA (CPF:
134.364.140-34), para, querendo, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da
publicação deste, apresentar as razões de defesa com relação às irregularidades
apontadas na Instrução da Diretoria de Análise de Transferências nº 5465/06, em
atenção ao disposto no art. 5º, LV, da Constituição Federal, e em conformidade à
Lei Complementar Estadual nº 113, de 15 de dezembro de 2005, e ao Regimento
Interno do Tribunal, aprovado pela Resolução nº 01, de 27 de janeiro de 2006.
Diretoria de Análise de Transferências, 12 de setembro de 2006. IVANA MARIA
PIERIN FURIATI - Diretora.

EDITAL Nº 140/06-DAT
PROCESSO Nº: 248426/06 – ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO – ENTIDADE: ASSOCIAÇÃO PARANAENSE ESTILO DE
VIDA – INTERESSADO: JULIO CESAR BUSCARONS (CPF: 541.341.109-
04). Por ordem do Relator,  NESTOR BAPTISTA, constante do Despacho nº
2436/06, às fls. 37, fica, pelo presente EDITAL, citado o Senhor JULIO CESAR
BUSCARONS (CPF: 541.341.109-04), para, querendo, no prazo de 30 (trinta)
dias, contado da publicação deste, apresentar as razões de defesa com relação às
irregularidades apontadas na Instrução da Diretoria de Análise de Transferências
nº 4819/06, em atenção ao disposto no art. 5º, LV, da Constituição Federal, e em
conformidade à Lei Complementar Estadual nº 113, de 15 de dezembro de 2005,
e ao Regimento Interno do Tribunal, aprovado pela Resolução nº 01, de 27 de
janeiro de 2006. Diretoria de Análise de Transferências, 12 de setembro de 2006.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI - Diretora.

EDITAL Nº 141/06-DAT
PROCESSO Nº: 511573/05 – ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE
SUBVENÇÃO SOCIAL – ENTIDADE: CENTRO OCUPACIONAL DE
LONDRINA – INTERESSADO: WELLI TEREZINHA ABRAMOVICHT
(CPF: 369.521.419-87). Por ordem do Relator,  HENRIQUE NAIGEBOREN,
constante do Despacho nº 2822/06, às fls. 108, fica, pelo presente EDITAL,
citada a Senhora WELLI TEREZINHA ABRAMOVICHT (CPF: 369.521.419-
87), para, querendo, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da publicação deste,
apresentar as razões de defesa com relação às irregularidades apontadas na
Instrução da Diretoria de Análise de Transferências nº 6395/06, em atenção ao
disposto no art. 5º, LV, da Constituição Federal, e em conformidade à Lei
Complementar Estadual nº 113, de 15 de dezembro de 2005, e ao Regimento
Interno do Tribunal, aprovado pela Resolução nº 01, de 27 de janeiro de 2006.
Diretoria de Análise de Transferências, 12 de setembro de 2006. IVANA MARIA
PIERIN FURIATI - Diretora.

“EDITAL Nº 00126/2006 - DEX
PROCESSO nº 119.770/05 – ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL - ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE GENERAL
CARNEIRO. Em cumprimento ao contido no Acórdão nº 720/2006 da Segunda
Câmara, ficam pelo presente EDITAL, intimados os Srs. ANTONIO
ARGEMIRO MARTINS FERREIRA, cpf nº 392.502.619-34 e LEOCIR
MOREIRA, cpf nº 626.661.509-68, nos termos do art. 92 da Lei Complementar
nº 113, de 15 de dezembro de 2005, c/c os arts. 498 e 501 do Regimento Interno,
aprovado pela Resolução nº 1 de 27 de janeiro de 2006, para no prazo de 30
(trinta) dias da publicação deste, efetuarem ou comprovarem individualmente
o pagamento do valor de R$ 140,07 (cento e quarenta reais e sete centavos).
Curitiba, 06 de setembro de 2006. (Grácia Maria Iatauro. Diretoria de
Execuções).”

“EDITAL Nº 00127/2006 - DEX
PROCESSO nº 119.770/05 – ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL - ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE GENERAL
CARNEIRO. Em cumprimento ao contido no Acórdão nº 720/2006 da Segunda
Câmara, fica pelo presente EDITAL , intimado o Sr. ANASTACIO DE
ESPÍNDOLA JÚNIOR, cpf nº 847.085.149-72, nos termos do art. 92 da Lei
Complementar nº 113, de 15 de dezembro de 2005, c/c os arts. 498 e 501 do
Regimento Interno, aprovado pela Resolução nº 1 de 27 de janeiro de 2006, para
no prazo de 30 (trinta) dias da publicação deste, efetuar ou comprovar o
pagamento do valor de R$ 1.769,48 (hum mil, setecentos e sessenta e nove reais
e quarenta e oito centavos). Curitiba, 06 de setembro de 2006. (Grácia Maria
Iatauro. Diretoria de Execuções).”

“EDITAL Nº 00128/2006 - DEX
PROCESSO nº 119.770/05 – ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL - ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE GENERAL
CARNEIRO. Em cumprimento ao contido no Acórdão nº 720/2006 da Segunda
Câmara, fica pelo presente EDITAL, intimado o Sr. JOSEMAR CORREA DE
ALMEIDA, cpf nº 545.451.889-15, nos termos do art. 92 da Lei Complementar
nº 113, de 15 de dezembro de 2005, c/c os arts. 498 e 501 do Regimento Interno,
aprovado pela Resolução nº 1 de 27 de janeiro de 2006, para no prazo de 30
(trinta) dias da publicação deste, efetuar ou comprovar o pagamento do valor de
R$ 2.036.91 (dois mil, trinta e seis reais e noventa e um centavos). Curitiba, 06
de setembro de 2006. (Grácia Maria Iatauro. Diretoria de Execuções).”

“EDITAL Nº 00129/2006 - DEX
PROCESSO nº 119.770/05 – ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL - ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE GENERAL
CARNEIRO. Em cumprimento ao contido no Acórdão nº 720/2006 da Segunda
Câmara, fica pelo presente EDITAL, intimado o Sr. WALTER SYRILLO DAS
NEVES, cpf nº 491.482.659-34, nos termos do art. 92 da Lei Complementar nº
113, de 15 de dezembro de 2005, c/c os arts. 498 e 501 do Regimento Interno,
aprovado pela Resolução nº 1 de 27 de janeiro de 2006, para no prazo de 30
(trinta) dias da publicação deste, efetuar ou comprovar o pagamento do valor de
R$ 280,14 (duzentos e oitenta reais e quatorze centavos). Curitiba, 06 de setembro
de 2006. (Grácia Maria Iatauro. Diretoria de Execuções).”

“EDITAL Nº 00130/2006 - DEX
PROCESSO nº 119.770/05 – ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL - ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE GENERAL
CARNEIRO. Em cumprimento ao contido no Acórdão nº 720/2006 da Segunda
Câmara, fica pelo presente EDITAL, intimado o Sr. DILVIO PUFF, cpf nº
158.582.609-00, nos termos do art. 92 da Lei Complementar nº 113, de 15 de
dezembro de 2005, c/c os arts. 498 e 501 do Regimento Interno, aprovado pela
Resolução nº 1 de 27 de janeiro de 2006, para no prazo de 30 (trinta) dias da
publicação deste, efetuar ou comprovar o pagamento do valor de R$ 1.619,56
(hum mil, seiscentos e dezenove reais e cinqüenta e seis centavos). Curitiba, 06
de setembro de 2006. (Grácia Maria Iatauro. Diretoria de Execuções).”

EDITAL Nº 00131/2006 - DEX
PROCESSO nº 165.007/03 – ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL - ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE BOCAIUVA DO
SUL. Em cumprimento ao contido no Acórdão nº 514/2006 da Segunda Câmara,
fica pelo presente EDITAL, intimada a Sra. NATIVIDADE ROSA
DOMINGUES, cpf nº 367.861.609-72, nos termos do art. 92  da Lei
Complementar nº 113, de 15 de dezembro de 2005, c/c os arts. 498 e 501 do
Regimento Interno, aprovado pela Resolução nº 1 de 27 de janeiro de 2006, para
no prazo de 30 (trinta) dias da publicação deste, efetuar ou comprovar o
pagamento do valor de R$ 171,08 (cento e setenta e um reais e oito centavos).
Curitiba, 13 de setembro de 2006. (Grácia Maria Iatauro. Diretoria de
Execuções).”

EDITAL Nº 00132/2006 - DEX
PROCESSO nº 165.007/03 – ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL - ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE BOCAIUVA DO
SUL. o:Em cumprimento ao contido no Acórdão nº 514/2006 da Segunda Câmara,
fica pelo presente EDITAL, intimada a Sra. SILMARA DE FÁTIMA SANTOS
BASSETTI, cpf nº 650.732.669-00, nos termos do art. 92 da Lei Complementar
nº 113, de 15 de dezembro de 2005, c/c os arts. 498 e 501 do Regimento Interno,
aprovado pela Resolução nº 1 de 27 de janeiro de 2006, para no prazo de 30
(trinta) dias da publicação deste, efetuar ou comprovar o pagamento do valor de
R$ 171,08 (cento e setenta e um reais e oito centavos). Curitiba, 13 de setembro
de 2006. (Grácia Maria Iatauro. Diretoria de Execuções).”

Editais
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EDITAL Nº 00133/2006 - DEX
PROCESSO nº 43.560/02 – ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
- ENTIDADE: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA INDÍGENA GUARANÍ
DE CHOPINZINHO. Em cumprimento ao contido no Acórdão nº 1.036/2006
da Primeira Câmara, fica pelo presente EDITAL, intimado o Sr. MARCILIO
MARIOPA DE CASTRO, cpf nº 842.592.999-72, nos termos do art. 92 da Lei
Complementar nº 113, de 15 de dezembro de 2005, c/c os arts. 498 e 501 do
Regimento Interno, aprovado pela Resolução nº 1 de 27 de janeiro de 2006, para
no prazo de 30 (trinta) dias da publicação deste, efetuar ou comprovar o
pagamento do valor de R$ 200.557,93 (duzentos mil, quinhentos e cinqüenta e
sete reais e noventa e três centavos). Curitiba, 13 de setembro de 2006. (Grácia
Maria Iatauro. Diretoria de Execuções).”

EDITAL Nº 00134/2006 - DEX
PROCESSO nº 18.833/00 – ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO -
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE TAPIRA. Em cumprimento ao contido no
Acórdão nº 1.289/2006 da Primeira Câmara, fica pelo presente EDITAL, intimado
o Sr. VAGNER BATISTA DE SOUZA, cpf nº 042.712.119-15, nos termos do
art. 92 da Lei Complementar nº 113, de 15 de dezembro de 2005, c/c os arts. 498
e 501 do Regimento Interno, aprovado pela Resolução nº 1 de 27 de janeiro de
2006, para no prazo de 30 (trinta) dias da publicação deste, efetuar ou comprovar
o pagamento da multa de R$ 103,00 (cento e três reais). Curitiba, 13 de setembro
de 2006. (Grácia Maria Iatauro. Diretoria de Execuções).”

EDITAL Nº 00135/2006 - DEX
PROCESSO nº 133.281/04 – ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL - ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE PRANCHITA.
Em cumprimento ao contido no Acórdão nº 4052/2005 do Tribunal Pleno, fica
pelo presente EDITAL, intimado o Sr. ADAMIR VICENTE CARGNIN
BATISTELA, cpf nº 175.513.669-20, nos termos do art. 92 da Lei Complementar
nº 113, de 15 de dezembro de 2005, c/c os arts. 498 e 501 do Regimento Interno,
aprovado pela Resolução nº 1 de 27 de janeiro de 2006, para no prazo de 30
(trinta) dias da publicação deste, efetuar ou comprovar o pagamento do valor de
R$ 4.938,25 (quatro mil, novecentos e trinta e oito reais e vinte e cinco centavos).
Curitiba, 13 de setembro de 2006. (Grácia Maria Iatauro. Diretoria de
Execuções).”

EDITAL Nº 00136/2006 - DEX
PROCESSO nº 133.281/04 – ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL - ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE PRANCHITA.
Em cumprimento ao contido no Acórdão nº 4052/2005 do Tribunal Pleno, fica
pelo presente EDITAL, intimada a Sra. CATARINA FEDRIGO, cpf nº
167.562.589-15, nos termos do art. 92 da Lei Complementar nº 113, de 15 de
dezembro de 2005, c/c os arts. 498 e 501 do Regimento Interno, aprovado pela
Resolução nº 1 de 27 de janeiro de 2006, para no prazo de 30 (trinta) dias da
publicação deste, efetuar ou comprovar o pagamento do valor de R$ 5.304,59
(cinco mil, trezentos e quatro reais e cinqüenta e nove centavos). Curitiba, 13
de setembro de 2006. (Grácia Maria Iatauro. Diretoria de Execuções).”

EDITAL Nº 00137/2006 - DEX
PROCESSO nº 133.281/04 – ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL - ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE PRANCHITA.
Em cumprimento ao contido no Acórdão nº 4052/2005 do Tribunal Pleno, fica
pelo presente EDITAL, intimada a Sra. ILDA DE FRANCESCHI
FELLIPETTO, cpf nº 401.314.160-49, nos termos do art. 92  da Lei
Complementar nº 113, de 15 de dezembro de 2005, c/c os arts. 498 e 501 do
Regimento Interno, aprovado pela Resolução nº 1 de 27 de janeiro de 2006, para
no prazo de 30 (trinta) dias da publicação deste, efetuar ou comprovar o
pagamento do valor de R$ 4.609,73 (quatro mil, seiscentos e nove reais e setenta
e três centavos). Curitiba, 13 de setembro de 2006. (Grácia Maria Iatauro.
Diretoria de Execuções).”

ATO DE ALERTA Nº 57/06

Processo : 83454/06-TC
Relator: Conselheiro Vice-Presidente NESTOR BAPTISTA
Interessado: MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO IVAÍ
Autoridade Responsável pelas Medidas Corretivas : Clovis Bernini Junior
Fundamentação: Evolução positiva do estoque da Dívida Ativa Tributária
Despacho: nº 2892/06 – Conselheiro Relator Nestor Baptista
Instrução: nº 4065/06 Diretoria de Contas Municipais

Atos de Alerta

EXTRATO DO CONTRATO Nº 075.6.075/2006

PROTOCOLO Nº: 24679/2006. CONTRATO Nº 075.6.075/2006. CONTRATANTE: Tribunal
de Contas do Estado do Paraná. ORDENADOR DA DESPESA: HEINZ GEORG HERWIG.
CNPJ/MF Nº: 77.996.312/0001-21. CONTRATADA:  COMPANHIA DE INFORMÁTICA DO

PARANÁ. CNPJ/MF Nº: 77.996.312/0001-21. OBJETO DO CONTRATO: Prestação de
Serviços de Informática. VALOR ESTIMADO: R$ 34.495,06 (trinta e quatro mil,
quatrocentos e noventa e cinco reais e seis centavos). ACÓRDÃO Nº: 1138/2006.
VIGÊNCIA: Até 31/12/2007. Curitiba, em 04/09/2006. Antonio Ferreira Ruppel
Filho - Presidente da CPL/TC-PR.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 17/2006

PROTOCOLO Nº: 253870/2006. CONTRATANTE: Tribunal de Contas do Estado do
Paraná. - CNPJ/MF Nº: 77.996.312/0001-21. ORDENADOR DA DESPESA: HEINZ GEORG

HERWIG. CONTRATADA: MICROSENS LTDA. - CNPJ/MF Nº 78.126.950/0001-54. OBJETO

DO CONTRATO: Prestação de Serviços de Impressão por Página Laser. VALOR: R$
296.080,00 (duzentos e noventa e seis mil e oitenta reais), para 58 (cinqüenta e
oito) Impressoras Laser com Impressão Monocromática A4 e R$ 223.720,00
(duzentos e vinte e três mil e setecentos e vinte reais), para 02 (duas) Impressoras
Laser Colorida A4. ACÓRDÃO Nº: 1140/2006. VIGÊNCIA: 48 (quarenta e oito)
meses. Curitiba, em 11/09/2006. Antonio Ferreira Ruppel Filho - Presidente da
CPL/TC-PR.

Informativos de Licitações


